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Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 252/2013
PORTARIA Nº 252/2013
Nomeia o Grupo Gestor das Atividades dos 50 anos de Emancipa-
ção Política de Antônio Carlos.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições legais, e da competência que lhe confere o 
inciso VI do art. 56 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1o - Designar os seguintes servidores ativos e inativos para 
comporem a diretoria executiva do grupo de gestores das ativida-
des do cinquentenário do Município de Antônio Carlos/SC.

- Presidente: Gilberto Hoffmann
- Secretário: Gustavo Franthesco Kerntopf
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Seletivo nº 002/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, DENISE TATIANA LO-
ESCH, para o cargo de, MEDICO - 20H, a partir de 07 de maio de 
2013 a 06 de maio de 2014, e/ou até a realização de concurso 
Público.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 07 de maio de 2013.

Portaria Nº 255/2013
PORTARIA Nº 255/2013
Concede Insalubridade.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, INSALUBRIDADE, a servidor ACT, DENISE 
TATIANA LOESCH, ocupante do cargo de MEDICO - 20H, a partir 
de 07 de maio de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 07 de maio de 2013.

Portaria Nº 256/2013
PORTARIA Nº 256/2013
Concede Gratificação.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1318/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, GRATIFICAÇÃO, a servidor ACT, DENISE TA-
TIANA LOESCH, ocupante do cargo de MEDICO - 20H, a partir de 
07 de maio de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 07 de maio de 2013.

- Tesoureiro: Jaisson Basei
- Relações Institucionais: Silvério Petri

Art. 2º. - Fica nomeada ainda a comissão que auxiliará os gestores 
acima mencionados.

- Altamiro Antônio Kretzer (Secretaria de Educação e Cultura)
- Silvério Petri (Secretaria de Educação e Cultura)
- Gustavo Franthesco Kerntopf (Coordenador de Cultura - Secreta-
ria de Educação e Cultura)
- Jaisson Basei (Secretaria de Esporte, Turismo, Indústria e Co-
mércio)
- Pedro Nau (Secretaria de Esporte, Turismo, Indústria e Comér-
cio)
- Luiz Alberto de Oliveira (ACIAC)
- João Elias Rodrigues (Associação Artística e Cultural POESIS - 
Rádio Comunitária POESIS)
- Gilberto Hoffmann
- Marlise Sontag Mayer- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
- José Gilson Garcia - Sindicado dos Trabalhadores Rurais
- Wilson José Garcia - Sindicado dos Trabalhadores Rurais
- Arthur Koppe Costa
- Artur Weber

Art. 3º. - As despesas decorrentes com a execução da presen-
te Portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento 
mu¬nicipal.

Art. 4o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 06 de maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a Portariam em 07 de maio de 2013.

Portaria Nº 253/2013
PORTARIA Nº 253/2013
Concede Férias a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 20 dias, a servidor efetivo, 
ROSIMERE APARECIDA SCHMITT MARIA, ocupante do cargo de 
AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 20H, a partir de 06 de maio de 2013, 
relativo ao período aquisitivo de 15/10/2011 a 14/10/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 07 de maio de 2013.

Portaria Nº 254/2013
PORTARIA Nº 254/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 
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Arroio Trinta

Prefeitura

Decreto Nº 1531, de 12 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 1531, de 12 de abril de 2013.
Nomeia Comissão do Processo Seletivo e Concurso Público para 
Provimento de Cargos na Administração Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal, determinando que a investidura em cargo ou função pú-
blica seja precedida de aprovação em concurso público;
CONSIDERANDO a existência, no quadro de pessoal da Adminis-
tração, de funções vagas a serem preenchidas, gradualmente, de 
acordo com as necessidades de serviço;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da publicidade dos atos 
administrativos;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão do Processo Seletivo e Con-
curso Público, para o processo de escolha de candidatos para pro-
vimento de cargos na Administração Municipal, composta pelos 
seguintes membros:

1. SANTO POSSATO
2. MAGDA GEMELI
3. CLAUDETE MAGRO
4. DANIELA CAON
5. CESAR ALTENHOFEM

§1º - A Comissão será presidido pelo senhor SANTO POSSATO.
§2º - A comissão deverá instaurar procedimentos administrativos, 
que contenha os documentos relativos às fases do Processo Sele-
tivo n° 001/2013 e Concurso Público nº 001/2013.

Art. 2º - Serão selecionados candidatos para o provimento de fun-
ção, cuja nomenclatura, número de vagas, carga horária e venci-
mentos constarão por inteiro teor do Edital de Processo Seletivo 
n° 001/2013 e Edital do Concurso Público nº 001/2013, observa-
das as exigências e condições prescritas na legislação Municipal e 
Federal pertinente.

Art. 3º - O Processo Seletivo e Concurso Público reger-se-á pelas 
disposições específicas do Edital, cabendo à Comissão nomeada 
por este Decreto decidir sobre os casos eventualmente omissos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 12 de abril de 2013.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 057/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 057/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 040/2013; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: Aquisição de 
Material Permanente do tipo móveis e equipamentos de informá-
tica para a unidade do Corpo de Bombeiro do Município de Anto-
nio Carlos. Entrega dos envelopes e abertura: 09:00 (nove) horas 
do dia 20/05/2013 na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital 
e informações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone (48)3272-
1123, pelo email administracao@antoniocarlos.sc.gov.br, ou no 
site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 02 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 058/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 058/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 041/2013; Tipo: Menor Preço por Item; Sistema: Registro de 
Preços; Objeto: Aquisição parcelada de material para a manuten-
ção e conservação das estradas vicinais, para uso da Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos do Municipal de Antônio Carlos /
SC Entrega dos envelopes e abertura: 14:00 (quatorze) horas do 
dia 20/05/2013 na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e 
informações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de An-
tônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone (48)3272-
1123, pelo email administracao@antoniocarlos.sc.gov.br, ou no 
site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 06 de Maio de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Termo Aditivo
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato: nº. 054/2012; Origem: 
Dispensa de licitação nº. 004/2012 - Processo Licitatório nº. 
049/2012; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/
SC; Contratada: Biblioshop Comércio e Serviços de Informática 
LTDA ME; Objeto: aditivar o prazo, que consiste na execução de 
prestrações de serviço e licenças de uso, doravante denominadas 
na cláusula Primeira de contrato acima enumerado; Prorrogação 
de Prazo: 12 (doze) meses, cujo no vencimento dar-se-á no dia 
17/03/2014.

Antônio Carlos, 15 de Março de 2013
ANTÔNIO PAULO REMOS
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br
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Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Portaria 1492 de 26 de Abril de 2013
PORTARIA 1492 de 26 de abril de 2013
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DAS 
SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender 
prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que 
envolvam alguma particularidade de transporte;
CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de 
autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu 
quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: 
“Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos 
veículos do Município, disciplinando as condições e responsabilida-
des pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo 
prever a condução por servidores habilitados não ocupantes de 
cargos específicos de motoristas, se assim entender o interesse 
público”.

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar os servidores:

ADAILTON AMARO LINO, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor Administrativo Regional de Três Riachos;
ALCIDES ADRIANO COSTA, ocupante do Cargo efetivo de Vigia;
ALEXANDRE DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente Operacional;
ALINE MARIA VENANCIO DE SIMAS; ocupante do Cargo Temporá-
rio de Atendente da Criança e do Adolescente;
ANESIO EGIDIO RICHARTZ, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria Municipal de Agricultura;
ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário, da Secretaria Municipal da Fazenda;
ANNAMARIA BACH TREVISAN, ocupante do Cargo Efetivo de En-
genheiro Florestal;
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas;
ASSIS RAMIRO DO AMARAL, Agente de Saúde Pública à disposi-
ção;
BRUNO CELIO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente da Saúde Bucal;
CARLOS HENRIQUE RECH, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Transito da Secretaria de Transportes;
CARLOS ZULMAR ALBINO, ocupante do Cargo Temporário de Ope-
rário Braçal;
CESAR AUGUSTO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
do Meio Ambiente;
CESAR JOVELINO CORREA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-estrutura;
CHARLES CORREIA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente 
de Obras Públicas;
CHARLES EDGARD HOFFMANN, ocupante do cargo de Conselheiro 
Tutelar,
DANIEL BARBI DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente de En-
demias;
DANIEL FRANCISCO GASPAR FILHO, ocupante do Cargo Temporá-
rio de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);
DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de 

Biguaçu

Prefeitura

Decreto Nº 063/2013
DECRETO N° 063/2013 DE 30 DE ABRIL DE 2013.
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com art. 98, VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Biguaçu; e considerando a necessidade 
de disciplinar a concessão de férias;

DECRETA:
Art. 1º Todo servidor público municipal fará jus a 30 (trinta) dias 
consecutivos de férias a cada 12 (doze) meses de efetivo exercício, 
que deverá ser usufruída no ano seguinte ao período aquisitivo.

Parágrafo Único: O período de gozo das férias iniciará obrigatoria-
mente no dia 1° do mês utilizado.

Art. 2º O período de férias poderá ser integral ou parcelado em 
até três etapas, desde que assim requeridas pelo servidor, e NO 
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme o §3°, do 
art. 175, da Lei Complementar n° 47/2011.

Art. 3º As férias somente serão autorizadas mediante requerimen-
to do servidor ao Titular da Pasta, e após despacho do Secretário 
de Administração.

Art. 4° O servidor que por ventura possua férias vencidas, referen-
te a período anteriores deverá imediatamente gozá-las, mediante 
comprovação de que ainda não usufruiu.

Parágrafo Único: As férias requeridas no caput serão autorizadas 
após requerimento do servidor com documentos probatórios, e 
serão avaliadas pelo Grupo Gestor.

Art. 5º Os detentores de Cargos Comissionados de nível CC-1 
(Secretários, Superintendentes, Controlador Interno e Procurador 
Geral), deverão solicitar o gozo de férias mediante requerimento 
escrito ao Chefe do Poder Executivo.

Art. 6° A escala de férias será elaborada anualmente até o fim do 
mês de outubro, contendo o nome do servidor, o período aquisitivo 
de férias e a época de gozo no ano subsequente, observando a 
conveniência e necessidade do serviço.

Art. 7° Excepcionalmente, no caso de imperiosa necessidade do 
serviço ou a pedido do servidor, a escala de férias poderá ser 
alterada desde que devidamente justificada e com anuência do 
Secretario da Administração.

Art. 8° As férias poderão ser sustadas em caso de calamidade 
pública ou situação de emergência, ficando as mesmas sujeitas a 
um novo planejamento.

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 10° Revogam-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 30 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício
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JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Cal-
ceteiro;
JONATHAN JUNKES DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Assistente de Educação Infantil;
JORGE LUIZ DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JOSÉ ANTONIO CUNHA, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Manutenção da Secretaria Municipal de Obras;
JOSÉ VALDEMAR DA SILVEIRA, ocupante do Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal,
JUCÉLIA SONIA GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Coordenador de Abrigo Institucional;
JUCÉLIO LOURENÇO DA COSTA, ocupante do Cargo Comissionado 
de Diretor de Administração Regional de Cachoeiras;
KLEBER GENTIL KUHN, ocupante do Cargo Comissionado de Dire-
tor de Orçamentos e Projetos;
LAUDEMIR CLOVIS PASTORELLO, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Gerente de Obras e Manutenção Escolar;
LEANDRO ADRIANO DE BARROS, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Secretário Municipal de Saúde;
LEANDRO MARCILIO RODRIGUES, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Diretor de Exatoria;
LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos Municipais II;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo de Agente de Ende-
mias, da Secretaria Municipal de Saúde;
LIDIANE PERGHER MACHADO, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente de Transporte Escolar;
LUIZ FERNANDO BELLO, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;
LUIZ HENRIQUE DALPRÁ, ocupante do Cargo Temporário de Ope-
rário Braçal;
MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tri-
butos Municipais II;
MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Veterinário;
MARCELO LUIZ GALVÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Engenhei-
ro Civil;
MÁRCIA RODRIGUES DE AZEVEDO, ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora;
MARCO ANTONIO PARO, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;
MARLENE DE OLIVEIRA ÁVILA, ocupante do Cargo Efetivo de Au-
xiliar de Veterinário I;
MARILU GONZAGA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigi-
lância Sanitária e Ambiental;
MATIAS ARLINDO NAU, ocupante do Cargo Temporário de Calce-
teiro;
MAYCON DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico em Edificações;
NATHAN LUZ BELRAND, ocupante do Cargo Temporário de Psicó-
logo;
NELSON ANTONIO DE LIMA, ocupante do Cargo Efetivo de Vi-
gia; 
NELSON CESAR OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral;
OSEIAS MORAES INÁCIO, ocupante do cargo temporário de Cal-
ceteiro;
OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do cargo não provido de 
Operador de Máquina;
OSMAR JOSÉ MARTHENDAL, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
PAULO PRIM, ocupante do Cargo Temporário de Carpinteiro;
PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de 
Endemias;
PAULO RODRIGO FERREIRA; ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;
PEDRO JOÃO DE ANDRADE, ocupante do Cargo Temporário de 

Operador de Roçadeira Costal;
DAVID DIAS, ocupante do Cargo de Agente de Endemias;
DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos 2;
DILMAR FRANCHINI, ocupante do cargo eletivo de Conselheiro 
Tutelar;
DIOGO DEMARCHI SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário;
DIONEY AVANCINI DE FARIA, ocupante do Cargo Eletivo de Con-
selheiro Tutelar;
DIVO PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
DOUGLAS FERNANDES DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Secretário Municipal da Pesca e Maricultura;
DULCIMAR ANTONIO GRANDO, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Mecânico;
EDUARDO DELLANGELO SILVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico Agrícola;
EDUARDO LOPES JONKER, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Administração;
EDUARDO MARQUES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de 
Máquina;
EDUARDO PINTO GUILHERME, ocupante do Cargo Comissionado 
de Diretor de Administração Regional de Sorocaba;
EMERSON JOSE PAULI, ocupante do cargo não provido de Opera-
dor de Máquina;
EUNICE ESTEFANINI ROCHA MULLER, ocupante do Cargo de 
Agente de Endemias;
FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais - Servente;
FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
FABIO LEANDRO MAFIOLETE, ocupante do Cargo Efetivo de To-
pógrafo;
FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo efetivo de Jardineiro,
FELIPE FARIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Topógrafo;
FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Jardineiro;
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Ci-
vil;
GABRIEL ARTHUR LOEFF, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor Geral do Orçamento Participativo;
GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Edificações;
GABRIELA SCHMITZ DO AMARAL, ocupante do Cargo Temporário 
de Técnica em Enfermagem;
GLEYSON NERES FURTADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
GILNEI GOMES GARCEZ, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;
HERON FELÍCIO PEREIRA, ocupante do Cargo de Superintendente 
de Saúde;
IRINEU DAVI KUHNEN, ocupante do Cargo Comissionado de Se-
cretário Municipal da Integração Regional;
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Tributos II;
JEAN CARLO SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
JERUSA CELI MARTINS, ocupante do Cargo Temporário de Enfer-
meira da Família;
JOÃO ANTONIO ROMEU DE CASTRO, ocupante do Cargo Efetivo 
de Engenheiro Civil;
JOÃO PEREIRA FILHO, ocupante do cargo Efetivo de Operário Bra-
çal;
JOEL FRANCISCO PINHEIRO, ocupante do Cargo de Agente de 
Endemias;
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Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse LUIZ 
HENRIQUE DALPRÁ, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPE-
RÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Administração Dire-
ta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal 
de Agricultura e jornada de 40 horas semanais, no período de 
02/04/2013 a 02/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 02/04/2013.

Biguaçu, 15 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1047 de 15 de Março de 2013
PORTARIA nº 1047 de 15 de março de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), NIVALDO CARMELINO 
ADRIANO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse NIVALDO 
CARMELINO ADRIANO, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de OPERADOR DE MÁQUINA (TRATOR AGRÍCOLA), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Agricultura e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 02/04/2013 a 02/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 02/04/2013.

Biguaçu, 15 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1384 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1384 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), SUELLEN SIMAS, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse SUELLEN 
SIMAS, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AGENTE DE CADASTRO, do Quadro de Pessoal da Administração 

Calceteiro;
PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
II;
PRISCILA HOFFMANN, ocupante do Cargo Temporário de Enfer-
meira da Família;
RAFAEL RUDIGER, ocupante do Cargo Comissionado Chefe de Ga-
binete do Vice-Prefeito;
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Me-
cânico;
ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Operá-
rio Braçal,
ROBSON TRAGIBO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operador de Máquinas;
SILVANA CESCONETO DA SILVA GARCIA,  ocupante do Cargo 
Efetivo de Assistente Social;
SAUL FREITAS DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Chefe de Divisão da Vigilância em Saúde;
SAULO CESAR GALLIANI, ocupante do Cargo Efetivo de Carpinteiro;
SOFIA HARTMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Flo-
restal;
SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Ambiental;
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
THIAGO FERREIRA, ocupante do Cargo efetivo de Operário Braçal;
THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
de Tributos I;
TIAGO STEPHANI, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
UÉLITON ROMEU DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente Operacional de Cachoeiras;
VALDIR MANOEL DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Manutenção de Equipamentos Urbanos;
VALDIR VALDEMIRO BITTENCOURT, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Diretor de Administração Regional de Santa Catarina;
VANESSA CARELLO GALLIANI, ocupante do Cargo Temporário de 
Atendente da Criança e do Adolescente;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador 
de Máquina;
WANDERLEY DELLA GUSTINA, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
WILLIAM HABYEUTTER KALESKI, ocupante do cargo temporário 
de Atendente da Criança e do Adolescente;
ZELI ZILDA MANES, ocupante do Cargo Efetivo de Telefonista.

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da citada 
Secretaria e em situações considerações especiais, tais como a 
urgência do serviço e a indisponibilidade de motoristas.
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1042 de 15 de Março de 2013
PORTARIA nº 1042 de 15 de março de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), LUIZ HENRIQUE DALPRÁ, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) ALEDIR TERESINHA FAGUNDES REGIS, detentor(a) da 
matrícula 294 e do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida 
pelo INSS, sob o nº 20001090.1.00008/12-2, da qual se extraiu 
o período de 07 (sete) anos, e 08 (oito) meses e 11 (onze) dias, 
e da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo 
Estado de Santa Catarina, sob o nº SEAP16420/942, da qual se 
extraiu o período de 25 (vinte e cinco) dias para fins de concessão 
de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) CLAUDETE MARIA STEIL PEREIRA, detentor(a) da 
matrícula 294 e do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida 
pelo INSS, sob o nº 20001090.1.00008/12-2, da qual se extraiu 
o período de 07 (sete) anos, e 08 (oito) meses e 11 (onze) dias, 
e da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo 
Estado de Santa Catarina, sob o nº SEAP16420/942, da qual se 
extraiu o período de 25 (vinte e cinco) dias para fins de concessão 
de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 1489/2013
PORTARIA nº 1489/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, SCHIMENI ROSE 
DA SILVA PEREIRA, ocupante do cargo de provimento temporário 
de PROFESSOR II - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 22/04/2013 
a 19/08/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1490/2013
PORTARIA nº 1490/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, CIMARA TEREZI-
NHA CASSIANO DO PRADO, ocupante do cargo de provimento 
temporário de AGENTE DE CADASTRO - SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir 
de 22/04/2013 a 19/08/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal da Fazenda e jornada de 30 horas semanais, no período de 
01/04/2013 a 30/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1410 de 18 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1410 de 18 de abril de 2013
Designar os Servidores para receber e administrar os recursos de 
adiantamento, e dá outras providências.

JOHN KENNEDY LARA DA COSTA, Secretário da Fazenda, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com a delegação conce-
dida pelo Senhor Prefeito Municipal através do Decreto nº 148, de 
13 de julho de 2012, Anexo I, Item 3.1.12;
Considerando, as normas editadas pelo Tribunal de Contas do Es-
tado através da IN TC 14/2012;
Considerando, as normas do controle interno relacionadas a 
adiantamento e aprovadas pelo Decreto 91/2010 e alterações 
posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os Servidores abaixo indicados para recebe-
rem adiantamento de recursos para realizar despesas miúdas e 
do pronto pagamento na forma estabelecida na Lei Municipal nº 
988/1995 e nas normas de controle interno constantes no Anexo 
I, item 3.1.12, do Decreto nº 91/2010 e alterações posteriores.

Matrícula Nome Unidade Gestora

9667 Geniana Piccolli 
Fundação Municipal do Meio Am-
biente

7238 Oizes Vieira Mendes Secretaria de Administração

10138 Vanessa Reinehr
Secretaria de Planejamento Urbano 
e Gestão

8902 Eliane Rocha de Carvalho
Secretaria de ssistência social e 
Habitação

374 Jedilson Celso Fernandes
Secretaria de Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer

11530 Saul de Mello Ferreira
Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Transporte

12040 Grasiela dos Reis Secretaria de Educação
7195 Joilson Antônio da Cruz Secretaria de Saúde
8861 Maristela Lira Secretaria de Administração

Art. 2º Fica revogada a portaria nº 1982 de 16 de agosto de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de abril de 2013.
JOHN KENNEDY LARA DA COSTA
Secretário da Fazenda

Portaria Nº 1488 de 26 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1488 de 26 de maio de 2013
ERRATA:

Na portaria 1487, de averbação de Certidão de Tempo de Serviço/
Contribuição da servidora Claudete Maria Steil Pereira, ocorreu um 
equívoco quanto ao nome da servidora.

Portaria 1487, de 19 de abril de 2013
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Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), Interesse GILSON REIS DE 
OLIVEIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
PEDREIRO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Obras 
e Infraestrutura e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/05/2013 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/05/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1495 de 26 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1495 de 26 de abril de 2013
Concede exoneração ao Servidor Elaine Cristina da Silva, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Social, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Elaine Cristina da Silva, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Habitação, inscrito na matrícula funcional nº 10640, 
a partir de 19/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1496 de 26 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1496 de 26 de abril de 2013
Exonera o(a) Servidor(a) Chaiene Evaristo, ocupante do cargo co-
missionado de Diretor de Centro de Educação Infantil, na Secreta-
ria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Chaiene Evaristo, detentor(a) do 
cargo de provimento comissionado de Diretor de Centro de Edu-
cação Infantil, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 26/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1497 de 26 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1497 de 26 de abril de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Carmelita Barbosa, ocu-
pante do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 

Portaria Nº 1491 de 26 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1491 de 26 de abril de 2013
Designa a comissão para que seja realizado Processo Administra-
tivo Disciplinar, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Claudete Maria Steil Pereira, ocu-
pante do cargo efetivo de Assistente Social, Flávia Machado Gomes 
de Aquino, ocupante do cargo efetivo de Escriturário e Adriana 
Martins Machado, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais V (Servente), do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, para que, sob presidência do primeiro, seja realizado 
o Processo Administrativo Disciplinar, em razão de infração disci-
plinar cometida em tese pelo servidor José Guilherme Teixeira de 
Araújo, conforme CI nº 59/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1493 de 26 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1493 de 26 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) NARA CASELLI MARTINS, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PSICÓLO-
GO, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NARA CASELLI MARTINS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PSICÓLOGO, com jornada de 30 horas semanais, na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 
22/04/2013 a 22/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1494 de 26 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1494 de 26 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), GILSON REIS DE OLIVEIRA, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1500/2013
PORTARIA Nº 1500/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SAMARA TATIANE DO NASCI-
MENTO DE ALMEIDA ABREU, ocupante do Cargo efetivo de ME-
RENDEIRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afasta-
mento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 4111/2013 em anexo 
no período de 17/04/2013 a 01/05/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1501/2013
PORTARIA Nº 1501/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DEISE MARIA COELHO DE OI-
LIVEIRA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSORA - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 4179/2013 em anexo nos dias 18, 19, 21 e 
22/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1502/2013
PORTARIA Nº 1502/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VANIA MARIA COMICHOLLI 
MARTINS, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSORA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 4193/2013 em anexo período de 23/04/2013 
a 30/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

(Merendeira), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Carmelita Barbosa, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Servi-
ços Gerais IV (Merendeira), na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 25/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1498 de 26 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1498 de 26 de abril de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Lisiane Maria da Silva Mace-
do, ocupante do cargo temporário de Auxiliar de Sala, na Secreta-
ria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Lisiane Maria da 
Silva Macedo, detentor do cargo de provimento temporário de Au-
xiliar de Sala, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
26/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1499 de 26 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1499 de 26 de abril de 2013
Concede ao(a) servidor(a) Pedro João da Silva, detentor(a) do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conser-
vação (Operário Braçal), inscrito(a) na matrícula funcional nº 123, 
a Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, 
caput da Lei Complementar nº 47/2011, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao(a) servidor(a) Pedro João da Silva, brasileiro(a), 
detentor(a) do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Manu-
tenção e Conservação (Operário Braçal), inscrito(a) na matrícula 
funcional nº 123, a Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente nos 
termos do art. 139, caput da Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.
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PERES, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 4074/2013 em anexo período de 22/04/2013 
a 26/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1507/2013
PORTARIA Nº 1507/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), FABIANA TEREZINHA PEREIRA, 
ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 4079/2013 em anexo período de 
19/04/2013 a 22/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1508/2013
PORTARIA Nº 1508/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA DA GLÓRIA NOVI, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 4041/2013 em anexo período de 19/04/2013 a 
23/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1509/2013
PORTARIA Nº 1509/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CARLA GOUART, ocupante do 
Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 4011/2013 em anexo período de 18/04/2013 a 
17/05/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1503/2013
PORTARIA Nº 1503/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ROBERTO CARLOS RODRIGUES, 
ocupante do Cargo efetivo de PINTOR - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 4102/2013 em anexo período de 22/04/2013 a 21/05/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1504/2013
PORTARIA Nº 1504/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JULIANA APARECIDA DE PAU-
LO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 4080/2013 em anexo período de 15/04/2013 
a 14/05/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1505/2013
PORTARIA Nº 1505/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SCHIMENI ROSE DA SILVA PE-
REIRA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 4015/2013 em anexo período de 17/04/2013 a 
26/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1506/2013
PORTARIA Nº 1506/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VIVIAN DENISE PRUNER 
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do Cargo temporário de PROFESSOR - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 4128/2013 em anexo período de 16/04/2013 a 30/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1514/2013
PORTARIA Nº 1514/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANDREIA LUCIA GOULART 
ROSA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo nº 4224/2013 em anexo período 
de 23/04/2013 a 21/06/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1515/2013
PORTARIA Nº 1515/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIANY COELHO, ocupante 
do Cargo temporário de AUXILIAR DE SERCIÇOS GERAIS V (SER-
VENTE) - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 4153/2013 em anexo período de 
18/04/2013 a 22/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1516/2013
PORTARIA Nº 1516/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), HELENA CATARINA DA SILVA, 
ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 4103/2013 em anexo período de 
19/04/2013 a 03/05/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1510/2013
PORTARIA Nº 1510/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DEJAIR JACINTO JOSÉ, ocu-
pante do Cargo efetivo de VIGIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
3690/2013 em anexo período de 19/04/2013 a 17/06/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1511/2013
PORTARIA Nº 1511/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NINA ROSA ALBINO RODRI-
GUES, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 4039/2013 em anexo período de 23/04/2013 
a 21/07/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1512/2013
PORTARIA Nº 1512/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NADIR MEIRA SOARES, ocu-
pante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V 
(SERVENTE) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 3836/2013 em anexo 
período de 15/04/2013 a 18/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1513/2013
PORTARIA Nº 1513/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ISAIL BATISTA ALVES, ocupante 
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CONCEDER ao (a) funcionário (a), OSVALDO CORREA DA SILVA, 
ocupante do Cargo efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 4084/2013 em anexo período de 
22/04/2013 a 30/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1521/2013
PORTARIA Nº 1521/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NILO CELSO SCHEIDT, ocu-
pante do Cargo efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 3835/2013 em anexo período de 
11/04/2013 a 09/07/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1522/2013
PORTARIA Nº 1522/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CATARINA MARIA CAMPOS, 
ocupante do Cargo temporário de OPERÁRIO BRAÇAL - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo nº 3982/2013 em anexo período 
de 18/04/2013 a 02/05/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1523/2013
PORTARIA Nº 1523/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ILONI BERSCH SCHERER, ocu-
pante do Cargo temporário de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 4127/2013 em anexo período de 22/04/2013 a 06/05/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.

Portaria Nº 1517/2013
PORTARIA Nº 1517/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ELISABETE REGINA PEREIRA, 
ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 4077/2013 em anexo período de 
11/04/2013 a 25/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1518/2013
PORTARIA Nº 1518/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARCIA PATRICIA PEREIRA, 
ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 4075/2013 em anexo período de 23/04/2013 
a 22/05/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1519/2013
PORTARIA Nº 1519/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CARLOS AUGUSTO RIBEIRO 
DA ROCHA, ocupante do Cargo efetivo de VIGIA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 4082/2013 em anexo período de 19/04/2013 
a 17/06/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1520/2013
PORTARIA Nº 1520/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
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julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), IREMAR NERI 
COSTA, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Perícia Médi-
ca anexada, no Processo nº 4186/2013 período de 24/04/2013 a 
20/10/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1528/2013
PORTARIA Nº 1528/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARCELINA OSVALDINA DE 
FARIA, ocupante do Cargo temporário de SERVENTE - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 4316/2013 em anexo período de 25/04/2013 
a 09/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1529/2013
PORTARIA Nº 1529/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VANESSA FREIBERGER MUL-
LER, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 4347/2013 em anexo período de 17/04/2013 
a 30/04/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1530/2013
PORTARIA Nº 1530/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MOZART GONÇALVES JUNIOR, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 4230/2013 em anexo período de 23/04/2013 a 26/04/2013.

JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1524/2013
PORTARIA Nº 1524/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MAIRA RIBEIRO MELO, ocu-
pante do Cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afasta-
mento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 3513/2013 em anexo 
período de 09/04/2013 a 23/04/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1525/2013
PORTARIA Nº 1525/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANDREA CRISTINA RIBEIRO 
PINTO, ocupante do Cargo efetivo de MOTORISTA - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 4061/2013 em anexo 
período de 14/03/2013 a 28/05/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1526/2013
PORTARIA Nº 1526/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), ANDREA CRIS-
TINA RIBEIRO PINTO, ocupante do Cargo Efetivo de MOTORISTA 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITA-
ÇÃO, de acordo com a Perícia Médica anexada, no Processo nº 
4061/2013 período de 29/04/2013 a 26/08/2013.

Biguaçu, 26 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1527/2013
PORTARIA Nº 1527/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ADRIANA NILZA NAU E FRAGA, 
ocupante do Cargo efetivo de RECEPCIONISTA - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 4425/2013 em anexo período de 29/04/2013 a 27/06/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1535/2013
PORTARIA Nº 1535/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LILIANE DOMINGUES DE AZE-
VEDO, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
no período de 25/04/2013 a 09/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1536 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1536 de 03 de maio de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Juliette Turazzi, ocupante 
do cargo temporário de Enfermeiro da Família, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Juliette Turazzi, 
detentor do cargo de provimento temporário de Enfermeiro da 
Família, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1537 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1537 de 03 de maio de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Guilherme Locks de Loyola, 
ocupante do cargo temporário de Médico de Emergência, na Se-
cretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1531/2013
PORTARIA Nº 1531/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VANDERLEIA APARECIDA PA-
DILHA, ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo nº 4250/2013 em anexo período 
de 24/04/2013 a 08/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1532/2013
PORTARIA Nº 1532/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VALCIONE ZIMMERMANN PE-
REIRA DA COSTA, ocupante do Cargo temporário de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o 
afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 4240/2013 em 
anexo período de 23/04/2013 a 03/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1533/2013
PORTARIA Nº 1533/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CARMEM MARIA FREITAS DE 
ANDRADE, ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 4180/2013 em anexo 
período de 23/04/2013 a 02/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1534/2013
PORTARIA Nº 1534/2013
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Portaria Nº 1540 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1540 de 03 de maio de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ALTAIR VANINI, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ALTAIR 
VANINI, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
PEDREIRO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/05/2013 a 
30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1541 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1541 de 03 de maio de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), LUANA PAULA WALTRICH, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse LUANA 
PAULA WALTRICH, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 
40 horas semanais, no período de 02/04/2013 a 30/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1542 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1542 de 03 de maio de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), FRANCIELY ALINE PACHECO, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Guilherme Locks 
de Loyola, detentor do cargo de provimento temporário de Médi-
co de Emergência, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
30/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 30/04/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1538 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1538 de 03 de maio de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Jerusa Celi Martins, ocu-
pante do cargo temporário de Enfermeiro da Família, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Jerusa Celi Martins, 
detentor do cargo de provimento temporário de Enfermeiro da 
Família, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1539 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1539 de 03 de maio de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), LUCAS ENIR SOARES, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse LUCAS 
ENIR SOARES, para desempenhar as funções do cargo não provi-
do de RECEPCIONISTA, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período de 
21/04/2013 a 20/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 21/04/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1545 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1545 de 03 de maio de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) LEILA ANÁLIA PEREIRA, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, na Secretaria Municipal de Saúde, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LEILA ANÁLIA PEREIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01/05/2013 a 01/05/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1546 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1546 de 03 de maio de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) ALINI HELENA NASCIMENTO FERNAN-
DES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALINI HELENA NASCIMENTO 
FERNANDES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o 
cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com jor-
nada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 02/05/2013 a 02/05/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1547 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1547 de 03 de maio de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) BRUNA DE SOUZA, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, na Secretaria Municipal de Saúde, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:

e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse FRANCIE-
LY ALINE PACHECO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de NUTRICIONISTA DO NASF, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/05/2013 a 30/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1543 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1543 de 03 de maio de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Vilma Maria Silva, ocupante 
do cargo temporário de Técnico em Enfermagem da Família, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Vilma Maria Silva, 
detentor do cargo de provimento temporário de Técnico em En-
fermagem da Família, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 22/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/04/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1544 de 03 de Maio de 2013
PORTARIA nº 1544 de 03 de maio de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Leila Anália Pereira, ocu-
pante do cargo temporário de Auxiliar de Consultório Dentário, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Leila Anália Pereira, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Con-
sultório Dentário, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/05/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
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Normativa.

Parágrafo único - Os valores fixados nos Anexos I e II desta Ins-
trução Normativa foram atualizados com base na variação do CUB 
- Custo Unitário Básico de Construção Civil, publicado pelo Sindi-
cato da Indústria da Construção Civil da Grande Florianópolis do 
período maio de 2013 a abril de 2014.

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOHN KENNEDY LARA DA COSTA
Secretário Municipal da Fazenda

RD BDM/12318

Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria 115/2013
PORTARIA Nº 115/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, e amparado na Lei Complementar 009/99 de 
17.11.99, art. 62, inciso I, parágrafo 2º.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, ao servidor 
Odemir Gastão, ocupante do cargo de Motorista, do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, no período 
de quinze dias a partir de 01.04.2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 01.04.2013.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 02 de maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 116/2013
PORTARIA 116/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e amparado na Lei Complementar nº 009/99 de 17.11.99, 
Art. 63.

RESOLVE:
Art. 1º.  Conceder licença para repouso à gestante, a servidora, 
Marilei Regueira da Silva, ocupante do cargo de Professora, do 
quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, 
por um período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 08.04.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 08.04.2013.

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BRUNA DE SOUZA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de TÉC-
NICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, com jornada de 40 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 30/04/2013 
a 31/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 30/04/2013.

Biguaçu, 03 de maio de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 266 de 18 de Janeiro de 2013
PORTARIA nº 266 de 18 de janeiro de 2013
ERRATA:

Na portaria 165/2013, de prorrogação da Servidora Marcelina Os-
valdina de Faria, ocorreu um equívoco quanto ao nome da servi-
dora.

Portaria 165 de 14 de janeiro de 2013:

Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse HELOISA 
BETTE BITTENCOURT, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARCELINA 
OSVALDINA DE FARIA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 22/12/2012 a 20/12/2013.

Biguaçu, 18 de janeiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Instrução Normativa Sefaz Nº 013/2013
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 013, DE 03 DE MAIO DE 2013.
FIXA OS VALORES BASES PARA O CÁLCULO DO ISS SOBRE OS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, DEVIDOS POR ESTIMATIVA 
DA BASE DE CÁLCULO, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 131 DE 08 DE SETEMBRO DE 2009.

JOHN KENNEDY LARA DA COSTA, Secretário Municipal da Fazen-
da do Município de Biguaçu, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 116, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e
Considerando, o disposto no “caput” do art. 16 e seu § 2º, do 
Decreto nº 131, de 28 de setembro de 2009,
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam atualizados os valores básicos das tabelas cons-
tantes dos Anexos I e II do Decreto Nº 131, de 28 de setembro 
de 2009, para o cálculo do ISS sobre serviços de construção civil 
sujeitos ao pagamento do imposto antecipado, calculado por esti-
mativa da base de cálculo, conforme Anexos I e II desta Instrução 
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Art. 1º. Exonerar a pedido,o servidor Paulo Roberto Schmauch, 
ocupante do cargo de Motorista, do quadro de pessoal da Prefeitu-
ra Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela Portaria 
nº 084/2013, a partir de 22.04.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 22.04.2013.

Braço do Trombudo, em 02 de maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 120/2013
PORTARIA 120/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Naldi Joenck Mueller, ocu-
pante do cargo de Tesoureira, do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela Portaria 
nº 002/94, a partir de 22.04.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 22.04.2013.

Braço do Trombudo, em 02 de maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 121/2013
PORTARIA 121/2013
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II 
e parágrafo 2º da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99 etc 

RESOLVE:
Art.1º. Nomear Volnei Carlos Peters, para exercer o cargo de Ope-
rador de Máquina, por ter sido aprovado em concurso público, 
com jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas sema-
nais, a partir de 23.04.2013.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos 23.04.2013.

Braço do Trombudo, em 02 de maio de 2013.

CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo, em 02 de maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 117/2013
PORTARIA 117/2013
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I e II da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nome
Carga Horária 
Semanal

Habilitação
Período da Ad-
missão

Bruna Chaiene 
Alves

40

Professor não Ha-
bilitado Educação 
Infantil e Séries 
Iniciais.

17.04.2013 a 
31.12.13

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 17.04.2013.

Braço do Trombudo, em 02 de maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 118/2013
PORTARIA 118/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido,o servidor Ingobert Witte, ocupante 
do cargo de Operador de Trator Agrícola, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela 
Portaria nº 013/94, a partir de 18.04.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 18.04.2013.

Braço do Trombudo, em 02 maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 119/2013
PORTARIA 119/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
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Caçador

Prefeitura

Altera Edital e Prorroga Prazo de Abertura - PR 33-
2013- Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
Diversas Secretarias
Fundos, Fundações e Autarquias

ALTERA EDITAL E PRORROGA PRAZO DE ABERTURA

Altera Cláusulas do Edital e Prorroga Prazo de Abertura do Edital
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2013
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PRE-
FEITURA MUNICIPAL COMO ORGÃO GERENCIADOR, E DEMAIS 
FUNDOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS MUNICIPAIS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 21/05/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 21/05/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos no 
site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou pessoal-
mente na avenida Santa Catarina, 195, e-mail: licitacao@cacador.
sc.gov.br, no horário de expediente em vigor. 

Caçador, 02 de Maio de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO,
Prefeito Municipal

Contrato Administrativo Nº 05/2012 - FMAS 2º 
Aditamento
Contrato Administrativo nº 05/2012 - FMAS - 2º Aditamento, Pror-
rogação do prazo pelo período de 12 (doze) meses e concessão de 
reajuste pelo IGP-M do período, Referente ao processo licitatório 
nº 06/2012 Dispensa de Licitação Nº 02/2012, Contratado ANTO-
NIO SORDI, inscrito no CPF sob o nº 004.453.209-15, residente 
na cidade de Caçador/SC, Prazo de validade até 30 de março de 
2014.

Ata de Registro de Preço Nº 78 - 2013 - Prefeitura
ATA nº 78/2013 – PREFEITURA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
31/2013 Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, Referente ao processo licitatório nº 40/2013, 
Pregão Presencial nº 31/2013 Fornecedor LIDER SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA LTDA CNPJ nº 82.129.024/0002-90, com 
sede nesta cidade de Caçador/SC. Prazo 12 meses; Publicação 
Resumida.

LOTE 01

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO

MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 2 UNID

CABEÇA 
DE IM-
PRESSÃO 
C9381 / 
C9382

HP 307,30 614,60

2 5 UNID CABO USBDUEX 10,4421 52,21

Portaria 122/2013
PORTARIA 122/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido,o servidor Mário Raduntz, ocupante do 
cargo de Operador de Máquina, do quadro de pessoal da Prefeitu-
ra Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela Portaria 
nº 107/2009, a partir de 29.04.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 29.04.2013.

Braço do Trombudo, em 02 de maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 123/2013
PORTARIA 123/2013
NOMEIA SERVIDOR, ACT

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado na Lei Complementar nº 008/99 de 17.11.99, e 
Lei Complementar nº 107/2012 de 11.04.2012, etc 

RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear Anderson Zeschau, para exercer o cargo de 
Médico Clínico Geral, por ter sido aprovado em Processo Seletivo 
02/2013, com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, a 
partir de 02.05.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 02 de maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Edital Pregão 19/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 21/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 19/2013

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 09:00 horas do dia 22.05.2013, 
estará selecionando a melhor proposta para Aquisição de cerca de 
alumínio para a Escola Nucleada Braço do Trombudo KM 20 para 
garantir maior segurança aos alunos. Maiores informações na Pre-
feitura Municipal pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@
bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.
sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 06 de maio de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.
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15 1 UNID

SCANNER 
TIPO 
MESA; 
...(Resu-
mido). 

HP 2.139,144 2.139,14

16 1 UNID

SERVER 
SWITCH 
TIPOS DE 
CONE-
XÕES 
CLIEN-
TES: 
...(Resu-
mido).

D´LINK 212,8205 212,82

17 3 UNID
WINDO-
WS 7 PRO 
OEM 

MICRO-
SOFT

408,7346 1.226,20

TOTAL DO LOTE 25.350,00

Ata de Registro de Preço Nº 79 - 2013 - Prefeitura
ATA nº 79/2013 – PREFEITURA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
31/2013 Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, Referente ao processo licitatório nº 40/2013, 
Pregão Presencial nº 31/2013 Fornecedor MARILDA SALETE DA 
LUZ – ME, CNPJ nº 10.571.674/0001-08, com sede nesta cidade 
de Caçador/SC. Prazo 12 meses. Publicação Resumida.

LOTE 02

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO

MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

18 1 UNID

LIXEIRA 
EXECUTI-
VA...(Resu-
mido).

ARTANY 117,7778 2.120,00

TOTAL DO LOTE 2.120,00

LOTE 03

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO

MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

19 1 UNID

ARMÁRIO 
ESTANTE 2 
PORTAS...
(Resumi-
do). 

META 
MÓV

413,60 413,60

20 1 UNID

ARMÁRIO 
TAMBU-
RATO 2 
PORTAS...
(Resumi-
do).

ARTANY 1.945,025 1.945,03

21 1 UNID

BALCÃO 
2 PORTAS 
COM 2 
GAVETAS E 
1 GAVE-
TÃO...(Re-
sumido).

ARTANY 1.770,908 1.770,91

22 2 UNID

BALCÃO 
2 PORTAS 
...(Resumi-
do).

META 
MÓV

439,2311 878,46

3 2 UNID
CHIP 
TONER

GENÉ-
RICO

20,8843 41,77

4 5 UNID

ESTABI-
LIZADOR 
500VA 
...(Resu-
mido).

RAGTEG121,3276 606,64

5 2 UNID

IMPRES-
SORA 
LASER 
...(Resu-
mido)

HP 672,274 1.344,55

6 5 UNID

IMPRES-
SORA 
MULTI-
FUN-
CIONAL  
(Resumi-
do). 

HP 919,9015 4.599,51

7 1 UNID

IMPRES-
SORA 
MULTI-
FUNCIO-
NAL... 
(resumi-
do).

HP 1.226,2039 1.226,20

8 2 UNID

MICRO-
COMPU-
TADOR 
DESKTOP 
...(resumi-
do). 

SPACE 
BR

1.489,7432 2.979,49

9 1 UNID

MICRO-
COMPU-
TADOR 
INTEL 
CORE...
(Resumi-
do).

SPACE 
BR

1.739,3598 1.739,36

10 4 UNID

MICRO-
COMPU-
TADOR 
PROCES-
SADOR 
...(Resu-
mido). 

SPACE 
BR

1.074,0472 4.296,19

11 4 UNID

MONITOR 
TELA DE 
18,5”...
(Resumi-
do).

DELL 456,4701 1.825,88

12 2 UNID

NO BREAK 
TENSÃO 
ENTRADA 
220 V; 
...(Resu-
mido). 

NHS 377,9055 755,81

13 1 UNID
PEN DRI-
VE 04 GB

SAN-
DISK

51,7134 51,71

14 1 UNID

PRO-
JETOR 
FORMATO 
EXIBI-
ÇÃO: 4:3; 
...(Resu-
mido). 

LG 1.637,922 1.637,92
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30 15 UNID

CADEIRAS  
PRESI-
DENTE 
GIRATÓ-
RIA, BASE 
CROMADA 
COM BRA-
ÇO ELIPTY 
...(Resumi-
do). 

LG POL-
TRO NAS

595,818 8.937,27

31 4 UNID

CONEXÃO 
90º 67X67 
25MM 
FOST 
FORM 
AZUL 

META 
MÓVEIS

149,6931 598,77

32 1 UNID

CONEXÃO 
90º COR 
TABACO 
COM CIN-
ZA 15MM

PANDIN 65,9831 65,98

33 1 UNID

GAVE-
TEIRO 4 
GAVETAS 
TAMPO: 
...(Resumi-
do). 

ARTANY 882,3559 885,36

34 1 UNID

GAVETEI-
RO FIXO 
02 GAVE-
TAS 15MM 
COM COR-
REDIÇA 
METÁLICA 
TABACO 
COM CIN-
ZA

PANDIN 81,7403 81,74

35 3 UNID

GAVETEI-
RO FIXO 2 
GAVETAS 
EM MDP 
AZUL COM 
CORREDI-
ÇAS ME-
TÁLICAS 
...(Resumi-
do).

META 
MÓVEIS

101,4368 304,31

36 1 UNID

GAVE-
TEIRO 
VOLANTE 
3 GAVETAS 
COM 1 
NICHO...
(Resumi-
do).

META 
MÓVEIS

315,1434 315,14

37 5 UNID

GAVETEI-
RO VOLAN-
TE DE 04 
GAVETAS 
DIMEN-
SÕES: 
...(Resumi-
do). 

META 
MÓVEIS

363,3997 1.817,00

23 4 UNID

CADEIRA 
FIXA ES-
TRUTURA 
CROMADA 
OBLONGO 
C/ BRAÇOS 
CROMADO 
REVESTI-
DO ...(Re-
sumido). 

BLM 710,0574 2.840,23

24 24 UNID

CADEIRA 
FIXA PÉ 
ASSENTO 
E ENCOS-
TO EM 
COMPEN-
SADO...
(Resumi-
do). 

LG POL-
TRO NAS

102,4216 2.458,12

25 2 UNID

CADEIRA 
GIRATÓRIA 
ASSENTO E 
ENCOSTO 
EM COM-
PENSADO 
MULTILA-
MINADO...
(Resumi-
do).  

LG  POL-
TRO
NAS

102,4216 204,84

26 1 UNID

CADEIRA 
MODELO 
PRESIDEN-
TE ALTA, 
GIRA-
TÓRIA, 
ESPALDAR 
ALTO, 
...(Resumi-
do). 

LG POL-
TRO
NAS

461,882 461,88

27 11 UNID

CADEIRA 
MODELO 
PRESI-
DENTE, GI-
RATÓRIA, 
ESPALDAR 
ALTO, COM 
BRAÇOS
...(Resumi-
do). 

LG POL-
TRO 
NAS

416,5802 4.582,38

28 2 UNID

CADEIRA 
DIRETOR 
FIXA COM 
ENCOSTO 
REVES-
TIDO EM 
TECIDO-
TELADO 
...(Resumi-
do). 

BLM 688,3913 1.376,78

29 1 UNID

CADEIRA 
PRESIDEN-
TE COM 
ASSENTO E 
ENCOSTO 
REVESTI-
DOS ...(Re-
sumido). 

BLM 2.125,2482 2.125,25
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44 1 UNID

LONGARI-
NA POLI-
PROPILE-
NO COR 
LARANJA 
03 LUGA-
RES EM 
PLÁSTICO:
 ...(Resu-
mido). 

PLAX 
METAL

270,8263 270,83

45 4 UNID

LONGARI-
NA POLI-
PROPILE-
NO COR 
VERDE 02 
LUGA-
RES EM 
PLÁSTICO: 
...(Resumi-
do).

PLAX 
METAL

221,5852 886,34

46 1 UNID

LONGARI-
NA POLI-
PROPILE-
NO COR 
VERDE 03 
LUGA-
RES EM 
PLÁSTICO: 
...(Resumi-
do).

PLAX 
METAL

270,8263 270,83

47 2 UNID

MESA DE 
REUNIÃO 
TRIPLEX 
RETAN-
GULAR, 3 
TAMPOS 
DE 25MM 
2,00X1.00 
...(Resumi-
do). 

FORTLINE 3.027,3461 6.054,69

48 1 UNID

MESA DE 
TRABALHO 
C/ TAMPO 
TIPO POST 
FORM 
TABACO...
(Resumi-
do).

PANDIN 207,7977 207,80

49 1 UNID

MESA DE 
TRABALHO 
C/ TAMPO 
TIPO POST 
FORM 
TABACO 
ESTRUTU-
RA: ...(Re-
sumido). 

PANDIN 238,3272 238,33

50 1 UNID

MESA EM 
L DIRETOR 
...(Resumi-
do). 

ARTANY 2.374,359 2.374,36

38 3 UNID

LONGARI-
NA 03 LU-
GARES EM 
PLÁSTICO 
AMARELO:
 ASSENTO 
E ENCOS-
TO ...(Re-
sumido). 

PLAX 
METAl

270,8263 812,48

39 1 UNID

LONGA-
RINA 03 
LUGARES 
ESTOFADO  
TECIDO 
AZUL 
POLIPRO-
PILENO: 
...(Resumi-
do).

LG POL-
TRO NAS

365,3694 365,37

40 1 UNID

LONGA-
RINA 3 
LUGARES 
COM BRA-
ÇOS E PÉS 
CROMA-
DOS, ACA-
BAMENTOS 
...(Resumi-
do). 

BLM 1.250,7263 1.250,73

41 4 UNID

LONGARI-
NA COR 
AZUL 02 
LUGARES 
EM PLÁS-
TICO:
 ASSENTO 
E ENCOS-
TO...(Resu-
mido).  

PLAX 
METAL

221,5852 886,34

42 1 UNID

LONGA-
RINA 
POLIPRO-
PILENO 
COR AZUL 
03 LUGA-
RES EM 
PLÁSTICO: 
...(Resumi-
do).

PLAX 
METAL

270,8263 270,83

43 4 UNID

LONGARI-
NA POLI-
PROPILE-
NO COR 
LARANJA 
02 LUGA-
RES EM 
PLÁSTICO: 
...(Resumi-
do).

PLAX 
METAL

221,5852 886,34
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Fornecedor, STANG E STANG LTDA (POSTO DELTA), inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.033.253/0015-79, com sede nesta cidade de 
Caçador/SC. Prazo 12 meses

ITEM QTDADE UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT.R$ TOTAL

01 161.000 Litro

Gasolina co-
mum (10.000 
litros  para 
FMAS; 25.000 
litros – FUN-
DEMA; 3.000 
litros para o 
IPPUC; 3.000 
litros – FME e 
120.000 litros 
para Prefeitura 
diversas secre-
tarias).

PETRO
BRAS

2,469 397.509,00

02 7.000 Litro

Álcool comum 
(5.000 litros 
para Prefeitura 
e secretarias 
e 2.000 litros 
para FME).

STANG
 
  2,265

15.855,00

03 75.000 Litro

Òleo Diesel 
(Biodiesel) 
(40.000 litros 
– FUNDEMA; 
15.000 litros 
– FME; 20.000 
litros Prefeitu-
ra – diversas 
secretarias

PETRO
BRAS

  
 2,14

160.500,00

TOTAL GERAL 573.864,00

Ata de Registro de Preço Nº 81 - 2013 - Prefeitura
ATA nº 81/2013 - PREFEITURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2013 
Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÒLEO DIESEL 
DIRETO DA BOMBA, E AQUISIÇÃO DE DIESEL ARLA E QUERESO-
NE EM EMBALAGEM FECHADA,, Referente ao processo licitatório 
nº 38/2013, Pregão Presencial nº 29/2013 Fornecedor, BORTOLI, 
ARGENTA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 73.650.988/0001-
08,com sede nesta cidade de Caçador/SC. Prazo 12 meses

ITEM QUANT UNID.
DESCRI-
ÇÃO

MARCA R$ UNID R$ TOTAL

01 15.000 Litro

Óleo 
Diesel 
comum, 
abaste-
cimento 
direto na 
bom-
ba em 
posto de 
combus-
tível com 
sede no 
perímetro 
urbano do 
Município 
de Caça-
dor, SC 

PETRO-
BRAS

2,265 33.975,00

TOTAL GERAL 33.975,00

51 6 UNID

MESA 
LINEAR 
POSTFOR-
MINGME-
DINDO: 
LARGURA: 
1200 MM 
COM. 
...(Resumi-
do).

META 
MÓVEIS

344,6881 20.68,13

52 3 UNID

MESA 
LINEAR 
POSTFOR-
MING. 
MEDINDO: 
LARGURA: 
1700 MM 
COM
...(Resumi-
do).  

META 
MÓVEIS

442,1856 1.326,56

53 5 UNID

MESA 
LINEAR 
POSTFOR-
MING. 
MEDINDO: 
LARGU-
RA: 900 
MM COM 
...(Resumi-
do). 

META 
MÓVEIS

288,5532 1.442,77

54 1 UNID

MESA 
REUNIÃO 
REDONDA 
ESTRUTU-
RA: TAMPO 
EM MDPDE 
25 MM, 
...(Resumi-
do).  

META 
MÓVEIS

611,5751 611,58

55 1 UNID

SUPORTE 
CPU DU-
PLO COR 
AZUL 25 
MM POST 
FORM

META 
MÓVEIS

83,71 83,71

56 1 UNID

TAMPO LI-
NEAR COM 
RODÍZIO 
MEDINDO: 
LARGU-
RA: 900 
MM COM 
...(Resumi-
do). 

META 
MÓVEIS

328,9309 328,93

TOTAL GERAL 52.700,00

Ata de Registro de Preço Nº 80 - 2013 - Prefeitura
ATA nº 80/2013 – PREFEITURA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2013 Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE GASOLINA 
COMUM, ÁLCOOL E ÒLEO DIESEL (BIODIESEL), DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICIPIO, 
COM ABASTECIMENTO DIRETO NA BOMBA, PARA O FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, E DE-
MAIS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO, Referente 
ao processo licitatório nº 42/2013, Pregão Presencial nº 32/2013 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2013-PMC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (PADARIA) 
PARA SEREM CONSUMIDOS EM REUNIÕES E AUDIÊNCIAS PÚBLI-
CAS DO MUNICIPÍO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 16 
(Dezesseis) de Maio de 2013, na sala de Reunião do Departamen-
to de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 03 de Maio de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Resumo de Convenios
RESUMO DOS CONVÊNIOS
FMS

Convênio n° 018/2013
Entidade conveniada: Fundação Hospitalar de Camboriú
Data: 30/04/2013
Prazo: 60 (sessenta) dias
Valor do repasse: R$ 119.040,00 (Cento e dezenove mil e qua-
renta reais)

Objeto: O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros a Fundação Hospitalar de Camboriú exclusivamente 
para pagamento de plantonistas no atendimento da população no 
pronto atendimento do hospital.

Convênio n° 019/2013
Entidade conveniada: Fundação Hospitalar de Camboriú
Data: 30/04/2013
Prazo: 60 (sessenta) dias
Valor do repasse: R$ 133.920,00 (Cento e trinta e três mil nove-
centos e vinte reais)

Objeto: O presente Convênio tem por objeto o repasse de recur-
sos financeiros destinados a Fundação Hospitalar de Camboriú, 
com a finalidade de custear parte dos serviços de sobreaviso nas 
especialidades em obstetrícia, anestesista e pediatria de forma 
gratuita, continuada e eficiente, sem distinção discriminatória de 
qualquer natureza, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS 
de Camboriú.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração

Cancelamento da Ata de Registro de Preço Nº 
75/2013 - Prefeitura
NOTA DE CANCELAMENTO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
75/2013

CANCELAMENTO DA ATA nº 75/2013 Publicada no dia.23/04/2013. 
Conforme Parecer Jurídico nº 245/2013 de 30 de abril de 2013.

ATA nº 75/2013 - PREFEITURA-PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2013 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÒLEO 
DIESEL DIRETO DA BOMBA, E AQUISIÇÃO DE DIESEL ARLA E 
QUERESONE EM EMBALAGEM FECHADA, Referente ao processo 
licitatório nº 38/2013, Pregão Presencial nº 29/2013 Fornecedor 
AUTO POSTO ARAUCÁRIA LTDA CNPJ nº 02.391.306/0001-41, 
com sede nesta cidade de Caçador/SC. Prazo 12 meses, .

ITEM QTDADE UNID. DESCRIÇÃO MARCA R$

01 15.000 Litro

Óleo Diesel comum, 
abastecimento direto 
na bomba em posto de 
combustível com sede 
no perímetro urbano do 
Município de Caçador, SC 

IPIRANGA 2,26

02 15.000 Litro

Óleo Diesel S 10, abaste-
cimento direto na bomba 
em posto de combustível 
com sede no perímetro 
urbano do Município de 
Caçador, SC

IPIRANGA 2,36

03 75 Balde
Óleo Diesel Arla, balde 
de 20 litros

IPIRANGA 79,50

05 100 Litro
Querosene, embalagem 
de 01 litro

IPIRANGA 9,15

VALOR GLOBAL 76.177,50

Camboriú

Prefeitura

Dl 10/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 010/2013 - FMS
Data: 03/05/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O CUMPRIMENTO 
DE AÇÃO JUDICIAL, AUTOS Nº 113.11.000825-3 - LUANA GA-
BRIELI CÂNDIDO DA SILVA, 0900005-52.2013.8.24.0113 - MARIA 
TEREZINHA ALTINI, 0900007-22.2013.8.24.0113 - PEDRO SAN-
DRINI.
Valor total: R$3.034,70 (Três Mil Trinta e Quatro Reais e Setenta 
Centavos).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: B.E NOLDIN & CIA LTDA ME
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 03 de Maio de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

PR 22/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  562/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BOL0100 55956194B 230 * I6556/1 30/04/2009

BOL0100 55956195B 2326912/0 30/04/2009

JPC0783 55958063B 181 * I5380/0 30/04/2009

LWV6129 55956804B 162 * I5010/0 06/04/2009

LWV6129 55957949B 230 * V6599/2 06/04/2009

LWV6129 55957950B 2326912/0 06/04/2009

MAV6866 55956571B 162 * I5010/0 26/04/2009

MAV6866 55956572B 2326912/0 26/04/2009

MAY8448 55958170B 1935819/2 27/04/2009

MCS6436 55956223B 230 * XI6653/1 10/04/2009

MCV6729 55958190B 1935819/2 01/05/2009

MDH0631 55957695B 230 * XI6653/1 20/04/2009

MEE0166 55958166B 230 * V6599/2 27/04/2009

MEK3207 55541310B 181 * XIX5568/0 30/04/2009

MEP6806 55956172B 1935819/1 17/04/2009

MES5195 55958052B 163 c/c 162 * I5061/0 22/04/2009

MFB3762 55958151B 162 * I5010/0 24/04/2009

MFB3762 55958152B 163 c/c 162 * I5061/0 24/04/2009

MFB3762 55958153B 230 * V6599/2 24/04/2009

MFR3491 55541220B 1935819/1 20/04/2009

1 / 2

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 562/2009
Edital de Autuação
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  29 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  601/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CFW9843 54121390B 2336920/0 20/08/2009 R$ 127,69 

CHG1736 55957293B 252 * IV7340/0 24/04/2009 R$ 85,12 

CHG1736 55957696B 230 * V6599/2 24/04/2009 R$ 191,53 

CHG1736 55957699B 230 * I6556/2 24/04/2009 R$ 191,53 

GPQ6692 55957294B 162 * I5010/0 25/04/2009 R$ 574,61 

MAN0789 55958280B 162 * I5010/0 21/08/2009 R$ 574,61 

MAN0789 55958281B 163 c/c 162 * I5061/0 21/08/2009 R$ 574,61 

MAN0789 55958282B 230 * V6599/2 21/08/2009 R$ 191,53 

MBF2524 55959201B 1755274/2 05/09/2009 R$ 191,53 

MBL1531 55541069B 181 * XV5525/0 28/04/2008 R$ 85,13 

MBP8070 55798983A 182 * I5576/0 14/11/2004 R$ 85,12 

MCO0889 55958908B 1955835/0 08/08/2009 R$ 127,69 

MCO0889 55958909B 244 * III7056/1 08/08/2009 R$ 191,53 

MCO0889 55958910B 1755274/1 08/08/2009 R$ 191,53 

MCO0889 55958911B 1705215/1 08/08/2009 R$ 191,53 

MCO0889 55958912B 1705215/2 08/08/2009 R$ 191,53 

MCO0889 55958913B 2376963/2 08/08/2009 R$ 127,69 

MCV9369 54119296B 230 * V6599/0 23/02/2005 R$ 191,53 

MCY9817 55955703B 162 * I5010/0 11/11/2008 R$ 574,61 

MCY9817 55955704B 230 * V6599/2 11/11/2008 R$ 191,53 

MCY9817 55955705B 230 * XI6653/1 11/11/2008 R$ 127,69 

MDI4773 55957893B 244 * V7072/1 13/09/2009 R$ 191,53 

MDR9516 55957330B 162 * I5010/0 29/08/2009 R$ 574,61 

MDV1266 55959313B 230 * V6599/2 06/10/2009 R$ 191,53 

MDX2188 55541230B 2336920/0 20/08/2009 R$ 127,69 

MEF3201 54121368B 2336920/0 23/07/2009 R$ 127,69 

1 / 2

Edital de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 601/2009
Edital de Penalidade
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEG1454 55956274B 1935819/2 27/05/2009 R$ 574,61 

MES5763 55958450B 230 * V6599/2 01/09/2009 R$ 191,53 

MEX2564 55957062B 230 * IX6637/2 24/01/2009 R$ 127,69 

MEZ3341 55958498B 163 c/c 162 * I5061/0 24/07/2009 R$ 574,61 

MEZ3341 55958499B 2326912/0 24/07/2009 R$ 53,20 

MEZ3341 55958500B 162 * I5010/0 24/07/2009 R$ 574,61 

MFC6054 55958156B 162 * I5010/0 25/04/2009 R$ 574,61 

MFI3884 55957890B 230 * V6599/2 20/08/2009 R$ 191,53 

MFJ4980 55958859B 230 * V6599/2 17/09/2009 R$ 191,53 

MFK3516 55959414B 230 * V6599/2 16/09/2009 R$ 191,53 

MGD0542 55959005B 2326912/0 02/08/2009 R$ 53,20 

MGD0542 55959006B 230 * V6599/2 02/08/2009 R$ 191,53 

MGD0542 55959007B 162 * I5010/0 02/08/2009 R$ 574,61 

MGD0542 55959008B 244 * I7030/1 02/08/2009 R$ 191,53 

MGF1351 55958183B 1935819/2 01/05/2009 R$ 574,61 

MHG4854 55959452B 181 * VIII5452/1 13/09/2009 R$ 127,69 

MJE9610 55957602B 162 * I5010/0 27/04/2009 R$ 574,61 

MUO7537 55958177B 1935819/2 01/05/2009 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  29 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

2 / 2
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– Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental; Unidade: 13.01 
– Serviço de Saneamento Ambiental; Função: 17 – Saneamento; 
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa – 0077 
– Águas de Campo Alegre; Projeto: 2.124 – Manutenção e Co-
ordenação das Atividades da Secretaria; Elemento de Despesa: 
3.4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 56/2013” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 06 de maio de 2013.
JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Decisão Pregão 26/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

DECISÃO
(Processo Licitatório nº 26/2013)

Considerando que o processo licitatório em epígrafe foi DESERTO, 
conforme ata de julgamento à fl. 46, arquive-se.

Campo Alegre, 15 de março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Visto e de acordo:

MANOLO DEL OLMO
OAB-SC 13976
Assessor Jurídico

Decisão Processo Licitatório Nº 24/2013 -Convite
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
DECISÃO
(Processo Licitatório nº 24/2013 - modalidade Convite)
Referente Processo Licitatório nº 24/2013, modalidade Convite.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e 
mão de obra para conserto do painel completo da viatura ASU-208 
placas MGU7883 (Iveco/Daily) do Corpo de Bombeiros de Campo 
Alegre.
O § 3º do artigo 22 da Lei nº 8.666/93, define a modalidade Con-
vite, conforme abaixo:
“Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo 
pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convi-
dados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, 
a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convo-
catório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência 
de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.” 
(grifo acrescido)
O TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA tem sua decisão 
sobre o assunto:
”Cabe a administração justificar de forma circunstanciada os moti-
vos impeditivos da obtenção de no mínimo três propostas válidas, 

Campo Alegre

Prefeitura

Ata Pregão 26/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 26/2013)

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e treze, na 
cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuni-
ram-se às dez horas, em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, 
Pregoeira Municipal, Josiane Alquini Cubas e Irineu Woitskovski 
Junior, membros da equipe de apoio, responsáveis pelo Processo 
Licitatório nº 26/2013, modalidade Pregão (presencial), para pro-
cederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas na 
referida licitação, que tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS 
para a aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis) destinados a 
alimentação escolar, para o Ensino Infantil, Fundamental e APAE. 
Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, declarando a li-
citação DESERTA, considerando que nenhum licitante protocolizou 
documentação e proposta para tal licitação. Não havendo nada 
mais a tratar encerrou-se a presente sessão com a lavratura da 
presente ata, que vai assinada por todos os presentes:

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Pregoeira Municipal

JOSIANE ALQUINI CUBAS
Membro Equipe Apoio

IRINEU WOITSKOVSKI JUNIOR
Membro Equipe Apoio

Aviso de Licitação - Pregão (Presencial) Nº 56/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 56/2013
O objeto da licitação consiste na AQUISIÇÃO DE 01 motocicleta, 
zero quilômetro, para a Secretaria Municipal de Saneamento Am-
biental, conforme segue: 

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unitário 
Estimado (R$)

01 01 Und.

MOTOCILETA, nova, zero 
quilômetro, ano 2012 ou 
2013, modelo 2013 ou 
2014, injeção eletrônica, 
flex (gasolina/etanol), 
partida elétrica, freio a disco 
dianteiro, 150 cilindradas, 
trail, capacidade mínima do 
tanque de combustível 10 
litros. 9.500,00

- Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 17/05/2013, às 10 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 9 horas e 45 minutos, do dia 
17/05/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 13.00 
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A P O S T I L A Nº 3/2013 - Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
A P O S T I L A Nº 3/2013
(Ref. Contrato nº 9/2013)

Considerando a Comunicação de reajuste de preços apresentada 
pela empresa contratada RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA., 
em decorrência ao aumento de preços repassado as distribuidoras 
de combustíveis;
RESOLVE,
ALTERAR o valor do litro do óleo diesel S10 para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, passando de R$ 2,196 para R$ 
2,303 o litro.

Campo Alegre, 11 de abril de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora

Apostila 1/2013 - Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
A P O S T I L A Nº 1/2013
(Ref. Contrato nº 8/2013)

Considerando a Comunicação de reajuste de preços apresentada 
pela empresa contratada AUTO POSTO JK LTDA, em decorrência 
ao aumento de preços repassado as distribuidoras de combustí-
veis;
RESOLVE,
ALTERAR o valor do litro do óleo diesel e da gasolina comum, para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, passando o óleo 
diesel de R$ 2,111 para R$ 2,193 o litro, e a gasolina comum de 
R$ 2,767 para R$ 2,868 o litro.

Campo Alegre, 15 de fevereiro de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora

1ª Alteração Na Ata de Registro de Preços Nº 1/2013 
- Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
1ª ALTERAÇÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2013
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 31/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Considerando a aumento do preço do óleo diesel S500 e da gaso-
lina comum;
Considerando a composição do preço, após aumento do valor 
apresentado pela empresa contratada Auto Posto JK Ltda;
ALTERA-SE o valor do litro do óleo diesel S500 e da gasolina co-
mum registrado através da Ata de Registro de Preços nº 1/2013, 
para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, passando a 
vigorar conforme segue:

Descrição Unidade Valor Unitário Re-
gistrado (R$) (revi-
sado)

GASOLINA COMUM LITROS 2,868

ÓLEO DIESEL S500 LITROS 2,193

Campo Alegre, 15 de fevereiro de 2013.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ 
Pregoeria Municipal

JOÃO ALAOR NENEVÊ CORDEIRO
Representante legal da empresa
Auto Posto JK Ltda

sob pena de repetição do convite”. (TCE, Prejulgado 1850)
Portanto, não havendo três propostas válidas, nem justificativa, o 
Convite deve ser repetido.
Sendo assim, DECIDO arquivar o Processo Licitatório nº 24/2013, 
declarando-o “fracassado”.

Publique-se.

Campo Alegre, 14 de março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Visto e de acordo:

MANOLO DEL OLMO
OAB-SC 13976
Assessor Jurídico

1ª Alteração Na Ata de Registro de Preços Nº 2/2013 
- Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC

1ª ALTERAÇÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2013
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 31/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Considerando a aumento do preço do óleo diesel S10;
Considerando a composição do preço, após aumento do valor 
apresentado pela empresa contratada Rudipel Rudnick Petróleo 
Ltda;
ALTERA-SE o valor do litro do óleo diesel S10 registrado através da 
Ata de Registro de Preços nº 2/2013, para manutenção do equi-
líbrio econômico-financeiro, passando a vigorar conforme segue:

Descrição Unidade
Valor Unitário Registra-
do (R$) (revisado)

ÓLEO DIESEL S10 LITROS 2,196

Campo Alegre, 01 de março de 2013.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ 
Pregoeira

ROLF BAYERL
Representante legal da empresa
RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA

A P O S T I L A Nº 2/2013 - Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
A P O S T I L A Nº 2/2013
(Ref. Contrato nº 9/2013)

Considerando a Comunicação de reajuste de preços apresentada 
pela empresa contratada RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA., 
em decorrência ao aumento de preços repassado as distribuidoras 
de combustíveis;
RESOLVE,
ALTERAR o valor do litro do óleo diesel S10 para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, passando de R$ 2,063 para R$ 
2,196 o litro.

Campo Alegre, 01 de março de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora
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Art. 4º. Para dar ao BADESC Cidades II (Juro zero), o Poder Exe-
cutivo consignará nos projetos de lei orçamentários dos anos sub-
sequentes, as dotações necessárias à formação do Programa, bem 
como, para cumprimento dos compromissos com encargos dos 
empréstimos tomados.
Art. 5º. Por conta dos financiamentos estabelecidos no Art. 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 9% (nove por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Paragrafo único. O valor do encargo mencionado neste artigo so-
mente será devido pelo Município no caso de inadimplência das 
parcelas do financiamento.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, 02 de maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação PP 29/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2013

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar 
no dia 17 de maio de 2013 às 14h30min, na sala de reuniões 
da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, 
tendo como objeto AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES EM ANEXO. O Edital que está amparado na lei de 
licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.
camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado na 
Rua Expedicionário João Batista de Almeida, no horário das 8h30 
as 11h00 e das 13h30min às 17h30min diariamente.

Campos Novos, 07 de maio de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Canoinhas

Prefeitura

Decreto Nº. 082/2013
DECRETO Nº. 082/2013
“HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO PREVISTO NO EDITAL Nº 02/SMS/2013”

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
resolve:

HOMOLOGAR

Art.1º - Ficam homologadas as inscrições do processo seletivo 
simplificado para Contratação Temporária de Profissionais - Mé-
dico Generalista, Fonoaudiólogo, para atuarem junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, no Edital nº 02/SMS/2013, conforme relação 
dos candidatos em “anexo”.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

2ª Alteração Na Ata de Registro de Preços Nº 2/2013 
- Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
2ª ALTERAÇÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2013
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 31/2012 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Considerando a aumento do preço do óleo diesel S10;
Considerando a composição do preço, após aumento do valor 
apresentado pela empresa contratada Rudipel Rudnick Petróleo 
Ltda;
ALTERA-SE o valor do litro do óleo diesel S10 registrado através da 
Ata de Registro de Preços nº 2/2013, para manutenção do equi-
líbrio econômico-financeiro, passando a vigorar conforme segue:

Descrição Unidade
Valor Unitário Registra-
do (R$) (revisado)

ÓLEO DIESEL S10 LITROS 2,303

Campo Alegre, 11 de abril de 2013.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ    
Pregoeira 

ROLF BAYERL
Representante legal da empresa
RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA

Campos Novos

Prefeitura

Lei Nº 3856/2013 - Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a Aderir ao Programa Badesc Cidades II 
(Juro Zero) e Dá Outras Providências
LEI Nº 3856/2013 DE 02/05/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES II (JURO ZERO) E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC Cidades II (Juro zero), mediante assinatura de convênio 
com a Secretaria de Estado do Planejamento e com a interveniên-
cia do BADESC - AGÊNCIA CATARINENSE DE FOMENTO S/A.

Art. 2º. A adesão ao Programa BADESC Cidades II (Juro zero) pro-
piciará o aporte de recursos ao Município do financiamento para 
aquisição de máquinas, equipamentos e caminhões.

Art. 3º. Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama BADESC Cidades II (Juro zero), fica o Poder Executivo au-
torizado a tomar empréstimo junto ao BADESC - AGÊNCIA CATA-
RINENSE DE FOMENTO S/A, com recursos no montante de R$ 
5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil reais).

Parágrafo Único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

previsto no Edital nº. 01/SMDSF/2013, bem como, o resultado do 
mesmo divulgado através do Decreto nº. 076/2013;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo, 
os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), apro-
vados no Processo Seletivo previsto no Edital nº. 01/SMDSF/2013, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua 
Felipe Schmidt nº. 10, Centro, Canoinhas, SC, no prazo de 30 
(trinta) dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 
horas às 15:30 horas, para apresentação do ORIGINAL e CÓPIA 
AUTENTICADA dos documentos indicados a seguir, destinados à 
deflagração do processo pré-admissional e encaminhamento para 
a avaliação médica pré-admissional:
a) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
b) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
c) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
d) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
e) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
f) Cédula de Identidade (RG);
g) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
h) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
i) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais;
j) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso;
k) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for 
o caso;
l) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou compro-
vante de alistamento militar, se do sexo masculino;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual;
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Processo Seletivo.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do processo 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os aprovados 
apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, munidos 

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de abril de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 29/04/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

MÉDICO GENERALISTA - 01 VAGA - 10 HORAS

Nº INSCRIÇÃOCANDIDATO DEFERIMENTO

08
 André Saliba - CPF: 729.168.429-
34

Deferida

10
Betânia Therezinha de Carvalho 
Bernardo - CPF: 051.209.529-92 

Deferida

02
Odair José Camargo - CPF: 
031.499.849-71 

Deferida

FONOAUDIÓLOGO - 01 VAGA - 20 HORAS
Nº INSCRIÇÃOCANDIDATO DEFERIMENTO

09
Christianne Buchmann - CPF: 
648.193.969-00

Deferida

04
Cintia Muller de Aguiar - CPF: 
770.318.579-53

Deferida

07
Cláudia Leticia Nader da Silva - 
CPF: 004.655.889-64 

Deferida

06
Emileine Cristine Mathias Rosa - 
CPF: 064.492.319-98 

Deferida

05
Emmanuelle Sachweh Gonçalves 
- CPF: 003.947.739-85 

Deferida

03
Hellen Nataly Correia Lagos Gui-
marães - CPF: 054.980.099-92

Deferida

01
Paula Suto Stutz - CPF: 
039.896.289-01

Deferida

Publicação do Edital de Pregão Eletronco Nº 04/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 61/2013
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º PMC 04/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, realizará no dia 22/05/2013, 
às 14h15min, Pregão Eletrônico para REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE PAPEL A4, DESTINADO AS SECRETA-
RIAS E FUNDOS MUNICIPAIS. Cadastro de propostas no site, até 
às 13h30min do dia 22/05/2013. Informações (47) 3621-7705. 
Cópia do edital (acesso livre) e pregão (acesso identificado): www.
licitacoes-e.com.br.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Edital Nº. 022/2013
EDITAL Nº. 022/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PREVISTO NO EDITAL Nº. 01/SMDSF/2013.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Processo Seletivo 
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em 04/04/2013, no Diário Oficial dos Municípios.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Municipal de Assistência Social de Capinzal.

Capinzal (SC), em 26 de abril de 2013.
DANIELA BORTOLI
Presidente

ROSELAINE BEVILAQUA
Secretária

Resolução 06/2013
RESOLUÇÃO Nº 06/2013
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, entre o Fundo Estadual de Assis-
tência Social – FEAS e o Fundo Municipal de Assistência Social de 
Capinzal - FMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada em 26 de abril de 2013, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 026/1995, 
e

CONSIDERANDO a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da As-
sistência Social;
CONSIDERANDO o art.6º da Lei Complementar Municipal nº. 
026/95 de 17 de novembro de 1995, que estabelece a competên-
cia ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de fixar 
normas para o financiamento da rede de serviços da Política de 
Assistência Social no Município de Capinzal;
 CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, apro-
vada pelo Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS, confor-
me Resolução nº. 145 de 15/10/2004, publicado no D.O.U. em 
28/10/2004 e Norma Operacional Básica aprovado pelo CNAS, 
conforme Resolução Nº. 130 de 15/07/2005, publicado no D.O.U. 
em 25/07/2005;
CONSIDERANDO a Resolução da Comissão Intergestores Biparti-
te – CIB/SC nº 05, de 27 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre 
cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade;
CONSIDERANDO a Resolução nº 03 de 15 de março de 2013, que 
aprova a partilha de recursos para o cofinanciamento dos Serviços 
de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, com recursos 
do FEAS/SC e, dá outras providências;
CONSIDERANDO que no Município de Capinzal há apenas uma En-
tidade que realiza o Acolhimento Institucional, vinculado ao Servi-
ço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade;
CONSIDERANDO que este serviço é fundamental para crianças e 
adolescentes com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a 
fim de garantir proteção integral;
CONSIDERANDO a decisão unânime deste CMAS exarada em data 
de 26 de abril 2013, conforme Ata nº 04/2013;
Resolve:
Art. 1º Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, prove-
niente do Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$ 
13.860,00 (treze mil, oitocentos e sessenta reais), sendo que des-
te, 40% destina-se a investimento e 60% a custeio.

SERVIÇO VALOR
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL para crianças e 
adolescentes: Consórcio Intermu-
nicipal Abrigo Cia Lar, com sede no 
Município de Capinzal/SC

R$ 13.860,00
60% custeio
40% investimento

dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, sorologia 
para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo que tais 
exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, ficando a 
cargo do examinado as custas para realização dos mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração Fi-
nanças e Orçamento, e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 23 de abril de 2013.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 022/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
JANETE KAMISNKI

CARGO: PSICÓLOGO
FABIANE BONIN

Capinzal

Prefeitura

Resolução 05/2013 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 05/2013
Torna sem efeito a Resolução nº 04/2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada em 26 de abril de 2013, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 026/1995, 
e

CONSIDERANDO a Lei n.º 8.742/93, LOAS - Lei Orgânica da As-
sistência Social;
CONSIDERANDO o art.6º da Lei Complementar Municipal nº. 
026/95 de 17 de novembro de 1995, que estabelece a competên-
cia ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de fixar 
normas para o financiamento da rede de serviços da Política de 
Assistência Social no Município de Capinzal;
CONSIDERANDO que o Conselho Estadual de Assistência Social do 
Estado de Santa Catarina - CEAS/SC publicou em atraso a Resolu-
ção nº 03, de 15 de março de 2013, que dispõe sobre a aprovação 
da partilha de recursos para o cofinanciamento dos serviços de 
proteção social especial de alta complexidade com recursos do 
FEAS/SC, e dá outras providências;
CONSIDERANDO que tal atraso na publicação da Resolução nº 
03/2013, do CEAS/SC, ocasionou a publicação extemporânea da 
Resolução nº 04/2013, deste Conselho;
Resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Resolução nº 04/2013, do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Capinzal, publicada 
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Presidente

ROSELAINE BEVILAQUA
Secretária

FMH Contrato 0001/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0001/2013
Pregão Presencial Nº 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Habitação de Capinzal
CONTRATADA: SE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais para construção de 10 
unidades habitacionais localizados em diversos pontos do municí-
pio de Capinzal, recursos próprios.
VALOR R$: 61.383,11
VIGÊNCIA: 02/05/2013 ate 31/12/2013

FMH Contrato 0002/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0002/2013
Pregão Presencial Nº 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Habitação de Capinzal
CONTRATADA: ITACIR FALAVIGNA ME

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais para construção de 10 
unidades habitacionais localizados em diversos pontos do municí-
pio de Capinzal, recursos próprios.
VALOR R$: 33.041,07
VIGÊNCIA: 02/05/2013 ate 31/12/2013

FMH Contrato 0003/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0003/2013
Pregão Presencial Nº 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Habitação de Capinzal
CONTRATADA: ALF MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais para construção de 10 
unidades habitacionais localizados em diversos pontos do municí-
pio de Capinzal, recursos próprios.
VALOR R$: 19.473,32
VIGÊNCIA: 02/05/2013 ate 31/12/2013

FMH Contrato 0004/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0004/2013
Pregão Presencial Nº 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Habitação de Capinzal
CONTRATADA: GHIGGI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais para construção de 10 
unidades habitacionais localizados em diversos pontos do municí-
pio de Capinzal, recursos próprios.
VALOR R$: 10.964,81
VIGÊNCIA: 02/05/2013 ate 31/12/2013

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Municipal de Assistência Social de Capinzal.

Capinzal (SC), em 26 de abril de 2013.
DANIELA BORTOLI 
Presidente

ROSELAINE BEVILAQUA
Secretária

Resolução 07/2013
RESOLUÇÃO Nº 07/2013
Dispõe sobre aprovação e destinação dos recursos oriundos do 
Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) referente aos Benefí-
cios Eventuais no ano de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 
026/1995, e

Considerando a Lei n.º 8.742/93, LOAS - Lei Orgânica da Assis-
tência Social;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, aprova-
da pelo Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS, confor-
me Resolução nº. 145 de 15/10/2004, publicado no D.O.U. em 
28/10/2004 e Norma Operacional Básica aprovado pelo CNAS, 
conforme Resolução Nº. 130 de 15/07/2005, publicado no D.O.U. 
em 25/07/2005;
Considerando que os Benefícios Eventuais são assegurados pela 
Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em seu art. 22, Lei Or-
gânica da Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei nº 12.435, 
de 06 de julho de 2011, e integram as garantias do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS;
Considerando que os Benefícios Eventuais são de caráter suple-
mentar e provisório, prestados aos cidadãos e às famílias em virtu-
de de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária 
e de calamidade pública;
Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bipartite - 
CIB/SC nº 09, de 27 de março de 2013, que dispõe sobre estra-
tégias e procedimentos de repasse de recursos estaduais para o 
cofinanciamento de Benefícios Eventuais;
Resolve:
Art. 1º Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento dos Benefícios Eventuais, provenientes do Fundo Estadual 
de Assistência Social - FEAS/SC, no valor de R$ 5.546,00 (cinco 
mil, quinhentos e quarenta e seis reais).
Parágrafo Único: Os Benefícios Eventuais referem-se as provisões 
suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e às famílias 
em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública.
Art. 2º Os recursos serão destinados ao custeio de Benefícios 
Eventuais para a provisão de auxílio funeral.
Art. 3º Os recursos cofinanciados de que trata esta resolução não 
poderão ser aplicados em itens referentes à órteses e próteses, 
tais como aparelhos ortopédicos, dentadura, dentre outros, ca-
deiras de rodas, muletas, óculos, e outros itens inerentes a área 
da saúde, como medicamentos, pagamentos de exames médicos, 
apoio financeiro para o tratamento de saúde fora do município, 
transporte de doentes, leite, dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis para pessoa que tenha necessidade de uso, conforme 
expresso na Resolução nº 39/CNAS.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Municipal de Assistência Social de Capinzal.

Capinzal (SC), em 26 de abril de 2013.
DANIELA BORTOLI
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disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 06 de maio de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
55/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2013- PMC

Objeto: Aquisição de cestas alimentação para distribuição aos ser-
vidores públicos, ativos e inativos, de acordo com o Projeto de 
Lei Complementar Municipal n° 9/2013, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 17/05/2013.
Abertura: dia 17/05/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 06 de maio de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Comunicação de Interposição Recursal Pregão 
Presencial Nº 43/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2013 - PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação durante 
o exercício de 2013, de serviços de limpeza de fossas, caixas de 
água, desinsetização e desratização para atender as necessidades 
das unidades administrativas, Fundo e Fundações, conforme espe-
cificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL

Para fins do disposto no § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, e pos-
teriores alterações, comunicamos as seguintes licitantes: MARTINI 
E SILVA SERVIÇOS LTDA e CLEIDE MARIA DAMO ME que a licitan-
te: DESINSECT ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, interpôs, na 
data de 6 de maio de 2013, recurso administrativo pugnando pela 
revisão do julgamento da fase de classificação final do certame. 
Desejando, V. Sª poderá impugná-lo, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados a partir da data da publicação deste aviso, estando 
os autos abertos à consulta desde já.

Concórdia, SC, 03 de maio de 2013.
NAIR KOPPE VOGT
Pregoeira

Termo Aditivo
TERMO ADITIVO 003/2013
Processo Licitatório Nº 0060/2012
Tomada de Preço p/Obras e Serviços de Engenharia Nº 0003/2012
CONTRATO 0133/2012

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ENGHEVIA SERVIÇOS E OBRAS LTDA

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
do prazo de vigência, findando em 30/05/2013, conforme justifi-
cativas em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 30/04/2013 até 30/05/2013

Edital 017/2013
EDITAL Nº 017, DE 6 DE MAIO DE 2013.
Notifica recursos recebidos do Governo Federal, através da Funda-
ção Nacional de Saúde - FUNASA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notifica os 
partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais com sede neste município de Capinzal, da liberação 
de recursos financeiros provenientes do Governo Federal através 
Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, o pagamento da com-
plementação da 3ª parcela do TC PAC 0455/08, celebrado com o 
município de Capinzal/SC, referente à Execução de Sistema de Es-
gotamento Sanitário - SES, no valor de R$ 675.000,00 (seiscentos 
e setenta e cinco mil reais), conferindo ao instrumento o status de 
PAGO TOTAL.
O pagamento foi efetuado por meio da Ordem Bancária nº 
2013OB802019, emitida em 02/05/2013, com crédito na Agência 
nº 0644 - C/C nº 363650 - Banco do Brasil

Capinzal - SC, 6 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o teor do presente Edital na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
54/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2013- PMC

Objeto: Aquisição de veículos novos para atender ao Projeto “Fis-
calização de Resíduos” do Fundo Municipal de Defesa do Meio Am-
biente, com recursos oriundos do Fundo Municipal de Defesa dos 
Difusos - FMDD, conforme especificações constantes nos anexos 
“A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 17/05/2013.
Abertura: dia 20/05/2013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
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Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 3/2013 - Fumas
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR DE CONCÓR-
DIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 3/2013 - FUMAS
A Gestora do Fundo Municipal de Assistência ao Servidor - FUMAS, 
torna público que ratificou o ato da senhora Silvana Zablocki Sal-
vadore, Encarregada de Seção, que declarou Inexigível a Licita-
ção, nos termos do artigo 25, Caput da Lei Federal n° 8.666/1993 
e posteriores alterações para o credenciamento de Empresas para 
prestação de serviços aos segurados nominados na Lei comple-
mentar nº 163 de 26.07.1999 e Decreto nº 4.155 de 16.09.1999, 
a favor das empresas: COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
DE CONCÓRDIA E REGIÃO - UNIMED, no valor total estimado de 
R$400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Concórdia, SC, 02 de maio de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Gestora - FUMAS

Câmara muniCiPal

Convite Nº 02/2013
CONVITE Nº 02/2013
PROCESSO N° 04/2013

OBJETO: Aquisição e instalação de equipamentos de informática e 
cessão de impressoras a laser com fornecimento de suprimentos 
exceto papel.

TIPO: Menor Preço Por Lote

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOS-
TAS: até às 10 horas do dia 14.05.2013

INICIO DA SESSÃO: dia 14.05.2013, às 14 horas

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital em inteiro teor esta-
rá à disposição dos interessados no site: WWW.cvc.sc.gov.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas na Secretaria da Câ-
mara Municipal de Vereadores de Concórdia, situado à Rua Leonel 
Mosele, 96 - Centro, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30min 
e das 13h30min às 17h, ou pelo fone (49) 3441 2524.

Concórdia SC, 02 de maio de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CONCORDIA

Mês/Ano : Abril/2013

Despesa

167.925,61Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 162.201,74
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 136.768,78
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.432,96

Despesas Intra-orçamentárias 5.723,87
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.723,87

187.463,97Despesa Extra - Orçamentária
19.538,36 DEPÓSITOS
19.538,36      CONSIGNAÇÕES
6.376,29           PREVIDÊNCIA SOCIAL
2.034,00           PENSÃO ALIMENTÍCIA
7.597,83           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
3.326,51           PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

203,73           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS
167.925,61 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
167.925,61      OBRIGAÇÕES A PAGAR
25.432,96           FORNECEDORES

116.694,13           PESSOAL A PAGAR
25.798,52           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

256.947,21Saldos anteriores
190.450,40APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO
66.496,81BANCO C/ MOVIMENTO

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

692.431,70Total

 

337.042,12Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 271.213,78
BANCO C/ MOVIMENTO 65.828,34
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

692.431,70Total

435.484,49Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 20.358,88
      CONSIGNAÇÕES 20.358,88
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.376,29
           PENSÃO ALIMENTÍCIA 2.034,00
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 7.597,83
           PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 3.326,51
           PLANOS DE SEGUROS 57,14
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 967,11
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 167.925,61
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 167.925,61
           FORNECEDORES 25.432,96
           PESSOAL A PAGAR 116.694,13
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 25.798,52
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 247.200,00
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 247.200,00
           REPASSE RECEBIDO 247.200,00

Contador CRC SC 022.843/O-5

CONCORDIA,  30/04/2013

DELAIR M. S. DALLEGRAVE
Presidente
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO

Balancete Financeiro Abril 2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 38

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Extrato Aviso de Licitação- Pregão Presencial 
019/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan¬do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 
n.º 75/2007, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 52/2013.
Pregão Presencial para Registro de Preços n. 19/2013.
Tipo: Menor preço por item.

Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços 
para contratação de empresa especializada em transporte coletivo 
para realizar o transporte de idosos, membros dos grupos de ido-
sos do município.
Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 17/05/2013.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 17/05/2013.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex¬pediente ou pelo sitio www.pmcordi.sc.gov.br no link “licita-
ções”.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (0**49) 
33589100.

Cordilheira Alta - SC, 03 de maio de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura

Relação de Servidores Públicos Municipais, Cargos 
e Salários.
Relação de Servidores Públicos Municipais, Cargos e Salários. 

NOME CARGO SALÁRIO

ADELAR JOSE PINHEIRO
PC Auxiliar de Manutenção 
e Conservação  678,00

ADILSON MAICO CAPELAROAuxiliar de Serviços Gerais 678,00
ADILSON SANTETTI Motorista 996,24
ADRIANA SALETE M. BU-
RATTO Professor IV 1.268,45
ALDINHA CARMEN SEVERG-
NINI Técnico em Contabilidade 1.475,42
ALINI SPRICIGO Estagiária 400,00
ANA POMIECINSKI GUIMA-
RÃES Professor IV 1.268,45
ANDERSON MARCOS 
PINHEIRO

Agente Comunitário de 
Saúde 732,92

ANDRÉ LUIZ BOTEGA
Diretor Departamento Servi-
ços Urbanos 1.475,42

ANDRE LUIZ ZEVIESKI Operador de Maquina II 1.251,35

ANDRIUS ANTONIO MAY
Coordenador de Controle 
Interno 2.185,78

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato Aviso de Licitação- Convite 13/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Cordilheira Alta, SC 
, através do seu Prefeito Muni¬cipal, torna público a todos os 
interessados, que estará realizan¬do licitação na modalidade de 
Convite para Compras e Serviços, de acordo com a Lei n. 8.666/93 
atualizada, Decreto Municipal n. 17/2007 e normas estabelecidas 
no Edital.
Processo Administrativo n. 49/2013.
Edital: Convite n. 13/2013.
Tipo: Menor preço por item.

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS PRO-
FISSIONAIS DE ODONTOLOGIA DAS UNIDADES DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA SC.
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 14/05/2013.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 14/05/2013.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex¬pediente ou pelo sitio www.pmcordi.sc.gov.br no link “licita-
ções”.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (0**49) 
33589100.

Cordilheira Alta, SC, 03 de maio de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Extrato Aviso de Licitação- Convite 14/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Cordilheira Alta, SC 
, através do seu Prefeito Muni¬cipal, torna público a todos os 
interessados, que estará realizan¬do licitação na modalidade de 
Convite para Compras e Serviços, de acordo com a Lei n. 8.666/93 
atualizada, Decreto Municipal n. 17/2007 e normas estabelecidas 
no Edital.
Processo Administrativo n. 50/2013.
Edital: Convite n. 14/2013.
Tipo: Menor preço por item.

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM E MATERIAL 
PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS PRO-
FISSIONAIS DE ENFERMAGEM DAS UNIDADES DE SAUDE DO MU-
NICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA SC.
Entrega dos Envelopes: até às 13:45 horas do dia 14/05/2013.
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 14/05/2013.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex¬pediente ou pelo sitio www.pmcordi.sc.gov.br no link “licita-
ções”.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (0**49) 
33589100.

Cordilheira Alta, SC, 03 de maio de 2013.
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JOEL DE JESUS DOS 
SANTOS Motorista 996,24
JONES EMANUEL MARAS-
CHIN Vice- Prefeito 1.700,00
JOSE CARLOS F. DOS 
SANTOS Operador de Maquina II 1.251,35
JOSIMAR BECKER Motorista 996,24
JUCELIA MARIA G. PINHEI-
RO Servente Geral 678,00
KATIA CILENE G. DA SILVA Técnica em Enfermagem 1.475,42

KATIA RAMOS DO AMARAL
Diretora Departamento de 
Assistência Social 1.475,42

KELLIN DAGMAR CASSOL Professor III 784,14

LAIS CRISTINA SCARIOTTO
Assessora de Recursos 
Humanos 765,01

LEDIANE MARIN TOIGO Monitor de Projeto 783,86
LEONIR LUCINDO LOPES Professor IV 634,23
LEOPOLDO SMANIOTTO Auxiliar de serviços Gerais 678,00
LEOZIR A. DE CARLI Auxiliar de serviços Gerais 678,00
LIDIA DE BARBA Técnica em Enfermagem 1.475,42
LODACIR  SPRICIGO Motorista 996,24
LORECI M. G. POZZER Professor III 1.176,67
LORENI A. C. DOS SANTOS Servente Geral 678,00
LORETE ZANCO Professor IV 1.268,45
LORINETE DA AP. DE JESUS Professor IV 1.268,45
LUCELIA CINTIA P. DA 
TRINDADE Professor III 784,14
LUCIANA PERUZZO BASI Servente Geral 678,00
LUCIMARA BOLZAN MAY Professor III 3.004,60
MAIARA MULLER Odontologo 5.512,60
MAIKON A. C. FREITAS Chefe Divisão de Esporte 1.145,72
MARCIANE WELCHEN 
INACIO Servente Geral 678,00
MARCIO POZZER Motorista 996,24
MARCOS ANTONIO MAR-
MENTINI Professor IV 1.224,12
MARCOS V. CRACO Vigia 678,00
MARECI A. TRENTO Motorista 996,24
MARGARETE DE OLIVEIRA Servente Geral 678,00
MARIA GENI ALVES Servente Geral 678,00
MARIA IZABEL BORGES Professora IV 1.268,45
MARIA LUCIA MARCHETTI 
PICETTI Professor Auxiliar 1.429,38
MARIA NILCE M. SOMAVILA Professor II 1.248,74
MARINES BENTO Professor III 3.004,60
MARINES L. BASSO Professor 2.974,82
MARISTELLA WELCHEN Auxiliar de Serviços Gerais 678,00
MIKELI ANITA ZAFARI Medico Veterinário 3.562,83
NADIR MUNIZ DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais 678,00

NEIMAR CASSOL
PCE 02 Agente Adminis-
trativo 2.058,30

NEIVA TEREZINHA GHIDINI Professor IV 2.666,41
NEIVACIR BRUM Operador de Maquina II 1.251,35
NILCE CASSOL Telefonista 678,00
NIVALDO PEREIRA Vigia 678,00

PEDRO SIZINANDE
PCE Auxiliar de Manutenção 
e Conservação 678,00

QUEILA ELIS MARIANI Diretor Geral de Escola 2.218,29
QUELIS MARA MARIANI Nutricionista 1.535,64

RADAMES BRUM
Chefe de Divisões Compras 
Licitação e Patrimônio 1.145,72

RAFAELA N. DOS S. MAR-
CONSSONI Farmacêutica 3.071,30
RAQUEL ADRIANA SOUZA Professora IV 2.588,45
RAQUELI O. DIAS DA SILVA Professora III 1.268,45

ANGELO RIBEIRO DOS 
SANTOS

Secretário de  Transporte 
Obras e Serviços Publicos. 2.350,00

AVENIR CECATTO Vigia 678,00
BELONIR DOS SANTOS Técnico em Agropecuária 1475,42
CARLA RAVARENA Professor IV 1.268,45
CARMELINDA BIAZIN GAIO PCE Assistente 845,78
CAROLINA DE JESUS 
MADELLA Auxiliar Administrativo 907,01

CASSIANE CONTE
Diretora Departamento 
Saúde Pública 1.475,42

CLAUDIA HELENA CONTE Professor IV 1.268,45
CLAUDETE CONTE Professor III 3.286,06
CLAUDIMAR A. MORES Operador de Maquina I 1.043,78
CLECIMAR DA SILVA Servente Geral 678,00
CLEITON ANDRE F. DA 
SILVA Auxiliar de Serviços Gerais 678,00
CRISTIANE M. BORGES Professor IV 1.268,45
DAIANE HAHN DE LIMA Nutricionista 1.535,64
DANIELA SMANIOTTO Assessora de Tributação 765,01
DENILSO DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais 678,00
DINAURA DALLACQUA Assistente Social 3.071,30
DIRCEU FAVRETTO Prefeito Municipal 6.700,00
EDENILCE P. CHITTO Telefonista 678,00

EDERSON DA SILVA PRADO
Assessor de Orçamento 
Planejamento e Finanças 2.816,59

EDILSO GARBIN Mecânico Auxiliar 1.043,78
EDITE DE OLIVEIRA DIAS Professora IV 1.268,45
ELEANDRO AMARANTE Auxiliar Administrativo 907,01
ELENICE DOS SANTOS Servente Geral 678,00
ELENIR R. L. PRETTO Servente Geral 678,00
ELISANGELA DE F. SALVA-
DOR Enfermeira 3.071,30
ELIZANGELA T. BIAZIN Professora IV 1.268,45
ELVIR PERUZZO Auxiliar de Serviços Gerais 678,00

EVANDRO BELATTO
Diretor Departamento de 
Desenvolvimento Econômico1.475,42

FABIANE K. BURATO
Diretora de Departamento 
de Saúde Preventiva 1.475,42

FATIMA APARECIDA T. 
BASSO Professor Auxiliar 1.387,34
FLAVIO SANTIN Professor Informática 784,14
GEFSON A. DE CARLI Vigia 678,00
GELDECIR MARIANE Motorista 996,24
GENECI DA COSTA PERTUS-
SATTI Chefe de Gabinete 2.816,59
GENECIR S. DOS S. ANA-
CLETO Servente Geral 678,00
GILBERTO P. MARTINS Professor IV 2.536,91
GILMAR BELATTO Motorista 996,24
GILSON EDUARDO PAHL Engenheiro Agrônomo 3.562,83
GUIOMAR CARLOS CASSOL Motorista 996,24
IDACIR FRANCISCO ZANCO Motorista 996,24
ILSSO A. MORES Mecânico Auxiliar 1.043,78
INES MADALI GARBIN Servente Geral 678,00
INGRIDI GANBIN Estagiaria 400,00

IVAIR C. BALDISSERA
Agente de Vigilância Sani-
tária 996,24

IVANDRO FERNANDES
Agente Comunitário de 
Saúde 732,92

JEFFERSON PASTORELO
Assessor de Comunicação 
Social e Informação 765,01

JOAO PAULO GARCIA
Diretor Geral de Compras e 
Licitação e  Patrimônio 1.475,42

JOAO TOLDO Operador de  Maquina II 1.251,35
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Corupá

Prefeitura

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
064/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
064/2013
Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o no 13.568.558/0001-10 e ins-
crição Estadual nº 25.639.089-4, estabelecida na Rua Curitiba, 
255-D, Centro - CEP 89.801-341, Município de Chapecó, Estado 
de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 35.189,10 (Trinta e Cinco Mil Cento e Oiten-
ta e Nove Reais e Dez Centavos).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Lei Nº 2.096/13
LEI Nº 2.096/13
AUTORIZA A FAZER REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA 
ENTIDADE QUE MENCIONA

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal em Exercício de 
Corupá, Estado de Sana Catarina, no uso de suas atribuições, faz 
saber a todos os habitantes de que a Câmara de Vereadores apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer re-
passe de recursos financeiros de até R$ 130.000,00 (cento e trinta 
mil reais), para a ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 
CORUPÁ, relativo ao exercício de 2013.
§ 1° - Os recursos serão utilizados para os serviços de atendi-
mento pré-hospitalar no deslocamento de pacientes, manutenção 
da frota, combustível, pagamento de pessoal, alimentação e ma-
nutenção das atividades do Corpo de Bombeiros Voluntários de 
Corupá.
§ 2° - As despesas decorrentes do presente repasse financeiro 
correrão por conta da dotação orçamentária a saber:

Código DR Classificação Valor R$

06.000
Secretaria Municipal de Administra-
ção e Fazenda

03.002 Divisão de Finanças

004.122.0009.2004
Manutenção da Divisão de Tesoura-
ria, Contabilidade e Tributação

RICARDO A. ANTUNES Vigia 678,00
RICARDO J. PERTILLE Vigia 678,00
RODRIGO PAULO BARBOZA Motorista 996,24
ROGERIO  C. PREVIATTI Professor IV 1.176,71
ROSA MARIA CAMARGO Auxiliar Administrativo 907,01
ROSELI BRANDALIZE Técnica em Enfermagem 1.475,42
ROSELI GARBIN Servente Geral 678,00
ROZELAINE TURMINA Psicóloga 3.071,28

RUDINEI SMANIOTTO
Diretor Geral Finanças e 
Contabilidade 1.475,42

RUTE DE JESUS Professor IV 1.306,93
SALETE DE FATIMA POMIE-
CINSKI

Assessor de Relação Comu-
nitária 765,01

SALETE B. GONÇALVES Auxiliar de Serviços Gerais 678,00

SANDRA BIAZIN
Assessora Desenvolvimento 
Social 765,01

SANDRA REGINA PREVIATTI
Secretária Educação Cultura 
e Esporte 2.350,00

SANDRO CAMPANA Operador de Maquina II 1.251,35

SANDRO CUNICO
Agente de Combate a 
Endemia 678,00

SIDEMAR CRUZ SANTETTI Operador de Maquina II 1.251,35
SIDINEIA BIAZIM Servente Geral 678,00
SIMONE ZEVIESCKI Servente Geral 678,00
THAIS APARECIDA BURAT-
TO Chefe de Divisão de Cultura 572,86
VALCIR ALVARISTO Motorista 996,24

VALDECIR DE SOUZA
Agente  Comunitário de 
Saúde 732,92

VALDEMAR DOS SANTOS Vigia 678,00

VALDERES KARACEK
Agente  Comunitário de 
Saúde 732,92

VALDIR BRUM Vigia 678,00

VALDIR FIN
Secretario de Saúde e Bem 
Estar Social 2.350,00

VALMIR DA SILVA BARBOZAOperador de Maquina II 1.251,35
VALMIR RODRIGUES DE 
SOUZA Operador de Maquina II 1.251,35
VANDERLEI JOSE BRUM Vigia 678,00
VANDRA CECATTO DE 
OLIVEIRA Professor III 1.153,14
VILMA G. PERTUSSATTI Professor III 2.974,82

VILSO SOUZA DOS SANTOS
PCE auxiliar de Manutenção 
e Conservação 678,00

VOLMAR L. GONÇALVES Auxiliar de Serviços gerais 678,00

VOLNEI BOTEGA
Agente Comunitário de 
Saúde 732,92

ZENAIDE BELATTO
PCE 11 Auxiliar de Enfer-
magem 1.475,42

VALCIR ALVARISTO Motorista 996,24
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Parágrafo único: Somente será concedido benefício aos produto-
res, instalados no Município, que tiverem frequência mínima con-
firmada de 90% (noventa por cento) em curso profissionalizante 
na área da piscicultura, o que será ofertado pelo Município.

Art. 4º - Os agricultores que desejarem participar do programa 
devem se enquadrar nos parâmetros de classificação do Programa 
Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF) do Governo Federal.

Art. 5° - Cada produtor terá direito a até 50 horas de máquinas, 
sendo utilizado o equipamento do Município para a construção e 
adequação dos tanques.
Parágrafo único: Obras cujas características necessitem de horas 
máquinas em valor superior ao estabelecido no caput do presente 
artigo poderão gozar do benefício mediante aprovação do Conse-
lho Municipal de Desenvolvimento Rural.

Art. 6º - Os produtores inscritos no programa passarão por uma 
seleção onde um comitê gestor municipal, de forma isonômica, 
definirá quais famílias serão beneficiadas, e também avaliará se o 
referido serviço não causará danos ao meio ambiente.
Parágrafo Único - O comitê gestor municipal será constituído pelo 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, Prefeitura Munici-
pal e entidade de extensão rural (EPAGRI).

Art. 10º - Os recursos que comporão o programa referido, serão 
oriundos do projeto de atividade de desenvolvimento da piscicul-
tura do município, previsto no Orçamento Municipal e de recursos 
conveniados com outros entes federados.
Parágrafo Único - O número de produtores beneficiados será es-
tipulado conforme disponibilidade de recursos que comporão o 
programa.

Art. 11° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
26 de Março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secre-
taria de Administração e Fazenda aos vinte seis dias do mês de 
março de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Lei Nº 2.099/13
LEI Nº 2.099/13
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RESSARCIR AS DESPESAS 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE UTILIZAR VEÍCULO PAR-
TICULAR PRÓPRIO QUANDO A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito do Município de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais dispostas 
na Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos legais vigentes, 
encaminha à Câmara de Vereadores, para apreciação, o seguinte 
Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a ressarcir as des-
pesas do chefe do Poder Executivo que utilizar veículo particular 
próprio quando a serviço da Municipalidade, em regime de quilo-
metragem, para a execução de serviços externos de interesse do 
Município de Corupá, por força das atribuições próprias do cargo 
desde que previamente autorizados.
§ 1º - A retribuição pecuniária ao chefe do Poder Executivo tem ca-
ráter de ressarcimento, não se constituindo em vantagem pessoal 

33.50.0000 01.00

Transferências 
a Instituições 
Privadas sem Fins 
Lucrativos 130.000,00

TOTAL 130.000,00

Art. 2º - O valor total a ser repassado será dividido em parcelas 
mensais, facultando ao poder executivo a liberação até o dia 10 do 
mês subseqüente ao de sua referência. 
§ 1º - O repasse de valores fica condicionado a aprovação das 
contas do mês que antecede.
§ 2 º - A beneficiaria tem o prazo de 30 dias após o recebimento 
do repasse anterior para prestar contas dos gastos efetuados no 
mês.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
05 de Março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
 
Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secre-
taria de Administração e Fazenda aos cinco dias do mês de março 
de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Lei Nº 2.098/13
LEI Nº 2.098/13
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRA-
MA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA 
DA AQUICULTURA FAMILIAR, BEM COMO UTILIZAR RECURSOS 
NA PROMOÇÃO DE AÇÕES DE APOIO E INCENTIVO À ATIVIDADE.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o 
Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da 
Aquicultura Familiar, bem como utilizar recursos da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente para promover 
ações de apoio e incentivo a atividade da piscicultura na fase de 
implantação (construção de tanques), visando aumentar a produ-
ção e agregar renda às famílias rurais mediante a projetos espe-
cíficos.

Art. 2°- Os recursos utilizados deverão ser ressarcidos ao Muni-
cípio pelos produtores beneficiados na forma de devolução do 
percentual de 50% do valor das horas/ máquina que foram dispo-
nibilizadas pelo Município para a implantação do tanque, açude, 
viveiro, acesso, infraestrutura, etc.
§ 1º - Os valores deverão ser ressarcidos ao município após o pri-
meiro ciclo de produção e serão direcionados a formar um fundo 
para utilização de outros produtores na continuidade do programa.
§ 2º - O valor da hora máquina será estabelecido por meio de 
decreto, levando-se em conta o valor médio de mercado à época 
da restituição.

Art. 3º - Os beneficiários do programa deverão ser produtores 
proprietários ou arrendatários de estabelecimentos rurais, assen-
tamentos, pescadores, aquicultores, piscicultores, localizados no 
Município de Corupá.
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proporcional à viagem realizada, com descrição dos itinerários 
percorridos e serviços executados;
II - apresentação de autorização do superior hierárquico ou do 
Prefeito Municipal, através de documento próprio, justificando a 
necessidade da locomoção.

Art. 7º - O Município não poderá exigir que o chefe do Poder Exe-
cutivo transportem outros agentes públicos em seu veículo e, se 
ele o fizer espontaneamente, não terá direito a qualquer ressarci-
mento suplementar.

Art. 8º - O instrumento celebrado nos termos desta lei poderá ser 
denunciado a qualquer tempo, por qualquer das partes, sem a 
incidência de qualquer ônus. 

Art. 9º - O termo de adesão que faz parte integrante desta lei 
– Anexo II – terá o prazo máximo de validade de 1 (um) ano, 
apresentando-se o relatório – Anexo III – para cada viagem devi-
damente autorizada.
Parágrafo único – O referido termo perderá, também, a validade 
no caso de vencimento da apólice de seguro ou da Carteira Nacio-
nal de Habilitação do agente público condutor.
 
Art. 10 - Em sendo necessários fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a baixar Decreto regulamentando a presente Lei.

Art. 11 - As despesas decorrentes do ressarcimento de que trata 
esta lei, correrão à conta de dotação própria consignada no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 04 de Abril de 2013.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secre-
taria de Administração e Fazenda aos quatro dias do mês de abril 
de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

ANEXO I

FICHA CADASTRO DE VEÍCULO 
 
NOME DO PREFEITO

 
ÓRGÃO / ENTI-
DADE Nº REGISTRO  

ESPÉCIE / MARCA / MODELO

COR ANO FAB./MOD.
COMBUSTÍVEL

PLACA  
MUNICÍPIO ESTADO

CHASSI

POTÊNCIA (CV)

CÓDIGO RENA-
VAM

APÓLICE DE SEGURO
DATA DE VENCIMENTO APÓLICE DE 
SEGURO

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO

CATEGORIA DA CNH

para qualquer efeito.
§ 2º - A autorização referida no “caput” somente poderá ser outor-
gada a veículo previamente inscrito, conforme Anexo I.
§ 3º - O veículo a serviço da Municipalidade somente poderá ser 
conduzido pelo chefe do Poder Executivo a ele vinculado.
§ 4º - Para exercer o direito ao ressarcimento, o chefe do Poder 
Executivo deverá aderir aos termos desta lei, na forma da minuta 
estabelecida no Anexo II, apresentando relatório de cada viagem, 
conforme Anexo III.

Art. 2º - Os termos de adesão disciplinada no Anexo II, só serão 
homologados se forem convenientes para o Município e o veículo 
deverá ser previamente inscrito, por solicitação do chefe do Po-
der Executivo ao órgão administrativo ao qual estiver vinculado, 
mediante o preenchimento de formulário próprio estabelecido na 
forma do Anexo I.
Parágrafo único - Admitir-se-á a inscrição apenas de automóvel 
destinado a transporte de passageiros ou caminhonete de uso 
misto, sendo vedados motocicleta, veículos de carga e de trans-
porte coletivo.

Art. 3º - São condições para a inscrição do veículo:
I – Estar devidamente registrado e licenciado junto ao DETRAN 
para o exercício corrente
II - Ser de propriedade do chefe do Poder Executivo ou este pos-
suir termo de anuência emitido pelo real proprietário do veículo, 
com firma devidamente reconhecida, nos moldes do anexo IV;
III - Não ter mais de dez anos e estar em boas condições de uso, 
aferidas em vistoria, obrigando-se o proprietário a mantê-lo em 
perfeito estado de funcionamento;
IV - Estar segurado, contra acidentes, furto, roubo, incêndio e por 
danos causados a terceiros.

Art. 4º - No termo de adesão deverá constar, entre outras coisas, 
a declaração de que o chefe do Poder Executivo assume as seguin-
tes obrigações:
I - compromisso de usar veículo inscrito nos termos do Art. 4º, I, 
para o exercício das tarefas e serviços externos que, em razão do 
cargo ou função, lhe são próprios, seja quais forem os locais ou 
estradas em que deva operar ou viagens a realizar; 
II - compromisso de cumprir integralmente as prescrições conti-
das nesta lei, com relação ao uso de seu veículo, submetendo-se, 
igualmente, a todas as regras nela estabelecidas;
III - inteira e exclusiva responsabilidade de todos os encargos e 
despesas de manutenção e conservação do veículo;
IV - assunção exclusiva de todas as despesas com garagem, mul-
tas e seguros, sendo, ainda, de sua inteira responsabilidade quais-
quer indenizações ou coberturas de riscos contra terceiros, em 
caso de acidentes com o veículo;
V - compromisso de, a serviço do Município, ser o único motorista 
do veículo;
VI - de manter o veículo devidamente licenciado, assegurado e 
em perfeitas condições de funcionamento, ressalvados os casos 
plenamente justificados.

Art. 5º - Pela utilização do veículo na execução de suas atividades, 
o chefe do Poder Executivo terá direito ao seguinte ressarcimento 
de 25 % (vinte cinco por cento) do valor de 01 (um) litro de com-
bustível comum, por quilometro rodado, mais as despesas com 
pedágios, pelos locais determinados, com a devida comprovação.
Parágrafo único - O valor do custo do combustível a que se refere 
este artigo será igual ao pago pelo Município aos seus fornecedo-
res de combustível, na época da utilização do veículo.

Art. 6º - Os pagamentos serão feitos pela quilometragem rodada, 
pelo veículo cadastrado, em cada viagem, na execução de tarefas 
inerentes ao cargo, ficando condicionado ao cumprimento pelo 
chefe do Poder Executivo de:
I - anotação da quilometragem percorrida, devidamente 
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Primeira, ficando condicionado ao cumprimento pelo CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO de:
I - anotação da quilometragem percorrida, devidamente proporcio-
nal à viagem realizada, com descrição dos itinerários percorridos 
e serviços executados, conforme Anexo III da lei nº .......2013;
II - apresentação de autorização do Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, através de documento próprio, justificando a 
necessidade da locomoção.

CLÁUSULA QUINTA: O MUNICÍPIO não poderá exigir do CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO o transporte de outros agentes públicos 
em seu veículo, e se este o fizer espontaneamente, não terá direi-
to a qualquer indenização suplementar.

CLÁUSULA SEXTA: O prazo do presente Termo de Adesão terá 
validade de um ano, contados da data de sua assinatura, salvo 
ocorra o vencimento da apólice do seguro do veículo ou vencimen-
to da CNH do CHEFE DO PODER EXECUTIVO, situações em que o 
presente termo perderá imediatamente a validade, prevalecendo 
posteriormente para todos os efeitos decorrentes da viagem.

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente Termo de Adesão poderá ser de-
nunciado a qualquer tempo, por qualquer das partes, sem a inci-
dência de qualquer ônus.

CLÁUSULA OITAVA: As despesas decorrentes da indenização de 
que trata este termo de adesão correrão à conta de dotação pró-
pria consignada no orçamento anual de cada unidade orçamen-
tária.

CLÁUSULA NONA: As partes escolhem, de comum acordo, o Foro 
da Comarca de Jaraguá do Sul/SC para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes deste instrumento.

E, por estarem assim ajustadas, assinam o presente instrumento 
em duas vias de igual teor e forma.

 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO                          SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
                                                                           ADMINISTRA-
ÇÃO E FAZENDA

De acordo.
Homologo o presente instrumento para os fins legais.
Corupá/SC, em ...... de ................. de ......

ANEXO III

RELATÓRIO DE VIAGEM

Nº:  Data:  Órgão: 
Data de 
Saída:  Hora:  

Data de 
Retorno:  

Hora:
 

Veículo Utili-
zado:  Placa  

Destino:  
Prefeito 
Municipal:  
Objetivo da 
Viagem:  

DESPESAS
Km - 
inicial:  Km - final:  

Km Percorri-
dos:  

OBSERVAÇÕES: 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES

_________________________________________      _______________
____________________
                    PREFEITO MUNICIPAL                             SEC. MUN. 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

______________________    _____/_____/_____      _______________
_____________________
               LOCAL                             DATA                                ASSI-
NATURA/CARIMBO

ANEXO II

TERMO DE ADESÃO Nº............/2013

TERMO DE ADESÃO A LEI Nº 0__/2013 – RESSARCIMENTO POR 
UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PRÓPRIO EM DESLOCAMENTOS À SER-
VIÇO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CHEFE DO PODER EXECUTIVO(A) ........
..........................., ocupante do cargo de Prefeito Municipal, pro-
prietário (a) do Veículo marca ........., ano de fabricação ..........., 
placas ............., chassis nº .........................., devidamente ins-
crito na Ficha de Cadastro de Veículos de nº ........./2010  legal-
mente habilitado(a), conforme carteira nacional de habilitação nº 
........................., compromete-se a utilizar o mesmo no desem-
penho das tarefas externas a serviço do MUNICÍPIO, nos termos 
da lei municipal nº ...........

CLÁUSULA SEGUNDA: O CHEFE DO PODER EXECUTIVO (A) decla-
ra expressamente que:
I - compromisso de usar veículo inscrito nos termos do Art. 4º, I, 
para o exercício das tarefas e serviços externos que, em razão do 
cargo ou função, lhe são próprios, seja quais forem os locais ou 
estradas em que deva operar ou viagens a realizar; 
II - compromisso de cumprir integralmente as prescrições conti-
das nesta lei, com relação ao uso de seu veículo, submetendo-se, 
igualmente, a todas as regras nela estabelecidas;
III - inteira e exclusiva responsabilidade de todos os encargos e 
despesas de manutenção e conservação do veículo;
IV - assunção exclusiva de todas as despesas com garagem, mul-
tas e seguros, sendo, ainda, de sua inteira responsabilidade quais-
quer indenizações ou coberturas de riscos contra terceiros, em 
caso de acidentes com o veículo;
V - compromisso de, a serviço do Município, ser o único motorista 
do veículo;
VI - de manter o veículo devidamente licenciado, assegurado e 
em perfeitas condições de funcionamento, ressalvados os casos 
plenamente justificados;
VII - obriga-se a cientificar, de imediato, o seu superior hierár-
quico, sempre que o veículo for retirado do tráfego por qualquer 
motivo, bem como quando voltar a trafegar.

CLÁUSULA TERCEIRA: A título de contraprestação pela utilização 
do veículo a serviço do MUNICÍPIO, este indenizará o CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO na base de 25 % (vinte cinco por cento) do 
valor de 01 (um) litro de combustível comum, por quilometro ro-
dado, mais as despesas com pedágios, pelos locais determinados, 
com a devida comprovação.

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento da contraprestação a que se 
refere à cláusula anterior será feito pela quilometragem rodada em 
cada viagem, na prestação dos serviços especificados na Cláusula 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
30 de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secre-
taria de Administração e Fazenda aos trinta dias do mês de abril 
de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Lei Nº 2.101/13
LEI Nº 2.101/13
AUTORIZA A FAZER REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA 
ENTIDADES QUE MENCIONA

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito do Município de Corupá, Estado 
de Sana Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os 
habitantes de que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer repas-
se de recursos financeiros, no valor de até R$ 48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais), de forma parcelada e de acordo com a necessi-
dade, para a ASSOCIAÇÃO DOS BANANICULTORES DE CORUPÁ 
– ASBANCO, relativo ao exercício de 2013.
§ 1º: Os recursos serão utilizados para auxiliar no serviço de as-
sistência técnica aos agricultores, na implantação e acompanha-
mento do sistema de mitigação de risco (SMR), comercialização, 
monitoramento de doenças nas plantas, e coleta de solo e folhas 
para análise.
§ 2º: As despesas decorrentes do presente repasse financeiro cor-
rerão por conta da dotação orçamentária a saber:

Código DR Classificação Valor R$

03.000
Secretaria Municipal de Administra-
ção e Fazenda

03.002 Divisão de Finanças

004.122.0009.2004
Manutenção da Divisão de Tesoura-
ria, Contabilidade e Tributação

33.50.0000 01.00

Transferências 
a Instituições 
Privadas sem Fins 
Lucrativos 48.000,00

TOTAL 48.000,00

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer repas-
se de recursos financeiros, até o valor total de R$ 36.700,00 (trinta 
e seis mil, setecentos reais), de forma parcelada e de acordo com 
a necessidade, para a EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA AGRO-
PECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA, relativo ao 
exercício de 2013.
§ 1º: Os recursos serão utilizados para auxiliar no pagamento de 
serviços de assistência técnica e extensão rural.
§ 2º: As despesas decorrentes do presente repasse financeiro cor-
rerão por conta da dotação orçamentária a saber:

Código DR Classificação Valor R$

04.000
Secretaria Mun. de Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente

04.001 Divisão de Desenvolvimento Rural

020.606.0063.2005
Manutenção da Divisão de Agricul-
tura

Base de Cálculo (litro Gaso-
lina Comum) Preço do Litro

Total Combustível 
a Pagar R$

Litros = Km Per-
corridos X 1/4:    

Despesas com Pedágio R$:  

VALOR TOTAL A PAGAR R$:  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTOS

OBS:
Data  
_____/_____/_____ Autorizador:

 Assinatura

RECIBO DE RESSARCIMENTO
Data  
_____/_____/_____ Prefeito Municipal:

 

 

Assinatura

ANEXO IV
TERMO DE ANUÊNCIA
TERMO DE ANUÊNCIA A ATULIZAÇÃO DE VEÍCULO PRÓPRIO EM 
DESLOCAMENTOS À SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ/SC.

Eu, ........................, nacionalidade .....................................
, estado civil............................, profissão............................, 
inscrito(a) no CPF n..........................., portador(a) do RG n.
..............................., domiciliado(a) à .................(ende-
reço completo)...............,  proprietário (a) do Veículo mar-
ca ........., ano de fabricação ..........., placas ............., chas-
sis nº .........................., AUTORIZO .................................
.., ocupante do cargo de ......................., inscrito(a) no CPF 
n..........................., portador(a) do RG n................................, 
domiciliado(a) à .................(endereço completo)..............., legal-
mente habilitado(a), conforme carteira nacional de habilitação nº 
........................., a utilizar o veículo supra mencionado no desem-
penho das tarefas externas a serviço do MUNICÍPIO, nos termos 
da lei municipal nº ...........

Corupá, _____ de ________________ de ______.

_________________________________

Assinatura do Anuente

Lei Nº 2.100/13
LEI Nº 2.100/13
DENOMINA DE ERENFREDO TURECK A PONTE SITUADA SOBRE O 
RIO NOVO, LOCALIZADA NA ESTRADA RIO NOVO, NESTE MUNI-
CÍPIO DE CORUPÁ-SC

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito do Município de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
todos que a Câmara de Vereadores aprovou e, ele sancionou a 
seguinte LEI
Art. 1º - Fica denominada de “ERENFREDO TURECK”, a ponte si-
tuada sobre o Rio Novo, localizada na estrada Rio Novo, neste 
município de Corupá/SC.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 30 de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secre-
taria de Administração e Fazenda aos trinta dias do mês de abril 
de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Lei Nº 2.102/13
LEI Nº 2.102/13
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES II E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO 
BADESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito do Município de Corupá, Estado 
de Sana Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os 
habitantes de que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES II.

Art. 2º - A adesão ao Programa BADESC CIDADES II propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento de infraestru-
tura e pavimentação asfáltica.

Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder 
Executivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC - 
Agência de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do Pro-
grama BADESC CIDADES II, até o montante de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais).
Parágrafo único: Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES II, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subseqüentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 30 de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secre-
taria de Administração e Fazenda aos trinta dias do mês de abril 
de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

33.50.0000 01.00

Transferências 
a Instituições 
Privadas sem Fins 
Lucrativos 36.700,00

TOTAL 36.700,00

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer re-
passe de recursos financeiros, no valor de até R$ 24.933,60 (vinte 
quatro mil, novecentos e trinta três reais, sessenta centavos), de 
forma parcelada e de acordo com a necessidade, para a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL - SAMU, relativo ao 
exercício de 2013.
§ 1º: Os recursos serão utilizados para auxiliar no pagamento de 
serviços de assistência médica e transporte de pacientes.
§ 2º: As despesas decorrentes do presente repasse financeiro cor-
rerão por conta da dotação orçamentária a saber:

Código DR Classificação Valor R$
06.000 Secretaria Municipal de Saúde
06.001 Fundo Municipal de Saúde
010.301.0080.2009 Manutenção da Divisão de Saúde

33.50.0000 01.02

Transferências 
a Instituições 
Privadas sem Fins 
Lucrativos 24.933,60
TOTAL 24.933,60

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer repas-
se de recursos financeiros, no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), de forma parcelada e de acordo com a necessidade, para a 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE PLANTAS ORNAMENTAIS DE 
CORUPÁ - PROPLANT, relativo ao exercício de 2013.
§ 1º: Os recursos serão utilizados para auxiliar no pagamento de 
serviços de assistência do Engenheiro Agrônomo, e visitas técnica 
e viagens para participar de eventos/assuntos de interesse da ins-
tituição e seus associados.
§ 2º: As despesas decorrentes do presente repasse financeiro cor-
rerão por conta da dotação orçamentária a saber:

Código DR Classificação Valor R$

04.000

Secretaria Mun. 
de Desenvolvi-
mento Rural e 
Meio Ambiente

04.002
Divisão de Meio 
Ambiente

018.541.0073.2006

Manutenção da 
Divisão de Meio 
Ambiente

33.50.0000 01.00

Transferências 
a Instituições 
Privadas sem Fins 
Lucrativos 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Art. 5º - O valor total a ser repassado poderá ser dividido em par-
celas mensais, facultando ao poder executivo a liberação até o dia 
10 do mês subseqüente ao de sua referência. 
§ 1º - O repasse de valores fica condicionado a aprovação das 
contas do mês que antecede.
§ 2 º - A beneficiaria tem o prazo de 30 dias após o recebimento 
do repasse anterior para prestar contas dos gastos efetuados no 
mês.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
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Portaria Nº 2458/13
PORTARIA Nº 2458/13
REENQUADRA SERVIDOR MUNICIPAL, NOS TERMOS DA LEI MU-
NICIPAL Nº 014/09.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VI 
do artigo 66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09 e suas 
alterações.

RESOLVE:
Art. 1º- Reenquadrar a Servidora ISOLETE STECIUK RATICO, para 
ocupar o cargo de Gerente Administrativo, Vigilância e Planeja-
mento, percebendo a remuneração prevista no Fator 34, conforme 
Lei Municipal nº 014/09 suas alterações.

Art. 2º- A Diretoria de Recursos Humanos deverá promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, as devidas alterações no contrato de 
trabalho mantido com o Servidor reenquadrado, quando reenqua-
dramento resultar modificações quanto aos termos do respectivo 
contrato.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01º de março de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 14 de março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2459/13
PORTARIA Nº 2459/13
REENQUADRA SERVIDOR MUNICIPAL, NOS TERMOS DA LEI MU-
NICIPAL Nº 014/09.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VI 
do artigo 66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09 e suas 
alterações.

RESOLVE:
Art. 1º- Reenquadrar a Servidora JAQUELINE REBOUÇAS DE OLI-
VEIRA, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de Comu-
nicação Social, percebendo a remuneração prevista no Fator 35, 
com carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas, conforme 
Lei Municipal nº 014/09 suas alterações.

Art. 2º- A Diretoria de Recursos Humanos deverá promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, as devidas alterações no contrato de 
trabalho mantido com o Servidor reenquadrado, quando reenqua-
dramento resultar modificações quanto aos termos do respectivo 
contrato.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01º de março de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 14 de março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2456/13
PORTARIA Nº 2456/13
REENQUADRA SERVIDOR MUNICIPAL, NOS TERMOS DA LEI MU-
NICIPAL Nº 014/09.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VI 
do artigo 66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09 e suas 
alterações.

RESOLVE:
Art. 1º- Reenquadrar o Servidor JEAN MARCEL BERTOLDI DIEL 
para ocupar o cargo de Diretor de Meio Ambiente, percebendo 
a remuneração prevista no Fator 38, conforme Lei Municipal nº 
014/09 e suas alterações.

Art. 2º- A Diretoria de Recursos Humanos deverá promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, as devidas alterações no contrato de 
trabalho mantido com o Servidor reenquadrado, quando reenqua-
dramento resultar modificações quanto aos termos do respectivo 
contrato.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01º de março de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 14 de março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2457/13
PORTARIA Nº 2457/13
REENQUADRA SERVIDOR MUNICIPAL, NOS TERMOS DA LEI MU-
NICIPAL Nº 014/09.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VI 
do artigo 66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09 e suas 
alterações.

RESOLVE:
Art. 1º- Reenquadrar a Servidora APARECIDA INEZ CORREA, para 
ocupar o cargo de Gerente de Promoção e Assistência em Saúde, 
percebendo a remuneração prevista no Fator 34, conforme Lei 
Municipal nº 014/09 e suas alterações.

Art. 2º- A Diretoria de Recursos Humanos deverá promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, as devidas alterações no contrato de 
trabalho mantido com o Servidor reenquadrado, quando reenqua-
dramento resultar modificações quanto aos termos do respectivo 
contrato.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01º de março de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 14 de março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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RESOLVE:
Art. 1º - Fica disponibilizada a Servidora Público Municipal, Sra. 
DANIELA MEZONI, da Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, para trabalhar na eleição do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Jaraguá do Sul e Região - SINSEP nos dias 19 e 20 
de março de 2013.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 20 de março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2463/13
PORTARIA Nº 2463/13
DISPONIBILIZA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, SENHORA 
THAIS REGINA DA SILVA BARBOSA PARA TRABALHAR NA ELEI-
ÇÃO DO SINSEP.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica disponibilizada a Servidora Público Municipal, Sra. 
THAIS REFINA DA SILVA BARBOSA da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para trabalhar na eleição do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Jaraguá do Sul e Região - SIN-
SEP nos dias 19 e 20 de março de 2013.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 20 de março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2464/13
PORTARIA Nº 2464/13
NOMEIA A SERVIDORA PÉTILA KAROLINE BERNARDES RESPON-
SÁVEL PELA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no 
item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada como responsável pelo registro e publica-
ção dos atos oficiais do município a Agente de Serviços Fazendá-
rios PÉTILA KAROLINE BERNARDES.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2460/13
PORTARIA Nº 2460/13
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DA 
SENHORA CINTYA CARVALHO BENNER DO CARGO DE PROFES-
SOR ACT.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do 
artigo 66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato de trabalho da Sra CINTYA CARVA-
LHO BENNER do cargo de Professor ACT, admitida sob contratação 
temporária, nomeada através da Portaria n° 2377/13, de 05 de 
março de 2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 15 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 20 de março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2461/13
PORTARIA Nº 2461/13
DISPONIBILIZA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, SENHORA 
ADRIANA GARCIA DA SILVA PARA TRABALHAR NA ELEIÇÃO DO 
SINSEP.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica disponibilizada a Servidora Público Municipal, Sra. 
ADRIANA GARCIA DA SILVA da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, para trabalhar na eleição do Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Jaraguá do Sul e Região - SINSEP 
nos dias 19 e 20 de março de 2013.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 20 de março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2462/13
PORTARIA Nº 2462/13
DISPONIBILIZA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, SENHORA DA-
NIELA MEZONI PARA TRABALHAR NA ELEIÇÃO DO SINSEP.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66.
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Portaria Nº 2467/13
PORTARIA Nº 2467/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, A 
SRA. ALEXANDRA MARIELLI BERLATO VIEIRAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do 
artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 
de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ALEXANDRA MA-
RIELLI BERLATO VIEIRAS, a partir de 01º de abril de 2013, vigo-
rando, tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 13 de dezembro de 2013, para atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público, exercendo 
o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com carga ho-
rária de 44 horas semanais, em virtude de ausência de candidato 
aprovado em concurso público, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01º de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2468/13
PORTARIA Nº 2468/13
EXONERA A SRA. CLAUDIA MARIA BIRR GRAPPER PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA. 

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 
66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar do cargo em Comissão de Coordenadora de 
Infraestrutura, a servidora CLAUDIA MARIA BIRR GRAPPER, para 
o qual foi nomeada através da Portaria nº 2263/13, de 04 de fe-
vereiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01º de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2465/13
PORTARIA Nº 2465/13
NOMEIA O SR. SANDRO ROGÉRIO GLATZ, SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, PARA RESPONDER CUMU-
LATIVAMENTE PELO CARGO DE CONTADOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VI do artigo 66.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica nomeado o Sr. SANDRO ROGÉRIO GLATZ para res-
ponder cumulativamente sem remuneração pelo cargo de Conta-
dor da Prefeitura Municipal, Fundação e Autarquia, pelo período 
de 90 (noventa) dias.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 27 de março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2466/13
PORTARIA Nº 2466/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO O SR. 
SÉRGIO TAVARES.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do 
artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 
de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. SÉRGIO TAVARES, a 
partir de 01º de abril de 2013, vigorando, tão somente enquan-
to perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 13 de 
dezembro de 2013, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de auxiliar de 
manutenção e conservação, com carga horária de 44 horas sema-
nais, em virtude de ausência de candidato aprovado em concurso 
público, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 01º de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 49

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

no CNPJ sob o no 08.913.359/001-61 e inscrição Estadual nº 
255422512, estabelecida na Avenida Getulio Vargas nº 839, Cen-
tro, município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventual CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES EM 
MARMITA, PARA USO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações Termo de 
Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 18.750,00 (Dezoito mil setecentos e setenta 
e cinco reais).

Data da Assinatura: 17/04/2013
Data da Vigência: 17/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
055/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
055/2013

Processo de licitação nº 036/13 
Pregão Presencial no 017/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA, CNPJ sob o nº 
75.415.075/0002-13, com sede na Rua Marcionilo dos Santos, 
1426, Bairro Corticeira, Cidade de Guaramirim - Estado de Santa 
Catarina CEP 89270-000.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de ÓLEO DIESEL PARA USO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE 
COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme es-
pecificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 1.142.060,00 (Hum milhão, cento e quaren-
ta e dois mil e sessenta reais)

Data da Assinatura: 17/04/2013
Data da Vigência: 17/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
055/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
055/2013

Processo de licitação nº 036/13 
Pregão Presencial no 017/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA, CNPJ sob o nº 
75.415.075/0002-13, com sede na Rua Marcionilo dos Santos, 
1426, Bairro Corticeira, Cidade de Guaramirim - Estado de Santa 
Catarina CEP 89270-000.

Portaria Nº 2469/13
PORTARIA Nº 2469/13
EXONERA O SR. ÁLVARO POERNER DO CARGO EM COMISSÃO DE 
CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 
66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar do cargo em Comissão de Chefe de Divisão de 
Serviços Públicos, o servidor ÁLVARO POERNER, para o qual foi 
nomeado através da Portaria nº 2262/13, de 04 de fevereiro de 
2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 01º de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2470/13
PORTARIA Nº 2470/13
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 5, DA SERVIDORA ELIANE 
MINEL.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 
66, combinando com a Lei Municipal nº 014/09,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 5, da servidora ELIANE MINEL, que respondia pelo setor da 
Junta Militar e Cadastramento de Cédulas de Identidade, junto a 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
2266/13, de 04 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 01° de abril de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
054/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
054/2013

Processo de licitação nº 035/13 
Pregão Presencial no 016/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: POUSADA ECO VILA ECOLÓGICA LTDA-ME, inscrita 
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Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 28.764,00 (Vinte e oito mil e setecentos e 
sessenta e quatro reais).

Data da Assinatura: 19/04/2013
Data da Vigência: 19/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
058/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
058/2013

Processo de licitação nº 038/13 
Pregão Presencial no 018/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP, inscri-
ta no CNPJ sob o Nº 82.989.096/0001-27 e inscrição Estadual nº 
252.702.760, estabelecida na Rua Duque de Caxias, 314 - Centro, 
Município de Rio dos Cedros, CEP 89121-000, Estado de Santa 
Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DE TODAS AS SECRETÁRIAS QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍ-
PIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 21.938,00 (Vinte e um mil e novecentos e 
trinta e oito reais).

Data da Assinatura: 19/04/2013
Data da Vigência: 19/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
059/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
059/2013

Processo de licitação nº 041/13 
Pregão Presencial no 019/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 08.389.661/0001-62 e inscrição Estadual nº 
0390137634, estabelecida na Rod. RS 135 KM 70 S/N - Bairro 
Frinape, município de Erechim, CEP 99700-000, Estado de Rio 
Grande do Sul.

Objeto: Contratação de empresa especializada para transforma-
ção de veículo FORD-TRANSIT LONGA em Ambulância de Resgate, 
conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 44.500,00 (Quarenta e quatro mil e 

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de ÓLEO DIESEL PARA USO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE 
COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme es-
pecificações Termo de Referência Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 1.142.060,00 (Hum milhão, cento e quaren-
ta e dois mil e sessenta reais)

Data da Assinatura: 17/04/2013
Data da Vigência: 17/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
056/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
056/2013

Processo de licitação nº 038/13 
Pregão Presencial no 018/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: F.M. PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
81.374.845/0001-49 e inscrição Estadual nº 251.840.484, estabe-
lecida na Avenida Maravilha, 833 - Centro, Município de Maravilha, 
Estado de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DE TODAS AS SECRETÁRIAS QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍ-
PIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 22.014,00 (Vinte dois mil e quatorze reais).

Data da Assinatura: 19/04/2013
Data da Vigência: 19/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
057/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
057/2013

Processo de licitação nº 038/13 
Pregão Presencial no 018/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 07.564.353/0001-63 e inscrição Estadual nº 255.072.899, 
estabelecida na Rua Dr. Pedro Zimmermann, 2000 - Itoupava Cen-
tral, Município de Blumenau, CEP 89066-000, Estado de Santa 
Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUI-
NAS DE TODAS AS SECRETÁRIAS QUE COMPÕE A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações Termo de 
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Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
065/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
065/2013

Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.652.030/0001-70 e 
inscrição Estadual nº 170/0004449, estabelecida na BR 480, 795, 
Centro - CEP 99.740-000, Município de Barão de Cotegipe, Estado 
de Rio Grande do Sul.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 36.759,90 (Trinta e Seis Mil Setecentos e 
Cinquenta e Nove Reais e Noventa Centavos).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
066/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
066/2013

Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: CIAMED DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o no 05.782.733/0001-49 e inscrição Estadual nº 
037/0037758, estabelecida na Rua Severino Augusto Pretto, 560, 
Santo Antão - CEP 95.960-000, Município de Encantado, Estado de 
Rio Grande do Sul.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 6.450,00 (Seis Mil Quatrocentos e Cinquenta 
e Reais).

Data da Assinatura: 26/04/2013

quinhentos reais).

Data da Assinatura: 19/04/2013
Data da Vigência: 19/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
062/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
062/2013

Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob o no 65.817.900/0001-71 e inscrição Estadual nº 
415030758115, estabelecida na Avenida Visconde de Nova Grana-
da, município de Leme, Estado de São Paulo.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 28.820,00 (Vinte e Oito Mil Oitocentos e 
Vinte Reais).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
063/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
063/2013

Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 00.802.002/0001-02 e inscrição Estadual 
nº 253.148.995, estabelecida na Estrada Boa Esperança, 2320 - 
Fundo Canoas - CEP 89.163-554, Município de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 54.834,24 (Cinquenta e Quatro Mil Oitocen-
tos e Trinta e Quatro Reais e Vinte e Quatro Centavos).
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Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
069/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
069/2013

Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: COMERIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 67.729.178/0004-91 e inscrição Estadual nº 
062.996.580.01-02, estabelecida na Rua da Saudade, 45 Letra A, 
Campo da Mogiana, Município de Poços de Caldas, Estado de Mi-
nas Gerais.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 20.168,00 (Vinte Mil Cento e Sessenta e 
Oito Reais).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 049/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2013

Processo de licitação nº 037/13 
Carta Convite Nº 001/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: MDM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 85.104.289/0001-41, estabelecida na Rua Dr. Pedro Zim-
mermann nº 5571, Bairro Itoupava Central, município de Blume-
nau, CEP 89068-000, Estado de Santa Catarina.

Objeto: Contratação De Empresa Especializada Em Oficina Mecâ-
nica Para Fornecimento De Peças E Mão De Obra Para Manutenção 
De Motor Do Trator Esteira Komatsu D65a-6b, Que Compõe A Fro-
ta Do Município De Corupá-Sc.
Valor do Contrato: R$ 59,846.00 (cinquenta e nove mil oitocentos 
e quarenta e seis reais).

Data da Assinatura: 05/04/2013
Data da Vigência: 31/12/2013
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 050/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2013

Processo de licitação nº 051/13 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/13

Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
067/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
067/2013

Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: CIRURGICA JAW COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 79.250.676/0001-93 
e inscrição Estadual nº 251.290.131, estabelecida na Rua Joaquim 
Nabuco, 1695, Capoeiras - CEP 88.090-060, Município de Florianó-
polis, Estado de Santa Catarina.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 2.098,00 (Dois Mil Noventa e Oito Reais).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato de Ata de Registro de Preços Nº 
068/2013
EXTRATO DO CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
068/2013

Processo de licitação nº 043/13 
Pregão Presencial no 020/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 94.516.671/0001-
53 e inscrição Estadual nº 108/0080187, estabelecida na Rua Cel. 
Oscar Jost, 1955, Centro - CEP 96.815-010, Município de Santa 
Cruz do Sul, Estado de Rio Grande do Sul.

Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas 
de MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.

Valor do Contrato: R$ 41.518,50 (Quarenta e Um Mil Quinhentos 
e Dezoito Reais e Cinquenta Centavos).

Data da Assinatura: 26/04/2013
Data da Vigência: 26/04/2014
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Data da Assinatura: 05/04/2013
Data da Vigência: 31/12/2013
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 053/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2013

Processo de licitação nº 034/13 
Tomada De Preços no 003/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o no 03.620.927/0001-12 e inscrição Estadual nº. 253.992.443, 
estabelecida na Rua Anélio Niccocelli, 1720, Bairro Figueirinha - 
CEP 89270-000, Município de Guaramirim, Estado de Santa Ca-
tarina.

Objeto: Contratação de empresa para viabilizar a empreitada por 
preço global, em regime de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, Drena-
gem Pluvial, Terraplanagem e Sinalização Viária, da Rua 18 Otto 
Hillbrecht (com fornecimento de mão de obra, materiais e equi-
pamentos necessários), abrangendo uma extensão de 790,00 me-
tros, no Município de Corupá-SC, conforme memorial descritivo, 
planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte inte-
grante deste Processo.

Valor do Contrato: R$ 684.945,82 (Seiscentos e oitenta e quatro 
mil novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

Data da Assinatura: 16/04/2013
Data da Vigência: 31/12/2013
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura

Lei Nº 4.961/2013
LEI Nº 4.961/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a Irma Morais, inscrito no CPF sob n. 047.136.899-
71, do lote 04 da quadra 31 A (Antiga quadra 46) no Loteamento 
Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de retângulo com 
área de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), localizado a 
sudeste da Avenida Lucindo Domingos Gava, entre o lote 03 e 
05 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e limites 
conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte inte-
grante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com Sucessores de Antônio Magalhães;

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: CLÍNICA SAÚDE POPULAR CENTRAL DE CONSULTAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.374.454/0001-74, estabelecida 
na Rua Wendelin Reiner, 78 - Centro Sul, Município de Schroeder, 
CEP 89.275-000, Estado de Santa Catarina.

Objeto: CREDENCIAMENTO DE CLINICAS MÉDICAS ESPECIA-
LISADAS EM GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, PEDIATRIA, CAR-
DIOLOGIA, PSIQUIATRIA, CIRURGIA GERAL, ORTOPEDIA, DER-
MATOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA E PNEUMOLOGISTA 
E LABORATORIOS PARA OS EXAMES DE ECOCARDIOGRAMA, 
ELETROCARDIOGRAMA E HOLTER, para o atendimento das ne-
cessidades das pessoas do Município, cujo objeto é atender aos 
munícipes na área médica, através de consultas e/ou exames, em 
conformidade com o Anexo V - Minuta do Contrato, que é parte 
integrante deste Edital e Anexo VI do Edital (Tabela de Preços para 
as Consultas e Exames), nos prazos, tipos e quantidades solicita-
das em ato formal do MUNICÍPIO, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Valor do Contrato: consultas médicas nas áreas de Cardiologia, 
Cirurgia geral, Ortopedia, Dermatologia, Otorrinolaringologia no 
valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) por consulta e exames de Eco-
cardiograma, Eletrocardiograma e Holter no valor de R$ 100,00 
(Cem reais) por exame.

Data da Assinatura: 28/03/2013
Data da Vigência: 31/12/2013
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 051/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2013

Processo de licitação nº 052/13 
Inexigibilidade de Licitação nº 006/13

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: DEGERING CLINICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 13.374.454/0001-74, estabelecida na Rua Nereu Ramos, 
452 - Sala 01 - Centro, Município de Campos Novos, CEP 89.620-
000, Estado de Santa Catarina.

Objeto: CREDENCIAMENTO DE CLINICAS MÉDICAS ESPECIA-
LISADAS EM GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, PEDIATRIA, CAR-
DIOLOGIA, PSIQUIATRIA, CIRURGIA GERAL, ORTOPEDIA, DER-
MATOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA E PNEUMOLOGISTA 
E LABORATORIOS PARA OS EXAMES DE ECOCARDIOGRAMA, 
ELETROCARDIOGRAMA E HOLTER, para o atendimento das ne-
cessidades das pessoas do Município, cujo objeto é atender aos 
munícipes na área médica, através de consultas e/ou exames, em 
conformidade com o Anexo V - Minuta do Contrato, que é parte 
integrante deste Edital e Anexo VI do Edital (Tabela de Preços para 
as Consultas e Exames), nos prazos, tipos e quantidades solicita-
das em ato formal do MUNICÍPIO, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Valor do Contrato: consultas médicas nas áreas de Pneumologia 
no valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) por consulta, exames de Es-
pirometria o valor de R$ 100,00 (Cem reais) por exame e exames 
de Resistência de vias aéreas no valor de R$ 80,00 (Oitenta reais) 
por exame.
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Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Nelson Elier Rocha Branco, inscrito no CPF sob 
n. 950.266.819-72, do lote 02 da quadra 29 A (Antiga quadra 44) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 392,00 m² (Trezentos e noventa e dois 
metros quadrados), localizado a nordeste da Avenida Fernando 
Damiani, entre o lote 01 e 03 da mesma quadra, com as seguintes 
confrontações e limites conforme consta dos memoriais descriti-
vos que fazem parte integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 28,00 metros 
confronta com o lote 01 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 28,00 metros 
confronta com o lote 03 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 14,00 metros 
confronta com parte do lote 04 e parte 27 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma linha reta e seca na distância de 14,00 metros 
confronta com a Avenida Fernando Damiani.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 29 de abril de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e nove dias do mês de abril do 
ano dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Decreto Nº 4.281/2013
DECRETO Nº 4.281/2013
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
- COMDEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
conforme determina a Lei n° 3.216/1997:

RESOLVE
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem a comissão Municipal de Defesa 
Civil - COMDEC, na forma determinada pelo art. 8° e seguintes da 
Lei Municipal n° 3.216/1997:
- Presidente : Valdemar Lorega
- Secretário: Valmir Venturi
- Conselho Técnico: Silberto Provesi
- Conselho Comunitário:
- Hercílio Bepler - Secretaria de Transportes e Obras
- Kleberson Luciano Lima - Secretaria Educação e Cultura
- Carine Tatsch - Secretaria de Saúde
- João Carlos Martins dos Santos - Secretaria Ação Social
- Amaury Silva - Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto n° 3.772/2009 e as demais disposições 
em contrário.

Curitibanos, 19 de abril de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos dezenove dias do mês de abril 

Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 05 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 03 da mesma quadra.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 29 de abril de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e nove dias do mês de abril do 
ano dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.962/2013
LEI Nº 4.962/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Edson Sheffer Moreira, inscrito no CPF sob n. 
966.534.859-00, do lote 25 da quadra 21 A (Antiga quadra 36) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), 
localizado a noroeste da Rua Victor Antônio Gava, entre o lote 24 
e 26 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e limites 
conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte inte-
grante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 08 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Victor Antônio Gava;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 24 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 26 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
3.955/2006.

Curitibanos, 29 de abril de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e nove dias do mês de abril do 
ano dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.963/2013
LEI Nº 4.963/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
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Curitibanos, 02 de Maio de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA DIEGO SEBEM WORDELL
Presidente do Fundo Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 98/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, 
pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a es-
pécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa 
a esta administração, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO E ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
PESSOAL, REFORMA DO DEPOSITO DO ESTADIO WILMAR ORTI-
GARI E CONSERVAÇÃO DA REDE DE ESGOTO, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
22/05/2013, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 22/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 30 de Abril de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
91/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para AQUISIÇÃO DE ETILÔMETRO PARA USO DA 
POLICIA MILITAR (RECURSO CONVÊNIO DE TRANSITO), CON-
FORME ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DETALHADA NO ANEXO I DESTE 
EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
20/05/2013, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 20/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 03 de Maio de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal Pregoeiro

do ano de dois mil e treze, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.282/2013
DECRETO Nº 4.282/2013
RESCINDE CONTRATO E REVERTE AO PATRIMONIO DO MUNICÍ-
PIO, TERRENO OBJETO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DI-
REITO REAL DE USO.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma disciplinada pelo artigo 5º da Lei nº 4.742/2012.
DECRETA
Art. 1º - Fica rescindido o contrato de concessão de Direito real 
de uso celebrado com Maicon Wilian dos Santos, inscrito no CPF 
sob n. 051.371.179-17 revertendo ao patrimônio do Município de 
Curitibanos, a posse sobre um o lote de terras localizado na av. Rui 
Barbosa no Bairro São Luiz nesta cidade, em decorrência do des-
cumprimento das cláusulas contratuais, inadimplemento e cessão 
a terceiros, na forma disposta pelo pela Lei n. 4.742/2012

Art. 2º - Ficam ainda declaradas irregulares quaisquer construções 
edificadas no imóvel, considerando a cessão não autorizada.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Curitibanos, 24 de abril de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e quatro dias do mês de 
abril do ano de dois mil e treze, na secretaria e no mural da Pre-
feitura Municipal.

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Edital de Pregão Presencial Nº 23/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2013

O Fundo Municipal de Educação Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por Lote regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a propos-
ta mais vantajosa a esta administração, Aquisição de Persianas 
para colocação nas janelas da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura,para janelas do Centro de Educação Infantil Bernardo 
Berneck. Conforme anexo i deste edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 21/05/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 21/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMAPE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 79.808.754/0001-22
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 157/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO N°4-AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EX-
PEDIENTES E INFORMATICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETA-
RIAS DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTES, E LAZER, 
IND. E COMERCIO, OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, 
GABINETE, PROCON, POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANE-
XO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:04/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 08/03/2013
Vigência:04/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS / NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 46,90
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: F.VACHELESKI E CIA LTDA
CNPJ: 93.388.031/0001-42
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 19/2012 Numero do Processo: 19/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 204/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCA-
NIZAÇÃO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÕES DA FROTA DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, E DAS ESTRADAS VI-
CINAIS, SENDO QUE O SERVIÇO DEVERA SER REALIZADO COM 
BANDEIRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM GARANTIA E ASSIS-
TENCIA TÉCNICA DE 06(SEIS) MESES, CONTRA DEFEITOS DE RE-
CAPAGEM, A CONTRA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL, CONFORME 
RELAÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/03/2013
Vigência: 25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: TRATOR PEÇAS COM DE PEÇAS P TRATOR LTDA
CNPJ: 79.905.071/0001-93
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 23/2013 Numero do Processo: 23/2013
Numero do Contrato ou aditivo:155/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANBUTENÇÃO DAS MA-
QUINAS GD120B/3, 120B/4, RK 406, PARA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS ESTRADAS VICINAL, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 01/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 08/03/2013
Vigência:01/03/2013 A 01/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL / NR: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 832,00
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: gente seguradora s.a
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 25/2013 Numero do Processo: 25/2013
Numero do Contrato ou aditivo:156/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE VEICU-
LOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE Curitibanos, NO 
PERIODO DE UM ANO COM A FRANQUIA NORMAL CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 04/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 08/03/2013
Vigência:04/03/2013 A 03/03/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL / NR: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 15.000,00
Forma de Pagamento: Á VISTA
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINAMICA COM. DE SUP/INFORMATICA ESCR.LTDA 
ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 11/2012 Numero do Processo: 11/2012
Numero do Contrato ou aditivo:168/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTES E OBRAS, MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCOM, PARA SEREM 
UTILIZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:07/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:12/03/2013
Vigência:07/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.404,00
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: TUBOS E PRE MOLDADOS APIUNA LTDA-ME
CNPJ: 08.670.096/0001-07
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 11/2012 Numero do Processo: 11/2012
Numero do Contrato ou aditivo:169/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 1-AQUISIÇÃO DE TUBOS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICIPIO DE Curitibanos, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:07/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:13/03/2013
Vigência:07/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 11.036,00
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Valor: 3.910,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JK PNEUS LTDA.
CNPJ: 78.653.946/0010-35
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 15/2012 Numero do Processo: 15/2012
Numero do Contrato ou aditivo:160/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA USO NA SECRETARIA DE 
OBRAS E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:06/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:08/03/2013
Vigência:06/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 15.152,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 217/2012 Numero do Processo: 217/2012
Numero do Contrato ou aditivo:164/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO N°6 - AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL, EM 
BOTIJÕES DE 20 LITROS E ÁGUA MINERAL EM GARRAFAS DE 
510 ML, COM GÁZ E SEM GÁZ, PARA USO NA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL, DE JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2013.

Data da Assinatura:06/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:11/03/2013
Vigência:06/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:13,70
Forma de Pagamento:CFE ENTREGA E NOTA FISCAL
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMAPE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 79.808.754/0001-22
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 172/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO N°4-AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EX-
PEDIENTES E INFORMATICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETA-
RIAS DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTES, E LAZER, 
IND. E COMERCIO, OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, 
GABINETE, PROCON, POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANE-
XO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:08/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/03/2013
Vigência:08/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS / NR:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.249,50
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: BARAZZETTI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 03.994.836/001-47
Modalidade: CONCORRENCIA P/OBRAS E SERV.ENGENHARIA
Numero da Licitação: 66/2012 Numero do Processo: 66/2012
Numero do Contrato ou aditivo:173/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
08/06/2013, REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA CONCRE-
TO BETUMINOSO A QUENTE E URBANIZAÇÃO DA AVENIDA SA-
LOMÃO CARNEIRO DE ALMEIDA, CONFORME DESCRIÇÃOP DE-
TALHADA NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS E DEMAIS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS.

Data da Assinatura:08/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 13/03/2013
Vigência:08/03/2013 A 08/06/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 224/2012 Numero do Processo: 224/2012
Numero do Contrato ou aditivo:170/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTES E OBRAS, MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCOM, PARA SEREM 
UTILIZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:07/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:12/03/2013
Vigência:07/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 347,90
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 11/2013 Numero do Processo: 11/2013
Numero do Contrato ou aditivo:171/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO DE 
Curitibanos, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:08/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/03/2013
Vigência:08/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.019,90
Forma de Pagamento: Á VISTA
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMERCIAL AUTOMOTIVA (D PASCHOAL)
CNPJ: 45.987.005/0109-08
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 15/2013 Numero do Processo: 15/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 176/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA USO NA SECRETARIA DE 
OBRAS E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 15/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:19/03/2013
Vigência:15/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.796,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃOP/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 52/2013 Numero do Processo: 52/2013
Numero do Contrato ou aditivo:177/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PARA REFORMA DA PONTE SOBRE O RIO MAROMBAS, QUE 
ESTA INTERDITADA PARA O TRAFEGO DE VEICULOS DEVIDO AO 
ACIDENTE OCORRIDO NO DIA 11/03/2013, SENDO QUE A PONTE 
CAIU, CONFORME ART.24 INCISO IV DA LEI N.8666/93.

Data da Assinatura:15/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 21/03/2013
Vigência:15/03/2013 A 15/04/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 144,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA-CAÇADOR
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 224/2012 Numero do Processo: 224/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 174/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO N° 2-AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TICIOS E MATERIAIS PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTES E 
OBRAS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCON, 
PARA SEREM UTILIZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:15/03/2013
Vigência: 12/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 578,16
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 224/2012 Numero do Processo: 224/2012
Numero do Contrato ou aditivo:175/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTES E OBRAS, MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCOM, PARA SEREM 
UTILIZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:14/03/2013
Vigência:12/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 190,72
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LOCOMAQ COM. E LOCAÇÃO DE MAQ. E EQUIP.LTDA
CNPJ: 10.527.352/0001-53
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 29/2013 Numero do Processo: 29/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 180/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MAQUI-
NAS 120 B/3, 120B/4, GD 555/1, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura: 18/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência: 18/03/2013 A 18/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5.430,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: MANTOMAC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.879.318/0002-25
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 29/2013 Numero do Processo: 29/2013
Numero do Contrato ou aditivo:181/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MAQUI-
NAS 120 B/3, 120B/4, GD 555/1, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura: 18/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência: 18/03/2013 A 18/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 125,60
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMERCIO E TRANSPORTE MASONDA LTDA
CNPJ: 73.382.11/0001-83
Modalidade: DEISPENSA DE LICITAÇÃO P/COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 52/2013 Numero do Processo: 52/2013
Numero do Contrato ou aditivo:178/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PARA REFORMA DA PONTE O RIO MAROMBAS, QUE ESTÁ 
INTERDITADA PARA O TRAFEGO DE VEICULOS DEVIDO AO ACI-
DENTE OCORRIDO NO DIA 11/03/2013, SENDO QUE PONTE 
CAIU, CONFORME ART 24 INCISO IV DA LEI N.8.666/93

Data da Assinatura: 15/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 21/03/2013
Vigência:15/03/2013 A 15/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.415,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SORDI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 08.693.021/0001-41
Modalidade: DEISPENSA DE LICITAÇÃO P/COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato ou aditivo:179/2013
Fundamento Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DO 
GRUPO GERADOR DO AEROPORTO MUNICIPAL, QUE SE ENCON-
TRA COM FALHA NO SISTEMA DE AQUECIMENTO DA ÁGUA DO 
RADIADOR E MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM A TROCA DE LU-
BRIFICANTES E FILTROS.

Data da Assinatura:15/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:21/03/2013
Vigência:15/03/2013 A 15/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.700,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 61

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

Contratado: FENIX COLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS 
LTDA
CNPJ: 08.139.052/0007-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 31/2013 Numero do Processo: 31/2013
Numero do Contrato ou aditivo:184/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA EM 
RUAS E AV. DO MUNICIPIO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL 
E NA FORMA NA NBR 11862.

Data da Assinatura: 18/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência:18/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 88,50
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: PECAMAQ COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 
PARA TRAT
CNPJ: 10.727.591/0001-57
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 31/2013 Numero do Processo: 31/2013
Numero do Contrato ou aditivo:185/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA EM 
RUAS E AV. DO MUNICIPIO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL 
E NA FORMA NA NBR 11862.

Data da Assinatura: 18/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência:18/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 135,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA-CAÇADOR
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: TRATOR PEÇAS COM DE PEÇAS P TRATOR LTDA
CNPJ: 79.905.071/0001-93
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 29/2013 Numero do Processo: 29/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 182/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANBUTENÇÃO DAS MA-
QUINAS 120 B/3, 120 B/4, GD 555/1, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura: 18/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência:18/03/2013 A 18/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL / NR: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.599,20
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ATAMISUL LTDA - ME
CNPJ: 04.278.136/0001-19
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 31/2013 Numero do Processo: 31/2013
Numero do Contrato ou aditivo:183/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA EM 
RUAS E AV. DO MUNICIPIO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL 
E NA FORMA NA NBR 11862.

Data da Assinatura: 18/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência:18/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 12.590,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
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CNPJ: 79.891.438/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 219//2012 Numero do Processo: 219/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 188/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 7- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DA PAR-
TE ELÉTRICA E MECANICA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DAS 
ESTRADAS VICINAIS, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, 
POLICIA MILITAR, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANIS-
MO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 19/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência: 19/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS / NR: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 750,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 219/2012 Numero do Processo: 219/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 189/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 7-CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DA PARTE 
ELÉTRICA E MECANICA PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DAS 
ESTRADAS VICINAIS, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, 
POLICIA MILITAR, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANIS-
MO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:19/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência:19/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.875,00
Forma de Pagamento: CRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Numero da Licitação: 224/2012 Numero do Processo: 224/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 186/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO N° 8-AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TICIOS E MATERIAIS PARA CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESPORTES, TRANSPORTES E 
OBRAS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PROCON, 
PARA SEREM UTILIZADOS DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 19/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência: 19/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 11,80
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 85.349.579/0001-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 218/2012 Numero do Processo: 218/2012
Numero do Contrato ou aditivo:187/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 3-AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MANU-
TENÇÃO DAS MAQUINAS, CAMINHOES E VEICULOS, DA SECRETA-
RIA DE TRANPORTES E OBRAS, ESTRADAS VICINAIS,POLICIA CI-
VIL, POLICIA MILITAR, GABINETE, PLANEJAMENTO,SECRETARIA 
DE ESPORTES ADMINISTRAÇÃO, DURANTE O ANO DE 2013 CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:19/02/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:22/02/2013
Vigência:19/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 580,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DE NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JACY PEDRO PICOLLI-ME
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 38/2013 Numero do Processo: 38/2013
Numero do Contrato ou aditivo:192/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INVIVI-
DUAL E EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, PARA USO DOS FUNCIONARIOS DA SE-
CRETARIA DE OBRAS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 21/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência: 21/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.840,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: K&K CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 12.124.216/0001-48
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 38/2013 Numero do Processo: 38/2013
Numero do Contrato ou aditivo:193/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INVIVI-
DUAL E EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, PARA USO DOS FUNCIONARIOS DA SE-
CRETARIA DE OBRAS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 21/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência: 21/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 491,50
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 227/2012 Numero do Processo: 227/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 190/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR,LIMPEZA PÚBLICA, SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUSTRIA 
E COMERCIO,RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, SECRETARIA 
DE TRANPORTES E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL,SECRETARIA DE ES-
PORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 21/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência: 21/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS / NR: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 68,15
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINAMICA COM. DE SUP/INFORMATICA ESCR.LTDA 
ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 227/2012 Numero do Processo: 227/2012
Numero do Contrato ou aditivo:191/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO, RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRE-
TARIA DE ESPORTES E LAZER. CONFORME ANEXI I DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura:21/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência:21/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 115,55
Forma de Pagamento: Á VISTA
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Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6,40
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Fevereiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO $ CIA LTDA-ME
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 227/2012 Numero do Processo: 227/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 196/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO, RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRE-
TARIA DE ESPORTES E LAZER. CONFORME ANEXI I DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura: 25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência: 25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 187,30
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Fevereiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CELIA REGINA WAMBOMMEL-MEL
CNPJ: 04.195.853/0001-87
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo:197/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO, RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRE-
TARIA DE ESPORTES E LAZER. CONFORME ANEXI I DESTE EDI-
TAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Fevereiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: IIIO QUIMICA LTDA EPP
CNPJ: 07.414.755/0001-81
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 227/2012 Numero do Processo: 227/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 194/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUS-
TRIA E COMERCIO,RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, SECRETA-
RIA DE TRANPORTES E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL,SECRETARIA DE 
ESPORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência:25/02/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 38,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ME
CNPJ: 13.965.228/0001-68
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 227/2012 Numero do Processo: 227/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 195/2013
Fundamento Legal:

Objeto:, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO, RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRE-
TARIA DE ESPORTES E LAZER. CONFORME ANEXI I DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura: 25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência: 25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS / NR :1
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO, RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRE-
TARIA DE ESPORTES E LAZER. CONFORME ANEXI I DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura:25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência:25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 377,15
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ESCRIMATE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓ-
RIO E IN
CNPJ: 00.748.569/0001-30
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo:200/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÕA, PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO, RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRE-
TARIA DE ESPORTES E LAZER, CONFORME ANEXO O DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura: 25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência: 25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 479,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ME
CNPJ: 13.965.228/0001-68

Data da Assinatura: 25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:26/02/2013
Vigência: 25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS / NR :1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 14,76
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DIAL DEPARTAMENTO LTDA-ME
CNPJ: 09.008.570/0001-00
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 198/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO, RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRE-
TARIA DE ESPORTES E LAZER. CONFORME ANEXI I DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura:25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência:25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 228,50
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINAMICA COM. DE SUP/INFORMATICA ESCR.LTDA 
ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo:199/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO $ CIA LTDA-ME
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 203/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE EXPEDIENTE E INFORMÁ-
TICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO ESPORTES E LAZER. IND. E COMERCIO, 
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência: 25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 273,58
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: F.VACHELESKI E CIA LTDA
CNPJ: 93.388.031/0001-42
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 19/2012 Numero do Processo: 19/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 204/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCA-
NIZAÇÃO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÕES DA FROTA DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, E DAS ESTRADAS VI-
CINAIS, SENDO QUE O SERVIÇO DEVERA SER REALIZADO COM 
BANDEIRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM GARANTIA E ASSIS-
TENCIA TÉCNICA DE 06(SEIS) MESES, CONTRA DEFEITOS DE RE-
CAPAGEM, A CONTRA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL, CONFORME 
RELAÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/03/2013
Vigência: 25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.910,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 201/2013
Fundamento Legal:

Objeto:, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO, RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRE-
TARIA DE ESPORTES E LAZER. CONFORME ANEXI I DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura: 25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/02/2013
Vigência: 25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS / NR :1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 10,50
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Fevereiro/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NATALICIO DE JESUS GERALDO
CNPJ: 78.216.058/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 230/2012 Numero do Processo: 230/2012
Numero do Contrato ou aditivo:202/2013
Fundamento Legal:

Objeto:, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E INFORMA-
TICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTES E LAZER, IND. E COMERCIO, 
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 25/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/03/2013
Vigência: 25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS / NR :1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 62,36
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013
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Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 21/2012 Numero do Processo: 21/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 207/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NA SECRE-
TARIA DE OBRAS, COMPREENDIDO DE SETOR DE SINALIZAÇÃO, 
OFICINA E TUBULAÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 26/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 01/04/2013
Vigência: 26/03/2013 A 26/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.919,70
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: RODA BRASIL-DISTRIB DE AUTO PEÇAS E ACESSÓ-
RIOS L
CNPJ: 06.889.977/0007-98
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 15/2012 Numero do Processo: 15/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 208/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA USO NA SECRETARIA DE 
OBRAS E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 26/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 02/04/2013
Vigência: 26/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 112,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 85.349.579/0001-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 218/2012 Numero do Processo: 218/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 205/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 7-AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MANU-
TENÇÃO DAS MAQUINAS, CAMINHOES E VEICULOS, DA SECRETA-
RIA DE TRANPORTES E OBRAS, ESTRADAS VICINAIS,POLICIA CI-
VIL, POLICIA MILITAR, GABINETE, PLANEJAMENTO,SECRETARIA 
DE ESPORTES ADMINISTRAÇÃO, DURANTE O ANO DE 2013 CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:25/02/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:28/03/2013
Vigência:25/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 338,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DE NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 21/2013 Numero do Processo: 21/2013
Numero do Contrato ou aditivo:206/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NA SECRE-
TARIA DE OBRAS, COMPREENDIDO DE SETOR DE SINALIZAÇÃO, 
OFICINA E TUBULAÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 26/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 01/04/2013
Vigência: 26/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.578,54
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
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Numero da Licitação: 20/2013 Numero do Processo: 20/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 211/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE PLACAS 
NA SECRETARIA DE OBRAS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 28/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 03/04/2013
Vigência: 28/03/2013 A 28/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.674,95
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 32/2013 Numero do Processo: 32/2013
Numero do Contrato ou aditivo:212/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA RE-
PARO NA PONTE DA HORIZOLANDIA, PONTE DA LOMBA, REDE 
DE ESGOTO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 28/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 01/04/2013
Vigência: 28/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 14.602,90
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DURALINE TECNOLOGIA LTDA-EPP
CNPJ: 05.690.638/0001-15
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 32/2013 Numero do Processo: 32/2013
Numero do Contrato ou aditivo:213/2013
Fundamento Legal:

Contratado: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO ME
CNPJ: 07.540.755/0007-28
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 30/2013 Numero do Processo: 30/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 209/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ATLETAS 
DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER DE Curitibanos, DURANTE 
O ANO DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2013, PARA PARTICIPAÇÕES 
EM COMPETIÇÕES PROMOVIDAS PELA FESPORTE, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 27/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 02/04/2013
Vigência: 27/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 45.040,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 20/2013 Numero do Processo: 20/2013
Numero do Contrato ou aditivo:210/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE PLACAS 
NA SECRETARIA DE OBRAS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 28/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 03/04/2013
Vigência: 28/03/2013 A 28/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5.458,25
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: K&K CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 12.124.216/0001-48
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
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Data da Assinatura: 06/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 08/03/2013
Vigência: 06/03/2013 A 06/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS / NR 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.450,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e 
Termos Aditivos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e termos aditivos

Contratado: NETDONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA ME
CNPJ:10.349.258/0001-51
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 24/2013 Numero do Processo: 24/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 165/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 1-AQUISIÇÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS 
DE INFORMATICA PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE OBRAS, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 06/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 11/03/2013
Vigência: 06/03/2013 A 31/12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 10.181,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e 
Termos Aditivos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e termos aditivos

Contratado: JOÃO LUIZ BARONI EPP
CNPJ: 80.709.801/0001-60
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 24/2013 Numero do Processo: 24/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 16/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 1-AQUISIÇÃO DE MATERIAL E SERVI-
ÇOS DE INFORMATICA PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA RE-
PARO NA PONTE DA HORIZOLANDIA, PONTE DA LOMBA, REDE 
DE ESGOTO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 28/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 01/04/2013
Vigência: 28/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 9.520,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e 
Termos Aditivos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e termos aditivos

Contratado: TURBO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ:93.988.921/0001-95
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 15/2013 Numero do Processo: 15/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 162/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA USO NA SECRETARIA DE 
OBRAS E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 06/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 08/03/2013
Vigência: 06/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6.380,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e 
Termos Aditivos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e termos aditivos

Contratado: SOUZA SELL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-ME
CNPJ:15.312.500/0001-36
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 26/2013 Numero do Processo: 26/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 163/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DA FIAT STRADA MDE 5346 CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE OBRAS, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 06/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 11/03/2013
Vigência: 06/03/2013 A 31/12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA-
NOS
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6.988,77
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e 
Termos Aditivos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato e termos aditivos

Contratado: MAURICIO DE TOFFOL BOCH
CNPJ: 10.595.439/0001-68
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 24/2013 Numero do Processo: 24/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 167/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 1-AQUISIÇÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS 
DE INFORMATICA PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE OBRAS, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 06/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 11/03/2013
Vigência: 06/03/2013 A 31/12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBANOS
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.297,73
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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Ata de Registro de Preço
ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PROCESSO 73/2013
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Extrato de Contrato Contrato Nº 0064/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº 0064/2013 Contratante: O Muni-
cípio de Faxinal dos Guedes. Contratado: Retífica O Desbravador 
Ltda Objeto: Aquisição de peças e serviço de mão de obra para 
a reforma do motor da retroescavadeira New Holland. Valor: R$ 
18.660,00 (dezoito mil seiscentos e sessenta reais) Amparo Legal: 
Art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais nor-
mas vigentes, Processo Licitatório nº 0035/2013, na Modalidade 
Carta Convite nº 0013/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº 0067/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº 0067/2013 Contratante: O Município 
de Faxinal dos Guedes. Contratado: P2 Informática Ltda Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
para acesso de internet dedicado. Valor: R$ 33.600,00 (trinta e 
seis mil e seiscentos reais) Amparo Legal: Art. 24, inciso X, da 
Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes, Pro-
cesso Licitatório nº 0036/2013, na Modalidade Carta Convite nº 
0014/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº 0072/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº 0072/2013 Contratante: O Município 
de Faxinal dos Guedes. Contratado: ZH Informática Ltda ME Ob-
jeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a 
policia militar. Valor: R$ 4.342,00 (quatro mil trezentos e quarenta 
e dois reais) Amparo Legal: Art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, 
suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 
0038/2013, na Modalidade Carta Convite nº 0016/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0031/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº. 0031/2013 Contratante: Fundo Muni-
cipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Gente segura-
dora S/A Objeto: Contratação de seguro total para os veículos do 
fundo municipal de saúde. Valor: R$ 1.520,00 (mil quinhentos e 
vinte reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações 
e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0015/2013, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 0010/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Ermo

Prefeitura

Decreto N.º 019, de 30 de Abril de 2013.
DECRETO N.º 019, de 30 de Abril de 2013.
Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 4, inciso I da Lei n° 307 de 21/11/2012 (Lei Orçamentária 
Anual);
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementado o Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal de Ermo no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a 
saber:

03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0020.2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças.
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.(08) Aplicações Diretas R$ 
50.000,00
04.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.605.0022.2.005 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente.
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.(17) Aplicações Diretas R$ 
50.000,00

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos recebidos da Fonte 0080 
(recursos próprios ) no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 30 de Abril de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Inexigibilidade 002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 029/2013
Edital de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2013

Objeto: Contratação de Apresentações Artísticas para as comemo-
rações do 50° aniversario do município de Erval Velho
Contratado: CLEUSA GUGEL MOHR ME
Valor do Contrato: R$ 28.000,00 ( Vinte e oito mil reais)
Substrato Jurídico: artigo 25, III da Lei Federal nº 8.666/93.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal
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materiais permanentes para o posto de saúde central de Faxinal 
dos Guedes. Valor: R$ 4.624,00 (quatro mil seiscentos e vinte e 
quatro reais reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas 
alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 
0016/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 0011/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0037/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0037/2013 Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: MB Cata-
rinense Ltda ME Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o posto de saúde central de Faxinal dos Gue-
des. Valor: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) Amparo Legal: Lei 
nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, 
Processo Licitatório nº 0016/2013, na Modalidade Pregão Presen-
cial nº 0011/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0038/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº. 0038/2013 Contratante: Fundo Muni-
cipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Pisocenter Mat. 
para Const. Ltda Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o posto de saúde central de Faxinal dos Gue-
des. Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais) Amparo Legal: Lei nº 
8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, Pro-
cesso Licitatório nº 0016/2013, na Modalidade Pregão Presencial 
nº 0011/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0039/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº. 0039/2013 Contratante: Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Schumann 
Móveis e Elet. Ltda Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o posto de saúde central de Faxinal dos Guedes. 
Valor: R$ 1.000,00 (mil reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei 
nº suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório 
nº 0016/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 0011/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0040/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0040/2013 Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Telecopy 
Equipamentos Ltda Objeto: Aquisição de equipamentos e mate-
riais permanentes para o posto de saúde central de Faxinal dos 
Guedes. Valor: R$ 1.868,00 (mil oitocentos e sessenta e oito reais) 
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0016/2013, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0011/2013.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0032/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº. 0032/2013 Contratante: Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Porto Seguro 
Companhia de Seguros Gerais Objeto: Contratação de seguro total 
para os veículos do fundo municipal de saúde. Valor: R$ 973,70 
(novecentos e setenta e três reais e setenta centavos) Amparo 
Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vi-
gentes, Processo Licitatório nº 0015/2013, na Modalidade Pregão 
Presencial nº 0010/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0033/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extrato 
De Contrato Contrato nº. 0033/2013 Contratante: Fundo Municipal 
de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Royal & Sunalliance 
Seguros Brasil S/A Objeto: Contratação de seguro total para os 
veículos do fundo municipal de saúde. Valor: R$ 3.000,00 (três 
mil reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações 
e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0015/2013, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 0010/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0034/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº. 0034/2013 Contratante: Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Atual Inf. E 
Ass. Técnica Ltda Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o posto de saúde central de Faxinal dos Gue-
des. Valor: R$ 1.519,00 (mil quinhentos e dezenove reais) Amparo 
Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vi-
gentes, Processo Licitatório nº 0016/2013, na Modalidade Pregão 
Presencial nº 0011/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0035/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0035/2013 Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Celi & Cia 
Ltda Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanen-
tes para o posto de saúde central de Faxinal dos Guedes. Valor: 
R$ 1.710,00 (mil setecentos e dez reais) Amparo Legal: Lei nº 
8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, Pro-
cesso Licitatório nº 0016/2013, na Modalidade Pregão Presencial 
nº 0011/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0036/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº. 0036/2013 Contratante: Fundo Muni-
cipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Jandira Capella-
ro Rodrigues e Cia Ltda ME Objeto: Aquisição de equipamentos e 
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Extrato de Contrato Contrato Nº. 0045/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº. 0045/2013 Contratante: Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Kalbrink Mat. 
Pedagógico e Informática Ltda ME Objeto: Aquisição de equipa-
mentos e materiais permanentes para o posto de saúde da Barra 
Grande. Valor: R$ 1.004,00 (mil e quatro reais) Amparo Legal: Lei 
nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, 
Processo Licitatório nº 0017/2013, na Modalidade Pregão Presen-
cial nº 0012/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0046/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0046/2013 Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Mercado 
Kaeka Ltda ME Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o posto de saúde da Barra Grande. Valor: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 
suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 
0017/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 0012/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0047/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0047/2013 Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Telecopy 
Equipamentos Ltda Objeto: Aquisição de equipamentos e mate-
riais permanentes para o posto de saúde da Barra Grande. Valor: 
R$ 3.770,50 (três mil setecentos e setenta reais e cinquenta cen-
tavos) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e 
demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0017/2013, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 0012/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0048/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extrato 
De Contrato Contrato nº. 0048/2013 Contratante: Fundo Municipal 
de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Bellenzier Pneus Ltda 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de câmaras de ar, pneus 
novos e protetores de aro, destinada aos veículos da secretaria 
de saúde. Valor: R$ 10.888,00 (dez mil oitocentos e oitenta e oito 
reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e 
demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2013, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 0014/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0049/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº. 0049/2013 Contratante: Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Campneus 
Líder de Pneumaticos Ltda Objeto: Aquisição de forma parcelada 

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0041/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0041/2013 Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: ZH In-
formática Ltda ME Objeto: Aquisição de equipamentos e mate-
riais permanentes para o posto de saúde central de Faxinal dos 
Guedes. Valor: R$ 9.796,00 (nove mil setecentos e noventa e seis 
reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e 
demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0016/2013, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 0011/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0042/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº. 0042/2013 Contratante: Fundo Muni-
cipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Altermed Mat. 
Med. Hosp. Ltda Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o posto de saúde da Barra Grande. Valor: R$ 
569,18 (quinhentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos) 
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0017/2013, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0012/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013. 
EDEGAR GIORDANI, 
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0043/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº. 0043/2013 Contratante: Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Atual Inf. E 
Ass. Técnica Ltda Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o posto de saúde da Barra Grande. Valor: R$ 
931,00 (novecentos e trinta e um reais) Amparo Legal: Lei nº 
8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, Pro-
cesso Licitatório nº 0017/2013, na Modalidade Pregão Presencial 
nº 0012/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0044/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extra-
to De Contrato Contrato nº. 0044/2013 Contratante: Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Ekipar Licit 
Informatica Ltda ME Objeto: Aquisição de equipamentos e mate-
riais permanentes para o posto de saúde da Barra Grande. Valor: 
R$ 7.437,00 (sete mil quatrocentos e trinta e sete reais) Amparo 
Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vi-
gentes, Processo Licitatório nº 0017/2013, na Modalidade Pregão 
Presencial nº 0012/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.
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Processo Licitatório nº 0028/2013, na Modalidade Pregão Presen-
cial nº 0012/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0068/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0068/2013 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: Bellenzier Pneus 
Ltda Objeto: Aquisição de forma parcelada de câmaras de ar e 
pneus novos, e protetores de aro, destinada aos veículos das di-
versas secretarias do centro administrativo municipal. Valor: R$ 
13.408,00 (treze mil quatrocentos e oito reais) Amparo Legal: Lei 
nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, 
Processo Licitatório nº 0033/2013, na Modalidade Pregão Presen-
cial nº 0013/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0069/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0069/2013 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: Joaçaba Pneus Ltda 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de câmaras de ar e pneus 
novos, e protetores de aro, destinada aos veículos das diversas se-
cretarias do centro administrativo municipal. Valor: R$ 87.748,00 
(oitenta e sete mil setecentos e quarenta e oito reais) Amparo 
Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vi-
gentes, Processo Licitatório nº 0033/2013, na Modalidade Pregão 
Presencial nº 0013/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de abril de 2013.Edegar Giordani 
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0070/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0070/2013 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: Modelo Pneus Ltda 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de câmaras de ar e pneus 
novos, e protetores de aro, destinada aos veículos das diversas se-
cretarias do centro administrativo municipal. Valor: R$ 52.680,00 
(cinquenta e dois mil seiscentos e oitenta reais) Amparo Legal: Lei 
nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, 
Processo Licitatório nº 0033/2013, na Modalidade Pregão Presen-
cial nº 0013/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0071/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0071/2013 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: Vicini Pneus Ltda 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de câmaras de ar e pneus 
novos, e protetores de aro, destinada aos veículos das diversas se-
cretarias do centro administrativo municipal. Valor: R$ 23.474,00 
(vinte e três mil quatrocentos e setenta e quatro reais) Amparo 
Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vi-
gentes, Processo Licitatório nº 0033/2013, na Modalidade Pregão 

de câmaras de ar, pneus novos e protetores de aro, destinada aos 
veículos da secretaria de saúde. Valor: R$ 1.278,16 (mil duzentos 
e setenta e oito reais e dezesseis centavos) Amparo Legal: Lei nº 
8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, Pro-
cesso Licitatório nº 0019/2013, na Modalidade Pregão Presencial 
nº 0014/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0050/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0050/2013 Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Joaçaba 
Pneus Ltda Objeto: Aquisição de forma parcelada de câmaras de 
ar, pneus novos e protetores de aro, destinada aos veículos da se-
cretaria de saúde. Valor: R$ 2.628,00 (dois mil seiscentos e vinte 
e oito reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações 
e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2013, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 0014/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0051/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extrato 
De Contrato Contrato nº. 0051/2013 Contratante: Fundo Munici-
pal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Vicini Pneus Ltda 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de câmaras de ar, pneus 
novos e protetores de aro, destinada aos veículos da secretaria de 
saúde. Valor: R$ 6.226,00 (seis mil duzentos e vinte e seis reais) 
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2013, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0014/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0052/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0052/2013 Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes Contratado: Rudiger 
Caminhões e Ônibus Ltda Objeto: Aquisição de um veículo tipo 
van minibus 15 1 lugares 0 KM para a Secretaria municipal de 
saúde de Faxinal dos Guedes. Valor: R$ 121.900,00 (cento e vinte 
e um mil e novecentos reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei 
nº suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório 
nº 0025/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 0015/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 12 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0065/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0065/2013 Contratante: Prefei-
tura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: Porto Segu-
ro Companhia de Seguros Gerais Objeto: Contratação de seguro 
total para os veículos da prefeitura de Faxinal dos Guedes Valor: 
R$ 12.207,00 (doze mil duzentos e sete reais) Amparo Legal: Lei 
nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, 
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Extrato de Ata de Registro de Preços Ata de Registro 
de Preços Nº 022/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Ata De Registro De Preços Ata de Registro de Preços nº 
022/2013 Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos 
Guedes Contratado: Altermed Material Médico e Hospitalar Ltda. 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para far-
mácia básica, destinado ao Fundo Municipal de Saúde. Valor: R$ 
8.338,00 (oito mil trezentos e trinta e oito reais) Amparo Legal: 
Lei nº 8.666/93, 10.502/02 Lei Complementar 123/06 e o Decreto 
Municipal nº 257/2010 suas alterações e demais normas vigentes, 
Processo Licitatório nº 0026/2013, na Modalidade Pregão Presen-
cial nº 0016/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 16 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 67/PMF/2013;
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para cobertura de seguros de veículos di-
versos da Frota Oficial do Município de Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 17 de maio de 2013 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones 
(48) 3463 8121 ou fone/fax 3463 8123.

Forquilhinha, 03 de maio de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato de Contrato PMF Nº. 64/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 64/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA.

OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a prestação de 
serviços na 2ª etapa da adaptação de ambientes e reforma parcial 
do Centro de Educação Infantil Tia Octávia, na Avenida 25 de Ju-
lho, 1.855, Centro, Município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 33.929,99 (trinta e três mil novecentos e vinte e nove 
reais e noventa e nove centavos).
VIGÊNCIA - 150 (cento e cinquenta) dias corridos (prazo de exe-
cução 90 dias).
DOTAÇÃO - As despesas do objeto deste contrato correrão por 
conta das dotações orçamentárias referentes ao exercício corren-
te.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
42/PMF/2013.
DATA DA ASSINATURA - 28 de março de 2013.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Presencial nº 0013/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0073/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extrato 
De Contrato Contrato nº. 0073/2013 Contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: F. Vachileski e Cia Ltda 
Objeto: Prestação de serviços de forma parcelada para recapagem 
e recauchutagem de pneus. Valor: R$ 34.830,00 (trinta e quatro 
mil oitocentos e trinta reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei 
nº suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório 
nº 0034/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 0014/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 12 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0074/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0074/2013 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: FM Pneus Ltda Ob-
jeto: Prestação de serviços de forma parcelada para recapagem e 
recauchutagem de pneus. Valor: R$ 7.668,00 (sete mil seiscentos 
e sessenta e oito reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 
suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 
0034/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 0014/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 12 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0075/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Ex-
trato De Contrato Contrato nº. 0075/2013 Contratante: Prefeitu-
ra Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: Recauchutadora 
de Pneus Neri Ltda EPP Objeto: Prestação de serviços de forma 
parcelada para recapagem e recauchutagem de pneus. Valor: R$ 
9.778,00 (nove mil setecentos setenta e oito reais) Amparo Legal: 
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, 
Processo Licitatório nº 0034/2013, na Modalidade Pregão Presen-
cial nº 0014/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 12 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0076/2013
Estado De Santa Catarina Município De Faxinal Dos Guedes Extrato 
De Contrato Contrato nº. 0076/2013 Contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: Recauchutadora Roda 
Ltda Objeto: Prestação de serviços de forma parcelada para reca-
pagem e recauchutagem de pneus. Valor: R$ 71.210,00 (setenta 
e um mil duzentos e dez reais) Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei 
nº suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório 
nº 0034/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 0014/2013.

Faxinal dos Guedes, SC, em 12 de abril de 2013.
EDEGAR GIORDANI
Prefito Municipal.
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30.000,00

Total R$ 1.298.880,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.1.004 - Aquisição de Veículos para Gabinete
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (6) R$ 
50.000,00

03.00 - Procuradoria Geral do Município
03.01 - Procuradoria Geral do Município
04.122.0002.2.003 - Manutenção da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (10) R$ 
400.000,00

04.00 - Controladoria Interna
04.01 - Controladoria Interna
04.124.0002.2004 - Manutenção da Controladoria Geral do Mu-
nicípio
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (13) R$ 
60.000,00

05.00 - Secretaria de Administração e Planejamento
05.01 - Secretaria de Administração e Planejamento
04.122.0002.2.005 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Planejamento
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (18) R$ 
150.000,00

05.02 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
16.481.0003.1.006 - Construção e Reformas de Unidades Habita-
cionais Rurais
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (25) R$ 
10.000,00

16.481.0003.1.007 - Aquisição de Imóveis Rurais
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (26) R$ 
10.000,00

16.481.0003.2.006 - Manutenção do Programa de Habitação Po-
pular Rural
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (27) R$ 
9.880,00

16.481.0003.2.007 - Regularização de Imóveis e Loteamentos Ru-
rais
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (28) R$ 
10.000,00

06.00 - Secretaria de Finanças
06.01 - Secretaria de Finanças
04.123.0005.1.010 - Aquisição de Veiculo para Secretaria de Fi-
nanças
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (35) R$ 
20.000,00

04.123.0005.2.010 - Manutenção da Secretaria de Finanças
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (36) R$ 
70.000,00

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0007.1.013 - Construção/Reformas de Quadras e/ou 

Nota de Revogação de Processo de Compra Nº. 02/
FMS/2013
NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nº. 02/
FMS/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/FMS/2013

OBJETO: Aquisição de combustíveis diesel S10 para consumo na 
frota do Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha/SC durante o 
exercício de 2013.
MOTIVO: Abertos os trabalhos pelo pregoeiro, Sr. Valdecir Tiscoski, 
no dia vinte e quatro de abril de dois mil e treze, às quinze horas, 
o mesmo certificou-se de que a única empresa participante não 
apresentou o documento previsto no item 7.1.5 letra A, tornando-
se assim inabilitada. Desta forma, a comissão decide por revogar 
a presente licitação.

Forquilhinha/SC, 24 de abril de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0159/2013
DECRETO Nº 0159, DE 06 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2183, de 30 de Abril de 2013.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo, para 
o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.298.880,00 (um milhão, duzentos e noventa e oito mil, oitocen-
tos e oitenta reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0006.2.011 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0300 (63) R$ 
50.000,00

09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio ambiente
20.606.0021.2.045 - Manutenção da Secretaria de Agropecuária 
e Meio Ambiente
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (121) R$ 
70.000,00

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de saúde
3.3.50.00.00 - Transferência a Instituições Privadas Sem Fins Lu-
crativos- Recurso 0.1.0400 (29) 
R$ 
1.030.000,00
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0400 (31) R$ 
118.880,00

14.00 - Autarquia Municipal
14.01 - Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANE-
FRAI
17.512.0032.2.068 - Manutenção do Saneamento Básico
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0900 (13) R$ 
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3.3.71.00.00 - Transferências à Consórcios Públicos - Recurso 
0.1.0200 (198) 
R$ 
10.000,00
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (199) R$ 
40.000,00

23.695.0028.1.045 - Construção de Portal Turístico
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (201) R$ 
10.000,00

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0017.1.023 - Construção, Ampliação e Reformas de Uni-
dades de Saúde
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0400 (22) R$ 
70.000,00

10.301.0017.1.024 - Aquisição de Veículos para Secretaria de Saú-
de
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0400 (23) R$ 
43.000,00

14.00 - Autarquia Municipal
14.01 - Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANE-
FRAI
17.511.0031.1.046 - Sistema de Abastecimento de Água no Meio 
Rural
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0900 (01) R$ 
20.000,00

17.511.0031.2.067 - Manutenção do Saneamento Básico Rural
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0900 (02) R$ 
10.000,00

Total R$ 1.298.880,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 06 DE MAIO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0160/2013
DECRETO Nº 0160, DE 06 DE MAIO DE 2013.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 083/2007;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear para integrar o Conselho Municipal de Acompa-
nhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB os seguintes representantes:

I - Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:

Titular: Lucildes Dalagnoli Gareis

Ginásios Esportivos para Ensino Fundamental
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0300 (75) R$ 
50.000,00

07.03 - Esportes
27.812.0015.1.021 - Construção/Reformas de Espaços para Prati-
cas Esportivas
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (106) R$ 
20.000,00

27.812.0015.1.022 - Construção/Reformas de Espaços de Lazer 
Coletivo
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (107) R$ 
10.000,00

09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
17.511.0019.1.028 - Obras de Saneamento Rural
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (110) R$ 
10.000,00

18.541.0020.2.041 - Preservação de Recursos Naturais e Progra-
mas Ambientais
3.3.71.00.00 - Transferências à Consórcios Públicos - Recurso 
0.1.0200 (111) 
R$ 
36.000,00

20.606.0021.2.043 - Incentivo para o Desenvolvimento da Agricul-
tura e Agropecuária
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (115) R$ 
40.000,00

20.606.0021.2.044 - Abertura de Açudes e Reservatórios de Água
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (117) R$ 
30.000,00

10.00 - Secretaria de Infraestrutura
10.01 - Secretaria de Infraestrutura
15.451.0023.1.034 - Construção da Capela Mortuária
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (133) R$ 
10.000,00

15.451.0023.1.036 - Aquisição de Imóveis para Cemitério Muni-
cipal
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (134) R$ 
10.000,00

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.241.0025.1.040 - Construção, Ampliação e Reforma de Centro 
de Múltiplo Uso
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (160) R$ 
20.000,00

08.244.0025.1.041 - Aquisição de Veículos para Secretaria de 
Ação Social
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (166) R$ 
50.000,00

08.244.0025.2.058 - Programa de Atendimento e Apoio a Entida-
des de Capacitação e Orientação
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (185) R$ 
20.000,00

12.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
12.01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
23.691.0027.2.061 - Programa de Incentivos ao Comércio e Ser-
viços
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Suplente: Eliane Terezinha de Souza Anton

IX - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das 
Escolas Públicas Municipais:

Titular: Maria Margarete Sovenar Marinho

Suplente: Elizabete Maria Francescatto

Art. 2º. Os membros do Conselho possuem um mandato de 2 
(dois) anos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 06 DE MAIO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0161/2013
DECRETO Nº 0161, DE 06 DE MAIO DE 2013.
INSTITUI A COMPOSIÇÃO DE REPRESENTANTES DO PODER PÚ-
BLICO E ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE FORNECEDORES E 
CONSUMIDORES PARA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, IVO 
BIAZOLLO, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1°. A Comissão Municipal de Defesa do Consumidor será com-
posta por representantes do Poder Público e Entidades Represen-
tativas de Fornecedores e Consumidores, assim discriminados:

I - o coordenador municipal do Procon;
II - o representante do Ministério Público;
III - um representante da Secretária de Educação;
IV - um representante da Vigilância Sanitária;
V - um representante da Secretária de Finanças;
VI - um representante da Secretária de Agricultura;
VII - um representante da ACIAF;
VIII - um representante da Associação dos Moradores do Bairro 
das Nações.

Art. 2°. O Coordenador Executivo do PROCON e o representante 
do Ministério Público, em exercício na comarca, são membros na-
tos da Comissão Municipal de Defesa do Consumidor;

Art. 3°. As funções de dos membros da Comissão Municipal de 
Defesa do Consumidor não serão remunerados, sendo seu exer-
cício considerado relevante serviço à promoção e preservação da 
ordem econômico local.

Art. 4°. Os Membros da Comissão Municipal de Defesa do Con-
sumidor e seus suplentes terão mandato de dois anos, permitida 
uma recondução.

Art. 5°. A Comissão Municipal de Defesa do Consumidor será pre-
sidida pelo Coordenador do PROCON.

Art. 6°. A Comissão Municipal de Defesa do Consumidor reunir-se-
á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que convocados pelo Presidente ou por solicitação da maioria de 
seus membros.

Suplente: Eliani Luci Morsoletto dos Santos

II - Representantes do Poder Executivo / Secretaria Municipal da 
Educação:

Titular: Elton Luiz Borrachini

Suplente: João Albino de Barros

Titular: Orélio Luiz Beal

Suplente: Francine de Souza Correa

III - Representantes dos pais de alunos das Escolas Públicas Mu-
nicipais:

Titular: Terezinha Claudete dos Santos

Suplente: Rejane Werner da Silva

Titular: Tatiane Zappelini Guedes dos Santos

Suplente: Oksley Debiasi Paim

IV - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:

Titular: Ivete Justina Pelissaro Mumberger
Suplente - Ariana Ribeiro dos Santos

Titular: Meiriane Campagnaro
Suplente: Ingrid da Silva Machado

V - Representantes do Conselho Municipal de Educação:

Presidente - Titular: Joelmir Kaiser

Suplente: Cleusa Alves de Lima

VI - Representantes do Conselho Tutelar:

Titular: Cenelândia Valim Lopes

Suplente: Olivete Savian

VII - Representantes das Escolas de portadores de necessidades 
especiais:

Titular: Lindamir Bellozupko

Suplente: Janete Berberina Teles

VIII - Representantes dos Professores:

1ª série a 5ª série / Anos Iniciais

Vice - Presidente - Titular: Bernadete aparecida Pierdoná Sartori

Suplente: Aydir Fátima Balvedi

6ª série a 8ª série / Anos Finais

Titular: Ironi Raimundo Zanon

Suplente: Lady Grando

Representantes dos Professores Educação Infantil

Titular: Salete Marinez Fattori
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de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), nas se-
guintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0017.2.035 - Atenção de Média e alta Complexidade Am-
bulatorial
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0400 (97) R$ 230.000,00

Total R$ 230.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2012, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 06 DE MAIO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0164/2013
DECRETO Nº 0164, DE 06 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
até o valor de valor de R$ 85.691,00 (oitenta e cinco mil, seiscen-
tos e noventa e um reais) nas seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0017.2.035 - Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0418 (44) R$ 190.800,00

Total R$ 190.800,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0017.2.035 - Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial
3.3.50.00 - Transferência à Instituições Privadas Sem Fins Lucrati-
vos 0.1.0418 (38) R$ 70.800,00
3.3.72.00 - Execução Orçamentária Delegada à Consórcios Públi-
cos 0.1.0418 (42) R$ 120.000,00

Total R$ 190.800,00

Art. 7°. As sessões plenárias da Comissão Municipal de Defesa do 
Consumidor instar-se-ão com a maioria de seus membros, que 
deliberarão pela maioria dos votos presentes.

§1°. Ocorrendo falta de quórum mínimo no plenário, será convo-
cada, automaticamente, nova reunião, que acontecerá após 48 
horas, com qualquer número de participantes.

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 06 DE MAIO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0162/2013
DECRETO Nº 0162, DE 06 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 15 da 
Lei Nº 2164, de 06 de Dezembro de 2012;
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais), nas 
seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0017.2.035 - Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.01418 (44) R$ 128.000,00

Total R$ 128.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrá à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

417213312 - Transf. de Recursos do SUS - MAC R$ 128.000,00

Total 128.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 06 DE MAIO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0163/2013
DECRETO Nº 0163, DE 06 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2176 
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 20 (vinte) para 18 (dezoito) horas semanais, 
com conseqüente redução de remuneração, a carga horária do 
servidor NARCISO PRATES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
o n.º 055.020.499-73, nomeado no cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, área de atuação MATEMÁTICA, a partir de 01 de 
maio de 2013.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1483/2013
PORTARIA N.º 1.483, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0719/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 25 (vinte e cinco) horas sema-
nais a carga horária da servidora VERA LUCIA PEREIRA, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 004.965.279-67, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDA-
MENTAL - LÍNGUA PORTUGUESA, pelo período de 03 de maio de 
2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1484/2013
PORTARIA N.º 1.484, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0019, de 15 de março de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0721/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, RENICE PRATES, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 005.236.119-51, na função 
de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - LIBRAS, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 07 de maio de 2013 
até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 06 DE MAIO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1480/2013
PORTARIA N.º 1.480, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de PATRICIA DE ALMEIDA 
DIAS DE ANDRADE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
000.181.749-30, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, a partir de 03 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1481/2013
PORTARIA Nº 1.481, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora NAIANE REGINA DE AS-
SIS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 062.146.059-10, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, em 03 de 
maio de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1482/2013
PORTARIA N.º 1.482, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições 
legais; e conforme comunicação interna n.º 0725/2013, da 
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Portaria Nº 1487/2013
PORTARIA Nº 1.487, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Revoga Portaria que torna sem efeito a Portaria nº 0673/2011.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Revogar a portaria 2.022, de 24 de novembro de 2011, 
que torna sem efeito a portaria nº 0673/2011 de 11 de fevereiro 
de 2011, que nomeou a servidora MICHELI TOMCHAK GIANELLO 
PRATES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 055.123.809-
74, no cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ALIMENTA-
ÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir de 07 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1488/2013
PORTARIA Nº 1.488, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora MICHELI TOMCHAK 
GIANELLO PRATES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
055.123.809-74, nomeada no cargo de provimento efetivo de AU-
XILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 
horas semanais, em 07 de maio de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1489/2013
PORTARIA N.º 1.489, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0019, de 15 de março de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0723/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MICHELI TOMCHAK 
GIANELLO PRATES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 055.123.809-74, na função de PROFESSOR - ENSINO 

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1485/2013
PORTARIA N.º 1.485, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0019, de 15 de março de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0724/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JANE BORGES DA SIL-
VA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 845.387.329-15, 
na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ATENDI-
MENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, com carga horária de 20 
horas semanais, no período de 07 de maio de 2013 até 13 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1486/2013
PORTARIA N.º 1.486, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0019, de 15 de março de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0722/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARLEI BENTO DA 
COSTA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 760.949.289-
20, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - MATE-
MÁTICA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
07 de maio de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1492/2013
PORTARIA N.º 1.492, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 12 (doze) para 18 (dezoito) horas semanais a 
carga horária do servidor ALESSANDRO FUSATTO NETO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 024.524.867-60, contratado em 
caráter temporário na função de MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF, 
pelo período de 07 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0004/2013 FMS
Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0004/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0016/2013- FMS

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Fraiburgo - SC, neste 
ato representado pela Secretária Municipal, torna público a Dis-
pensa de Licitação nº 0004/2013, visando o desenvolvimento de 
atividades conjuntas capazes de propiciar “a promoção da integra-
ção ao mercado de trabalho”, e a “formação para o trabalho”, de 
acordo com a Lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008 e com 
a Lei n. 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, através do estágio, que obrigatório 
ou não, deverá ser pedagogicamente útil e por isso, de interesse 
curricular, entendido como um ato educativo escolar supervisiona-
do, desenvolvido no ambiente de trabalho, em favor do CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SC- CIEE-SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 04.310.564/0001-81, para o período de 
maio a dezembro de 2013, no valor de R$ 47,00 por estudante/
mês que estiver realizando o estágio. Fundamento Legal: Art. 24, 
Inciso XIII da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo (SC), 03 de maio de 2013.
NILCE PINZ
Secretária Municipal

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0007/2013-PMF
Aviso da Dispensa de Licitação nº 0007/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0099/2013 - PMF

O Município de Fraiburgo (SC), torna público a Dispensa de Licita-
ção nº 0007/2013, visando o desenvolvimento de atividades con-
juntas capazes de propiciar “a promoção da integração ao merca-
do de trabalho”, e a “formação para o trabalho”, de acordo com a 
Lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008 e com a Lei n. 9.394 de 
20 de Dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, através do estágio, que obrigatório ou não, deverá ser 
pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, entendido 

FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA, com carga horária de 36 horas 
semanais, no período de 08 de maio de 2013 até 01 de agosto de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1490/2013
PORTARIA N.º 1.490, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0012, de 30 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOSÉ DE FREITAS, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 386.742.389-04, na 
função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 07 de maio de 2013 até 07 
de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1491/2013
PORTARIA N.º 1.491, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0008, de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo; e comunicação interna n.º 019/2013, do Departamento 
de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARCIO GIORGIO RA-
MOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 004.445.059-
11, na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 07 de maio de 2013 até 01 de agosto de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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13
Botão De Massa: 100% poliéster, nº. 32 
- médio.

1,10

14
Botão De Massa: 100% poliéster, nº. 40 
- grande.

1,38

15
Linha De Crochê: mercerizada 100% 
algodão, textura 300 com 500 metros, 
diversas cores.

9,57

16
Meadas De Linha Para Ponto Russo: Com 
100mt, Diversas Cores.

0,92

17 Renda Estreita: 3 cm, diversas cores. 0,83
18 Arame: para artesanato, galvanizado 18,37
19 Agulhas de Crochê: em alumínio, No. 1 3,23

20
Toalha de Rosto: para bordar, boa 
qualidade, 100% algodão, tam. 48x 84, 
diversas cores.

10,95

21 Elástico: cordão, 2,8mm de diâmetro. 0,56

22
TNT: 100% polipropileno com 1,40 m de 
largura , diversas cores.

1,34

23 Alfinete: cabeça redonda 1,75
24 Tecido de juta: cru, largura 1,00 metro 5,43

25
Tecido com Elastano - diversas cores. - 
largura 1,40 Metro

17,21

LOTE 6
ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$
60 Tecido brim cru, largura 1,60 m 15,10
61 Tecido percal180 fios com 2,55 de largura 15,95

DATA:03.04.2013. VIGÊNCIA: 03.04.2013 A 31.07.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 09/2013 - FMS. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0006/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0003/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE ABRIL DE 2013.
NILCE PINZ
Secretária da Saúde

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf05-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13FMS05 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE FRAIBURGO. FOR-
NECEDOR: GISLEANE DE OLIVEIRA CARDOSO ME. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE MATERIAIS PARA AS OFICINAS TERAPÊUTICAS, 
ATIVIDADES FÍSICAS EM GRUPO E EXPRESSÃO CORPORAL, PARA 
UTILIZAÇÃO DOS PACIENTES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL (CAPS). ITENS REGISTRADOS:

LOTE 3
ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$
43 Suporte para rede de vôlei 451,53

44
Halter de ferro fundido com revestimen-
to emborrachado, peso 1kg

17,87

45
Halter de ferro fundido com revestimen-
to emborrachado, peso 2kg

32,66

46
Halter de ferro fundido com revestimen-
to emborrachado, peso 3kg

54,56

47
Caneleira/tornozeleira com fecho velcro 
ajustável feito de nylon, peso 1kg

26,90

48
Caneleira/tornozeleira com fecho velcro 
ajustável feito de nylon, peso 2kg

35,45

49
Caneleira/tornozeleira com fecho velcro 
ajustável feito de nylon, peso 3kg

41,31

50
Faixa elástica em latéx 1,5mt de compri-
mento x 0,15 de largura. leve

34,58

como um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho, em favor do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM-
PRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SC - CIEE-SC, inscrita no CNPJ sob 
nº 04.310.564/0001-81, para o período de maio a dezembro de 
2013, no valor de R$ 47,00 (quarenta e sete reais) por estudante/
mês que estiver realizando o estágio. Fundamento Legal: Art. 24, 
Inciso XIII da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo (SC), 03 de maio de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13fms06-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13SF06
ÓRGÃO GERENCIADOR: A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO DE FRAIBURGO - SANEFRAI. FORNECEDOR: PEDRA 
AZUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS 
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA IMPLANTAÇÃO DE REDES 
ADUTORAS DE ÁGUA. DATA: 02.04.2013. VIGÊNCIA: 02.04.2013 
A 28.06.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
0009/2013 - SF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0007/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0005/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MAIO DE 2013.
ELOI REGALIN
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf04-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13FMS04 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE FRAIBURGO. FOR-
NECEDOR: MARCELO DE OLIVEIRA TECIDOS ME. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE MATERIAIS PARA AS OFICINAS TERAPÊUTICAS, 
ATIVIDADES FÍSICAS EM GRUPO E EXPRESSÃO CORPORAL, PARA 
UTILIZAÇÃO DOS PACIENTES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL (CAPS). ITENS REGISTRADOS:

LOTE 1
ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

01
Feltro 100% Poliéster, Varias cores, com 
Largura 1,40 M

11,50

02
Agulha Para Ponto Cruz sem ponta No. 
22.

0,75

03
Agulha Para Ponto Cruz sem ponta No. 
24.

0,75

04
Fita decorativa, rolo com 50 metros, 
em tecido, com 22mm de largura, cores 
diversas 

13,79

05
Tecido 100% Algodão Patwork, largura 
Mínima 1,40 M- diversas estampas.

20,15

06
Fita Mimosa Nº 01: rolo com 100 metros - 
100% poliéster - cores diversas.

23,00

07
Fita Mimosa Nº 05: rolo com 100 Metros - 
100% poliéster - cores diversas.

73,60

08
Pedras Acrílicas - diversas cores e forma-
tos.

2,30

09
Fita de Setin: 3cm de largura, diversas 
cores e estampas.

1,01

10
Fio de Nylon - 100% poliamida, com 
100mt, espessura 0,45 Mm

9,20

11 Novelo de Lâ: 40gr, diversas cores. 2,12
12 Argola de Metal: para chaveiro 0,32
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DATA:08.04.2013. VIGÊNCIA: 08.04.2013 A 31.08.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 10/2013 - FMS. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0007/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0004/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE ABRIL DE 2013.
NILCE PINZ
Secretária da Saúde

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf07-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13FMS07 
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE FRAIBURGO. 
FORNECEDOR: DM DIAGNÓSTICA E SOLUÇÕES LTDA. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA USO NO LABORA-
TÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS DO PRONTO ATENDI-
MENTO. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 6
ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

46
Tubo à vácuo p/ coleta de sangue, c/ 
fluoreto - 5 ml

0,31

47
Tubo à vácuo de 10 ml com gel separa-
dor

0,57

48
Container p/reagentes Cobas Mira Plus-
redondo 4 ml

0,95

49
Container p/reagentes Cobas Mira Plus-
redondo 10 ml

1,58

50
Container p/reagentes Cobas Mira Plus-
quadrado 35 ml

1,88

51 Pera bola inteira com 3 saídas 9,85
52 Swab plástico individual estéril 0,09
53 Pipeta de vidro 1ml 1,92
54 Pipeta de pauster de vidro longa 230mm 0,22

55
Tubo de ensaio de vidro tam. 12x75mm 
- 5 ml

0,08

56
Tubo de ensaio de vidro tam, 16x100mm 
- 10 ml

0,35

DATA:08.04.2013. VIGÊNCIA: 08.04.2013 A 31.08.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 10/2013 - FMS. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0007/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0004/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE ABRIL DE 2013.
NILCE PINZ
Secretária da Saúde

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf08-2013

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13FMS08 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE FRAIBURGO. FOR-
NECEDOR: PRONTOLAB EQUIPAMENTOS E PRODUTOS CIENTÍFI-
COS LTDA OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA 
USO NO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS DO 
PRONTO ATENDIMENTO. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

51
Faixa elástica em latéx 1,5mt de compri-
mento x 0,15 de largura. moderada

38,42

52
Faixa elástica em latéx 1,5mt de compri-
mento x 0,15 de largura. pesada

68,20

53
Barra oca em tubo de aço cromado, 
peso de 1,5kg, 1,2mt com presilhas

140,24

54 Anilha pintada, ferro fundido, peso 1kg 15,95
55 Anilha pintada, ferro fundido, peso 2kg 27,09
56 Anilha pintada, ferro fundido, peso 3kg 39,19
57 Bola de handebol, h2l, 32 gomos 72,05

DATA:03.04.2013. VIGÊNCIA: 03.04.2013 A 31.07.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 09/2013 - FMS. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0006/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0003/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE ABRIL DE 2013.
NILCE PINZ
Secretária da Saúde

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf06-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13FMS06 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE FRAIBURGO. FOR-
NECEDOR: CENTERLABSC COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATO-
RIAIS LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE CONSUMO 
PARA USO NO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS 
DO PRONTO ATENDIMENTO ITENS REGISTRADOS:

LOTE 1
ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$
1 Ácido Úrico Enzimático 0,21
2 Colesterol Enzimático 0,22

3
Creatinina para aparelho Cobas Mira 
Plus - Cinético

0,11

4 Glicose Enzimática 0,08
5 Reagente para VDRL 4,32

6
TGO para aparelho Cobas Mira Plus - 
Cinético

0,38

7
TGP para aparelho Cobas Mira Plus - 
Cinético

0,38

8 Triglicerídeos Enzimático 0,49

9
Uréia para aparelho Cobas Mira Plus - 
Cinético

0,36

10 Colesterol HDL direto 2,59

LOTE 4
ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

33
Lâmina lisa para microscopia de 26x76 
mm - cxa com 50 und

2,48

34
Lâminula para microscopia de 18x18 
mm - cxa com 100 und

1,28

35 Lâmpada halogênia para microscópio 6V 14,13

36
Lâmpada halogênia para microscópio 
12V

29,73

37
Papel termosensível 100 mm x 49 m 
para aparelho Cobas Mira Plus

4,68

LOTE 7
ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

57
Estante em metal para tubos de ensaio 
com capacidade para 60 tubos

21,45

58
Estante em metal para tubos de ensaio 
com capacidade para 40 tubos

17,33
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29
Coletor de urina infantil 
feminino 0,29

30
Coletor de urina infantil 
masculino 0,29

31

Seringa de amostra para 
Aparelho Cobas Mira 
Plus 496,00

32

Seringa de reagente 
para Aparelho Cobas 
Mira Plus 627,00

LOTE 5

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

38
Albumina bovina frasco 
com 10 ml 20,04

39
Anti “A” monoclonal - 
10 ml 25,70

40
Anti “B” monoclonal - 
10 ml 25,70

41
Anti “D” monoclonal - 
10 ml 30,48

42 Óleo de imersão 100 ml 10,11

43
Lugol corante para mé-
todo de Gram 500 ml 8,04

44

Álcool ácido descorante 
para método de colora-
ção de BAAR - 1000 ml 27,23

45
Álcool acetona - 1000 
ml 16,62

DATA:08.04.2013. VIGÊNCIA: 08.04.2013 A 31.08.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 10/2013 – FMS. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0007/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0004/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE ABRIL DE 2013.
NILCE PINZ
SECRETÁRIA DA SAÚDE

Extrato de Contrato Nº Ct13fme02-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13FME02
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
DE FRAIBURGO - FME. CONTRATADA: RÁDIO FRAIBURGO LTDA. 
OBJETO: DIVULGAÇÃO RADIOFÔNICA DE TODOS OS EVENTOS, 
INSERÇÕES NA PROGRAMAÇÃO DIÁRIA, ESPAÇO DESTINADO A 
DIVULGAÇÃO NO SITE DA MESMA, COBERTURA COMPLETA COM 
EQUIPE ESPORTIVA E TRANSMISSÃO DE, NO MÍNIMO, 02 JOGOS 
POR SEMANA, NOS EVENTOS ORGANIZADOS, OU COM PARTICI-
PAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES. VALOR TOTAL: 
R$ 7.980,00 (SETE MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS). DATA: 
04.04.2013. VIGÊNCIA: 05.04.2013 À 31.12.2013.

11

Teste glico hemoglobina 
glicada
Dosagem turbidimétrica 
direta - única dosagem 
(sem necessidade de 
cálculo)
Apenas um protocolo 
para dosagem
A empresa vencedora 
deverá programar e 
validar o teste no equi-
pamento do Laboratório 
de Análises Clinicas 
Municipal
O hemolisado deverá ter 
estabilidade maior que 7 
(sete) dias após preparo
Prestar assistência 
técnica e científica 5,29

12
Calibrador imunoturbi-
dimetria 174,00

13
Controle para hemoglo-
bina glicosilada 97,00

LOTE 3

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

14
Tampa para tubo de en-
saio plástico 12x75 mm 0,03

15
Tubo de ensaio plástico 
12x75 mm - 5 ml 0,05

16

Ponteira para pipetas de 
100 micro-litros - 1000 
unidades 11,39

17
Ponteira para pipetas de 
1 ml  - 1000 unidades 19,53

18

Tubo à vácuo para 
coleta de sangue com 
acelerador - 10 ml 0,35

19

Tubo à vácuo para 
coleta de sangue com 
EDTA - 5 ml 0,33

20
Pipeta de pauster de 
plástico - 3 ml 0,05

21
Pipeta de vidro gradua-
da 2 ml 2,03

22
Pipeta de vidro gradua-
da 05 ml 2,36

23
Pipeta de vidro gradua-
da 10 ml 2,44

24
Pipeta de VHS - Método 
de Westergren 2,43

25

Parasitofiltro para taças 
de 125 ml - pacote com 
100 und 40,65

26

Copos para amostra 
para Aparelho Cobas 
Mira Plus - pacote com 
1000 unidade 34,18

27

Multicubetas para apa-
relho Cobas Mira Plus 
com 12 poços analisa-
dores bioquímicos 1,80

28

Pote para urina/fezes 
não estéril com rosca - 
transparente - 80 ml 0,32
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MARÇO DE 2013. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 15 DE MAIO DE 2013.DATA DO ADI-
TIVO: 25.04.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 15.05.2012. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 05/20012 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 004/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0003/2012.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MAIO DE 2013.
ELOI REGALIN
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13sf05-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA13SF05
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT13SF04
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRABURGO - SANEFRAI CONTRATADA: ANDREY HUDSON MOLIN 
ME OBJETO DA ATA: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PREPARA-
DAS E ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX, 
PARA ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DA SANEFRAI QUE TRA-
BALHAM COMO OPERADORES DA ETA (ESTAÇÃO DE TRATAMEN-
TO DE ÁGUA) E VIGILANTES DA USA (UNIDADE DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL). OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDA-
DE DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA SERVIDORES. DATA 
DO ADITIVO: 30.04.2013 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 0002/2013 - SF PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0001.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MAIO DE 2013.
ELOI REGALIN
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato do Contrato Ct13fms11
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13FMS11
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: RICARDO CHAGAS BASSAN 
ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS “CLÍNICA GERAL” NO ÂM-
BITO DO PRONTO ATENDIMENTO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 950.000,00 (NOVECENTOS E CIN-
QUENTA MIL REAIS). DATA: 03.05.2013. VIGÊNCIA: 08.05.2013 
A 08.05.2014. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
0014/2013 - FMS. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0009/2013. RECUR-
SOS: 1.400 - 1.418 - 3.418 - 3.400.

FRAIBURGO (SC), 03 DE MAIO DE 2013.
NILCE PINZ
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Intimação Via Edital da Lc Construtora
INTIMAÇÃO

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público 
interno, representado pelo Procurador Geral do Município abaixo 
assinado, na forma prevista no artigo 132 da Constituição Federal 
e no artigo 12, II, do Código de Processo Civil, vem DAR CIÊNCIA 
a EMPRESA CONSTRUTORA L.C. LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado e de 08.314.107/0001-16, com sede na Rua Arnoldo Frey, 
n. 379, sala, bairro centro, na cidade de Fraiburgo-SC, que tramita 
nesta municipalidade procedimento Administrativo de REVERSÃO 
DE DOAÇÃO (proc. adm. n.º 2627/2013), por falta de cumprimen-
to das obrigações assumidas.

Fica intimada a empresa supra referida para em querendo, 

FRAIBURGO (SC), 06 DE MAIO DE 2013.
ANTONIO ALMEIDA
SUPERINTENDENTE FME

Extrato de Contrato Nº Ct13fms10-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13FMS10
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: EUCLÓVIS LUIZ DRESCH 
ME OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOTENS E PLACAS PARA COMUNICA-
ÇÃO VISUAL DA “ACADEMIA DA SAÚDE” DO BAIRRO SÃO MIGUEL 
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO). DATA: 26.04.2013. VIGÊNCIA: 
26.04.2013 A 31.06.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: 0011/2013 - PREGÃO PRESENCIAL: 0008/2013 - FMS

FRAIBURGO (SC), 06 DE MAIO DE 2013.
NILCE PINZ
Secretária Municipal se Saúde

Extrato de Contrato Nº Ct13sf08-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13SF08
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRABURGO - SANEFRAI. CONTRATADA: PEDRA AZUL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBA DO-
SADORA DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA UTILIZAÇÃO NO TRA-
TAMENTO DE ÁGUA DA SANEFRAI. VALOR TOTAL: R$ 4.667,00 
(QUATRO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS) DATA: 
03.04.2013. VIGÊNCIA: 03.04.2013 A 20.04.2014. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0010/2013 - SF PREGÃO PRE-
SENCIAL: N° 0008/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MAIO DE 2013.
ELOI REGALIN
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato de Contrato Nº Ct13sf09-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13SF09
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRABURGO - SANEFRAI. CONTRATADA: ITACIR RODRIGUES DOS 
SANTOS ME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SER-
VIÇOS DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO NA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA). VALOR TOTAL: R$ 
4.650,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS) DATA: 
16.04.2013. VIGÊNCIA: 16.04.2013 A 30.04.2014. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0011/2013 - SF PREGÃO PRE-
SENCIAL: N° 0009/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MAIO DE 2013.
ELOI REGALIN
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta.At13sf09-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13SF09
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13SF03
ÓRGÃO GERENCIADOR: A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO DE FRAIBURGO - SANEFRAI. FORNECEDOR: FRAYSISTEM 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. OBJETO DA ATA: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CON-
SERTO DE REDES DE ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS AFINS GE-
RAIS PARA A SANEFRAI, DURANTE O PERÍODO DE FEVEREIRO A 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 106

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

reais), destinados à manutenção das atividades desenvolvidas 
pela Rede Feminina de Combate ao Câncer de Garopaba, CNPJ n.º 
03.733.676/0001-82.

Art. 2º. A concessão de subvenção de que trata o artigo 1º, será 
dividida em parcelas mensais e disciplinada, através de Convênio 
a ser firmado com a Rede Feminina de Combate ao Câncer de 
Garopaba, na forma da legislação vigente.
§ 1º. O prazo para prestação de contas dos recursos recebidos 
será tratado no respectivo convênio.
§ 2º. A vigência do convênio supracitado será até 31 de dezembro 
do presente exercício.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 07/05/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração

Lei N.º 1.724/2013.
LEI N.º 1.724, DE 03 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE GAROPABA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder, uma subvenção no limite de R$ 32.160,00 (trinta e dois 
mil e cento e sessenta reais), destinados à manutenção das ativi-
dades desenvolvidas pela Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE de Garopaba, CNPJ n.º 79.679.940/0001-09.

Art. 2º. A concessão de subvenção de que trata o artigo 1º, será 
dividida em parcelas mensais e disciplinada, através de Convênio 
a ser firmado com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de Garopaba, na forma da legislação vigente.
§ 1º. O prazo para prestação de contas dos recursos recebidos 
será tratado no respectivo convênio.
§ 2º. A vigência do convênio supracitado será até 31 de dezembro 
do presente exercício.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 07/05/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

apresentar defesa no prazo de dez (10) dias, devendo a intimação 
ser afixada no mural do Paço Municipal pelo prazo fixado para 
defesa.

Fraiburgo, 03 de abril de 2013.
ELTON LUIZ BORRACHINI
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.223/2013.
LEI N.º 1.723, DE 03 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO AO NÚCLEO DE 
APOIO AO TOXICÔMANO E ALCOÓLATRA - NATA DE GAROPABA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder, uma subvenção no limite de R$ 8.576,00 (oito mil e 
quinhentos e setenta e seis reais), destinados à manutenção das 
atividades desenvolvidas pelo Núcleo de Apoio ao Toxicômano e 
Alcoólatra - NATA de Garopaba, CNPJ n.º 01.179.112/0001-14.

Art. 2º. A concessão de subvenção de que trata o artigo 1º, será 
dividida em parcelas mensais e disciplinada, através de Convênio 
a ser firmado com o Núcleo de Apoio ao Toxicômano e Alcoólatra 
- NATA de Garopaba, na forma da legislação vigente.
§ 1º. O prazo para prestação de contas dos recursos recebidos 
será tratado no respectivo convênio.
§ 2º. A vigência do convênio supracitado será até 31 de dezembro 
do presente exercício.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 07/05/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração

Lei N.º 1.722/2013.
LEI N.º 1.722, DE 03 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO A REDE FEMININA 
DE COMBATE AO CÂNCER DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder, uma subvenção no limite de R$ 15.000,00 (quinze mil 
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Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 07/05/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração

Lei N.º 1.727/2013.
LEI N.º 1.727, DE 03 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXILIO FINANCEIRO A ASSO-
CIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, PESQUEIROS E ARTESANAIS 
DE GAROPABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder, um auxilio financeiro no limite de R$ 52.000,00 (cin-
quenta e dois mil reais), destinados à construção, por parte da 
Associação dos Produtores Rurais, Pesqueiros e Artesanais de Ga-
ropaba, CNPJ n.º 06.789.991/0001-10, de uma sala para fornos da 
unidade de beneficiamento de farinha do município.

Art. 2º. A concessão de contribuição de que trata o artigo 1º, será 
dividida em parcelas mensais e disciplinada, através de Convênio 
a ser firmado com a Associação dos Produtores Rurais, Pesqueiros 
e Artesanais de Garopaba, na forma da legislação vigente.
§ 1º. O prazo para prestação de contas dos recursos recebidos 
será tratado no respectivo convênio.
§ 2º. A vigência do convênio supracitado será até 31 de dezembro 
do presente exercício.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 07/05/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração

Lei N.º 1.728/2013.
LEI N.º 1.728, DE 03 DE MAIO DE 2013.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N.° 966/2005, QUE 
“FIXA O VALOR DAS DIÁRIAS PARA O CARGO DE MOTORISTA, NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município que a 

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração

Lei N.º 1.725/2013.
LEI N.º 1.725, DE 03 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO A ASSOCIA-
ÇÃO DE DANÇA DE GAROPABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder, uma contribuição no limite de R$ 22.000,00 (vinte 
e dois mil reais), destinados à manutenção das atividades de-
senvolvidas pela Associação de Dança de Garopaba, CNPJ n.º 
10.784.989/0001-25.

Art. 2º. A concessão de contribuição de que trata o artigo 1º, será 
dividida em parcelas mensais e disciplinada, através de Convênio 
a ser firmado com a Associação de Dança de Garopaba, na forma 
da legislação vigente.
§ 1º. O prazo para prestação de contas dos recursos recebidos 
será tratado no respectivo convênio.
§ 2º. A vigência do convênio supracitado será até 31 de dezembro 
do presente exercício.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 07/05/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração

Lei N.º 1.726/2013.
LEI N.º 1.726, DE 03 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SO0BRE A CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO A FEDERA-
ÇÃO CATARINENSE DE MOTOCICLISMO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder, uma contribuição no limite de R$ 13.000,00 (tre-
ze mil reais), destinados à manutenção das atividades desen-
volvidas pela Federação Catarinense de Motociclismo, CNPJ n.º 
76.557.081/0001-97, durante o evento Rally Serra Mar Santa Ca-
tarina 2013.

Art. 2º. A concessão de contribuição de que trata o artigo 1º, será 
dividida em parcelas mensais e disciplinada, através de Convênio 
a ser firmado com a Federação Catarinense de Motociclismo, na 
forma da legislação vigente.
§ 1º. O prazo para prestação de contas dos recursos recebidos 
será tratado no respectivo convênio.
§ 2º. A vigência do convênio supracitado será até 31 de dezembro 
do presente exercício.
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II - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular: José Antônio Gonçalves - CPF n. 753.186.369-34
Suplente: Ronye Paes - CPF n. 888.034.229-00

III - PROFESSORES DAS EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Elis Regina Oliveira Soares - CPF n. 781.471.409-59
Suplente: Juliana de Abreu - CPF n. 025.135.519-58

IV - DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS
Titular: Vera Lucia Lorensi - CPF n. 316.157.670-53
Suplente: Maria Goreti Soares Amorim - CPF n. 578.644.629-87

V - SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁ-
SICAS PÚBLICAS
Titular: Kelly Fernanda de Oliveira - CPF n. 916.185.099-34
Suplente: Nelsa Sirino Maria - CPF n. 507.263.909-68

VII - PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Dalila Pacheco Bernardo - CPF n. 024.835.979-71
Suplente: Greicy Pacheco Cardoso - CPF n. 048.198.079-27
Titular: Kirley Lisboa - CPF n. 868.144.279-15
Suplente: Sônia Regina de Souza Gonçalves - CPF n. 020.668.709-
51

VIII - ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Carina Rosa de Souza - CPF n. 056.055.539-33
Suplente: Marli Bar Colpo - CPF n. 411.032.380-00

IX - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Tatiane Ricardo - CPF n. 023.815.439-45
Suplente: Lorena Lurdes Michelotti Veras - CPF n. 116.835.390-72

X - CONSELHO TUTELAR
Titular: Rozane Fátima Torres Koch - CPF n. 459.437.610-04
Suplente: Marianna Medeiros - CPF n. 051.735.629-51

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/05/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração

Portaria N.º 380/2013
PORTARIA N.º 380, DE 29 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) OSANA VIEIRA, Professor, matrí-
cula funcional n.º 4929, contribuinte do Regime Próprio de Previ-
dência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de 
Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 23/04/2013.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 

Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. O artigo 1° da Lei Municipal n. 966, de 17/08/2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. O valor das diárias para o cargo de motorista fica estabe-
lecido como segue:
I - R$ 30,00 (trinta reais) para deslocamentos não inferiores a 
4(quatro) horas.

Art. 2º. O artigo 4° da Lei Municipal n. 966, de 17/08/2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. Fica vedado o pagamento de diárias, nos caso de deslo-
camentos que não ultrapassem os limites do Município de Garo-
paba.”

Art. 3º. O artigo 6° da Lei Municipal n. 966, de 17/08/2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º. Somente o Prefeito Municipal poderá autorizar o paga-
mento de diária.
Parágrafo Único. O Prefeito Municipal poderá delegar à Secretário 
Municipal, através de Decreto, a competência para autorizar o pa-
gamento de diária.”

Art. 4º. Fica suprimido o artigo 7° da Lei Municipal n. 966, de 
17/08/2005

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 07/05/2013, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração

Decreto N.º 056/2013.
DECRETO N.º 056, DE 03 DE MAIO DE 2013.
DESIGNA MEMBROS PARA FORMAREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MA-
NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -CONSELHO 
DO FUNDEB.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o disposto no art. 
24, § 1º da Lei n.º 11.494, de 20 de junho de 2007, e Lei Municipal 
n.º 1.282, de 20 de fevereiro de 2009 e alteração,

DECRETA:
Art.1º. Ficam designados os membros abaixo relacionados, para 
formarem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho 
do FUNDEB, Composição para 2013 - 2014:

I - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL (Secretaria Municipal de Edu-
cação)
Titular: Marilete Angela Alberti de Abreu - CPF n. 426.042.149-20
Suplente: Claudio Pereira - CPF n. 290.269.039-87
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CARGO: Médico ESF

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Ana Paula de Abreu Bastos
002 Pedro Henrique Capoane Hilgert

CARGO: Téc. Enfermagem ESF

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Charles Barbosa Salazar
002 Regina Bernardo João
003 Anelise Santos de Oliveira
004 Jéssica Dias Cardoso Leão - DESCLASSIFICADA

CARGO: Téc. Enfermagem

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Charles Barbosa Salazar
002 Regina Bernardo João
003 Anelise Santos de Oliveira

Garopaba, 03 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC em 07/05/2013

Homologação Parcial de Resultados
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DE RESULTADOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 010/2013

FICA HOMOLOGADO, o terceiro Resultado parcial, do Processo Se-
letivo, Edital n.º 010/2013, para os seguintes cargos:

CARGO: Educador Físico NASF

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 José Gustavo de Azevedo Misurelli
002 Rodolfo Neves Hemkemaier
003 Lucas Teixeira Puchalski - DESCLASSIFICADO

Garopaba, 03 de Maio de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC em 07/05/2013

Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 23/04/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Extrato 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço 
Nº 65/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

1º Termo Aditivo; Ata nº. 65/2012 ; Processo n°. 182/2012; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Garopaba; Contratada: Pehr Ma-
res Agência de Viagens e Turismo Ltda.; CNPJ: 10.227.518/0001-
16; Objeto: Acrescentar a Ata de Registro de Preço nº. 65/2012, 
de 24/10/2012, o valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), referen-
te ao aumento quantitativo de seu objeto; Data da Assinatura: 
16/04/2013.

Edital de Convocação N.º 011/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011/2013

CONSIDERANDO, que foi encaminhada convocação por corres-
pondência registrada, que foi devolvida pelo correios,

O Prefeito Municipal de Garopaba, no uso das atribuições conferi-
das pela legislação pertinente,

1. CONVOCA o candidato abaixo relacionado aprovado no Con-
curso Público n.º 001/2009, a comparecer na Prefeitura Municipal 
de Garopaba, na Diretoria de Recursos Humanos, no prazo im-
preterível de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação do 
presente Edital:

EDSON LUIZ PACHECO
Candidato(a): 000410
Cargo: Técnico em Programação de Computadores
Classificação: 0003

2. O não comparecimento será anotado no processo como a de-
sistência do candidato.

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 03 de Maio de 2013
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC em 07/05/2013

Homologação de Resultados
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 12/2013

FICAM HOMOLOGADOS os Resultados do Processo Seletivo, Edital 
n.º 12/2013, para os seguintes cargos:

Portal das

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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fins lucrativos.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1679/2013
LEI Nº 1679, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
“Dispõe sobre a concessão de subvenção a Associação Lírio Ama-
relo”.

O povo do município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder subvenção, no exercício de 2013, no valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais), para a Associação Comunitária Lírio 
Amarelo.
Parágrafo Único - O repasse será efetuado em 04 (quatro) par-
celas de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), a cada dois 
meses a partir de maio/2013, devendo a entidade prestar contas 
ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, no prazo de 30 dias 
após o recebimento de cada parcela.
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
do orçamento em vigor na dotação orçamentária 02.001 - Gabi-
nete do Prefeito, 04.122.1003.2005 - Contribuições a Entidades 
e Associações - 333500000000000 - Transferências a Inst. Priv.s/ 
fins lucrativos.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1680/2013
LEI Nº 1680, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
“Dispõe sobre a concessão de subvenção a Associação dos Idosos 
de Garuva”.

O povo do município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder subvenção, no exercício de 2013, no valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais), para a Associação dos Idosos de Ga-
ruva.
Parágrafo Único - O repasse será efetuado em 04 (quatro) par-
celas de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), a cada dois 
meses a partir de maio/2013, devendo a entidade prestar contas 
ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo no prazo de 30 dias após 
o recebimento de cada parcela.
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
do orçamento em vigor na dotação orçamentária 02.001 - Gabi-
nete do Prefeito, 04.122.1003.2005 - Contribuições a Entidades 
e Associações - 333500000000000 - Transferências a Inst. Priv.s/ 
fins lucrativos.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 1/2013
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1/2013
“APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2011 DO MUNICÍPIO DE 
GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara Municipal de Verea-
dores de Garopaba, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto nos Arts. 10, III, e 23, IV, g, do Regimento Interno faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte:

DECRETA
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do exercício de 2011 do Muni-
cípio de Garopaba.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições sem contrário.

Garopaba, em 30 de abril de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Publicada o presente Decreto, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, aos dois dias do mês de maio de 2013.

Publicada o presente Decreto no DOM/SC em ____/ ____/2012, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

GIOVANA DA SILVA DEFREYN
Diretora de Redação, Legislação eProcesso Legislativo

Garuva

Prefeitura

Lei Nº 1678/2013
LEI Nº 1678, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO AO GARUVA ES-
PORTE CLUBE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo do município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder subvenção ao Garuva Esporte Clube, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob n. 83.641.779/0001-51, sem 
fins lucrativos, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como 
incentivo à sua participação no campeonato da Série A da Liga 
Joinvilense de Futebol, como único representante do município de 
Garuva na competição.

Parágrafo único - O valor acima será repassado em 04 parcelas, 
de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) cada, a cada dois 
meses, iniciando o repasse no mês de maio de 2013.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
do orçamento em vigor na dotação orçamentária 02.001 - Gabi-
nete do Prefeito, 04.122.1003.2005 - Contribuições a Entidades 
e Associações - 333500000000000 - Transferências a Inst. Priv.s/ 
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no CI-RG 6.077.447 e CPF 086.726.599-02, na função de Agen-
te Administrativo, por 220 horas mensais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 02 de maio de 
2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 268/2013
PORTARIA Nº 268, de 30 de abril de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, a qual 
se encontra devidamente justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, ELAINE NOGUEIRA FER-
REIRA, inscrita no CI-RG. 2/R 4.091.686 e CPF 038.948.649-31, na 
função de Cuidadora, por 220 horas mensais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 02/05/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Portaria Nº 3.081, de 30 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 3.081, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
DESIGNA A SERVIDORA JANE JUÇARA PROENÇA LIMA PARA ATU-
AR COMO DEFENSORA DATIVA DA SERVIDORA TENARA REGINE 
BREIS RODRIGES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Nº 01/2013.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o teor do 
Memorando nº 02/2013, da Comissão Permanente de Sindicância 
e Processo Disciplinar, que informou que a servidora Tenara Re-
gina Breis Rodrigues foi considerada revel no Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 01/2013, com base no art. 195, § 2º, da Lei 
Municipal nº. 1.305/91,

RESOLVE:
Art. 1o Fica designada a servidora Jane Juçara Proença Lima, ocu-
pante do cargo de Enfermeira, matrícula nº 10284, para atuar 

Lei Nº 1687/2013
LEI Nº 1687, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA À AS-
SOCIAÇÃO GARUVENSE BOLA BRASIL”.

O povo do município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
ART. 1º - Declara de utilidade pública a Associação Garuvense Bola 
Brasil, inscrita no CNPJ sob nº 14.934.544/0001-35, com sede a 
Rua Papa João XXIII, 113, Centro, CEP 89248-000, Garuva - SC.
ART. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 178/2013
PORTARIA Nº 178, de 27 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PROCESSO SELETIVO 004/2012, DE 06/03/2012.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a Comunicação Interna da Secretaria Municipal 
de Educação;
CONSIDERANDO que ainda há candidatos aprovados neste Pro-
cesso Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1o. - Prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de validade do 
Processo Seletivo nº 004/2012, de 09/02/2012, realizado pela Pre-
feitura Municipal de Garuva - SC, e homologado em 06 de março 
de 2012, a partir da data de vencimento da homologação do re-
sultado final.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 267/2013
PORTARIA Nº 267, de 29 de abril de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, a 
qual se encontra devidamente justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário REJEANE LEMOS, inscrita 
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cargo em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, Elke Cris-
tine Schramm Moser, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Professora - IV-8 e Dulcinéia dos Santos, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Professora, sob a presidência do primeiro.

Art. 3o O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 
60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, 
podendo ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias 
o exigirem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3.082, de 30 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 3.082, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
DISPENSA, A PEDIDO, EMPREGADO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensado de suas atividades, a pedido, a partir de 17 
de maio de 2013, o servidor FELIX MONTEIRO AGREDA, ocupante 
do cargo de Médico Geral Comunitário da ESF, o qual foi nomeado 
pela Portaria nº 1.523/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 78/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 78/2013
O OBJETO é Aquisição de equipamentos para viaturas da Polí-
cia Civil. A ENTREGA dos envelopes, contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços, deverá ocorrer até as 9h do 
dia 23/05/2013, no Depto. de Compras do Paço Municipal sito 
a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 23/05/2013 às 9h30min, no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br
Gaspar (SC), 02/05/2013
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

Extrato da Inexigibilidade Nº 70/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Inexigibilidade nº 70/2013

Objeto: Pagamento de taxa de Inscrição para participação do Se-
cretário de Educação Neivaldo da Silva no 14º Fórum Nacional 
dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME - entre os dias 
14 e 17 de maio de 2013. Contratado: UNDIME - UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DE SANTA CATARINA 
(79.363.123/0001-47). Valor Total Julgado: R$ 200,00 (Duzentos 
reais). Base legal: artigo 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso VI, am-
bos da Lei 8.666/93.

como defensora dativa da servidora Tenara Regina Breis Rodrigues 
no Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2013.

Parágrafo único. À servidora designada como defensora dativa fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa 
escrita da servidora denunciada, a contar da data de entrada em 
vigor desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria Nº 3.083, de 30 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 3.083, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO À SINDICÂNCIA Nº 
05/2012, INSTAURADA PARA APURAR A RESPONSABILIDADE 
PELO DESAPARECIMENTO, DESVIO OU APROPRIAÇÃO DE BENS 
PÚBLICOS NO ÂMBITO DO PAÇO MUNICIPAL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº 1.305/91 e atendendo ao pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 06 de 
maio de 2013, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação à Sindicância nº 05/2012, instaurada para apurar a 
responsabilidade pelo desaparecimento, desvio ou apropriação de 
bens públicos no âmbito do Paço Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria Nº 3.080, de 30 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 3.080, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAR A RESPONSABILIDADE DE RICARDO SILVINO DA CUNHA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 72, XXVI, da Lei Orgânica do Município, em respeito ao 
disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal Brasileira e 
considerando o teor do Memorando nº 113/2013, remetido pela 
Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado processo administrativo para apurar a 
responsabilidade do servidor municipal RICARDO SILVINO DA 
CUNHA, matrícula nº 10197, ocupante do cargo de Professor de 
Informática, contratado em caráter temporário, pelo fato de que, 
em tese, não estaria exercendo suas atividades corretamente, não 
seguindo as normas estabelecidas.

Art. 2º O processo administrativo deve ser conduzido pela Comis-
são Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Discipli-
nar, composta pelos servidores Michel Marcelo Longo, ocupante do 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 113

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gaspar (SC), 02 de maio de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Portaria N. 35 de 06 de Maio de 2013
PORTARIA N. 35 DE 06 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Nomeia, conforme habilitação em Concurso Público re-
gido pelo Edital nº. 001/2012, do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, aprovado para o cargo, no nível, carga 
horária e habilitação abaixo especificada:

NOME NÍVEL REF C/H
HABILITA-
ÇÃO

LOTAÇÃO

MARCELO 
HEINZEN

ANM-I-A 41 40

Agente de 
Serviços Es-
pecializados 
ANM-I-A

SAMAE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), em 06 de maio de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Câmara muniCiPal

Aviso de Licitação Nº. 02/2013 Modalidade Pregão 
Presencial
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
CNPJ: 82.703.018/0001-14
AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 02/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A Comissão Especial de Pregão da CAMARA MUNICIPAL DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS, no exercício das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº. 09/2013 de 17/04/2013, torna públi-
co para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
17/05/2013, às 14:00 horas, no endereço, AVENIDA BELA VISTA 
956, Governador Celso Ramos-SC, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especifica-
do no Edital de Licitação Nº. 2/2013-PR na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado. www.camaragcr.sc.gov.br

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de reserva, emissão, marcação, remarca-
ção, endosso, e fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais em voôs regulares, destinados aos vereadores e 

Gaspar (SC), 29 de Abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato da Inexigibilidade Nº 79/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Inexigibilidade nº 79/2013

Objeto: Inscrição de agentes de biblioteca, professores e biblio-
tecários no “17º Encontro Regional do Proler Blumenau - Leitu-
ras e Leitores: entre textos e contextos”. Contratado: SOCIEDA-
DE DE AMIGOS DA BIBLIOTECA MUNICIPAL DR FRITZ MULLER 
(05.315.275/0001-38). Valor Total Julgado: R$ 1.000,00 (Um mil 
reais). Base legal: artigo 25, inciso II, c/c o artigo 13, inciso VI, 
ambos da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 30 de Abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Samae - GaSPar

Portaria N. 33 de 02 de Maio de 2013
PORTARIA N. 33 DE 02 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR LUIZ CARLOS DA SIL-
VA

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio ao servi-
dor Luiz Carlos da Silva, ocupante do cargo efetivo de Encanador 
referente ao período aquisitivo de 19/02/2008 a 18/02/2013, que 
será gozada a partir de 02/05/2013 a 30/06/2013, convertendo-se 
01 (um) mês em pecúnia, como lhe faculta o artigo 116 da men-
cionada Lei Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gaspar (SC), 02 de maio de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Portaria N. 34 de 02 de Maio de 2013
PORTARIA N. 34 DE 02 DE MAIO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR GIOVANE FRANCESCO 
DESCHAMPS

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 60 (sessenta) dias de Licença-Prêmio ao ser-
vidor Giovane Francesco Deschamps, ocupante do cargo efetivo 
de Leiturista referente ao período aquisitivo de 13/04/2008 a 
12/04/2013, que será gozada a partir de 02/05/2013 a 30/06/2013, 
convertendo-se 01 (um) mês em pecúnia, como lhe faculta o arti-
go 116 da mencionada Lei Municipal.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 362/2013
PORTARIA Nº 362/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ELTON VOLNEI 
MASCARELLO (Matr. 2785), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Nível - 7, Referência “A”, 40 horas sema-
nais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 23 de junho de 2011 e 22 de junho de 2012, 
para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2013 a 31 de maio 
de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 363/2013
PORTARIA Nº 363/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ANTONIO VAN-
DERLEI FERREIRA (Matr. 1759), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência “D”, 40 
horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 04 de abril de 2011 e 03 de abril de 
2012, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2013 a 31 de 
maio de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da 
Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

servidores quando em viagens de interesse da Camara Municipal.

Governador Celso Ramos, 6 de Maio de 2013.
EDMAR SOUZA
Pregoeiro

Guaramirim

Prefeitura

Aviso
PROCESSO DE LICITAÇÃO N º: 37/2013.
MODALIDADE: Pregão Presencial
TIPO: Menor Preço - Global.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para consultoria 
e gestão de profissionais para prestarem serviços para prestarem 
serviços para desenvolver projetos sociais, esportivos e culturais 
junto às secretarias de Desenvolvimento Social e Habitação e Fun-
dação Cultural.

COMUNICADO DE JULGAMENTO DE RECURSO INTERPOSTO
A Prefeitura Municipal de Guaramirim, neste ato representada pela 
Pregoeira, Senhora Paola Vieira Carriço, nomeada pela Portaria 
nº 183 de 06.02.2013, comunica o resultado do julgamento do 
recurso interposto, que foi submetido a autoridade superior que 
decidiu: REFORMAR a decisão e inabilitar a empresa TOLEDO 
CONSULTORIA ESTRATÉGICA EIRELI.

As razões que motivaram tal posicionamento encontram-se à dis-
posição dos interessados, para consulta, na Prefeitura Municipal 
de Guaramirim no Setor de Licitações.
Em ato continuo, a Pregoeira informa que se reunirá no dia 07 de 
maio de 2013 às 09h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Guaramirim, para a abertura do envelope de habilitação da 
segunda classificada “MINUTA COMUNICAÇÃO LTDA”.

Guaramirim/SC, 06 de maio de 2013.
PAOLA VIEIRA CARRIÇO
Pregoeira - Portaria 183/2013

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 361/2013
PORTARIA Nº 361/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor LIRIO COMARET-
TO (Matr. 3218), o qual exerce a função de Agente Operacional de 
Manutenção Municipal, Nível - 3, Referência “A”, 40 horas sema-
nais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 02 de agosto de 2011 e 01 de agosto de 
2012, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2013 a 31 de 
maio de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da 
Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.
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período aquisitivo compreendido entre 14 de junho de 2011 e 13 
de junho de 2012, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 
2013 a 31 de maio de 2013, de conformidade com o que preceitua 
o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 367/2013
PORTARIA Nº 367/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SHEILA CRISTINA 
VIEIRA (Matr. 2729), ocupante do Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, 40 horas semanais, Anexo I, Quadro de Pessoal do 
Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 15 de abril de 2012 e 14 de abril de 2013, 
para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2013 a 31 de maio 
de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 368/2013
PORTARIA Nº 368/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor DOMINGOS TRE-
VISOL (Matr. 3217), o qual exerce a função de Agente Operacional 
de Manutenção Municipal, Nível - 3, Referência “A”, 40 horas se-
manais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisi-
tivo compreendido entre 02 de agosto de 2011 e 01 de agosto de 
2012, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2013 a 31 de 
maio de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da 
Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 364/2013
PORTARIA Nº 364/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ADRIANA CE-
LESTINA DE ALMEIDA PRIMO (Matr. 02), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Psicólogo, Nível - 12/1, Referência “D”, 40 
horas semanais, constante do Quadro Específico de Pessoal da 
Secretaria de Assistência Social, instituído pela Lei Complementar 
Nº. 292/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
03 de junho de 2011 e 02 de junho de 2012, para serem gozadas 
a partir de 02 de maio de 2013 a 31 de maio de 2013, de confor-
midade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 
281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 365/2013
PORTARIA Nº 365/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LÚCIA ZARPELON 
(Matr. 1547), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência “C”, 40 horas semanais, 
Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 05 de maio de 2011 e 04 de maio de 2012, para 
serem gozadas a partir de 02 de maio de 2013 a 31 de maio de 
2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Com-
plementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 366/2013
PORTARIA Nº 366/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor VALDIR MARTINI 
(Matr. 3208), ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Manutenção de Estradas e Equipamentos, Nível - DAS-
2, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao 
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Portaria CMI Nº 040/2013
PORTARIA CMI nº 040/2013
“Exonera Márcia Aparecida da Silva Luiz do Cargo em Comissão de 
Assessora Parlamentar”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Exonerar, a partir do dia 30 de abril de 2013, a Sra. Márcia Apareci-
da da Silva, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade 
n° 3.027.893 e inscrito no CPF sob o n° 022.899.339-37, residente 
e domiciliada na Rua Adelfo Pamato, N° 740, Centro, neste Muni-
cípio, do Cargo em Comissão de Assessora Parlamentar.

Imbituba, 30 de abril de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/04/2013.

Portaria CMI Nº 041/2013
PORTARIA CMI nº 041/2013
“Nomeia PIERRE VIEIRA ROUSSENQ para o Cargo em Comissão 
de Assessor Jurídico”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
I - Contratar, com fundamento no Art. 18, da Lei Complementar n° 
2.636, de 18 de abril de 2005, o Sr. PIERRE VIEIRA ROUSSENQ, 
brasileiro, solteiro, Advogado inscrito na OAB/SC sob o n° 30819, 
portador da Carteira de Identidade n° 4.159.577, SSP/SC e inscrito 
no CPF sob o n° 064.658.789-76, residente e domiciliado na Rua 
Pedro Bittencourt n° 133, Edifício Solar apto 202, bairro Vila Nova, 
neste Município, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Jurídico da Câmara Municipal de Imbituba.

II - Determinar, com fundamentos no Art. 234, in fine, do Regi-
mento Interno, que o servidor supra nomeado assista a todos os 
Vereadores, indistintamente, de segunda à sexta-feira, no horário 
de funcionamento do Poder Legislativo, bem como, preste assis-
tência nas sessões legislativas, de acordo com calendário previa-
mente elaborado pela Presidência da Mesa Diretora ou sempre 
que as necessidades assim o exigirem, em regime de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba (SC), em 02 de maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 02/05/2013.

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 280/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 280, de 03 de maio de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Membro para Execução do Programa 
Nacional de Habitação Rural 2 - PNHR 2, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VILSON CITADIN JUNIOR, brasileiro, Engenheiro 
Civil, matrícula nº 6274, inscrito no CPF sob o n.º 992.618.800-10, 
para atuar como membro junto ao Programa Nacional de Habita-
ção Rural 2 em parceria com a COHAB/SC, conforme legislação 
pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 15 de abril de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 03 de maio de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Câmara muniCiPal

Portaria CMI Nº 039/2013
PORTARIA CMI Nº 039/2013
“Nomeia Michel Martins para a Função de Representação de Chefe 
do Departamento Financeiro”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1° - Nomear o Sr. Michel Martins, brasileiro, solteiro, portador 
da Carteira de Identidade n° 4.309.705 e inscrito no CPF sob o n° 
035.700.849-90, residente e domiciliado na Rua Farrapos, n° 85, 
Vila Nova, neste Município, para exercer Função de Representação 
de Chefe do Departamento Financeiro.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1° de abril de 2013, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba (SC), em 02 de maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 02/05/2013.
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Imbituba (SC), em 02 de Maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 02/05/2013.

Portaria CMI Nº 045/2013
PORTARIA CMI Nº 045/2013
“Nomeia Tathiana Marques de Avila para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessora Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Nomear, a partir do dia 02 de maio de 2013, a Sra.Thatiana 
Marques de Avila, brasileira, Divorciada, portadora da Carteira 
de Identidade n° 4.604.174 SSP/SC e inscrita no CPF sob o n° 
047.210.699-60, residente e domiciliada na Av. Presidente Vargas, 
n° 255, Centro, neste Município, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessora Parlamentar.

Imbituba (SC), em 02 de Maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 02/05/2013.

Portaria CMI Nº 046/2013
PORTARIA CMI nº 046/2013
“Altera a Designação de Ana Clélia Machado para exercer o Cargo 
em Comissão de Secretária Administrativa”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Alterar a nomeação, efetuada através da Portaria CMI n° 033/2013, 
de 01 de abril de 2013, a Sra. Ana Clélia Machado, brasileira, ca-
sada, portadora da Carteira de Identidade n° 3.880.086 SSP/SC e 
inscrito no CPF sob o n° 027.842.839-84, residente e domiciliada 
na Av. Santa Catarina, n° 928, Centro, Apto 204, neste Município, 
do Cargo em Comissão de Assessora Parlamentar Especial, para o 
cargo de provimento em comissão de Secretária Administrativa da 
Câmara Municipal de Imbituba, na forma do art. 18 e Anexo I, da 
Lei Complementar nº 1.145/91, de 15 de maio de 1991, com nova 
redação dada pelos art. 3 da Lei Complementar nº 3.451, de 04 
de fevereiro de 2009.

Imbituba, 02 de maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 02/05/2013.

Portaria CMI Nº 042/2013
PORTARIA CMI Nº 042/2013
“Nomeia Teresinha de Freitas Celestino para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessora de Ouvidoria”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Nomear, a partir do dia 02 de maio de 2013, a Sra.Teresinha de 
Freitas Celestino, brasileira, casada, portadora da Carteira de 
Identidade n° 20/R 2.004.058 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 
578.782.009-63, residente e domiciliada na Rua João Conceição 
de Mello, n° 363, Guaiuba, neste Município, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessora de Ouvidoria.

Imbituba (SC), em 02 de Maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 02/05/2013.

Portaria CMI Nº 043/2013
PORTARIA CMI Nº 043/2013
“Nomeia Jefferson Fernandes de Souza para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Nomear, a partir do dia 02 de maio de 2013, o Sr. Jefferson Fer-
nandes de Souza, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Iden-
tidade n° 4.067.899 e inscrito no CPF sob o n° 006.166.689-02, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Inácio Pacheco, n° 212, Vila 
Nova, neste Município, para exercer o Cargo em Comissão de As-
sessor Parlamentar.

Imbituba (SC), em 02 de maio de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 02/05/2013.

Portaria CMI Nº 044/2013
PORTARIA CMI Nº 044/2013
“Nomeia Claudia Silva Limas Freitas para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessora Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Nomear, a partir do dia 02 de maio de 2013, a Sra.Claudia Silva 
Limas Freitas, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identi-
dade n° 4.887.725 SSP/SC e inscrita no CPF sob o n° 066.090.059-
90, residente e domiciliada na Rua Lourival Ramos, n° 104, Vila 
Nova, neste Município, para exercer o Cargo em Comissão de As-
sessora Parlamentar.
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Ipumirim

Prefeitura

Ata de Abertura da Documentação do PL 21, CV 
3-2013
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Ata de Reunião de Julgamento de Proposta do PL 21, CV 3-2013
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Quadro Comp. de Preços do PL 21, CV 3-2013
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Termo de Homologação do PL 21, CV 3-2013
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para o Município de Irineópolis (SC).

Art. 5º -  O convênio terá vigência contada da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2013, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse do Município, por sucessivos períodos, até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses, conforme autoriza o artigo 57, 
inciso II, da Lei 8.666/93.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 26 de Abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.697/2013
LEI Nº 1.697/13, DE 26 DE ABRIL 2013.
“AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
EDUCACIONAL COM A EMPRESA RIGESA CELULOSE, PAPEL E EM-
BALAGENS LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a firmar convênio de Cooperação Técnica e Educacional com a 
Empresa Rigesa Celulose, Papel e Embalagens Ltda, unidade fabril 
à Avenida Rigesa, nº 2400, Bairro João Paulo II em Três Barras, 
(SC), inscrita no CNPJ n.º 45.989.050/0014-04.

Art. 2º - O presente convênio tem por finalidade e objetivo ofe-
recer aos alunos das escolas da rede Municipal de ensino, maté-
ria interdisciplinar, envolvendo o ambiente fauna, flora, ar, terra 
e água, dentro do PROGRAMA APRENDENDO COM A ÁRVORE - 
PACA, com o compromisso de ajudar as crianças a aprenderem 
como pensar sobre questões ambientais locais, globais e adquirir 
conhecimentos para serem críticas e criativas na busca de melhor 
qualidade de vida.
Art. 3º - O PROGRAMA APRENDENDO COM A ÁRVORE - PACA, 
objetivo principal do convênio de que trata esta Lei, não gerará 
repasse de valores à Entidade Conveniada.
Art. 4 - A entidade beneficiada firmará com o Município Termo de 
Convênio, estabelecendo normas e critérios para a aplicação do 
respectivo Programa.
Art. 5º - O prazo de vigência do convênio de que trata esta Lei 
será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 
podendo ser renovado, caso haja interesse do Municipio, por su-
cessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, tudo nos 
termos do que autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Irineópolis/SC, 26 de Abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 30/2013/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 30/2013

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2013, Processo de Licitação n° 
27/2013, homologado em 02 de maio de 2013.

Objeto: contratação de empresa para transporte de alunos da 
educação básica e ensino médio, residentes em Linha Jundiaí, in-
terior do Município de Ipumirim, para escola no vizinho Município 
de Arabutã. Sendo que o valor citado é por dia letivo.

Valor: R$ 52,92 (Cinquenta e Dois Reais e Noventa e Dois Centa-
vos) por dia letivo.

Assinatura: 03/05/2013 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ANTONINHO ZANETTI-ME, situada na RUA VICTOR 
BASEI Nº 487, Bairro CENTRO, cidade de Arabutã-SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 05.475.043/0001-47.

Irineópolis

Prefeitura

Lei Nº 1.696/2013
LEI Nº 1.696/13, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM A 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - FUNC, PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono a seguinte,

LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio com a Fundação Universidade do Contestado - 
FunC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.395.921/0005-51, com sede à 
Avenida Presidente Nereu Ramos, nº 1071, na cidade de Mafra/
SC.

Art. 2º - O Convênio tem por objetivo estabelecer a participação 
mútua na realização de Estágio Curricular Supervisionado Obriga-
tório, por alunos devidamente matriculados nos cursos de nível 
superior da Universidade do Contestado através do Campus Uni-
versitário de Canoinhas e Porto União.

Art. 3º - As vagas abertas serão oferecidas aos alunos devida-
mente matriculados nos cursos de nível superior da Universidade 
do Contestado através do Campus Universitário de Canoinhas e 
Porto União, especialmente aos da graduação em Psicologia, junto 
às escolas da rede Municipal de ensino do Município de Irineópolis 
(SC), com a interveniência da Administração Municipal.

Art. 4º - O presente convênio não representará ônus pecuniário 
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Portaria N º 181/2013
PORTARIA N º 181/2013
“DISPENSA A PEDIDO SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a servidora ROSMARI KASTCHUK, 
das atividades de Professora ACT, para as quais foi contratada 
através da Portaria nº 084/2013, de 05/03/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º 182/2013
PORTARIA N º 182/2013
“EXONERA A PEDIDO, SERVIDORA DE CARGO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora DANIELA APARECIDA 
FRITZEN RANDIG, do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 
para o qual foi nomeada através da Portaria n º 105/2012, de 
30/04/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º 183/2013
PORTARIA N º 183/2013
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e, amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso V, da Lei Complemen-
tar n º. 064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art 1º - CONTRATAR, DANIELA APARECIDA FRITZEN RANDIG, 
nascida em 05/04/1987, portadora do CPF n º 050.814.489-23, 
RG. n º 3.496.056, SESPD/SC, para no período de 06/05/2013 a 

Lei Nº 1.697/2013
LEI Nº 1.697/13, DE 26 DE ABRIL 2013.
“AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
EDUCACIONAL COM A EMPRESA RIGESA CELULOSE, PAPEL E EM-
BALAGENS LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a firmar convênio de Cooperação Técnica e Educacional com a 
Empresa Rigesa Celulose, Papel e Embalagens Ltda, unidade fabril 
à Avenida Rigesa, nº 2400, Bairro João Paulo II em Três Barras, 
(SC), inscrita no CNPJ n.º 45.989.050/0014-04.

Art. 2º - O presente convênio tem por finalidade e objetivo ofe-
recer aos alunos das escolas da rede Municipal de ensino, maté-
ria interdisciplinar, envolvendo o ambiente fauna, flora, ar, terra 
e água, dentro do PROGRAMA APRENDENDO COM A ÁRVORE - 
PACA, com o compromisso de ajudar as crianças a aprenderem 
como pensar sobre questões ambientais locais, globais e adquirir 
conhecimentos para serem críticas e criativas na busca de melhor 
qualidade de vida.
Art. 3º - O PROGRAMA APRENDENDO COM A ÁRVORE - PACA, 
objetivo principal do convênio de que trata esta Lei, não gerará 
repasse de valores à Entidade Conveniada.
Art. 4 - A entidade beneficiada firmará com o Município Termo de 
Convênio, estabelecendo normas e critérios para a aplicação do 
respectivo Programa.
Art. 5º - O prazo de vigência do convênio de que trata esta Lei 
será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 
podendo ser renovado, caso haja interesse do Municipio, por su-
cessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, tudo nos 
termos do que autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Irineópolis/SC, 26 de Abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria N º 180/2013
PORTARIA N º 180/2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR DE CARGO ELETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o servidor EDER KOZOWSKI, do cargo 
eletivo de Conselheiro Tutelar para o qual foi nomeado através da 
Portaria n º 107/2011, de 24/03/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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exercer as atividades de Agente Comunitário de Saúde (40h/sem), 
conforme aprovação em Teste Seletivo da Secretaria Municipal 
da Saúde, Edital n º 001/2013, homologado em 22/03/2013 e 
Contrato de Trabalho Temporário nº 006/2013, para desenvolver 
atividades junto a Equipe da Estratégia Saúde da Família de São 
Pascoal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º 186/2013
PORTARIA N º 186/2013
“DISPENSA A PEDIDO SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Considerar dispensada, a contar da data de 19/03/2013, 
a seu pedido, a servidora MIRIAN RUTENSKI KOZOSKI, das ativi-
dades de Professora ACT, para as quais foi contratada através da 
Portaria nº 074/2013, de 15/02/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 19/03/2013.

Art. 3º - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º 187/2013
PORTARIA N º 187/2013
“EXONERA A PEDIDO, SERVIDORA DE CARGO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Considerar exonerada, a contar da data de 01/04/2013, a 
seu pedido, a servidora LILIA MARIA APARECIDA MAIER, do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, para o qual foi nomeada 
através da Portaria n º 088/2013, de 05/03/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01/04/2013.

Art. 3º - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

05/05/2014, exercer as atividades de Enfermeira para ESF (40h/
sem), conforme aprovação em Teste Seletivo da Secretaria Muni-
cipal da Saúde, Edital n º 001/2013, homologado em 22/03/2013 
e Contrato de Trabalho Temporário nº 007/2013, para desenvolver 
atividades junto a Equipe da Estratégia Saúde da Família do Dis-
trito de Poço Preto, em virtude da realocação do Enfermeiro Nildo 
Juliano Krüger para atividades relacionadas à área de Planejamen-
to, Regulação, Controle Auditoria.

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º 184/2013
PORTARIA N º 184/2013
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/ e, 
amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Com-
plementar n º. 064/2013, de 26/02/2013 e LC nº 056/2012 de 
10/02/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONTRATAR, MICHELLE MARIA FERRAZ GUIMARÃES 
JUNG, nascida em 08/12/1983, portadora do CPF n º 053.107.119-
70, RG. n º 4.343.864, SSP/SC, para no período de 02/05/2013 a 
01/05/2014, exercer as atividades de Professora DE Educação In-
fantil ACT (40h/sem), conforme aprovação em conforme aprova-
ção em Teste Seletivo da Secretaria Municipal da Educação, Edital 
n º 009/2012, homologado em 31/12/2012 e Contrato de Trabalho 
Temporário nº 043/2013, para atuar em vaga excedente na Cre-
che de Pedra Branca.

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º 185/2013
PORTARIA N º 185/2013
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e, amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso V, e § 2º da Lei Com-
plementar n º. 064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, SILVANA KOMAN CHAGAS, nascida em 
17/12/1988, portadora do CPF n º 066.154.479-67, RG. n º 
4.819.420, SSP/SC, para no período de 02/05/2013 a 01/05/2014, 
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Educação Infantil Rio Vermelho;
q) ALINE SENFF, ocupante da Função de Professora ACT, como o 
responsável pelo prédio público da Centro de Educação Infantil 
Santo Antonio;
r) CRISLAINE DRANKA, ocupante da Função de Professora ACT, 
como o responsável pelo prédio público da Centro de Educação 
Infantil São José do Timbozinho;
s) GISELI KEMPINSKI, ocupante da função de Secretaria Municipal 
da Saúde, como o responsável pelo prédio público da Unidade 
Sanitária;
t) NILDO JULIANO KRUGER, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
como responsável pelos prédios Públicos dos Postos de Saúde de 
Vila Nova do Timbó, Poço Preto, Serra Grande e Serrinha;
u) DENISE STEFANIAK SENN, ocupante do cargo de Enfermeira, 
como responsável pelos prédios Públicos dos Postos de Saúde de 
Santo Antonio e São José do Timbozinho;
v) GISELE CRISTINA BARTH, ocuopante do cargo de Enfermeira, 
como responsável pelos prédios Públicos dos Posto de Saúde de 
São Pascoal e Km 16;

II - Prédios locados:
a) LILIAN ELIANE BATSCHAUER FERREIRA, ocupante da Função 
de Secretária da Educação, como o responsável pelo prédio onde 
funciona a Secretaria da Educação;
b) JOSYCARLA RODRIGUES DA SILVA, ocupante da Função de 
Conselheira Tutelar, como responsável pelo prédio onde funciona 
o Conselho Tutelar;
c) ROSANA MARCIA PERCIAK PEREIRA PIEKARZEWICZ, ocupante 
do cargo de Assistente Social, como responsável pelo prédio onde 
funciona o CRAS - Centro de Referência de Assistência Social;
d) MARIA JOANA BUENO POPIA, ocupante do cargo de Adminis-
tradora Escolar, como responsável pelo prédio onde funciona o 
NAES - Núcleo Avançado de Ensino Supletivo e o EJA - Educação 
de Jovens e Adultos;
e) ELIANE DE FATIMA NEPPEL WAGNER, ocupante do cargo de 
Professora de Educação Infantil, como responsável pelos prédios 
onde funcionam a 3ª Idade e o Centro Comunitário;
f) DENISE STEFANIAK SENN, ocupante do cargo de Enfermeira, 
como responsável pelos prédio onde funciona o Posto de Saúde 
de Rio Branco.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de Maio de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

1º Termo Aditivo ao Termo de Permissão e 
Recebimento de Bem Público Nº 021/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO E RECE-
BIMENTO DE BEM PÚBLICO Nº 021/2013

CEDENTE: O MUNICIPIO DE IRINEÓPOLIS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa situada na Rua Para-
ná, nº 200, centro, neste Município, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.558/0001-05, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. JULIANO POZZI PEREIRA, brasileiro, casado, porta-
dor do RG nº 827.405, inscrito no CPF nº 455.173.049-15, daqui 
por diante denominado simplesmente CEDENTE.

CESSIONÁRIO: O MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, pessoa jurí-
dica de direito público, com sede administrativa situada na Rua 
Santa Cecília, nº 385, Centro, em Timbó Grande - SC, através 
de seu Prefeito Municipal, Sr. Almir Fernandes, brasileiro, casa-
do, portador do RG n.º 1.677.611-9, inscrito no CPF sob o n.º 

Portaria Nº 179/2013
PORTARIA N º. 179/2013, DE 02 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE PELA MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS MUNICIPAIS PRÓPRIOS E LOCADOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar n º 
007/2001, de 15/10/2001, e
Considerando a necessidade de preservação do patrimônio público 
do Município;

Considerando a necessidade de uniformização do procedimento 
de preservação;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, como responsáveis pela manutenção e con-
servação dos prédios públicos próprios ou locados, os seguintes 
servidores municipais:
I - Prédios próprios:
a) ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo, como o responsável pelo prédio público 
da Prefeitura Municipal de Irineópolis;
b) LILLIAN ELIANE BATSCHAUER FERREIRA, ocupante da Função 
de Secretária da Educação, como o responsável pelo prédio públi-
co do Centro de Uso Múltiplo;
c) ANDREIA APARECIDA KASTCHUK JANISZEWSKI, ocupante da 
Função de Gestão de Direção Escolar, como o responsável pelo 
prédio público do Núcleo Escolar Presidente Adolfo Konder;
d) REGIANE DANIELE KAMPMANN, ocupante da Função de Gestão 
de Direção Escolar, como o responsável pelo prédio público do 
Núcleo Educacional Guilherme Bossow;
e) ELIZANJELA GRUBA, ocupante da Função de Gestão de Direção 
Escolar, como o responsável pelo prédio público do Grupo Escola 
Zélia Milles;
f) VALCI ILDA KNOLL ROSINSKI, ocupante da Função de Gestão 
de Direção Escolar, como o responsável pelo prédio público do 
Grupo Escolar Dalmo Edson Sfair;
g) SOELI KONOPKA BINDER, ocupante da Função de Gestão de 
Direção Escolar, como o responsável pelos prédios públicos do 
Centro de Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida e Berçário 
do Centro de Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida;
h) JULIANA NOGARA DO CARMO, ocupante da Função de Pro-
fessora ACT, como o responsável pelo prédio público da Escolas 
Reunidas Jandira Brandel de Souza;
i) MARIA JOANIL DE CASTRO FERREIRA, ocupante da Função de 
Professora ACT, como o responsável pelo prédio público da Escola 
Isolada Bom Sossego II;
j) FRANCIELI LEMES BARBOSA, ocupante da Função de Professora 
ACT, como o responsável pelo prédio público da Escola Isolada 
Colônia Escada;
k) ANGELA MARIA BELLOTTO, ocupante da Função de Professora 
ACT, como o responsável pelo prédio público da Escola Isolada São 
Sebastião do Bom Retiro;
l) IVONE GLINSKI KONOPKA, ocupante da Função de Professora, 
como o responsável pelo prédio público da Escola Isolada Serra 
dos Gonçalves;
m) JENI ZAMBOSKI MOISSA, ocupante da Função de Professora, 
como o responsável pelo prédio público da Escola Isolada Serra 
Grande;
n) RENATA HALABURA, ocupante da Função de Professora ACT, 
como o responsável pelo prédio público da Escola Isolada Vila 
Nova do Timbó;
o) MARGARETE BORTNIK, ocupante da Função de Professora ACT, 
como o responsável pelo prédio público da Centro de Educação 
Infantil Pedra Branca;
p) MARGARETE TKACZ CHAVES, ocupante da Função de Profes-
sora ACT, como o responsável pelo prédio público da Centro de 
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Itapoá

Prefeitura

Errata a Dispensa Nº 07/2013 - Processo Nº 31/2013
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA A DISPENSA Nº 07/2013 - PROCESSO Nº 31/2013
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2013
PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO
03/04/2013 a 31/12/2013

OBJETO: Credenciamento de Produtor Rural, Agricultor Familiar, 
Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar visando pos-
terior aquisição de Gêneros e Produtos Alimentícios da agricultura 
familiar Rural para atender a alimentação escolar servida aos alu-
nos da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

O Município de Itapoá torna público, as seguintes considerações 
ao edital de Chamada Pública em epígrafe:

AONDE LÊ-SE

DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - 11. DA CONTRATAÇÃO

11.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do em-
preendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo de R$ 
9.000,00 (nove mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF 
(DAP/ano).

PASSA A VIGORAR:

DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - 11. DA CONTRATAÇÃO

11.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do em-
preendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF 
(DAP/ano).

Justifica-se os termos desta errata tendo em vista Resolução/CD/
FNDE nº 25 que alterou a redação dos artigos 21 e 24 da Resolu-
ção/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009.

Itapoá, 06 de maio de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº. 47/2013
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 47/2013
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO RELA-
TIVAS AO EXERCÍCIO DE 2011.

Osni Ocker, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1° Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal de Itapoá, 
relativas ao exercício de 2011.
Art. 2° Integra este Decreto Legislativo o Parecer do Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

579.497.359-53, residente e domiciliado em Timbó Grande-SC, 
que recebeu PERMISSÃO DE USO GRATUITA, daqui por diante 
designada simplesmente CESSIONÁRIA.

As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento 
celebram o presenteTermo Aditivo, em conformidade com as dis-
posições contidas na Lei Municipal nº 1.688/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA

Através do presente, fica prorrogada a vigência do Termo de Per-
missão e Recebimento de Bem Público por mais 30 (trinta) dias, a 
contar de 01/05/2013 até 30/05/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Per-
missão e Recebimento de Bem Publico original que não tenham 
sido alteradas por este termo aditivo, permanecendo plenamente 
válidas.

E por estarem assim, justas e acordadas, firmaram o presente 
em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
infra-assinadas, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, 
por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente 
como nele se contém.

Irineópolis - SC, 30 de Abril de 2013.
MUNICÍPIO CEDENTE   
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal de Irineópolis

MUNICÍPIO CESSIONÁRIO 
Almir Fernandes
Prefeito Municipal de Timbó Grande

Testemunhas:
Nome: PATRICIA FABIANE FRONCZAK
CPF: 037.425.669-11 

Nome: FABIANO FAGUNDES
CPF: 034.128.949-31

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato Termo de Rescisão Unilateral
Extrato Termo de Rescisão Unilateral n° 02/2013 - Processo Li-
citatório n° 18/2013 - Pregão Presencial nº 14/2013 - Objeto: 
fica rescindido o contrato n° 60/2013 a partir da data deste, em 
descumprimento com a cláusula quinta - prazo de entrega dos 
materiais, do referido contrato. Contratada: Turbo Auto Peças e 
Acessórios Ltda. Fundamentação Legal: artigos 78, inciso I e 79, 
inciso I, da Lei nº 8.666/93. 

Itaiópolis, 06 de maio de 2013.
GERVÁSIO UHLMANN
Prefeito Municipal
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Joaçaba, 06 de maio de 2013.
MARCOS WEISS
Prefeito em exercício

Aviso de Alteração - PL Nº 02/2013/Funr - PP Nº 
02/2013/Funr
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
AVISO DE ALTERAÇÃO 1
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2013/FUNREBOM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013/FUNREBOM

O Município de Joaçaba torna pública a ALTERAÇÃO efetuada no 
Edital de Pregão Presencial Nº 2/2013/FUNR, cujo objeto é a “con-
tratação de empresa para a execução e instalação de plataforma 
hidráulica tipo basculante deslizante no caminhão Ford Cargo 814, 
placas MAW 4062, pertencente ao Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina sediado em Joaçaba”:
No anexo I do Edital - ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / 
MODELO DA PROPOSTA / VALOR MÁXIMO, ONDE SE LÊ:
“Serviço a ser executado: Confecção de uma plataforma tipo me-
canismo operacional, projetada para basculamento e deslizamento 
da prancha a fim de facilitar a carga e descarga de todo e qualquer 
tipo de material ou veículo leve, equipada com guincho hidráulico 
na parte frontal da carroceria, dois cilindros para basculamento e 
um cilindro para arraste, com tomada de força de acionamento 
pneumático acoplada por uma unidade de comando hidráulico, 
operado por alavancas, sendo que o guincho possa ser acionado 
via alavanca e/ou controle remoto eletro hidráulico, para-choque 
traseiro tipo fixo asa delta.”
LEIA-SE:
“Serviço a ser executado: Confecção de uma plataforma tipo me-
canismo operacional, projetada para basculamento e deslizamento 
da prancha a fim de facilitar a carga e descarga de todo e qualquer 
tipo de material ou veículo leve, equipada com guincho hidráulico 
na parte frontal da carroceria, dois cilindros para basculamento e 
um cilindro para arraste, com tomada de força de acionamento 
pneumático acoplada por uma unidade de comando hidráulico, 
operado por alavancas, sendo que o guincho possa ser acionado 
via alavanca e/ou controle remoto eletro hidráulico, para-choque 
traseiro tipo fixo.”.

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.
O Edital na íntegra encontra-se disponível junto à Secretaria de 
Gestão Administrativa do Município, Setor de Licitações, à Avenida 
XV de Novembro, 378 - Telefone 0xx49 3527- 8828, em dias úteis 
de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas, pelo site 
www.joacaba.sc.gov.br ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br 
a partir da data de publicação deste aviso.

Joaçaba (SC), 03 de maio de 2013.
MARCOS WEISS
Prefeito em exercício

Extrato Homolog PL 20/2013 PP 16/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 20/2013/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 20/2013/FMS - PP 
16/2013 FMS, nos seguintes termos:

Objeto: a aquisição de 03 (três) veículos tipo passeio, novos, des-
tinados ao atendimento dos programas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Joaçaba, SC.
- Empresas Vencedoras:

publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 02 de maio de 2013.
OSNI OCKER
Presidente

Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.301 de 06 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 4.301 DE 06 DE MAIO DE 2013.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autori-
zado pelo artigo 16 da Lei Municipal 4.290 de 21/12/12 (LOA) e dá 
outras providências.

O Prefeito em exercício de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições, que lhes são conferidas por LEI;
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 382.770,00 (trezentos e oitenta e dois mil, setecentos e 
setenta reais), destinados à suplementação das dotações abaixo 
descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente, por conta 
do superávit financeiro do exercício anterior dos recursos do Fun-
do Municipal de Saúde:

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.014 - MANUTENÇÃO DO AMBULATÓRIO MÉDI-
CO DE ESPECIALIDADES - AME
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.065.0
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.075 - BLAFB - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁ-
SICA
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0.3.002.0
Valor: R$ 100.000,00
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.067.0
Valor: R$ 42.400,00
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.167.0
Valor: R$ 42.370,00

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.012 - BLVGS - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
DST/HIV/AIDS
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.002.0
Valor: R$ 8.000,00

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.010 - BLATB - MANUTENCAO DA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMILIA - ESF
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.064.0
Valor: R$ 95.000,00

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.011 - AQUISIÇÃO VEÍCULOS - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.3.066.0
Valor: R$ 65.000,00

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Lauro Muller

Prefeitura

1ª Errata - Pregão Presencial Nº 05/2013 - Hmhl
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2013

A Prefeitura Municipal de Lauro Müller, através do Hospital Munici-
pal Henrique Lage, com sede Rua Padre Hercílio Capeller - Centro 
em Lauro Müller/SC, Estado de Santa Catarina, torna público para 
conhecimento dos interessados que houveram alterações no edital 
do pregão presencial n.º 05/2013.

O edital retificado encontra-se no site www.lauromuller.sc.gov.br.

A data de abertura do Pregão Presencial fica mantida para o dia 10 
de maio de 2013 às 09:00 horas.

Lauro Müller, 06 de maio de 2013.
FÁBIO LEAL
Pregoeiro

Inexigibilidade de Licitação Nº 02/2013 - Hmhl
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE HMHL N°002/2013 PROCESSO 
N°038/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do Hospital Municipal 
Henrique Lage, com sede na rua Pe. Hercílio Cappeler,Centro, 
Lauro Müller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.558.487/0001-
97, por intermédio da Comissão Municipal de Licitação, comunica 
que estará realizando inexigibilidade, em conformidade com a Lei 
8666/93, art. 24, IV:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO 
PRESENCIAL PARA O HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE 
ATRAVÉS DO CREDENCIAMENTO Nº 02/2013
CONTRATADO: Fretta Serviços Médicos LTDA, inscrito no CNPJ nº 
12.404.843/0001-32
VALOR GLOBAL: R$ 557.280,00 (quinhentos e cinqüenta e sete mil 
duzentos e oitenta reais) divididos entre todos os credenciados.
VIGÊNCIA: até 31/12/2013

Lauro Müller, 06 de maio de 2013
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

Leoberto Leal

Prefeitura

Resultado Processo Seletivo Simplificado N.º 
002/2013
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO

A Prefeita Municipal Homologa e Torna Pública a lista de candida-
tos e respectivas notas referentes ao Processo Seletivo Simplifica-
do N° 002/2013.

- DE MARCO LTDA.
VALOR: R$ 115.275,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 29 de abril de 2013.

Extrato Homologação PL 20/2013 PP 16/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 20/2013/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 20/2013/FMS - PP 
16/2013 FMS, nos seguintes termos:

Objeto: a aquisição de 03 (três) veículos tipo passeio, novos, des-
tinados ao atendimento dos programas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Joaçaba, SC.
- Empresas Vencedoras:
- DE MARCO LTDA.
VALOR: R$ 115.275,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 29 de abril de 2013.

Simae

Portaria JHL 071/2013
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 071/2013 DE 06.05.2013
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Designar Murilo Girardi, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Operações, enquadrado no P-2, N-1 Ref.D-1, sob n° da CNH 
04239218608 , para exercer a atividade de Condutor de Veículo da 
Autarquia, estando autorizado a dirigir o veiculo Saveiro Placa MAL 
3704 , no período de 06 de Maio de 2013 à 25 de Maio de 2013, 
por motivo de férias do titular, que será exercida cumulativamente 
com as atribuições de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 
20% (vinte por cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, 
do Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será pago juntamente com 
os vencimentos de seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Com-
plementar 193 de 06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.
Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 06 de Maio de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente
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Jandir Antonio Cittadin
Responsável do setor de 
Pedreiro

264,07

Jonas Paulo Buzanello
Encarregado Setor da 
Dengue, junto a Secre-
taria de Saúde

348,57

Leonardo Júnior Caval-
lhier

Chefe do Setor de Publi-
cação de Contratos

549,27

Luis Gabrielli
Chefe dos Serviços 
Administrativos do Con-
selho Tutelar

549,27

Jarbas Mendes
Chefe dos Serviços de 
Infra-Estrutura

549,27

Josemar Tecchio
Chefe do setor da Junta 
de Serviço Militar e 
INCRA

549,27

Marcelo Diogo Colossi Chefe do posto do SINE 549,27

Marciane Agustini
Chefe do setor adminis-
trativo da Educação

549,27

Marciano Paulo Kel
Encarregado do setor de 
veículos da Diretoria de 
Educação

348,57

Marinês Ribeiro Perondi
Chefe da Secretaria 
de Administração e 
Finanças

549,27

Nedoir José Moretto
Coordenador dos Traba-
lhos de Infra-Estrutura

654,90

Neudi Domingos Bertol
Chefe da Turma 01 de 
Infra-estrutura

549,27

Nilse Salete Zatta Colle
Responsável pelos 
Serviços de Auxiliar de 
Educação

264,07

Onório Pereira Chaves
Chefe do setor de car-
pintaria

549,27

Odir Antônio Von Dentz
Encarregado do Setor 
de Cascalhamento

348,57

Revelino Damin
Encarregado da Turma 
02 de Infra-Estrutura

348,57

Sandra Pereira
Responsável pelo Bolsa 
Familia

264,07

Sirlei Maria Cason 
Correa

Responsável do setor de 
recepção e protocolo

264,07

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 2.409/2013, de 22 de Fevereiro 
de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos apartir de 01 de Abril de 2013.
Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

01 – Enfermeiro – 01 vaga + 01 Vaga de Reserva

Inscrição
Nome do 
Candidato

Escrita Nota Final Classificação

004 Roberta Otto 5,50 5,50 1º

003
Priscila 
Gabriela da 
Cunha

4,75 4,75 2º

001
Tainá Luiza 
Gerent

4,00 4,00 3º

02 – Operador de Equipamentos II (Patrola) – 01 vaga + 01 Vaga 
de Reserva

Inscrição
Nome do 
Candidato

Escrita Prática Nota Final
Classifica-
ção

005
José de 
Souza Bon-
fim Ribeiro

7,00 8,70 7,85 1º

002
Clesio 
Junior de 
Jesus

6,00 8,50 7,25 2º

Comunica ainda, que os candidatos que se sentirem prejudicados 
com a sua classificação, terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar desta data, para interpor recurso. O recurso deverá ser 
feito através de um requerimento fundamentado, seguindo as nor-
mas do Edital e dirigido a Prefeita Municipal.

Leoberto Leal, em 06 de Maio de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 2.435/2013, de 25 de Abril de 2013
DECRETO N° 2.435/2013, DE 25 DE ABRIL DE 2013
ESTABELECE AS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, senhor Pedro Ari Pa-
rizotto, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 122/2009 e alterações, Lei Complementar nº 178/2011, 
Lei Complemetar nº 179/2011 e Lei Complementar nº 192/2012, 
de 23 de Março de 2012
DECRETA
Art. 1º Estabelece as gratificações de função de confiança dos ser-
vidores públicos municipais, conforme consta no quadro abaixo:

Nome Função Valor R$

Antonio Carlos Vicente
Responsável pelos ser-
viços administrativos da 
Câmara de Vereadores

264,07

Assis Jora
Chefe do Setor dos 
trabalhos de trator de 
Esteiras

549,27

Edison Domingos Giron
Coordenador do setor 
de compras e licitações

654,90

Geneci Dellai Mingotti
Chefe do setor de con-
tabilidade

549,27

Gilmar Antonio Milan
Gerente do setor de 
mecânica

845,04
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Art. 3º Os recursos repassados só poderão ser utilizados pela be-
neficiaria nas despesas relacionadas com sua finalidade estatutá-
ria.

Art 4º A beneficiaria fica sujeita a prestação de contas dos valores 
recebidos no prazo de 60 (sessenta) dias na forma prevista na Lei 
4.320/64.

Art 5º As despesas decorrentes deste auxilio correrão a conta da 
dotação própria do orçamento vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito
Macieira, 23 de Abril de 2013.
EMESON ZANELLA
Prefeito Municipal

“Concede Licença Premio ao Servidor Que Especifica
PORTARIA N. º 2984/2013
“Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica “.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido 
na Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrati-
va) e Lei Complementar Municipal nº 39, de 28/12/2009, com 
previsão legal no Artigo 136, da Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, Nilo Camuzzato, ocu-
pante do cargo efetivo de Operador de Maquinas Agrícolas e Ro-
doviárias II, lotado na Secretaria de Infraestutura e Desenvolvi-
mento Urbano, 60(sessenta) dias de Licença Premio, no período 
de 15/04/2013 a 13/06/2013.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 19 de abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2934A/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Motorista 
II, para atendimento normal das atividades da Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esportes;
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades acima citadas;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr.º Adriano Gonçalves 
Muller, para exercer as funções de Motorista II, com remuneração 
mensal prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas semanais, 

Macieira

Prefeitura

Autoriza a Conceder Gratificação a Servidor.
LEI Nº645, DE 23 DE ABRIL DE 2013.
Autoriza a conceder gratificação a Servidor.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, submete a apreciação 
desta Egrégia Casa Legislativa o seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder gra-
tificação ao servidor publico municipal, ocupante do Cargo de Con-
tador, devidamente habilitado pelo respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional, designado para elaborar e responsabilizar-
se pela CONTABILIDADE dos FUNDO MUNICIPAIS, perceberá uma 
GRATIFICAÇÃO MENSAL, de até 20% (vinte por cento) de seus 
vencimentos básico, correspondente a sua referencia, por FUNDO 
MUNICIPAL, que seja designado.

Parágrafo primeiro - A gratificação que trata a presente lei, não se 
incorpora aos vencimentos do Servidor, para efeitos de aposenta-
doria, benefícios de pensão e por invalides, sendo devido somente 
enquanto estiver designado como responsável pela contabilidade 
do respectivo fundo.

Parágrafo segundo - A gratificação paga integrará o salário base 
para fins de calculo de férias e décimo terceiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando a Lei nº 638, de 19/02/2013.

Gabinete do Prefeito, 23 de Abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Autoriza Concessão de Auxilio Financeiro
LEI Nº646, DE 23 DE ABRIL DE 2013.
Autoriza Concessão de Auxilio Financeiro
ao CTG Porteira Macieirense.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, submete a apreciação 
desta Egrégia Casa Legislativa o seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
auxilio financeiro no valor de R$ 8.000,00 (oito mil Reais), ao CTG 
Porteira Macieirense, inscrito no CNPJ 01.260.573/0001-17, sito a 
Rua Dona Maria Mendes, Município de Macieira.

Art. 2º O pagamento do auxilio que trata o artigo anterior, será 
efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor, com a ultima 
alteração.
II - Certidão Negativa de Debito do INSS e FGTS,

III - Certidão Negativa de Debito para com as fazenda publica 
Federal, Estadual e Municipal.
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Alterar Portaria Que Especifica
PORTARIA N.º 2985/2013
“Alterar portaria que especifica.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009,

RESOLVE:
Alterar portaria nº 2901, de 06/02/2013, que contratou a Sr.ª 
CRISTINA LAZZAROTTI para exercer as funções de Professora I, 
Classe 2, com remuneração mensal prevista em LEI, e, carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, no que se refere a carga 
horária alterar para 20(vinte) horas semanais, pelo período de 06 
de abril de 2013 a 20 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 19 de abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Conceder Avanço de Uma Referencia
PORTARIA Nº 2976/2013
“Conceder Avanço de uma referencia.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 27, da Lei Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira do Magistério Pu-
blico Municipal,

Considerando a conclusão de 80 horas de curso específico;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Avanço de Uma Referência, as Servidoras Pú-
blicas Municipais, Lotadas na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, Marlene Aparecida dos Santos Cesca e Neiva Terezinha 
Boscari Maffesoni, ascendendo uma Referência, a partir de abril 
de 2013.

Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação 
desta Portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de abril 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Conceder Férias
PORTARIA N.º 2981/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995, Art.110 (Estatuto dos Servidores Públicos).

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores Públicos abaixo relacionados,

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO
Severino de Oliveira Tesoureiro 15/04/13 a 24/04/13
Rosilene Ana Arconti Ag Copa Higienização II 12/04/13 a 11/05/13

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 19 de abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

pelo período de 01 de março de 2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de março de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite Servidor Em Caráter Temporário
PORTARIA N.º 2982/2013
“Admite Servidor em Caráter Temporário.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Municipal n.º 59, de 27/06/1994, que dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário,
Considerando a necessidade de contratação imediata de Professor, 
para suprir a demanda, até a realização de concurso Público,;
Considerando, a inexistência de servidor efetivo disponível no qua-
dro de servidores municipais, para atender as necessidades;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de interesse público que autoriza a contratação de 
pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, ao Sr.° Jânio de Azambuja 
Viana, para exercer as funções de Professor MAG-3, com remune-
ração mensal prevista em Lei, e, carga horária de 10 (dez) horas 
semanais, pelo período de 01 de abril de 2013 a 20 de dezembro 
de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 19 de abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Altera Portaria Que Especifica
PORTARIA N.º 2975/2013
“Altera Portaria que Especifica.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,
Considerando, a inexistência de servidor público efetivo disponível 
no quadro de servidores municipais, para atendimento das neces-
sidades da Secretaria de Infraestrutura;
Considerando tratar-se de situação temporária e excepcional para 
atendimento de serviço público essencial, que nos termos da lei 
autoriza a contratação por tempo determinado, até a realização 
de concurso público,
RESOLVE:
Alterar Portaria nº2801, de 14/01/2013, que admitiu o Sr.º LEO-
MAR PEROVANO, para exercer as funções de Motorista II, com 
remuneração mensal prevista em Lei, e, carga horária de 40 horas 
semanais, no que se refere ao cargo, alterar para Operador de 
Maquinas Agrícolas e Rodoviárias II, pelo período de 01 de abril 
de 2013 a 31 de dezembro de 2013,

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de abril 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Art. 1o - EXONERAR, os Servidores abaixo relacionados;

NOME CARGO Data da exoneração
Karoline de O Santos Dir Unidade Escolar 11/04/2013

Alexandro Rossi Dir Apoio Adm e Ope-
racional 15/04/2013

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 19 de abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Maravilha

Prefeitura

Extrato Recurso Administrativo
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA, SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 491/2013.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que a empresa Warr Construtora Ltda 
Me, interpôs recurso administrativo contra a habilitação da empre-
sa Caibi Empreendimentos Ltda. O objetivo da presente publica-
ção é possibilitar aos licitantes a oportunidade, assim querendo, 
de impugná-lo no prazo de 05 dias úteis, consoante disposto no 
Art. 109, § 3º, da Lei Federal n. 8.666/93. Os autos do Processo 
Licitatório seguem com vista franqueada aos interessados.

Maravilha, 02 de maio de 2013.

Massaranduba

Câmara muniCiPal

Portaria Nº084/2013
P O R T A R I A Nº 084/2013
DE 02/05/2013

SUZANE ELISA F. REINKE, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso das 
suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 51, inciso II do 
Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de Massaranduba:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor Dionisio Kemczynski , ocupante do 
cargo de Contador, Nível III Ref. A, matricula 1325-5, adicional de 
pós-graduação em nível de especialização, correspondente a 08% 
sobre o vencimento do seu cargo provimento efetivo, passando 
assim para Nível IV Ref. A.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, 02 MAIO DE 2013.
SUZANE ELISA F. REINKE
Presidente

Exonera, o Servidor Que Especifica
PORTARIA N.º 2978/2013
“Exonera, o Servidor que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Art. 90, parágrafo 1o, inciso 
I, da Lei Complementar nº 002/95, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1o - EXONERAR, a Servidora Pública Municipal Luciano Vieira, 
ocupante do Cargo de Professor, por 20(vinte) horas semanais, 
lotado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a contar de 
01/04/2013.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 01 de abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Exonera, o Servidor Que Especifica
PORTARIA N.º 2977/2013
“Exonera, o Servidor que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Art. 90, parágrafo 1o, inciso 
I, da Lei Complementar nº 002/95, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1o - EXONERAR, o Servidor Público Municipal Valêncio Ber-
nardino de Andrade, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor 
de Meio Ambiente, lotado da Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente, a contar de 01/04/2013.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 01 de abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Exonera, o Servidor Que Especifica
PORTARIA N.º 2979/2013
“Exonera, o Servidor que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Art. 90, parágrafo 1o, inciso 
I, da Lei Complementar nº 002/95, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1o - EXONERAR, a Servidora Pública Municipal João Maria dos 
Santos, ocupante do Cargo de Agente de serviços e manutenção 
II, por 40(quarenta) horas semanais, lotado da Secretaria de In-
fra-estrutura, e desenvolvimento urbano, a contar de 01/04/2013.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 01 de abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Exonera, Servidores Que Especifica
PORTARIA N.º 2983/2013
“Exonera, Servidores que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Art. 90, parágrafo 1o, inciso 
I, da Lei Complementar nº 002/95, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),
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CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Balanço Finance iro

Anexo AN - 5
PERÍO DO  DE REFERÊNCIA:  Abril /2013

Art. 103 da Le i  n . 4 .320/1964                                                                                                                                                                          
                                          

RECEITA DESPESA
TÍTULOS TÍTULOS

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serv iços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    Interferências Ativ as
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

124.000,00
124.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dív ida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Inv estimentos
    45 - Inv ersoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

84.179,95
83.423,95
71.987,83

0,00
11.436,12

756,00
756,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativ as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

10.033,69
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.645,58
0,00

11.645,58
(1.611,89)
(1.611,89)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passiv as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

11.094,29
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.094,29
0,00

11.094,29
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

109.856,74
0,00

109.856,74
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

148.616,19
0,00

148.616,19
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 243.890,43  TOTAL 243.890,43
Fonte: 023 024000

Balancete Financeiro Abril 2013
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Monte Carlo

Prefeitura

Contrato Público Administrativo de Contratação de 
Transporte de Universitários
CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DE 
TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS DE MONTE CARLO-SC a VI-
DEIRA-SC nº 16/2013

Contrato Público para contratação de empresa para prestar ser-
viços de transporte escolar, que fazem entre si, o MUNICIPIO DE 
MONTE CARLO, com sede à Rod. SC 456, Km 15 - Centro, inscrita 
no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, neste 
ato denominado CONTRATANTE e a empresa ALEMÃO LOCAÇÕES 
E TRANSPORTES - EIRELI ME, localizada na Rua Bento Rufino, nº 
173 - Bairro Por do Sol - na Cidade de Monte Carlo, Estado de San-
ta Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 15.249.419.0001.59, neste 
ato representada pelo seu titular o Sr. VANDERLEI CUNEN, inscrito 
no CPF sob o 586.646.379.20, doravante denominado CONTRATA-
DA e o, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes deste contrato enquadram-se na seguin-
te Dotação Orçamentária DE 2013:
2.019 - 68 - 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 - Apoio ao Ensino Supe-
rior
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
Contratação de empresa para prestar serviços de TRANSPORTE DE 
UNIVERSITÁRIOS na linha entre MONTE CARLO-SC a VIDEIRA-
SC, conforme Dispensa de Licitação nº 01/2013 de 15/Abril/2013

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do presente contrato é de até noventa dias, 
iniciando-se em 15 de Abril de 2013 e tendo como término em 
15 de Julho de 2013 do corrente, se não houver manifestação de 
rescisão por nenhuma das partes, podendo ser prorrogado por 
mais um período, caso haja necessidade devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:

O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil 
Reais), pagos por quilometro rodados no valor de R$ 2,70 (dois 
reais e setenta centavos) o quilometro.
Parágrafo único. Os pagamentos de que trata a Cláusula Quarta 
serão efetuados dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços, mediante emissão de nota fiscal dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DA CEDÊNCIA E SUBCONTRATAÇÂO:

O contratado não poderá ceder ou subcontratar o objeto deste 
instrumento de contrato a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE:

a) promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por 
parte desta;
b) empenhar recursos para efetivação das despesas;

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 209/2013
PORTARIA n.º 209/2013
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal em Exercício de Meleiro, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Or-
gânica do Município, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 
e suas alterações, Lei n° 1408/2009 e suas alterações, e Lei n° 
1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, resol-
ve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença saúde, à servidora GLADIS SANDRA COLOMBO 
MACHADO, ocupante do cargo de Professora ACT, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, conforme atestado médico, 
por um período de até 15 (quinze) dias.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 06/05/2013.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 06 de Maio de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 210/2013
PORTARIA n.º 210/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei n.º 910/2002, Lei nº 1409/2009, 
de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital do Proces-
so Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora SABRINA PEREIRA PIETSCH BENEDET, para 
ocupar o cargo de Professora ACT, com carga horária de 30 (trin-
ta) horas semanais, em substituição à servidora Gladis Sandra Co-
lombo Machado, em virtude de Licença Saúde, até o retorno da 
mesma, no Centro Municipal de Educação Infantil Escadinha do 
Tempo.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 06 de Maio de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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§ 4º: A penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR 
EM LICITAÇÕES será aplicada nos seguintes casos:
Fazer declaração(ões) falsa(s);
a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) não mantiver a proposta injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
f) fornecer o objeto previsto na cláusula segunda, em desconfor-
midade com o especificado e aceito;
g) não substituir, no prazo estipulado, o(s) veículo(s) recusado(s) 
pelo CONTRATANTE;
descumprir os prazos estipulados e condições previstas deste con-
trato.
§ 5º: A punição definida no parágrafo anterior será por cinco (5) 
anos ou enquanto perdurar os motivos da punição.
§ 6º: As penalidades poderão ser aplicadas isoladas ou cumulati-
vamente, nos termos do art. 87, da Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993.
§ 7º: Além das penalidades acima citadas a CONTRATADA ficará 
sujeita ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornece-
dores do CONTRATANTE.
§ 8º: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devi-
damente justificado e aceito pelo CONTRATANTE, em relação aos 
motivos que ensejam penalidades, a CONTRATADA ficará isenta 
destas.
§ 9º: Na aplicação de quaisquer penalidades serão admitidos os 
recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla de-
fesa.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMIS-
SOS

O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 
8.666, de 21/06/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princí-
pios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS ENCARGOS: A despesa, de-
corrente dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais resultantes da execução do objeto, ficarão a cargo da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Fraiburgo- SC, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente 
contrato.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 
(três) vias de igual forma e teor.

Monte Carlo - SC, 15 de Abril de 2013.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ALEMÃO LOCAÇÕES E TRANSPORTES - EIRELI ME
VANDERLEI CUNEN
CONTRATADA

Testemunhas: 

1ª) Franciel Oliveira da Silva - 066.089.349.55

c) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condi-
ções de preço e prazo previstas neste contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA: DA CONTRATADO:

a) prestar o serviço com equipamentos adequados e empregados 
treinados para a atividade;
b) arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do obje-
to deste instrumento, compreendendo encargos sociais, tributos, 
combustíveis, manutenções diversas, despesas indiretas e outras 
incidências, se ocorrerem;
c) caberá á CONTRATADA os ônus decorrentes de qualquer even-
tualidade que ocorrer durante a prestação do serviço;
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na dispensa, devendo comuni-
car à administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente contrato;
e) no preço proposto não será admitido qualquer tipo de reajuste 
ou compensação financeira, devendo ser mantidas as condições 
iniciais da proposta;

CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão 
com as conseqüências previstas em lei, com fulcro no capítulo III, 
Seção V, da Lei n° 8.666, de 21/06/93, nos seguintes casos:
a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enu-
merados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização 
de aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não 
cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o 
interesse público;
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente;
§ 1º: O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas 
obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o 
direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
§ 2º: A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, su-
jeita a CONTRATADA à multa rescisória de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato (no caso de desistência da prestação do 
serviço).

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções administrativas serão: advertência, multa, suspen-
são temporária de participar de licitações, impedimento de licitar 
com a administração e declaração de inidoneidade, com fulcro 
no Capítulo IV, Seção II, da Lei n. 8.666 de 21/06/93 e à Lei n. 
10.520/2002.
§ 1º: Serão cobrados as seguintes MULTAS:
1) 0,2% (dois décimos por cento) para cada dia de atraso na 
prestação do serviço, sobre o valor total da fatura, até o máximo 
de 10% (dez por cento) do valor total constante do pedido de 
entrega;
2) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
desistência de prestação do serviço contratado.
b.1 Para efeitos da alínea anterior, será considerada desistência de 
fornecimento, após transcorridos 7 (sete) dias sem a prestação do 
serviço, sem justificativa por escrito da CONTRATADA, ou embora 
apresente justificativa, esta não seja aceita pelo CONTRATANTE;
§ 2º: O Município de Monte Carlo encaminhará após o vencimento 
do prazo estabelecido na alínea anterior, a notificação de cobran-
ça à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres 
públicos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de cobrança 
judicial.
§ 3º: A penalidade de ADVERTÊNCIA será aplicada em caso de 
infrações cometidas que venham a causar dano ao CONTRATANTE 
ou a terceiros.
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2ª) Vanderléia Alves Fernandes - 077.361.879.16

Navegantes

Prefeitura

Extrato Ata Registro de Preço Nº 60/2013 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 60/2013.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Regis-
tro de Preços nº 60/2013, relativa ao Pregão Presencial PMN n° 
60/2013 - contendo os preços registrados pela empresa A NO-
TÍCIA RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S/A, CNPJ 
92.821.701/00057-64, no valor total de R$ 36.996,00 (trinta e seis 
mil novecentos e noventa e seis reais).
Vigência: 02/05/2014.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 02 de maio de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Edital de Notificação de Cobrança de Divida Ativa 
Referente À IPTU/CM

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

CGC 83.102.855/0001-50

Avenida João Emilio, 100.

Centro - 88.375-000 - Navegantes -sc

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE DIVIDA ATIVA REFERENTEÀ IPTU/CM

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita do Município de Navegantes, comunica a todos os Contribuintes, devedores do Fazenda Pública 

Municipal que os débitos referente a IPTU e Contribuição de Melhorias foram inscritos em Dívida Ativa.

O não pagamento da Dívida com o Município até o Dia 03 de Junho de 2013 implicará em cobrança Judicial.

O Contribuinte que quiser quitar suas dívidas ou parcelá-las, antes da propositura da ação judicial deve procurar a Prefeitura Municipal, no Atendimento

do Setor de IPTU, ou pelo telefone 047 3342 9553.

EXECUÇÃO FISCAL 2013

Nº RECEITA CADASTRO CONTRIBUINTE ANOS

1 IPTU 28160 ABEL ESTEVAO FICAGNA 2009/2010 E 2011

2 IPTU 22457 ABERCIO HERNESTO EMILIO 2011 E 2012

3 IPTU 38268 ABERCIO HERNESTO EMILIO 2011 E 2012

4 IPTU 24601 ABERCIO HERNESTO EMILIO 2011 E 2012

5 IPTU 5363 ABILIO ANTONIO IGNACIO 2011 E 2012

6 CM 5363 ABILIO ANTONIO IGNACIO 2009

7 IPTU 24721 ACIOLI MARIA GAYA SODRE P/ DIONE DE OLIVEIRA 2010/2011 E 2012

8 IPTU 8539 ACIOLI MARIA GAYA SODRE P/ DIONE DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012
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9 IPTU 24369 ADAILSON DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

10 IPTU 6817 ADAO ALBERTO DOS SANTOS 2010/2011 E 2012

11 IPTU 37559 ADECIO WILBERT 2009/2010 E 2011

12 IPTU 18391 ADELAIDE APARECIDA DE CASSIA RIO 2010/2011 E 2012

13 IPTU 8921 ADELAR CORDEIRO DOS SANTOS 2010

14 IPTU 9872 ADELINA GESSNER 2010/2011 E 2012

15 IPTU 33509 ADEMAR CIRINO CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

16 IPTU 28259 ADEMAR CIRINO CABRAL 2009/2010 E 2011

17 IPTU 842 ADEMAR CIRINO CABRAL 2011

18 IPTU 33567 ADEMAR CIRINO CABRAL 2010/2011 E 2012

19 IPTU 40880 ADEMAR CIRINO CABRAL 2011

20 IPTU 33566 ADEMAR CIRINO CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

21 IPTU 10867 ADEMAR CIRINO CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

22 IPTU 17313 ADEMAR CIRINO CABRAL 2011/2012

23 IPTU 33564 ADEMAR CIRINO CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

24 IPTU 829 ADEMAR CIRINO CABRAL 2009 E 2011

25 IPTU 36258 ADEMAR CRISPIM DE LIMA 2005/2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

26 IPTU 251 ADEMAR JOSE GELSLEICHTER 2009

27 IPTU 24506 ADEMAR KOHLER 2009/2010/2011 E 2012

28 IPTU 29012 ADEMAR LUIZ VIGNOLI 2010/2011 E 2012

29 IPTU 11921 ADEMAR PEREIRA 2009/2010 E 2011

30 IPTU 37862 ADEMIR CORREA 2004/2005/2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

31 IPTU 19426 ADEMIR DE SOUZA 2011 E 2012

32 IPTU 15281 ADEMIR DIAS 2009/2010/2011 E 2012

33 IPTU 10188 ADEMIR PEREIRA BARBOSA 2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

34 IPTU 38538 ADEMIR SPERONI 2010

35 IPTU 29153 ADEMIR VIEIRA 2009/2011

36 IPTU 20800 ADENIR MACHADO 2010/2011 E 2012

37 IPTU 16967 ADEVALDO VELHO 2009/2010 E 2011

38 CM 16967 ADEVALDO VELHO 2009

39 IPTU 20996 ADEVAR MAIS 2010/2011 E 2012

40 IPTU 18091 ADHELMAR BUCHER 2009

41 IPTU 24628 ADHERBAL RAMOS CABRAL 2010

42 IPTU 2186 ADHERBAL RAMOS CABRAL 2010 E 2011

43 IPTU 2187 ADHERBAL RAMOS CABRAL 2010

44 IPTU 2188 ADHERBAL RAMOS CABRAL 2010

45 IPTU 15480 ADI SCHINAIDER 2010/2011 E 2012

46 IPTU 7220 ADIL THOME 2011/2012

47 IPTU 49693 ADIL THOME 2011/2012

48 IPTU 7220 ADIL THOME 2010/2011 E 2012

49 IPTU 34290 ADILO RANGUETTI 2009/2010/2011 E 2012

50 IPTU 27084 ADILSON AMERICO 2009/2010/2011 E 2012

51 IPTU 20724 ADILSON JACOB RICOBOM 2009/2010/2011 E 2012

52 CM 20724 ADILSON JACOB RICOBOM 2009

53 IPTU 17054 ADILSON MULLER 2011/2012

54 IPTU 25426 ADILSON PEDRO BERNARDES 2009 E 2012

55 IPTU 12851 ADILSON SANTOS LIMA 2010

56 IPTU 24199 ADIR MARTINS 2011 E 2012

57 IPTU 22770 ADOLFO LUIS MACHADO 2009/2010 E 2011

58 CM 22770 ADOLFO LUIS MACHADO 2009/2010 E 2011

59 IPTU 15252 ADORY CESAR DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

60 IPTU 20115 ADRIANA DA SILVA 2010/2011 E 2012

61 IPTU 35174 ADRIANA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

62 IPTU 7760 ADRIANA ERHARDT ZSCHAP 2011 E 2012

63 IPTU 5732 ADRIANA PINTO PACHECO 2009/2010/2011 E 2012

64 IPTU 26857 ADRIANA VANELLI 2011

65 IPTU 26917 ADRIANA VANELLI 2011

66 IPTU 26849 ADRIANA VANELLI 2011

67 IPTU 24896 ADRIANA VANELLI 2011
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68 IPTU 40187 ADRIANO CORDEIRO DE LIMA 2009/2010/2011 E 2012

69 IPTU 26903 AFONSO PEDRONI 2009/2010/2011 E 2012

70 IPTU 20710 AGENOR BRISTOTTI 2010/2011 E 2012

71 CM 20710 AGENOR BRISTOTTI 2009

72 IPTU 35669 AGENOR BRISTOTTI 2011

73 IPTU 30024 AGENOR ZERMIANI 2009/2010/2011 E 2012

74 IPTU 173 AGOSTINHO DE MATTOS 2010/2011 E 2012

75 IPTU 4408 AGOSTINHO DE MATTOS 2009/2010/2011 E 2012

76 CM 4408 AGOSTINHO DE MATTOS 2009

77 IPTU 146 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

78 IPTU 148 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

79 IPTU 145 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

80 IPTU 141 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

81 IPTU 144 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

82 IPTU 139 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

83 IPTU 142 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

84 IPTU 140 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

85 IPTU 147 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

86 IPTU 149 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

87 IPTU 143 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

88 IPTU 150 AGROPER AGROPECUARIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

89 IPTU 21848 AGUIA DOURADA CAPTURA IND. PESCADOS LTDA 2001 E 2012

90 IPTU 10963 AH- COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MADEIR 2010/2011 E 2012

91 IPTU 18339 AIDA ALIDA RICHTER 2010/2011 E 2012

92 IPTU 5178 AIGA ELITA EICKENBERG 2009/2010/2011 E 2012

93 IPTU 37818 AILCE DOS SANTOS BELO 2009/2010/2011 E 2012

94 IPTU 13185 AIRTO BALDO 2011

95 CM 19359 AIRTO CENTENARO 2009

96 IPTU 29481 AIRTON ELIAS 2009/2010/2011 E 2012

97 IPTU 5507 AIRTON GERVASIO DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

98 IPTU 5508 AIRTON GERVASIO DE SOUZA 2011

99 IPTU 5316 ALAIDE DE SOUZA NASCIMENTO 2009/2010/2011 E 2012

100 IPTU 33293 ALAN JOSE MENDES 2011 E 2012

101 CM 33293 ALAN JOSE MENDES 2009

102 IPTU 49686 ALAN RANGHETTI 2011 E 2012

103 IPTU 8226 ALBA VALERIA MULLER RODRIGUES 2009/2010/2011 E 2012

104 IPTU 20875 ALBINO LORENO DE MENEZES 2009/2010/2011 E 2012

105 IPTU 5856 ALCEBIADES REBLIN 2009/2010/2011 E 2012

106 IPTU 16262 ALCEONI ANAILDO DA COSTA 2010

107 IPTU 15482 ALCEU FRANCISCO DARON 2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

108 IPTU 26997 ALCIDES GIOVANI PALAURO 2009/2010/2011 E 2012

109 IPTU 25281 ALCIDES MAFRA NETO 2009/2010/2011 E 2012

110 IPTU 13689 ALCIDO TIEDT 2009/2010/2011 E 2012

111 IPTU 19205 ALCINA DIAS 2009/2010/2011 E 2012

112 IPTU 29544 ALCIONE JOSE GRIMES 2010/2011 E 2012

113 IPTU 15149 ALDO LINDOLFO CIPRIANO 2010

114 IPTU 40451 ALDOMIR DE SOUZA 2009/2011 E 2012

115 IPTU 28329 ALENIR CONCEIÇÃO MAFRA 2009/2010/2011 E 2012

116 IPTU 30073 ALENOIR JOSE DIAS 2011 E 2012

117 IPTU 26947 ALESSANDRA CORREA 2009/2010/2011 E 2012

118 IPTU 26947 ALESSANDRA CORREA E OUTROS 2009/2010/2011 E 2012

119 IPTU 38776 ALESSANDRA COUTO VIEIRA 2009 E 2010

120 IPTU 20228 ALESSANDRA ROSICLEIA DE SOUZA 2010/2011 E 2012

121 IPTU 7295 ALESSANDRO COSTA E SANDRA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

122 CM 7295 ALESSANDRO COSTA E SANDRA COSTA 2009

123 IPTU 12275 ALEX MACHNICKI LELL 2009/2010/2011 E 2012

124 IPTU 25618 ALEXANDRA NUNES NAGEL 2008/2009 E 2012

125 IPTU 18449 ALEXANDRE BENTO FERREIRA 2010/2011 E 2012

126 IPTU 49629 ALEXANDRE BOEING 2011
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127 IPTU 49604 ALEXANDRE BOEING 2011

128 IPTU 34413 ALEXANDRE DA SILVA SOARES 2009/2010/2011 E 2012

129 IPTU 6196 ALEXANDRE ELIAS 2009/2010/2011 E 2012

130 IPTU 24719 ALEXANDRE RICARDO R LIMA 2010 E 2011

131 CM 19019 ALEXANDRE VAZ PIRES 2009

132 IPTU 6921 ALEXSANDRO MAFRA 2009/2010/2011 E 2012

133 CM 33178 ALEXSANDRO MAFRA 2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

134 CM 33178 ALEXSANDRO MAFRA 2009

135 IPTU 33178 ALEXSANDRO MAFRA 2009/2010/2011 E 2012

136 CM 7265 ALFONSO SCHULZE 2009

137 IPTU 5014 ALFONSO TIEDT 2010/2011 E 2012

138 IPTU 16922 ALFREDO DA CRUZ 2009/2010/2011 E 2012

139 IPTU 3538 ALFREDO MATOS DESTRO 2009/2010/2011 E 2012

140 IPTU 14430 ALICIANI APARECIDA XAVIER COSTA 2010 E 2012

141 IPTU 22718 ALICIO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

142 IPTU 16222 ALINDIO SIMAO DA SILVA 2009

143 IPTU 38361 ALIOMAR DE SOUZA 2011 E 2012

144 IPTU 12234 ALIOMAR DE SOUZA 2011 E 2012

145 IPTU 12233 ALIOMAR DE SOUZA 2010/2011 E 2012

146 IPTU 32933 ALIRIO PINTO FILHO 2010 E 2011

147 IPTU 8778 ALIRIO PINTO FILHO 2012

148 IPTU 8777 ALIRIO PINTO FILHO 2010/2011 E 2012

149 IPTU 32926 ALIRIO PINTO FILHO 2010 E 2011

150 IPTU 32936 ALIRIO PINTO FILHO 2010 E 2011

151 IPTU 32924 ALIRIO PINTO FILHO 2009/2010/2011 E 2012

152 IPTU 32941 ALIRIO PINTO FILHO 2010 E 2011

153 IPTU 34134 ALMERINDA COSTA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

154 IPTU 38754 ALMIR ALVES 2009/2010/2011 E 2012

155 IPTU 19429 ALMIR ALVES 2009/2010/2011 E 2012

156 IPTU 2334 ALMIR HORNER E ODETE MARIA HORNER 2005/2007/2008/2009/2010 E 2011

157 IPTU 40169 ALMIR JUNKES 2009/2010/2011 E 2012

158 IPTU 15810 ALODIA TERESINHA EBEL 2010/2011 E 2012

159 IPTU 35470 ALONGO PANTALEAO DE CARVALHO 2009/2010/2011 E 2012

160 IPTU 4355 ALTAIR AMARO EMILIO 2009/2010/2011 E 2012

161 IPTU 37129 ALTAIR DARIO DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

162 IPTU 29699 ALTAIR GENERO 2011 E 2012

163 IPTU 29697 ALTAIR GENERO 2011 E 2012

164 IPTU 29698 ALTAIR GENERO 2009

165 IPTU 29696 ALTAIR GENERO 2009

166 IPTU 8202 ALTAIR GENERO 2012

167 IPTU 29087 ALTAIR HERCILIO DA SILVA 2011 E 2012

168 IPTU 17071 ALTAIR SCHWEDER 2009/2010/2011 E 2012

169 IPTU 1355 ALTEMIR JOAO DE PINHO 2010 E 2011

170 IPTU 39773 ALTINO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

171 IPTU 6943 ALTINO DOS SANTOS 2011 E 2012

172 IPTU 2888 ALTIR SEBASTIAO LOHN 2009/2010/2011 E 2012

173 IPTU 17370 ALVACIR BIEGING 2010/2011 E 2012

174 IPTU 16627 ALVARO DOS SANTOS ZEFERINO 2009/2010/2011 E 2012

175 IPTU 10761 ALVARO HEINZLE 2012

176 IPTU 16627 ALVARO HEINZLE 2010/2011 E 2012

177 IPTU 12019 ALVARO MUELLOSCHAT 2009/2010 E 2012

178 IPTU 203 ALVARO PEREIRA DOS SANTOS E LIDIA M. MONT 2008 E 2010

179 IPTU 7842 ALZEMIRO ALVES DOS REIS 2009/2010/2011 E 2012

180 IPTU 29469 ALZEMIRO AMERICO RIBEIRO 2011 E 2012

181 IPTU 16400 ALZIRA DA LUZ SCRAMM 2010/2011 E 2012

182 IPTU 16401 ALZIRA DA LUZ SCRAMM 2009/2010/2011 E 2012

183 IPTU 15226 AMADEU BUBLITZ 2009/2010/2011 E 2012

184 CM 34785 AMADEU ZUCK 2009

185 IPTU 24341 AMANDIO JOSE MAFRA 2009/2010/2011 E 2012
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186 IPTU 21257 AMARILDO ANGELINO CUNHA 2009/2010/2011 E 2012

187 IPTU 2860 AMARILDO KRENKEL 2009/2010 E 2012

188 IPTU 1958 AMARILDO STOLF 2010/2011 E 2012

189 IPTU 31587 AMAURI DA SILVA 2011 E 2012

190 IPTU 37988 AMAURI DA SILVA 2009/2011 E 2012

191 IPTU 16616 AMAURI DA SILVA 2012

192 IPTU 6663 AMELIA RODRIGUES TEODORO 2009/2010/2011 E 2012

193 IPTU 35556 AMELIO JOSE DE BONA 2009/2011 E 2012

194 IPTU 20282 AMILTON FRANCISCO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

195 IPTU 39520 ANA CAROLINA CANZIANI KRISTENSEN 2009

196 IPTU 12713 ANA CATARINA SCHMIDT 2009/2010/2011 E 2012

197 IPTU 14057 ANA CATARINA SCHMIDT 2009/2010/2011 E 2012

198 IPTU 24809 ANA CLAUDIA SANTANA 2009/2010/2011 E 2012

199 IPTU 33177 ANA CRISTINA CORDAVA 2009/2010/2011 E 2012

200 CM 33177 ANA CRISTINA CORDAVA 2009

201 IPTU 11935 ANA CRISTINA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

202 IPTU 18018 ANA ISABEL DOS PASSOS 2009/2010/2011 E 2012

203 IPTU 38757 ANA LUCIA BORNHAUSEN MACIEL 2010/2011 E 2012

204 IPTU 330 ANA OLIVEIRA DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

205 IPTU 20977 ANA VILMA SOARES DE JESUS 2009/2010/2011 E 2012

206 IPTU 37329 ANALICE ANTUNES GONÇALVES 2009/2010/2011 E 2012

207 IPTU 17333 ANCHYSIS DE SOUZA JUNIOR E OUTROS 2010/2011 E 2012

208 IPTU 9342 ANCORA ADM DE BENS SC LTDA 2009/2010/2011 E 2012

209 IPTU 7407 ANCORA ADM DE BENS SC LTDA 2010/2011 E 2012

210 IPTU 7452 ANCORA ADM DE BENS SC LTDA 2010/2011 E 2012

211 IPTU 7402 ANCORA ADM DE BENS SC LTDA 2009/2010/2011 E 2012

212 IPTU 9340 ANCORA ADM DE BENS SC LTDA 2009 E 2012

213 IPTU 9375 ANCORA ADM DE BENS SC LTDA 2011 E 2012

214 IPTU 28594 ANDERSON JOAVERTE ROEPCKE 2009/2010/2011 E 2012

215 IPTU 28594 ANDERSON JOAVERTE ROEPCKE 2009/2010/2011 E 2012

216 IPTU 29215 ANDERSON JORGE 2009/2010/2011 E 2012

217 IPTU 5701 ANDERSON PERES RIBEIRO 2010/2011 E 2012

218 IPTU 5697 ANDERSON PERES RIBEIRO 2010/2011 E 2012

219 IPTU 5698 ANDERSON PERES RIBEIRO 2010/2011 E 2012

220 IPTU 5696 ANDERSON PERES RIBEIRO 2010/2011 E 2012

221 IPTU 5695 ANDERSON PERES RIBEIRO 2010/2011 E 2012

222 IPTU 7054 ANDRE FARINON NETO 2009 E 2011

223 IPTU 12865 ANDRE FERNANDO DEICHMANN 2009/2010 E 2011

224 CM 10253 ANDRE GELINSKI FILHO 2009

225 IPTU 24920 ANDRE HERCILIO DA SILVA 2010 E 2011

226 IPTU 27832 ANDRE LUIS PIRES DOS SANTOS 2010/2011 E 2012

227 IPTU 24895 ANDRE RODRIGO DEPRA 2009/2010/2011 E 2012

228 IPTU 2270 ANDRE VIDAL CARVALHO 2010 E 2012

229 IPTU 6675 ANDREA CARDOSO PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

230 CM 29247 ANDREA CRISTINA DAS NEVES 2009

231 IPTU 32013 ANDREA RONCALIO 2010/2011 E 2012

232 IPTU 20295 ANDREA TOMIO FUSINATO 2009/2010/2011 E 2012

233 IPTU 12759 ANDREIA DA SILVA 2011 E 2012

234 CM 16843 ANDREIA DE SOUZA KAKU 2009

235 IPTU 18628 ANGEL VEIGA LOPES 2009/2010/2011 E 2012

236 IPTU 16104 ANGELA MARIA FAQUINI 2009/2010/2011 E 2012

237 IPTU 36828 ANGELINA GAZANIGA ANACLETO 2009/2010/2011 E 2012

238 IPTU 24989 ANGELO CESAR FERRETTI 2009/2010/2011 E 2012

239 IPTU 12396 ANGELO IRINEU DA SILVA 2011 E 2012

240 IPTU 2553 ANIBAL HENRIQUE AFONSO 2011 E 2012

241 IPTU 6523 ANILDO DE SOUZA JUNIOR 2009/2010/2011 E 2012

242 IPTU 37 ANILDO DE SOUZA JUNIOR 2009/2010/2011 E 2012

243 CM 6583 ANILDO DUARTE 2009

244 CM 7141 ANILDO GRACILIANO FURTADO 2010
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245 IPTU 40728 ANILO PASQUALI 2010

246 IPTU 11545 ANILO PASQUALI 2009/2010/2011 E 2012

247 IPTU 34944 ANISIA BORNHAUSEN 2009/2010/2011 E 2012

248 IPTU 34943 ANISIA BORNHAUSEN 2012

249 IPTU 20234 ANISIA BORNHAUSEN 2009/2010/2011 E 2012

250 IPTU 5969 ANITA DE ALMEIDA 2010 E 2011

251 IPTU 12775 ANITA HOPF 2010/2011 E 2012

252 IPTU 51223 ANIZIA MARIA MACHADO 2009/2010 E 2011

253 IPTU 3091 ANSELMO ANTERES ALVES 2009/2010/2011 E 2012

254 IPTU 15350 ANSELMO ANTERES ALVES 2010/2011 E 2012

255 IPTU 15351 ANSELMO ANTERES ALVES 2010/2011 E 2012

256 IPTU 16710 ANSELMO ANTERES ALVES 2010/2011 E 2012

257 IPTU 22837 ANSELMO OSMUNDO ISENSEE 2009/2010/2011 E 2012

258 IPTU 5246 ANTENOR HERCILIO DA SILVA 2011 E 2012

259 IPTU 3800 ANTENOR HERCILIO DA SILVA 2011 E 2012

260 IPTU 5244 ANTENOR HERCILIO DA SILVA 2011 E 2012

261 IPTU 25773 ANTENOR JOSE BRAGA 2009/2010 E 2011

262 IPTU 25734 ANTENOR JOSE BRAGA 2009/2010/2011 E 2012

263 IPTU 21115 ANTENOR JOSE BRAGA 2009/2010/2011 E 2012

264 IPTU 25774 ANTENOR JOSE BRAGA 2009/2010 E 2011

265 IPTU 3989 ANTON PLANINC FILHO 2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

266 IPTU 38007 ANTONIA COUSO BROULLON MIRANDA 2011 E 2012

267 IPTU 16971 ANTONIA IZONILDA OLIVEIRA DA SILVA 2010/2011 E 2012

268 IPTU 10356 ANTONIETA JULIA DE AGUIAR 2011 E 2012

269 IPTU 28045 ANTONINHO BONI 2009/2010 E 2011

270 IPTU 28712 ANTONIO ALVES DOS SANTOS 2010/2011 E 2012

271 IPTU 891 ANTONIO APARECIDO ALVES DE LIMA 2009

272 IPTU 17252 ANTONIO APOLONIO VARGAS NETO 2009/2010/2011 E 2012

273 IPTU 19688 ANTONIO BRAZ DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

274 IPTU 20108 ANTONIO BRAZ DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

275 IPTU 8665 ANTONIO CARLOS BRASSANINI 2009/2010/2011 E 2012

276 IPTU 5742 ANTONIO CARLOS DA SILVA 2010/2011 E 2012

277 IPTU 35666 ANTONIO CARLOS DA SILVA II 2009/2010/2011 E 2012

278 IPTU 3284 ANTONIO CARLOS DE BORBA 2009/2010 E 2011

279 IPTU 2584 ANTONIO CARLOS GUARENTO 2009/2010/2011 E 2012

280 IPTU 26068 ANTONIO CARLOS RAMOS 2010/2011 E 2012

281 IPTU 8005 ANTONIO COSTA DE ARAUJO 2010/2011 E 2012

282 IPTU 11093 ANTONIO DE SOUZA BANDEIRA 2009/2010/2011 E 2012

283 IPTU 28894 ANTONIO ELIOMAR BEZERRA 2009/2010 E 2011

284 IPTU 21356 ANTONIO FLAUZINO DA SILVA NETO 2009/2011 E 2012

285 IPTU 8709 ANTONIO HENRIQUE MENDES 2011 E 2012

286 IPTU 22815 ANTONIO JAIR PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

287 IPTU 24298 ANTONIO JAIR PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

288 IPTU 33538 ANTONIO JORGE DA SILVA 2011 E 2012

289 IPTU 16586 ANTONIO JORGE DA SILVA 2011 E 2012

290 IPTU 33317 ANTONIO JOSE BITTENCOURT 2009/2010/2011 E 2012

291 CM 33317 ANTONIO JOSE BITTENCOURT 2009

292 IPTU 21039 ANTONIO JOSE INACIO 2011 E 2012

293 IPTU 15670 ANTONIO JUCEMAR DA ROSA E ESPOSA 2009/2010/2011 E 2012

294 CM 36142 ANTONIO LUIS ALVES CALACA 2009

295 IPTU 36142 ANTONIO LUIS ALVES CALACA 2011 E 2012

296 CM 19363 ANTONIO MANOEL BENTO 2009

297 IPTU 19363 ANTONIO MANOEL BENTO 2012

298 IPTU 19941 ANTONIO MANOEL DE MENDONÇA - ESPÓLIO 2009/2010/2011 E 2012

299 CM 16994 ANTONIO MARCELINO DIAS NETO 2009

300 IPTU 16994 ANTONIO MARCELINO DIAS NETO 2010/2011 E 2012

301 IPTU 3302 ANTONIO MARQUES LOPES 2011 E 2012

302 IPTU 20048 ANTONIO MARTINS DA ROCHA 2011 E 2012

303 IPTU 29081 ANTONIO NERI DO AMARANTE 2010/2011 E 2012
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304 IPTU 19915 ANTONIO PAULO BRAZ 2009/2010/2011 E 2012

305 IPTU 35458 ANTONIO QUERINO CECHELLERS 2009/2010/2011 E 2012

306 IPTU 7351
ANTONIO ROBERTO SABER JUNIOR E ANGELA MARIA 
AGUIAR 2011 E 2012

307 IPTU 1646 ANTONIO SCHRAMM 2009/2010/2011 E 2012

308 IPTU 19245 ANTONIO SILVIO DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

309 IPTU 19236 ANTONIO SILVIO DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

310 IPTU 19228 ANTONIO SILVIO DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

311 IPTU 8741 ANTONIO SIMOES DE SOUZA JUNIOR 2009/2010 E 2012

312 CM 7307 ANTONIO SOUZA 2009

313 IPTU 3281 ANTONIO SOUZA 2012

314 CM 7291 ANTONIO SOUZA 2009

315 IPTU 7291 ANTONIO SOUZA 2012

316 IPTU 18476 ANTONIO VICENTE DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

317 CM 18476 ANTONIO VICENTE DA SILVA 2009

318 IPTU 29968 ANTONIO VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

319 IPTU 22204 ANTONIO VIEIRA 2012

320 IPTU 11710 ANTONIO VOLNEI HOFFMANN 2009

321 IPTU 30538 ANTONIO VOLNEI HOFFMANN 2011

322 IPTU 30539 ANTONIO VOLNEI HOFFMANN 2011

323 IPTU 25370 ANTONIO ZIMMERMANN 2009/2010 E 2012

324 CM 29716 APARECIDO CORREA 2009

325 IPTU 29719 APARECIDO CORREA 2010/2011 E 2012

326 IPTU 19993 APARECIDO CORREA 2009/2010/2011 E 2012

327 CM 19993 APARECIDO CORREA 2009

328 IPTU 38074 APARECIDO CORREA 2009/2010/2011 E 2012

329 IPTU 27931 APARECIDO DOMINGUES DOS SANTOS 2011 E 2012

330 IPTU 19633 AQUILINO FURLANETO 2009/2010/2011 E 2012

331 IPTU 20919 ARANI FELICIO MAFRA 2010/2011 E 2012

332 IPTU 10669 ARCI PINHEIRO 2009/2010/2011 E 2012

333 IPTU 27211 ARI DA SILVA PERON 2009/2010/2011 E 2012

334 IPTU 5171 ARI FRANCISCO RODRIGUES 2009 E 2012

335 IPTU 10800 ARIANA NILCE MACANEIRO E JAQUELINE T MAC 2009/2010/2011 E 2012

336 IPTU 107 ARILSON LUIZ SCHMITZ 2009/2010/2011 E 2012

337 IPTU 50147 ARIOVALDO DE AZEVEDO VELHO 2012

338 IPTU 6739 ARIOVALDO DE AZEVEDO VELHO 2011 E 2012

339 IPTU 50148 ARIOVALDO DE AZEVEDO VELHO 2012

340 IPTU 50149 ARIOVALDO DE AZEVEDO VELHO 2012

341 IPTU 18106 ARLETE MULLER DE SOUZA 2010/2011 E 2012

342 IPTU 37558 ARLINDO MIGUEL CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

343 IPTU 19320 ARMANDO COELHO GOMES 2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

344 IPTU 37831 ARMANDO FRANCISCO DIAS JUNIOR 2009/2010/2011 E 2012

345 IPTU 39950 ARMANDO PRAUZE 2009/2010/2011 E 2012

346 IPTU 29718 ARNALDO FRANCISCO RODRIGUES 2009/2010/2011 E 2012

347 IPTU 8701 ARNALDO LUIZ REISER 2009/2010/2011 E 2012

348 IPTU 1718 ARNO BOMPANI 2009 E 2012

349 IPTU 20430 ARNO COSTA 2009/2010/2011 E 2012

350 IPTU 6087 ARNO JOSE RUDOLFO 2011 E 2012

351 IPTU 6088 ARNO JOSE RUDOLFO 2011 E 2012

352 IPTU 3450 ARNO JOSE RUDOLFO 2011 E 2012

353 IPTU 3418 ARNO JOSE RUDOLFO 2011 E 2012

354 CM 10239 ARNO VALDEMAR JORGE 2009

355 IPTU 26607 ARNOLDO FURBRINGER FILHO 2009/2010/2011 E 2012

356 IPTU 4357 ARTHUR CESAR GALVEZ 2011 E 2012

357 IPTU 31968 ARTHUR FRANCISCO TROCADO NETO 2009/2010/2011 E 2012

358 IPTU 27719 ARTHUR FRANCISCO TROCADO NETO 2010/2011 E 2012

359 IPTU 8552 ARTUR GAYA NETO 2011 E 2012

360 IPTU 20128 ARTUR LAMARQUE 2011 E 2012

361 IPTU 13988 ARTUR WERNER 2010/2011 E 2012
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362 IPTU 50327 ASSAI ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE IMOV 2009/2010/2011 E 2012

363 IPTU 71273 ASSILON SCHIMIDT 2009 E 2011

364 IPTU 3141 ASTA TRIBESS 2009/2010/2011 E 2012

365 IPTU 34304 ATAIDE MELO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

366 IPTU 28079 ATAIDE MELO DOS SANTOS 2010,2011 E 2012

367 IPTU 24238 AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR 2009/2010/2011 E 2012

368 IPTU 18405 AUREA DOS SANTOS MAFRA 2009/2010/2011 E 2012

369 IPTU 5866 AURELIA REGINA PACIFICO 2009/2010/2011 E 2012

370 IPTU 8332 AURELIO CIRINO CABRAL 2010

371 IPTU 40879 AURELIO CIRINO CABRAL 2010

372 IPTU 34777 AURELIO NILSON FAUST 2009/2010/2011 E 2012

373 IPTU 17407 AURELIO RIBEIRO 2010/2011 E 2012

374 IPTU 20905 AURI JOAO DA SILVA 2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

375 IPTU 3266 AURINO HAVERROTH 2009 E 2010

376 IPTU 8880 AUTO CENTER LITORAL LTDA 2012

377 IPTU 40492 AUTO CENTER LITORAL LTDA 2010/2011 E 2012

378 IPTU 9960 B G F EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 2011

379 IPTU 21218 BASSI INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 2009 E 2012

380 IPTU 8669 BEATRIZ MARTINHA SOUZA E VILMAR RUSSI 2009/2010/2011 E 2012

381 IPTU 18088 BEATRIZ RIBEIRO CORDOVA 2009 E 2012

382 CM 18088 BEATRIZ RIBEIRO CORDOVA 2009

383 IPTU 40121 BELARMINO LOPEZ IGLESIAS 2010/2011 E 2012

384 IPTU 13291 BENITO MENGARDA 2012

385 IPTU 16057 BENITO MENGARDA 2010/2011 E 2012

386 IPTU 40769 BENTA IVETE ASSIS WALTRICK 2010/2011 E 2012

387 IPTU 40835 BENTA IVETE ASSIS WALTRICK 2010/2011 E 2012

388 IPTU 38232 BENTA LEOPOLDINO CORREA 2009/2010/2011 E 2012

389 IPTU 33284 BENTA MANERICH 2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

390 CM 33284 BENTA MANERICH 2009

391 IPTU 19848 BENTO SEBASTIAO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

392 IPTU 26726 BERENICE DE OLIVEIRA PICCOLI 2011 E 2012

393 IPTU 26584 BERENICE DE OLIVEIRA PICCOLI 2011 E 2012

394 IPTU 29099 BERENICE DE OLIVEIRA PICCOLI 2011 E 2012

395 IPTU 26670 BERENICE DE OLIVEIRA PICCOLI 2011 E 2012

396 IPTU 22796 BERNADETE ROSSI 2009/2010/2011 E 2012

397 IPTU 19550 BERNARDINO NAZARIO 2008/2009/2010/2011 E 2012

398 IPTU 28046 BRAULINO ANHAIA 2009/2010/2011 E 2012

399 IPTU 18913 BRAULINO FERREIRA DOS SANTOS 2005/2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

400 IPTU 20630 BRAULIO VICENTE ZIMMERMANN FILHO 2011 E 2012

401 IPTU 6293 BRAZILIO MACHADO FILHO 2011 E 2012

402 IPTU 14342 BRUNA KARINI JOVITA 2010 E 2012

403 IPTU 19442 BRUNA SCHLUPP 2010/2011 E 2012

404 CM 16805 BRUNO EDUARDO DE BORBA 2009

405 IPTU 16805 BRUNO EDUARDO DE BORBA 2010 E 2011

406 IPTU 7599 BRUNO OESTREICH 2010/2011 E 2012

407 IPTU 20623 CACILDO GAZANIGA 2011 E 2012

408 IPTU 17525 CALMIRA MARTINHA VIEIRA 2011 E 2012

409 IPTU 34398 CALMIRA MARTINHA VIEIRA 2011 E 2012

410 IPTU 7047 CANTIONILA DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

411 IPTU 32210 CARIN DEIZI PASSOLD 2009/2010/2011 E 2012

412 CM 16816 CARLOS ALBERTO DA SILVA 2009

413 IPTU 39774 CARLOS ALBERTO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

414 IPTU 18797 CARLOS ALBERTO FREIRE SOARES 2010/2011 E 2012

415 IPTU 39629 CARLOS ALBERTO GAZANIGA 2010/2011 E 2012

416 IPTU 39628 CARLOS ALBERTO GAZANIGA 2010 E 2012

417 IPTU 29205 CARLOS ALBERTO STEIN 2009/2010/2011 E 2012

418 CM 29205 CARLOS ALBERTO STEIN 2009

419 IPTU 39484 CARLOS ALBERTO VICENTE 2011 E 2012

420 IPTU 22 CARLOS ALMIR DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012
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421 IPTU 8819 CARLOS ANTONIO DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

422 IPTU 36353 CARLOS CESAR PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

423 IPTU 17216 CARLOS DA SILVA 2009/2010 E 2011

424 IPTU 15247 CARLOS ECIONE PINTO 2011 E 2012

425 IPTU 4271 CARLOS EIY MORI 2011 E 2012

426 IPTU 4272 CARLOS EIY MORI 2011 E 2012

427 IPTU 6674 CARLOS GONÇALVES 2009/2010/2011 E 2012

428 IPTU 19116 CARLOS HUMBERTO FURTADO 2009 E 2010

429 IPTU 11064 CARLOS HUMBERTO MARTINS 2009 E 2010

430 IPTU 29587 CARLOS JACINTO REIS FILHO 2010/2011 E 2012

431 CM 29587 CARLOS JACINTO REIS FILHO 2009

432 IPTU 14047 CARLOS JOSE BAUER 2010 E 2012

433 IPTU 25035 CARLOS KOVALSKI 2010/2011 E 2012

434 CM 4432 CARLOS LUIZ FERNANDES 2009

435 IPTU 4432 CARLOS LUIZ FERNANDES 2011

436 IPTU 14009 CARLOS MARIA SCHMITT 2009/2011 E 2012

437 IPTU 17672 CARLOS R W E CELSO W RIBAS 2009/2010/2011 E 2012

438 IPTU 17689 CARLOS R W E CELSO W RIBAS 2009/2010/2011 E 2012

439 IPTU 17702 CARLOS R W E CELSO W RIBAS 2009/2010/2011 E 2012

440 IPTU 24993 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 2011 E 2012

441 IPTU 5815 CARLOS SERGIO DE SOUZA 2009 E 2010

442 IPTU 863 CARLOS VICENTE SILVEIRA 2010/2011 E 2012

443 IPTU 26795 CARMEM LUCIA ALVARES 2009/2010/2011 E 2012

444 IPTU 10562 CARMEM MARIA DE OLIVEIRA 2009

445 IPTU 11472 CAROLINE DE SOUZA 2009/2011 E 2012

446 IPTU 18432 CAROLINE SEVERINO 2009/2010/2011 E 2012

447 IPTU 19202 CATARINA CORDEIRO 2009/2010/2011 E 2012

448 TXSUR/IPTU 21952 CATARINA MACARINI 2010 E 2011

449 IPTU 23091 CATARINA MACARINI 2011

450 IPTU 37745 CATARINA MACARINI 2011 E 2012

451 IPTU 14459 CATIA LYRA PALHAS 2009/2010/2011 E 2012

452 IPTU 28506 CECILIA DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

453 IPTU 3115 CELESTINO NARDELLI 2009/2010 E 2011

454 IPTU 25547 CELESTINO SILVA 2009/2011 E 2012

455 IPTU 19789 CELIA GARCIA 2010/2011 E 2012

456 IPTU 26351 CELIO GARCIA 2009/2010/2011 E 2012

457 IPTU 38109 CELIO GARCIA 2011 E 2012

458 IPTU 21738 CELIO JOSE SOARES 2010/2011 E 2012

459 IPTU 28185 CELSO ANTONIO DOS PASSOS 2009/2010/2011 E 2012

460 IPTU 40323 CELSO ANTONIO DOS PASSOS 2012

461 IPTU 1452 CELSO ANTONIO DOS PASSOS 2012

462 IPTU 11476 CELSO ANTONIO FIORINI 2009/2010/2011 E 2012

463 IPTU 28816 CELSO JOSE DE ABREU 2009/2010/2011 E 2012

464 IPTU 8959 CELSO LIEBL 2012

465 IPTU 9020 CELSO LIEBL 2011 E 2012

466 IPTU 28201 CELSO PEREIRA DE CASTRO 2009/2010/2011 E 2012

467 IPTU 32374 CELSO PEREIRA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

468 IPTU 18940 CELSO PEREIRA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

469 IPTU 21127 CELSO VOGEL 2009/2010/2011 E 2012

470 IPTU 38596 CELSO ZIBETTI 2009

471 IPTU 38595 CELSO ZIBETTI 2009

472 IPTU 27720 CENTRO DE EVANGELIZAÇÃO INTEGRADA CEI 2009

473 IPTU 25709 CEOLI REINALDO FERNANDES 2010/2011 E 2012

474 CM 28679 CESAR VOLTOLINI 2008

475 IPTU 31477 CHARLE ADEMAR DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

476 IPTU 39483 CHARLES GOEDERT 2011

477 IPTU 39699 CHARLES GOEDERT 2011 E 2012

478 IPTU 28516 CHARLES GOEDERT 2011 E 2012

479 IPTU 50096 CHARLES GOEDERT 2012
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480 IPTU 27473 CHARLES GOEDERT 2012

481 IPTU 39347 CHARLES GOEDERT 2011

482 IPTU 39346 CHARLES GOEDERT 2012

483 IPTU 19802 CHARLES GOEDERT 2011 E 2012

484 IPTU 27678 CHARLES GOEDERT 2012

485 IPTU 25858 CHARLES GOEDERT 2012

486 IPTU 27185 CHARLES GOEDERT 2012

487 IPTU 24571 CIDIO SCHAEFER 2009/2010/2011 E 2012

488 IPTU 25639 CILMARA MARTA DAS VIRGENS 2009/2010/2011 E 2012

489 IPTU 40765 CINTIA M. F. GEGLINI 2010/2011 E 2012

490 IPTU 35481 CLARA MARIA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

491 IPTU 32584 CLARI DE AUGUSTINHO 2011

492 IPTU 17898 CLARI DE AUGUSTINHO 2010/2011 E 2012

493 IPTU 29449 CLARI DE AUGUSTINHO 2010 E 2012

494 IPTU 20407 CLAUDEMIR JOSE SCHNEIDER 2010/2011 E 2012

495 IPTU 33283 CLAUDEMIR PATRICIO PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

496 IPTU 35014 CLAUDEMIRA JACI VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

497 IPTU 91 CLAUDENIR COELHO 2011 E 2012

498 IPTU 7056 CLAUDENIR MANOEL DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

499 IPTU 16641 CLAUDETE TERESINHA TOMAZ 2009/2010/2011 E 2012

500 IPTU 37539 CLAUDIA LUCIANA RAMOS GONZAGA DA SILVA 2004/2005/2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

501 IPTU 15357 CLAUDIA MARIA DA SILVA ALCANTRA 2009/2010 E 2011

502 IPTU 24252 CLAUDIA REGINA TEIXEIRA DOS SANTOS 2009 E 2010

503 IPTU 22912 CLAUDIA RODRIGUES 2010/2011 E 2012

504 IPTU 15442 CLAUDINEI ANDREIKO 2009/2010/2011 E 2012

505 IPTU 18231 CLAUDINEY FERREIRA CORREA 2009/2010/2011 E 2012

506 CM 18231 CLAUDINEY FERREIRA CORREA 2009

507 IPTU 32002 CLAUDIO C. GOMES MORETTI 2009 E 2010

508 IPTU 5756 CLAUDIO SCHULLER 2009/2010 E 2011

509 IPTU 7271 CLAUDIO SIEMSEN JUNIOR 2010/2011 E 2012

510 IPTU 40210 CLAUDIOMAR OURIQUES 2009/2010/2011 E 2012

511 IPTU 15242 CLAUDIONIR ORLANDO DA CRUZ 2011 E 2012

512 IPTU 21058 CLAUDIR PEDROZO DA VEIGA 2009/2010/2011 E 2012

513 IPTU 8003 CLAUS HENRIQUE MAASS 2010/2011 E 2012

514 CM 8003 CLAUS HENRIQUE MAASS 2012

515 IPTU 33224 CLECIR LEOBET 2009/2010/2011 E 2012

516 IPTU 33222 CLECIR LEOBET 2009/2010/2011 E 2012

517 IPTU 19654 CLEDILETE GONZAGA 2010/2011 E 2012

518 IPTU 5491 CLEIDE SUZETE RUPP ROSA 2009/2010/2011 E 2012

519 CM 5491 CLEIDE SUZETE RUPP ROSA 2009

520 IPTU 3304 CLEONICE MARTINS DE ARAUJO LOPES 2011 E 2012

521 IPTU 3303 CLEONICE MARTINS DE ARAUJO LOPES 2011 E 2012

522 IPTU 32179 CLEONIR VILANOVA 2007/2008/2009/2010 E 2012

523 IPTU 36547 CLEUZA DIAS DE OLIVEIRA 2009/2010 E 2012

524 IPTU 36548 CLEUZA DIAS DE OLIVEIRA 2009 E 2011

525 IPTU 37827 CLODONEI PEDRO ANACLETO 2011 E 2012

526 IPTU 38305 CLODONEI PEDRO ANACLETO 2011

527 IPTU 33201 CLONEY STROPOLY 2010/2011 E 2012

528 IPTU 18518 CLOVIS PEDRO CONCEIÇÃO 2009/2010/2011 E 2012

529 CM 18518 CLOVIS PEDRO CONCEIÇÃO 2009

530 IPTU 32875 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009

531 IPTU 32863 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010 e 2011

532 IPTU 32871 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010/2011 E 2012

533 IPTU 32870 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010/2011 E 2012

534 IPTU 8193 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2010/2011 E 2012

535 IPTU 32874 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010 e 2011

536 IPTU 32872 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010 E 2011

537 IPTU 32858 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010 E 2011

538 IPTU 32850 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010/2011 E 2012
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539 IPTU 32866 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010/2011 E 2012

540 IPTU 32867 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010 E 2011

541 IPTU 32852 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010 E 2011

542 IPTU 32846 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010 E 2012

543 IPTU 32853 COLONIA DOS PESCADORES Z6 DE NAVEGANTES 2009/2010 E 2011

544 IPTU 2701 COM REPRES J MATEUS 2011 E 2012

545 IPTU 38069 COMPANHIA FABRICA DE PAPEL ITAJAI 2011 E 2012

546 IPTU 38071 COMPANHIA FABRICA DE PAPEL ITAJAI 2009/2010/2011 E 2012

547 IPTU 38070 COMPANHIA FABRICA DE PAPEL ITAJAI 2011 E 2012

548 IPTU 38068 COMPANHIA FABRICA DE PAPEL ITAJAI 2010/2011 E 2012

549 IPTU 21461 CONFEPI - COLEGIO DE NAVEGANTES FERREIRA 2009

550 IPTU 28518 CONSTANTE RIBEIRO DA LUZ 2009/2010/2011 E 2012

551 IPTU 49787 CONSTRUTIVA INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA 2011

552 IPTU 49801 CONSTRUTIVA INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA 2012

553 IPTU 33407 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

554 IPTU 33376 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

555 IPTU 33382 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

556 IPTU 29795 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

557 IPTU 33429 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

558 IPTU 18429 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

559 IPTU 24568 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

560 IPTU 33410 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

561 IPTU 29356 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

562 IPTU 29368 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

563 IPTU 29331 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

564 IPTU 18426 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

565 IPTU 24566 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

566 IPTU 33436 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

567 IPTU 33417 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

568 IPTU 33394 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2012

569 IPTU 33433 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2012

570 IPTU 33414 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2011 E 2012

571 IPTU 33432 CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATIA LTDA 2012

572 IPTU 11336 COPROFAR PARANA COM PROD FARMACEUTICOS 2009/2010/2011 E 2012

573 IPTU 21302 CORPORACAO DA UNIAO SUL BRAS IGRJ ADV 7O 2010/2011 E 2012

574 IPTU 101 COSTA PALACE HOTEL LTDA 2009/2010/2011 E 2012

575 IPTU 6317 CRACIN KIMMEL, SCHIRLEY NITSCHE E OSCAR 2009/2010 E 2012

576 IPTU 28942 CRISTIANA SANTANA 2010/2011 E 2012

577 IPTU 17526 CRISTIANE PEREIRA CARDOSO 2009/2010/2011 E 2012

578 IPTU 11453 CRISTIANO KRENKEL E FABIANA NAZARIO KRENKEL 2010/2011 E 2012

579 IPTU 15919 CURT RICHITER 2010/2011 E 2012

580 IPTU 20878 DAGMAR DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

581 IPTU 33175 DAGMAR DE FARIAS ROBERTO 2009/2010/2011 E 2012

582 CM 33175 DAGMAR DE FARIAS ROBERTO 2009

583 IPTU 40189 DAIANE MAZILDA ANACLETO 2009/2010/2011 E 2012

584 IPTU 26156 DAISON DE CARVALHO DUTRA 2009/2010/2011 E 2012

585 CM 20712 DALGISA DA CUNHA PEREIRA 2009

586 IPTU 34630 DALILA DE OLIVEIRA BRITO MELO 2009/2010/2011 E 2012

587 IPTU 16639 DALMO JOSE DAMASIO FILHO 2009/2010/2011 E 2012

588 IPTU 6668 DALMO ROBERTO DE SOUZA 2010/2011 E 2012

589 IPTU 20059 DANIEL CORREIA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

590 IPTU 15782 DANIEL DOS SANTOS ANTUNES 2009/2010/2011 E 2012

591 IPTU 6862 DANIEL HENRIQUE VOLPATO E OUTROS 2011 E 2012

592 IPTU 18117 DANIEL MACCARINI E ZULMA MACCARINI 2009/2010/2011 E 2012

593 IPTU 18110 DANIEL MACCARINI E ZULMA MACCARINI 2009/2010/2011 E 2012

594 IPTU 18130 DANIEL MACCARINI E ZULMA MACCARINI 2009/2010/2011 E 2012

595 IPTU 27086 DANIEL NAZARIO DE SOUZA 2011 E 2012

596 IPTU 2820 DANIEL TONHOLI 2010/2011 E 2012

597 IPTU 29916 DANIELA COSTA REISER 2010/2011 E 2012
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598 IPTU 29916 DANIELA DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

599 IPTU 10563 DANIELLE PASOLD 2009/2010/2011 E 2012

600 IPTU 32735 DANTE DEMARCH 2009/2010/2011 E 2012

601 IPTU 22713 DANUBIO SILVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

602 IPTU 40456 DARCI CRISTINA DA SILVEIRA 2009 E 2010

603 IPTU 14237 DARCI CRISTINA DA SILVEIRA 2010

604 IPTU 40458 DARCI CRISTINA DA SILVEIRA 2012

605 IPTU 6638 DARIO LEANDRINI 2010 E 2011

606 IPTU 6637 DARIO LEANDRINI 2010 E 2011

607 IPTU 11890 DAVID ERVINO PASOLD 2009/2010/2011 E 2012

608 IPTU 29601 DAVID MENDES RIBAS 2011 E 2012

609 IPTU 36670 DAVID MENDES RIBAS 2011 E 2012

610 IPTU 36870 DAVID MENDES RIBAS 2009/2010/2011 E 2012

611 IPTU 8773 DAVID PEREIRA DE SOUZA 2010 E 2012

612 IPTU 15708 DAVID PITAN 2009/2010/2011 E 2012

613 IPTU 8062 DAVY RODRIGUES PENSADO 2011 E 2012

614 IPTU 35622 DEALTINA RITA LEMOS 2011 E 2012

615 IPTU 41064 DEALTINA RITA LEMOS 2010/2011 E 2012

616 IPTU 29253 DEBORA BENTO COELHO 2009/2010/2011 E 2012

617 CM 29253 DEBORA BENTO COELHO 2009

618 IPTU 20428 DEBORA CRISTINA SILVEIRA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

619 IPTU 27544 DEBORA CRISTINA SILVEIRA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

620 IPTU 3806 DEBORAH LIANE SONTAG 2010/2011 E 2012

621 IPTU 28191
DEJAIR DURA PRATES E JANETE APAREC. ALVES 
RAMOS PRATES 2009/2010/2011 E 2012

622 IPTU 24953 DELCIO ROGERIO FRANCEZ 2009/2010/2011 E 2012

623 IPTU 35446 DELCIO ROGERIO FRANCEZ 2009/2010/2011 E 2012

624 IPTU 29056 DELMAR DE BORBA CARVALHO 2009/2010/2011 E 2012

625 IPTU 51826 DENILSO SIDINEI CONRRADO 2010/2011 E 2012

626 IPTU 22739 DERLEY PROENCA 2009/2010/2011 E 2012

627 IPTU 22759 DERLI JOSE SILVEIRA 2009 E 2010

628 IPTU 15631 DERMIVAL MARQUES GIMENES 2009/2010/2011 E 2012

629 IPTU 19332 DICKSON ARCANJO DE SOUZA 2011 E 2012

630 IPTU 38376 DIEGO ALCIONE SCHMITT 2011 E 2012

631 IPTU 19836
DIEGO CARLOS MASSACOTI E ALINI F. DA SILVA 
MASSACOTI 2009 E 2012

632 IPTU 15668 DIEGO CORREA GIL PAMPUCH 2010/2011 E 2012

633 IPTU 7259 DILMA BECK 2009/2010/2011 E 2012

634 CM 7259 DILMA BECK 2009

635 IPTU 4358 DILMA NEVES DOS SANTOS 2009

636 IPTU 37122 DILSA MARIA DE SOUZA 2009/2010 E 2011

637 IPTU 16925 DINA GECY DA SILVA 2010/2011 E 2012

638 IPTU 25986 DIOCESE DE BLUMENAU 2012

639 IPTU 27713 DIOCESE DE BLUMENAU 2009/2010/2011 E 2012

640 IPTU 30010 DIOCESE DE BLUMENAU 2011 E 2012

641 IPTU 26074 DIOCESE DE BLUMENAU 2012

642 IPTU 25305 DIOCESE DE BLUMENAU 2012

643 IPTU 29990 DIOCESE DE BLUMENAU 2012

644 IPTU 29992 DIOCESE DE BLUMENAU 2012

645 IPTU 30012 DIOCESE DE BLUMENAU 2012

646 IPTU 30004 DIOCESE DE BLUMENAU 2012

647 IPTU 30001 DIOCESE DE BLUMENAU 2012

648 IPTU 7261 DIOLENE MEDEIROS VALIN 2010/2011 E 2012

649 IPTU 37325 DIONI DE SOUZA OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

650 IPTU 39582 DIRCEU GOMES 2010/2011 E 2012

651 IPTU 31718 DIRCEU GOMES 2011 E 2012

652 IPTU 6588 DIRCEU TAVANATO 2009/2010/2011 E 2012

653 CM 6588 DIRCEU TAVANATO 2009

654 IPTU 27270 DIVA APARECIDA PINTO 2009/2010/2011 E 2012
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655 IPTU 19295 DOMINGOS OTTO IZING 2009/2010/2011 E 2012

656 IPTU 35176 DOMINGOS PAULINI 2009/2010/2011 E 2012

657 IPTU 5879 DOMINGOS SANTOS FORMENTO 2009/2010/2011 E 2012

658 IPTU 33134 DOMINGOS SERGIO PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

659 IPTU 36468 DOMINGOS VICENTE DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

660 IPTU 19257 DONEVES DA SILVA MOREIRA 2009/2010/2011 E 2012

661 IPTU 29550 DONIZETE GENTIL SERPA 2009/2010 E 2011

662 IPTU 5131
DORACI ANA PAMPLONA E HENRIQUE PEDRO PAM-
PLONA 2009

663 IPTU 39909 DORIVAL CRISPIM 2010 E 2011

664 IPTU 25288 DOROCI VERGILIO BORGES 2009/2010/2011 E 2012

665 IPTU 15218 DOROTI LEAL DOS SANTOS 2009/2011 E 2012

666 IPTU 754 DURVAL JOSE FELICIO 2009/2010/2011 E 2012

667 IPTU 31000 EDELTRAUD TIEDT 2011 E 2012

668 IPTU 6250 EDELTRAUD TIEDT 2011 E 2012

669 IPTU 5212 EDELVITA VENTURA DA LUZ 2009/2010 E 2011

670 IPTU 26814 EDEMAR GROTH 2009/2010/2011 E 2012

671 IPTU 11638 EDEMAR XAVIER DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

672 IPTU 12237 EDEMAR XAVIER DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

673 IPTU 21741 EDEMILDA ALVES DO NASCIMENTO 2011 E 2012

674 IPTU 18390 EDENIR DA SILVA CLAUDINO 2009/2010/2011 E 2012

675 IPTU 3138 EDER LEANDRO DA SILVEIRA 2009

676 IPTU 20243 EDERSON COSTA E OUTRA 2011 E 2012

677 IPTU 51654 EDESIO PEREIRA SOARES - ESPÓLIO 2009/2010/2011 E 2012

678 IPTU 4851 EDGAR BOHERINGER 2009/2010/2011 E 2012

679 IPTU 19732 EDGAR BOLSONI 2009/2010/2011 E 2012

680 IPTU 26076 EDGAR KORB 2010 E 2011

681 IPTU 37727 EDILAINE LUCINEIA PINTO 2009/2010/2011 E 2012

682 IPTU 26688 EDILAMAR RAMOS 2009/2010/2011 E 2012

683 IPTU 8727 EDILSON BOLSONI E FABIANA FRANCISCO 2010 E 2011

684 IPTU 24900 EDILSON PRUST 2009/2010/2011 E 2012

685 IPTU 7285 EDINA TEREZINHA SANTOS 2010 E 2011

686 CM 7285 EDINA TEREZINHA SANTOS 2009

687 CM 18513 EDIO CORDEIRO E MARLENE LEAL 2009

688 IPTU 18513 EDIO CORDEIRO E MARLENE LEAL 2009

689 IPTU 18514 EDIO CORDEIRO E MARLENE LEAL 2009

690 CM 18514 EDIO CORDEIRO E MARLENE LEAL 2009

691 IPTU 2275 EDION CLARESTON FRONZA 2011 E 2012

692 IPTU 9330 EDITE BRACELLOS PEDRO E OUTROS 2010/2011 E 2012

693 IPTU 22420 EDITH EVARISTO DOS SANTOS 2011 E 2012

694 IPTU 24184 EDMAR MACIEL DE SOUZA 2011 E 2012

695 IPTU 22169 EDMILSON PAULO DA SILVA 2010/2011 E 2012

696 IPTU 11838 EDNA MACIEL DE SOUZA 2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

697 IPTU 20654 EDON SCHWARTZ 2010/2011 E 2012

698 IPTU 24312 EDSON CORREA 2011 E 2012

699 IPTU 18481 EDSON DA ROSA 2009/2010/2011 E 2012

700 CM 18481 EDSON DA ROSA 2009

701 IPTU 6728 EDSON DE SOUZA E SIMONE UVANIR DOS SANTOS 2011 E 2012

702 IPTU 776 EDSON DE SOUZA E SIMONE UVANIR DOS SANTOS 2011 E 2012

703 IPTU 16889 EDSON DOMINGOS DOMICIANO 2010/2011 E 2012

704 IPTU 16517 EDSON E LUIZ 2005/2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

705 IPTU 15462 EDSON GONDO URBANO 2009/2010/2011 E 2012

706 IPTU 13781 EDSON INOCENCIO 2011

707 IPTU 36222 EDSON JOSE DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

708 IPTU 22485 EDSON L SOUZA 2010/2011 E 2012

709 IPTU 6917 EDSON LUIS CUSTODIO 2010/2011 E 2012

710 IPTU 28180 EDSON LUIZ SANTANA 2010/2011 E 2012

711 IPTU 4520 EDSON MIRIVALDO PACHECO 2009/2010/2011 E 2012

712 IPTU 21143 EDSON ROBERTO GAZANIGA 2009 E 2010
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713 CM 35566 EDSON SCRASI ANTUNES 2009

714 IPTU 7269 EDSON VELAZIO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

715 CM 7269 EDSON VELAZIO DA SILVA 2009

716 IPTU 6818 EDUARDO ANTONIO LIE 2010/2011 E 2012

717 IPTU 19303 EDUARDO ARLINDO BORGES 2009/2010/2011 E 2012

718 IPTU 10426 EDUARDO CESAR DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

719 IPTU 2402 EDUARDO DA SILVA PRADO JUNIOR 2009/2010/2011 E 2012

720 IPTU 32000 EDUARDO DE SOUZA 2009/2011 E 2012

721 IPTU 19119 EDUARDO ESPER 2009/2010/2011 E 2012

722 IPTU 19119 EDUARDO ESPER 2009

723 IPTU 17031 EDUARDO FURTADO 2009/2010/2011 E 2012

724 IPTU 27930 EDUARDO JOSE DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

725 IPTU 29634 EDUARDO KEITI SUZUKI 2010/2011 E 2012

726 IPTU 29634 EDUARDO KEITI SUZUKI 2010/2011 E 2012

727 IPTU 3223 EDUARDO MARTINI 2009 E 2011

728 IPTU 20405 EDUARDO MIGUEL GROTH 2009/2010/2011 E 2012

729 IPTU 8736 EDUARDO VALERIO DA COSTA 2011 E 2012

730 IPTU 7092 EDUARDO VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

731 IPTU 31411 EDUARDO VITA 2009/2010/2011 E 2012

732 CM 6590 EDUARDO VITA 2009

733 IPTU 6590 EDUARDO VITA 2012

734 IPTU 7661 EDWARD MAKOWSKI 2009/2010/2011 E 2012

735 IPTU 474 EGON KRUEGER 2009 E 2010

736 CM 28833 ELAINE CRISTINA J. DE NOVAES 2008

737 IPTU 29548 ELCIO LAERSON SCHMITZ 2009/2010 E 2011

738 IPTU 16957 ELEDIR GONZAGA 2010/2011 E 2012

739 IPTU 14083 ELI PEREIRA DE SOUZA 2008 E 2009

740 IPTU 27087 ELI SELMA DIAS 2010/2011 E 2012

741 IPTU 8652 ELIANA DE CARVALHO 2009 E 2010

742 IPTU 2593 ELIANE APARECIDA MICHELON HAJIADONIOU 2009/2010/2011 E 2012

743 IPTU 28745 ELIANE DA SILVA 2011 E 2012

744 CM 28745 ELIANE DA SILVA 2009

745 IPTU 7542 ELIANE DOS SANTOS GAYA 2010/2011 E 2012

746 IPTU 13163 ELIANE E HAROLDO WETZSTEIN 2011

747 IPTU 15632 ELIANE RODRIGUES 2009/2010/2011 E 2012

748 IPTU 12006 ELIAS CARDOSO 2010/2011 E 2012

749 IPTU 20491 ELIETE DA SILVA BORGES 2011 E 2012

750 IPTU 7231 ELIETE MARIA PEREIRA DA ROSA 2009

751 CM 7231 ELIETE MARIA PEREIRA DA ROSA 2009

752 IPTU 4599 ELIGIA SANTANA PACHECO 2009/2010/2011 E 2012

753 CM 4599 ELIGIA SANTANA PACHECO 2009

754 IPTU 21448 ELISABETE DOS SANTOS LOURENCO 21448

755 IPTU 33991 ELISABETE DOS SANTOS LOURENCO 2011

756 IPTU 37581 ELISABETE GIOSELE DIAS 2010/2011 E 2012

757 IPTU 22862 ELISABETE GIOSELE DIAS 2011 E 2012

758 IPTU 15418 ELISABETH LAUREANO R VELDER 2011 E 2012

759 IPTU 15416 ELISABETH LAUREANO R VELDER 2010/2011 E 2012

760 IPTU 10142 ELISABETH REIS 2009/2010/2011 E 2012

761 IPTU 28778 ELISANGELA DA CUNHA DE ARAUJO 2009/2010/2011 E 2012

762 IPTU 23020 ELISETE TERESINHA LEHMANN 2010/2011 E 2012

763 IPTU 23020 ELISETE TERESINHA LEHMANN 2009

764 IPTU 13947 ELISIANI IVANI EVARISTO 2009/2010 E 2011

765 IPTU 11360 ELISIO CARVALHO 2009/2010/2011 E 2012

766 IPTU 34778 ELIZEU MARTINS 2009/2010 E 2011

767 IPTU 12970 ELKE MARIA KELLERMANN 2011 E 2012

768 IPTU 18282 ELLY REGINA PEREIRA MARTINS 2010/2011 E 2012

769 IPTU 17244 ELOI ANTONIO DOS SANTOS 2010/2011 E 2012

770 IPTU 9480 ELOI CEREGATTI RAMOS 2010/2011 E 2012

771 IPTU 18289 ELOI CESAR SILVA E OUTRA 2009/2010/2011 E 2012
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772 IPTU 2052 ELTON MELEGO CABRAL 2011

773 IPTU 25333 ELTON MELEGO CABRAL 2011

774 IPTU 7641 ELTON MELEGO CABRAL 2010 E 2011

775 IPTU 12751 ELVIRA BACKES AC CARLOS CELSO SCHMITT 2009

776 CM 5690 ELZA COMICHOLI CARLOS 2009

777 IPTU 26341 ELZA DOS PASSOS FARIA 2010/2011 E 2012

778 IPTU 22601 ELZA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

779 IPTU 28465 EMANOEL DE OLIVEIRA 2010/2011 E 2012

780 IPTU 28465 EMANOEL DE OLIVEIRA 2009

781 IPTU 7381 EMERSON APARECIDO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

782 IPTU 12003 EMILIO TAMBOSI 2009/2010/2011 E 2012

783 IPTU 40239 EMPREENDIMENTOS IMOB STA PAULA SOL LTDA 2009/2010 E 2011

784 IPTU 4893 ENEDIR DA SILVA 2011 E 2012

785 IPTU 3732 ENEDIR DA SILVA 2012

786 IPTU 3730 ENEDIR DA SILVA 2012

787 IPTU 3731 ENEDIR DA SILVA 2012

788 IPTU 24622 ENIVALDA ESPERANDIO 2011 E 2012

789 CM 10255 ENIVALDO CARVALHO DOS SANTOS 2009

790 IPTU 10255 ENIVALDO CARVALHO DOS SANTOS 2009/2011 E 2012

791 IPTU 7616 EPAMINONDAS DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

792 IPTU 16818 ERCI SANDRI 2009/2010/2011 E 2012

793 CM 16818 ERCI SANDRI 2009

794 IPTU 21101 ERCIO JOAO BEBER 2009/2011 E 2012

795 IPTU 12350 ERENA PASSOLD E NADIR FAUSTINO 2009/2010/2011 E 2012

796 IPTU 18290 ERENALDO FRANCO RIBEIRO 2009/2010/2011 E 2012

797 IPTU 14888 ERIBERTO DALMARCO 2009/2010/2011 E 2012

798 IPTU 21324 ERICO JOSE CUSTODIO 2009/2010/2011 E 2012

799 IPTU 10495 ERLON MAURICIO GUZELLA 2010 E 2011

800 IPTU 18896 ERMELINDA PINOTI PAZIANI 2009/2010/2011 E 2012

801 IPTU 34184 ERNA SCHLEMPER 2011 E 2012

802 IPTU 16689 ERNESTINA DA ROCHA SANTOS 2011 E 2012

803 IPTU 19894 ERNESTO ZUCKI 2009/2010/2011 E 2012

804 IPTU 8927 ERNESTO ZUCKI 2010/2011 E 2012

805 CM 8927 ERNESTO ZUCKI 2009

806 IPTU 39551 EROMAR PAULO DIAS 2009

807 IPTU 18332 ERONIDES ALEXANDRINO GOMES 2009/2010/2011 E 2012

808 IPTU 1468 ESOLI KUHNEN 2009

809 IPTU 39866 BERNARDINO VITORINO VIEIRA - ESPOLIO 2009/2010/2011 E 2012

810 IPTU 4395 ERASMO PEREIRA DA CRUZ - ESPOLIO 2009

811 IPTU 29569 VICTORIA D COLZANI WERNER - ESPOLIO 2009/2010/2011 E 2012

812 IPTU 21874 ESTALEIRO DOM OSVALDO LTDA 2009/2010/2011 E 2012

813 IPTU 20501 ESTALEIRO SANTA LUZIA LTDA 2011 E 2012

814 IPTU 28713 ESTER DOS SANTOS 2010 E 2011

815 CM 28713 ESTER DOS SANTOS 2009

816 IPTU 14655 ESTER HASSMAN NUSS 2009 E 2010

817 IPTU 6543 EUCLIDES GIANESINI 2009/2010/2011 E 2012

818 IPTU 11415 EUCLIDES PEREIRA DA SILVA 2010/2011 E 2012

819 IPTU 8661 EUNICE DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

820 IPTU 16583 EUNICE DE SIQUEIRA BARBARINI 2009/2010/2011 E 2012

821 IPTU 8473 EURICO JOAO COELHO 2009/2010/2011 E 2012

822 IPTU 15724 EUZEBIO PIRES DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

823 IPTU 27423 EVA DE FATIMA DPS SANTOS 2010/2011 E 2012

824 IPTU 28964 EVANDINA CARDOSO 2009/2010/2011 E 2012

825 IPTU 20873 EVANDRO DA SILVA 2008/2010/2011 E 2012

826 IPTU 20874 EVANDRO DA SILVA 2010/2011 E 2012

827 IPTU 26143 EVANDRO PASSOS 2010/2011 E 2012

828 IPTU 19617 EVANILDE CARVALHO MAFRA 2009/2010/2011 E 2012

829 IPTU 29091 EVANILDE CLAUDINO FRONZA 2009

830 IPTU 11195 EVANILDO AMARAL 2010/2011 E 2012
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831 IPTU 39905 EVANIR GENERO 2009

832 IPTU 20887 EVANIRA DA LUZ BRAZ 2009/2010 E 2011

833 IPTU 21755 EVELINA DA ROCHA ALVES DE BARROS 2004/2005/2006/2007/2009/2010/2011 E 2012

834 IPTU 16016 EVERALDO JOSE MAFRA 2010 E 2011

835 IPTU 17725 EVERALDO RODRIGUES DA CUNHA 2009/2010/2011 E 2012

836 IPTU 15228 EVILASIO LIMA 2009/2010 E 2011

837 IPTU 7156 EZEQUIEL CLAUDINO 2009/2010/2011 E 2012

838 CM 7156 EZEQUIEL CLAUDINO 2009

839 IPTU 14212 EZIO APARECIDO DOMINGUES GONÇALVES 2011

840 IPTU 19855 EZIO AUGUSTIN 2009/2010/2011 E 2012

841 IPTU 30286 EZIO JERONIMO BOTTNER 2010/2011 E 2012

842 IPTU 40868 EZIO JERONIMO BOTTNER 2010/2011 E 2012

843 IPTU 16302 FABIANO DAVILLA VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

844 IPTU 14408 FABIANO DAVILLA VIEIRA 2012

845 IPTU 24644 FABIANO JOSE LIMA 2009/2010/2011 E 2012

846 IPTU 15182 FABIANO SCHAEFER 2009/2010/2011 E 2012

847 IPTU 16497 FABIO ADRIANO PATRICIO 2011 E 2012

848 IPTU 29218 FABIO ANDRADE DA SILVA 2009

849 CM 29218 FABIO ANDRADE DA SILVA 2009

850 IPTU 13099 FABIO EDUARDO WISINTAINER 2009/2010 E 2011

851 IPTU 7535 FABIO JOSE MAFRA 7535

852 IPTU 7537 FABIO JOSE MAFRA 7537

853 CM 19051 FABIO LUIZ CARDOSO 2009

854 IPTU 19051 FABIO LUIZ CARDOSO 2010

855 IPTU 19826 FABIO MELLO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

856 IPTU 7286 FABRICA CHOCOLATE SATURNO 2009

857 CM 7286 FABRICA CHOCOLATE SATURNO 2009

858 IPTU 11080 FABRICIO ANTONIO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

859 CM 29264 FABRICIO MATTOSS RODRIGUES 2009

860 IPTU 29963 FABRICIO NASCIMENTO 2009/2010/2011 E 2012

861 IPTU 1447 FAUSTINO CAETANO RODRIGUES 2010/2011 E 2012

862 IPTU 18625 FELICIDADE DA SILVA 2011 E 2012

863 IPTU 12712 FELICIO REGINALDO DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

864 IPTU 2242 FELIX MORELL ANITA SEYFERTL 2009 E 2010

865 IPTU 37676 FERMINO JACOME 2009/2010/2011 E 2012

866 IPTU 4650 FERNANDO CONSTANCIO WERNER 2009/2010 E 2011

867 CM 4650 FERNANDO CONSTANCIO WERNER 2009

868 IPTU 14404 FERNANDO DAVILA VIEIRA 2009/2011 E 2012

869 IPTU 14406 FERNANDO DAVILA VIEIRA 2009 E 2011

870 IPTU 4670 FERNANDO DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

871 IPTU 21176 FERNANDO JOSE LONGEN 2011

872 IPTU 5686 FERNANDO MANGRICH 2009/2010/2011 E 2012

873 IPTU 1999 FERNANDO NOLASCO DA SILVA 2011 E 2012

874 IPTU 20002 FERNANDO ORTIZ 2010/2011 E 2012

875 CM 20002 FERNANDO ORTIZ 2009

876 IPTU 27459 FERNANDO RUEDIGER 2009/2010/2011 E 2012

877 IPTU 9685 FILOMENA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

878 IPTU 28947 FLAVIA REGINA SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

879 IPTU 34863 FLAVIA REGINA SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

880 IPTU 18492 FLAVIO MILLOR DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

881 CM 18492 FLAVIO MILLOR DE SOUZA 2009

882 IPTU 29894 FLORIANO JOSE PEIXER 2009/2010/2011 E 2012

883 IPTU 29631 FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA DE ALENCAR 2011 E 2012

884 IPTU 8581 FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA DE ALENCAR 2011 E 2012

885 IPTU 20206 FRANCISCA ENIR P DA SILVA 2011 E 2012

886 IPTU 22427 FRANCISCO BORGES REGIS 2009/2010/2011 E 2012

887 IPTU 17245 FRANCISCO DA COSTA 2010/2011 E 2012

888 IPTU 8546 FRANCISCO DE ASSIS BRASIL 2007/2010/2011 e 2012

889 IPTU 20789 FRANCISCO DE ASSIS GAZANIGA 2010 E 2012
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890 IPTU 20788 FRANCISCO DE ASSIS GAZANIGA 2012

891 IPTU 37185 FRANCISCO DE ASSIS GAZANIGA 2012

892 IPTU 1401 FRANCISCO ELPIDIO GUELERI 2011 E 2012

893 IPTU 67 FRANCISCO ERNESTO EMILIO 2009

894 IPTU 22458 FRANCISCO ERNESTO EMILIO 2010/2011 E 2012

895 IPTU 22393 FRANCISCO ERNESTO EMILIO 2010/2011 E 2012

896 IPTU 12039 FRANCISCO GANDOLFI 2010/2011 E 2012

897 CM 12039 FRANCISCO GANDOLFI 2012

898 IPTU 12037 FRANCISCO GANDOLFI 2009/2010/2011 E 2012

899 CM 12037 FRANCISCO GANDOLFI 2012

900 IPTU 2369 FRANCISCO GANDOLFI 2010/2011 E 2012

901 CM 2369 FRANCISCO GANDOLFI 2012

902 IPTU 2370 FRANCISCO GANDOLFI 2010/2011 E 2012

903 CM 2370 FRANCISCO GANDOLFI 2012

904 IPTU 12038 FRANCISCO GANDOLFI 2010/2011 E 2012

905 CM 12038 FRANCISCO GANDOLFI 2012

906 IPTU 22125 FRANCISCO JOAO BENTO 2010/2011 E 2012

907 IPTU 4313 FRANCISCO JOAO REBELLO 2011 E 2012

908 IPTU 15204 FRANCISCO RODRIGUES 2009/2010/2011 E 2012

909 IPTU 21228 FRANCISCO RODRIGUES 2010/2011 E 2012

910 IPTU 19203 FRANCISCO VITORINO CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

911 IPTU 26786 FRANCISCO VITORINO CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

912 IPTU 26785 FRANCISCO VITORINO CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

913 IPTU 5279 FRANCISCO XAVIER DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

914 IPTU 28890 FRANCISNEIDE E. SILVA 2009/2010/2011 E 2012

915 IPTU 3542 FREDOLINO FREDERICO G WENTZ 2010/2011 E 2012

916 IPTU 37112 FRIDA MARIA KLIMKE 2009/2010/2011 E 2012

917 IPTU 29922 FRIDA MARIA KLIMKE 2009/2010/2011 E 2012

918 IPTU 40013 G LAFFITTE INCORPORAÇÕES IMOBILIARIOS LTDA 2009/2010 E 2011

919 IPTU 40006 G LAFFITTE INCORPORAÇÕES IMOBILIARIOS LTDA 2009/2010 E 2011

920 IPTU 10249 GABRIEL OTACILIO DA SILVA DE SOUZA 2011 E 2012

921 IPTU 7 GEAN SATIRO DE SIMAS 2010/2011 E 2012

922 IPTU 19717 GECILDA ZANOTTO 2009/2010/2011 E 2012

923 IPTU 9869 GELASIO SANDRI 2011 E 2012

924 IPTU 7715 GELSON DE AGUIAR 2009

925 IPTU 7735 GENECI SELERI PIGOZZO 2010/2011 E 2012

926 IPTU 6094 GENESIA DEPLA DE SOUZA 2010/2011 E 2012

927 IPTU 15619 GENESIO DOS SANTOS 2010/2011 E 2012

928 IPTU 20180 GENESIO JOAO FELICIO FILHO 2009/2010/2011 E 2012

929 IPTU 25868 GENIVALDO CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

930 CM 19046 GENTIL PEREIRA 2009

931 IPTU 35610 GENUINO GOLPANI 2010/2011 E 2012

932 IPTU 5555 GERALDO DA COSTA MOREIRA FILHO 2009/2010/2011 E 2012

933 CM 28753 GERALDO DOS SANTOS 2009

934 IPTU 7217 GERCELINO EDELMIRO ANDRE 2010 E 2011

935 IPTU 33115 GEREMIAS EDIMUNDO CHIMIDT 2010/2011 E 2012

936 IPTU 37832 GERMANO JOAO LEMOS 2011 E 2012

937 IPTU 49743 GERMANO JOAO LEMOS 2011 E 2012

938 IPTU 49742 GERMANO JOAO LEMOS 2011 E 2012

939 IPTU 49744 GERMANO JOAO LEMOS 2011 E 2012

940 IPTU 11786 GERMANO MEURER 2011 E 2012

941 IPTU 7880 GEROLD SCHNEIDER 2009/2010/2011 E 2012

942 IPTU 19686 GERSON APARECIDO DE OLIVEIRA RIBEIRO 2009/2010/2011 E 2012

943 IPTU 5162 GERSON VALDEMIRO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

944 IPTU 5180 GERTRUDES ALVES DOS SANTOS 2011 E 2012

945 IPTU 22666 GERUZA MARIA FARIAS DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

946 IPTU 34289 GETULIO CABRAL PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

947 IPTU 34288 GETULIO CABRAL PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

948 IPTU 9463 GETULIO CORREA DA COSTA 2004/2005/2006/2007/2009 E 2011
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949 IPTU 5302 GETULIO DE FREITAS 2010 E 2011

950 IPTU 12447 GETULIO DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

951 IPTU 17332 GILBERTO ANTONIO DE CARVALHO 2010/2011 E 2012

952 IPTU 22062 GILBERTO BAZILIO RODRIGUES 2009/2010/2011 E 2012

953 IPTU 38262 GILBERTO BAZILIO RODRIGUES 2011 E 2012

954 IPTU 38263 GILBERTO BAZILIO RODRIGUES 2011 E 2012

955 IPTU 12001 GILBERTO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

956 IPTU 14320 GILBERTO SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

957 IPTU 25166 GILBERTO SCRAMOCIN 2011 E 2012

958 IPTU 37876 GILBERTO SEZAR HILDEFONSO 2009/2010 E 2011

959 IPTU 33102 GILBERTO TRIM 2008/2009 E 2011

960 IPTU 14575 GILMAR ALCIDES DE JESUS 2009/2011 E 2012

961 IPTU 6914 GILMAR ANTONIO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

962 IPTU 13555 GILMAR ANTONIO SCHMITZ 2010/2011 E 2012

963 IPTU 13554 GILMAR ANTONIO SCHMITZ 2010/2011 E 2012

964 IPTU 34314 GILMAR JOAO VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

965 IPTU 11102 GILNEI G RIBEIRO 2009/2010/2011 E 2012

966 IPTU 21305 GILNEI GOMES GONÇALVES 2011 E 2012

967 IPTU 3496 GILSON VIEIRA E FABIANA BONIN 2010/2011 E 2012

968 IPTU 21838 GIOVANI E G PERCIAVALLE 2011 E 2012

969 IPTU 21867 GIOVANI E G PERCIAVALLE 2011 E 2012

970 IPTU 21844 GIOVANI E G PERCIAVALLE 2011 E 2012

971 IPTU 20235 GISCARD GOERDET 2009/2010/2011 E 2012

972 IPTU 20230 GISCARD GOERDET 2011 E 2012

973 IPTU 20231 GISCARD GOERDET 2012

974 IPTU 20329 GISCARD GOERDET 2012

975 IPTU 27323 GISCARD GOERDET 2010/2011 E 2012

976 IPTU 27278 GISCARD GOERDET 2012

977 IPTU 20229 GISCARD GOERDET 2012

978 IPTU 19958 GISCARD GOERDET 2012

979 IPTU 13525 GISCARD GOERDET 2009/2010/2011 E 2012

980 IPTU 20299 GIVANILDO PIVATTO 2009/2010/2011 E 2012

981 IPTU 548 GRACIETE BATISTA 2010/2011 E 2012

982 IPTU 15460 GRAZIELI AMARAL 2010/2011 E 2012

983 IPTU 16700 GRAZIELLE DILMA DOS SANTOS 2009 E 2010

984 IPTU 50136 GREGORIO WOEHI 2011 E 2012

985 IPTU 15284 GUIDO WEISE 2009 E 2012

986 IPTU 1421 GUILHERME BARROSO 2009/2010/2011 E 2012

987 IPTU 22012 GUILHERME DOS SANTOS JUNIOR 2009/2010/2011 E 2012

988 IPTU 12700 GUILHERME WOLLSTEIN 2009 E 2012

989 IPTU 20601 GUIOMAR MACHADO CUNHA 2009/2010/2011 E 2012

990 IPTU 8554 GUIOMAR RODRIGUES 2010/2011 E 2012

991 IPTU 14806 GUIOMAR ROMAO 2009/2010/2011 E 2012

992 IPTU 11234 GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

993 IPTU 5416 GUSTAVO DA SILVA LIMA 2010/2011 E 2012

994 IPTU 11016 GUSTAVO LUIZ STADNICK 2007/2008/2009 E 2011

995 IPTU 29676 GUSTAVO MEURER DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

996 IPTU 38755 H PRUST MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 2009 E 2012

997 IPTU 9867 H PRUST MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 2009 E 2012

998 IPTU 41 HAMILTON PEDRO TURNES 2011 E 2012

999 IPTU 903 HANNS OTTO CARLOS AUGSBURGER 2009 E 2010

1000 IPTU 902 HANNS OTTO CARLOS AUGSBURGER 2010/2011 E 2012

1001 IPTU 33665 HAROLDO HELIO DE SOUZA 2011 E 2012

1002 IPTU 4111 HAROLDO STORCH 2011 E 2012

1003 IPTU 13165 HAROLDO WETZSTEIN 2011 E 2012

1004 IPTU 1817 HECTOR ANGEL BUONO BUVES 2011 E 2012

1005 IPTU 7883 HEDWIG KLITZKE KORMANN 2009/2010 E 2011

1006 IPTU 9640 HEINZ MALKAWSKI 2009/2010/2011 E 2012

1007 IPTU 9759 HEINZ MALKAWSKI 2009/2010/2011 E 2012
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1008 IPTU 7104 HELENA BENTA SOARES 2011 E 2012

1009 IPTU 7104 HELENA BENTA SOARES 2009

1010 IPTU 29389 HELGA ANA CORDEIRO KRIECK 2011 E 2012

1011 IPTU 29388 HELGA ANA CORDEIRO KRIECK 2011 E 2012

1012 IPTU 7087 HELIO CORDEIRO 2009/2010/2011 E 2012

1013 IPTU 7099 HELIO CORDEIRO 2009/2010/2011 E 2012

1014 IPTU 7327 HELIO WALDIR COLLACO 2009/2010/2011 E 2012

1015 IPTU 21057 HELOISA HELENA MACARINI 2010/2011 E 2012

1016 IPTU 35260 HENRIQUE DE AMORIM 2009/2010/2011 E 2012

1017 IPTU 17369 HENRIQUE J FLORES MOELLMANN 2011 E 2012

1018 IPTU 29155 HENRIQUE RAIMUNDO LIMA 2011 E 2012

1019 IPTU 1296 HERBERT ANTONIO SORG 2011 E 2012

1020 IPTU 26537 HERBERT DOPKE 2010 E 2011

1021 IPTU 29900 HERCILIO ANDRE DA SILVA 2011 E 2012

1022 IPTU 8380 HERCILIO FRANCISCO REGIS FILHO 2009/2010/2011 E 2012

1023 IPTU 25131 HERCILIO SCHMIDT 2009/2010/2011 E 2012

1024 IPTU 16080 HERCILIO SCHMIDT 2011 E 2012

1025 IPTU 16076 HERCILIO SCHMIDT 2011

1026 IPTU 16079 HERCILIO SCHMIDT 2011

1027 IPTU 16123 HERCILIO SCHMIDT 2009/2010/2011 E 2012

1028 IPTU 34790 HERCILIO ZUCKE 2009/2010/2011 E 2012

1029 CM 34790 HERCILIO ZUCKE 2009

1030 IPTU 34787 HERCILIO ZUCKE 2009/2010/2011 E 2012

1031 CM 34787 HERCILIO ZUCKE 2009

1032 IPTU 127 HEWERTON SIMAS 2009/2010/2011 E 2012

1033 IPTU 16841 HIDEKAZA KAKU 2009 E 2012

1034 CM 16841 HIDEKAZA KAKU 2009

1035 IPTU 2585 HILARIO GOLDAKER 2010/2011 E 2012

1036 IPTU 2586 HILARIO GOLDAKER 2010/2011 E 2012

1037 IPTU 50290 HILARIO GOLDAKER 2012

1038 IPTU 7187 HILARIO VECKERT 2009/2010/2011 E 2012

1039 CM 7187 HILARIO VECKERT 2009

1040 IPTU 19730 HILDA DOS SANTOS DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1041 IPTU 12927 HILDA NUNES MACHADO 2009

1042 CM 19032 HORACINA DE SOUZA BORBA 2009

1043 CM 19031 HORACINA DE SOUZA BORBA 2009

1044 IPTU 8266 HORACIO JULIO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1045 IPTU 29824 HORACIO SALVADOR 2009/2010/2011 E 2012

1046 IPTU 29174 HORST DOEGE JUNIOR 2009/2010/2011 E 2012

1047 IPTU 580 HORST DOEGE JUNIOR 2010/2011 E 2012

1048 CM 27016 HUMBERTO OLIMPIO MIANES 2009

1049 IPTU 27016 HUMBERTO OLIMPIO MIANES 2011 E 2012

1050 IPTU 25615 ICLEIA MARCIA SAMULESKI 2009/2010 E 2011

1051 IPTU 223 IDA CRISTINA GOMES RABITO 2006/2007/2009/2010/2011 E 2012

1052 IPTU 14217 IDALENA GALVEZ DIAS 2009/2010/2011 E 2012

1053 IPTU 2161 IDANIR FRANCISCO PASOLINI 2009/2010/2011 E 2012

1054 IPTU 26117 IDEMAR VIZOLLI 2009/2010/2011 E 2012

1055 IPTU 37901
IGREJA C.E.I.S.D CENTRO EVANGELISTICO INTERNA-
CIONAL DE SÃO D 2003/2004/2005/2007/2008/2010 E 2011

1056 IPTU 29220 ILDO BELINI 2011 E 2012

1057 IPTU 29185 ILMA NASCIMENTO INACIO 2009

1058 IPTU 28425 ILTON ANGIOLETTI 2009/2010/2011 E 2012

1059 CM 28425 ILTON ANGIOLETTI 2009

1060 IPTU 19249 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1061 IPTU 19240 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1062 IPTU 19255 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1063 IPTU 19232 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1064 IPTU 19250 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1065 IPTU 19253 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012
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1066 IPTU 19222 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1067 IPTU 19254 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1068 IPTU 19252 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1069 IPTU 19251 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1070 IPTU 19248 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1071 IPTU 19247 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1072 IPTU 19243 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1073 IPTU 19235 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1074 IPTU 19226 IMOB TAMOYO 2009/2010/2011 E 2012

1075 IPTU 17707 IMOBILIARIA JARDIM AEROPORTO 2009/2010/2011 E 2012

1076 IPTU 16964 IMOBILIARIA JARDIM AEROPORTO 2009/2010/2011 E 2012

1077 IPTU 17706 IMOBILIARIA JARDIM AEROPORTO 2009/2010/2011 E 2012

1078 IPTU 15497 IMOBILIARIA JARDIM AEROPORTO 2010/2011 E 2012

1079 IPTU 26397 IMOGENIA MACARINI DA SILVA 2009 E 2010

1080 IPTU 3527 INACIO RUON 2009/2010/2011 E 2012

1081 IPTU 4707 INAVE IMOBILIARIA NAVEGANTES LTDA 2010/2011 E 2012

1082 IPTU 50575 INCORPORADORA H. SCHUTZ LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1083 IPTU 9675 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

1084 IPTU 9846 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1085 IPTU 9749 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1086 IPTU 9609 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1087 IPTU 9304 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1088 IPTU 2807 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1089 IPTU 9753 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1090 IPTU 9758 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1091 IPTU 9505 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2011 E 2012

1092 IPTU 9504 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1093 IPTU 9820 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1094 IPTU 9707 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1095 IPTU 3972 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1096 IPTU 9844 INCORPORADORA OLIVEIRA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1097 IPTU 16506 IND. COM. DE PESCADOS A. WEISS LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1098 IPTU 28885 INDIANARA CLEONICE ROZZA 2010/2011 E 2012

1099 IPTU 28022 INGO BUDAG 2009 E 2010

1100 IPTU 13725 INGOBERT FRITZKE 2010/2011 E 2012

1101 CM 16810 IOLANDA CARRARO ZANLUTI 2009

1102 IPTU 13941 IOLANDA HAHN TEIXEIRA 2011 E 2012

1103 IPTU 15214 IRANDIR VIEIRA MARTINS 2011 E 2012

1104 IPTU 29026 IRANDIR VIEIRA MARTINS 2011 E 2012

1105 IPTU 19610 IRANI SCHWARTZ 2009/2010/2011 E 2012

1106 IPTU 29777 IRINEU LOTH 2009

1107 IPTU 3988 IRINEU PAGEL 2009 E 2010

1108 IPTU 4032 IRINEU PAGEL 2009 E 2010

1109 IPTU 20765 IRINEU PEREIRA 2009 E 2010

1110 IPTU 18103 IRINEU TOREZAN 2009/2010/2011 E 2012

1111 IPTU 11960 IRVA HAVERROTH 2009/2010/2011 E 2012

1112 IPTU 31673 IRVA HAVERROTH 2009/2010/2011 E 2012

1113 IPTU 34181 ISABEL CRISTINA MARTINS 2010/2011 E 2012

1114 IPTU 17426 ISABEL CRISTINA MARTINS 2010/2011 E 2012

1115 IPTU 15664 ISAIAS FERREIRA CORREA 2009/2010/2011 E 2012

1116 IPTU 35343 ISAIAS JOSE DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1117 IPTU 22166 ISALTINO DELUCA 2009/2010/2011 E 2012

1118 IPTU 36479 ISETE WIESE COELHO 2011

1119 IPTU 21062 ISETE WIESE COELHO 2009/2010 E 2011

1120 IPTU 36478 ISETE WIESE COELHO 2009 E 2011

1121 IPTU 29546 ISMAEL GROH 2009/2011 E 2012

1122 IPTU 32196 ISMAEL TADEU TREVISANI 2009/2010/2011 E 2012

1123 IPTU 5122 ISOLDE MORETI 2010/2011 E 2012

1124 IPTU 33098 ITA TERESINHA DOS SANTOS 2010/2011 E 2012
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1125 IPTU 34331 ITACIR ANTONIO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1126 IPTU 26324 ITAMAR VALDEMAR DA SILVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1127 IPTU 5371 IVAN ADOLFO DE OLIVEIRA 2011 E 2012

1128 IPTU 14775 IVAN CESAR BITENCOURT 2009/2010/2011 E 2012

1129 IPTU 25038 IVAN DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1130 IPTU 24189 IVAN MOREIRA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1131 IPTU 19972 IVAN MOREIRA DOS SANTOS 2009/2010 E 2012

1132 CM 19972 IVAN MOREIRA DOS SANTOS 2009

1133 CM 5373 IVAN SERGIO VENANCIO 2009

1134 IPTU 24195 IVANES DE FATIMA DORBERTO 2010/2011 E 2012

1135 CM 7183 IVANETE JULIO DOS SANTOS 2009

1136 IPTU 7183 IVANETE JULIO DOS SANTOS 2012

1137 IPTU 34688 IVANILDO SPILMANN 2010/2011 E 2012

1138 IPTU 17527 IVES PEREIRA DOS SANTOS 2010 E 2012

1139 IPTU 29069 IVETE BOMBANA 2009/2010/2011 E 2012

1140 IPTU 14442 IVETE KOGLER 2011 E 2012

1141 IPTU 20791 IVETE RICOBOM 2011 E 2012

1142 IPTU 7337 IVETE RICOBOM 2012

1143 IPTU 9569 IVO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1144 IPTU 14685 IVO FISCHER 2011 E 2012

1145 IPTU 3719 IVO HACKBARTH 2011 E 2012

1146 IPTU 2535 IVO JOSE CASAGRANDE 2009/2010/2011 E 2012

1147 IPTU 14672 IVO MARIO VISCONTI 2011 E 2012

1148 IPTU 3857 IVO SCHAEFER E ROSELI SCHAEFER 2011 E 2012

1149 IPTU 13 IVO VENANCIO DE PAULA 2011 E 2012

1150 IPTU 2051 IVONE SINKUS 2009/2010/2011 E 2012

1151 IPTU 18781 IVONE VENERA DE ALMEIDA 2011 E 2012

1152 IPTU 28478 IVONETE WALMIRA TOMAS 2010/2011 E 2012

1153 IPTU 38808 IZABEL PIVATTO 2011 E 2012

1154 IPTU 10273 IZAU JOSE DE CARVALHO 2010/2011 E 2012

1155 IPTU 15540 JACIR JERONIMO PIRES DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1156 IPTU 26767 JACIRA VIEIRA DA SILVA 2010 E 2012

1157 IPTU 38252 JACKSON DIAS RODRIGUES 2009/2010/2011 E 2012

1158 IPTU 38846 JACOB FORLIM 2011 E 2012

1159 IPTU 27228 JACYR JOSE BAHLS RAMOS 2009/2010/2011 E 2012

1160 IPTU 15039 JADIR MANOEL DE SOUZA 2009 E 2011

1161 IPTU 12527 JAIME DA SILVA 2009 E 2012

1162 IPTU 11612 JAIME DE SOUZA 2011 E 2012

1163 IPTU 375 JAIME JOAO CORREIA 2011 E 2012

1164 IPTU 26530 JAIR CRISTOFOLINI 2009/2010/2011 E 2012

1165 IPTU 29386 JAIR CUNHA 2010/2011 E 2012

1166 CM 16830 JAIR DA SILVA 2009

1167 IPTU 33895 JAIR FERMINO 2010/2011 E 2012

1168 IPTU 16744 JAIR FRANCISCO DELFINO 2009/2010/2011 E 2012

1169 CM 17001 JAIR LIBERATO DA SILVA 2009

1170 IPTU 25693 JAIR PAULINO CHAVES E TATIANE GRAZIELE SEDREZ 2009/2010/2011 E 2012

1171 IPTU 25808 JAIR RAIMUNDO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1172 CM 2901 JAIRO KRIEGER 2009

1173 IPTU 2901 JAIRO KRIEGER 2011

1174 IPTU 24170 JAISON ANTONIO CARDOSO 2009/2010/2011 E 2012

1175 IPTU 4677 JAISON DOS SANTOS 2009/2010 E 2011

1176 CM 4677 JAISON DOS SANTOS 2009

1177 IPTU 2434 JAMES MICHEI 2011 E 2012

1178 IPTU 28758 JAMILE PATRICIO WESTPHAL 2011 E 2012

1179 IPTU 6555 JANAINA FRANCIERY FRANCISCO 2010/2011 E 2012

1180 IPTU 35628 JANDIR DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1181 IPTU 31586 JANE FRANCISCA CAMPOS DA LUZ 2009/2011 E 2012

1182 IPTU 14527 JANE MARLI PATRICIO ANDRE 2009/2010/2011 E 2012

1183 IPTU 19890 JANETE MARIA DOS SANTOS 2010
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1184 IPTU 29068 JANETE WALMIRA TOMAS 2009/2011 E 2012

1185 IPTU 20032 JANICE DO NASCIMENTO 2009/2010/2011 E 2012

1186 IPTU 36891 JANILTON DOMINGOS RAULINO 2011

1187 IPTU 28925 JAQUELINE PEREIRA 2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

1188 IPTU 25512 JAQUES LIMA DE LIMA 2010/2011 E 2012

1189 CM 351 JAURI STEDILE 2009

1190 IPTU 6481 JEAN LEANDRO BARON 2009/2010 E 2011

1191 IPTU 19297 JEAN MARCELO EBEL 2009/2010/2011 E 2012

1192 IPTU 12857 JEANICE SOLANGE ZEN DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1193 IPTU 33131 JEFERSON JOSE DA SILVA 2011 E 2012

1194 CM 29235 JEFFERSON RICARDO DOS SANTOS 2009

1195 IPTU 29235 JEFFERSON RICARDO DOS SANTOS 2011 E 2012

1196 IPTU 3854 JENS JUERGEN MANTAU 2009

1197 IPTU 18333 JERRI ADRIANI O CANABARRO 2009/2010/2011 E 2012

1198 IPTU 29593 JESSE DA LUZ 2009/2010/2011 E 2012

1199 IPTU 14973 JOACIR NEGHERBON 2010

1200 CM 7273 JOANA VOLANI 2009

1201 IPTU 7273 JOANA VOLANI 2010/2011 E 2012

1202 IPTU 30194 JOANICE SCHULTZ 2009/2010/2011 E 2012

1203 IPTU 14553 JOAO ANDRE DE BORBA 2009/2010/2011 E 2012

1204 IPTU 10185 JOAO ANDRE DE BORBA 2012

1205 IPTU 35647 JOAO BATISTA 2009/2010/2011 E 2012

1206 IPTU 7722 JOAO BATISTA ANDRE 2009/2010/2011 E 2012

1207 IPTU 7721 JOAO BATISTA ANDRE 2009/2010/2011 E 2012

1208 IPTU 5187 JOAO BATISTA DA SILVA 2011 E 2012

1209 IPTU 33095 JOAO BATISTA DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1210 CM 33095 JOAO BATISTA DE SOUZA 2009

1211 IPTU 50774 JOAO BATISTA MATOS 2012

1212 IPTU 39934 JOAO BATISTA MATOS 2009/2010/2011 E 2012

1213 IPTU 39935 JOAO BATISTA MATOS 2009/2010/2011 E 2012

1214 IPTU 16482 JOAO BENTO 2009 E 2010

1215 IPTU 26327 JOAO BENTO 2012

1216 IPTU 34481 JOAO BERNARDINO DA SILVA 2004/2005/2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

1217 IPTU 14987 JOAO CARLOS BOTTARO 2011

1218 IPTU 35227 JOAO CARLOS COUTO 2009/2010/2011 E 2012

1219 CM 37983 JOAO CELIO DA SILVA 2009

1220 IPTU 14017 JOAO DA SILVA 2010/2011 E 2012

1221 IPTU 8799 JOAO DENIR BENASSI 2011

1222 IPTU 8779 JOAO DENIR BENASSI 2012

1223 IPTU 33048 JOAO DENIR BENASSI 2011

1224 IPTU 33044 JOAO DENIR BENASSI 2011

1225 IPTU 24857 JOAO DENIR BENASSI 2011

1226 IPTU 16064 JOAO DENIR BENASSI 2009/2010/2011 E 2012

1227 IPTU 29741 JOAO ELPIDIO PINTO 2009/2010/2011 E 2012

1228 IPTU 19825 JOAO ESTANISLAU CUSTODIO 2009/2010/2011 E 2012

1229 IPTU 35203 JOAO FERREIRA DE ARAUJO 2010/2011 E 2012

1230 IPTU 8310 JOAO FRANCISCO JESUINO 2009/2010/2011 E 2012

1231 IPTU 36374 JOAO GAZANIGA NETO 2011 E 2012

1232 IPTU 20616 JOAO GAZANIGA NETO 2009/2010/2011 E 2012

1233 IPTU 27957 JOAO GONÇALVES DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1234 CM 33248 JOAO HACK 2009

1235 IPTU 33248 JOAO HACK 2009/2010 E 2011

1236 CM 33248 JOAO HACK 2009

1237 CM 4389 JOAO HIGINO SAGAS 2009

1238 IPTU 4389 JOAO HIGINO SAGAS 2012

1239 IPTU 13857 JOAO IMIANOSKI 2009

1240 IPTU 14382 JOAO JACOB DE MEDEIROS 2009/2010/2011 E 2012

1241 CM 7189 JOAO JONAS MATOS 2009

1242 IPTU 7189 JOAO JONAS MATOS 2010/2011 E 2012
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1243 IPTU 5288 JOAO JOSE DE MOURA FURTADO 2009

1244 IPTU 5364 JOAO JOSE DE SOUZA 2011 E 2012

1245 IPTU 21434 JOAO MANOEL FLORES 2009/2010/2011 E 2012

1246 IPTU 21352 JOAO MANOEL MIGUEL 2009/2010/2011 E 2012

1247 IPTU 16653 JOAO MANOEL ORNELAS DE SOUSA E OU 2005/2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

1248 IPTU 2601 JOAO MANOEL PAULINO 2010/2011 E 2012

1249 IPTU 20663 JOAO MANOEL VIEIRA 2011 E 2012

1250 IPTU 14309 JOAO MARCOS PEREIRA 2009 E 2010

1251 IPTU 18912 JOAO MARCOS VANZUITA 2009/2010/2011 E 2012

1252 IPTU 15518 JOAO MARIA AMARO 2009/2010/2011 E 2012

1253 IPTU 20850 JOAO MARIA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1254 IPTU 20850 JOAO MARIA DA SILVA 2009/2010 E 2011

1255 IPTU 35226 JOAO MARIA DE SOUZA 2005/2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

1256 IPTU 10129 JOAO MARIO BORGES 2011 E 2012

1257 IPTU 31440 JOAO MAURICIO THOME 2009/2010/2011 E 2012

1258 IPTU 5558 JOAO NUNES 2009/2010/2011 E 2012

1259 IPTU 10482 JOAO OLIMPIO CASARIM 2011 E 2012

1260 IPTU 20352 JOAO PEREIRA 2010/2011 E 2012

1261 IPTU 28082 JOAO RODRIGUES 2009/2010/2011 E 2012

1262 IPTU 4255 JOAO ROGERIO BENVENUTTI 2009/2010/2011 E 2012

1263 IPTU 28789 JOAO SANTOS SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1264 IPTU 20117 JOAO SEBASTIAO CANOFRE 2009/2010/2011 E 2012

1265 IPTU 22591 JOAO VICENTE DOS SANTOS 2011 E 2012

1266 IPTU 29260 JOAO VIEIRA PIRES NETO E SIMONE FLORES 2009/2010/2011 E 2012

1267 CM 29260 JOAO VIEIRA PIRES NETO E SIMONE FLORES 2009

1268 IPTU 21379 JOAO VIEIRA PIRES NETO E SIMONE FLORES 2009 E 2010

1269 IPTU 6597 JOAO VIEIRA PIRES NETO E SIMONE FLORES 2010

1270 IPTU 6596 JOAO VIEIRA PIRES NETO E SIMONE FLORES 2009 E 2010

1271 CM 6596 JOAO VIEIRA PIRES NETO E SIMONE FLORES 2009

1272 IPTU 22616 JOAQUIM VIEIRA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1273 IPTU 21745 JOCELINA AP. GONÇALVES CORREIA 2007/2008/2009/2010 E 2012

1274 IPTU 35337 JOEL DE FREITAS MEDEIROS 2009/2010/2011 E 2012

1275 IPTU 35435 JOEL DE OLIVEIRA 2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

1276 IPTU 17025 JOEL NESTOR CARDOSO 2009/2010/2011 E 2012

1277 IPTU 26590 JOEL TESQUE 2009/2010/2011 E 2012

1278 IPTU 38113 JOEL VARLEI PACHECO 2009/2010/2011 E 2012

1279 IPTU 26882 JOELMA APARECIDA DELFINO E MOISES ALVES 2010/2011 E 2012

1280 IPTU 18099 JOELMA LOURENCO 2009/2010/2011 E 2012

1281 IPTU 15023 JOELMA LOURENCO 2009/2010/2011 E 2012

1282 IPTU 19985 JOELSON RODRIGUES 2009 E 2012

1283 CM 19985 JOELSON RODRIGUES 2009

1284 IPTU 7699 JOICE CATARINA SABATKE 2011 E 2012

1285 IPTU 7916 JONATHAN MULLER LENOIR 2009/2010 E 2011

1286 IPTU 10805 JORDAO DOS SANTOS E REGINA PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

1287 IPTU 1942 JORGE FRANCISCO WITZKE 2011 E 2012

1288 IPTU 26109 JORGE LUIS DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1289 IPTU 22411 JORGE LUIZ REGIS 2009/2010/2011 E 2012

1290 IPTU 14479 JORGE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1291 IPTU 18302 JORGE SOARES 2009/2010/2011 E 2012

1292 IPTU 29427 JORGE SOUZA GARCIA 2009/2010/2011 E 2012

1293 IPTU 713 JORGE TEODOROV PROCHOROFF 2009/2010 E 2012

1294 IPTU 16871 JORGEMIRO JOSE DA SILVA 2008/2009/2010/2011 E 2012

1295 IPTU 24659 JOSE ALCANTARA COELHO 2009/2010/2011 E 2012

1296 IPTU 24658 JOSE ALCANTARA COELHO 2009/2010 E 2012

1297 IPTU 24654 JOSE ALCANTARA COELHO 2009/2010 E 2012

1298 IPTU 35721 JOSE ANISIO INACIO 2009/2010/2011 E 2012

1299 CM 19366 JOSE ANTONIO CLAUDINO 2009

1300 IPTU 3558 JOSE ANTONIO LUCIANO 2011 E 2012

1301 IPTU 3557 JOSE ANTONIO LUCIANO 2009/2010/2011 E 2012
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1302 IPTU 18958 JOSE ANTONIO VILVERT 2009/2010 E 2011

1303 IPTU 16815 JOSE ARISTIDES MENDES 2009 E 2012

1304 CM 16815 JOSE ARISTIDES MENDES 2009

1305 IPTU 37341 JOSE ARNALDO SCHIMITZ 2010/2011 E 2012

1306 IPTU 20683 JOSE AROLDO COSTA 2009/2010 E 2011

1307 IPTU 34160 JOSE AUGUSTO DA SILVA E JUNILDE MENEGHEL 2009/2010/2011 E 2012

1308 IPTU 25287 JOSE AUGUSTO DA SILVA E JUNILDE MENEGHEL 2009/2010/2011 E 2012

1309 IPTU 11800 JOSE AVELINO CRISPIM 2009/2010/2011 E 2012

1310 IPTU 28172 JOSE BARTOLOMEU CORDEIRO 2008/2009/2010/2011 E 2012

1311 IPTU 38763 JOSE BORNHAUSEN 2011 E 2012

1312 IPTU 37851 JOSE BRAULIO CERCAL 2009/2010/2011 E 2012

1313 IPTU 30768 JOSE BRAZ FERREIRA 2009/2010/2011 E 2012

1314 IPTU 914 JOSE BUONGERMINO RAUCCI 2009/2010/2011 E 2012

1315 CM 914 JOSE BUONGERMINO RAUCCI 2009

1316 CM 8840 JOSE CARLOS LEAL 2009

1317 IPTU 40337 JOSE CARLOS MELO 2009 E 2010

1318 IPTU 1693 JOSE CARLOS NAGEL 2009 E 2010

1319 IPTU 16695 JOSE CARLOS VIEIRA PIRES 2009/2010/2011 E 2012

1320 IPTU 770 JOSE CONRADO RAMOS 2010/2011 E 2012

1321 IPTU 17716 JOSE DARCI PONCIO DE OLIVEIRA 2005/2006/2010/2011 E 2012

1322 IPTU 22579 JOSE DOMINGOS PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

1323 IPTU 50139 JOSE DORFNER DE C. PIRES 2011

1324 IPTU 31868 JOSE DOS PASSOS DANIEL 2009/2010/2011 E 2012

1325 IPTU 15698 JOSE EDSON RODRIGUES DOS SANTOS 2011 E 2012

1326 IPTU 51439 JOSE ESTEVAO COUTO NETO 2012

1327 IPTU 51163 JOSE ESTEVAO COUTO NETO 2012

1328 IPTU 3614 JOSE ESTEVAO COUTO NETO 2011 E 2012

1329 IPTU 2866 JOSE FAGUETTI 2010/2011 E 2012

1330 IPTU 7750 JOSE FRANCISCO GLIXINSKI 2011 E 2012

1331 IPTU 11117 JOSE FRANCISCO OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1332 IPTU 20236 JOSE HERBS 2009/2010/2011 E 2012

1333 IPTU 20252 JOSE HERBS 2010/2011 E 2012

1334 IPTU 20074 JOSE HERMINIO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1335 IPTU 35247 JOSE HILTON DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1336 IPTU 28972 JOSE JOAUIM DE LIMA E VERA LUCIA SANTANA 2009 E 2012

1337 IPTU 39951 JOSE KERTCHKA 2011 E 2012

1338 IPTU 16004 JOSE KERTCHKA 2011 E 2012

1339 IPTU 39952 JOSE KERTCHKA 2011 E 2012

1340 IPTU 30186 JOSE LEOPOLDO DE SOUZA 2009

1341 IPTU 14992 JOSE LOURDES INACIO 2009/2010/2011 E 2012

1342 IPTU 10386 JOSE LUIZ FELACO 2011 E 2012

1343 IPTU 34249 JOSE LUIZ FLORAO 2009/2010/2011 E 2012

1344 CM 10233 JOSE MANOEL COUTO 2009

1345 IPTU 10233 JOSE MANOEL COUTO 2010 E 2012

1346 IPTU 647 JOSE MANOEL DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1347 IPTU 21111 JOSE MARIA CAMARGO 2009/2010/2011 E 2012

1348 IPTU 29897 JOSE MARIA OURIQUES 2010/2011 E 2012

1349 IPTU 20336 JOSE MARIO LISBOA 2011 E 2012

1350 IPTU 25268 JOSE MAURO RODRIGUES 2011 E 2012

1351 IPTU 3582 JOSE MAURO RODRIGUES 2010/2011 E 2012

1352 IPTU 3627 JOSE OLAVIO COELHO 2009/2010/2011 E 2012

1353 IPTU 7198 JOSE ORLANDO DE AMORIM 2009/2010/2011 E 2012

1354 CM 7198 JOSE ORLANDO DE AMORIM 2009

1355 IPTU 39833 JOSE PEREIRA 2010/2011 E 2012

1356 IPTU 31 JOSE ROBERTO COSTA 2011 E 2012

1357 IPTU 39550 JOSE RUPP 2011 E 2012

1358 IPTU 34079 JOSE RUPP 2011 E 2012

1359 IPTU 34078 JOSE RUPP 2009/2010/2011 E 2012

1360 IPTU 34077 JOSE RUPP 2011 E 2012
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1361 IPTU 34076 JOSE RUPP 2011 E 2012

1362 IPTU 21680 JOSE RUPP 2011 E 2012

1363 IPTU 37904 JOSE RUPP 2011

1364 IPTU 24319 JOSE SAMUEL MEDEIROS 2010/2011 E 2012

1365 IPTU 22003 JOSE SANTHIAGO 2011 E 2012

1366 IPTU 54748 JOSE SILVINO DA SILVA 2011 E 2012

1367 IPTU 22443 JOSE SOARES 2011 E 2012

1368 IPTU 3952 JOSE TEODORO CORDEIROS JUNIOR 2011 E 2012

1369 CM 28677 JOSE VITORINO DE SOUZA GABRIEL 2009

1370 IPTU 28677 JOSE VITORINO DE SOUZA GABRIEL 2009/2010/2011 E 2012

1371 IPTU 33257 JOSE WAGNER MAFRA 2009/2010/2011 E 2012

1372 CM 33257 JOSE WAGNER MAFRA 2009

1373 CM 33180 JOSE WAGNER MAFRA 2009

1374 IPTU 33180 JOSE WAGNER MAFRA 2010/2011 E 2012

1375 IPTU 35460 JOSE WILSON ALVES DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1376 IPTU 35459 JOSE WILSON ALVES DE SOUZA 2009/2010 E 2011

1377 IPTU 18987 JOSE WILSON ALVES DE SOUZA 2009 E 2010

1378 IPTU 18986 JOSE WILSON ALVES DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1379 IPTU 18985 JOSE WILSON ALVES DE SOUZA 2009/2010 E 2012

1380 IPTU 11382 JOSEF SCHWARTZ 2010/2011 E 2012

1381 IPTU 31471 JOSEFA NUNES EMILIO 2009/2010/2011 E 2012

1382 IPTU 14815 JOSEFA NUNES EMILIO 2010/2011 E 2012

1383 IPTU 39941 JOSEFINA TOMIO GEVAERD 2010 E 2012

1384 IPTU 39948 JOSEFINA TOMIO GEVAERD 2011 E 2012

1385 IPTU 39947 JOSEFINA TOMIO GEVAERD 2010/2011 E 2012

1386 IPTU 39946 JOSEFINA TOMIO GEVAERD 2010 E 2012

1387 IPTU 39945 JOSEFINA TOMIO GEVAERD 2010 E 2011

1388 IPTU 39943 JOSEFINA TOMIO GEVAERD 2010/2011 E 2012

1389 IPTU 39942 JOSEFINA TOMIO GEVAERD 2011 E 2012

1390 IPTU 15901 JOSEFINA TOMIO GEVAERD 2010/2011 E 2012

1391 IPTU 26836 JOSIELMA LESSA DE SOUZA 2010/2011 E 2012

1392 IPTU 39886 JOSIELMA LESSA DE SOUZA 2010/2011 E 2012

1393 IPTU 39887 JOSIELMA LESSA DE SOUZA 2010 E 2011

1394 IPTU 8504 JOSIELMA LESSA DE SOUZA 2011 E 2012

1395 IPTU 6528 JOSIELMA LESSA DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1396 IPTU 4407 JOSIELMA LESSA DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1397 IPTU 6514 JOSILENE PEREIRA TORRES 2009/2011 E 2012

1398 IPTU 7151 JOSITANIA FERREIRA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1399 IPTU 36261 JOSSEMAR JOSE CALDATTO 2009/2010/2011 E 2012

1400 IPTU 15036 JOSUE LOTE AMORIM ME 2011

1401 IPTU 15035 JOSUE LOTE AMORIM ME 2012

1402 IPTU 15 JOSUE LOTE AMORIM ME 2012

1403 IPTU 26769 JOSUE VALMOR DOS PASSOS 2009/2010/2011 E 2012

1404 IPTU 25208 JOTAIR LUIZ 2011 E 2012

1405 IPTU 38849 JOVANIA KANOFRE 2009/2010/2011 E 2012

1406 IPTU 49 JOVELINO JOSE ALVES 2011 E 2012

1407 IPTU 24432 JUCELIA AGOSTINHO DE SOUZA 2006/2007/2008/2009/2011 E 2012

1408 IPTU 20748 JUCELINO RODRIGUES 2009/2010/2011 E 2012

1409 IPTU 32814 JUDES LOUIS DENIS PIERRE FRANCOIS TARI 2009/2010/2011 E 2012

1410 IPTU 29536 JUDES LOUIS DENIS PIERRE FRANCOIS TARI 2012

1411 IPTU 32814 JUDES LOUIS DENIS PIERRE FRANCOIS TARI 2012

1412 IPTU 93 JUDESIA MENDES 2011 E 2012

1413 IPTU 18342 JUDITA MARTINS DE OLIVEIRA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1414 IPTU 8839 JUDITH GONÇALVES 2009

1415 IPTU 10422 JULIA CARDOSO NASCIMENTO 2011 E 2012

1416 IPTU 7320 JULIA DE SOUZA GUIMARAES 2009/2010 E 2011

1417 IPTU 27217 JULIANA ALZIRA AMORIM 2009/2010/2011 E 2012

1418 IPTU 16250 JULIANA APARECIDA MICHALACK 2010/2011 E 2012

1419 IPTU 29222 JULIANO ANTONIO DE SOUZA 2009/2010 E 2011
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1420 IPTU 24563 JULIANO RESENDE ROSA 2010/2011 E 2012

1421 IPTU 15890 JULIE GALLASSINI 2011

1422 IPTU 18397 JULIO BERNARDO DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1423 IPTU 40682 JULIO CESAR DE SOUZA 2010/2011 E 2012

1424 IPTU 40658 JULIO CESAR DE SOUZA 2010/2011 E 2012

1425 IPTU 19793 JULIO CESAR DIAS 2009/2010/2011 E 2012

1426 IPTU 17341 JULIO CESAR MARQUES 2012

1427 IPTU 5624 JULIO CESAR MARQUES 2010/2011 E 2012

1428 IPTU 6916 JULIO CESAR MORAES DA SILVA 2010/2011 E 2012

1429 IPTU 11945 JULIO CESAR MUNIZ E OUTROS 2009 E 2011

1430 IPTU 37512 JULIO CEZAR 2009/2010/2011 E 2012

1431 IPTU 6808 JULIO JOSE DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1432 IPTU 18493 JULITA DOS SANTOS MARTINS 2010/2011 E 2012

1433 IPTU 18978 JURANDIR TORQUATO 2009/2010 E 2011

1434 IPTU 21366 JUVENAL CONSTANTINO JULIAO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1435 IPTU 29776 JUVENAL FIAMONCINI 2009/2010/2011 E 2012

1436 IPTU 926 KARIN ALINE KIZNER 2009/2010/2011 E 2012

1437 IPTU 41078 KARINE DE OLIVEIRA DE AMORIM 2011 E 2012

1438 IPTU 12213 KARLA DORIANE KELME DA CUNHA 2009 E 2012

1439 IPTU 6627 KARLA ELEN FERNANDES 2009/2010/2011 E 2012

1440 IPTU 40751 KARLA THAIS DE MELLO 2009/2010/2011 E 2012

1441 IPTU 4648 KATIA DE SOUZA KAKU TIRIVOLI 2009/2010/2011 E 2012

1442 IPTU 4648 KATIA DE SOUZA KAKU TIRIVOLI 2009

1443 IPTU 14307 KELLY LUCIA DE LIMA CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

1444 IPTU 1434 KHALIL RIZCALLAH CHALBAN 2009 E 2010

1445 IPTU 37752 KLEBER ISENSEE 2009/2010/2011 E 2012

1446 IPTU 20581 LAER INACIO DA SILVA 2011 E 2012

1447 IPTU 39438 LAGES SANTANA LTDA ME 2011 E 2012

1448 IPTU 13519 LANCHONETE PIÇARRAS 2011 E 2012

1449 IPTU 18239 LAUDELINO JOAO MARIANO FILHO 2012

1450 IPTU 6585 LAUDIVAN BENEDITO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1451 IPTU 6585 LAUDIVAN BENEDITO DOS SANTOS 2009

1452 IPTU 37515 LAURINDO CORREA 2009/2010/2011 E 2012

1453 IPTU 25414 LAURO ALFREDO HORACIO SCHEUNEMANN SCHEEL 2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

1454 IPTU 15906 LAURO ALFREDO HORACIO SCHEUNEMANN SCHEEL 2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

1455 IPTU 19891 LAURO BRISTOTTI 2009/2010/2012

1456 IPTU 13532 LAURO ESTEFANO DOS SANTOS 2009 E 2012

1457 IPTU 25039 LAURO INACIO CARDOSO PRESTES 2010/2011 E 2012

1458 IPTU 38628 LAURO MARTONI 2010/2011 E 2012

1459 IPTU 13208 LAURO VOLKMANN 2009/2010/2011 E 2012

1460 IPTU 18527 LAZARO JOSE DA SILVA 2010/2011 E 2012

1461 IPTU 18529 LAZARO JOSE DA SILVA 2010/2011 E 2012

1462 IPTU 18526 LAZARO JOSE DA SILVA 2010/2011 E 2012

1463 IPTU 34207 LEANDRA DA SILVA NASCIMENTO 2003/2005/2006/2007/2008/2011 E 2012

1464 CM 34207 LEANDRA DA SILVA NASCIMENTO 2008

1465 IPTU 6995 LEANDRO AUGUSTO DA SILVA 2010/2011 E 2012

1466 IPTU 37858 LEANDRO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1467 IPTU 29224 LEANDRO ROBERTO SEVERINO 2009/2010/2011 E 2012

1468 CM 29224 LEANDRO ROBERTO SEVERINO 2009

1469 IPTU 37583 LEARCINO PEDRO DIAS 2011 E 2012

1470 IPTU 37106 LEARCINO PEDRO DIAS 2011 E 2012

1471 IPTU 18387 LEIDE CESAR PINHEIRO 2009/2010/2011 E 2012

1472 IPTU 11661 LEILA REGINA BONACOLSI 2010/2011 E 2012

1473 IPTU 5080 LELIANE NIEBUHR PAVESI 2011 E 2012

1474 IPTU 15676 LENI MARIA TORQUATO 2009/2010/2011 E 2012

1475 IPTU 11073 LENOIR CUGNIER MACHADO 2009/2010/2011 E 2012

1476 IPTU 10246 LENOIR PEREIRA 2009

1477 IPTU 11244 LEO BARG 2009/2010/2011 E 2012

1478 CM 17970 LEO FERNANDES DOS SANTOS 2009
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1479 IPTU 30389 LEONARDO LUIZ BRUECKHEIMER FILHO 2009/2010/2011 E 2012

1480 IPTU 18503 LEONARDO SILVANO MARTINS 2009/2010/2011 E 2012

1481 IPTU 11530 LEONARDO VINOTTI 2010/2011 E 2012

1482 IPTU 6020 LEONEL ALBERTO LARGURA 2009 E 2012

1483 IPTU 37443 LEONIR BRITO 2009/2010/2011 E 2012

1484 IPTU 19106 LEONIR BRITO 2010/2011 E 2012

1485 IPTU 14318 LEONOR DOS SANTOS 2009/2010 E 2012

1486 IPTU 7214 LEONTINA MARIA STENGER 2010

1487 IPTU 17029 LEONTINO B MICHELS 2009/2010/2011 E 2012

1488 IPTU 17028 LEONTINO B MICHELS 2011 E 2012

1489 IPTU 13640 LEOPOLDOKOHLBACH 2009/2010/2011 E 2012

1490 IPTU 22746 LEVI BRUNNER 2009 E 2010

1491 IPTU 20602 LEVI CUNHA 2009/2010/2011 E 2012

1492 CM 21776 LEVI ITAMAR STORINI 2009

1493 IPTU 31469 LIANE SILVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1494 IPTU 18684 LIDIO BUZZI JUNIOR 2011 E 2012

1495 IPTU 33184 LIGIA BEGNINI 2011 E 2012

1496 IPTU 33105 LIGIA BEGNINI 2011 E 2012

1497 IPTU 11451 LIGIANE CRISTIANA DE CASTRO SALGUEIRO 2008/2009/2010/2011 E 2012

1498 IPTU 37954 LILI FACHINI 2009

1499 IPTU 3914 LILIAN SANTOS SANTANA 2010/2011 E 2012

1500 IPTU 2543 LINDA SCHMITT 2009/2010/2011 E 2012

1501 IPTU 13975 LINDIAMAR RAPCINSKI 2010/2011 E 2012

1502 IPTU 17211 LINDOLFO HIPOLITO COELHO 2010/2011 E 2012

1503 CM 19992 LINDOMAR BOCHI 2009

1504 IPTU 8074 LIO OGE GAYA 2009 E 2011

1505 IPTU 40268 LORENA DO CARMO TRIERWEILER 2009/2010/2011 E 2012

1506 IPTU 18298 LORENI ARRUDA 2009/2010/2011 E 2012

1507 IPTU 40988 LORENI DE FATIMA CARDOSO 2011 E 2012

1508 IPTU 18098 LORITA KILLER 2010/2011 E 2012

1509 IPTU 18113 LORITA KOHLER DE SOUZA 2010/2011 E 2012

1510 IPTU 27746 LOT IMOB E CONST COELHO GAYA LTDA 2009

1511 IPTU 27708 LOT IMOB E CONST COELHO GAYA LTDA 2011 E 2012

1512 IPTU 27709 LOT IMOB E CONST COELHO GAYA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

1513 IPTU 4832 LOURDETE B G RIBEIRO 2009/2010/2011 E 2012

1514 IPTU 37044 LOURIVAL FERREIRA 2009/2010/2011 E 2012

1515 IPTU 19744 LOURIVAL FRANCISCO CARVALHO 2009/2010 E 2011

1516 IPTU 26764 LOURIVAL PEREIRA DAS VIRGENS 2009/2010/2011 E 2012

1517 IPTU 20975 LOURIVAL SUTIL CARNEIRO 2010 E 2012

1518 IPTU 1847 LUCENIR RODRIGUES JACINTO 2009

1519 IPTU 6103 LUCIA MARIA PIES DOBUCHAK 2009

1520 IPTU 37763 LUCIANI DE SOUZA 2010/2011 E 2012

1521 IPTU 21069 LUCIANI DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1522 CM 26454 LUCIANO LOBATO JUNIOR 2009

1523 IPTU 26454 LUCIANO LOBATO JUNIOR 2010

1524 21486 21486 LUCIANO MAFRA 2011 E 2012

1525 IPTU 8448 LUCIMAR CANDIDO DA SILVA E OUTROS 2009/2010/2011 E 2012

1526 IPTU 38771 LUCIMAR CUNHA 2009/2010/2011 E 2012

1527 IPTU 21750 LUCIMAR DA SILVA MEDEIROS 2010/2011 E 2012

1528 IPTU 29226 LUCINEI DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1529 IPTU 15000 LUCINIRIA MARIA AMORIM 2009

1530 IPTU 21485 LUCIO ALEXANDRE 2009/2010/2011 E 2012

1531 IPTU 4356 LUCIO FERNANDO DE SOUZA 2010/2011 E 2012

1532 IPTU 3499
LUCIOLA SANCHES MATTIAZZO E LETICIA M. MA-
LHEIROS 2011 E 2012

1533 IPTU 18218
LUCIOLA SANCHES MATTIAZZO E LETICIA M. MA-
LHEIROS 2011 E 2012

1534 IPTU 25389 LUCY MARGARETH DE OLIVEIRA CORREA 2009 E 2011

1535 IPTU 18028 LUDOVICO CYPRIANO DO NASCIMENTO 2009/2010/2011 E 2012
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1536 IPTU 15234 LUIS CARLOS ANACLETO 2011 E 2012

1537 IPTU 38563 LUIS EDUARDO LEAL 2009

1538 IPTU 8021 LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA 2009/2011 E 2012

1539 IPTU 18765 LUIS GONZAGA PACHECO 2011 E 2012

1540 IPTU 5530 LUIS HENRIQUE MENDES 2010/2011 E 2012

1541 CM 29570 LUIS HENRIQUE PEREIRA 2009

1542 IPTU 29570 LUIS HENRIQUE PEREIRA 2012

1543 IPTU 7328 LUIS IRINEU LUCIANO 2009/2010/2011 E 2012

1544 IPTU 2507 LUIZ ALBERTO WOHLKE 2009/2010/2011 E 2012

1545 IPTU 672 LUIZ ANTONIO CERVI 2011

1546 IPTU 37982 LUIZ CARLOS BOARO 2009/2010/2011 E 2012

1547 IPTU 13055 LUIZ CARLOS KERTISCHKA 2009/2010/2011 E 2012

1548 IPTU 5606 LUIZ CARLOS R DOS SANTOS 2010/2011 E 2012

1549 IPTU 29693 LUIZ CARLOS ROCHA 2009 E 2010

1550 IPTU 20707 LUIZ CARLOS VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1551 CM 20707 LUIZ CARLOS VIEIRA 2009

1552 IPTU 17859 LUIZ CARLOS VOTA 2009 E 2012

1553 IPTU 33759 LUIZ CESAR TONIOTI 2005/2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

1554 IPTU 20686 LUIZ CLAUDIO DE SOUZA CRISPIM 2011 E 2012

1555 IPTU 12009 LUIZ COSTA 2009/2010/2011 E 2012

1556 IPTU 39870 LUIZ EDSON FERREIRA 2009 E 2011

1557 IPTU 18977 LUIZ FERNANDO ALVES MIRANDA 2009/2010/2011 E 2012

1558 IPTU 13987 LUIZ FERNANDO VIEIRA 2011 E 2012

1559 CM 7247 LUIZ GERVASIO 2009

1560 IPTU 8399 LUIZ GILMAR DOS ANJOS 2011 E 2012

1561 IPTU 37824 LUIZ GONZAGA FARIAS 2009/2010 E 2011

1562 IPTU 8098 LUIZ GONZAGA PEREIRA 2009 E 2010

1563 IPTU 13360 LUIZ HENRIQUE ZEN 2008/2009/2010/2011 E 2012

1564 IPTU 8500 LUIZ JOSE GAYA JUNIOR 2011 E 2012

1565 IPTU 14470 LUIZ LOURENCO DA CUNHA 2010

1566 IPTU 12315 LUIZ RASINI 2009/2010/2011 E 2012

1567 IPTU 15759 LUIZ RODRIGUES DE SOUZA NETO 2009/2010/2011 E 2012

1568 IPTU 24325 LUIZ TEIXEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1569 IPTU 13181 LUIZA ALCANTARA 2010 E 2011

1570 IPTU 24245 LUIZA DE FARIAS 2009/2010/2011 E 2012

1571 IPTU 14420 LUMAR SANTOS DE ALMEIDA 2009/2010/2011 E 2012

1572 IPTU 2785 LURDETE MARIA GOMES CASSANIGA 2009/2010 E 2011

1573 IPTU 21032 LUZIA DE LIMA FELICIO 2009/2010/2011 E 2012

1574 IPTU 19799 MACIEL DOMINGOS PATRICIO 2009/2010/2011 E 2012

1575 CM 19902 MADIO PEDRO DA SILVA 2009

1576 IPTU 27106 MAGRID BASSIG 2009/2010/2011 E 2012

1577 IPTU 27267 MAGRID BASSIG 2010/2011 E 2012

1578 IPTU 27522 MAGRID BASSIG 2010/2011 E 2012

1579 IPTU 27326 MAGRID BASSIG 2009/2010/2011 E 2012

1580 IPTU 27143 MAGRID BASSIG 2009/2010 E 2012

1581 IPTU 27136 MAGRID BASSIG 2010/2011E 2012

1582 IPTU 27105 MAGRID BASSIG 2009/2010/2011 E 2012

1583 IPTU 27100 MAGRID BASSIG 2009/2010/2011 E 2012

1584 IPTU 24374 MAICON OSNI DE OLIVEIRA 2010/2011 E 2012

1585 IPTU 16492 MAIQUE IRAN DE OLIVEIRA 2011 E 2012

1586 IPTU 8313 MAIRA PALUMBO PACHECO 2011 E 2012

1587 IPTU 8132 MANFREDO REINKE E MARGARETE E. G. REINKE 2010/2011 E 2012

1588 IPTU 5209 MANOEL ANTONIO CAMILO 2009/2010/2011 E 2012

1589 IPTU 21157 MANOEL ANTONIO FOGUES 2005/2006/2007/2008/2011 E 2012

1590 CM 21157 MANOEL ANTONIO FOGUES 2007

1591 IPTU 24663 MANOEL ANTONIO FORMOSO 2011 E 2012

1592 IPTU 8166 MANOEL CELSO DA COSTA 2010/2011 E 2012

1593 IPTU 22501 MANOEL DE MOURA 2009/2010 E 2011

1594 IPTU 22492 MANOEL DE MOURA 2009/2010 E 2011
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1595 IPTU 10115 MANOEL DOS SANTOS NETO 2009/2010/2011 E 2012

1596 IPTU 16587 MANOEL FELICIO 2009/2010/2011 E 2012

1597 IPTU 6465 MANOEL FELICIO ADRIANO 2009/2010/2011 E 2012

1598 IPTU 6461 MANOEL FELICIO ADRIANO 2009/2011 E 2012

1599 CM 25497 MANOEL FORMENTO 2009

1600 IPTU 25497 MANOEL FORMENTO 2011 E 2012

1601 IPTU 22186 MANOEL FORMENTO 2011 E 2012

1602 IPTU 22183 MANOEL FORMENTO 2009/2010/2011 E 2012

1603 IPTU 40557 MANOEL FORMENTO 2010/2011 E 2012

1604 IPTU 6657 MANOEL INACIO 2009/2011 E 2012

1605 IPTU 31993 MANOEL IRINEU 2009/2010/2011 E 2012

1606 IPTU 33273 MANOEL JACINTHO 2009/2010/2011 E 2012

1607 CM 33273 MANOEL JACINTHO 2009

1608 IPTU 21235 MANOEL JOAO DE SOUZA 2011 E 2012

1609 IPTU 22766 MANOEL JOÃO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1610 IPTU 21514 MANOEL JOAO MARTINS 2010/2011 E 2012

1611 IPTU 25985 MANOEL JOAO SEVERINO 2009/2010 E 2012

1612 IPTU 1715 MANOEL JOSE COELHO 2009/2010/2011 E 2012

1613 CM 24722 MANOEL LUIZ FERREIRA 2009

1614 IPTU 24722 MANOEL LUIZ FERREIRA 2010

1615 IPTU 33490 MANOEL LUIZ FERREIRA 2010

1616 IPTU 16416 MANOEL MARCIANO ROSA 2009/2010/2011 E 2012

1617 IPTU 21326 MANOEL MARTINEZ LLOPIZ E OUTRA 2009/2010/2011 E 2012

1618 IPTU 19005 MANOEL NATALIA DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

1619 IPTU 20929 MANOEL PEDRO ANACLETO 2009/2010/2011 E 2012

1620 IPTU 20927 MANOEL PEDRO ANACLETO 2009/2010/2011 E 2012

1621 IPTU 20784 MANOEL PEDRO LOURENCO 2009/2010/2011 E 2012

1622 IPTU 10860 MANOEL RAULINO COUTO 2009/2010 E 2011

1623 IPTU 13683 MANOEL SEVERINO 2009/2010 E 2011

1624 IPTU 14153 MANOEL STALIN FERNANDES 2011 E 2012

1625 IPTU 4676 MARA LUZ CORREA 2009/2010/2011 E 2012

1626 CM 4676 MARA LUZ CORREA 2009

1627 IPTU 6359 MARA RUBIA MENDES FERREIRA 2009/2010/2011 E 2012

1628 IPTU 1824 MARA SELMA LAURENTINO 2009/2010/2011 E 2012

1629 IPTU 921 MARCAL ROBERTO TONELO 2010

1630 IPTU 10405 MARCELINO SPEZIA 2009/2010/2011 E 2012

1631 IPTU 11850 MARCELINO SPEZIA 2011 E 2012

1632 IPTU 26984 MARCELO DOMINGOS DOMICIANO 2009/2010/2011 E 2012

1633 IPTU 24553 MARCELO DORVALINO COELHO 2010/2011 E 2012

1634 IPTU 15780 MARCELO JOSE DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1635 IPTU 19991 MARCELO LEAL 2009 E 2011

1636 IPTU 19991 MARCELO LEAL 2009

1637 IPTU 5612 MARCIAMARIA MAESTRO 2009/2010 E 2012

1638 IPTU 25193 MARCIA CORREA 2010/2011 E 2012

1639 IPTU 20158 MARCIA CORREA 2009/2010/2011 E 2012

1640 IPTU 35071 MARCIA D OLIVEIRA STEFFEN 2009/2010/2011 E 2012

1641 IPTU 28439 MARCIA DE SOUZA COUTO DE OLIVEIRA 2009/2010 E 2012

1642 IPTU 27824 MARCIA REGINA BLEICHWELL 2010 E 2011

1643 IPTU 17215 MARCIA REGINA PINTO 2010/2011 E 2012

1644 IPTU 16551 MARCIO CEZAR DE MELLO 2011 E 2012

1645 CM 33252 MARCIO DA SILVA 2009

1646 IPTU 33252 MARCIO DA SILVA 2010/2011 E 2012

1647 IPTU 22571 MARCIO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1648 IPTU 15478 MARCIO JOSE DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1649 IPTU 28785 MARCIO LUIZ SERRA 2009/2010/2011 E 2012

1650 IPTU 22754 MARCIO NORBERTO BENTO 2010/2011 E 2012

1651 IPTU 22932 MARCIO OURIQUES 2009/2010/2011 E 2012

1652 IPTU 36996 MARCIO REGIS 2009/2010/2011 E 2012

1653 IPTU 19272 MARCIO RENATO DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012
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1654 IPTU 28827 MARCIO SENA DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1655 IPTU 17404 MARCO ANTONIO PERES 2009/2010/2011 E 2012

1656 IPTU 6915 MARCO ANTONIO QUADROS DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1657 IPTU 1538 MARCO AURELIO DOS SANTOS 2010 E 2012

1658 IPTU 40403 MARCOS A ETCHEGARAY DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1659 IPTU 39658 MARCOS ANTONIO CLAUDINO 2011 E 2012

1660 IPTU 29467 MARCOS ANTONIO TRAMONTIM 2010/2011 E 2012

1661 IPTU 33261 MARCOS AURELIO CARLOS 2009/2010/2011 E 2012

1662 IPTU 28421 MARCOS COLISETO SCHMITT 2009/2010/2011 E 2012

1663 CM 28421 MARCOS COLISETO SCHMITT 2009

1664 IPTU 20173 MARCOS GONÇALVES FRANCISCO 2010/2011 E 2012

1665 IPTU 35996 MARCOS JOSE DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

1666 IPTU 26630 MARCOS LOPES 2011 E 2012

1667 IPTU 7080 MARCOS MARCELO SOTHE 2009/2010/2011 E 2012

1668 IPTU 40331 MARCOS PAULO SOUZA FIGUEIREDO RAMOS 2009/2010/2011 E 2012

1669 IPTU 4663 MARCOS RIBEIRO 2009/2010/2011 E 2012

1670 IPTU 37765 MARCOS ROGERIO DE SOUZA 2009/2010 E 2011

1671 IPTU 7533 MARCOS ROQUE DA SILVA 2011 E 2012

1672 CM 29242 MARCOS VALERIO REISER 2009

1673 IPTU 14930 MARGARETE FLORES 2009/2010/2011 E 2012

1674 IPTU 15711 MARGARETE MEDEIROS 2009/2010/2011 E 2012

1675 IPTU 33285 MARI CRIS CORDOVA 2009/2010/2011 E 2012

1676 IPTU 7185 MARIA ADRIANA RIBEIRO DE JESUS 2009/2010 E 2011

1677 CM 7185 MARIA ADRIANA RIBEIRO DE JESUS 2009

1678 IPTU 37039 MARIA ALVES VERGOLINO 2009/2010/2011 E 2012

1679 IPTU 22291 MARIA ANDRE FLORISBELO 2009/2010 E 2011

1680 IPTU 29337 MARIA ANGELA GRACIOLI VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1681 IPTU 4372 MARIA APARECIDA ALBANO 2011

1682 IPTU 27085 MARIA APARECIDA CARLOS MARQUETTI 2011 E 2012

1683 IPTU 19790 MARIA APARECIDA DA LUZ 2009/2010/2011 E 2012

1684 IPTU 4643 MARIA APARECIDA DUARTE 2009/2010 E 2012

1685 IPTU 26959 MARIA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS 2009/2010 E 2011

1686 CM 28453 MARIA APARECIDA PEREIRA 2009

1687 IPTU 28453 MARIA APARECIDA PEREIRA 2012

1688 IPTU 19133 MARIA APARECIDA ROBERTO 2011 E 2012

1689 IPTU 2096 MARIA APARECIDA VIEIRA BORTOLATO 2011 E 2012

1690 IPTU 2094 MARIA APARECIDA VIEIRA BORTOLATO 2012

1691 IPTU 17746 MARIA AUGUSTA MACHADO 2009/2010/2011 E 2012

1692 IPTU 18280 MARIA BARBARA VIEIRA 2010/2011 E 2012

1693 IPTU 20365 MARIA BATISTA SCHAUFFERT 2010/2011 E 2012

1694 CM 19740 MARIA BATISTA SCHAUFFERT 2009

1695 CM 19739 MARIA BATISTA SCHAUFFERT 2009

1696 IPTU 19739 MARIA BATISTA SCHAUFFERT 2010/2011 E 2012

1697 IPTU 14545 MARIA BELMIRA EMILIO 2009/2010/2011 E 2012

1698 IPTU 15024 MARIA BENTA CLAUDINO DOS SANTOS 2011 E 2012

1699 IPTU 11061 MARIA BRAZ 2011 E 2012

1700 IPTU 35084 MARIA CARDOSO 2009/2010 E 2011

1701 IPTU 31608 MARIA CARMELINA ELEUTERIO 2010/2011 E 2012

1702 IPTU 36853 MARIA DA GLORIA ANVERSA GAZANIGA 2011 E 2012

1703 IPTU 26240 MARIA DA GRAÇA PEREIRA 2011 E 2012

1704 IPTU 19599 MARIA DA LOURDES BITENCOURT 2009/2010/2011 E 2012

1705 IPTU 19795 MARIA DA SILVA CORREIA 2009/2010/2011 E 2012

1706 IPTU 7173 MARIA DA TRINDADE 2009/2010/2011 E 2012

1707 IPTU 5492 MARIA DAS GRAÇAS SANTOS KLOCK 2011 E 2012

1708 IPTU 4468 MARIA DAS GRAÇAS SANTOS KLOCK 2011 E 2012

1709 IPTU 14397 MARIA DE FATIMA MAFRA 2009 E 2010

1710 IPTU 10186 MARIA DE FREITAS VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1711 IPTU 34007 MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA 2010/2011 E 2012

1712 IPTU 55021 MARIA DE JESUS MIRANDA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012
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1713 IPTU 32763 MARIA DE LOURDES DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1714 IPTU 21759 MARIA DE LOURDES FONSECA 2009/2010/2011 E 2012

1715 IPTU 8409 MARIA DE LOURDES GAZANIGA GARCIA 2011 E 2012

1716 IPTU 30996 MARIA DE LOURDES MELO 2010

1717 IPTU 13349 MARIA DE LOURDES MORITZ E OUTROS 2009

1718 IPTU 22590 MARIA DE LOURDES PEREIRA FERNANDES 2009/2010 E 2011

1719 IPTU 19609 MARIA DE MENDONÇA CUSTODIO 2009/2010/2011 E 2012

1720 IPTU 19706 MARIA DE MENDONÇA CUSTODIO 2009/2010/2011 E 2012

1721 IPTU 8463 MARIA DIAMANTINA CAMPOS 2009/2010/2011 E 2012

1722 IPTU 34623 MARIA DO CARMO LOPES DA SILVEIRA 2011 E 2012

1723 CM 16972 MARIA DO CARMO ROMAO 2009

1724 IPTU 25601 MARIA DO NASCIMENTO CORDOVA DINIZ 2010/2011 E 2012

1725 IPTU 22805 MARIA DOLORES 2009/2010/2011 E 2012

1726 IPTU 28087 MARIA DOS PRAZERES XAVIER 2009/2010/2011 E 2012

1727 CM 7280 MARIA EDEMIR PEREIRA CORREA 2009

1728 IPTU 7280 MARIA EDEMIR PEREIRA CORREA 2010/2011 E 2012

1729 IPTU 19669 MARIA EDICLEUZA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1730 IPTU 32715 MARIA EDIR DE SOUZA VICENTE 2009/2010/2011 E 2012

1731 IPTU 16941 MARIA EDIR DE SOUZA VICENTE 2009/2010/2011 E 2012

1732 IPTU 16939 MARIA EDIR DE SOUZA VICENTE 2009/2010/2011 E 2012

1733 IPTU 16938 MARIA EDIR DE SOUZA VICENTE 2009/2010/2011 E 2012

1734 IPTU 16936 MARIA EDIR DE SOUZA VICENTE 2009/2010/2011 E 2012

1735 IPTU 16932 MARIA EDIR DE SOUZA VICENTE 2010 E 2012

1736 IPTU 15438 MARIA EDIR DE SOUZA VICENTE 2010/2011 E 2012

1737 IPTU 32498 MARIA ERANILDA DA ROCHA 2009/2010/2011 E 2012

1738 IPTU 4429 MARIA ESTELA ANGIOLETE CRUZ 2010/2011 E 2012

1739 IPTU 822 MARIA FELICIO INACIO 2011 E 2012

1740 IPTU 15399 MARIA FRANCESCA DA COSTA DUTRA 2011 E 2012

1741 IPTU 33171 MARIA FRANCISCA MENDES DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1742 CM 33171 MARIA FRANCISCA MENDES DA SILVA 2009

1743 IPTU 14078 MARIA GIORGETT JULIO ESTIMA 2009/2010/2011 E 2012

1744 IPTU 14077 MARIA GIORGETT JULIO ESTIMA 2010

1745 IPTU 20010 MARIA GORETTI DA SILVA 2009 E 2010

1746 CM 20010 MARIA GORETTI DA SILVA 2009

1747 IPTU 32192 MARIA HELENA SCHMITZ 2009/2010/2011 E 2012

1748 IPTU 31429 MARIA HERONDINA DOS SANTOS REGIS 2009/2010 E 2011

1749 IPTU 21005 MARIA ISENSEE MARTINS 2009/2010/2011 E 2012

1750 IPTU 10211 MARIA IVONE SERAFIM 2009/2010/2011 E 2012

1751 IPTU 5465 MARIA IVONI TOLEDO 2009/2010/2011 E 2012

1752 IPTU 18328 MARIA JOAQUIM DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1753 IPTU 8691 MARIA JOCELINA COUTO 2010/2011 E 2012

1754 IPTU 35310 MARIA JOSE DE CAMPOS 2009/2010 E 2011

1755 IPTU 20075 MARIA JUREMA MARTINS/ ELIZABETE NOGUEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1756 CM 24630 MARIA KONINCK 2009

1757 IPTU 16857 MARIA LOPES BORBA 2009/2010 E 2011

1758 IPTU 8485 MARIA LOPES BORBA 2009/2010 E 2011

1759 IPTU 4667 MARIA LUCIANO 2010/2011 E 2012

1760 IPTU 14266 MARIA LUIZA FELICIO E OUTROS 2009/2010/2011 E 2012

1761 IPTU 8762 MARIA LUIZA SIMAO TAVARES 2011 E 2012

1762 IPTU 3634 MARIA LUZ RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 2009/2011 E 2012

1763 IPTU 12554 MARIA MARTA SPENGLER 2010/2011 E 2012

1764 IPTU 3932 MARIA MAZILDA ALEXANDRE ANACLETO 2009/2010/2011 E 2012

1765 IPTU 29802 MARIA PEREIRA FORNARI 2009

1766 IPTU 12667 MARIA PRADELLA LANA 2009/2010/2011 E 2012

1767 IPTU 1640 MARIA RODRIGUES RONCALIO 2011 E 2012

1768 IPTU 22296 MARIA ROSANGELA PLATEN 2011 E 2012

1769 IPTU 30003 MARIA ROSELI SCALVIM 2011

1770 IPTU 21175 MARIA SILVANA DE FREITAS SOARES 2010/2011 E 2012

1771 IPTU 37519 MARIA VIEIRA CORREA 2009/2010/2011 E 2012
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1772 IPTU 18337 MARIA VIEIRA DA SILVA 2010/2011 E 2012

1773 IPTU 39641 MARIA VOIGT 2009/2010/2011 E 2012

1774 IPTU 40188 MARIANA MAZILDA ANACLETO DA GRAÇA 2010/2011 E 2012

1775 IPTU 3358 MARILAINE TEREZINHA MAZURECKI 2009/2010 E 2011

1776 IPTU 19900 MARILDA ROSA TOMAS 2009/2010/2011 E 2012

1777 CM 19900 MARILDA ROSA TOMAS 2009

1778 IPTU 59 MARILIA MARIA DE SOUZA 2011 E 2012

1779 IPTU 8766 MARILIDIA COGO 2011 E 2012

1780 IPTU 10157 MARIO ANTONIO MARQUES FILHO 2009/2010/2011 E 2012

1781 IPTU 32093 MARIO CESAR PACHECO 2009/2010/2011 E 2012

1782 IPTU 29206 MARIO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1783 CM 29206 MARIO DA SILVA 2009

1784 IPTU 20925 MARIO DE LIMA 2009/2010/2011 E 2012

1785 IPTU 32760 MARIO DOMINGES MARQUES 2011 E 2012

1786 IPTU 49753 MARIO GOEDERT 2011

1787 IPTU 5906 MARIO HEINZEN JUNIOR 2011 E 2012

1788 IPTU 13993 MARIO LANSER 2010 E 2012

1789 IPTU 27313 MARIO MORSCH FILHO 2009/2010/2011 E 2012

1790 IPTU 1340 MARISA APARECIDA ESPADA 2009/2010/2011 E 2012

1791 IPTU 33343 MARISE JULISE RUDIGER LONGEN 2009/2010/2011 E 2012

1792 IPTU 16992 MARISE VERGINIA CORREA 2011 E 2012

1793 IPTU 40985 MARISTELA DA SILVA BENTO 2009/2010/2011 E 2012

1794 IPTU 15652 MARISTELA GORGES 2009/2010/2011 E 2012

1795 IPTU 26042 MARIZETE DE GASPER 2009 E 2010

1796 IPTU 20161 MARLENE AMORIM 2010/2011 E 2012

1797 IPTU 22722 MARLENE DA ROSA TRAMONTIN 2009/2010/2011 E 2012

1798 IPTU 390 MARLENE DE SOUZA HENRIQUE 2009/2010/2011 E 2012

1799 IPTU 28921 MARLENE DUARTE VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1800 IPTU 26064 MARLENE LIMA GUENO 2010/2011 E 2012

1801 IPTU 26980 MARLENE MACHADO FERREIRA 2009/2010/2011 E 2012

1802 IPTU 32710 MARLENE NUNES DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1803 IPTU 5464 MARLENE PEDRO 2011

1804 IPTU 21725 MARLETE DE JESUS 2009/2010/2011 E 2012

1805 IPTU 20921 MARLI DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1806 IPTU 27322 MARLI DE JESUS PRUCHE 2009/2010/2011 E 2012

1807 IPTU 6606 MARLI MALGRETI MARX MENDES 2009 E 2010

1808 CM 6606 MARLI MALGRETI MARX MENDES 2009

1809 IPTU 2298 MARLI TERESINHA VIEIRA 2011 E 2012

1810 IPTU 24356 MARLIS DO NASCIMENTO 2009/2010/2011 E 2012

1811 IPTU 6623 MARLISE CARLOS 2011 E 2012

1812 IPTU 8922 MARLON SILVA DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1813 CM 8922 MARLON SILVA DE SOUZA 2009

1814 IPTU 1515 MARLY MARIANO 2009/2010/2011 E 2012

1815 IPTU 51640 MARTA ROCHA 2009/2010/2011 E 2012

1816 IPTU 757 MARTA ROCHA 2009/2010/2011 E 2012

1817 IPTU 8888 MARTINHA CORREA DA SILVA 2009

1818 IPTU 4695 MARY ELLEN HONORATO RODRIGUES 2010/2011 E 2012

1819 IPTU 2264 MATILDE DA SILVA TEIXEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1820 IPTU 15210 MAURA SILVA DE SOUZA 2010/2011 E 2012

1821 IPTU 33424 MAURI DOMINGOS SEVERINO 2009/2010 E 2011

1822 IPTU 25809 MAURI MARIO RODRIGUES 2009/2010/2011 E 2012

1823 IPTU 22936 MAURICIO MARIANO DE OLIVEIRA 2011 E 2012

1824 IPTU 15139 MAURICIO ROMARIO DOS SANTOS 2010/2011 E 2012

1825 IPTU 5477 MAURICIO SACAVEM 2010/2011 E 2012

1826 IPTU 4474 MAURICIO SACAVEM 2009 E 2011

1827 IPTU 25549 MAURICUIO JOSE MARTINS 2009/2011 E 2012

1828 IPTU 20646 MAURINA SERAFIM SILVA 2010/2011 E 2012

1829 IPTU 25863 MAURO GOMES DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

1830 IPTU 19628 MAURO HENING DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012
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1831 IPTU 5771 MAURO LIMA 2009/2010/2011 E 2012

1832 IPTU 7539 MAURO PEREIRA DE MAGALHAES 2010 E 2012

1833 IPTU 20131 MAURO WALTRICK ROSA 2011 E 2012

1834 IPTU 544 MAX ROBERTO WEICKERT 2006/2009/2010/2011 E 2012

1835 IPTU 15781 MEIMAD HERKENHOLF 2009/2010/2011 E 2012

1836 IPTU 8944 MERIELE NASCIMENTO 2009/2010/2011 E 2012

1837 CM 8944 MERIELE NASCIMENTO 2009

1838 IPTU 7256 MESSIAS ANTENOR DA SILVA 2010/2011 E 2012

1839 IPTU 20409 MESSIAS DA SILVEIRA 2009/2010 E 2011

1840 IPTU 6796 MICHAEL SILVA 2010/2011 E 2012

1841 IPTU 33971 MICHAEL WAYNE PIDER 2009/2010/2011 E 2012

1842 IPTU 21855 MIGUEL ANGELO DELA CRUZ TEGERO 2009/2010/2011 E 2012

1843 IPTU 35296 MIGUEL FREITAS 2009/2010/2011 E 2012

1844 IPTU 3734 MIGUEL NARCISO 2009/2010/2011 E 2012

1845 IPTU 16662 MIGUEL PEDRO DE OLIVEIRA 2011 E 2012

1846 IPTU 41069 MILAINE MARIA DO NASCIMENTO 2011 E 2012

1847 IPTU 39308 MILENE CRISTINA DA SILVA SCHIMITZ 2009/2010/2011 E 2012

1848 IPTU 49666 MILLDAR PARTICIPAÇÕES LTDA 2011

1849 IPTU 19975 MILTON MARIO RODRIGUES 2009/2010/2011 E 2012

1850 CM 19975 MILTON MARIO RODRIGUES 2009

1851 IPTU 13071 MIRIAN ZANCANARO WERGUTZ ME 2010 E 2011

1852 IPTU 11006 MIRIAN ZANCANARO WERGUTZ ME 2011

1853 IPTU 311 MIRKO ANDRE DOS SANTOS 2010

1854 IPTU 5599 MIRKO ANDRE DOS SANTOS 2009 E 2010

1855 IPTU 310 MIRKO ANDRE DOS SANTOS 2010

1856 IPTU 37525 MIRO CARVALHO 2009/2010/2011 E 2012

1857 IPTU 29791 MOACIR ANTUNES LOPES 2009/2010/2011 E 2012

1858 IPTU 29792 MOACIR ANTUNES LOPES 2009/2010 E 2011

1859 CM 6598 MOACIR DA ROCHA 6598

1860 IPTU 27045 MOACIR DOS SANTOS 2010/2011 E 2012

1861 IPTU 25437 MOACIR JOAO NASCIMENTO 2011 E 2012

1862 IPTU 35120 MOACIR KAISER 2010/2011 E 2012

1863 IPTU 21390 MOACIR MAESTRI 2010/2011 E 2012

1864 IPTU 16397 MOACIR SECUNDINO DA COSTA 2011 E 2012

1865 IPTU 14951 MOACIR STEDILE 2009/2010 E 2011

1866 IPTU 35193 MOLNI SOUZA PEREIRA 2011 E 2012

1867 IPTU 28405 MOZART TOLENTINO DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

1868 IPTU 24182 MURILO MARIA 2009/2010/2011 E 2012

1869 IPTU 2095 MW BORTOLATO MATERIAISP/ CONSTRUÇÃO LTDA 2011 E 2012

1870 IPTU 25179 NADIR LEITE 2011 E 2012

1871 IPTU 25178 NADIR LEITE 2009/2010 E 2012

1872 IPTU 33768 NADIR NOEMIA SILVEIRA 2009/2010 E 2012

1873 CM 26460 NAIR EMILIA MENDES 2009

1874 IPTU 26460 NAIR EMILIA MENDES 2012

1875 IPTU 21533 NAIR EMILIA MENDES 2009/2010 E 2011

1876 CM 21533 NAIR EMILIA MENDES 2009

1877 IPTU 20468 NAIR JULIA DA ROSA 2009/2010/2011 E 2012

1878 IPTU 37138 NAIR MEDEIROS 2009/2010/2011 E 2012

1879 IPTU 10880 NAMI DE SOUZA 2010/2011 E 2012

1880 IPTU 35232 NATALIA DA SILVA RAMOS 2009/2010/2011 E 2012

1881 IPTU 17425 NATALICIO CIPRIANO MARTINS FILHO 2009/2010/2011 E 2012

1882 IPTU 19640 NATALINA VITTORIA MATHIOLA 2009/2010/2011 E 2012

1883 IPTU 38285 NATALINO CEZARIO 2009/2010/2011 E 2012

1884 IPTU 3465 NAYARA JEANE CARDOSO 2009/2010/2011 E 2012

1885 IPTU 34328 NEDI NUNES 2009/2010/2011 E 2012

1886 IPTU 2307 NEI JANUARIO TEIXEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1887 IPTU 16696 NEIDE MARIA BORTOLATO MATHIOLA 2009/2010 E 2012

1888 IPTU 34125 NEIVA MARLY STRACH 2010 E 2011

1889 IPTU 17750 NELCI MARIA ALBANI 2010/2011 E 2012
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1890 IPTU 4709 NELCI VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1891 IPTU 25141 NELCY DOMINGOS DE OLIVEIRA 2009/2010 E 2012

1892 IPTU 25140 NELCY DOMINGOS DE OLIVEIRA 2009/2010 E 2012

1893 IPTU 14264 NELI DE FREITAS JOVITA 2009/2010 E 2012

1894 IPTU 40841 NELMA BARBOSA FERREIRA 2010/2011 E 2012

1895 IPTU 40839 NELMA BARBOSA FERREIRA 2010 E 2011

1896 IPTU 40828 NELMA BARBOSA FERREIRA 2010 E 2011

1897 IPTU 40827 NELMA BARBOSA FERREIRA 2010 E 2011

1898 IPTU 20126 NELSON ANTONIO ANTUNES ELIAS 2009/2010/2011 E 2012

1899 IPTU 28429 NELSON FABICHAKI 2006/2007/2008/2009 E 2012

1900 CM 28429 NELSON FABICHAKI 2009

1901 IPTU 27628 NELSON FABICHAKI 2009/2010/2011 E 2012

1902 IPTU 20883 NELSON MEDEIROS 2011 E 2012

1903 CM 20737 NELSON MERIN 2009

1904 IPTU 9706 NELSON SANDER 2009/2010/2011 E 2012

1905 IPTU 50741 NELSON SANDER 2012

1906 IPTU 2741 NEOGILDO CLEMENTE 2009 E 2012

1907 IPTU 20830 NEREU MACEDO DE SOUZA 2010/2011 E 2012

1908 IPTU 39789 NEREU RAMOS CALDEIRA 2009/2010 E 2011

1909 IPTU 23099 NESTOR PEDRO HELLGRENN 2009/2010/2011 E 2012

1910 IPTU 37375 NEURI BOCHI 2011

1911 IPTU 25884 NEURI BOCHI 2010

1912 IPTU 7629 NEUSA APARECIDA T. TRIEWEILER 2009/2010/2011 E 2012

1913 IPTU 21118 NEUSA CARMEM PAULINI BRAGA 2011 E 2012

1914 IPTU 21117 NEUSA CARMEM PAULINI BRAGA 2009/2010/2011 E 2012

1915 IPTU 17420 NEUSA MARIA DE OLIVEIRA 2009 E 2010

1916 IPTU 14525 NEUSA MARQUES DA ROSA 2009/2010/2011 E 2012

1917 IPTU 29503 NEUSA SCHNEIDER DAUM 2009 E 2010

1918 IPTU 14635 NEWPORT INTERNATIONAL TRADE LTDA 2010/2011 E 2012

1919 IPTU 14634 NEWPORT INTERNATIONAL TRADE LTDA 2010/2011 E 2012

1920 IPTU 14632 NEWPORT INTERNATIONAL TRADE LTDA 2010/2011 E 2012

1921 IPTU 11131 NICE ALMEIDA DO COUTO ROCHA 2009/2010/2011 E 2012

1922 IPTU 12289 NICIONI ASSI VELOSO 2010/2011 E 2012

1923 IPTU 10359 NICIONI ASSI VELOSO 2009/2010/2011 E 2012

1924 IPTU 51666 NICOMEDES JOSE DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

1925 IPTU 28025 NILCEIA CALISTRO 2009/2010 E 2012

1926 IPTU 14963 NILDO ANTENOR DE MARIA FILHO 2011 E 2012

1927 IPTU 18497 NILSON BRACELOS 2009/2010/2011 E 2012

1928 IPTU 30448 NILSON CORREA 2011

1929 IPTU 12599 NILSON CORREA 2011 E 2012

1930 IPTU 11429 NILSON CORREA 2012

1931 IPTU 13858 NILSON GEREMIAS 2011 E 2012

1932 IPTU 33311 NILSON JOSE TEIXEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1933 IPTU 33311 NILSON JOSE TEIXEIRA 2009

1934 IPTU 33286 NILSON JOSE TEIXEIRA 2009/2010/2011 E 2012

1935 IPTU 33286 NILSON JOSE TEIXEIRA 2009

1936 IPTU 3974 NILTO PEREIRA 2009 E 2010

1937 IPTU 26015 NILTON ARCENO 2011 E 2012

1938 IPTU 34449 NILTON DE BRITO 2009/2010/2011 E 2012

1939 IPTU 20159 NILTON DE BRITO 2012

1940 IPTU 20157 NILTON DE BRITO 2011 E 2012

1941 IPTU 20146 NILTON DE BRITO 2011 E 2012

1942 IPTU 20134 NILTON DE BRITO 2012

1943 IPTU 20133 NILTON DE BRITO 2011 E 2012

1944 IPTU 20130 NILTON DE BRITO 2011 E 2012

1945 IPTU 14263 NILTON DE FREITAS 2011 E 2012

1946 IPTU 18981 NILTON DOS SANTOS 2010 E 2011

1947 IPTU 22735 NILTON HERCILIO PEREIRA 2010/2011 E 2012

1948 IPTU 38230 NILZELENE FERREIRA 2009/2010/2011 E 2012
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1949 IPTU 16198 NISIO MACHADO E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

1950 IPTU 16336 NIVALDO JOAO DIAS 2010/2011 E 2012

1951 IPTU 3551 NIVEA PIERITZ 2011 E 2012

1952 IPTU 15728 NOEDI NUNES 2010/2011 E 2012

1953 IPTU 17661 NOEMI RODRIGUES DA SILVA 2011 E 2012

1954 IPTU 17403 NOEMIA CECILIA FERREIRA 2011 E 2012

1955 IPTU 29599 NOEMIR PERONDI 2011 E 2012

1956 IPTU 13383 NORBERTO BECK 2010

1957 IPTU 18709 NORIVAL ANTONIO DEBATIN 2010/2011 E 2012

1958 IPTU 9541 NORMINO CARLOS DA ROCHA 2009/2010/2011 E 2012

1959 IPTU 9539 NORMINO CARLOS DA ROCHA 2009/2010/2011 E 2012

1960 IPTU 40601 NOVA ERA CONSTRUTORA E EMP. EMPRESARIAIS 2011 E 2012

1961 IPTU 39678 NOVA ERA CONSTRUTORA E EMP. EMPRESARIAIS 2011 E 2012

1962 IPTU 38619 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1963 IPTU 38680 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1964 IPTU 38516 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1965 IPTU 38726 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1966 IPTU 38725 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1967 IPTU 38724 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1968 IPTU 38723 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1969 IPTU 38722 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1970 IPTU 38715 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1971 IPTU 38714 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1972 IPTU 38713 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1973 IPTU 38712 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1974 IPTU 38711 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1975 IPTU 38710 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1976 IPTU 38709 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1977 IPTU 38708 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1978 IPTU 38700 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1979 IPTU 38699 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1980 IPTU 38698 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1981 IPTU 38693 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1982 IPTU 38692 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1983 IPTU 38691 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1984 IPTU 38690 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1985 IPTU 38686 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1986 IPTU 38683 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1987 IPTU 38681 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1988 IPTU 38679 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1989 IPTU 38643 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1990 IPTU 38642 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1991 IPTU 38641 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1992 IPTU 38639 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1993 IPTU 38638 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1994 IPTU 38637 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1995 IPTU 38636 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1996 IPTU 38635 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1997 IPTU 38623 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1998 IPTU 38622 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

1999 IPTU 38617 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2000 IPTU 38608 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2001 IPTU 38607 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2002 IPTU 38585 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2003 IPTU 38584 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2012

2004 IPTU 38582 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2012

2005 IPTU 38576 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2006 IPTU 38574 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2007 IPTU 38573 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012
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2008 IPTU 38572 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2009 IPTU 38559 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2010 IPTU 38558 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2011 IPTU 38555 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2012 IPTU 38554 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2013 IPTU 38553 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2014 IPTU 38552 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2015 IPTU 38551 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2016 IPTU 38550 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2017 IPTU 38549 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2018 IPTU 38541 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2019 IPTU 38539 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2020 IPTU 38536 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2021 IPTU 38535 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2022 IPTU 38534 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2023 IPTU 38533 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2024 IPTU 38532 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2025 IPTU 38531 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2026 IPTU 38530 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2027 IPTU 38529 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2028 IPTU 38528 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2029 IPTU 38527 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2030 IPTU 38522 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2031 IPTU 38517 NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS LTDA 2011 E 2012

2032 IPTU 14986 OCLIDES NOLLI 2010/2011 E 2012

2033 IPTU 4467 OCTAVIO NICOLETTI PEREIRA NETO 2009/2010/2011 E 2012

2034 IPTU 15862 ODAIR CESAR THEISS 2009

2035 IPTU 28805 ODAIR DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

2036 IPTU 16496 ODAIR FRANCISCO PATRICIO 2010 E 2012

2037 IPTU 24225 ODAIR JUNGLOS 2009/2010/2011 E 2012

2038 IPTU 25762 ODAIR KNAK 2009/2010/2011 E 2012

2039 IPTU 16191 ODAIR MENDES ALVES 2009/2010/2011 E 2012

2040 IPTU 14399 ODECIO JOAO COELHO 2011

2041 IPTU 8494 ODECIO JOAO COELHO 2011

2042 IPTU 3597 ODETE DALVA DOS SANTOS 2009/2011 E 2012

2043 IPTU 40834 ODETE MARISA BOMPANI LENOIR 2010

2044 IPTU 40767 ODETE MARISA BOMPANI LENOIR 2010

2045 IPTU 35366 ODETE PEREIRA CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

2046 IPTU 15500 ODETE PEREIRA CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

2047 IPTU 4985 ODILON LOHSE 2009 E 2012

2048 IPTU 15714 OFELIA LAMBERTI FLORES JAQUES 2009/2011 E 2012 

2049 IPTU 36356 OI - CIA TELEFONICA 2012

2050 IPTU 16173 OI - CIA TELEFONICA 2010 E 2012

2051 IPTU 828 OI - CIA TELEFONICA 2012

2052 IPTU 23029 OLDEMAR ALBERTO NUNES 2009/2010/2011 E 2012

2053 IPTU 23028 OLDEMAR ALBERTO NUNES 2009/2010/2011 E 2012

2054 IPTU 25221 OLGA MACHNICKI LELL 2011 E 2012

2055 IPTU 37886 OLGA MULLER EGER 2010 E 2012

2056 IPTU 19593 OLINDO JUVENIANO EMILIO 2009/2010/2011 E 2012

2057 IPTU 17060 OLIVIA CESTARI BIANCHINI 2010/2011 E 2012

2058 CM 18520 OLTEVI FRANCISCO FORNIGARI 2009

2059 IPTU 18520 OLTEVI FRANCISCO FORNIGARI 2010 E 2011

2060 IPTU 21622 OMAR REISER 2009/2010/2011 E 2012

2061 IPTU 11761 ONDINA HASSE HOELTGEBAUM 2009/2010 E 2011

2062 IPTU 36864 ONELIA COUTO CABRAL 2009/2010 E 2011

2063 IPTU 36861 ONELIA COUTO CABRAL 2011 E 2012

2064 IPTU 37038 ONELIA MACHADO DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2065 IPTU 37037 ONELIA MACHADO DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2066 IPTU 15477 ONESIMO FRANCISCO LEITE 2009/2010/2011 E 2012
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2067 IPTU 9499 ONEZIO PEDRO TOMAZ 2009/2010/2011 E 2012

2068 IPTU 21281 ONILDA DE OLIVEIRA 2008/2009 e 2010

2069 IPTU 16446 ORACI PASSOS DE CARVALHO 2011 E 2012

2070 IPTU 24248 ORIVAL DA SILVA WOLFF 2010 E 2011

2071 IPTU 16914 ORIVAL PEREIRA DOS SANTOS 2011 E 2012

2072 IPTU 25812 ORLANDINA COUTO 2009/2010/2011 E 2012

2073 IPTU 25993 ORLANDO CARPES 2010/2011 E 2012

2074 IPTU 3612 ORLANDO CESAR DE ARAUJO 2012

2075 IPTU 3611 ORLANDO CESAR DE ARAUJO 2011 E 2012

2076 IPTU 24411 ORLI FRANCISCO KEMPNER 2010 E 2011

2077 IPTU 10481 ORTENCIA PAULINA DE SOUZA 2009/2010 E 2012

2078 IPTU 38264 OSCAR DOMINGOS PATRICIO 2009/2010 E 2012

2079 IPTU 2909 OSCAR LUIZ MARQUES 2009

2080 IPTU 400 OSCAR LUIZ MARQUES 2011

2081 IPTU 28272 OSEAS MANOEL DA SILVA 2010

2082 IPTU 15760 OSMAR BATISTA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2083 IPTU 27735 OSMAR CARLOS DOS SANTOS FILHO 2009/2010 E 2012

2084 IPTU 18840 OSMAR DE OLIVEIRA 2009/2010 E 2011

2085 CM 20743 OSMAR FELINTO ALVES 2009

2086 IPTU 20743 OSMAR FELINTO ALVES 2010/2011 E 2012

2087 IPTU 24194 OSMAR JOAO VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

2088 IPTU 20013 OSMAR JOAO VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

2089 IPTU 4986 OSMAR JOSE BARNI 2009/2010/2011 E 2012

2090 IPTU 7260 OSMAR PINHEIRO 2009

2091 CM 7260 OSMAR PINHEIRO 2009

2092 IPTU 28371 OSMAR SANTIAGO 2009/2010/2011 E 2012

2093 IPTU 21923 OSMAR SANTIAGO 2009/2010/2011 E 2012

2094 IPTU 21903 OSMAR SANTIAGO 2009/2010/2011 E 2012

2095 IPTU 14899 OSMAR SANTIAGO FILHO 2009

2096 IPTU 2908 OSNI JOAO DE OLIVEIRA 2011 E 2012

2097 IPTU 12841 OSNI LIBORIO 2011 E 2012

2098 IPTU 10363 OSNI LIBORIO 2010/2011 E 2012

2099 IPTU 18287 OSNI NUNES DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2100 IPTU 33354 OSNI SAFANELLI 2011 E 2012

2101 IPTU 26591 OSNI SAFANELLI 2011 E 2012

2102 IPTU 6724 OSVALDINO ROSA MENDES 2006/2007/2008/2009/2010 E 2012

2103 IPTU 29680 OSVALDO DO NASCIMENTO 2012

2104 IPTU 26374 OSVALDO DO NASCIMENTO 2011 E 2012

2105 IPTU 22359 OSVALDO DO NASCIMENTO 2012

2106 IPTU 21483 OSVALDO DO NASCIMENTO 2012

2107 IPTU 6922 OSVALDO DO NASCIMENTO 2009/2010/2011 E 2012

2108 IPTU 3982 OSVALDO DO NASCIMENTO 2012

2109 IPTU 34570 OSVALDO FONTOURA 2009/2010/2011 E 2012

2110 IPTU 15521 OSVALDO GIELOW 2009/2010/2011 E 2012

2111 IPTU 368 OSVALDO MARTINS DA SILVA FILHO 2010/2011 E 2012

2112 IPTU 4035 OSVALDO PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

2113 IPTU 38152 OSVALDO SANTOS MONTAGNA 2011 E 2012

2114 IPTU 25043 OSVALDO SCHMIDT 2004/2005/2006/2007/20082009/2010 E 2011

2115 IPTU 29947 OSWALDO DA SILVA CUSTODIO 2009/2010/2011 E 2012

2116 IPTU 29520 OSWALDO JOSE RODI PASSERINO E OUTROS 2009/2011 E 2012

2117 IPTU 8651 OTAVIO GOMES JUNIOR 2009

2118 IPTU 17318 OTTO ANTONIO NICOLAU IZING 2009/2010/2011 E 2012

2119 IPTU 15970 OVIDIO HABITZREUTER 2009/2010/2011 E 2012

2120 IPTU 34155 OZANA NUNES DAL- BÓ 2009/2010/2011 E 2012

2121 IPTU 40653 PACIFICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 2011 E 2012

2122 IPTU 7514 PAMELA DE LIZ FERREIRA 2010/2011 E 2012

2123 IPTU 23118 PATRICIA COELHO MARTINS PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

2124 IPTU 2861 PATRICIA CRISTINA NEGRAO 2010/2011 E 2012

2125 IPTU 9711 PATRICIA GONÇALVES MARIA 2009/2010/2011 E 2012
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2126 IPTU 20160 PATRICIA MARIA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

2127 IPTU 33368 PATRICIA RUZZA 2009/2010/2011 E 2012

2128 IPTU 23079 PAULINHO VIEIRA RAMOS 2009/2010/2011 E 2012

2129 IPTU 17961 PAULO BECKER 2012

2130 IPTU 16960 PAULO BECKER 2009 E 2012

2131 IPTU 15523 PAULO CAMILO DE GODOI 2010 E 2011

2132 IPTU 5570 PAULO CESAR GOMES FARIAS 2010/2011 E 2012

2133 IPTU 13158 PAULO CESAR MARTINHO 2009/2011 E 2012

2134 IPTU 16494 PAULO DA SILVA 2011 E 2012

2135 IPTU 13952 PAULO DESCHAMPS 2009/2010/2011 E 2012

2136 IPTU 30767 PAULO FRANCISCO HERMOGENES 2009/2010/2011 E 2012

2137 IPTU 26021 PAULO GIOVANI DE OLIVEIRA 2010

2138 IPTU 28556 PAULO JOAO FERREIRA 2009/2010/2011 E 2012

2139 IPTU 28943 PAULO MADEIRO DA COSTA 2009/2010 E 2011

2140 IPTU 38759 PAULO RO BERTO BORNHAUSEN 2010/2011 E 2012

2141 IPTU 10358 PAULO ROBERTO DE AGUIAR 2009/2010/2011 E 2012

2142 IPTU 6409 PAULO ROBERTO DOS ANJOS 2010

2143 IPTU 17829 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2144 IPTU 17769 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2145 IPTU 17767 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2146 IPTU 17766 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2147 IPTU 17765 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2148 IPTU 17764 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2149 IPTU 17763 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2150 IPTU 11756 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2151 IPTU 11755 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2152 IPTU 11754 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2153 IPTU 11753 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2154 IPTU 11752 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2155 IPTU 11751 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2156 IPTU 11750 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2157 IPTU 11749 PAULO ROBERTO DOS SANTOS CONST 2009/2010/2011 E 2012

2158 IPTU 28393 PAULO ROBERTO FURTADO 2009/2010/2011 E 2012

2159 IPTU 40335 PAULO ROBERTO GAZANIGA MELO 2009/2010 E 2012

2160 IPTU 29016 PAULO ROBERTO HEPS LAURINDO 2009/2010/2011 E 2012

2161 IPTU 20070 PAULO ROBERTO JACINTO 2009/2010/2011 E 2012

2162 IPTU 40221 PAULO ROBERTO MONTAGNA 2011 E 2012

2163 IPTU 38077 PAULO ROBERTO MONTAGNA 2011 E 2012

2164 IPTU 7078 PAULO ROBERTO MONTAGNA 2012

2165 IPTU 5430 PAULO ROBERTO NEGRAO 2009/2010/2011 E 2012

2166 IPTU 27706 PAULO ROCHA MENDES 2009/2010/2011 E 2012

2167 IPTU 19916
PAULO ROGERIO PACIFICO E ELENICE APARECIDA 
GAWLIK 2010 E 2012

2168 IPTU 5834 PAULO ROMERO 2009/2010/2011 E 2012

2169 IPTU 12814 PAULO SABATKE FILHO 2010/2011 E 2012

2170 IPTU 4181 PAULO SCHARF 2009

2171 CM 6601 PAULO SERGIO MEIRINHO 2009

2172 IPTU 38374 PAULO SERGIO NEVES PEGAS 2010

2173 IPTU 38372 PAULO SERGIO NEVES PEGAS 2010

2174 IPTU 23106 PAULO VIEIRA 2009 E 2011

2175 CM 16846 PEDRO AMADIO ALVES 2009

2176 IPTU 27996 PEDRO BASTOS DE ARAUJO 2012

2177 IPTU 19293 PEDRO BASTOS DE ARAUJO 2011 E 2012

2178 IPTU 14272 PEDRO CELSO COELHO 2009/2010/2011 E 2012

2179 IPTU 22538 PEDRO CRISPIM LOURENCO 2011 E 2012

2180 IPTU 20795 PEDRO DE SOUZA 2009

2181 IPTU 16461 PEDRO FRANCISCO JULIAO LEITE - ESPOLIO 2010/2011 E 2012

2182 IPTU 9413 PEDRO JOAO DA SILVA 2010/2011 E 2012

2183 IPTU 8396 PEDRO JOSE DA SILVA 2011 E 2012
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2184 IPTU 34786 PEDRO JOSE TOMAZ 2009/2010/2011 E 2012

2185 IPTU 25338 PEDRO LUIZ CIDRAL 2007/2009 E 2010

2186 IPTU 40746 PEDRO MOACIR GOBBI 2009

2187 IPTU 40731 PEDRO MOACIR GOBBI 2009

2188 IPTU 19898 PEDRO NELSON DUARTE 2009/2010/2011 E 2012

2189 CM 19898 PEDRO NELSON DUARTE 2009

2190 CM 16242 PEDRO OLIVEIRA DA SILVA 2009

2191 IPTU 16242 PEDRO OLIVEIRA DA SILVA 2012

2192 IPTU 4303 PEDRO PAULO DA LUZ 2009/2010 E 2011

2193 CM 4303 PEDRO PAULO DA LUZ 2012

2194 IPTU 26533 PEDRO PAULO DA LUZ 2010 E 2011

2195 IPTU 615 PEDRO PAULO DA LUZ 2010 E 2011

2196 IPTU 614 PEDRO PAULO DA LUZ 2010 E 2011

2197 IPTU 613 PEDRO PAULO DA LUZ 2010

2198 IPTU 612 PEDRO PAULO DA LUZ 2010

2199 IPTU 31876 PEDRO PAULO VANDERHERH 2009/2010/2011 E 2012

2200 IPTU 15276 PEDRO PAULO VIGNOLI E MAGALI C. DA SILVA 2007/2008/2009/2010 E 2011

2201 IPTU 6498 PEDRO REBELO 2009/2010 E 2012

2202 IPTU 38512 PEDRO SILVINO FERREIRA 2009/2010/2011 E 2012

2203 IPTU 6525 PERCI HEITOR ZIMMERMANN 2011 E 2012

2204 IPTU 24172 PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A 2010/2011 E 2012

2205 IPTU 20607 PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A 2010/2011 E 2012

2206 IPTU 12346 PLASIO SCHMITT E VALDIR L GESS 2009/2010/2011 E 2012

2207 IPTU 11522 POLI MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA 2009/2010/2011 E 2012

2208 IPTU 25847 PRACILIO COREIA DA LUZ 2009/2010/2011 E 2012

2209 IPTU 19645 PROTASIO ROLIM DE MOURA 2009/2010/2011 E 2012

2210 IPTU 29259 QUERINO RAMOS VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

2211 CM 29259 QUERINO RAMOS VIEIRA 2009

2212 IPTU 41074 RAFAEL BOETTNER 2011 E 2012

2213 IPTU 38202 RAFAEL COUTO CABRAL 2011

2214 IPTU 20727 RAFAEL DE LIMA 2009/2010/2011 E 2012

2215 CM 20727 RAFAEL DE LIMA 2009

2216 IPTU 29221 RAFAEL SILVA XAVIER 2009/2010/2011 E 2012

2217 CM 29221 RAFAEL SILVA XAVIER 2009

2218 IPTU 16209 RAINULFA DE OLIVEIRA 2010/2011 E 2012

2219 IPTU 3191 RALF BRUELKEIMER 2011 E 2012

2220 IPTU 10344 RAMON FRANCO KRAMER E OUTRO 2010/2011 E 2012

2221 IPTU 25091 RAQUEL BEZERRA BARBOSA GROPP 2009/2010/2011 E 2012

2222 IPTU 17047 RAQUEL DE ALENCAR 2009/2010/2011 E 2012

2223 IPTU 11320 RAQUEL DE ALENCAR 2012

2224 IPTU 8213 RAQUEL DE ALENCAR 2012

2225 IPTU 27332 RAQUEL SEVERO 2009/2010/2011 E 2012

2226 IPTU 31979 RAQUEL TERESA DA COSTA 2009/2010/2011 E 2012

2227 IPTU 28004 RAUL BUDAG 2010/2011 E 2012

2228 IPTU 37761 RAUL COUTO NETO 2009 E 2010

2229 IPTU 14260 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2230 IPTU 14258 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2231 IPTU 14257 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2232 IPTU 14256 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2233 IPTU 14255 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2234 IPTU 14254 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2235 IPTU 14253 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2236 IPTU 14252 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2237 IPTU 14251 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2238 IPTU 14250 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2239 IPTU 14249 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2240 IPTU 14248 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2241 IPTU 14247 RAUL RIBEIRO LEITE E OUTRO 2009/2010/2011 E 2012

2242 IPTU 37907 REGIANE DA CONCEIÇÃO 2010/2011 E 2012
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2243 IPTU 5664 REGIANE DAS GRAÇAS ALVES 2009/2010/2011 E 2012

2244 IPTU 16448 REGIANE KATE FERREIRA 2009/2010/2011 E 2012

2245 IPTU 6378 REINALDO JOSE BENTO 2009/2010/2011 E 2012

2246 IPTU 39350 REINALDO MANOEL DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2247 IPTU 21532 REINALDO MENDES MAFRA 2011 E 2012

2248 IPTU 8527 REMARK IND COM DE PESCADOS LTDA 2009/2010/2011 E 2012

2249 IPTU 1354 RENATE WANKA DEICHMANN 2011

2250 IPTU 18694 RENATO KIRCHNER 2009

2251 IPTU 2178 RENATO KURECK MENDES 2011 E 2012

2252 IPTU 20725 RENATO LEAL 2009/2010/2011 E 2012

2253 IPTU 20725 RENATO LEAL 2009

2254 IPTU 21530 RENATO MENDES MAFRA 2011 E 2012

2255 IPTU 6812 RENATO PETERS 2010/2011 E 2012

2256 IPTU 29557 RENATO PETERS 2012

2257 IPTU 9957 RENATO RUY KRAMBECK 2011 E 2012

2258 IPTU 9955 RENATO RUY KRAMBECK 2012

2259 IPTU 16905 RENATO SANTANGELO DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2260 IPTU 38115 RENATO SOARES DA SILVA 2010/2011 E 2012

2261 CM 10241 RENE BUDAG 2009

2262 IPTU 22723 RENE CYRO SIMAS E ESPOSA 2009/2010 E 2011

2263 IPTU 21752 RENI JOAO RAMOS 2009/2010/2011 E 2012

2264 IPTU 50437 RENILDA FIDELIS GUTERRES 2012

2265 IPTU 40120 RENILDA FIDELIS GUTERRES 2011

2266 IPTU 20527 RENO SEBASTIÃO CALDEIRA 2009/2010 E 2011

2267 IPTU 30945
RG ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA 2009

2268 IPTU 40173 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA LOPES 2011 E 2012

2269 IPTU 28375 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA LOPES 2011 E 2012

2270 IPTU 20001 RICARDO ALEXANDRE PINTO 2009

2271 IPTU 40589 RICARDO CORDOVA DINIZ E OUTROS 2010/2011 E 2012

2272 IPTU 21304 RICARDO CORDOVA DINIZ E OUTROS 2011 E 2012

2273 IPTU 3462 RICARDO GUARNIERI 2011 E 2012

2274 IPTU 10179 RICARDO KEUNECKE NETO 2010/2011 E 2012

2275 IPTU 29080 RICARDO LUIZ LEAL 2009/2011 E 2012

2276 IPTU 2335 RICARDO LUIZ LEAL 2009 E 2011

2277 IPTU 39498 RICARDO MENA BARRETO 2010

2278 IPTU 26458 RICARDO MENDES MAFRA 2009

2279 IPTU 26458 RICARDO MENDES MAFRA 2012

2280 IPTU 635 RICARDO PEDRO INACIO SCHUBERT 2010 E 2011

2281 IPTU 29208 RICELI JOSE BELOTTO 2009/2010/2011 E 2012

2282 CM 29208 RICELI JOSE BELOTTO 2009

2283 IPTU 4067 RICELI JOSE BELOTTO 2012

2284 IPTU 3061 RICELI JOSE BELOTTO 2012

2285 IPTU 37616 RIDIO ROXA 2009/2010/2011 E 2012

2286 IPTU 37614 RIDIO ROXA 2009/2010/2011 E 2012

2287 IPTU 37613 RIDIO ROXA 2009/2010/2011 E 2012

2288 IPTU 21802 RITA CARDOSO CLAUDINO 2011 E 2012

2289 IPTU 28328 RITA DE CASSIA MAFRA 2009/2010 E 2012

2290 IPTU 19606 RITA DE CASSIA PIRES NICOLAU 2010/2011 E 2012

2291 IPTU 25793 RITTHELY GRIGORIO DA SILVA E VALDENIR 2009/2010/2011 E 2012

2292 IPTU 29796 ROBERTA DEISY CABRAL 2009 E 2012

2293 IPTU 25546 ROBERTA DEISY CABRAL 2010 E 2011

2294 IPTU 23027 ROBERTA DEISY CABRAL 2010 E 2011

2295 IPTU 23026 ROBERTA DEISY CABRAL 2010 E 2011

2296 IPTU 23025 ROBERTA DEISY CABRAL 2010 E 2011

2297 IPTU 23024 ROBERTA DEISY CABRAL 2010 E 2011

2298 IPTU 20377 ROBERTA DEISY CABRAL 2010 E 2011

2299 CM 19751 ROBERTA DEISY CABRAL 2009

2300 IPTU 19751 ROBERTA DEISY CABRAL 2010/2011 E 2012
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2301 IPTU 18436 ROBERTA DEISY CABRAL 2009/2010/2011 E 2012

2302 IPTU 17491 ROBERTA DEISY CABRAL 2010 E 2011

2303 IPTU 17477 ROBERTA DEISY CABRAL 2010

2304 IPTU 17465 ROBERTA DEISY CABRAL 2010 E 2011

2305 IPTU 17450 ROBERTA DEISY CABRAL 2010 E 2011

2306 IPTU 398 ROBERTO AMARAL CUNHA 2009/2010/2011 E 2012

2307 IPTU 21307 ROBERTO COELHO 2009/2010/2011 E 2012

2308 IPTU 33091 ROBERTO DO NASCIMENTO 2009

2309 IPTU 17943 ROBERTO GUBLER 2011 E 2012

2310 IPTU 17942 ROBERTO GUBLER 2009/2010/2011 E 2012

2311 CM 8923 ROBERTO MINORU FUJISSAKI 2009

2312 IPTU 8923 ROBERTO MINORU FUJISSAKI 2011 E 2012

2313 IPTU 12568 ROBERTO O’ REILLY VASQUES 2009/2010/2011 E 2012

2314 IPTU 33418 ROBERTO PENZ 2009/2010/2011 E 2012

2315 IPTU 19052 ROBERTO RIVELINO EVARISTO 2009/2010/2011 E 2012

2316 CM 19052 ROBERTO RIVELINO EVARISTO 2009

2317 IPTU 3759 ROBERTO SCHUBERT E ESPOSA 2011 E 2012

2318 IPTU 13162 ROBERTO SCHUMANN 2011 E 2012

2319 IPTU 35228 ROBERTO VERGILIO BORGES 2009/2010/2011 E 2012

2320 CM 7138 RODRIGO GEREMIAS NICOLAU 2009

2321 IPTU 9041 RODRIGO PEDRO DIAS 2011 E 2012

2322 IPTU 24163 RODRIGO PRACA 2005/2006/2007/2008/2009/2010/2011 E 2012

2323 IPTU 28036 ROGER TEIXEIRA DA SILVA 2011 E 2012

2324 IPTU 28035 ROGER TEIXEIRA DA SILVA 2011 E 2012

2325 IPTU 8625 ROGERIA BRIGIDA LOPES 2009/2010/2011 E 2012

2326 IPTU 19962 ROGERIA MOREIRA INACIO 2009/2010/2011 E 2012

2327 IPTU 20347 ROGERIO AMANCIO  

2328 IPTU 40837 ROGERIO CORDOVA DINIZ 2010/2011 E 2012

2329 IPTU 40793 ROGERIO CORDOVA DINIZ 2010 E 2011

2330 IPTU 25688 ROGERIO CORDOVA DINIZ 2009/2010 E 2011

2331 IPTU 25598 ROGERIO CORDOVA DINIZ 2011 E 2012

2332 IPTU 20793 ROGERIO CORDOVA DINIZ 2012

2333 IPTU 49926 ROGERIO DA SILVA GOMES 2011 E 2012

2334 IPTU 30175 ROGERIO DA SILVA GOMES 2011 E 2012

2335 IPTU 19110 ROGERIO JOSE JUVENCIO 2009/2010/2011 E 2012

2336 IPTU 17817 ROGERIO MANUEL CAMILO 2010

2337 IPTU 15233 ROGERIO VALMOR BALDANCA 2009/2010 E 2012

2338 IPTU 12198 ROLAND GUNTHER 2009/2010/2011 E 2012

2339 IPTU 2797 ROLANDO FROEHLICH 2009 E 2010

2340 IPTU 16039 ROLF VENSKE 2011 E 2012

2341 IPTU 18293 ROMALINO ROSA MENDES 2009/2010/2011 E 2012

2342 IPTU 22370 ROMAO MIANES 2010/2011 E 2012

2343 IPTU 37555 ROMEU VAZ 2009/2010/2011 E 2012

2344 IPTU 4781 RONAL FELIPE SANTOS BORGES 2011 E 2012

2345 IPTU 4780 RONAL FELIPE SANTOS BORGES 2011 E 2012

2346 IPTU 20812 RONALDO PIGNAT 2009/2010/2011 E 2012

2347 IPTU 16240 RONI EVERTON LUZ 2009/2010/2011 E 2012

2348 IPTU 18662 RONNY LIEN LOENERT 2009/2010 E 2011

2349 IPTU 32317 ROOSEVELT MARTINS CARABAJI RIBEIRO 2011

2350 IPTU 16802 ROOSEVELT MARTINS CARABAJI RIBEIRO 2010/2011 E 2012

2351 IPTU 20643 ROSA BORBA RODRIGUES 2009/2010/2011 E 2012

2352 IPTU 26976 ROSALINA DE MELLO 2009/2010/2011 E 2012

2353 IPTU 17128 ROSANA ANA MARTINS 2011 E 2012

2354 IPTU 27868 ROSANA FATIMA GAYA 2011

2355 IPTU 20154 ROSANA MARTINS 2009/2010/2011 E 2012

2356 IPTU 15688 ROSANA SOARES 2009/2010/2011 E 2012

2357 IPTU 12827 ROSANE HUNDSDDORFER 2010/2011 E 2012

2358 IPTU 4439 ROSANE ONDINA COELHO COUTO 2010/2011 E 2012

2359 IPTU 51225 ROSANEA CIPRIANO 2009/2010/2011 E 2012
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2360 IPTU 16585 ROSANGELA FRANCISCO GAYA 2010/2011 E 2012

2361 CM 26171 ROSANGELA REBELLO 2009

2362 IPTU 26171 ROSANGELA REBELLO 2005/2006/2007/2008/2011 E 2012

2363 IPTU 1957 ROSANGELA RIGON E RENE ROBERTO PUKAL 2011

2364 IPTU 40129 ROSANGELA RODRIGUES 2009 E 2012

2365 IPTU 32230 ROSANGELA RODRIGUES 2012

2366 IPTU 24603 ROSANGELA WERSDOERFER IMTHURN 2010 E 2012

2367 IPTU 21136 ROSANI ROSA DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2368 IPTU 8905 ROSECLER LOPES 2009

2369 IPTU 6032 ROSELI APARECIDA SOARES 2009/2010/2011 E 2012

2370 IPTU 20289 ROSELI GOMES SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2371 IPTU 7596 ROSEMERI REGINALDO 2011 E 2012

2372 IPTU 16504 ROSEMIR ALVES DE CARVALHO 2009/2010/2011 E 2012

2373 IPTU 17005 ROSENERI EMIDIO 2009/2010/2011 E 2012

2374 IPTU 20912 ROSETE DE LIMA 2009/2010/2011 E 2012

2375 IPTU 24178 ROSI LANE CARLOS FRANCISCO 2009/2010/2011 E 2012

2376 IPTU 33183 ROSIANE DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2377 IPTU 37742 ROSICLEIA DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

2378 IPTU 7312 ROSILENE DE FREITAS 2011 E 2012

2379 IPTU 15151 ROSIMAR FARIAS DE SOUZA 2010

2380 IPTU 25425 ROSIMERI BORGES 2011 E 2012

2381 IPTU 10051 ROSIMERI RAINERT E OUTROS 2011 E 2012

2382 IPTU 26992 ROSINEI LAVERDE 2010/2011 E 2012

2383 CM 16827 ROSINETE DA SILVA DOS SANTOS 2009

2384 IPTU 16827 ROSINETE DA SILVA DOS SANTOS 2012

2385 IPTU 3015 ROVAN RAMOS PINTO 2009 E 2011

2386 IPTU 8468 RUBELIA DA ROCHA DUARTE 2009/2011 E 2012

2387 IPTU 4511 RUBELIA DA ROCHA DUARTE WILSON O. DUART 2009/2010/2011 E 2012

2388 IPTU 12439 RUBENS ADOLFO SCHMIDT 2011 E 2012

2389 IPTU 12540 RUBENS ADOLFO SCHMIDT 2011 E 2012

2390 IPTU 12530 RUBENS ADOLFO SCHMIDT 2011 E 2012

2391 IPTU 12381 RUBENS ADOLFO SCHMIDT 2011 E 2012

2392 IPTU 11479 RUBENS ADOLFO SCHMIDT 2011 E 2012

2393 IPTU 11469 RUBENS ADOLFO SCHMIDT 2011 E 2012

2394 IPTU 11468 RUBENS ADOLFO SCHMIDT 2011 E 2012

2395 IPTU 11359 RUBENS BARTHEL 2010/2011 E 2012

2396 IPTU 5919 RUBENS LUIZ 2009/2010/2011 E 2012

2397 IPTU 13312 RUBENS OLBRICH 2009

2398 IPTU 18344 RUBENS PEREIRA DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2399 IPTU 4981 RUBIO WALDEMAR MULLER 2010 E 2011

2400 IPTU 4010 RUDIBERTO MORBACH E MARLENE METZNER 2009/2010/2011 E 2012

2401 IPTU 22297 RUI FLORIBELO 2009/2010/2011 E 2012

2402 IPTU 26906 RUTH PEDROZO 2009/2010/2011 E 2012

2403 IPTU 27012 SABINO FLORAO 2009/2010/2011 E 2012

2404 IPTU 37644 SABINO LIVINALI MARASQUIN 2009/2010/2011 E 2012

2405 IPTU 37643 SABINO LIVINALI MARASQUIN 2009/2010/2011 E 2012

2406 IPTU 22640 SABINO LIVINALI MARASQUIN 2009/2010/2011 E 2012

2407 IPTU 17297 SALETE MARIA DOMECIANO BERNARDO 2009/2010/2011 E 2012

2408 IPTU 7538 SALVELINA MAFRA 2009/2010/2011 E 2012

2409 IPTU 26018 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2410 IPTU 10905 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2411 IPTU 10904 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2412 IPTU 10903 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2413 IPTU 10902 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2414 IPTU 10901 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2415 IPTU 10900 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2416 IPTU 6720 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2417 IPTU 950 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2418 IPTU 949 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012
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2419 IPTU 947 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2420 IPTU 674 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2421 IPTU 594 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2422 IPTU 593 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2423 IPTU 571 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2424 IPTU 558 SANDRA CRISTINA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2425 IPTU 39421 SANDRA CRISTINA SAKIS 2009/2010/2011 E 2012

2426 IPTU 17038 SANDRA DARON 2009/2010/2011 E 2012

2427 IPTU 7085 SANDRA MARA DE JESUS 2011 E 2012

2428 IPTU 17520 SANDRA MARQUES 2010/2011 E 2012

2429 IPTU 49582 SANDRA REGINA CAZARIN RODRIGUES 2011 E 2012

2430 IPTU 37162 SANDRA REGINA SEVERINA GOMES SANTANA 2009/2010/2011 E 2012

2431 IPTU 37160 SANDRA REGINA SEVERINA GOMES SANTANA 2009/2010/2011 E 2012

2432 IPTU 24364 SANDRA SANTANA VAILATTE 2009/2010/2011 E 2012

2433 IPTU 39519 SANDRO ALEX PIRES MEURER 2011

2434 IPTU 3803 SANDRO AURELIO DEGLMANN 2009

2435 IPTU 29203 SANDRO BERNARDINO PERAO 2009/2010/2011 E 2012

2436 CM 29203 SANDRO BERNARDINO PERAO 2009

2437 IPTU 29872 SANDRO FRANCISCO 2010/2011 E 2012

2438 IPTU 38119 SANDRO LUIZ DE OLIVEIRA 2009/2010 E 2012

2439 IPTU 26369 SANDRO RODRIGUES 2010/2011 E 2012

2440 IPTU 11518 SATURNINO SESTREM 2009/2010/2011 E 2012

2441 IPTU 11515 SATURNINO SESTREM 2009/2010/2011 E 2012

2442 CM 4652 SAULO MARCELO TODESCO 2009

2443 IPTU 20073 SCHIRLEY MARIA NASATO 2010/2011 E 2012

2444 IPTU 33294 SEBASTIANA DOS SANTOS DA SILVA 2010/2011 E 2012

2445 IPTU 33294 SEBASTIANA DOS SANTOS DA SILVA 2009

2446 IPTU 35330 SEBASTIAO ALVES 2009/2010/2011 E 2012

2447 IPTU 22631 SEBASTIAO BASTOS DE ARAUJO 2011 E 2012

2448 IPTU 40123 SEBASTIAO FELISARDO DE CASTRO 2009/2010/2011 E 2012

2449 IPTU 20452 SEBASTIAO GAIO 2010/2011 E 2012

2450 IPTU 15681 SEBASTIAO GONÇALVES 2009/2010/2011 E 2012

2451 IPTU 35482 SEBASTIAO NOREDI CORREA 2009/2010/2011 E 2012

2452 IPTU 15686 SEBASTIAO NOREDI CORREA 2009/2010/2011 E 2012

2453 IPTU 33116 SEBASTIAO PAULO DE SOUZA 2010/2011 E 2012

2454 IPTU 33114 SEBASTIAO PAULO DE SOUZA 2010/2011 E 2012

2455 IPTU 33117 SELESTE CARVALHO 2009/2010 E 2011

2456 IPTU 38168 SELMA ROSALIA ADRIANO 2010/2011 E 2012

2457 IPTU 22676 SELVINO LINS 2009/2010/2011 E 2012

2458 IPTU 2592 SELVINO LINS 2011 E 2012

2459 IPTU 36967 SERGIO AFONSO VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

2460 IPTU 20859 SERGIO DE OLIVEIRA 2011 E 2012

2461 IPTU 29352 SERGIO GIANESINI 2011 E 2012

2462 IPTU 25223 SERGIO GIANESINI 2011 E 2012

2463 IPTU 25219 SERGIO GIANESINI 2012

2464 IPTU 2127 SERGIO KOHEN 2009/2010/2011 E 2012

2465 IPTU 24871 SERGIO LUIS DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2466 IPTU 2904 SERGIO LUIZ PALUMBO 2009/2010/2011 E 2012

2467 CM 2904 SERGIO LUIZ PALUMBO 2009

2468 IPTU 19854 SIDINEI LUIZ BARREIROS 2009/2010/2011 E 2012

2469 IPTU 14529 SIDNALDO BALTAZAR 2009/2010/2011 E 2012

2470 IPTU 17399 SIDNEI SILVA 2009 E 2010

2471 IPTU 16738 SIDNEY COSTA 2009/2010 E 2011

2472 IPTU 15888 SIEGMAR SPRING 2009/2010/2011 E 2012

2473 IPTU 2524 SILAS FUCK 2010/2011 E 2012

2474 CM 6587 SILCEU ELIZEU C PEREIRA ALVES 2009

2475 IPTU 26706 SILMA MACHADO 2010 E 2011

2476 IPTU 26705 SILMA MACHADO 2010 E 2011

2477 IPTU 4343 SILMARA DA SILVA 2009/2011 E 2012
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2478 CM 2009 SILVANAFERNANDES 2009

2479 IPTU 2009 SILVANAFERNANDES 2010

2480 IPTU 27837 SILVANA FRANCESCONI METZLER 2009/2010/2011 E 2012

2481 IPTU 26593 SILVANA KRAUSE VOSS 2009 E 2012

2482 IPTU 26796 SILVANA SANTOS MACHADO 2009/2010/2011 E 2012

2483 IPTU 20203 SILVANO PEREIRA 2010/2011 E 2012

2484 CM 5560 SILVINO MARCOS 2009

2485 IPTU 5560 SILVINO MARCOS 2012

2486 IPTU 25284 SILVIO AURINO DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2487 IPTU 3080 SILVIO DE OLIVEIRA 2009 E 2012

2488 IPTU 8171 SILVIO HONORATO FELICIO 2011

2489 IPTU 34202 SILVIO LUIZ DE AVIZ 2009/2010/2011 E 2012

2490 IPTU 8175 SILVIO RODRIGO JOVITA 2009/2010/2011 E 2012

2491 IPTU 21739 SIMONE DOMICIANO 2009/2010/2011 E 2012

2492 IPTU 32252 SIMONE DOMINGOS 2009/2010/2011 E 2012

2493 IPTU 35643 SIMONE MARLI VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

2494 IPTU 8444 SINDICATO DOS ESTIVADORES DE ITAJAI 2010/2011 E 2012

2495 IPTU 14794 SOC SUL AMERICA 2009/2010/2011 E 2012

2496 IPTU 22013 SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL 1 DE MAIO 2009/2010/2011 E 2012

2497 IPTU 21271 SOCIEDADE SAO DOMINGOS 2009/2010/2011 E 2012

2498 IPTU 29586 SOELI LIBERA, JULIANO, FABIANO E JOSEMAR 2009/2010/2011 E 2012

2499 CM 29586 SOELI LIBERA, JULIANO, FABIANO E JOSEMAR 2009

2500 IPTU 27838 SOELI RIBEIRO 2009/2010/2011 E 2012

2501 IPTU 46188 SONIA ELBA QUINTANA MAZZITELLI 2009/2010/2011 E 2012

2502 CM 19386 SONIA N DA SILVA 2009

2503 IPTU 2165 SONIA SOLANGE DE SOUZA FRANCISCO 2011 E 2012

2504 IPTU 24866 SORAIA M DA SILVA COUTO E ALEXANDRE R SI 2009/2010/2011 E 2012

2505 IPTU 17023 SORNEIVA ROMILDA RODRIGUES 2011 E 2012

2506 IPTU 4891 STEFAN DOEGE 2011 E 2012

2507 IPTU 15353 SUELI SCHOROEDER 2010/2011 E 2012

2508 IPTU 10173 SUELY BATISTA NEGRAO 2010/2011 E 2012

2509 IPTU 25163 SUMMER-AIR COM E PROJ DE AR CO 2009/2010/2011 E 2012

2510 IPTU 17165 SUMMER-AIR COM E PROJ DE AR CO 2011 E 2012

2511 IPTU 19482 SUSANE DOS SANTOS FRONZA 2009/2011 E 2012

2512 IPTU 2929 SUZANA ZEIGER 2009/2010/2011 E 2012

2513 IPTU 16415 SUZETE ROSANGELA DA SILVA 2010/2011 E 2012

2514 IPTU 6101 TANIA INESITA MAUL A/C INGOMAR WUERGES 2009/2010/2011 E 2012

2515 IPTU 17046 TANIA LUCIA AZEVEDO GOMES 2009/2010/2011 E 2012

2516 IPTU 31585 TANIA REGINA DE SOUZA 2011 E 2012

2517 IPTU 28289 TANIA REGINA DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2518 IPTU 13102 TANIA REGINA GOULART 2009/2010/2011 E 2012

2519 IPTU 36512 TANIA REGINA XAVIER 2011

2520 IPTU 26949 TANIA REGINA XAVIER 2010/2011 E 2012

2521 IPTU 5711 TATIANA PAWLENKO 2009/2010/2011 E 2012

2522 IPTU 20008 TELMA TEREZINHA RIBEIRO 2009/2010/2011 E 2012

2523 CM 20008 TELMA TEREZINHA RIBEIRO 2009

2524 IPTU 21269 TEMOTEO ROQUE ROSA 2011 E 2012

2525 IPTU 18161 TEMOTEO ROQUE ROSA 2012

2526 IPTU 20978 TERESA REGIS DA SILVA 2010 E 2011

2527 CM 29236 TEREZA GUZAVA 2009

2528 IPTU 8786 TEREZA ZIMMERMANN DE SOUZA 2010/2011 E 2012

2529 IPTU 22643 TEREZINHA DE LIMA PEREIRA 2010/2011 E 2012

2530 IPTU 40168 TEREZINHA MARIA SCLEICHER DOS SANTOS 2009/2010/2011 E 2012

2531 CM 33250 TERSA 2009

2532 IPTU 33250 TERSA 2010/2011 E 2012

2533 IPTU 38455 THAIS HELENA COUTO 2011 E 2012

2534 IPTU 5966 THAIS HELENA COUTO 2011 E 2012

2535 IPTU 5590 THEREZINHA DOS PASSOS E OUTROS 2010/2011 E 2012

2536 IPTU 40742 THIAGO ALEXSANDRO BEBER LEHMKUHL 2009/2010/2011 E 2012
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2537 IPTU 40735 THIAGO ALEXSANDRO BEBER LEHMKUHL 2009/2010/2011 E 2012

2538 IPTU 5289 THIAGO MOURA FURTADO 2011 E 2012

2539 IPTU 3909 THIAGO RODRIGO DA SILVA 2010 E 2012

2540 IPTU 40390 TIAGO LEONIR FLOR 2009/2010/2011 E 2012

2541 IPTU 20037 TOMAZ AGENOR REBELLO 2009/2010/2011 E 2012

2542 IPTU 39067 TR BENASSI EMP. IMOBILIARIOS LTDA 2011 E 2012

2543 IPTU 39056 TR BENASSI EMP. IMOBILIARIOS LTDA 2011 E 2012

2544 IPTU 39055 TR BENASSI EMP. IMOBILIARIOS LTDA 2011 E 2012

2545 IPTU 11 TRANSBRASILIANA AGROPECUARIA LTDA 2010/2011 E 2012

2546 IPTU 4657 UBALDO PARANAGUA NETO 2009/2010/2011 E 2012

2547 CM 4657 UBALDO PARANAGUA NETO 2009

2548 IPTU 1643 USIFHER IND MECANICA LTDA 2009/2010/2011 E 2012

2549 IPTU 10525 VALDAIR TRINDADE DO ROSARIO 2009/2010 E 2011

2550 IPTU 37718 VALDECI MARQUES 2009/2010/2011 E 2012

2551 IPTU 21135 VALDECI ODAZIO MAFRA 2009/2010/2011 E 2012

2552 IPTU 24295 VALDECIR DE AGUIAR 2009/2010/2011 E 2012

2553 IPTU 35672 VALDECIR NUNES 2010/2011 E 2012

2554 IPTU 24340 VALDECIR PEDRO DE BORBA 2009/2010/2011 E 2012

2555 IPTU 18389 VALDEMAR CONRADO 2009/2010 E 2012

2556 IPTU 35194 VALDEMAR DE SOUZA 2009/2011 E 2012

2557 IPTU 16996 VALDEMAR JOAO MARTINS 2009/2010/2011 E 2012

2558 CM 16996 VALDEMAR JOAO MARTINS 2009

2559 IPTU 33301 VALDEMIRO ARCELINO FERREIRA 2012

2560 IPTU 7114 VALDEMIRO ARCELINO FERREIRA 2009/2010/2011 E 2012

2561 IPTU 24478 VALDEMIRO BECK 2011 E 2012

2562 IPTU 1503 VALDEMIRO GEISLER 2010 E 2011

2563 IPTU 15543 VALDEMIRO MANOEL DE ANDRADE 2010/2011 E 2012

2564 IPTU 4563 VALDEMOR GRANEMANN 2009

2565 IPTU 4563 VALDEMOR GRANEMANN 2012

2566 IPTU 35913 VALDENI DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2567 IPTU 19978 VALDENIR ALVES MORENO 2009

2568 IPTU 19722 VALDENIR DA SILVA 2010/2011 E 2012

2569 IPTU 19721 VALDENIR DA SILVA 2010/2011 E 2012

2570 IPTU 4377 VALDENOR PETRY 2009/2010/2011 E 2012

2571 IPTU 16193 VALDEREDO SILVESTRE DE SOUZA 2011 E 2012

2572 IPTU 1753 VALDERI ALVES PAES 2009/2010 E 2012

2573 IPTU 4684 VALDINEI FRANCISCO DA LUZ 2009/2010/2011 E 2012

2574 IPTU 33319 VALDIR BATISTA CARDOSO E ESPOSA 2009

2575 IPTU 33319 VALDIR BATISTA CARDOSO E ESPOSA 2010/2011 E 2012

2576 IPTU 12983 VALDIR DE OLIVEIRA 2009/2010 E 2012

2577 IPTU 10236 VALDIR DIAS 2009

2578 IPTU 38189 VALDIR EBEL 2011 E 2012

2579 IPTU 29454 VALDIR LEITZKE 2010/2011 E 2012

2580 IPTU 33925 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2581 IPTU 33899 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2582 IPTU 23340 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2583 IPTU 23339 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2584 IPTU 23338 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2585 IPTU 23337 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2586 IPTU 23336 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2587 IPTU 23335 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2588 IPTU 23334 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2589 IPTU 23333 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2590 IPTU 23332 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2591 IPTU 23331 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2592 IPTU 23330 VALDIR LUIZ ZANELLA 2011/2012

2593 IPTU 23329 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2594 IPTU 23328 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2595 IPTU 23327 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012
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2596 IPTU 23326 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2597 IPTU 23325 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2598 IPTU 23324 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2599 IPTU 23323 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2600 IPTU 23322 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2601 IPTU 23321 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2602 IPTU 23320 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2603 IPTU 23319 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2604 IPTU 23318 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2605 IPTU 23317 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2606 IPTU 23316 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2607 IPTU 23315 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2608 IPTU 23314 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2609 IPTU 23313 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2610 IPTU 23312 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2611 IPTU 23311 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2612 IPTU 23310 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2613 IPTU 23309 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2614 IPTU 23308 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2615 IPTU 23307 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2616 IPTU 23306 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2617 IPTU 23305 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2618 IPTU 23304 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2619 IPTU 23303 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2620 IPTU 23302 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2621 IPTU 23301 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2622 IPTU 23300 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2623 IPTU 23299 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2624 IPTU 23298 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2625 IPTU 23297 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2626 IPTU 23296 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2627 IPTU 23295 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2628 IPTU 23294 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2629 IPTU 23293 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2630 IPTU 23292 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2631 IPTU 23291 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2632 IPTU 23290 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2633 IPTU 23289 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2634 IPTU 23288 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2635 IPTU 23287 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2636 IPTU 23286 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2637 IPTU 23285 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2638 IPTU 23284 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2639 IPTU 23283 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2640 IPTU 23282 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2641 IPTU 23281 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2642 IPTU 23280 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2643 IPTU 23279 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2644 IPTU 23278 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2645 IPTU 23277 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2646 IPTU 23276 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2647 IPTU 23275 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2648 IPTU 23274 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2649 IPTU 23273 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2650 IPTU 23272 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2651 IPTU 23271 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2652 IPTU 23270 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2653 IPTU 23269 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2654 IPTU 23268 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012
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2655 IPTU 23267 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2656 IPTU 23266 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2657 IPTU 23265 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2658 IPTU 23264 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2659 IPTU 23263 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2660 IPTU 23262 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2661 IPTU 23261 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2662 IPTU 23260 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2663 IPTU 23259 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2664 IPTU 23258 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2665 IPTU 23257 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2666 IPTU 23256 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2667 IPTU 23255 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2668 IPTU 23254 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2669 IPTU 23253 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2670 IPTU 23252 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2671 IPTU 23251 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2672 IPTU 23250 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2673 IPTU 23249 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2674 IPTU 23248 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2675 IPTU 23247 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2676 IPTU 23246 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2677 IPTU 23245 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2678 IPTU 23244 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2679 IPTU 23242 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2680 IPTU 23240 VALDIR LUIZ ZANELLA 2010/2011/2012

2681 IPTU 23293 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2682 IPTU 23238 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2683 IPTU 23237 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2684 IPTU 23236 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2685 IPTU 23235 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2686 IPTU 23234 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2687 IPTU 23233 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2688 IPTU 23232 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2689 IPTU 23231 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2690 IPTU 23230 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2691 IPTU 23229 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2692 IPTU 23226 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2693 IPTU 23224 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2694 IPTU 23223 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2695 IPTU 23222 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2696 IPTU 23221 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2697 IPTU 23220 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2698 IPTU 23219 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2699 IPTU 23218 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2700 IPTU 23217 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2701 IPTU 23216 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2702 IPTU 23215 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2703 IPTU 23214 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2704 IPTU 23213 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2705 IPTU 23212 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2706 IPTU 23211 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2707 IPTU 23210 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2708 IPTU 23209 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2709 IPTU 23208 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2710 IPTU 23207 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2711 IPTU 23206 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2712 IPTU 23205 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2713 IPTU 23204 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012
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2714 IPTU 23203 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2715 IPTU 23202 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2716 IPTU 23201 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2717 IPTU 23200 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2718 IPTU 23199 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2719 IPTU 23198 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2720 IPTU 23197 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2721 IPTU 23196 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2722 IPTU 23195 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2723 IPTU 23194 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2724 IPTU 23193 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2725 IPTU 23192 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2726 IPTU 23191 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2727 IPTU 23190 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2728 IPTU 23189 VALDIR LUIZ ZANELLA 2010/2011/2012

2729 IPTU 23188 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2730 IPTU 23187 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2731 IPTU 23186 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2732 IPTU 23185 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2733 IPTU 23184 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2734 IPTU 23183 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2735 IPTU 23182 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2736 IPTU 23181 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2737 IPTU 23180 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2738 IPTU 23179 VALDIR LUIZ ZANELLA 2011/2012

2739 IPTU 23178 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2740 IPTU 23177 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2741 IPTU 23176 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2742 IPTU 23175 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2743 IPTU 23173 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2744 IPTU 23172 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2745 IPTU 23171 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2746 IPTU 23170 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2747 IPTU 23169 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2748 IPTU 23168 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2749 IPTU 23167 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2750 IPTU 23166 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2751 IPTU 23165 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2752 IPTU 23164 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2753 IPTU 23159 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2754 IPTU 23148 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2755 IPTU 23147 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2756 IPTU 23137 VALDIR LUIZ ZANELLA 2010/2011/2012

2757 IPTU 23136 VALDIR LUIZ ZANELLA 2010/2011/2012

2758 IPTU 23135 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2759 IPTU 23134 VALDIR LUIZ ZANELLA 2009/2010/2011/2012

2760 IPTU 23132 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2761 IPTU 23114 VALDIR LUIZ ZANELLA 2012

2762 IPTU 23110 VALDIR LUIZ ZANELLA 2010/2011/2012

2763 IPTU 16740 VALDIR MANOEL DE R SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2764 CM 35024 VALDIR MEDEIROS 2009

2765 IPTU 35024 VALDIR MEDEIROS 2009

2766 IPTU 28786 VALDIR RADAVELLI 2009/2010/2011 E 2012

2767 IPTU 28873 VALDIR REBELO 2009/2010/2011 E 2012

2768 IPTU 27032 VALDIVINO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2769 CM 19998 VALDOMIRO CORREA DOS SANTOS 2009

2770 IPTU 19998 VALDOMIRO CORREA DOS SANTOS 2012

2771 IPTU 31414 VALDOMIRO PASSANANTE 2009/2010/2011 E 2012

2772 CM 31414 VALDOMIRO PASSANANTE 2009
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2773 IPTU 27907 VALECIO DELAUDINO E OUTRO 2011 E 2012

2774 IPTU 952 VALENTIM NARDELLI 2010

2775 IPTU 945 VALENTIM NARDELLI 2010

2776 IPTU 28711 VALERIA MARIA DE OLIVEIRA 2009/2010/2011 E 2012

2777 CM 28711 VALERIA MARIA DE OLIVEIRA 2009

2778 IPTU 28946 VALMIR BEZERRA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2779 IPTU 2040 VALMIR GONÇALVES DA SILVA 2011 E 2012

2780 IPTU 20345 VALMIR PEDRO DOS SANTOS 2011 E 2012

2781 IPTU 5736 VALMIR VALDIR DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2782 IPTU 36447 VALMIRA CARVALHO THOMAS 2009/2010/2011 E 2012

2783 IPTU 12390 VALMOR HEIL 2010 E 2011

2784 IPTU 12389 VALMOR HEIL 2010 E 2011

2785 IPTU 12388 VALMOR HEIL 2010 E 2011

2786 IPTU 11769 VALMOR ISAIAS GEREMIAS 2009/2010 E 2011

2787 IPTU 32518 VALMOR JOSE DE OLIVEIRA 2010/2011 E 2012

2788 IPTU 2650 VALMOR JOSE DE OLIVEIRA 2010/2011 E 2012

2789 IPTU 36348 VALMOR LAZARO MACHADOS FILHO 2010 E 2011

2790 IPTU 21075 VALMOR LAZARO MACHADOS FILHO 2010 E 2011

2791 IPTU 20637 VALMOR MANOEL COUTO 2010/2011 E 2012

2792 IPTU 30388 VALMOR RAHN 2009/2010/2011 E 2012

2793 IPTU 8635 VALPIR BRAZ DA SILVA 2010

2794 IPTU 20084 VALTEMAR PEREIRA 2009/2010/2011 E 2012

2795 IPTU 8754 VANDELINO HENRIQUE FAGUNDES 2011 E 2012

2796 IPTU 15476 VANDERLEI LOPES 2009/2010/2011 E 2012

2797 IPTU 28464 VANESSA DE SOUZA SATURNINO 2009/2010 E 2012

2798 IPTU 28464 VANESSA DE SOUZA SATURNINO 2009

2799 IPTU 15388 VANESSA KRUEGER 2010/2011 E 2012

2800 IPTU 9602 VANIA MARISA ELIAS DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2801 IPTU 40547 VANIA MEDEIROS DE OLIVEIRA 2009 E 2012

2802 IPTU 26968 VANILDO VIEIRA 2009/2010/2011 E 2012

2803 IPTU 28067 VANTUIR MOHR 2009/2010/2011 E 2012

2804 IPTU 26772 VANUSA MACHADO 2010/2011 E 2012

2805 IPTU 25724 VANUSA MACHADO 2009/2010/2011 E 2012

2806 IPTU 20418 VANUSA MACHADO 2009/2010/2011 E 2012

2807 IPTU 18866 VANUSA TONTINI 2010

2808 IPTU 18865 VANUSA TONTINI 2010

2809 IPTU 6333 VASCO NUNES SOBRINHO 2010

2810 IPTU 20760 VAUDETE DUARTE 2009/2010 E 2011

2811 IPTU 29126 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009

2812 IPTU 29126 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2010/2011 E 2012

2813 IPTU 28995 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012

2814 IPTU 28864 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012

2815 IPTU 28838 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012

2816 IPTU 28804 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012

2817 IPTU 28791 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012

2818 IPTU 28751 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012

2819 CM 28751 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009

2820 IPTU 28727 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012

2821 IPTU 28719 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010 E 2012

2822 IPTU 28647 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012

2823 IPTU 28560 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012

2824 IPTU 28446 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012

2825 IPTU 28437 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2010/2011 E 2012

2826 CM 28434 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009

2827 IPTU 28434 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2011 E 2012

2828 IPTU 28427 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012

2829 IPTU 28427 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009

2830 IPTU 26373 VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 2009/2010/2011 E 2012
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2831 IPTU 40261
VENDELINO M. LENADRO E DEBORA CRISTIANO 
LEANDRO 2010/2011 E 2012

2832 IPTU 28066 VENERI ALVES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011 E 2012

2833 IPTU 20861 VENICIO MARTINS TABORDA 2011 E 2012

2834 IPTU 899 VERA CARDOSO DE MIRANDA 2009/2010/2011 E 2012

2835 IPTU 17876 VERA JOANA SCHMIDT 2011 E 2012

2836 IPTU 17875 VERA JOANA SCHMIDT 2011 E 2012

2837 IPTU 13348 VERA JOANA SCHMIDT 2011 E 2012

2838 IPTU 12441 VERA JOANA SCHMIDT 2011 E 2012

2839 IPTU 11460 VERA JOANA SCHMIDT 2011 E 2012

2840 IPTU 11459 VERA JOANA SCHMIDT 2011 E 2012

2841 IPTU 11454 VERA JOANA SCHMIDT 2011 E 2012

2842 IPTU 15511 VERA LUCIA DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2843 IPTU 26061 VERA LUCIA PRESTES FORTES 2009/2011 E 2012

2844 IPTU 17310 VERGILIO BORGES 2009/2010/2011 E 2012

2845 IPTU 19242 VERIDIANO ERBS 2010/2011 E 2012

2846 IPTU 19225 VERIDIANO ERBS 2010/2011 E 2012

2847 IPTU 19217 VERIDIANO ERBS 2010/2011 E 2012

2848 IPTU 209 VERIDIANO ERBS 2011 E 2012

2849 IPTU 28571 VERONDINA KALINOWSKI 2009/2010/2011 E 2012

2850 IPTU 28652 VERONICA DE SOUZA 2010/2011 E 2012

2851 IPTU 20900 VERONICA MAFRA LIMAS 2009/2010/2011 E 2012

2852 IPTU 18227 VICENTE SOTHE 2011 E 2012

2853 IPTU 7036 VICENTE SOTHE 2011 E 2012

2854 IPTU 7035 VICENTE SOTHE 2011 E 2012

2855 IPTU 8020 VICENTE SOTHE 2010/2011 E 2012

2856 IPTU 39857 VICKY ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 2009/2008 E 2012

2857 IPTU 26765 VILANDO ALVES DE JESUS 2009/2010/2011 E 2012

2858 IPTU 10379 VILI MASCHIO E OUTROS 2009/2010/2011 E 2012

2859 IPTU 20714 VILMA DA SILVA CORREA 2009/2010/2011 E 2012

2860 IPTU 28717 VILMA MERECIANO GERONIMO 2009 E 2010

2861 IPTU 34137 VILMAR CARDOSO FERREIRA 2009/2010/2011 E 2012

2862 IPTU 20974 VILMAR CUNHA 2009/2010/2011 E 2012

2863 IPTU 34679 VILMAR FERREIRA DA LUZ 2009/2010/2011 E 2012

2864 IPTU 29556 VILMAR GUINDANI 2009/2010/2011 E 2012

2865 IPTU 22606 VILMAR MILANI 2009/2010/2011 E 2012

2866 IPTU 21510 VILMAR OLIMPIO DUARTE 2009/2010/2011 E 2012

2867 IPTU 22700 VILMAR SILVEIRA 2010/2011 E 2012

2868 IPTU 4651 VILMAR VALDIR DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2869 CM 4651 VILMAR VALDIR DA SILVA 2009

2870 IPTU 24300 VILSON BRISTOTTI 2009/2010 E 2012

2871 IPTU 5016 VILSON DITTRICH 2009/2010/2011 E 2012

2872 IPTU 26142 VIRGILIO SEVERIANO BIZ 2009/2010/2011

2873 IPTU 35353 VIRIATO OLIMPIO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2874 IPTU 35350 VIRIATO OLIMPIO DA SILVA 2009/2010/2011 E 2012

2875 IPTU 35348 VIRIATO OLIMPIO DA SILVA 2010/2011 E 2012

2876 IPTU 25750 VITALINA CRSITOFOLINI 2009/2010/2011 E 2012

2877 IPTU 15545 VOLMAR DUARTE 2010/2011 E 2012

2878 IPTU 844 VOLNEI BERCKENBROCH 2009/2010/2011 E 2012

2879 IPTU 15314 VOLNEI JOSE TOMAZ 2009

2880 IPTU 40212 VOLNEI SANTOS E MARILIDIA COGO MARIST 2009

2881 IPTU 3841 VONY SCHULER 2009/2010/2011 E 2012

2882 IPTU 21987 WALDECIR PEDROZZO 2011

2883 IPTU 14474 WALDEMIR DO NASCIMENTO 2009/2010/2011 E 2012

2884 IPTU 7029 WALDIR ALCIDES KLOCK 2009/2010/2011 E 2012

2885 IPTU 6133 WALDIR ANTONIO FRESCHI 2010/2011 E 2012

2886 IPTU 8852 WALDIR FRETTA 2009

2887 IPTU 39907 WALMIR ALVES JUNIOR 2009/2010/2011 E 2012

2888 IPTU 301 WALMOR BUSARELLO 2010/2011 E 2012
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Representantes da Rede Hospitalar Privada:
Titular: Luciano Ferreira Rocha
Suplente: Pedro João Sartorato Junior

III - REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DA ÁREA DA SAÚ-
DE:
Profissionais da Saúde:
Titular: Fernanda Wisintainer
Suplente: Gabriela Santana Lemus

IV - REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE USUÁRIOS:
Representantes de Associações de Moradores:
Titular: Valdemir Luiz Quaiatto
Suplente: Orivan Jarbas Orsi

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais-SITRUNT:
Titular: Moisés Till
Suplente: Amilton Battisti

Representantes de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE):
Titular: Moacir Eliseu Battisti Archer
Suplente: Terezinha Vinotti Cipriani

Representantes de Clubes de Serviços - CDL:
Titular: Marçal Aurélio Valle
Suplente: Onildo Dalbosco Júnior

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 02 de maio de 2013.

2889 IPTU 16568 WALMOR CORDEIRO JR 2011 E 2012

2890 IPTU 2842 WALTER HEINZ TRETTIN 2009/2010/2011 E 2012

2891 IPTU 3897 WIGAND DECKER 2011 E 2012

2892 IPTU 3894 WIGAND DECKER 2011 E 2012

2893 IPTU 24578 WILIMAR WALTER WITZKE 2009/2010/2011 E 2012

2894 IPTU 370 WILLI CAMPESTRINI 2012

2895 IPTU 369 WILLI CAMPESTRINI 2010 E 2011

2896 IPTU 38018 WILLIAN GARCIA DE SOUZA 2011 E 2012

2897 IPTU 38011 WILLIAN GARCIA DE SOUZA 2012

2898 IPTU 4674 WILMAR ANDRADE MARTINS 2010

2899 IPTU 8856 WILSON FERNANDES 2011 E 2012

2900 CM 16829 WILSON MANOEL COELHO 2009

2901 IPTU 21460 ZALFA DOLORES BAJADARES DA SILVA 2009/2010 E 2011

2902 IPTU 8331 ZELIA AUREA MULLER 2009/2010 E 2012

2903 IPTU 4252 ZENAIDE KNOPF E ISOLDI PISKE 2009/2010/2011 E 2012

2904 IPTU 10412 ZENAIDE LEMANN 2009/2010/2011 E 2012

2905 IPTU 7131 ZEQUIAS DOMINGOS CLAUDINO 2009/2010 E 2011

2906 IPTU 17419 ZILA CRUZ SALLES 2009/2010/2011 E 2012

2907 IPTU 22175 ZILDA NOVAES 2009/2010/2011 E 2012

2908 IPTU 32190 ZILDA SOUZA DE MENEGHI 2009/2010/2011 E 2012

2909 IPTU 37750 ZILMA ALBINO 2009/2010/2011 E 2012

2910 IPTU 22662 ZILMA RIBEIRO DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2911 IPTU 18367 ZILMA RIBEIRO DE SOUZA 2009/2010/2011 E 2012

2912 IPTU 22684 ZULMA MILANI 2009/2010/2011 E 2012

2913 IPTU 38067 ZUMM ADMINISTRADORA DE BENS 2009/2010/2011 E 2012

2914 IPTU 21763 ZUMM ADMINISTRADORA DE BENS 2009/2010/2011 E 2012

Obs.: Caso sua dívida já tenha sido quitada, favor desconciderar este edital.

ANTÔNIO CARLOS CARMONA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RECEITA

Nova Trento

Prefeitura

Portaria Nº 513/2013
PORTARIA Nº 513 / 2013
Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Saúde.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 94 , ítem VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal de 04/04/90 e de acordo com a Lei nº 1.181 de 
10/04/92, alterada pela Lei nº 2.051, de 30 de março de 2005, 
RESOLVE:
Art 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para compor o 
Conselho Municipal de Saúde, do município de Nova Trento, con-
forme segue:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Secretaria M. da Saúde e Desenvolvimento Comunitário:
Titular: Maxiliano de Oliveira
Suplente: Fernanda Voltolini

Representantes da Secretaria Municipal do Bem Estar Social e Ha-
bitação: Titular: Adauton Raulino
Suplente: Elza Sebastiana Casagrande

II - PRESTADORES DE SERVIÇOS:
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Carrer Dela Justina, sob a presidência do Senhor Valdair Della 
Giustina Bagio.

Art. 2.º Cabe a Comissão ora designada, supervisionar e fiscalizar 
o processo de avaliação, elaboração e correção das provas dos 
candidatos dos Processos Seletivos Simplificados, bem como, emi-
tir parecer final de aprovação dos mesmos.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Orleans, 24 de abril de 2013; 128o anos da Fundação e 99o anos 
da Emancipação Político Administrativa. 

JOÃO TEZA FRANCISCO
Prefeito em Exercício

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, AOS VINTE QUATRO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria, em 02 de maio de 
2013.

PEDRO PIVA NETO
Secretário M. Administração e Finanças

Orleans

Prefeitura

Designa Servidores Municipais Para Atuarem Como 
Fiscais No Concurso N° 001/2013
DECRETO MUNICIPAL Nº 3. 523 DE 24 de ABRIL DE 2013.
“DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAIS PARA ATUAREM COMO FIS-
CAIS NO CONCURSO N° 001/2013.

JOÃO TEZA FRANCISCO, Prefeito Municipal em Exercício, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 68, Inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo 
relacionados para atuarem como fiscais, durante a realização das 
provas para preenchimento das vagas referentes ao Concurso Pú-
blico n° 001/2013, a realizar-se no dia 05 de maio de 2013, com 
início as 09h, nas dependências do Centro Administrativo, localiza-
do na Praça Celso Ramos, 193, centro, Orleans/SC

1. Maria Orlinda Siqueira Dalmagro
2. Helena Salvador Juncklos

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 24 de abril de 2013; 128o anos da Fundação e 99o anos 
da Emancipação Político Administrativa.

JOÃO TEZA FRANCISCO
Prefeito de Orleans

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, AOS VINTE QUATRO DIAS DO MÊS DE 
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

Nomeia Comissão Permanente de Processo Seletivo 
Simplificado N. 05/2013
DECRETO MUNICIPAL N.º 3.524 DE 24 DE ABRIL DE 2013.
“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N. 05/2013”

JOÃO TEZA FRANCISCO, Prefeito Municipal em Exercício, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 68, Item VII, da 
Lei Orgânica do Município, e com base na Lei Complementar n. º 
1.929 de 20 de dezembro de 2005 e Lei Complementar N.º 2.462 
de 26 de fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeada a Comissão Permanente de Processo Sele-
tivo Simplificado N. 05/2013, formada pelos seguintes membros: 
Evanilde Borghezan Canever, Tania Benedet Mazzuco e Rosilei 
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RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.720.000,00 9.720.000,00 1.443.067,17 14,85 3.048.682,93 31,37 6.671.317,07
      RECEITAS CORRENTES 9.720.000,00 9.720.000,00 1.394.317,17 14,34 2.916.877,13 30,01 6.803.122,87
         RECEITA TRIBUTARIA 388.730,00 388.730,00 58.685,30 15,10 83.640,20 21,52 305.089,80
            IMPOSTOS 324.900,00 324.900,00 39.960,60 12,30 60.430,08 18,60 264.469,92
            TAXAS 63.830,00 63.830,00 18.724,70 29,34 23.210,12 36,36 40.619,88
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 3.269,93 32,70 6.730,07
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 3.269,93 32,70 6.730,07
         RECEITA PATRIMONIAL 217.100,00 217.100,00 2.503,24 1,15 3.566,26 1,64 213.533,74
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 217.100,00 217.100,00 2.503,24 1,15 3.566,26 1,64 213.533,74
         RECEITA DE SERVIÇOS 70.000,00 70.000,00 21.528,62 30,76 35.149,41 50,21 34.850,59
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.843.175,00 8.843.175,00 1.300.048,86 14,70 2.772.514,56 31,35 6.070.660,44
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 8.743.375,00 8.743.375,00 1.281.513,09 14,66 2.753.978,79 31,50 5.989.396,21
            Transf. de Conv. 99.800,00 99.800,00 18.535,77 18,57 18.535,77 18,57 81.264,23
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 190.995,00 190.995,00 11.551,15 6,05 18.736,77 9,81 172.258,23
            Multas e Juros de Mora 20.700,00 20.700,00 4.030,56 19,47 6.341,33 30,63 14.358,67
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 14.300,00 14.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.300,00
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 12.465,00 12.465,00 7.470,59 59,93 11.845,44 95,03 619,56
            RECEITAS DIVERSAS 143.530,00 143.530,00 50,00 0,03 550,00 0,38 142.980,00
      RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 48.750,00 0,00 131.805,80 0,00 -131.805,80
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 48.750,00 0,00 131.805,80 0,00 -131.805,80
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 48.750,00 0,00 131.805,80 0,00 -131.805,80

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — — — — —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 9.720.000,00 9.720.000,00 1.443.067,17 14,85 3.048.682,93 31,37 6.671.317,07

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 9.720.000,00 9.720.000,00 1.443.067,17 14,85 3.048.682,93 31,37 6.671.317,07

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

9.720.000,00

—

—

—
—

0,00

0,00
0,00

9.720.000,00

—

1.443.067,17

—

—

—
—

14,85

—

—

—
—

0,00

0,00
0,00

3.048.682,93

—

31,37

—

—

—
—

6.671.317,07

—

—

—
—

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(g)

%
(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 9.720.000,00 351.844,53 10.071.844,53 1.934.092,75 4.171.844,44 1.513.215,82 2.649.839,96 26,31 7.422.004,57
DESPESAS CORRENTES 8.418.101,00 31.938,73 8.450.039,73 1.674.613,47 3.758.887,87 1.384.086,54 2.367.833,39 28,02 6.082.206,34

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.009.550,00 -25.000,00 3.984.550,00 593.630,80 1.136.840,66 587.178,08 1.124.940,79 28,23 2.859.609,21
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 125.000,00 0,00 125.000,00 16.968,79 35.110,55 16.968,79 35.110,55 28,09 89.889,45
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.283.551,00 56.938,73 4.340.489,73 1.064.013,88 2.586.936,66 779.939,67 1.207.782,05 27,83 3.132.707,68

DESPESAS DE CAPITAL 1.276.899,00 319.905,80 1.596.804,80 259.479,28 412.956,57 129.129,28 282.006,57 17,66 1.314.798,23
INVESTIMENTOS 938.949,00 349.905,80 1.288.854,80 241.029,28 376.056,57 110.679,28 245.106,57 19,02 1.043.748,23
INVERSOES FINANCEIRAS 42.950,00 -30.000,00 12.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.950,00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 295.000,00 0,00 295.000,00 18.450,00 36.900,00 18.450,00 36.900,00 12,51 258.100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — — — —

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 9.720.000,00 351.844,53 10.071.844,53 1.934.092,75 4.171.844,44 1.513.215,82 2.649.839,96 26,31 7.422.004,57

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3
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Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 3/3

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(g)

%
(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 9.720.000,00 351.844,53 10.071.844,53 1.934.092,75 4.171.844,44 1.513.215,82 2.649.839,96 26,31 7.422.004,57

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 9.720.000,00

—

351.844,53

—

10.071.844,53

—

1.934.092,75

—

4.171.844,44

—

1.513.215,82

— 398.842,97

3.048.682,93 26,31

—

7.422.004,57

—

PAIAL,  03/05/2013

Prefeito Municipal 
ALDAIR ANTONIO RIGO

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1
ITAMAR LONGHINI

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.720.000,00 10.071.844,53 1.934.092,75 4.171.844,44 1.513.215,82 2.649.839,96 100,00 26,31 7.422.004,57
Legislativa 560.000,00 560.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 560.000,00
Ação Legislativa 560.000,00 560.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 560.000,00

Administração 1.362.151,00 1.362.151,00 295.920,10 592.386,42 191.829,00 385.912,46 14,56 28,33 976.238,54
Administração Geral 1.342.751,00 1.342.751,00 285.009,10 573.771,93 183.968,00 370.347,97 13,98 27,58 972.403,03

Administração de Receitas 19.400,00 19.400,00 10.911,00 18.614,49 7.861,00 15.564,49 0,59 80,23 3.835,51

Segurança Pública 30.900,00 30.900,00 2.277,17 2.617,55 717,17 1.057,55 0,04 3,42 29.842,45
Policiamento 25.900,00 25.900,00 2.277,17 2.617,55 717,17 1.057,55 0,04 4,08 24.842,45

Defesa Civil 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Assistência Social 556.950,00 571.888,73 77.275,60 154.664,03 85.884,86 141.606,72 5,34 24,76 430.282,01
Assistência à Criança e ao Adolescente 266.950,00 266.950,00 46.850,24 90.425,04 50.750,24 90.425,04 3,41 33,87 176.524,96

Assistência Comunitária 290.000,00 304.938,73 30.425,36 64.238,99 35.134,62 51.181,68 1,93 16,78 253.757,05

Saúde 2.332.580,00 2.483.580,00 528.772,75 961.751,82 400.477,98 710.564,91 26,82 28,61 1.773.015,09
Atenção Básica 1.864.700,00 1.944.700,00 318.655,31 701.967,81 314.836,55 590.866,45 22,30 30,38 1.353.833,55

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 60.000,00 86.000,00 79.702,28 79.702,28 902,28 902,28 0,03 1,05 85.097,72

Suporte Profilático e Terapêutico 329.450,00 374.450,00 130.415,16 180.081,73 84.739,15 118.796,18 4,48 31,73 255.653,82

Vigilância Sanitária 54.430,00 54.430,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.430,00

Vigilância Epidemiológica 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00

Educação 1.539.420,00 1.539.420,00 227.084,38 887.554,31 321.965,86 466.802,49 17,62 30,32 1.072.617,51
Alimentação e Nutrição 30.000,00 30.000,00 3.749,79 12.784,99 5.453,26 6.108,51 0,23 20,36 23.891,49

Ensino Fundamental 1.230.600,00 1.230.600,00 164.697,99 706.040,19 244.800,50 351.109,85 13,25 28,53 879.490,15

Ensino Médio 7.700,00 7.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.700,00

Ensino Superior 71.220,00 71.220,00 0,00 71.220,00 17.725,00 18.675,00 0,70 26,22 52.545,00

Educação Infantil 189.900,00 189.900,00 53.451,92 92.188,37 53.302,42 90.088,37 3,40 47,44 99.811,63

Educação de Jovens e Adultos 5.000,00 5.000,00 184,68 320,76 184,68 320,76 0,01 6,42 4.679,24

Educação Especial 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 500,00 500,00 0,02 10,00 4.500,00

Cultura 71.500,00 36.500,00 3.566,00 12.391,08 5.966,00 12.391,08 0,47 33,95 24.108,92
Difusão Cultural 71.500,00 36.500,00 3.566,00 12.391,08 5.966,00 12.391,08 0,47 33,95 24.108,92

Urbanismo 55.899,00 289.804,80 10.672,00 99.684,58 10.672,00 99.684,58 3,76 34,40 190.120,22
Serviços Urbanos 25.899,00 281.804,80 10.672,00 99.684,58 10.672,00 99.684,58 3,76 35,37 182.120,22

Continua 1/3
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 2/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.720.000,00 10.071.844,53 1.934.092,75 4.171.844,44 1.513.215,82 2.649.839,96 100,00 26,31 7.422.004,57
Urbanismo 55.899,00 289.804,80 10.672,00 99.684,58 10.672,00 99.684,58 3,76 34,40 190.120,22
Saneamento Básico Urbano 30.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

Habitação 42.950,00 22.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.950,00
Habitação Rural 42.950,00 22.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.950,00

Saneamento 474.000,00 489.000,00 254.810,35 426.883,52 56.180,01 108.645,03 4,10 22,22 380.354,97
Saneamento Básico Rural 10.000,00 25.000,00 0,00 7.691,35 0,00 7.691,35 0,29 30,77 17.308,65

Saneamento Básico Urbano 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Transporte Rodoviário 444.000,00 444.000,00 254.810,35 419.192,17 56.180,01 100.953,68 3,81 22,74 343.046,32

Agricultura 905.000,00 900.000,00 255.521,00 472.127,30 183.025,26 282.107,00 10,65 31,35 617.893,00
Promoção da Produção Vegetal 20.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Extensão Rural 885.000,00 885.000,00 255.521,00 472.127,30 183.025,26 282.107,00 10,65 31,88 602.893,00

Indústria 85.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00
Produção Industrial 35.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Promoção Comercial 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Comércio e Serviços 68.000,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00
Comercialização 30.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Turismo 38.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Comunicações 26.475,00 16.475,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.475,00
Telecomunicações 26.475,00 16.475,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.475,00

Energia 51.475,00 51.475,00 0,00 9.900,00 0,00 9.900,00 0,37 19,23 41.575,00
Energia Elétrica 51.475,00 51.475,00 0,00 9.900,00 0,00 9.900,00 0,37 19,23 41.575,00

Transporte 887.700,00 974.700,00 228.453,80 353.727,46 193.581,28 302.705,33 11,42 31,06 671.994,67
Transporte Rodoviário 887.700,00 974.700,00 228.453,80 353.727,46 193.581,28 302.705,33 11,42 31,06 671.994,67

Desporto e Lazer 127.000,00 127.000,00 14.320,81 28.145,82 14.520,81 26.145,82 0,99 20,59 100.854,18
Desporto Comunitário 127.000,00 127.000,00 14.320,81 28.145,82 14.520,81 26.145,82 0,99 20,59 100.854,18

Encargos Especiais 518.000,00 518.000,00 35.418,79 170.010,55 48.395,59 102.316,99 3,86 19,75 415.683,01
Serviço da Dívida Interna 420.000,00 420.000,00 35.418,79 72.010,55 35.418,79 72.010,55 2,72 17,15 347.989,45

Outras Transferências 98.000,00 98.000,00 0,00 98.000,00 12.976,80 30.306,44 1,14 30,92 67.693,56

Continua 2/3
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 3/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.720.000,00 10.071.844,53 1.934.092,75 4.171.844,44 1.513.215,82 2.649.839,96 100,00 26,31 7.422.004,57
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE:

PAIAL,  03/05/2013

ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

ITAMAR LONGHINI
Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1

9.720.000,00 10.071.844,53 1.934.092,75 4.171.844,44 1.513.215,82 2.649.839,96 100,00 26,31 7.422.004,57

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura
de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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Ato Nº. 368/2013.
ATO Nº. 368/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ROSINETE DE JESUS STEINBACK, do cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/03/2013.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 369/2013.
ATO Nº. 369/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUIZ CARLOS MARTINS, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Desenvolvimento da Agricul-tura e da Pesca 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, 
de 04 de janeiro de 2013, com efeitos a contar de 05/03/2013.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 370/2013.
ATO Nº. 370/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DAVI LUCAS SILVA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Asses-sor II, Nível AD-ASS-2, Quadro de Pesso-
al da Secretaria de Infraestrutura, Energia, Tele-comunicação e 
Transporte da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com 
efeitos a contar de 06/03/2013.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Extrato de Julgamento de Recurso e Convocação 
Para Sessão Pública de Abertura de Propostas
MUNICÍPIO DE PAIAL - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2013

Objeto: Contratação de empresa na prestação de serviços conti-
nuados de Limpeza e Conservação, abrangendo as categorias de 
Auxiliar de Serviços Gerais, a serem executados nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Paial e Prédios Administrativos confor-
me a necessidade, e a contratação de serviços de portaria para a 
Garagem de Máquinas, conforme especificado no anexo “E” - Ter-
mo de Referência deste edital.

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONVOCAÇÃO PARA 
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DE PROPOSTAS

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, §§ 1.º e 4.º da Lei nº 
8.666/93, torna-se pública a decisão pertinente ao Recurso Admi-
nistrativo interposto na data de 17/04/2013 pela licitante ONSAT 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ALARME LTDA 
ME, na seguinte conformidade: após apreciação da Comissão Per-
manente de Licitações e decisão superior do Sr. Aldair Antonio 
Rigo, Prefeito Municipal, o recurso anteriormente referenciado foi 
RECEBIDO, e, NO MÉRITO, foi julgado PROCEDENTE, de modo 
que fica reformado o posicionamento inicial da Comissão, decla-
rando a requerente habilitada. Ante o exposto, ficam as licitantes 
habilitadas neste certame desde já convocadas a participar da ses-
são de abertura de seus Envelopes nº 02 - Propostas de Preços, no 
dia 09/05/2013, às 14h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Paial, situada à Rua Goiás, nº 400 Centro.

Paial, SC, 03 de maio de 2013.
ANTONIO SOSTER
Presidente da C.P.L

Palhoça

Prefeitura

Ato Nº. 367/2013.
ATO Nº. 367/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JONATHAN DA CONCEIÇÃO ANACLETO, para ocupar 
o cargo de Provi-mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-
ASS-4, Quadro de Pessoal da Secretaria de Desenvolvimento da 
Agricultura e da Pesca da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 01/03/2013.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 200

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

Ato Nº. 374/2013.
ATO Nº. 374/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DIEGO PATRICK CORREA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Planejamento, Habitação, Projetos, Lazer 
e Esportes da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com 
efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 375/2013.
ATO Nº. 375/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DANIEL JEFERSON ZIMMERMANN, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Infraestrutu-ra, Energia, Teleco-
municação e Transporte da Administração Direta desta Prefeitura, 
de a-cordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 
2011, com efeitos a contar de 13/03/2013.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 376/2013.
ATO Nº. 376/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ANA MARIA DA SILVEIRA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Di-
reta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/03/2013.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 371/2013.
ATO Nº. 371/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RUBNEI HENRIQUE AMARO BARROS, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-ção e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e decreto nº. 1.483, de 
01 de março de 2013, com efeitos a contar de 01/03/2013.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 372/2013.
ATO Nº. 372/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GEORGIA SANTOS, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Asses-sor II, Nível AD-ASS-2, Quadro de Pesso-
al da Secretaria de Administração da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011 e De-creto nº. 1.467, de 04 de janeiro de 2012, com 
efeitos a contar de 06/03/2013.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 373/2013.
ATO Nº. 373/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DAINARA ESPINDOLA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Governo da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011 e De-creto nº 1.483, de 01 de março de 2013, com 
efeitos a contar de 06/03/2013.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Ato Nº. 380/2013.
ATO Nº. 380/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MAICON DOMINGOS DA SILVA, para ocupar o cargo 
de Provimento em Co-missão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Administra-ção, da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e decreto nº. 1.483, de 01 de 
março de 2013, com efeitos a contar de 11/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 381/2013.
ATO Nº. 381/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR NAIRTO JOÃO ESPINDOLA JUNIOR, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Administra-ção da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro 
de 2012, com efeitos a contar de 04/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 382/2013.
ATO Nº. 382/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO o Ato nº. 108 de 02 de janeiro de 2013 que 
designou para responde pelo cargo de Provimento em Comissão 
de Secretário de Educação e Cultura, CARLOS AL-BERTO FERNAN-
DES JUNIOR, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com 
efeitos a contar de 18/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 377/2013.
ATO Nº. 377/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR GEZIEL CARDOZO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de As-sessor III, Nível AD-ASS-3 Quadro de Pesso-
al da Secretaria de Administração da Adminis-tração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 31/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 378/2013.
ATO Nº. 378/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR NADIA DE ALMEIDA ENGEL, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de 
Pessoal da Procuradoria Geral do Município, da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 
de 06 de abril de 2011 e Decreto nº 1.483, de 01 de março de 
2013, com efeitos a contar de 19/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 379/2013.
ATO Nº. 379/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JAIME LUIZ NETO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Asses-sor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01de fevereiro, 
com efeitos a contar de 05/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Ato Nº. 386/2013.
ATO Nº. 386/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CYNTHIA DE SIMAS ASSUNÇÃO para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Diretor de Cadastro e Fiscalização, 
Nível AD-ASS-5, Quadro de Pessoal da Secre-taria de Receita e Re-
gularização Fundiária da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acor-do com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, 
com efeitos a contar de 19/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 387/2013.
ATO Nº. 387/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO NEIDE TERESINHA PRIM MARTINS, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor III, Ní-
vel AD-ASS-3, Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/04/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 388/2013.
ATO Nº. 388/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CHIMENY CÉLIA BOUSFIELD, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Assessor IV Nível AD-ASS-4, Quadro 
de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Adminis-tração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011 e Decreto nº. 1.483, de 01 de março de 2013, com 
efeitos a contar de 08/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 383/2013.
ATO Nº. 383/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR LORE ROEDEL WESTPHAL, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Diretor Geral, Nível AD-DG, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 18/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 384/2013.
ATO Nº. 384/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SHIRLEY NOBRE SCHAARF, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Secretária de Educação e Cultura, Nível 
NC, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-cação e Cultura, 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e decreto nº. 1.483, 
de 01 de março de 2013, com efeitos a contar de 19/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 385/2013.
ATO Nº. 385/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LORE ROEDEL WESTPHAL, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Superintendente de Educação, Nível NC, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-ção e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e decreto nº. 1.483, de 
01 de março de 2013, com efeitos a contar de 19/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Ato Nº. 392/2013.
ATO Nº. 392/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JONATHAN DA CONCEIÇÃO ANACLETO, para ocupar 
o cargo de Provimen-to em Comissão de Assessor III, Nível AD-
ASS-3, Quadro de Pessoal da Secretaria de Assis-tência Social da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar 
de 01/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 393/2013.
ATO Nº. 393/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ROSINETE DE JESUS STEINBABACH para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Receita e Regularização Fun-
diária da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com 
a Lei Com-plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto 
nº. 1.467, de 04 de janeiro de 2013, com efei-tos a contar de 
04/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 394/2013.
ATO Nº. 394/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR MÁRCIO MÁRIO DURTE, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor V, Nível AI-ASS-5, Quadro de Pessoal da 
Superintendente da Fundação Cambirela do Meio Ambiente da 
Administração Indireta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
31/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 389/2013.
ATO Nº. 389/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR NICOLLY GABRIELA SILVA SOARES, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Infraestrutu-ra, Energia, Tele-
comunicação e Transporte da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, de a-cordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 
2011, com efeitos a contar de 01/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 390/2013.
ATO Nº. 390/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR MÁRCIA MARIA SANTANA DE FREITAS, para ocu-
par o cargo de Provi-mento em Comissão de Assessor III, Nível 
AD-ASS-3, Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração da 
Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
31/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 391/2013.
ATO Nº. 391/2013.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR DIEGO SCHMIDT CONRADO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Infra-Estrutura Transportes e Defesa 
Civil, da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a con-
tar de 31/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Portaria Nº. 1243/2013.
PORTARIA Nº. 1243/2013.

NIIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

Considerando o Ofício n° 001/2013, datado de 22 de março de 
2013, oriundo do Comitê de Investimentos do Instituto de Pre-
vidência Social dos Servidores Públicos do Município de Pa-lhoça 
- IPPA (documento em anexo);

Considerando o Parecer Jurídico n° 0650/2013-PGM, datado de 02 
de abril de 2013, oriundo da Procuradoria Geral do Município de 
Palhoça (documento em anexo);

Considerando os documentos e informações prestados pelo Di-
retor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Palhoça - IPPA na data de 03 de abril, em 
atenção a item 17, �a’, do parecer jurídico acima referido (docu-
mentos em anexo);

Considerando as supostas irregularidades administrativas denun-
ciadas pelo Diretor Executivo do IPPA e por servidor público do 
IPPA nos dias 02 e 08 de abril do corrente ano, na tribuna da 
Câmara Municipal de Vereadores de Palhoça, relativas a investi-
mentos e movimentações finan-ceiras ocorridas na atual gestão e 
nas antigas gestões do IPPA (documentos em anexo);

Considerando as manifestações dos Senhores Vereadores Muni-
cipais no que tange à apuração das supostas irregularidades de-
nunciadas;

Considerando o que dispõe o artigo 227 da Lei Complementar 
Municipal n° 096/2010;

Considerando os princípios que norteiam e orientam a atuação da 
Administração Pública, em especial aqueles dispostos no artigo 37 
da Constituição Federal;

RESOLVE:
1. Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gatória, nos termos dos arti-gos 227 e 229 da Lei Complementar 
n° 096/2010, pelo prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorro-
gado por igual período, a fim de apurar supostas irregularidades 
administrativas e ilícitos referentes a movimentações financeiras 
(resgates, aplicações, investimentos financeiros, entre outros) 
ocorridas na atual gestão e nas antigas gestões administrativas 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Palhoça - IPPA, conforme informações e de-núncias re-
alizadas;

2. Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita 
no item precedente, comissão sindicante que será integrada pelos 
seguintes membros, a seguir individualizados:

A) RONISE RAMOS - mat. 300159 - Presidente
B) ORLANDO MAZZOTTA NETO - mat. 160201- Membro
C) VOLNEI FELÍCIO PEREIRA - mat. 400972 - Membro

3. Levando em consideração a especificidade do objeto da sindi-
cância, bem como o caráter técni-co que ostenta, determina-se 
a realização de auditoria técnica e contábil, a ser realizada por 
servidores vinculados ao Ministério da Previdência Social, ou, na 
impossibilidade desses, de em-presa idônea, independente e es-
pecializada no ramo de autarquias previdenciárias, que servirá de 
base técnica e aporte teórico para as conclusões da comissão sin-
dicante;

Ato Nº. 395/2013.
ATO Nº. 395/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JAMILY VIEIRA para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Receita e Regularização Fundiária da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro 
de 2013, com efeitos a contar de 06/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 396/2013.
ATO Nº. 396/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ARIANE DO NASCIMENTO ALVES, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível AD-ASS-2, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Planejamento, Habitação, Proje-
tos, Lazer e Esportes da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, 
com efeitos a contar de 18/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 397/2013.
ATO Nº. 397/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANGELITA DE SOUZA, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de As-sessor II, Nível AD-ASS-2, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Assistência Social da Admi-nistração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 
de abril de 2011, com efeitos a contar de 21/03/2013.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

Papanduva

Prefeitura

Ata de Registro de Preços Nº 056/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2013

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 038/2013 - Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 22/04/2013, 
RESOLVE registrar os preços da empresa MARI STELA BER-
THO DA SILVA INACIO & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 
03.505.532/0001-79 nas quantidades estimadas, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas 
no Edital de Licitação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
objetivo a aquisição de materiais de construção, conforme especi-
ficações constantes na Relação de Itens Adjudicados ao fornece-
dor acima identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser reali-
zado pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 2° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 - O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
118.016,70 (cento e dezoito mil, dezesseis reais e setenta centa-
vos), referente aos itens 01 ao 26, objeto do processo licitatório 
Pregão Presencial 038/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento;
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 

4. Por cautela e segurança, no período em que estiver sendo reali-
zada a sindicância investigatória, fica proibida qualquer movimen-
tação financeira (resgates, aplicações, investimentos financeiros, 
entre outros) no âmbito do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Palhoça - IPPA. Tal vedação 
somente poderá ser afastada em caso de comprovada necessida-
de ou para evitar perdas financeiras.

5. Encaminhem-se todos os documentos à comissão sindicante, 
bem como cópia da presente Por-taria ao Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça - IPPA, a 
Procuradoria Geral do Município de Palhoça, à Secretaria Municipal 
de Governo, à Secretaria Municipal de Gestão Governamental, à 
Secretaria Municipal de Administração, à Superintendên-cia de Re-
cursos Humanos e às demais Secretarias Municipais interessadas, 
para ciência. Publique-se a presente Portaria no local de costume.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Resultado Pregão 62-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESULTADO

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL

62/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL através do sistema de REGISTRO DE PREÇOS, que 
tem como objeto a aquisição de materiais de higiene e limpe-
za para as Unidades Escolares Municipais, para a Secretaria de 
Educação, neste Município, de acordo com as especificações dos 
Anexos I, que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

BRISAPACK EMBALAGENS LTDA ME ficou classificada em 1° lugar 
nos itens 21, 22 e 23 totalizando R$15.705,00 (quinze mil, sete-
centos e cinco reais).

CETEC COMÉRCIO EM GERAL E TREINAMENTOS LTDA ME fi-
cou classificada em 1° lugar nos itens 03, 10 e 19 totalizando 
R$22.470,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e setenta reais).

LUIZ FERNANDO SEBOLD ME ficou classificada em 1° lugar 
nos itens 02, 06, 11, 12, 13, 14, 15, 20, 24 e 25 totalizando 
R$145.076,00 (cento e quarenta e cinco mil e setenta e seis reais).

MARCONI KIRCH EPP ficou classificada em 1° lugar nos itens 01 e 
16 totalizando R$145.160,00 (cento e quarenta e cinco mil, cento 
e sessenta reais).

PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA ME ficou classificada em 1° 
lugar no item 18 totalizando R$3.052,00 (três mil e cinqüenta e 
dois reais).

TAF DISTRIBUIDORA LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 
04, 05, 07, 08, 09 e 17 totalizando R$97.999,60 (noventa e sete 
mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).

Palhoça, 03 de maio de 2013.
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b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c)  Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d)  Expedição de declaração de inidoneidade com a conseqüente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa 
nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
dos serviços;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou trans-
ferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal;
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja;
10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Prefeitura Municipal de Papanduva SC, 22 de abril de 2013.
Fábio José Padilha - Pregoeiro
Márcio Wisnievski - Equipe de Apoio
Otávio Hunka - Equipe de Apoio
Sirlei Ap. Alves Lopes - Equipe de Apoio
Mari Stela Bertho da Silva Inácio & Cia Ltda - EPP

DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Passo de Torres

Prefeitura

Lei N° 878/2013
LEI N.º 878 DE 26 DE ABRIL DE 2013.
ALTERA O ART. 1º DA LEI 344 DE 23 DE AGOSTO DE 2000, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a seguinte:
Art. 1° - O Art. 1° Lei Municipal 344 de 23 de agosto de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° - Fica criado o CAE - Conselho de Alimentação Escolar do 
Município de Passo de Torres, como órgão deliberativo, fiscaliza-
dor e de assessoramento, constituído por onze membros e com a 

estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 038/2013 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - O objeto adjudicado deverá ser entregue parceladamente, 
conforme necessidade da secretaria, que procederá a solicitação 
do objeto nas quantidades necessárias, sendo entregue no local 
que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação.
4.2 - A empresa contratada deverá disponibilizar os materiais em 
até 03 dias após a solicitação.

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após o fornecimento 
dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamen-
te certificado pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado.
5.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregula-
ridade na Nota Fiscal, esta será devolvida à proponente para as 
devidas correções.
5.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
EMPRESA VENCEDORA
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial nº 038/2013 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
6.4 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
6.5 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.6 Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
6.7 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
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& 2º - Os candidatos, no momento da posse serão submetidos à 
avaliação por junta médica, nomeada pelo município, para com-
provação da deficiência, bem como sua compatibilidade com o 
exercício das atribuições.
Art. 3º - Quando houver inscritos nas condições do art. 1º, ficam-
lhes asseguradas 5% (cinco por cento) das vagas, por cargo, en-
tão existentes e das futuras, até extintos na validade do concurso, 
cujo cumprimento obedecerá ao seguinte:
I - A homologação do concurso far-se-á em lista separada às pes-
soas com deficiência, constando em ambas a nota final de aprova-
ção e classificação original em cada uma das listas;
II - As nomeações obedecerão predominantemente à nota final 
obtida independente da lista em que esteja o candidato;
Art. 4º - Os demais critérios constantes do edital do concurso pú-
blico são de validade genérica para todos os candidatos, sejam ou 
não beneficiários desta lei.
Art. 5º - Na hipótese de não haver candidatos inscritos no con-
curso, na forma do art. 1º desta lei, ou não lograrem aprovação, 
as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados 
no concurso.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres em, 26 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças em 26 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretaria M. de Administração e Finanças

Decreto N° 095/2013
DECRETO Nº. 095 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES POR CONTA DA TRANSPOSIÇÃO DE SALDO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal de Passo de Tor-
res, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipalcombinado 
com o artigo 7°, Inciso III da Lei Municipal N° 860 de 14 de de-
zembro de 2012.

Art. 1º - Fica suplementada a dotação orçamentária no Projeto 
Atividade da Prefeitura Municipal, abaixo discriminado, no mon-
tante de R$ 14.880,00 (Quatorze mil, oitocentos e oitenta reais), 
no orçamento do Exercício de 2013:

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade: 01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Proj./Ativ. 2.007 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS
4.4.90.00.00.00.00.00 0100 (15) Aplicações Diretas  R$ 4.880,00

Órgão: 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade:01 Departamento de Agricultura
Proj./Ativ. 2.043 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTU-
RA
3.3.90.00.00.00.00.00 0100 (91) Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

Total R$ 14.880,00

Art. 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá 
por conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade: 01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

seguinte composição:
I - um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe des-
se Poder;
II - dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo 
órgão de classe;
III - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Con-
selhos Escolares, Associação de Pais e Mestres ou entidades simi-
lares;
IV - dois representantes de Entidades Civis Organizadas;
V- um representante do Poder Legislativo, indicado pela mesa di-
retora;
VI- um representante da associação de agricultores indicada pelo 
seu presidente;
VII- dois alunos das ultimas series do ensino fundamental, esco-
lhidos pelos alunos.
§ primeiro - Cada membro titular do CAE terá um suplente da 
mesma categoria representada.
§ segundo- Os membros e o presidente do CAE terão mandato de 
dois anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.
§ terceiro- O exercício do mandato de Conselheiros do CAE é con-
siderado serviço publico relevante e não será remunerado.
§ quarto- Compete ao CAE:
I- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à 
conta do PNAE;
II- zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a 
aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas 
higiênicas e sanitárias;
III- receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, 
as prestações de contas do PNAE encaminhadas pelo município.
Art. 2º Esta lei entra em vigor da data de sua publicação.

Passo de Torres em, 26 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrada nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 26 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretaria M. de Administração e Finanças

Lei N° 879/2013
LEI N.º 879 DE 26 DE ABRIL DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS ESPECIAIS Á PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA, NOS TERMOS DO ART. 37, VIII, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz 
saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI;
Art. 1º - É assegurado às pessoas com deficiência, nos termos do 
art. 37, VIII, da Constituição Federal, o direito de se inscrever em 
Concurso Público para o provimento de cargos, cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.
Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, deficiência é aquela que, com-
provadamente, acarreta às pessoas, condições físicas, sensoriais 
ou mentais reduzidas ou de inferioridade, em relação às demais, 
tanto para a prestação de concurso quanto para o exercício das 
atribuições do cargo, mas que não a impossibilite para o exercício 
do respectivo cargo.
& 1º - A comprovação da deficiência, sua identificação e a compa-
tibilidade para o exercício do cargo, na forma prevista neste artigo, 
serão previamente atestadas por laudo ou atestado médico, espe-
cificando claramente a deficiência, nos termos do Código Interna-
cional de Doenças (CID) que deverá ser entregue no momento de 
inscrição, sob pena de perda da vaga destinada às pessoas com 
deficiência.
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778-1, considerado o saldo em 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º - A suplementação de que trata o artigo 1° se destina a 
manutenção das atividades da Educação no Programa APOIO AS 
CRECHES - FNDE. 

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal Nº 670/2009 de 15 de Setembro de 
2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2013 - Lei 
Municipal Nº. 832/2012 de 12 de julho de 2012,e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei Nº 860/2012 de 14 de dezem-
bro de 2012, que se fizerem necessários em função das alterações 
do presente Decreto.

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres-SC, 01 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRÁS
Secretária de Administração e Finanças

Decreto N° 108/2013
DECRETO Nº. 108 DE 16 DE ABRIL DE 2013.
“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRESPOR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO PNAE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Creche.”

JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal de Passo de Tor-
res, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipalcombinado 
com o artigo 7°, Inciso I da Lei Municipal N°860/2012 de 14 de 
dezembro de 2012.

Art. 1º - Abre créditos adicionais suplementares ao Orçamento 
do Município de Passo de Torres, por conta do provável excesso 
de arrecadaçãoprojetado para o exercício de 2013 nos termos do 
parágrafo 3° do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, até o limite de 
R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), conforme abaixo especificado:

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade:02 ENSINO REGULAR
Proj./Ativ. 2.019 MANUTENÇÃO DAS CRECHES
3.3.90.00.00.00.00.00.0060 (53) Aplicações Diretas  R$ 4.000,00

Total R$ 4.000,00

Art. 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá 
por conta do provável excesso, proveniente do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, programa PNAE Alimen-
tação Escolar - Creche, creditado na conta corrente n° 17.278-2 
agência 778-1 do Banco do Brasil. 
Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal Nº 670/2009 de 15 de Setembro de 
2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2013 - Lei 
Municipal Nº. 832/2012 de 12 de julho de 2012,e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei Nº 860/2012 de 14 de dezem-
bro de 2012, que se fizerem necessários em função das alterações 
do presente Decreto.

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Passo de Torres, 16 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Proj./Ativ. 2.007 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS
3.1.70.00.00.00.00.00 0100 (09) Transferências a Consórcios Pú-
blicos R$ 284,00
3.5.50.00.00.00.00.00 0100 (11) Transferências a Consórcios Pú-
blicos R$ 1.064,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0100 (13) Aplicações Diretas R$ 3.000,00
4.4.71.00.00.00.00.00 0100 (14) Transferências a Consórcios Pú-
blicos R$ 532,00

Órgão: 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 01 Departamento de Agricultura
Proj./Ativ. 2.043  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA
3.1.90.00.00.00.00.00 0100 (89) Aplicações Diretas   R$ 10.000,00

Total R$ 14.880,00

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal Nº 670/2009 de 15 de Setembro de 
2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2013 - Lei 
Municipal Nº. 832/2012 de 12 de julho de 2012,e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei Nº 860/2012 de 14 de dezem-
bro de 2012, que se fizerem necessários em função das alterações 
do presente Decreto.

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Passo de Torres-SC, 26 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 26 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRÁS
Secretária de Administração e Finanças

Decreto N° 098/2013
DECRETO Nº. 098 DE 01 DE ABRIL DE 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE RECURSOS DO FNDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal de Passo de Tor-
res, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipalcombinado 
com o artigo 7°, Inciso IV da Lei Municipal N°860 de 14 de de-
zembro de 2012.

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, por conta do superávit 
do exercício anterior, proveniente de recursos do FNDE, no mon-
tante de R$ 25.212,54 (Vinte e cinco mil, duzentos e doze reais 
com cinqüenta e quatro centavos), no orçamento do Exercício de 
2013, conforme abaixo especificado:

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade:02 ENSINO REGULAR
Proj./Ativ. 2.010 MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO
3.3.90.00.00.00.00.00 0062 (35) Aplicações Diretas R$ 17.212,54
4.4.90.00.00.00.00.00 0062 (151) Aplicações Diretas  R$ 8.000,00

Total R$ 25.212,54

Parágrafo Único: Os recursos de que trata o artigo 1° estão credi-
tados na Conta Corrente N°. 21.724-7, do Banco do Brasil, Agência 
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Juarez Godinho Scheffer Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
de 28 de dezembro de 1994, combinado com as Leis nº 513 de 25 
de agosto de 2005,
DECRETA
Art.1º- Fica homologado, para que produza efeitos legais e ju-
rídicos, o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2013, convocado através do Edital nº 001/2013, para admis-
são de pessoal em caráter temporário, no quadro de funcionários 
da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social, no seguinte 
cargo: Monitor de Artesanato, Monitor de Educação Física e Mo-
nitor de Capoeira, Monitor de Dança, cuja relação de classificação 
é a seguinte:

Classificação  Nome do Candidato  Categoria

1º Lugar
 Julio César Fernandes 
de Souza 

 Monitor Ed. Física

2º Lugar  Everton Evaldt da Silva  Monitor Ed.Física
3º Lugar Juliano Alves Coelho  Monitor Ed.Física
4º Lugar  Elisa Tatiana Debtil  Monitor Ed. Física

5º Lugar 
Dulce Mota de Biten-
court 

 Monitor Ed. Física

6º Lugar   Gabriel da Silva Selau  Monitor Ed. Física

Classificação Nome do Candidato Categoria
1º Lugar  Ana Paula Barbosa  Artesanato
2º Lugar Graciela Bernardi Horn  Artesanato
3º Lugar Cleonice Aguiar Cardoso  Artesanato

4º Lugar
 Monica Letícia Reck 
Munari 

 Artesanato

5º Lugar  Daiane Gysi   Artesanato

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

Classificação  Nome do Candidato Categoria

1º Lugar 
 Gilmara Medeiros 
Bitencourt

 Dança

2º Lugar  Juliane Donner Borges Dança

3º Lugar
 Alexandre Barbosa da 
Silva 

Dança

4º Lugar 
Tanize Aquilar Alves 
Pinto 

Dança

Classificação  Nome do Candidato Categoria
1º Lugar Júlio Marques de Souza  Capoeira
2º Lugar  Jorge LuizAndrioli  Capoeira

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 26 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 26 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 16 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRÁS
Secretária de Administração e Finanças

Decreto N° 109/2013
DECRETO Nº. 109 DE 16 DE ABRIL DE 2013.
“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES POR CONTA DA TRANSPOSIÇÃO DE SALDO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal de Passo de Tor-
res, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinado 
com o artigo 7°, Inciso III da Lei Municipal N° 860 de 14 de de-
zembro de 2012.
Art. 1º - Fica suplementada a dotação orçamentária no Projeto Ati-
vidade da Prefeitura Municipal, abaixo discriminado, no montante 
de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), no orçamento do 
Exercício de 2013:

Órgão: 11 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONO-
MICO
Unidade: 01 DEPARTAMENTO ECONOMICO
Proj./Ativ. 2.047 MANUTENÇÃO DO DEPTO DE MEIO AMBIENTE
3.1.90.00.00.00.00.00 0100 (99) Aplicações Diretas  R$ 4.500,00
Total R$ 4.500,00

Art. 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá 
por conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONO-
MICO
Unidade: 01 DEPARTAMENTO ECONOMICO
Proj./Ativ. 2.047 MANUTENÇÃO DO DEPTO DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.00.00.00.00.00 0100 (102) Aplicações Diretas  R$ 4.500,00
Total R$ 4.500,00

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal Nº 670/2009 de 15 de Setembro de 
2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2013 - Lei 
Municipal Nº. 832/2012 de 12 de julho de 2012,e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei Nº 860/2012 de 14 de dezem-
bro de 2012, que se fizerem necessários em função das alterações 
do presente Decreto.

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Passo de Torres-SC, 16 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 16 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRÁS
Secretária de Administração e Finanças

Decreto N° 114/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
DECRETO Nº .114, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO N° 001/2013 DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HU-
MANO E SOCIAL DE ACORDO COM O EDITAL 001/2013, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
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Decreto N° 116/2013
DECRETO Nº .116, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO N° 001/2013 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
ACORDO COM O EDITAL 001/2013, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.  
Juarez Godinho Scheffer Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
de 28 de dezembro de 1994, combinado com as Leis nº 513 de 25 
de agosto de 2005,
DECRETA
Art.1º- Fica homologado, para que produza efeitos legais e ju-
rídicos, o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2013, convocado através do Edital nº 001/2013, para admis-
são de pessoal em caráter temporário, no quadro de funcionários 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultural, no seguinte cargo: 
Professor de Educação Física e Professor de Educação Infantil, 
cuja relação de classificação é a seguinte:

Classificação Nome do Candidato Categoria
1º Lugar Catiúcia Soares Dalferth Professor de Ed. Física
1º Lugar Roselaine Alves da Silva Professor de Ed. Infantil

2º Lugar 
Elenice de O. C. de 
Freitas 

Professor de Ed. Infantil

3º Lugar Lilian Aurora F. Joaquim Professor de Ed. Infantil

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 26 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 26 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças

Decreto N° 117/2013
DECRETO Nº. 117, DE 03 DE MAIO DE 2013.
“CONSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA CONAE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º- Fica designado os membros da Comissão Organizadora 
CONAE (Conferência Nacional de Educação ), conforme segue:

- Um Representante dos gestores da educação:
- Carina Silveira Porto Peres;
- Um Representante dos trabalhadores da educação:
- Tatiara Ribeiro Freitas;
- Um Representante dos estudantes:
- Fabio Alves da Silveira;
- Um Representante dos pais/ mães:
- Amaurete Joaquim Kegellim.

Art. 2º- A designação de que trata este Decreto não da ao desig-
nado qualquer direito remuneratório pelo exercício da função.

Art. 3º - As despesas decorrentes da organização do CONAE, cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do município.

Decreto N° 115/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
DECRETO Nº 115, 26 DE ABRIL DE 2013.
“NOMEIA , MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AM-
BIENTE DE PASSO DE TORRES - CMMAPT- E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere as Leis nº 517/2005 E 772/2011;
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Mu-
nicipal do Meio Ambiente de Passo de Torres:
a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Fabio Alves da Silveira
b) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura:
Titular: Eslania de Oliveira Gomes

C) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Robert Francis Brocca Minotto

d) Representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente:
Titular: Tiago Zacca Acordi

e) Representante de entidade ambiantalista reconhecida e legal-
mente registrada:
Titular: Werner Schinaider

f) Representante do CDL ( Câmera dos Dirigentes Logistas);
Titular: Valmoci Jesus de Souza

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

g) Representante das entidades comunitárias devidamente cons-
tituídas e registrada:

Titular: Lendebergui Vargas da Costa
Suplente: Julio Silveira

h) Representante de Associação de pais e professores devidamen-
te constituída e registrada:

Titular: Rosalia Estevam Torres

i) Representante da Colônia de Pescadores de Passo de Torres:
Titular: Adriano Delfino Joaquim

Art. 2° - O mandado será de 02 ( dois ) anos, e a participação dos 
Conselheiros se dará a título gratuito.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 26 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 26 de Abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Art. 1º - Fica suplementada a dotação orçamentária no Projeto Ati-
vidade da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, abaixo discrimi-
nado, no montante de R$63.200,00(sessenta e três mil duzentos 
reais), no orçamento do Exercício de 2013;

Órgão: 12 SECRETARAIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade:01 DEPARTAMENTO DE OBRAS
Proj./Ativ. 1.052 PAVIM. E DRENAGEM PLUVIAL DE RUAS E AVE-
NIDAS
4.4.90.00.00.00.00.00 0094 (131) Aplicações Diretas  R$ 63.200,00
Total R$ 63.200,00

JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

GABRIELA GOMES FERRÁS
Secretária de Administração e Finanças

Paulo Lopes

Prefeitura

Portaria Nº 187/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 187/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação vigente, resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Daiane Cristina Leopol-
do, brasileira, portadora do CPF nº 020.105.879-01, matricula 
nº 10909, para atuar no Cargo de Enfermeira, 30h semanais, á 
disposição da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
no período de 12/04/2013 até 11/05/2013, ou até que se realize 
Concurso Público ou Processo Seletivo, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 12 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 188/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 188/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO DE 180 dias, a Servidora Pública 
Municipal, efetiva e estável, Milena Montardo Serri de Castro, bra-
sileira, portadora do CPF n° 028.339.949-07, matrícula nº 10322, 
ocupante do Cargo de Enfermeira, à disposição da Secretaria 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de maio de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de maio de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretaria M. de Administração e Finanças

Decreto N° 118/2013
DECRETO Nº. 118, DE 03 DE MAIO DE 2013.
DETERMINA HORARIO DE EXPEDIENTE DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PASSO DE TORRES, DAS SECRETARIAS E ESCOLAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal em Exercício de Passo 
de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência pri-
vativa que lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
Art. 1º.- Fica determinado expediente com carga horária de 8 
(oito) horas diárias, à partir de 06 de maio de 2013 (segunda-
feira);

Art .2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de maio de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de maio de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças.

Errata
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Secretaria de Administração e Finanças
Errata

A Prefeitura Municipal de Passo de Torres informa para quem pos-
sa interessar que o Decreto nº 087 de 01 de março de 2013, publi-
cado em 03/04/2013, Edição nº 1210 da página 311, onde se LE:

Art. 1º - Fica suplementada a dotação orçamentária no Projeto Ati-
vidade da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, abaixo discrimi-
nado, no montante de R$ 46.060,00(Quarenta e seis mil sessenta 
reais), no orçamento do Exercício de 2013;

Órgão: 12 SECRETARAIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade:01 DEPARTAMENTO DE OBRAS
Proj./Ativ. 1.052 PAVIM. E DRENAGEM PLUVIAL DE RUAS E AVE-
NIDAS
4.4.90.00.00.00.00.00 0094 (131) Aplicações Diretas  R$ 46.060,00
Total R$ 46.060,00,

Leia-se:
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ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 191/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 191/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Zoraide Lucio Carg-
nin, brasileira, portadora do CPF nº 057.834.199-90, matrícula 
nº 10880, ocupante do Cargo em Comissão de Diretora Unidade 
Escolar, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, nomea-
da pela portaria nº109/2013, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 16 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 192/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 192/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 1550 de 17 de Abril de 2013, resolve.

CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, de Coordenador do PMAQ 
(Programa Nacional de Melhoria de Acesso e da Qualidade de 
Atenção Básica) ao Servidor Público Municipal, efetivo e estável, 
Wilson Batista, brasileiro, portador do CPF n° 494.695.769-34, 
matrícula nº 95, ensino superior completo, ocupante do Cargo 
de Odontólogo, tornou-se efetivo pela portaria nº 032/1991, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 17 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 193/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 193/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 

Municipal de Saúde e Assistência Social, com vínculo contributi-
vo ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, no período de 
15/04/2013 à 11/10/2013.

Município de Paulo Lopes - SC, em 15 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 189/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 189/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Pública Municipal, Mariana de Souza Rosa, brasileira, portadora 
do CPF n° 070.741.839-97, matrícula nº 10856 ocupante do Car-
go em Comissão de Diretora de Departamento de Tributação e 
Fiscalização, à disposição da Secretaria Municipal de Finanças, de 
15/04/2013 à 29/04/2013, encaminhando para a perícia no déci-
mo sexto dia, conforme atestado em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 15 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 190/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 190/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Christiane Mafra, bra-
sileira, portadora do CPF nº 021.433.879-70, matrícula nº 10852, 
ocupante do Cargo em Comissão de Diretora Unidade Escolar, a 
disposição da Secretaria Municipal de Educação, nomeada pela 
portaria nº 058/2013, com vínculo contributivo ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 16 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 196/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 196/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Pública Municipal efetiva, Dalziza Rodrigues Cabral, brasileira, por-
tadora do CPF nº 767.887.769-20, matrícula nº 10273, ocupante 
do Cargo de Agente Comunitária de Saúde, à disposição da Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, até 31/07/2013, 
conforme benefício nº 5465755438 em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 23 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Pinheiro Preto

Prefeitura

Decreto Nº 3.819, de 30 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 3.819, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
FIXA ÍNDICE PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE TRIBUTOS 
VENCIDOS, PARA PAGAMENTO NO MÊS DE MAIO/2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal, de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com o que dispõe o Art. 98, da Lei Municipal nº 422, CTM 
Código Tributário Municipal, de 05 de dezembro de 1986 e altera-
ções da Lei Complementar Nº 132, de 05 de dezembro de 2006.

 

DECRETA
Art. 1.º Fica fixado em 0,15% (quinze centésimos por cento), o ín-
dice para atualização monetária dos tributos municipais, vencidos 
até Abril/2013, para pagamento no mês de Maio/2013.

Parágrafo único - O índice acima, corresponde à variação, positiva, 
do IGP M Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, de Abril/2013.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Maio de 2013.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Municipal nº 1550 de 17 de Abril de 2013, resolve.

CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA de, Apoiador 2 avaliação/con-
trole do Programa Nacional de Melhoria de Acesso e da Qualidade 
de Atenção Básica (PMAQ), a Servidora Pública Municipal, efetiva 
e estável, Fernanda Rodrigues Leite, brasileira, portadora do CPF 
n° 038.728.379-07, matrícula nº 1010, ensino superior completo, 
ocupante do Cargo de Assistente Administrativo II, nomeada pela 
portaria nº 020/2006, com vínculo contributivo ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 17 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 194/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 194/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente, resolve.

CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA DE Chefe de Setor de Licita-
ção, a Servidora Pública Municipal, efetiva e estável, Maria Apa-
recida Santos, brasileira, portadora do CPF n° 613.396.019-15, 
matrícula nº 65, ensino médio incompleto, ocupante do Cargo de 
Assistente Administrativo I, nomeada pela portaria nº 111/93, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 17 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 195/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº195/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação Municipal Vigente, resolve.

NOMEAR EM COMISSÃO, Edinéia Henrique Heidemenn, brasileira, 
portadora do CPF n° 656.520.299-00, matrícula nº 10910, para 
ocupar o Cargo em Comissão de Diretora Unidade Escolar, a dis-
posição da Secretaria Municipal de Educação, com vínculo contri-
butivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 23 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 02 de Maio de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.821, de 02 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 3.821, DE 02 DE MAIO DE 2013.
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe o art. 11 da Lei Municipal nº 1.131, de 15 de junho 
de 2004, art. 1º da Lei Municipal nº 1.646, de 19 de dezembro de 
2012 e a Lei Federal nº 6.766/1979,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de uma área de ter-
ra urbana medindo 145,00m² (cento e quarenta e cinco metros 
quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Tangará, Estado de Santa Catarina, matrícula nº 7.567, 
situado à Rua “H”, Loteamento Tranquilo Benjamin Guzzi, Municí-
pio e cidade de Pinheiro Preto, conforme Processo Administrativo 
n° 05/2013, registrado à fl. 06, do livro 14, requerente Município 
de Pinheiro Preto, inscrito no CNPJ sob nº 82.827.148/0001-69, 
situado na Av. Mal. Costa e Silva, 111, Centro, com as seguintes 
características e medidas:

Relação das Áreas:

LOTE “02A” = 145,00m², área a desmembrar.
LOTE “02” = 145,00m², área a desmembrar.
Área total da matrícula 7.567- Lote 02 - quadra 08= 290,00m²

LOTE “02A”- 145,00m² - Área a Desmembrar

AO NOROESTE - confronta-se com Área a Desmembrar 02, com 
distância de 20,00m;
AO SUDESTE - confronta-se com Lote 03 da Quadra 08, com dis-
tância de 20,00m;
AO NORDESTE - confronta-se com Rua “H”, com distância de 
7,25m;
AO SUDOESTE - confronta-se com Lote 01 da Quadra 08, com 
distância de 7,25m;

LOTE “02”- 145,00m² - Área a Desmembrar

AO NOROESTE - confronta-se com Rua “C”, com distância de 
20,00m;
AO SUDESTE - confronta-se com Área a Desmembrar “02A”, com 
distância de 20,00m;
AO NORDESTE - confronta-se com Rua “H”, com distância de 
7,25m;
AO SUDOESTE - confronta-se com Lote 01 da Quadra 08, com 
distância de 7,25m;

Art. 2º Fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Tangará, autorizado a efetuar o registro das áreas fra-
cionadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga Decreto nº 3.806, de 14 de março de 2013.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 02 de Maio de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Centro Administrativo Municipal de Pinheiro Preto,
em 30 de Abril de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDER FARINA
Secretário de Administração

Decreto Nº 3.820, de 02 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 3.820, DE 02 DE MAIO DE 2013.
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe o art. 11 da Lei Municipal nº 1.131, de 15 de junho 
de 2004, art. 1º da Lei Municipal nº 1.646, de 19 de dezembro de 
2012 e a Lei Federal nº 6.766/1979,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de uma área de ter-
ra urbana medindo 145,00m² (cento e quarenta e cinco metros 
quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Tangará, Estado de Santa Catarina, matrícula nº 7.566, 
situado à Rua “G”, Loteamento Tranquilo Benjamin Guzzi, Municí-
pio e cidade de Pinheiro Preto, conforme Processo Administrativo 
n° 06/2013, registrado à fl. 06, do livro 14, requerente Município 
de Pinheiro Preto, inscrito no CNPJ sob nº 82.827.148/0001-69, 
situado na Av. Mal. Costa e Silva, 111, Centro, com as seguintes 
características e medidas:

Relação das Áreas:

LOTE “01A” = 145,00m², área a desmembrar.
LOTE “01” = 145,00m², área a desmembrar.
Área total da matrícula 7.566- Lote 01 - quadra 08= 290,00m²

LOTE “01A”- 145,00m² - Área a Desmembrar

AO NOROESTE - confronta-se com Área a Desmembrar 01, com 
distância de 20,00m;
AO SUDESTE - confronta-se com Lote 10 da Quadra 08, com dis-
tância de 20,00m;
AO NORDESTE - confronta-se com Lote 02 da Quadra 08, com 
distância de 7,25m;
AO SUDOESTE - confronta-se com Rua “G”, com distância de 
7,25m;

LOTE “01”- 145,00m² - Área a Desmembrar

AO NOROESTE - confronta-se com Rua “C”, com distância de 
20,00m;
AO SUDESTE - confronta-se com Área a Desmembrar “01A”, com 
distância de 20,00m;
AO NORDESTE - confronta-se com Lote 02 da Quadra 08, com 
distância de 7,25m;
AO SUDOESTE - confronta-se com Rua “G”, com distância de 
7,25m;

Art. 2º Fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Tangará, autorizado a efetuar o registro das áreas fra-
cionadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga Decreto nº 3.807, de 14 de março de 2013.
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe o art. 11 da Lei Municipal nº 1.131, de 15 de junho 
de 2004, art. 1º da Lei Municipal nº 1.646, de 19 de dezembro de 
2012 e a Lei Federal nº 6.766/1979,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de uma área de ter-
ra urbana medindo 145,00m² (cento e quarenta e cinco metros 
quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Tangará, Estado de Santa Catarina, matrícula nº 7.589, 
situado à Rua “H”, Loteamento Tranquilo Benjamin Guzzi, Municí-
pio e cidade de Pinheiro Preto, conforme Processo Administrativo 
n° 02/2013, registrado à fl. 06, do livro 14, requerente Município 
de Pinheiro Preto, inscrito no CNPJ sob nº 82.827.148/0001-69, 
situado na Av. Mal. Costa e Silva, 111, Centro, com as seguintes 
características e medidas:

Relação das Áreas:

LOTE “01A” = 145,00m², área a desmembrar.
LOTE “01” = 145,00m², área a desmembrar.
Área total da matrícula 7.589- Lote 01 - quadra 10= 290,00m²

LOTE “01A”- 145,00m² - Área a Desmembrar

AO NOROESTE - confronta-se com Área à desmembrar 01, com 
distância de 20,00m;
AO SUDESTE - confronta-se com Lote 10 Quadra 10, com distân-
cia de 20,00m;
AO NORDESTE - confronta-se com Lote 02 da Quadra 10, com 
distância de 7,25m;
AO SUDOESTE - confronta-se com Rua “H”, com distância de 
7,25m;

LOTE “01”- 145,00m² - Área à Desmembrar

AO NOROESTE - confronta-se com Rua “C”, com distância de 
20,00m;
AO SUDESTE - confronta-se com Área a Desmembrar “01A”, com 
distância de 20,00m;
AO NORDESTE - confronta-se com Lote 02 da quadra 10, com 
distância de 7,25m;
AO SUDOESTE - confronta-se com Rua “H”, com distância de 
7,25m;

Art. 2º Fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Tangará, autorizado a efetuar o registro das áreas fra-
cionadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga Decreto nº 3.803, de 14 de março de 2013.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 02 de Maio de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.824, de 02 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 3.824, DE 02 DE MAIO DE 2013.
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe o art. 11 da Lei Municipal nº 1.131, de 15 de junho 
de 2004, art. 1º da Lei Municipal nº 1.646, de 19 de dezembro de 
2012 e a Lei Federal nº 6.766/1979,

DECRETA:

Decreto Nº 3.822, de 02 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 3.822, DE 02 DE MAIO DE 2013.
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe o art. 11 da Lei Municipal nº 1.131, de 15 de junho 
de 2004, art. 1º da Lei Municipal nº 1.646, de 19 de dezembro de 
2012 e a Lei Federal nº 6.766/1979,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de uma área de ter-
ra urbana medindo 145,00m² (cento e quarenta e cinco metros 
quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Tangará, Estado de Santa Catarina, matrícula nº 7.572, 
situado à Rua “G”, Loteamento Tranquilo Benjamin Guzzi, Municí-
pio e cidade de Pinheiro Preto, conforme Processo Administrativo 
n° 03/2013, registrado à fl. 06, do livro 14, requerente Município 
de Pinheiro Preto, inscrito no CNPJ sob nº 82.827.148/0001-69, 
situado na Av. Mal. Costa e Silva, 111, Centro, com as seguintes 
características e medidas:

Relação das Áreas:

LOTE “07A” = 145,00m², área a desmembrar.
LOTE “07” = 145,00m², área à desmembrar.
Área total da matrícula 7.572- Lote 07 - quadra 08= 290,00m²

LOTE “07A”- 145,00m² - Área a Desmembrar

AO NOROESTE - confronta-se com Lote 08 da Quadra 08, com 
distância de 20,00m;
AO SUDESTE - confronta-se com Área à Desmembrar “07”, com 
distância de 20,00m;
AO NORDESTE - confronta-se com Lote 06 da Quadra 08, com 
distância de 7,25m;
AO SUDOESTE - confronta-se com Rua “G”, com distância de 
7,25m;

LOTE “07”- 145,00m² - Área à Desmembrar

AO NOROESTE - confronta-se com Área a Desmembrar “07A”, com 
distância de 20,00m;
AO SUDESTE - confronta-se com Rua “B”, com distância de 
20,00m;
AO NORDESTE - confronta-se com Lote 06 da Quadra 08, com 
distância de 7,25m;
AO SUDOESTE - confronta-se com Rua “G”, com distância de 
7,25m;

Art. 2º Fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Tangará, autorizado a efetuar o registro das áreas fra-
cionadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga Decreto nº 3.804, de 14 de março de 2013.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 02 de Maio de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.823, de 02 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 3.823, DE 02 DE MAIO DE 2013.
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
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n° 04/2013, registrado à fl. 06, do livro 14, requerente Município 
de Pinheiro Preto, inscrito no CNPJ sob nº 82.827.148/0001-69, 
situado na Av. Mal. Costa e Silva, 111, Centro, com as seguintes 
características e medidas:

Relação das Áreas:

LOTE “06A” = 145,00m², área a desmembrar.
LOTE “06” = 145,00m², área a desmembrar.
Área total da matrícula 7.571- Lote 06 - quadra 08= 290,00m²

LOTE “06A”- 145,00m² - Área a Desmembrar

AO NOROESTE - confronta-se com Lote 05 da Quadra 08, com 
distância de 20,00m;
AO SUDESTE - confronta-se com Área a Desmembrar 06, com 
distância de 20,00m;
AO NORDESTE - confronta-se com Rua “H”, com distância de 
7,25m;
AO SUDOESTE - confronta-se com Lote 07 da Quadra 08, com 
distância de 7,25m;

LOTE “06”- 145,00m² - Área a Desmembrar

AO NOROESTE - confronta-se com Área a Desmembrar “06A”, com 
distância de 20,00m;
AO SUDESTE - confronta-se com Rua “B”, com distância de 
20,00m;
AO NORDESTE - confronta-se com Rua “H”, com distância de 
7,25m;
AO SUDOESTE - confronta-se com Lote 07 da Quadra 08, com 
distância de 7,25m;

Art. 2º Fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Tangará, autorizado a efetuar o registro das áreas fra-
cionadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga Decreto nº 3.805, de 14 de março de 2013.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 02 de Maio de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 138, de 24 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 138, DE 24 DE ABRIL DE 2013.
PRORROGA PRAZO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE QUE 
TRATA A PORTARIA Nº 99, DE 25 DE MARÇO DE 2013.

EUZÉBIO CALISTO VIECELI Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a falta de professor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado até 30 de abril a contratação temporária 
da Servidora SIRLEI APARECIDA DENARDI, na forma que dispõe a 
Portaria nº 99, de 25 de março de 2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 22 de abril de 2013.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 24 de abril de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de uma área de terra 
urbana medindo 145,00m² (e quarenta e cinco metros quadra-
dos), registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Tangará, Estado de Santa Catarina, matrícula nº 7.595, situado à 
Rua “H”, Loteamento Tranquilo Benjamin Guzzi, Município e cidade 
de Pinheiro Preto, conforme Processo Administrativo n° 01/2013, 
registrado à fl. 06, do livro 14, requerente Município de Pinheiro 
Preto, inscrito no CNPJ sob nº 82.827.148/0001-69, situado na Av. 
Mal. Costa e Silva, 111, Centro, com as seguintes características 
e medidas:

Relação das Áreas:

LOTE “07A” = 145,00m², área à desmembrar.
LOTE “07” = 145,00m², área à desmembrar.
Área total da matrícula 7.595- Lote 07 - quadra 10= 290,00m²

LOTE “07A”- 145,00m² - Área à Desmembrar

AO NOROESTE -Confronta-se com o Lote 08 da Quadra 10, com 
distância de 20,00 m;
AO SUDESTE -Confronta-se com Área à desmembrar 07,com dis-
tância de 20,00m;
AO NORDESTE -Confronta-se com Lote 06 da Quadra 10 , com 
distância de 7,25 m;
AO SUDOESTE - Confronta-se com Rua H , com distância de 
7,25m;

LOTE “07”- 145,00m² - Área à Desmembrar

AO NOROESTE - confronta-se com Área a Desmembrar “07A”, dis-
tância de 20,00m;
AO SUDESTE - confronta-se com Rua “B”, com distância de 
20,00m;
AO NORDESTE - confronta-se com Lote 06 da quadra 10, com 
distância de 7,25m;
AO SUDOESTE - confronta-se com Rua “H”, com distância de 
7,25m;

Art. 2º Fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Tangará, autorizado a efetuar o registro das áreas fra-
cionadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga Decreto nº 3.802, de 14 de março de 2013.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 02 de Maio de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.825, de 02 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 3.825, DE 02 DE MAIO DE 2013.
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe o art. 11 da Lei Municipal nº 1.131, de 15 de junho 
de 2004, art. 1º da Lei Municipal nº 1.646, de 19 de dezembro de 
2012 e a Lei Federal nº 6.766/1979,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de uma área de ter-
ra urbana medindo 145,00m² (cento e quarenta e cinco metros 
quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Tangará, Estado de Santa Catarina, matrícula nº 7.571, 
situado à Rua “H”, Loteamento Tranquilo Benjamin Guzzi, Municí-
pio e cidade de Pinheiro Preto, conforme Processo Administrativo 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 217

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

nível ANS-04 Referencia “A”, com efeitos a partir de março 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 26 de abril de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 145 de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 145 DE 26 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE AO SERVIDOR EVANDRO RABUSKE OCUPANTE DO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR, ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO REFERENTE AO PERÍODO 22.02.2010 a 
22.02.2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com o artigo 9º da Lei complementar nº. 142 de 25 de 
março de 2008;

Considerando que o servidor adimpliu o requisito temporal refe-
rente ao 1º triênio em 22.02.2013;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, adicional por tempo de serviço, referente 
período de 22.02.2010 a 22.02.2013, ao servidor EVANDRO RA-
BUSKE, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
com Lic. Plena, nível PE-LIC Referencia “A”, com efeitos a partir de 
março 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 26 de abril de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 146 de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 146 DE 26 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE A SERVIDORA LUCIANA MENEGOLA OCUPANTE DO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR, ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO REFERENTE AO PERÍODO 19.02.2010 a 
19.02.2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com o artigo 9º da Lei complementar nº. 142 de 25 de 
março de 2008;

Considerando que o servidor adimpliu o requisito temporal refe-
rente ao 1º triênio em 19.02.2013;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, adicional por tempo de serviço, referente 
período de 19.02.2010 a 19.02.2013, a servidora LUCIANA ME-
NEGOLA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
com Lic. Plena, nível PE-LIC Referencia “A”, com efeitos a partir de 
março 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 26 de abril de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 139, de 24 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 139, DE 24 DE ABRIL DE 2013.
PRORROGA PRAZO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE QUE 
TRATA A PORTARIA Nº 105, DE 25 DE MARÇO DE 2013.

EUZÉBIO CALISTO VIECELI Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a falta de professor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado até 30 de abril a contratação temporária 
da Servidora VERONI DE FÁTICA BORSÓI MARTELLI, na forma 
que dispõe a Portaria n. 105, de 25 de março de 2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 24 de abril de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 143 de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 143 DE 26 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE A SERVIDORA MAIRA MATTANA MARIANI OCUPANTE 
DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AUXILIAR DE CADAS-
TRO GERAL, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO REFERENTE 
AO PERÍODO 22.02.2010 a 22.02.2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com o artigo 9º da Lei complementar nº. 142 de 25 de 
março de 2008;

Considerando que o servidor adimpliu o requisito temporal refe-
rente ao 1º triênio em 22.02.2013;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, adicional por tempo de serviço, referente 
período de 22.02.2010 a 22.02.2013, a servidora MAIRA MATTANA 
MARIANI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Cadastro Geral, nível ATM-04 Referencia “A”, com efeitos a partir 
de março 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 26 de abril de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 144 de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 144 DE 26 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE A SERVIDORA SIMONE RABUSKE OLIVO OCUPANTE DO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE CONTADOR, ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO REFERENTE AO PERÍODO 03.03.2010 
a 03.03.2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com o artigo 9º da Lei complementar nº. 142 de 25 de 
março de 2008;

Considerando que o servidor adimpliu o requisito temporal refe-
rente ao 1º triênio em 03.03.2013;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, adicional por tempo de serviço, referente pe-
ríodo de 03.03.2010 a 03.03.2013, a servidora SIMONE RABUSKE 
OLIVO, ocupante do cargo de provimento efetivo de CONTADOR, 
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Considerando que o servidor adimpliu o requisito temporal refe-
rente ao 1º triênio em 01.03.2013;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, adicional por tempo de serviço, referente pe-
ríodo de 01.03.2010 a 01.03.2013, a servidora MARILENA SALETE 
PIRAN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
emfermagem, nível ATM -05 Referencia “A”, com efeitos a partir 
de março 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 26 de abril de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 150 de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 150 DE 26 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE AO SERVIDOR DANIEL PIOVESAN OCUPANTE DO CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ODONTOLOGO PSF, ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO REFERENTE AO PERÍODO 01.03.2010 a 
01.03.2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com o artigo 9º da Lei complementar nº. 142 de 25 de 
março de 2008;

Considerando que o servidor adimpliu o requisito temporal refe-
rente ao 1º triênio em 01.03.2013;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, adicional por tempo de serviço, referente pe-
ríodo de 01.03.2010 a 01.03.2013, ao servidor DANIEL PIOVESAN, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ODONTOLOGO PSF, 
nível PSF 06 Referencia “A”, com efeitos a partir de março 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 26 de abril de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso Edital de Licitação 022/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO 022/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 17/05/2013, licitação mo-
dalidade Pregão Presencial n. 022/2013, visando à aquisição de 
300 (trezentas) horas de serviço/máquina, tipo escavadeira hi-
dráulica.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 17/05/2013, até às 10:15 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 10:30hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562 2000, ou através do site www.pinheiropreto.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 03 DE MAIO 
DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 147 de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 147 DE 26 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE A SERVIDORA MARI ANGELA VOIDALESKI OCUPAN-
TE DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR, ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO REFERENTE AO PERÍODO 
19.02.2010 a 19.02.2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com o artigo 9º da Lei complementar nº. 142 de 25 de 
março de 2008;

Considerando que o servidor adimpliu o requisito temporal refe-
rente ao 1º triênio em 19.02.2013;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, adicional por tempo de serviço, referente 
período de 19.02.2010 a 19.02.2013, a servidora MARI ANGELA 
VOIDALESKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profes-
sor com Lic. Plena, nível PE-LIC Referencia “A”, com efeitos a partir 
de março 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 26 de abril de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 148 de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 148 DE 26 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE A SERVIDORA BRUNA BERTONCELLO OCUPANTE DO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE VIGILANTE SANITÁRIO, 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO REFERENTE AO PERÍODO 
25.03.2010 a 25.03.2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com o artigo 9º da Lei complementar nº. 142 de 25 de 
março de 2008;

Considerando que o servidor adimpliu o requisito temporal refe-
rente ao 1º triênio em 25.03.2013;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, adicional por tempo de serviço, referente 
período de 25.03.2010 a 25.03.2013, a servidora BRUNA BERTON-
CELLO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigilante sa-
nitário, nível ATM -05 Referencia “A”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 26 de abril de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 149 de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 149 DE 26 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE A SERVIDORA MARILENA SALETE PIRAN OCUPANTE 
DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE TECNICO EM ENFER-
MAGEM, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO REFERENTE AO 
PERÍODO 01.03.2010 a 01.03.2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com o artigo 9º da Lei complementar nº. 142 de 25 de 
março de 2008;
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PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MECÂNICA 
HOCHIOVE LTDA., autorizado através do Processo nº 057/2013, 
Dispensa de Licitação nº. 037/2013.

Valor de R$ 7.290,39 (Sete mil duzentos e noventa reais e trinta 
e nove centavos).

Contrato de Fornecimento N. 086/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 086/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NOS VEICULOS DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MECÂNICA 
HOCHIOVE LTDA. , autorizado através do Processo nº 058/2013, 
Dispensa de Licitação nº. 038/2013.

Valor de R$ 3.823,00 (Três mil oitocentos e vinte e três reais).

Contrato de Fornecimento N. 088/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 088/2013.

Termo de Contrato de CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇA PARA LAN-
ÇAMENTO DO DOCUMENTÁRIO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
LINDOMAR FERREIRA VIEIRA, autorizado através do Processo nº 
060/2013, Dispensa de Licitação nº. 040/2013.

Valor de R$ 690,00(seiscentos e noventa reais).

Contrato de Fornecimento N. 089/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 089/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE FILTROS PARA VEÍCULOS 
E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, e a empresa FILTROSUL- COMÉRCIO DE FIL-
TROS E PEÇAS LTDA, autorizado através do Processo nº 061/2013, 
Dispensa de Licitação nº. 041/2013.

Valor de R$ 1.315,00 (Um mil trezentos e quinze reais).

Contrato de Fornecimento N. 090/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 090/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO de medicamentos para as pes-
soas carentes, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRE-
TO, Estado De Santa Catarina, e a empresa FARMACIA E DROGA-
RIA SOMENSI LTDA, autorizado através do Processo nº 062/2013, 
Dispensa de Licitação nº. 042/2013.

Valor de R$ 7.996,80 (Sete mil novecentos e noventa e seis reais 
e oitenta centavos).

Contrato de Fornecimento N. 091/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 091/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NOS VEICULOS CAMINHÃO DA 
SAÚDE, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MECÂNICA HOCHIOVE 
LTDA. , autorizado através do Processo nº 064/2013, Dispensa de 
Licitação nº. 043/2013.

Valor de R$ 7.874,58 (Sete mil oitocentos e setenta e quatro reais 

Contrato de Fornecimento N. 076/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 076/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA 
DIVULGAÇÃO DO DICUMENTÁRIO “ASSALTO AO TREM PAGA-
DOR”, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, e a empresa GRAFICA E EDITORA BLU-
MEN LTDA, autorizado através do Processo nº 047/2013, Dispensa 
de Licitação nº. 028/2013.

Valor de R$ 6.849.90 (Seis mil oitocentos e quarenta e nove reais 
e noventa centavos).

Contrato de Fornecimento N. 078/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 078/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NO VEICULO CAMINHÃO LIXEI-
RO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, e a empresa RETIFICA E AUTO PEÇAS 
DOCA LTDA, autorizado através do Processo nº 050/2013, Dispen-
sa de Licitação nº. 030/2013.

Valor de R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais).

Contrato de Fornecimento N. 079/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 079/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NO EQUIPAMENTO RETROES-
CAVADEIRA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRE-
TO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa PAVIMAQUINAS 
COM. PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, autorizado através do Processo 
nº 051/2013, Dispensa de Licitação nº. 031/2013.

Valor de R$ 4.886, 62 (Quatro mil oitocentos e oitenta e seis reais 
e sessenta e dois centavos).

Contrato de Fornecimento N. 080/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 080/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO para 
secretaria municipal da saúde, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
VEDOIS VIDEO PRODUÇOES LTDA, autorizado através do Proces-
so nº 052/2013, Dispensa de Licitação nº. 032/2013.

Valor de R$ 5.267,00(Cinco mil duzentos e sessenta e sete reais).

Contrato de Fornecimento N. 081/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 081/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA 
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, Estado de Santa Catarina, e a empresa VALE 
VISARE EDIT GRAFICA E PROPAGANDA LTDA, autorizado através 
do Processo nº 053/2013, Dispensa de Licitação nº. 033/2013.

Valor de R$ 7.224,00(Sete mil duzentos e vinte e quatro reais).

Contrato de Fornecimento N. 085/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 085/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO DE VEICULO DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
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Contrato de Fornecimento N. 84/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 84/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NO VEÍCULO DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MECÂNICA 
HOCHIOVE LTDA, autorizado através do Processo nº 056/2013, 
Dispensa de Licitação nº. 036/2013.

Valor de R$ 4.824,20 (Quatros mil cento oitocentos e vinte e qua-
tro reais e vinte centavos).

Contrato de Fornecimento Nº 100/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 100/2013

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO de blocos para produtores ru-
rais, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, e a EMPRESA GRÁFICA CRUZEIRO LTDA, 
autorizado através do Processo nº 071/2013 Dispensa de Licitação 
nº 050/2013.

Valor de R$ 2.643,00 (dois mil seiscentos e quarenta e três reais).

Porto Belo

Prefeitura

Aviso Pregão Presencial 015/2013 Pmpb - 05/2013 
FMS - PR 019/2013 Fmeduca
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2013 FMS - 015/2013 PMPB 
019/2013 - FMEDUCA
Registro de Preço
Modalidade de licitação: Pregão Presencial
Tipo de licitação: Menor Valor por Lote

Objeto: REGISTRO DE PREÇO -Contratação de empresa para ma-
nutenção e reparo das máquinas e caminhões de utilização da 
Secretaria de Transportes e Obras e manutenção dos ônibus e 
vans de utilização das demais Secretarias e Fundos do Município 
de Porto Belo, com fornecimento de peças, pelo período de doze 
meses, prorrogável nos termos da legislação vigente, conforme 
especificações e quantitativos descritos no anexo I do edital.
Data de entrega dos envelopes, credenciamento, abertura das 
propostas de preço e inicio da sessão de disputa: 21/05/2013 às 
14:00 horas;
Local da Audiência Pública: Prefeitura Municipal de Porto Belo - 
sala de Licitações-End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500-Cen-
tro-Porto Belo- SC
Aquisição do Edital: Site: www.portobelo.sc.gov.br
Informações: Telefone: (0XX47) 3369-4111.

Porto Belo, 06 de maio de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº 025/2013 - Prefeitura
Extrato do Contrato Nº 025/2013 - PREFEITURA
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a execução de serviço de drenagem pluvial e 

e cinquenta e oito centavos).

Contrato de Fornecimento N. 092/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 092/2013.

Termo de Contrato DE AQUISIÇÃO de material odontológico, ce-
lebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, e a empresa DENTAL GORGES LTDA, autori-
zado através do Processo nº 065/2013, Dispensa de Licitação nº. 
044/2013.

Valor de R$ 3.083.30(Três mil e oitenta e três reais e trinta cen-
tavos).

Contrato de Fornecimento N. 095/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 095/2013.

Termo de Contrato DE AQUISIÇÃO DE BOTINAS PARA FUBCIO-
NÁRIOS DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, e a empresa TOTAL SPORTS LTDA, autorizado através do 
Processo nº 068/2013, Dispensa de Licitação nº. 047/2013.

Valor de R$ 1.118,32 (um mil cento e dezoito reais e trinta e dois 
centavos).

Contrato de Fornecimento N. 099/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 099/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO de medicamentos para a Se-
cretaria de Saúde deste município, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, Estado De Santa Catarina, e a empresa 
LIDER COSMÉTICOS E MEDICAMENTOS LTDA, autorizado através 
do Processo nº 070/2013, Dispensa de Licitação nº. 049/2013.

Valor de R$ 7.999,33 (sete mil novecentos e noventa e nove reais 
e trinta e Três centavos).

Contrato de Fornecimento N. 101/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 101/2013.

Termo de Contrato de Aquisição de medicamentos para a Secre-
taria de Saúde deste município, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, Estado De Santa Catarina, e a empresa J.C 
BRESSAN E CIA LTDA FILIAL, autorizado através do Processo nº 
073/2013, Dispensa de Licitação nº. 051/2013.

Valor de R$ 439,70 (Quatrocentos e trinta e nove reais e setenta 
centavos).

Contrato de Fornecimento N. 82/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 82/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NO VEÍCULO DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MECÂNICA 
HOCHIOVE LTDA, autorizado através do Processo nº 056/2013, 
Dispensa de Licitação nº. 036/2013.

Valor de R$ 7.539,20 (Sete mil quinhentos e trinta e nove reais e 
vinte centavos).
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Engenheiro 
Florestal 40 01 11 15
Engenheiro 
Civil 40 03 11 15
Farmacêutico 40 03 11 15
Fisioterapeuta 40 04 11 15
Fonoaudiólogo40 02 11 15
Médico (todas 
as especialida-
des) 05 32 11 15
Médico Au-
ditor 05 01 11 15
Médico Planto-
nista - 20 11 15
Médico Veteri-
nário 40 02 11 15
Nutricionista 40 02 11 15
Psicólogo 40 05 11 15
Psicólogo com 
Especialização 
em Saúde 
Mental 40 01 11 15
Sanitarista 40 01 11 15
Profissional 
de Saúde com 
Especialização 
em Medicina 
Complemen-
tar/Alternativa 
- MS 20 02 11 15
Terapeuta 
Ocupacional 40 02 11 15

Art. 2º Revogam-se a Lei Municipal nº 4.078, de 15 de janeiro de 
2013 e as demais disposições em contrário.
         
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA                             
Prefeito Municipal                                          

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Lei Nº 4.133/2013
LEI Nº 4.133, de 02 de maio de 2013.
Dispõe sobre crédito especial, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito especial no orçamento próprio do Fundo Municipal 
de Saúde, nas dotações orçamentárias a seguir especificadas, no 
valor de R$ 14.010,01 (Quatorze mil e dez reais e um centavo):

ORGÃO ORGÃO 0900 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE 0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE 2094 - Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  
MODALIDADE 4490 - 458 - Aplicações Diretas novo 14.010,01

TOTAL DO CRÉDITO 14.010,01

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito citado no artigo precedente 

pavimentação asfáltica do trecho da Avenida Governador Celso 
Ramos entre a sinaleira ao Rio Perequezinho, numa extensão de 
383,61m, conforme especificações e quantitativos descritos no 
Anexo I do Edital de Tomada de Preço nº 003/2013 - PMPB.
Contratado: TERRAPLANAGEM AZZA LTDA.
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência de 120 dias, 
contados de sua assinatura.
Valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
509.977,26 (Quinhentos e nove mil e novecentos e setenta e sete 
reais e vinte e seis centavos).

Data e assinatura do contrato: 22 de abril de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito

Porto União

Prefeitura

Lei Nº 4.132/2013
LEI Nº 4.132, de 02 de maio de 2013.
Dispõe sobre a alteração do anexo II da Lei Municipal nº 3.934, de 
21 de novembro de 2011, alterado pela Lei Municipal nº 4.078, de 
15 de janeiro de 2013, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica alterado o item V - GRUPO OCUPACIONAL PROFIS-
SIONAL (GP), do ANEXO II da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011, alterado pela Lei Municipal nº 4.078, de 15 
de janeiro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II

GRUPOS OCUPACIONAIS
I- (...)
II- (...)
III- (...)
IV- (...)
V – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GP)
Escolaridade: Ensino Superior Completo, registro no Conselho de 
Classe, se for o caso. 
Carga Horária: 40 horas semanais

Cargo Carga Horária Vagas Classe  Inicial Classe Final
Advogado 40 04 11 15
Arquiteto 40 02 11 15
Assistente 
Social 30 14 11 15
Analista de 
Controle 
Interno 40 01 11 15
Auditor Fiscal 40 01 11 15
Biólogo 40 01 11 15
Cirurgião 
Dentista 10 16 11 15
Contador 40 02 11 15
Enfermeiro 40 10 11 15
Engenheiro 
Agrônomo 40 01 11 15
Engenheiro 
Ambiental 40 01 11 15
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União - SC.

Art. 2º O convênio tem por objetivo repassar à Associação dos 
Produtores Rurais de Nova Pátria o valor de R$ 1.800,00 (um mil 
e oitocentos reais), dividido em 03 (três) parcelas mensais de R$ 
600,00 (seiscentos reais), nos meses de maio, agosto e outubro 
de 2013, disponibilizados para aquisição de produtos destinados 
à inseminação artificial (sêmen, bainhas, nitrogênio, etc.), para 
a melhoria do plantel bovino, bem como pagamento de cursos 
de aperfeiçoamento do inseminador, com o intuito de fomentar a 
atividade agropecuária da região.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no 
Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:
ÓRGÃO 0200  PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ATIVIDADE 2022 Manutenção Secretaria Municipal de Agricultura
DOTAÇÃO 3350 - 100  Transf. a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

Art. 4º A Associação dos Produtores Rurais de Nova Pátria, obriga-
se a prestar contas dos recursos recebidos, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias contados da data do primeiro pagamento, me-
diante apresentação de cópia documental da aplicação dos mes-
mos, conforme a Lei Municipal nº 3.816, de 27 de outubro de 
2010.

Art. 5º O período de vigência do Convênio será de 12 (doze) me-
ses contados a partir da data de sua assinatura, condicionada sua 
validade à publicação no DOM/SC.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Lei Nº 4.136/2013
LEI Nº 4.136, de 02 de maio de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com a 
Associação de Produtores Rurais Dois Vizinhos, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
vênio com a Associação de Produtores Rurais Dois Vizinhos, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 03.645.857/0001-57, regida por estatuto, com 
sede e foro no Município de Porto União - SC.

Art. 2º O convênio tem por objetivo repassar à Associação dos 
Produtores Rurais de Nova Pátria o valor de R$ 1.800,00 (um mil 
e oitocentos reais), dividido em 03 (três) parcelas mensais de R$ 
600,00 (seiscentos reais), nos meses de maio, agosto e outubro 
de 2013, disponibilizados para aquisição de produtos destinados 
à inseminação artificial (sêmen, bainhas, nitrogênio, etc.), para 
a melhoria do plantel bovino, bem como pagamento de cursos 
de aperfeiçoamento do inseminador, com o intuito de fomentar a 
atividade agropecuária da região.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execução 

serão utilizados recursos provenientes de Superávit Financeiro, na 
Fonte de Recurso 458.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI 
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Lei Nº 4.134/2013
LEI Nº 4.134, de 02 de maio de 2013.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito suplementar no orçamento próprio do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social, do exercício de 2013, nas dotações 
orçamentárias a seguir especificadas, no valor de R$ 25.825,88 
(Vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito 
centavos):

ORGÃO ORGÃO 1500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL 
UNIDADE 1501 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE 2051 - Recadastramento Bolsa Família  
MODALIDADE 4490 - 201 - Aplicações Diretas 04 25.825,88

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 25.825,88

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utiliza-
dos recursos provenientes do Superávit Financeiro do exercício de 
2012, na Fonte 201.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Lei Nº 4.135/2013
LEI Nº 4.135, de 02 de maio de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com a 
Associação dos Produtores Rurais de Nova Pátria, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
vênio com a Associação dos Produtores Rurais de Nova Pátria, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.749.853/0001-00, regida por esta-
tuto, declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 4.010, 
de 30 de maio de 2012, com sede e foro no Município de Porto 
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conforme a Lei Municipal nº 3.816, de 27 de outubro de 2010.

Art. 5º O período de vigência do Convênio será de 12 (doze) me-
ses contados a partir da data de sua assinatura, condicionada sua 
validade à publicação no DOM/SC.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Lei Nº 4.138/2013
LEI Nº 4.138, de 02 de maio de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a As-
sociação de Bombeiros Comunitários de Porto União, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convê-
nio com a Associação de Bombeiros Comunitários de Porto União, 
Sociedade Civil, de personalidade jurídica, sem fins lucrativos, re-
gida por estatuto, declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal 
nº 2.588, de 23 de março de 2001, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.244.229/0001-22, com sede e foro na cidade de Porto União 
- SC.

Art. 2º O convênio tem por objetivo repassar à Associação de 
Bombeiros Comunitários de Porto União, no decorrer do exercício 
de 2013, a contar da data de sua assinatura, recursos financeiros 
no valor total de R$ 6.468,00 (Seis mil, quatrocentos e sessen-
ta e oito reais), desembolsáveis em 06 (seis) parcelas mensais e 
consecutivas de R$ 1.078,00 (Um mil e setenta e oito reais), para 
auxiliar nas despesas, conforme Plano de Trabalho.
 
Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no 
Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:
ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 - 100 Transferências.a Instituições Privadas 
sem fins lucrativos

Art. 4º A Associação de Bombeiros Comunitários de Porto União, 
obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos conforme a Lei 
Municipal nº 3.816, de 27 de outubro de 2010.

Art. 5º O período de vigência do Convênio será até 31 de dezem-
bro de 2013, contados da data de sua assinatura.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lan-
çar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no Orça-
mento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:
ÓRGÃO 0200  PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ATIVIDADE 2022 Manutenção Secretaria Municipal de Agricultura
DOTAÇÃO 3350 - 100  Transf. a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

Art. 4º A Associação de Produtores Rurais Dois Vizinhos, obriga-se 
a prestar contas dos recursos recebidos, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contados da data do primeiro pagamento, median-
te apresentação de cópia documental da aplicação dos mesmos, 
conforme a Lei Municipal nº 3.816, de 27 de outubro de 2010.

Art. 5º O período de vigência do Convênio será de 12 (doze) me-
ses contados a partir da data de sua assinatura, condicionada sua 
validade à publicação no DOM/SC.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Lei Nº 4.137/2013
LEI Nº 4.137, de 02 de maio de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com a 
Associação de Agricultores de Caçadorzinho, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
vênio com a Associação de Agricultores de Caçadorzinho, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.979.287/0001-20, regida por estatuto, de-
clarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 3.028, de 15 de 
abril de 2004, com sede e foro no Município de Porto União - SC.

Art. 2º O convênio tem por objetivo repassar à Associação de 
Agricultores de Caçadorzinho o valor de R$ 1.800,00 (um mil e 
oitocentos reais), dividido em 03 (três) parcelas mensais de R$ 
600,00 (seiscentos reais), nos meses de maio, agosto e outubro 
de 2013, disponibilizados para aquisição de produtos destinados 
à inseminação artificial (sêmen, bainhas, nitrogênio, etc.), para 
a melhoria do plantel bovino, bem como pagamento de cursos 
de aperfeiçoamento do inseminador, com o intuito de fomentar a 
atividade agropecuária da região.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no 
Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:
ÓRGÃO 0200  PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ATIVIDADE 2022 Manutenção Secretaria Municipal de Agricultura
DOTAÇÃO 3350 - 100  Transf. a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

Art. 4º A Associação de Agricultores de Caçadorzinho, obriga-se 
a prestar contas dos recursos recebidos, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contados da data do primeiro pagamento, median-
te apresentação de cópia documental da aplicação dos mesmos, 
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Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 40, § 1º, inc. III, letra a, da Constituição 
Federal, devidamente combinado com o art. 31, inc. I, da Lei Mu-
nicipal nº 2.108, de 09 de junho de 1995, com redação dada pela 
Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005, observado o dis-
posto no art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003,

DECRETA:
Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais ao Servidor Público 
Municipal Sr. DILERMANDO RAFAEL WITIUK, portador do RG nº 
581.402 e CPF nº 017.457.059-70, no Cargo de Borracheiro, vin-
culado à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Pú-
blicos, sob o Regime Estatutário, preenchendo todos os requisitos 
exigidos pela Constituição Federal, Legislação Federal e Legislação 
Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

MARGARETH FLISSAK
Presidente do IMPRESS

Decreto Nº 206/2013
DECRETO Nº 206, de 02 de maio de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JOÃO PAULO TAVARES, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor Cultural, Símbolo AS, previsto no 
Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, 
com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 
2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 207/2013
DECRETO Nº 207, de 02 de maio de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:

Lei Nº 4.139/2013
LEI Nº 4.139, de 02 de maio de 2013.
Declara de Utilidade Pública a Associação de Produtores Rurais 
Dois Vizinhos - CNPJ nº 03.645.857/0001-57.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Produ-
tores Rurais Dois Vizinhos - CNPJ nº 03.645.857/0001-57.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade a publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 202/2013
DECRETO Nº 202, de 24 de abril de 2013.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas 
Leis Municipais nºs 4.020, de 27 de junho de 2012 (LDO) e 4.054, 
de 21 de novembro de 2012 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado o Orçamento Próprio do Fundo Munici-
pal de Assistência Social, do exercício de 2013, nas dotações or-
çamentárias a seguir especificadas, no valor de R$ 7.000,00 (Sete 
mil reais):

ÓRGÃO ORGÃO 1500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
UNIDADE 1501 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
ATIVIDADE 2077 - Manutenção FNAS - CREAS  
MODALIDADE 3390 - 210 - Aplicações Diretas 07 7.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utiliza-
dos recursos provenientes do excesso de arrecadação do presente 
exercício, na Fonte 210.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 24 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 205/2013
DECRETO Nº 205, de 02 de maio de 2013.
Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribui-
ção.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa 
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br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 06 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 006/2013 - Cultura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 006/2013 - CULTURA
Partes: contratação de assistente de atendimento à visitantes do 
Parque Monge João Maria, para atuar como vigilante da preser-
vação do patrimônio do espaço durante os horários de visitação 
pública, bem como pela abertura e fechamento do parque, todos 
os dias da semana, incluíndo finais de semana e feriados.
Valor: R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 7.200,00 (sete 
mil e duzentos reais).
Vigência: será de 12 (doze) meses.
Base legal: Dispensa 002/2013 CULTURA e Lei 8.666/93.

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

NEIDI STELMASCHUK
Contratada.

Extrato de Contrato 016/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 016/2013 - FAS
Partes: Município de Porto União e empresa Raquel Berenice Stor-
ck.

Objeto: contrato tem por objeto a contratação de instrutora para 
ministrar cursos de artesanato, junto aos jovens do PROJOVEM, 
no bairro São Bernardo do Campo, com carga horária de 20 horas 
semanais, pelo período de 08 (oito) meses, visando o desenvolvi-
mento e geração de rendas para pessoas carentes.
Valor: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), que serão pa-
gos em 03 parcelas.
Vigência: será de 08 (oito) meses.
Base legal: Dispensa 003/2013 FAS e Lei 8.666/93.

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

RAQUEL BERENICE STORCK.
Contratada.

Extrato de Contrato 049/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 049/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Luiz Angelo Dalgallo 
- ME

Objeto: aquisição de material escolar para manutenção dos Núcle-
os de Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, referente aos 
itens 65 e 72 do edital, que serão fornecidos conforme a requisi-
ção da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: 375,00 (Trezentos e setenta e cinco reais).
Vigência: será de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato 

Art. 1º NOMEIA WANESSA FELÍCIO ROSA DOS SANTOS, para o 
cargo de Provimento em Comissão de Supervisor de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável e Meio Ambiente, Símbolo SU, pre-
visto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de 
abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 208/2013
DECRETO Nº 208, de 03 de maio de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JEFERSON JOSÉ DA CRUZ, para o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Coordenador de Pagadoria, Símbolo CO, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de 
abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 03 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Edital de Pregão Presencial 039/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 055/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 039/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por menor preço global, do tipo presencial, para 
contratação de empresa que detém autorização para prestar o 
Serviço de Telefonia Móvel Corporativa, no Estado do Paraná, para 
ligações locais (VC1), ligações interurbanas dentro do Estado VC2, 
Ligações Interurbanas fora do Estado (VC3) e Ligações de móvel 
para fixo, sistema digital pós-pago, com fornecimento em regime 
de comodato de 20 (vinte) aparelhos telefônicos celulares com as 
linhas habilitadas, para a Prefeitura Municipal de Porto União e 12 
(doze) aparelhos telefônicos celulares para a Câmara Municipal 
de Vereadores de Porto União. O recebimento dos envelopes se 
dará até as 09h00min do dia 20 de Maio de 2013, na Prefeitura 
Municipal, com inicio da sessão pública às 09h15min, no mesmo 
local e dia. Este processo deu origem ao processo de mesmo nú-
mero para a CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, por tratar-se 
de processo CARONA. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
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Objeto: aquisição de material escolar para manutenção dos Nú-
cleos de Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, referente 
aos itens 06, 15,16, 17, 19, 32, 40, 46, 77, 82 e 84 do edital, que 
serão fornecidos conforme a requisição da Secretaria Municipal de 
Educação.
Valor 7.869,11 (Sete mil e oitocentos e sessenta e nove reais e 
onze centavos).
Vigência: será de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contra-
to podendo ser prorrogado por igual período.
Base legal: Pregão Presencial 010/2013 EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ROBERTO MISTURA - ME
Contratada.

Extrato de Contrato 053/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 053/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa José Carlos Vedan - 
ME

Objeto: aquisição de material escolar para manutenção dos Nú-
cleos de Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, referente 
aos itens 04, 10, 11, 12, 13, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 
33, 37, 42, 44, 49, 50, 51, 55, 59, 62, 63, 64, 70, 71, 73, 76, 80, 
83 e 85 do edital, que serão fornecidos conforme a requisição da 
Secretaria Municipal de Educação.
Valor 7.420,72 (Sete mil e quatrocentos e vinte reais e setenta e 
dois centavos).
Vigência: será de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contra-
to podendo ser prorrogado por igual período.
Base legal: Pregão Presencial 010/2013 EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS VEDAN - ME
Contratada.

Extrato de Contrato 054/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 054/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Zeus Decorações e 
Presentes Ltda - ME

Objeto: aquisição de material escolar para manutenção dos Núcle-
os de Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, referente aos 
itens 08 e 09 do edital, que serão fornecidos conforme a requisi-
ção da Secretaria Municipal de Educação.
Valor 393,00 (Trezentos e noventa e três reais).
Vigência: será de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contra-
to podendo ser prorrogado por igual período.
Base legal: Pregão Presencial 010/2013 EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ZEUS DECORAÇÕES E PRESENTES LTDA - ME

podendo ser prorrogado por igual período.
Base legal: Pregão Presencial 010/2013 EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO DALGALLO - ME
Contratada.

Extrato de Contrato 050/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 050/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Máxima Papelaria Ei-
reli

Objeto: aquisição de material escolar para manutenção dos Nú-
cleos de Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, referente 
aos itens 05, 07 e 43 do edital, que serão fornecidos conforme a 
requisição da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: 1.398,75 (Hum mil e trezentos e noventa e oito reais e se-
tenta e cinco centavos).
Vigência: será de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contra-
to podendo ser prorrogado por igual período.
Base legal: Pregão Presencial 010/2013 EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

MÁXIMA PAPELARIA EIRELI
Contratada.

Extrato de Contrato 051/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 051/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Janaina dos Santos 
Martins Zucco - ME

Objeto: aquisição de material escolar para manutenção dos Núcle-
os de Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, referente aos 
itens 57 e 79 do edital, que serão fornecidos conforme a requisi-
ção da Secretaria Municipal de Educação.
Valor 4.230,00 (Quatro mil e duzentos e trinta reais).
Vigência: será de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contra-
to podendo ser prorrogado por igual período.
Base legal: Pregão Presencial 010/2013 EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

JANAINA DOS SANTOS MARTINS ZUCCO - ME
Contratada.

Extrato de Contrato 052/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 052/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Roberto Mistura - ME
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Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
Contratada.

Extrato de Contrato Aditivo 048/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 048/2013 - EDUCAÇÃO
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2013 - EDU-
CAÇÃO.
Partes: Município de Porto União e Bitur Transportadora Turística 
Ltda

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Adita-se ao contrato superior a quantia de 258,116 KM/rodados 
diariamente;

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

Pelo serviço contratado o valor a ser pago passa a R$ 4,07 (quatro 
reais e sete centavos) o KM rodado;

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 29 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Aditivo 083/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 083/2013
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra nº 165/2010
Partes: Município de Porto União e Adriana Hobi EPP
(Kerber Pré Moldados)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Prorroga-se o aludido contrato superior até 30 de junho de 2013.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 26 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Aditivo 084/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 084/2013
Aditivo ao Contrato de Arrendamento de Jazida nº 070/2012
Partes: Município de Porto União e Alfredo Stein

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS

Prorroga-se o aludido contrato superior por mais 12 (doze) meses.

CLAUSULA QUINTA - DO ALUGUEL

Contratada.

Extrato de Contrato 055/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 055/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Blu Distribuidora de 
Papelaria Ltda - ME

Objeto: aquisição de material escolar para manutenção dos Núcle-
os de Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, referente aos 
itens 02, 03, 18, 20, 21, 27, 35, 38, 39, 41, 45, 47, 52, 53, 54, 56, 
58, 60, 61, 66, 68, 69, 74, 75, 78 e 81 do edital, que serão forne-
cidos conforme a requisição da Secretaria Municipal de Educação.
Valor R$ 19.680,54 (Dezenove mil e seiscentos e oitenta reais e 
cinquenta e quatro centavos).
Vigência: será de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contra-
to podendo ser prorrogado por igual período.
Base legal: Pregão Presencial 010/2013 EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA - ME
Contratada.

Extrato de Contrato 056/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 056/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Solo Comercial Ltda 
- EPP

Objeto: aquisição de material escolar para manutenção dos Nú-
cleos de Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, referente 
aos itens 01, 14, 34, 36, 48 e 67 do edital, que serão fornecidos 
conforme a requisição da Secretaria Municipal de Educação.
Valor R$ 2.625,44 (Dois mil e seiscentos e vinte e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos).
Vigência: será de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contra-
to podendo ser prorrogado por igual período.
Base legal: Pregão Presencial 010/2013 EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

SOLO COMERCIAL LTDA - EPP
Contratada.

Extrato de Contrato 086/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 086/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Copel Distribuição S/A

Objeto: contratação da CONCESSIONÁRIA, para arrecadar a Con-
tribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, doravante 
denominada CIP, para o MUNICÍPIO, nos termos estabelecidos na 
Lei Municipal nº 015/2002.
Vigência: de 05 (cinco) anos a partir de 12/05/2013.
Base legal: Inexigibilidade 004/2013 e Lei 8.666/93.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 228

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

mencionado na Cláusula Terceira.

II - Da CONVENIADA:
A CONVENIADA obriga-se a prestar contas até 60 (sessenta) dias, 
mediante a apresentação de cópia documental dos recursos re-
cebidos, a partir da data do primeiro pagamento efetuado pelo 
CONCEDENTE, conforme a Lei Municipal nº 3.816, de 27 de ou-
tubro de 2010.

CLÁUSULA SEXTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e a 
conveniada será feita através de protocolo. Nenhuma outra for-
ma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA OITAVA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas con-
veniências, darem por extinto o presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Do prazo e da vigência
O presente Convênio terá duração de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente termo, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
Prefeito Municipal 

Presidente da Associação dos Produtores Rurais de Nova Pátria

TESTEMUNHAS: 
1.Nome: Paulo Rubens Buch       
CPF nº 485.157.019-87  

2.Nome: Ricardo Dragoni 
CPF nº 420.445.539-53

O valor a ser pago passa a R$ 1.060,57 (hum mil sessenta reais e 
cinqüenta e sete centavos).

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 26 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Convênio Nº 019/13
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE NOVA PÁTRIA
CONVÊNIO Nº 019/13

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e a 
Associação dos Produtores Rurais de Nova Pátria, com sede no 
Município de Porto União - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ANIZIO DE SOUZA, portador do RG 
nº 325.323 - SC e CPF nº 180.245.569-87, doravante denominado 
CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
NOVA PÁTRIA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.749.853/0001-00, 
com sede na Colônia de Nova Pátria, Porto União, denominada 
CONVENIADA, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
Ivo Bialeski, brasileiro, portador da CI nº 1.457.847 e do CPF nº 
418.749.949-00, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 
4.135, de 02 de maio de 2013, celebram o presente convênio, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
O objeto do presente Convênio é o repasse de recursos financeiros 
à CONVENIADA, para aquisição de produtos destinados à insemi-
nação artificial (sêmen, bainhas, nitrogênio, etc.), para a melhoria 
do plantel bovino, bem como pagamento de cursos de aperfeiço-
amento do inseminador.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor
O valor do presente convênio é de R$ 1.800,00 (um mil e oitocen-
tos reais), dividido em 03 (três) parcelas mensais de R$ 600,00 
(seiscentos reais), nos meses de maio, agosto e outubro de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Liberação dos Recursos
O CONCEDENTE repassará à CONVENIADA o valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais), nos meses de maio, agosto e outubro de 2013, 
totalizando R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) ao ano, cor-
rendo as despesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária, 
consignada no Orçamento Geral do Município na rubrica:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ATIVIDADE 2022 Manutenção Secretaria Municipal de Agricultura
DOTAÇÃO 3350 - 100  Transf. a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

CLÁUSULA QUARTA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados destinam-se à aquisição de produtos desti-
nados à inseminação artificial para o melhoramento genético de 
animais e para custear curso de aperfeiçoamento do inseminador.

CLÁUSULA QUINTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O CONCEDENTE obriga-se a repassar até o 15º dia útil de cada 
mês à CONVENIADA o valor correspondente a parcela conforme 
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nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e a 
conveniada será feita através de protocolo. Nenhuma outra for-
ma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA OITAVA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas con-
veniências, darem por extinto o presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Do prazo e da vigência
O presente Convênio terá duração de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente termo, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
Prefeito Municipal 

Presidente da Associação de Produtores Rurais Dois Vizinhos

TESTEMUNHAS: 
1.Nome: Paulo Rubens Buch       
CPF nº 485.157.019-87 

2.Nome: Ricardo Dragoni
CPF nº 420.445.539-53

Convênio Nº 021/13
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE CAÇADORZINHO
CONVÊNIO Nº 021/13

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e a As-
sociação de Agricultores de Caçadorzinho, com sede no Município 
de Porto União - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ANIZIO DE SOUZA, portador do RG 
nº 325.323 - SC e CPF nº 180.245.569-87, doravante denominado 

Convênio Nº 020/13
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DOIS VIZINHOS
CONVÊNIO Nº 020/13

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e a 
Associação de Produtores Rurais Dois Vizinhos, com sede no Mu-
nicípio de Porto União - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ANIZIO DE SOUZA, portador do RG 
nº 325.323 - SC e CPF nº 180.245.569-87, doravante denominado 
CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DOIS 
VIZINHOS, inscrita no CNPJ sob o nº 03.645.857/0001-57, com 
sede no Município de Porto União, denominada CONVENIADA, 
neste ato representada por seu Presidente, Sr. Leônidas Dubinski, 
brasileiro, portador da CI nº 3.496.413 e do CPF nº 005.245.139-
96, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 4.136, de 02 de 
maio de 2013, celebram o presente convênio, mediante as cláusu-
las e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
O objeto do presente Convênio é o repasse de recursos financeiros 
à CONVENIADA, para aquisição de produtos destinados à insemi-
nação artificial (sêmen, bainhas, nitrogênio, etc.), para a melhoria 
do plantel bovino, bem como pagamento de cursos de aperfeiço-
amento do inseminador.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor
O valor do presente convênio é de R$ 1.800,00 (um mil e oitocen-
tos reais), dividido em 03 (três) parcelas mensais de R$ 600,00 
(seiscentos reais), nos meses de maio, agosto e outubro de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Liberação dos Recursos
O CONCEDENTE repassará à CONVENIADA o valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais), nos meses de maio, agosto e outubro de 2013, 
totalizando R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) ao ano, cor-
rendo as despesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária, 
consignada no Orçamento Geral do Município na rubrica:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ATIVIDADE 2022 Manutenção Secretaria Municipal de Agricultura
DOTAÇÃO 3350 - 100  Transf. a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

CLÁUSULA QUARTA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados destinam-se à aquisição de produtos desti-
nados à inseminação artificial para o melhoramento genético de 
animais e para custear curso de aperfeiçoamento do inseminador.

CLÁUSULA QUINTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O CONCEDENTE obriga-se a repassar até o 15º dia útil de cada 
mês à CONVENIADA o valor correspondente a parcela conforme 
mencionado na Cláusula Terceira.

II - Da CONVENIADA:
A CONVENIADA obriga-se a prestar contas até 60 (sessenta) dias, 
mediante a apresentação de cópia documental dos recursos re-
cebidos, a partir da data do primeiro pagamento efetuado pelo 
CONCEDENTE, conforme a Lei Municipal nº 3.816, de 27 de ou-
tubro de 2010.

CLÁUSULA SEXTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
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CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas con-
veniências, darem por extinto o presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Do prazo e da vigência
O presente Convênio terá duração de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente termo, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
Prefeito Municipal 

Presidente da Associação de Agricultores de Caçadorzinho

TESTEMUNHAS: 
1.Nome: Paulo Rubens Buch       
CPF nº 485.157.019-87  

2.Nome: Ricardo Dragoni 
CPF nº 420.445.539-53

Convênio Nº 022/13
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE PORTO UNIÃO
CONVÊNIO Nº 022/13

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e a 
Associação de Bombeiros Comunitários de Porto União, com sede 
no Município de Porto União - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ANIZIO DE SOUZA, portador do RG 
nº 325.323 - SC e CPF nº 180.245.569-87, doravante denomina-
do CONCEDENTE e a Associação de Bombeiros Comunitários de 
Porto União, inscrita no CNPJ sob o nº 04.244.229/0001-22, com 
sede na Av. João Pessoa, 1270, Centro, Porto União, denominada 
ASSOCIAÇÃO CONVENIADA, neste ato representada por seu Pre-
sidente, Sr. LUIZ ALBERTO PASQUALIN, brasileiro, portador da CI 
nº 326.630 e do CPF nº 193.221.869-68, devidamente autoriza-
dos pela Lei Municipal nº 4.138, de 02 de maio de 2013, celebram 
o presente convênio, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
O objeto do presente Convênio é o repasse de recursos financeiros 
à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA, a título de subvenção, destinados a 
auxiliar nas despesas conforme Plano de Trabalho.

Parágrafo único. A execução do presente convênio compreende o 

CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE CAÇA-
DORZINHO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.979.287/0001-20, com 
sede na Colônia Caçadorzinho - Distrito de Santa Cruz do Timbó, 
Porto União, denominada CONVENIADA, neste ato representada 
por seu Presidente, Sr. CÉLIO KUBIAK, brasileiro, portador do RG: 
4.198.053-SSP/SC e do CPF nº 021.598.869-80, devidamente au-
torizados pela Lei Municipal nº 4.137, de 02 de maio de 2013, 
celebram o presente convênio, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
O objeto do presente Convênio é o repasse de recursos financeiros 
à CONVENIADA, para aquisição de produtos destinados à insemi-
nação artificial (sêmen, bainhas, nitrogênio, etc.), para a melhoria 
do plantel bovino, bem como pagamento de cursos de aperfeiço-
amento do inseminador.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor
O valor do presente convênio é de R$ 1.800,00 (um mil e oitocen-
tos reais), dividido em 03 (três) parcelas mensais de R$ 600,00 
(seiscentos reais), nos meses de maio, agosto e outubro de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Liberação dos Recursos
O CONCEDENTE repassará à CONVENIADA o valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais), nos meses de maio, agosto e outubro de 2013, 
totalizando R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) ao ano, cor-
rendo as despesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária, 
consignada no Orçamento Geral do Município na rubrica:
ÓRGÃO 0200  PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ATIVIDADE 2022 Manutenção Secretaria Municipal de Agricultura
DOTAÇÃO 3350 - 100  Transf. a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

CLÁUSULA QUARTA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados destinam-se à aquisição de produtos desti-
nados à inseminação artificial para o melhoramento genético de 
animais e para custear curso de aperfeiçoamento do inseminador.

CLÁUSULA QUINTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O CONCEDENTE obriga-se a repassar até o 15º dia útil de cada 
mês à CONVENIADA o valor correspondente a parcela conforme 
mencionado na Cláusula Terceira.

II - Da CONVENIADA:
A CONVENIADA obriga-se a prestar contas até 60 (sessenta) dias, 
mediante a apresentação de cópia documental dos recursos re-
cebidos, a partir da data do primeiro pagamento efetuado pelo 
CONCEDENTE, conforme a Lei Municipal nº 3.816, de 27 de ou-
tubro de 2010.

CLÁUSULA SEXTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e a 
conveniada, será feita através de protocolo. Nenhuma outra for-
ma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA OITAVA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.
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ao qual estejam subordinados em sua missão de fiscalização e 
auditoria.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da vigência
O período de vigência do Convênio será da data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2013, condicionada sua validade à publi-
cação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas con-
veniências, darem por extinto o presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da restituição
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA assume o compromisso de restituir 
o CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da 
data do evento, o valor transferido, atualizado monetariamente, 
de acordo com índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda 
Pública, desde a data do recebimento, na forma da legislação em 
vigor, nos seguintes casos:

I- quando da não execução do objeto do convênio;
II- quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das 
normas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
III- quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabe-
lecida no convênio;
IV- quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo 
de vigência do convênio; e
V- quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimen-
to das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 02 de maio de 2013.
Prefeito Municipal 

Presidente da Associação de Bombeiros Comunitários de Porto 
União

TESTEMUNHAS: 
1.Nome: Paulo Rubens Buch       
CPF nº 485.157.019-87  

2.Nome: Ricardo Dragoni 
CPF nº 420.445.539-53

Edital de Convocação 099/2013
Edital de convocação 099/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANÍZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relaciona-
da, APROVADA no  Concurso  Público Municipal nº 001/2010, a 

alcance dos seguintes objetivos específicos:
I- equipar cada vez mais a Associação de Bombeiros Comunitá-
rios, que trabalham conjuntamente com os Bombeiros Militares 
de Porto União, objetivando melhor qualidade no atendimento à 
comunidade, na área que lhes é destinada (combate a incêndios, 
resgate veicular, salvamento aquático, pré-hospitalar e outros).
II- aquisição de materiais de consumo, tais como: fardamentos, 
equipamentos de segurança, roupas de aproximação de comba-
te a incêndios, botas especiais de combate a incêndios, material 
ambulatorial, material de expediente, alimentação, pagamentos 
de transportes e matrículas para participação em cursos e treina-
mentos em outras regiões do Estado, taxas de registros de docu-
mentos em cartórios e outros.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e liberação dos recursos
O CONCEDENTE repassará recursos financeiros no valor total de 
R$ 6.468,00 (Seis mil, quatrocentos e sessenta e oito reais), de-
sembolsáveis em 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas em 
conta bancária de instituição financeira oficial do Município, em 
nome da Associação de Bombeiros Comunitários, no valor de R$ 
1.078,00 (Um mil e setenta e oito reais), correndo as despesas à 
conta da seguinte Dotação Orçamentária consignada no orçamen-
to Geral do Município na rubrica:
ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 -100 Transferências a Instituições Privadas 
sem fins lucrativos

CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados deverão ser utilizados para auxiliar nas des-
pesas de manutenção, conforme o Plano de Trabalho apresentado.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O CONCEDENTE obriga-se a repassar mensalmente até o 15º dia 
útil de cada mês à ASSOCIAÇÃO CONVENIADA o valor corres-
pondente à parcela, conforme mencionado na Cláusula Segunda, 
desde que as prestações de contas estejam em dia.

II - Da ASSOCIAÇÃO CONVENIADA:
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA obriga-se a prestar contas no prazo 
de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores, nos termos 
dos Artigos 27 a 31, da Lei nº 3.816/2010, mediante a apresenta-
ção de cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e a 
associação conveniada, será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de docu-
mentos ou cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - Da fiscalização e auditoria
O CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO CONVENIADA ficam obrigados 
a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado a permitir 
o acesso a servidores do Sistema de Controle Interno Municipal 
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semana e feriados.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, contra-
tação de assistente de atendimento a visitantes do Parque Monge 
João Maria, para atuar como vigilante da preservação do patrimô-
nio do espaço durante os horários de visitação pública, bem como 
pela abertura e fechamento do parque.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre Neidi Stelmaschuk, uma 
vez a mesma reside próxima ao Parque, facilitando o acesso e 
realização do serviço

Do Preço: O valor mensal a ser pago será de R$ 600,00 (seiscen-
tos reais), para um período de 12 (doze) meses, totalizando R$ 
7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Órgão 1400 - Fundação Municipal de Cultura
Atividade 2054 - Manutenção atividades Culturais
Modalidade 3390-100 - Aplicações diretas
Cod. 01
Complemento 33903699 - Outros Servs. de Terceiros Pessoa Física

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93, face os motivos já expostos.

Porto União, 23 de abril de 2013
PAULO RUBENS BUCH
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 092/2013

Justificativa de Dispensa de Licitação N.° 003/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 010/2013 FAS
Dispensa de Licitação n.° 003/2013

Caracterização da Situação: O município necessita contratar ins-
trutora para ministrar cursos de artesanato, junto aos jovens do 
projeto PROJOVEM, no bairro São Bernardo do Campo, com carga 
horária de 20 horas semanais, pelo período de 08 (oito) meses, 
visando o desenvolvimento e geração de rendas para pessoas ca-
rentes.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a con-
tratação de instrutora para ministrar cursos de artesanato, jun-
to aos jovens do projeto PROJOVEM, no bairro São Bernardo do 
Campo.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre Raquel Berenice Storck, 
tendo em vista a experiência já com o Projeto.

Do Preço: O valor total a ser pago será de R$ 6.400,00 (seis mil 
e quatrocentos reais), que serão pagos em 03 (três) parcelas, 
sendo:
1ª parcela R$ 2.134,00 (dois mil cento e trinta e quatro reais), no 
mês de maio;
2ª parcela R$ 2.133,00 (dois mil cento e trinta e três reais) no mês 
de setembro;
3ª parcela R$ 2.133,00 (dois mil cento e trinta e três reais) no mês 
de dezembro.

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:

Órgão 1501 - Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 2080 - Manutenção Programa Projovem / Adolescente
Modalidade 3390-100 - Aplicações Diretas

comparecer  na Chefia  de Recursos Humanos,  desta  Prefeitu-
ra Municipal, sito a Rua Padre Anchieta,  n.º 126, Centro, Porto 
União- SC, do 03/05/2013 à 09/05/2013, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:30 hs,  de segunda a sexta feira, para 
apresentar a  fotocópia e originais dos documentos abaixo relacio-
nados, bem como  comprovar os requisitos exigidos  no item XX do 
Edital 001/2010, para investidura em cargo público: 

 -01 foto 3x4;
- Carteira de Identidade;
- Cadastro de Pessoa Física; 
-  Carteira de Trabalho  (onde consta a foto e verso)
-PIS/PASEP (cópia reprográfica);
-Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição 
– 2 turnos, conforme o caso; 
-Comprovante de endereço atualizado;
-Certificado de Reservista, se for o caso;
-Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, 
ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente 
(cópia reprográfica);
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer  idade (cópia repro-
gráfica);
-Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
-Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
-Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de  não ter sofrido penalidades no Serviço Público;  
(modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
-Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH) 

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010,  o candidato deverá iniciar o seu processo so-
mente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos 
documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicita-
rá os respectivos  exames  conforme exigência para o cargo.  

Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso. 

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÍVEL 01

NOME CLAS ASSINATURA Data 
DAIANE CRISTI-
NA DE LIMA

48º

Porto União (SC), 03 de maio de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Justificativa de Dispensa de Licitação N.° 002/2013
Prefeitura Municipal de Porto União - SC
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 002/2013 - CULTURA
Dispensa de Licitação n.° 002/2013

Caracterização da Situação: O município possui o Parque Monge 
João Maria, para visitação pública, deste modo necessita de um 
responsável para preservação do patrimônio público, bem como 
realizar a abertura e fechamento do parque, inclusive nos finais de 
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Cód 08
Complemento 33903699 - Outros servs. de terceiros pessoa física

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
II, da Lei 8.666/93, face os motivos já expostos.

Porto União, 23 de abril de 2013
PAULO RUBENS BUCH
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 092/2013

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação N.° 
004/2013
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 053/2013
Inexigibilidade de Licitação n.° 004/2013

Caracterização da Situação: O município necessita realizar a con-
tratação de CONCESSIONÁRIA para arrecadar a Contribuição para 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública, doravante denominada 
CIP, diretamente nas notas fiscais / contas de energia elétrica dos 
consumidores deste município.

Descrição do Objeto: Contratação de CONCESSIONÁRIA para ar-
recadar a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pú-
blica - CIP -.

Razão da escolha: A escolha do objeto recaiu sobre a Copel Dis-
tribuição S.A, inscrita no CNPJ sob nº 04.368.898/0001-06 pelos 
seguintes motivos:
- A COPEL é a única Concessionária disponível na área deste Mu-
nicípio para a prestação desse serviço.

Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
artigo 25 caput, da lei n.º 8.666/93.

Porto União, 23 de abril de 2013
PAULO RUBENS BUCH
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 092/2013

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
010/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 022/2013 - EDUCAÇÃO 
Pregão Presencial 010/2013 - EDUCAÇÃO
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Luiz Angelo Dalgallo - ME;
Máxima Papelaria Eireli;
Janaina dos Santos Martins Zucco - ME;
Roberto Mistura - ME;
José Carlos Vedan - ME;
Zeus Decorações e Presentes Ltda - ME;
Blu Distribuidora de Papelaria Ltda - ME;
Solo Comercial Ltda - EPP.

Porto União SC, 02 de Maio de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 08/04/2013 a 07/05/2013, ao servidor municipal FLAVIO HA-
MILTON RAMOS, ocupante do cargo de provimento efetivo Moto-
rista de Caminhão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de Abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0545/RH
PORTARIA Nº 0545/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 08/04/2013 a 07/05/2013, a servidora municipal LEILA DE-
NISE GUCKERT LOSI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de Abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0585/RH
PORTARIA Nº. 0585/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 30/04/2013, o servidor 
municipal GILSON RODRIGUES MATOS, do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Caminhão, nos termos do Art. 39, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº. 0582/RH
PORTARIA Nº. 0582/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 0539/RH
PORTARIA Nº 0539/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 22/03/2013 a 04/06/2013, a servidora municipal CELIA MARIA 
DE OLIVEIRA DREHER, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de Abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0540/RH
PORTARIA Nº 0540/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 22/03/2013 a 05/05/2013, a servidora municipal RISOLEIDA 
DO CARMO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de Abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0541/RH
PORTARIA Nº 0541/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
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todas as exigências contidas nos subitens anteriores. No entanto, 
o candidato que não as satisfaça no ato da contratação, mesmo 
tendo sido aprovado, será automaticamente eliminado do Proces-
so Seletivo.
3.10 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
edital.

4 – DA FUNÇÃO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILI-
TAÇÃO, ATUAÇÃO, SALÁRIO BASE E ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO
4.1 As funções, a quantidade de vagas, a carga horária semanal, 
a habilitação,  a atuação e o salário base são os estabelecidos no 
quadro abaixo:

FUNÇÃO
N° DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

HABILITA-
ÇÃO/RE-
QUISITOS 
MÍNIMOS 
NECESSÁ-
RIOS PARA 
A FUNÇÃO

ATUAÇÃO
SALÁRIO 
BASE

Operador 
de  Equi-
pamentos 
- Motonive-
ladora 3 40h

Alfabetizado 
e Carteira 
Nacional de 
Habilitação 
Categoria 
“C”.
Experiência 
mínima de 
06 meses 
como Ope-
rador de 
Motonivela-
dora

Secretaria 
Municipal 
da Agri-
cultura e 
Secretaria 
Municipal 
de Obras 
e Serviços 
Urbanos

*R$ 
1.432,10

*Mais auxílio Alimentação no valor de R$ 9,30 por dia trabalhado

4.2 A vaga oferecida neste edital está em conformidade com  V,  
do Art. 2º da Lei nº 3.796 de 26/06/2002 e suas alterações pos-
teriores e abrange também as que surgirem dentro do período de 
validade deste edital.
4.3 As ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO são  constantes do Anexo I, 
deste edital.

5 – DAS INSCRIÇÕES
5.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se 
dos termos deste Edital e de que preenche todos os requisitos 
exigidos para o exercício da função.
5.2 As inscrições estarão abertas no período de 06/05/2013 até 
17/05/2013.
5.3 A Ficha de Inscrição está disponibilizada no Portal do Servidor 
Público Municipal de Rio do Sul:www.riodosul.sc.gov.br/rh.
5.4 O candidato deverá preencher todos os dados da ficha de ins-
crição e entregá-la, devidamente assinada, pessoalmente ou por 
procuração, no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 
25 de Julho n. 01, Centro,  Rio do Sul – SC, das 8h às 11h30min,  
com os documentos constantes no 5.5 deste edital.
5.5 Para inscrição o candidato deverá apresentar:
a) Comprovante dos requisitos estabelecidos no item 4.1 deste 
edital;
b) Fotocópia do Registro de Identidade e do CPF;
c) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos (caso de haver empate);
d) Fotocópia e original do certificado de cursos de capacitação e/
ou aperfeiçoamento, se tiver, nos termos do item 8.2 deste edital;
e) Original de comprovação de tempo de serviço, se tiver, nos 
termos do item 8.2 deste edital;
f) Tabela de Títulos (Anexo III), devidamente preenchida e assi-
nada;

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento no § 1º. do Art. 50 da Lei Complemen-
tar nº 207/2010, fica dispensado do registro de ponto diário o 
servidor municipal RAFAEL JOSE BELING ocupante do cargo em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO, em razão 
das particularidades afetas ao cargo, conforme os termos do Pro-
tocolo nº 139838/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Edital de Processo Seletivo N. 001/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2013

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL – SC, neste ato representado pelo 
Sr. Jean Pier Xavier de Liz, Prefeito Municipal em exercício, Sr. 
Givanildo Silva, Secretário Municipal de Administração, Ereno Mar-
chi, Secretário Municipal da Agricultura e Francisco Goetten de 
Lima, Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e na forma prevista no inciso IX do Art. 37 
da Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica do Município de 
Rio do Sul, Lei Complementar 207/2010 e Lei 3.796, de 26 de ju-
nho de 2002 e suas alterações posteriores, mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, 
TORNA PÚBLICO a realização de PROCESSO SELETIVO, destinado 
ao recrutamento de pessoal a ser contratado por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público no âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura de 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

1 -  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Este edital, seus resultados e demais comunicações relacio-
nadas ao presente processo seletivo serão publicados no Portal 
do Servidor Público Municipal de Rio do Sul, www.riodosul.sc.gov.
br /rh e/ou no site do Diário Oficial dos Municípios – DOM www.
diariomunicipal.sc.gov.br.
1.2 O prazo de validade deste processo seletivo será de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de publicação do decreto de homo-
logação final, podendo, a critério da administração, ser prorrogado 
uma única vez, por igual período.
1.3 A Comissão Especial deste Processo Seletivo está constituída 
através do Decreto n. 3367, de  29  de abril de 2013.
 
2. DO OBJETO
2.1 O presente Processo Seletivo tem por objeto o recrutamento, 
a seleção e a contratação, por tempo determinado, de profissional 
para atuação na Secretaria Municipal da Agricultura e Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

3 – DOS REQUISITOS PARA A FUNÇÃO
3.1 Nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei.
3.2 Idade mínima de 18 (dezoito) anos.
3.3 Quitação com as obrigações militar e eleitoral.
3.4 Aptidão física e mental para o exercício da função.
3.5 Habilitação para a função (conforme item 4.1 deste edital).
3.6 Não possuir acumulação proibida de cargo, emprego ou fun-
ção pública, conforme prevê a Constituição Federal.
3.7 Não haver sofrido as penalidades previstas no art. 173, confor-
me dispõe o Art. 176 e Parágrafo Único,  da Lei Complementar nº 
207/2010 e alterações posteriores.
3.8 Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo, 
função ou emprego público que exerça na administração direta ou 
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
3.9 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes de 
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sendo o candidato eliminado do Processo Seletivo.
7.11 Concluída a prova, o candidato assinará termo de realização 
da prova prática,  que atestará terem sido cumpridas todas as 
normas editalícias, do que não poderá arguir posteriormente.
7.12 O Prazo de Recurso para esta fase se dará juntamente com o 
prazo de recurso aberto para o Resultado Final, conforme dispõe 
o item 9 deste edital.

       8.  DA PROVA DE TÍTULOS
8.1 A Prova de Título,  de caráter classificatório e não eliminatório, 
tem por objetivo avaliar os conhecimentos adquiridos através da 
conclusão de cursos e experiências profissionais estreitamente re-
lacionadas com a função a ser exercida pelo candidato.
8.2 Será considerado como título:
 a) Certidão (original e fotocópia) de conclusão de cursos (pa-
lestras, seminários, etc..) de capacitação/aperfeiçoamento rela-
cionados com a função de Operador de Motoniveladora, emitidos 
por Instituição de Ensino credenciada (Os casos em que não for 
possível a apresentação do certificado, serão aceitas declarações 
fornecidas pela Instituição promotora do curso, desde que cons-
tem o período de realização e carga horária);
b) Certidão ou Declaração original circunstanciada expedida pelo 
órgão competente de atuação, para comprovação de tempo de 
serviço como Operador de Motoniveladora,  ou ainda, Carteira de 
trabalho comprovando o contrato de trabalho. Caso o registro na 
carteira ainda esteja em aberto, somente será considerado como 
título a Certidão ou Declaração circunstanciada expedida pelo ór-
gão de atuação.
       8.3  A avaliação dos referidos títulos obedecerá aos seguintes 
critérios:
a) Participação em cursos de capacitação/aperfeiçoamento,  com 
carga horária de até 40 horas: 1,0 ponto;
b) Participação em cursos de capacitação/aperfeiçoamento, com 
carga horária superior a  40 horas: 3,0 pontos;
c) Experiência profissional,  acima de 06 até 12 meses: 1,0 ponto;
d) Experiência Profissional superior a 12 meses : 3,0 pontos;
8.4 A pontuação aferida aos cursos de aperfeiçoamento refere-se 
ao somatório total da carga horária dos cursos apresentados pelo 
candidato.
8.5 A pontuação aferida a experiência profissional refere-se ao 
somatório total do período de experiência, não sendo considerado 
períodos inferiores a 06 meses).
8.6 Não será considerado como título os 06 meses de experiência 
exigidos como Requisito para a contratação.
8.7 Somente serão considerados para análise, os títulos entregues 
no ato da inscrição e devidamente relacionados na tabela constan-
te do Anexo III deste Edital.
8.8 Não serão aceitos títulos entregues em outra data que não a 
do ato de inscrição.
8.9 Os títulos devidamente relacionados na tabela constante do 
Anexo III não geram direito garantido a pontuação. Os mesmos 
serão objetos de análise pela Comissão Especial de Processo Sele-
tivo, seguindo-se os critérios dispostos neste edital, para posterior 
validação ou não.
8.10 O Prazo de Recurso para esta fase se dará juntamente com o 
prazo de recurso aberto para o Resultado Final, conforme dispõe 
o item 10 deste edital.

9 -  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 Em caso de empate, será utilizado como critério de desem-
pate:
9.1.2 Para os candidatos com 60 (sessenta) anos ou mais, com-
pletados até o último dia do prazo de inscrição, nos termos do Art. 
27 da Lei nº 10.741/2003, considerando-se o ano, o mês e o dia 
do nascimento:
1º) Maior idade;
2º) Maior número de dependentes.
9.1.3 Para os demais candidatos:
1º) Maior tempo de experiência (tempo de serviço);

g) Endereço, telefone e e-mail  para contato.
5.6 A comprovação dos requisitos mínimos necessários para a fun-
ção deverá ser efetuada nos termos do item 8.2 deste edital.
5.6 O candidato é responsável pelas informações prestadas na 
ficha de inscrição, responsabilizando-se pelas consequências de 
erros ou não preenchimento de qualquer campo daquele docu-
mento.
5.7 Será cancelada a inscrição do candidato que prestar declara-
ções falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou 
apresentado ou que não atender integralmente todas as condições 
estabelecidas neste edital.
5.8 O candidato, ao preencher a ficha de inscrição, declara estar 
ciente das exigências e normas estabelecidas para este Processo 
Seletivo, em plena concordância das mesmas.
5.9 Após o prazo de inscrição, dia 20/05/2013, as mesmas serão 
publicadas no Portal dos Servidores Públicos Municipais de Rio do 
Sul (www.riodosul.sc.gov.br/rh), em ordem alfabética.
5.10 O candidato terá 01 (um) dia útil após a publicação das inscri-
ções,  para solicitar recurso através de requerimento encaminhado 
a Secretaria Municipal de Administração (conforme Anexo II deste 
Edital) devidamente instruído e protocolado no Departamento de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Rio do Sul. A Secretaria Muni-
cipal de Administração, através da Comissão Especial de Processo 
Seletivo, se for o caso, fará os procedimentos de correção e divul-
gará a nova listagem através do site já citado.  No dia 22/05/2013, 
as inscrições homologadas serão publicadas no Portal do Servidor 
Público,  dando início ao processo de seleção.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
6.1 A seleção dos candidatos será feita por meio de exame de 
habilidades e de conhecimentos,  aferidos da seguinte maneira:
Primeira etapa: Prova Prática,  de caráter eliminatório e classifi-
catório  
 Segunda etapa: Prova de Títulos, de caráter classificatório
6.1.2 O Resultado final dar-se-á  mediante somatório de pontos de 
cada etapa do processo de avaliação.

7 – DA PROVA PRÁTICA
7.1 A prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, visa 
aferir a experiência, a adequação de atitudes, a postura e as ha-
bilidades do candidato no desempenho das suas atividades e será 
realizada  em  data, horário e local a serem divulgados no Portal 
dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, dia 22/05/2013, 
juntamente com a relação das inscrições homologadas.
7.2 O candidato deverá comparecer no local da prova prática mu-
nido de documento de identidade e dos documentos que compro-
vam os requisitos necessários para o exercício da função, confor-
me dispõe o item 4.1 deste edital.
7.3 O não comparecimento a prova prática caracterizará desistên-
cia e resultará na eliminação do candidato no Processo Seletivo.
7.4 Não será realizada prova fora do dia, horário e local designa-
dos por este Edital.
7.5 A prova prática será filmada ou fotografada e o durante o 
período .
7.6 No desenvolvimento da prova prática, cada candidato será 
avaliado pela Comissão do Processo Seletivo  através de itens 
constantes em ficha de avaliação elaborada para esta finalidade, 
cuja pontuação máxima será 10,0 (dez) e a mínima,  6,0 (seis) 
pontos.
7.7 Será desclassificado o candidato que obtiver pontuação inferior 
a 6,0 pontos.
7.8 A ordem de apresentação da prova prática será a ordem de 
número de inscrição no processo seletivo.
7.9 Ao concluir sua prova, o candidato deverá retirar-se imedia-
tamente do local de aplicação sem comunicar-se com os demais 
candidatos.
7.10 Caso o candidato venha a cometer qualquer ato ou realizar 
qualquer operação que coloque em risco a segurança do avaliado, 
avaliador, público e/ou equipamento, a prova será interrompida, 
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d) Comprovante Inscrição PIS/PASEP
e) Certidão nascimento ou casamento
f) Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos)
g) Título eleitoral e comprovante de quitação com as obrigações 
eleitorais
h) Comprovante dos requisitos exigidos para a função (conforme 
item 3 deste edital)
i) Endereço completo, telefone e e-mail para contato
j) Declaração Acúmulo Cargo (fornecida pelo RH)
l) Declaração Dependentes Imposto de Renda (fornecida pelo 
Dep. RH)
m) Declaração Dependentes Salário Família (fornecida pelo Dep. 
RH)
n) Nº de conta Bradesco (autorização para abertura fornecida pelo 
RH)
o) Carteira comprovando grupo sanguíneo (se tiver)
p) Atestado Médico Admissional (previamente agendado pelo RH)
q) Outros documentos que lhe forem solicitados no ato da con-
vocação.

13. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

PERÍODO INSCRIÇÃO 06/05/2013 até 17/05/2013
PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES 20/05/13
RECURSO INSCRIÇÕES 21/05/13
PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES HOMO-
LOGADAS E CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA PRÁTICA 22/05/13
PROVA PRÁTICA (PREVISÃO) 24/05/13
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL 
PROVISÓRIO 28/05/13
RECURSO RESULTADO FINAL PRO-
VISÓRIO 29, 31/05  e 03/06/2013
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL 
DEFINITIVO 06/06/13

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Para o candidato que não aceitar a vaga apresentada ou dela 
desistir, não será apresentada outra.
14.2 A aprovação do candidato neste processo seletivo, no que 
excede ao número de vagas disposto neste edital, não gera direito 
de contratação, visto que esta será realizada de acordo com a 
necessidade e seguindo rigorosamente a ordem de classificação.
14.3 As contratações serão efetuadas com base na Lei n° 3.796/02, 
sendo assegurado aos contratados os direitos estabelecidos no 
Art. 11 da lei supra citada.
14.4 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência So-
cial (INSS).
14.5 Eventuais alterações na legislação municipal, relativas a nor-
mas inerentes aos Servidores Públicos Municipais, com reflexo nas 
contratações de caráter temporário de excepcional interesse públi-
co, serão automaticamente incorporadas a partir de sua vigência.
14.6 Os anexos I, II e  III, são partes integrantes deste edital.
14.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Administração.
14.8 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul (SC), 02 de maio de 2013.

JEAN PIER XAVIER DE LIZ GIVANILDO SILVA
Prefeito Municipal em exercício Secretário Municipal de Administração

2º) Maior número horas de capacitação;
3º) Maior número de dependentes;
4º) Maior idade.
9.2 Para o desempate, serão considerados os títulos já analisados 
e tornados válidos pela Comissão  Especial do Processo Seletivo.

10 -  DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DOS PRAZOS 
PARA RECURSOS
10.1 O resultado final provisório será publicado no Portal do Ser-
vidor Público do Município de Rio do Sul e no DOM – Diário Oficial 
dos Municípios, a partir do dia 28/05/2013. Os candidatos terão 03 
(três) dias úteis, após a publicação do resultado provisório, para 
solicitar recurso referente a PROVA PRÁTICA,  PROVA DE TÍTU-
LOS e RESULTADO FINAL, devidamente fundamentado, através 
de requerimento encaminhado a Secretaria Municipal de Admi-
nistração, instruído e protocolado no Departamento de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, conforme modelo constante 
do Anexo II.  A Secretaria Municipal de Administração, através da 
Comissão Especial de Processo Seletivo, quando for o caso, fará 
os procedimentos de correção e divulgará o resultado através dos 
locais já citados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. No dia 
06/06/2013 o resultado final será homologado através de Decreto 
e encerrado.
10.2 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora dos pra-
zos dispostos neste edital.

11 –  DA CONVOCAÇÃO
11.1 O candidato aprovado será convocado imediatamente após a 
homologação deste Processo Seletivo,  seguindo-se rigorosamen-
te a ordem de classificação,  através da publicação do Termo de 
Convocação  no Portal do Servidor Público do Município de Rio do 
Sul (www.riodosul.sc.gov.br/rh) e/ou Diário Oficial dos Municípios 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br).
11.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamen-
to das convocações efetuadas pelos sites acima citados.
11.3 O Departamento de Recursos Humanos poderá, eventual-
mente, entrar em contato com o candidato convocado através do 
número de telefone, endereço e/ou e-mail informados na ficha de 
inscrição, portanto, é  de inteira responsabilidade do candidato a 
atualização de seu endereço junto ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Rio do Sul – SC, quando hou-
ver alteração dos dados informados na ficha de inscrição.
11.4 Ao ser convocado, o candidato deverá comparecer no De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, munido de docu-
mento de identidade, para dar início ao processo de contratação.
11.5 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto no 
item anterior, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado 
o candidato seguinte, respeitada a ordem de classificação.
10.6 Ao candidato que não tiver interesse na vaga ofertada, não 
será apresentada outra, sendo neste caso, eliminado do processo 
seletivo.

12. DA CONTRATAÇÃO
12.1 A contratação, objeto deste processo seletivo,  tem caráter 
emergencial e deve ocorrer imediatamente após a convocação, 
podendo o contrato ser prorrogado por até  01 ano, conforme 
inciso II, Art. 4º da Lei Municipal nº 3.796/2002 e alterações pos-
teriores.
12.2 O candidato contratado estará em permanente avaliação. 
Caso seu desempenho não seja satisfatório, o contrato poderá ser 
rescindido antes do término previsto, nos termos da Lei Municipal 
nº 3.796/2002 e alterações posteriores.
12.3 Previamente a contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados os seguintes documentos:
Fotocópia legível:
a) CPF
b) Registro de Identidade
c) Carteira de reservista (se homem)
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ANEXO III

TABELA TÍTULOS PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013

Nome Candidato: Função:  

OPERADOR DE EQUI-
PAMENTO - MOTONIVE-
LADORA

Para uso RH e  Comissão Especial Processo Seletivo
Tipo 
Título 
(certi-
ficado, 
decla-
ração, 
carteira 
traba-
lho...)

Con-
teúdo 
título

Data 
título

Carga 
horária 
curso / 
tempo 
serviço

Instituição promotora 
curso/ Órgão atuação

Confir-
mação 
recebi-
mento 
título

Valida-
do pela 
Comis-
são  
(sim / 
não)

Declaro que entreguei na data de ________________, os títu-
los acima especificados, ciente de que os mesmos serão obje-
tos de análise da Comissão Especial de Processo Seletivo, bem 
como de que não serão aceitos títulos em outra data que não a 
do ato de inscrição.      
                                                                                                            
Assinatura Candidato     
 
Assinatura e carimbo recebedor dos títulos

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 3165/2013
LEI Nº 3165, DE 02 DE MAIO DE 2013
Autoriza o Poder Executivo Municipal a apoiar o Concurso Oratória 
nas Escolas, conceder premiação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a apoiar 
o “Concurso Oratória nas Escolas” promovido pela JCI - Junior 
Chamber International Brasil de São Bento do Sul, com o Tema 
2013 “O que você tem a ver com a corrupção?” a ser realizado 
com os alunos do Ensino Fundamental das escolas municipais, 
estaduais e particulares.

Art. 2º. Os alunos vencedores do “Concurso Oratória nas Escolas” 
receberão a seguinte premiação:

I - 1º Lugar - 1 Notebook
II - 2º Lugar - 1 Netbook
III - 3º Lugar - 1 Tablet

Art. 3º. Os prêmios de que trata o artigo 2º da presente lei, se-
rão patrocinados pelo Poder Executivo Municipal e adquiridos de 
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, com as seguintes caracte-
rísticas:

I - Notebook 14’ - valor estimado em R$ 1.250,00 (um mil, duzen-
tos e cinqüenta reais)
Processador B800 2GB RAM DDR3 500GB HD, cachê 1,50 GHz

ERENO MARCHI FRANCISCO GOETTEN DE LIMA

Secretário Municipal da Agricultura
Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos

ANEXO I

DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS

Descrição Sumária:
Executar atividades relativas à operação de rolo compressor, pá-
carregadeira, trator de esteira e outros e na execução de serviços 
gerais de engenharia.

Principais Atribuições:
Executar atividades relativas à operação de rolo compressor, pá-
carregadeira, trator de esteira e outros e na execução de serviços 
gerais de engenharia. Operar retro-escavadeira e moto nivelado-
ra e demais equipamentos, manipulando comandos, nos serviços 
de drenagem, terraplanagem, saneamento, pavimentação, entre 
outros, conforme orientação técnica e normas de segurança. Ve-
rificar a necessidade de reparos na parte mecânica e elétrica do 
veículo, encaminhando-o para a oficina quando necessário. Con-
duzir os veículos e/ou equipamentos até o local determinado após 
o final de cada obra. Operar máquinas agrícolas, de acordo com 
as orientações técnicas, roçando, arando e preparando o solo para 
o plantio. Verificar as condições de funcionamento do veículo, com 
relação ao combustível, água, bateria, pneus e outros, solicitando 
as providências necessárias. Zelar pelas condições de segurança 
dos demais e de si mesmo e evitar acidentes, atentando para 
normas e procedimentos preestabelecidos. Sinalizar o local de re-
alização das obras, conforme orientações técnicas e de segurança. 
Usar EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) específicos para 
a categoria. Executar outras atividades compatíveis com as atri-
buições do cargo.

ANEXO II

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO

AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (CO-
MISSÃO ESCPECIAL DE PROCESSO SELETIVO):

Processo Seletivo nº 001/2013 – PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
DO SUL
Nome: _______________________________________________
CPF: _______________________________ RG: ______________
Endereço: ____________________________________________
_____________________________________________________
______________________________________________
Função a que concorre: _________________________________
____________________________________________________
Número de Inscrição: ___________________________________
Motivo do recurso:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Fundamentação e argumentação lógica:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Data: ___/ ___/2013
Assinatura: ___________________________________________
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89.281-099, telefone (047) 3633 1931 (047) 3633 6354, e-mail: 
detru@saobentodosul.sc.gov.br.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 06 de maio de 2013, ficando revogado o 
Decreto nº 0045/2013.

São Bento do Sul, 06 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1838/2013
PORTARIA Nº 1838, DE 10 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 09 de abril de 2013, ELEONORE APARECIDA RAUEN DE 
SOUZA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Professor - Educação Infantil, Classe A, Nível I, Licen-
ciatura Plena, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1839/2013
PORTARIA Nº 1839, DE 10 DE ABRIL DE 2013
REVOGA PORTARIA Nº 1838/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Revogar a Portaria nº 1838/13 que nomeou servidora pública mu-
nicipal ELEONORE APARECIDA RAUEN DE SOUZA, no cargo de 
Professor - Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, por desistência espontânea em 09 de abril de 2013.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1840/2013
PORTARIA Nº 1840, DE 10 DE ABRIL DE 2013
REVOGA PORTARIA Nº 1647/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Revogar a Portaria nº 1647/13 que nomeou servidora pública mu-
nicipal EDINÉIA MARTA WEBER PASINI, no cargo de Instrutor de 
Atividades Artesanais, na Secretaria Municipal de Saúde, por de-
sistência espontânea em 09 de abril de 2013.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Gravador e leitor DVDRW
Sistema operacional Windows 7 Starter ou Professional
Resolução 1366 x 768 pixels
Memória mínima de 2GB DDR3
Microfone embutido
Garantia 12 meses

II - Netbook - valor estimado em R$ 750,00 (setecentos e cin-
qüenta reais)
Processador de no mínimo 1.0 Ghz, cache 1 MB
Memória de no mínimo 2GB DDR3 (1066 MHz)
Tela 10.1’ - WSVGA, resolução 1024 x 600
Sistema operacional: Windows 7 ou superior
Armazenamento mínimo de 300 GB HDD
Comunicação: Wifi, Rede Ethernet (LAN) - 10/100Mbps

Portas de Comunicação: conector para microfone/fone de ouvido, 
entrada de rede RJ45 LAN, saída de vídeo VGA (D-Sub), HDMI, 
USB 2.0.
Carregador bivolt, Output 19V DC, 21.58A, 30W, Input 100~240V 
AC, 50/60Hz universal, padrão de bateria 3 células.
Garantia 12 meses.

III - Tablet - valor estimado em R$ 600,00 (seiscentos reais)
Processador de no mínimo 1.0 Ghz de clock
Sistema operacional de no mínimo Android 3.0
Tela 7’ ou superior e multi toque capacitiva
Resolução 1024 x 600 pixels
Memória mínima de 8Gb
Conectividade Bluetooth 2,1, Wifi para conexão e Wifi 3G e GPS
Câmera frontal e traseira, carregador bivolt, conexão com mouse/
teclado, microfone, auto-falante, micro USB, fone de ouvido, en-
trada para MicroSD
Garantia 12 meses.

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da seguinte dotação do orçamento vigente:

Órgão: 23 - SAMAE
Unidade: 04 - Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2.066 - Organização e Modernização dos Servi-
ços da Autarquia
Elemento de Despesa: 33.90.31 - Premiações Culturais, Artísticas, 
Científicas e Outras

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 02 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0136/2013
DECRETO Nº 0136, DE 06 DE MAIO DE 2013
DESIGNA A AUTORIDADE DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no exercício 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei nº 9.503/97, do 
Código de Trânsito Brasileiro, com as diretrizes para o estabeleci-
mento do DETRU e com a Lei Municipal nº 686/2003, de 07 de 
outubro de 2003,
DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Autoridade de Trânsito do Município de 
São Bento do Sul, como segue:
Para a Autoridade de Trânsito Municipal: Cássio Luiz Zschoerper, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Planejamento e Ur-
banismo de São Bento do Sul. Exercerá a função no Departamen-
to de Trânsito Urbano, localizado à Rua José Fendrich, 144, CEP 
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Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

São Bento do Sul, 06 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2042/2013
PORTARIA Nº 2042, DE 06 DE MAIO DE 2013
NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 
62/2001,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 02 de maio de 2013, ARNO OTTWIN HEI-
MANN, no cargo de Chefe de Divisão de Agricultura, na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

São Bento do Sul, 06 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2043/2013
PORTARIA Nº 2043, DE 06 DE MAIO DE 2013
EXONERA DIRETOR

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 06 de maio de 2013, ANTONIO MARCOS 
JANTSCH, do cargo de Diretor do Departamento de Trânsito Urba-
no, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

São Bento do Sul, 06 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2044/2013
PORTARIA Nº 2044, DE 06 DE MAIO DE 2013
EXONERA CHEFE DE DIVISÃO

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 06 de maio de 2013, KEILA CRISTINA 
GREIN ROSA, do cargo de Chefe de Divisão de Análise Controle 
do Trânsito Urbano, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo.

São Bento do Sul, 06 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2046/2013
PORTARIA Nº 2046, DE 06 DE MAIO DE 2013.
NOMEIA DIRETOR

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 62/2001,

RESOLVE:

Portaria Nº 1841/2013
PORTARIA Nº 1841, DE 10 DE ABRIL DE 2013
PRORROGA PRAZO PARA POSSE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 19, § 1º, da Lei nº 228, de 
28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de ELIARA CRISTIANE 
MAINARDES DE QUEIRÓZ, no cargo de Atendente Educativo, na 
Secretaria Municipal de Educação - Concurso Público nº 009/2011, 
conforme Processo nº 2673/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2039/2013
PORTARIA Nº 2039, DE 06 DE MAIO DE 2013
REVOGA PORTARIA Nº 1961/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Revogar, a partir de 06 de maio de 2013, a Portaria nº 1961/13 
que nomeou PAULO ROBERTO SCHEIDE, para assumir interina-
mente o cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Turismo.

São Bento do Sul, 06 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2040/2013
PORTARIA Nº 2040, DE 06 DE MAIO DE 2013
NOMEIA SECRETÁRIO

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 06 de maio de 2013, DANIEL LUTZ, no cargo 
de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, 
percebendo, mensalmente, subsídio de Agente Político Municipal 
do Poder Executivo.

São Bento do Sul, 06 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2041/2013
PORTARIA Nº 2041, DE 06 DE MAIO DE 2013
EXONERA DIRETOR

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 02 de maio de 2013, ARNO OTTWIN 
HEIMANN, do cargo de Diretor do Departamento de Obras, na 
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de eletricista para manutenção e reparos nas diversas Secretarias 
e Departamentos da Prefeitura, conforme Pregão Presencial nº 
25/2013.
DO VALOR: R$ 27.930,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses a contar desta data.

São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2013.
ASS: MARCOS GERTLER, pela Secretaria de Administração do Mu-
nicípio.
CESAR AUGUSTO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, como Contra-
tada.

Extrato de Contrato Nº 045/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 045/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
CESAR AUGUSTO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

DO OBJETO: Consiste na contratação de serviços de mão de obra 
de eletricista para manutenção e reparos nas diversas Secretarias 
e Departamentos da Prefeitura, conforme Pregão Presencial nº 
25/2013.
DO VALOR: R$ 2.394,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses a contar desta data.

São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2013.
ASS: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.
CESAR AUGUSTO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, como Contra-
tada.

Extrato de Contrato Nº 046.2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 046/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
CESAR AUGUSTO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

DO OBJETO: Consiste na contratação de serviços de mão de obra 
de eletricista para manutenção e reparos nas diversas Secretarias 
e Departamentos da Prefeitura, conforme Pregão Presencial nº 
25/2013.
DO VALOR: R$ 4.750,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses a contar desta data.

São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2013.
ASS: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do 
Município.
CESAR AUGUSTO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, como Contra-
tada.

Extrato de Contrato Nº 047/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 047/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS ELIO IGNACZUK LTDA.

DO OBJETO: Consiste na contratação de serviços de mão de obra 
de eletricista para manutenção e reparos nas diversas Secretarias 
e Departamentos da Prefeitura, conforme Pregão Presencial nº 
25/2013.
DO VALOR: R$ 34.920,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses a contar desta data.

Nomear, a partir de 06 de maio de 2013, KEILA CRISTINA GREIN 
ROSA, no cargo de Diretora do Departamento de Trânsito Urbano, 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

São Bento do Sul, 06 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Nº 138/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2013
MENOR PREÇO POR LOTE
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
10:30 horas do dia 17 de maio de 2013, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO (CALÇA OPERACIO-
NAL MASCULINA E FEMININA, CAMISA OPERACIONAL MASCU-
LINA E FEMININA, COBERTURA OPERACIONAL E BOTA COMAN-
DO) PARA USO DOS POLICIAIS DO 23º BATALHÃO DE POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 13:00 horas.
São Bento do Sul, 06 de maio de 2013.

MARCOS GERTLER
Secretário de Administração - Autoridade Competente
JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira

Extrato de Contrato Nº 034/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 034/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e o Sr. VALDIR MALLON.

DO OBJETO: Locação de um imóvel situado a Rua Augusto 
Mallon, nº 15, esquina Estrada Cruzeiro, terreno com área total 
de 1.520,00 m2, edificado com uma casa, em alvenaria, parte 
com 02 pavimentos, com área total de 272,00 m2, para abrigar o 
CRAS - Centro de Referência e Assistência Social, Bairro Cruzeiro, 
conforme Dispensa de Licitação nº 33/2013.
DO VALOR: R$ 15.600,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 01.01.2013.

São Bento do Sul, 23 de janeiro de 2013.
ASS: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do 
Município.
VALDIR MALLON, como Locador.

Extrato de Contrato Nº 044/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 044/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
CESAR AUGUSTO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

DO OBJETO: Consiste na contratação de serviços de mão de obra 
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uma casa, em alvenaria, parte com 02 pavimentos, com área total 
de 272,00 m2, conforme matrícula nº 01.143 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis de São Bento do Sul - SC, para abrigar o Centro de 
Referência e Assistência Social (CRAS) Bairro Cruzeiro.
Considerando o parágrafo 6º do Contrato nº 034/2013, que prevê 
o reajuste do aluguel anualmente pelo IGPM/FGV, faz-se necessá-
rio aditivar o referido Contrato, nos seguintes termos:
Fica acrescentado no Contrato a partir de 01 de fevereiro de 2013, 
o valor mensal de R$ 102,81 (cento e dois reais e oitenta e um 
centavos), passando o valor mensal de R$ 1.300,00 (hum mil e 
trezentos reais) para R$ 1.402,81 (hum mil, quatrocentos e dois 
reais e oitenta e um centavos) para pagamentos de acordo com 
o Contrato original, totalizando em R$ 16.730,91 (dezesseis mil, 
setecentos e trinta reais e noventa e um centavos).
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 23 de janeiro de 2013, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2013.
ASS: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do 
Município.
VALDIR MALLON, como Locador.

Extrato de Termo de Convênio Nº 001/2013 Fc
Extrato de Termo de Convênio Nº 001/2013
Fundação Cultural de São Bento do Sul

Contratante: Fundação Cultural de São Bento do Sul
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

Objeto: Execução dos Projetos de autoria do SESC, sendo 10 (dez) 
espetáculos do “Baú de histórias permanente”, 24 (vinte e quatro) 
espetáculos do projeto “Programação de Biblioteca”, 10 (dez) es-
petáculos do projeto “Serafim”, 9 (nove) espetáculos do projeto 
“Tarde Catarina”.
Valor: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
Vigência: De 28/03/13 a 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93

São Bento do Sul, 19 de abril de 2013.
FUNDAÇÃO CULTURAL, representada por seu Presidente Braulio 
Hantschel
SESC/SC, representado por seu Diretor Regional, Roberto Anas-
tácio Martins

Resultado Final Edital de Contratação Temporária 
Nº 005/2013
RESULTADO  FINAL
PROCESSO  DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº 005/2013

O Prefeito de São Bento do Sul, homologa e torna público o Re-
sultado Final dos candidatos classificados no Processo Seletivo de 
Contratação Temporária Edital n.º 005/2013.

Classificação Nome Cargo

1º Célia Cristina Neme Rios Médico Clinico Geral 

2º Leovegildo Pablo Tondello Martins Médico Clinico Geral 

1º Pericles Menezes da Costa Médico do Trabalho  

1º Rodrigo Kruchelski  Machado Médico Ortopedista

São Bento do Sul, 03 de maio de 2013. 
FERNANDO TURECK  
Prefeito Municipal 

São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2013.
ASS: NIVALDO BOGO, pela Secretaria de Obras e Serviços Urba-
nos do Município.
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS ELIO IGNACZUK LTDA, 
como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 018/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 018/2013
 
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 367/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e o Sr. RICARDO ZORZO PAIM, em 16 de outubro 
de 2012, conforme Convite nº 344/2012.
Considerando o objeto do Contrato nº 367/2012, que consiste na 
contratação de profissional para realização de projeto de Licencia-
mento Ambiental, a fim de obter Licença Ambiental junto ao Órgão 
Oficial do Estado, FATMA, para abertura de Rua sem denominação 
em área urbana, contendo inclusive projeto de Supressão de Ve-
getação Nativa com Inventário Florestal, constatado a pendência 
no atendimento por parte da Prefeitura na execução do mapa pla-
nialtimétrico do imóvel e a locação do traçado da Rua, sendo que 
este serviço ficou ao encargo da Prefeitura, faz-se necessário pror-
rogar a vigência do referido Contrato, com base na Clausula Quin-
ta - Da Vigência do Contrato, e de acordo com o Art. 57, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, por 90 (noventa) dias, a contar 
de 14 de janeiro de 2013 e com término em 13 de abril de 2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 16 de outubro de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2013.
ASS: FERNANDO TURECK, pelo Município.
RICARDO ZORZO PAIM, como Contratado.

Extrato de Termo Aditivo Nº 054/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 054/2013
 
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada 
de nº 388/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa EMPREITEIRA DE OBRAS LEÃO LTDA, em 08 de 
novembro de 2012, conforme Convite nº 356/2012.
Considerando o objeto do Contrato nº 388/2012 que consiste na 
construção de muros de contenção no Centro de Educação Infantil 
Padrão Pró-Infância Tipo C, situado na Rua Pedro Fleischmann, s/
nº - Bairro Oxford em São Bento do Sul, conforme memorial des-
critivo e projeto, faz-se necessário prorrogar a vigência do referido 
Contrato para fins contábeis, por 01 (um) mês a contar de 08 de 
fevereiro de 2013 e com término em 07 de março de 2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 08 de novembro de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 06 de fevereiro de 2013.
ASS: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.
EMPREITEIRA DE OBRAS LEÃO LTDA, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 070/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 070/2013

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
nº 034/2013, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e o Sr. VALDIR MALLON, em 15 de janeiro de 2013, conforme 
Dispensa de Licitação nº 33/2013.
Considerando o objeto do Contrato nº 034/2013, que consiste na 
locação de um imóvel, com área de 1.520,00 m2, situado a Rua 
Augusto Mallon, nº 15, esquina Estrada Cruzeiro, edificado com 
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-Considerando o contido no inciso V do artigo 100, na alínea “e” do 
artigo 116-D e no artigo 184 da Lei Orgânica Municipal;
-Considerando o disposto no Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, 
em especial no seu art. 5º, alíneas “d”, “g” e “h”, que consideram 
de utilidade pública a salubridade pública, a assistência pública, as 
obras de higiene e decoração, casas de saúde, clínicas, estações 
de clima e fontes medicinais e a exploração ou a conservação dos 
serviços públicos;
-Considerando o disposto no art. 2º do Decreto nº 62.504, de 
08/04/68, que trata de desmembramento de imóveis rurais;
-Considerando que no Plano Plurianual - PPA 2010/2013 consta 
como meta a reforma de unidades de saúde;
-Considerando que a unidade de saúde da Linha Santo Antônio 
está edificada nesta área desde o ano de 1986;
-Considerando a urgência e a necessidade de reforma e ampliação 
deste prédio público, para melhor atender às pessoas que residem 
na Linha Santo Antônio e região;
-Considerando levantamentos topográficos e vistorias técnicas re-
alizadas no local;
-Considerando que o Município foi contemplado pelo Programa de 
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde do Departamento 
de Atenção Básica do Ministério da Saúde, conforme proposta n. 
4216102554844/8760 e Portaria n. 1.170 de 05/06/2012, do Mi-
nistério da Saúde, para ampliação da Unidade de Saúde da Linha 
Santo Antônio, com recursos financeiros no valor de R$ 87.000,00 
(oitenta e sete mil reais);
-Considerando que a 1ª parcela dos recursos financeiros para a 
execução da obra já foi disponibilizada pelo Ministério da Saúde e 
este determinou urgência na sua aplicação, sob pena de devolu-
ção da mesma;
-Considerando que com este programa o Governo Federal visa a 
contribuir para a estruturação e o fortalecimento da atenção bá-
sica, assim como para a mudança do modelo de atenção à saúde 
do país, mediante a melhoria da estrutura física das unidades de 
saúde, de forma a facilitar as práticas das equipes de saúde;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação por valor simbólico, o seguinte imóvel: área de terras 
de 1.331,60m², que se encontra dentro de uma área maior de 
144.741,00m², localizada na Linha Santo Antônio, neste Municí-
pio, e registrada na matrícula n. 5.187, do Cartório de Registro de 
Imóveis de São Domingos, em nome de Vilma Gema Mulinari, por-
tadora do CPF n. 017.594.019-35, com as seguintes confrontações 
atuais: ao NORDESTE com terras do Estado de Santa Catarina, na 
extensão de 96,49 m; ao SUDOESTE com Estrada Municipal, na 
extensão de 9,23 m, 66,39 m e 22,14 m; ao NOROESTE com Es-
trada Municipal, na extensão de 6,09 m e 13,67 m e ao SUDESTE 
com terras de Ilares José Sabini, na extensão de 5,36 m.
Parágrafo único. O referido imóvel destina-se à reforma e amplia-
ção da unidade de saúde da Linha Santo Antônio.
Art. 2º As despesas decorrentes deste decreto serão consignadas 
no orçamento em vigor.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de maio de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1443, de 29 de Abril de 2013.
NOMEIA COMISSÃO PARA O FÓRUM INTERMUNICIPAL DA II CO-
NAE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 

Samae

Portaria/SAMAE /SBS/Nº 110, de 02 de Maio de 
2013.
“ NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO SERVIDOR QUE MENCIONA 
“

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º -  NOMEAR, na forma do art. 9º, Parágrafo único, da Lei 
nº 228, de 28 de Dezembro de 2001 e da Lei N° 2.966, de 29 de 
Fevereiro de 2012, RICARDO CARVALHO DE LIMA, aprovado no 
concurso público 009/2011, para o cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS, Grupo Ocupacional 01, 
classe A, do Quadro de Pessoal efetivo desta Autarquia, com os 
vencimentos de LEI.
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de maio de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 108 de 02 de Maio de 2013.
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1° NOMEAR, conforme dispõe o art. 43 e 44 §§ 2° e 3°, o 
servidor CRISTIANO TEIXEIRA DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operador de Rede de Água e Esgoto, para 
assumir em caráter interino o cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Suprimentos e Transportes.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais entre 06/05 a 25/05/2013.

OSMAR TELMA
DIRETOR PRESIDENTE

São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 1313, de 03 de Maio de 2013.
Declara imóvel de utilidade pública para fins de desapropriação e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas por lei;
-Considerando o que estabelece o artigo 5º, inciso XXIV, da Cons-
tituição Federal;
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JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novem-
bro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
R E S O L V E: 
Conceder Férias para o Servidor ANTONINHO DE JESUS, ocupan-
te do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais II, no perío-
do de 08/04/2013 a 07/05/2013, referente ao período aquisitivo 
2011/2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
08 de abril de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos oito dias do mês de 
abril do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.636, de 06 de Maio de 2013
DECRETO Nº 4.636, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Altera o Decreto nº 4.392, de 20 de março de 2012, que designa 
membros para comporem a Núcleo Gestor do Plano Diretor Parti-
cipativo de São Lourenço do Oeste - SC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 55, VII, da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o 
artigo 384 da Lei Complementar nº 146, de 28 de dezembro de 
2012, e

CONSIDERANDO a transição governamental, iniciando-se neste 
exercício nova legislatura 2013-2016, constatando-se a neces-
sidade de alteração de membros representantes de Secretarias 
Municipais, Câmara Municipal de Vereadores e Órgãos Governa-
mentais;

DECRETA:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 4.392, de 20 de março de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 1º........................................
..................................................
I -...............................................
..................................................
g) Escolas:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Gilda Valandro
Rede Municipal de 
Ensino

Loiva Bernardete  
Mahler Barbosa

Rede Municipal de 
Ensino

........................

.........

........................

........

II - .............................................

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 
da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão para a Conferência Intermu-
nicipal da II CONAE - CONFERÊNCIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
responsável pela coordenação da conferencia Intermunicipal, as 
seguintes representações:
I - (01) Representante dos Gestores da Educação - Ivanete Rodri-
gues Hennerich;
II - (01) Representante dos Trabalhadores em Educação - Rosan-
gela Salete Bampi Bortolini;
III - (01) Representante do Conselho da Educação - Anileda Ni-
colao Pretto;
IV - (01) Representante dos Pais - Elia Teresinha Galeti Beldovicz.
Art. 2º O Fórum Intermunicipal da II CONAE é responsável pela 
coordenação das conferencias Municipais, e as discussões e deli-
berações tem como referencia o tema central, o PNE na articula-
ção do sistema Nacional de Educação: PARTICIPAÇÃO POPULAR, 
COOPERAÇÃO FEDERATIVA E REGIME DE COLABORAÇÃO.
Art. 3º Os trabalhos a serem desenvolvidos pela comissão são 
considerados de relevante interesse publico, não sendo atribuída 
qualquer remuneração aos seus membros.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 29 de abril de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

São João do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 087 de 08 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 087 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“CONCEDE FÉRIAS”
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novem-
bro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
R E S O L V E:
Conceder Férias para o Servidor DANIEL RODRIGUES, ocupan-
te do cargo efetivo de Enfermeiro, no período de 08/04/2013 a 
07/05/2013, referente ao período aquisitivo 2012/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
8 de abril de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos oito dias do mês de 
abril do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 088 de 08 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 088 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“CONCEDE FÉRIAS”
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de elaboração do Plano Diretor Participativo de São Lourenço do 
Oeste - SC:

§ 1º Núcleo Gestor:
I - representantes dos setores organizados da sociedade:
Movimentos sociais e populares:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Jair Lovison

Associação de 
Moradores do 
Bairro Cruzeiro

2. Osvaldo Milan

Associação de Mo-
radores do Bairro 
São Francisco

3. Augustinho 
Basso

Associação de 
Moradores do 
Bairro Perpétuo 
Socorro Ivanor Silvestrin

Associação de Mo-
radores do Bairro 
Progresso

4. Ademir Dalla 
Corte

Distrito de São 
Roque

5. Dácio Miguel 
Franz

Distrito de Presi-
dente Juscelino Valdir Ferreira

Distrito de Presi-
dente Juscelino

6. Pompilho Padi-
lha dos Anjos

Distrito de Frede-
rico Wastner

Ceno José Baum-
bach

Distrito de Frede-
rico Wastner

b) Associação Civil:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Maria Inês 
Lazaron Lions Clube Noeli Costa Lions Clube

2. Onira Luiza dos 
Santos

Associação 
Lourenciana dos 
Artesãos

3. Italino Scariot

Associação de 
Pais e Amigos 
dos Excepcionais 
- APAE

Maria Neusa Pieta 
Peruzzo

Associação dos 
Pais e Professores 
- APPs

c) Entidades empresariais e/ou patronais:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. João Bosco 
Sutilli

Associação 
Com. e Ind. de 
São Lourenço - 
ACISLO Juraci Arnoldo

Associação 
Com. e Ind. de 
São Lourenço - 
ACISLO

2. Sestilho Techio

Câmara de Diri-
gentes Logistas 
- CDL

Maria E. Alves de 
Deus

Câmara de Diri-
gentes Logistas 
- CDL

3. Milton Mu-
rakami

Sindicato dos Pro-
dutores Rurais

d) Entidades de trabalhadores:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Wander Gobbi
Sindicato dos Ser-
vidores Municipais

2. Érico Ecker

Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais 
de São Lourenço 
do Oeste e Novo 
Horizonte

Jaqueline Apareci-
da Tonial

Sindicato dos Tra-
balhadores do Co-
mércio Varejista 
de São Lourenço 
do Oeste

e) Cooperativas/movimentos cooperativistas:

a) Gestores e Órgãos Públicos do Executivo Municipal:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1............... Governo Municipal
2. ........... Governo Municipal
3. Ilvo Gabriel 
Ioris Governo Municipal

b) Poder Legislativo Municipal:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Walmor José 
Pederssetti

Câmara de Vere-
adores

Valmir Luiz 
Maboni

Câmara de Vere-
adores

2. Alex Cleidir 
Tardetti

Câmara de Vere-
adores

Edilso Paulo 
Ranzan

Câmara de Vere-
adores

c) Gestores e Órgãos Públicos do Executivo Federal:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Alceu Pastorell
Caixa Econômica 
Federal

e) Corpo de Bombeiros:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Rangel Kehl

Corpo de Bombei-
ros de São Lou-
renço do Oeste

f) Polícia:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Jefferson Se-
bastião Vieira

Companhia da 
Polícia Militar

.........................

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de maio de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.637, de 06 de Maio de 2013.
DECRETO Nº 4.637, DE 06 DE MAIO DE 2013.
Designa membros para comporem a Comissão Provisória do Plano 
Diretor Participativo de São Lourenço do Oeste - SC, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 55, VII, da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o 
artigo 384 da Lei Complementar nº 146, de 28 de dezembro de 
2012,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os membros, a seguir relacionados, para 
comporem a Comissão Provisória do Plano Diretor Participativo 
de São Lourenço do Oeste - SC, que vigerá até a instituição do 
“Conselho da Cidade de São Lourenço do Oeste”, composta pe-
los Delegados e pelos membros do Núcleo Gestor do processo 
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a) Gestores e Órgãos Públicos do Executivo Municipal:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Márcio NierotkaGoverno Municipal
2. Angela Maria 
Puerari Governo Municipal
3. Ilvo Gabriel 
Ioris Governo Municipal

b) Poder Legislativo Municipal:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Walmor José 
Pederssetti

Câmara de Vere-
adores

Valmir Luiz 
Maboni

Câmara de Vere-
adores

2. Alex Cleidir 
Tardetti

Câmara de Vere-
adores

Edilso Paulo 
Ranzan

Câmara de Vere-
adores

c) Gestores e Órgãos Públicos do Executivo Federal:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Alceu Pastorell
Caixa Econômica 
Federal

d) Gestores e Órgãos Públicos do Executivo Estadual:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Nelson Tkeno-
bu Hayachi

Empresa de Pes-
quisa Agropecu-
ária e Extensão 
Rural de Santa 
Catarina – EPA-
GRI

e) Corpo de Bombeiros:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Rangel Kehl

Corpo de Bombei-
ros de São Lou-
renço do Oeste

f) Polícia:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Jefferson Se-
bastião Vieira

Companhia da 
Polícia Militar

2. Carlos Augusto 
de Andrade 
Morbini

Delegacia Re-
gional

Sandra Sueli 
Schmitt

Conselho de 
Segurança - CON-
SEG

§ 2º Delegados Setoriais: 
II - Associações civis:

a) Jair Lemes da Rosa Junior (titular)

b) Flademir Echer (suplente)

II - Entidades Empresariais e/ou Patronais:

a) Industria:

1. Fausto Echer (titular)

2. Valmir B. Cavinato (suplente)

3. Nivaldo Luiz Lazaron Junior (titular)

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Artêmio José 
Flack

SICOOB - Noro-
este

Valentim Casa-
grande de Macedo

Cooperativa 
Agropecuária de 
São Lourenço do 
Oeste

f) Setores representativos das Igrejas e organizações religiosas:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Jair Pires Capela São Brás Agenor Salvador Capela São Brás

2. Gelson Suzin
Capela Santa 
Catarina

3. Alcides Loren-
zon

Igreja Católica 
Apostólica Ro-
mana Dorli Bessegatto

Igreja Católica 
Apostólica Ro-
mana

g) Escolas:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Gilda Valandro
Rede Municipal de 
Ensino

Loiva Bernardete  
Mahler Barbosa

Rede Municipal de 
Ensino

2. Edevino Baldo
Rede Particular de 
Ensino

3. Jussara Echer
Rede Particular de 
Ensino

h) Organizações não governamentais - ONG’s e organizações da 
sociedade civil de interesse público:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Giovani Echer
OSCIP - Água 
Limpa

i) Setores representativos dos meios de comunicação:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Felipe Alípio
Jornal Destaque 
Regional

Valdecir Espe-
ranza Rádio Viva FM

j) Entidades acadêmicas, de pesquisa e extensão (universidades, 
faculdades e centros de ensino superior):

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Norival João 
Cenci

UNOCHAPECÓ de 
São Lourenço do 
Oeste Claudia Medeiros

SENAI de São 
Lourenço do 
Oeste

k) Representação dos conselhos profissionais:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Gilberto Schia-
vini OAB/SC

Fernando Pres-
sotto CREA-SC

l) Setores representativos das concessionárias de serviços públi-
cos:

TITULAR(ES)
O QUE REPRE-
SENTE SUPLENTE(S)

O QUE REPRE-
SENTE

1. Elias Buffon CASAN

II - representantes do Poder Público:
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V - Gilberto Cambruzzi da Silva, Técnico em Vigilância Sanitária, 
matrícula nº 300035;
VI - Gisele de Vargas, Técnico de Apoio Administrativo, matrícula 
nº 177901;
VII - Glauro Alves de Deus, Assistente Administrativo, matrícula 
nº 45001;
VIII - João Eduardo Linhares, Controlador Geral do Município, ma-
trícula nº 22203;
IX - Jusani Trevisol, Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 
169701;
X - Cátia Cilene Schafer, Enfermeira, matrícula nº 300058;
XI - Maria Helena Suldowski Dario, Técnico de Apoio Administrati-
vo, matrícula nº 167101;
XII - Solange Bauer da Rosa Cenci, Analista Administrativo, matrí-
cula nº 34602;
XIII - Tânia Mara Soster Rissi, Técnico de Apoio Administrativo, 
matrícula nº 167001;
XIV - Tereza Beckhauser Graciolli, Técnico de Apoio Administrati-
vo, matrícula nº 300036;
XV - Vanessa Regina Sartor Galeazzi, Analista Administrativo, ma-
trícula nº 22/02;
XVI - Volmir Pinto de Oliveira, Técnico Agrícola, matrícula nº 
03085-6;
XVII - Walmir Segatto, Analista Administrativo, matrícula nº 50602.
 
§ 5º Delegados Secretários Municipais: 
I - Lauri Alberto Centenaro, Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento;
II - Ilvo Gabriel Ioris, Secretário Municipal do Desenvolvimento 
Urbano;
III - Sérgio Hentz, Secretário Municipal de Saúde;
IV - Idalino Bampi, Secretário Municipal do Desenvolvimento Ru-
ral;
V - Lucia Iliane da Costa, Secretária Municipal de Educação;
VI - Irma Terezinha Isoton, Secretária Municipal de Educação;

§ 6º Delegados da Equipe Executora, Composta por Servidores 
públicos Municipais: 
I - Ângela Beux, Engenheira Civil, matrícula nº 181002;
II - Ângela Maria Puerari, Fiscal de Tributos Municipais, matrícula 
nº 725002;
III - Evandro Rodrigo Pandini, Procurador do Município, matrícula 
nº 166201;
IV - Daniela Bernardi, Analista Administrativo, matrícula nº 190501;
V - Iracema Stangherlin, Gerente de Apoio Técnico e Fiscalização, 
matrícula nº 86703;
VI - Josilene Casagrande Suttili, Arquiteta e Urbanista, matrícula 
nº 165702;
VII - Joel Begnini, Tecnólogo em Edificações, matrícula nº 196801;
VIII - Simone Strada, Assistente Social, matrícula nº 173801;
IX - Ilvo Gabriel Ioris, Secretário Municipal do Desenvolvimento 
Urbano, matrícula nº 956/02;

§ 7º Delegados Vereadores: 
I - Agustinho Assis Menegatti;
II - Alex Cleidir Tardetti;
III - Assuero Isoton;
IV - Dasio Miguel Franz;
V - Edilso Paulo Ranzan;
VII - Edu Antonio Borges;
VIII - Marlice Villani Perazoli;
IX - Valmir Luiz Maboni;
X - Walmor José Pederssetti.

Art. 2º Ficam atribuídas, à Comissão Provisória, as seguintes fun-
ções:
I - elaborar o regimento interno do “Conselho da Cidade de São 
Lourenço do Oeste”, que será submetido à discussão e aprovação 
pelo I Congresso da Cidade;

4. Ivo Angelo Locatelli (suplente)

III - Comércio:

1. Eloir Carlos Fabian (titular)

2. Nadir Negri (suplente)

IV - Prestação de Serviços:

1. Maria da Graça Balvedi Nomura (titular)

2. Alberto Candido Etges (suplente)

V - Comércio e prestação de serviços:

1. Rodrigo Costa (titular)

2. Eloi Fabian (suplente)

VI - Entidades de Trabalhadores:

1. Maria Rita Carneiro Araújo (SINDITRAL) - titular

2. Oderli Bottin (Associação Enele) titular

3. Ediberto Luiz da Silveira (Associação dos Artesãos) suplente

VII - Cooperativas/Movimentos Cooperativistas:

1. Marilene Pissaia  (titular) CASLO

2. Roberto Grzebieluchas (suplente) CASLO

VIII - Setores Representantes das Igrejas e Organizações Religiosas:

1. Gelson Grobe (Titular) (Igreja Adventista do Sétimo Dia)

2. Érico Feil (Suplente) (Igreja Evangélica Luterana)

§ 3º Delegados das Escolas: 

I - Ceja: Centro de Educação para Jovens e Adultos:

Alexander Meurer (titular)

Noeli Perón (suplente)

II - Escola de Educação Básica Rui Barbosa

1. Carlos André Boiani (titular)

Claudia Ferreira da Silva (suplente)

III - Escola Básica Municipal São Lourenço

1. Natan Junior Bernardo (titular)

2. Derlaine Zabot Lando (suplente)

IV - Escola de Educação Básica Volta Redonda

1. Vanessa Garcias (titular)

2. Caroline Lazarin (suplente)

V - Escola de Educação Básica Sóror Angélica

1. Maheli Franzosi (titular)

2. Gleisy Lauren Esteves (suplente)

§ 4º Delegados do Grupo Intersetorial, Composto por Servidores 
Públicos do Município de São Lourenço do Oeste:

I - Tiago Luiz Pereira, Psicólogo, matrícula nº 300601;
II - Anilson Spricigo, Analista Administrativo, matrícula nº 87102;
III - Edenilson Rafael Mendo, Técnico em Agropecuária, matrícula 
nº 180601;
IV - Cleonice Maria Trevisan Sutilli, Extensionista Rural da EPAGRI, 
matrícula nº 02821-5;
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Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Edson Ferrari - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 147/2013, de 25 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2013, DE 25 DE ABRIL DE 2013.
Origem: Processo Licitatório nº 058/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 040/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: G.L LISMOTOR RETÍFICA DE MOTORES EIRELI EPP, 
CNPJ nº 95.377.990/0001-98.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOTOR COMPACTO LK-1414MBB OM 366 
PARA CAMINHÃO BASCULANTE, PLACA Nº LZS0465, PATRIMÔ-
NIO Nº 1871.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 25/04/2013.
Vigência: de 25/04/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Rafael Liston - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 148/2013, de 26 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2013, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 205/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 99/2011, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 07/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, 
CNPJ nº 09.543.902/0001-49.

Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 205/2011, de 
23/09/2011, por 70 (setenta) dias, a fim de possibilitar ao Municí-
pio para que realize os novos projetos “as built”, bem como para 
efetivar a troca de engenheiro civil responsável pela fiscalização.
Data de Assinatura: 26/04/2013.
Vigência: de 26/04/2013 a 08/07/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Fernando Martins Pedro - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 149/2013, de 26 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2013, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 170/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 084/2011, Modalidade Tomada de 
Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 05/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, 
CNPJ nº 09.543.902/0001-49.

Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 170/2011, de 
02/08/2011, por 70 (setenta) dias, em razão de que houve a troca 
de engenheiro civil responsável pela fiscalização, bem como a fim 
de possibilitar ao Município para que realize os novos projetos “as 
built” e medição final da obra.
Data de Assinatura: 26/04/213.
Vigência: de 26/04/2013 a 08/07/2013.

II - realizar o I Congresso da Cidade, com apoio dos Poderes Exe-
cutivo e Legislativo, até a data de 30 de junho de 2013, conforme 
estabelece o art. 384, da Lei Complementar nº 146 de 2012, que 
instituiu o Plano Diretor Participativo.

Art. 3º Ficam os senhores Ilvo Gabriel Ioris e Lauri Alberto Cente-
naro, nomeados Presidente e Vice Presidente da Comissão Provi-
sória de que trata este Decreto.

Art. 3º Por se tratar de serviços de relevância ao Município, os 
membros pertencentes a Comissão Provisória não receberão qual-
quer tipo de remuneração.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de maio de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 144/2013, de 24 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2013, DE 24 DE ABRIL DE 2013.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 030/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 003/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 003/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: W.R PIAZZA & CIA LTDA ME, CNPJ nº 08.374.114/001-
03.

Objeto: Aditar a quantidade do item 18 do Contrato nº 030/2013, 
de 31/01/2013, conforme a cláusula primeira do presente termo 
aditivo.
Valor: R$ 718,20 (setecentos e dezoito reais e vinte centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 24/04/2013.
Vigência: de 24/04/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Wilson Roque Piazza - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 145/2013, de 24 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 145/2013, DE 24 DE ABRIL DE 2013.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 003/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 003/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: BENETTI & FERRARI TRANSPORTES LTDA ME, CNPJ 
nº 07.704.346/0001-10.

Objeto: Aditar a quantidade do item 10, do Contrato nº 017/2013, 
de 31/01/2013, conforme a cláusula primeira do presente termo 
aditivo.
Valor: R$ 590,45 (quinhentos e noventa reais e quarenta e cinco 
centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 24/04/2013.
Vigência: de 24/04/2013 a 31/12/2013.
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ao Município tempo suficiente para a elaboração do projeto “as 
built”, bem como da vistoria, medição e pagamento final da obra.
Data de Assinatura: 26/04/2013.
Vigência: de 26/04/2013 a 28/05/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Fábio Silva Pedroso - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 153/2013, de 26 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2013, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 075/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serviços nº 013/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
223/2012 de 27/06/2012, por 90 (noventa) dias, em razão de 
que a presente obra encontra-se vinculada a execução do muros 
de contenção em concreto ciclópico dos tabuletes do estaciona-
mento, conforme Processo Licitatório nº 71/2012, deste modo a 
Contratada necessitará de tempo hábil para dar continuidade na 
pavimentação em blocos intertravados de concreto.
Data de Assinatura: 26/04/2013.
Vigência: de 26/04/2013 a 29/07/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 154/2013, de 26 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2013, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 238/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 074/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. nº 012/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
238/2012, de 06/07/2012, por 30 (trinta) dias, a fim de possibili-
tar a conclusão do projeto “as built”, por parte da fiscalização do 
Município, bem como para o pagamento final da obra.
Data de Assinatura: 26/04/2013.
Vigência: de 26/04/2013 a 28/05/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 155/2013, de 26 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2013, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 193/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 047/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serviços nº 006/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
193/2012, de 28/05/2012, por 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar 
ao Município a elaboração do projeto “as built”, bem como para 
que realize a vistoria, medição e pagamento final da obra.
Data de Assinatura: 26/04/2013.
Vigência: de 26/04/2013 a 28/05/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Fernando Martins Pedro - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 150/2013, de 26 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 150/2013, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 136/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 030/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Engenharia nº 004/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: IVAÍ AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 
12.482.939/0001-19.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
136/2012, de 09/04/2012, por 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar 
à fiscalização do Município para que verifique o atendimento, pela 
Contratada, das pendências apontadas pelo Engenheiro Mecânico 
Marcelo Teston, CREA/SC nº 065.375-6, na instalação do sistema 
de climatização.
Data de Assinatura: 26/04/2013.
Vigência: de 26/04/2013 a 28/05/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Sidney Bergamin Reis - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 151/2013, de 26 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 151/2013, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 167/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 060/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 040/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ nº 
01.259.958/0001-64.

Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 167/2012, 
de 04/05/2012, por 40 (quarenta) dias, em virtude de que o Mu-
nicípio encontra-se no aguardo da entrega do Laudo Técnico que 
ateste se as intervenções providenciadas pela Contratada aten-
dem ou não as solicitações apontadas no primeiro Laudo Técnico, 
em virtude das irregularidades identificadas nas instalações das 
coifas das cozinhas 01 e 02, conforme apontamentos feitos no Ofí-
cio SDU nº 017/2013, bem como quanto a pendência da entrega 
do item 24, do processo licitatório acima identificado, a pontado 
nos Ofícios: nº 45/2012/CGM/SLO, SDU nº 093/2012 e SDU nº 
017/2013.
Data de Assinatura: 26/04/2013.
Vigência: de 26/04/2013 a 07/06/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Luciano das Neves Sola - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 152/2013, de 26 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2013, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 226/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 076/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Eng. nº 014/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CHARRUA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
06.014.475/0001-13.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
226/2012, de 29/06/2012, por 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar 
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Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 292/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 135/2012, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 007/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Instituto Popular de Assistência Social - IPAS, CNPJ nº 
80.234.107/0001-33.

Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 292/2012, 
de 15/08/2012, por 60 (sessenta) dias, lapso este que se faz ne-
cessário tendo em vista que os recursos financeiros do Convênio 
nº 4.838/2012-0, firmado entre o Município de São Lourenço do 
Oeste e a Secretaria de Estado de Santa Catarina, não foram re-
passados na integralidade, restando 1 (uma) parcela no valor de 
R$ 629.693,59 (seiscentos e vinte e nove mil, seiscentos e noven-
ta e três reais e cinquenta e nove centavos), fato este que impede 
o Município de realizar o pagamento da última parcela.
Data de Assinatura: 29/04/2013.
Vigência: de 29/04/2013 a 28/06/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Itamar José Angonese - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 160/2013, de 30 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 160/2013, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Origem: Processo Licitatório nº 042/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 031/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: RECICLEPLAS SERVIÇOS DE COLETA LTDA ME, CNPJ 
nº 10.500.703/0001-32.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE 
LIXO RECICLÁVEIS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 7.495,00 (sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais) 
mensais, totalizando o valor de R$ 59.960,00 (cinquenta e nove 
mil, novecentos e sessenta reais) para o exercício de 2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 30/04/2013.
Vigência: de 1º/05/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Laurindo Stedille - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 161/2013, de 02 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2013, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Origem: Processo Licitatório nº 062/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 044/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ADRIANA SILVEIRA MONITORAMENTO ME, CNPJ nº 
15.675.875/0001-60.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DO 
SISTEMA DE ALARME DO LOCAL DE FUNCIONAMENTO DO CEN-
TRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS) E CON-
SELHO TUTELAR.
Valor: R$ 210,00 (duzentos e dez reais) mensais, totalizando R$ 
1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais) para o exercício de 
2013, conforme o termo de adjudicação e homologação, de fls. do 
processo licitatório.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 156/2013, de 26 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2013, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
Vigésimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 105/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Compras e Serviços nº 14/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 223/2009, 
de 22/12/2009 por 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar a forma-
lização de Termo Aditivo de Valor parta posterior pagamento final 
da obra.
Data de Assinatura: 26/04/2013.
Vigência: de 29/04/2013 a 29/05/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 157/2013, de 29 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 157/2013, DE 29 DE ABRIL DE 2013.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 367/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 163/2012, Modalidade Convite p/ 
Obras e Serviços nº 017/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ELETROWATT MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA, CNPJ 
nº 03.070.234/0001-01.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
367/2012, de 31/10/2012, por 30 (trinta) dias, a fim de possibili-
tar a realização da vistoria e medição final da obra, por parte do 
Município.
Data de Assinatura: 29/04/2013.
Vigência: de 29/04/2013 a 29/05/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Carlos Luiz Benazzi - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 158/2013, de 29 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2013, DE 29 DE ABRIL DE 2013.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 368/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 164/2012, Modalidade Convite p/ 
Obras e Serviços nº 018/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: , CNPJ nº 
Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
368/2012, de 31/10/2012, por 60 (sessenta) dias, a fim de possi-
bilitar a realização da vistoria e medição final da obra, por parte da 
fiscalização do Município.
Data de Assinatura: 29/04/2013.
Vigência: de 29/04/2013 a 28/06/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Carlos Luiz Benazzi - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 159/2013, de 29 de Abril de 
2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 159/2013, DE 29 DE ABRIL DE 2013
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Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 176, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 176, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 176, de 
12 de julho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5704N09, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10335, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02 de Maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 262, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 262, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 262, de 
12 de julho de 2013, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570V53F, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10421, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 394, de 02 de 
Maio de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 394, DE 02 DE MAIO 
DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200505769, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleusa Netto da Costa, CPF 
nº 899.161.909-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VC5A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10355, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 394, de 
02 de maio de 2013.
Data da assinatura: 02 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleusa Netto da Costa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 02/05/2013.
Vigência: de 02/05/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Adriana Silveira - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 164/2013, de 03 de Maio de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 164/2013, DE 03 DE MAIO DE 2013.
Origem: Processo Licitatório nº 067/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 049/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: SAN CARMO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA 
ME, CNPJ nº 07.226.094/0001-60.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LE-
TIVO DE 2013.
Valor: R$ 23.513,60 (vinte e três mil, quinhentos e treze reais e 
sessenta centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 03/05/2013.
Vigência: de 03/05/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e João Maria Barbosa de Camargo - pela contratada.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 1205, de 17 de Setembro de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1205, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1205, 
de 17 de setembro de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 
1A5703Y50, com registro no patrimônio do Município sob o nº 
10250, com as configurações descritas na cláusula primeira do 
termo.
Data da assinatura: 02 de maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 138, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 138, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 138, de 
12 de Julho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570SR8D, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10296, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 02 de Maio de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Portal das

www.ciga.sc.gov.br
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Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 21 de maio de 
2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 21 de maio de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 07 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 31/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 31/2013-PMS

PROCESSO Nº. 77/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição e conjunto 
de motobombas e inversores de frequência para suprir as neces-
sidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Mu-
nicípio de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme espe-
cificações no ANEXO X - Termo de Referencia, deste instrumento 
convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 23 de maio de 
2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 23 de maio de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 07 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 11/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 11/2013-FMS

PROCESSO Nº. 28/2013-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de em-
presa prestadora de serviços em desinsetização, descupinização, 
desratização e limpeza/desinfectação de caixa d’água para aten-
der as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 22 de maio de 
2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 22 de maio de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 07 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 30/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 30/2013-PMS

PROCESSO Nº. 76/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição e instalação 
de placas de identificação sob medida para todo o sistema de 
abastecimento de água para suprir as necessidades da Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X - 
Termo de Referencia, deste instrumento convocatório.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 253

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  17/2013 - DL

29/2013
06/05/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

FARMACIA ANJO - FARMA LTDA - ME
AV. MAL. CASTELO BRANCO, 5033
Schroeder  -  SC
06.944.058/0001-70

Aquisição de medicamentos destinados a atender a demanda dos grupos do HIPERDIA da Secretaria de Saúde e 
Assistência Social do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual: 254.826.695

Código: 9934

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Medicamento em falta devido a sucessivas licitações desertas.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  6  de  Maio  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 40,00  CARBONATO DE CÁLCIO 600mg + COLECALCIFERO 200UI -

CAIXA COM 90 COMP;
CX 17,63  705,20  

Dispensa Nº 17/2013-FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  17/2013 - DL

29/2013
06/05/2013

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  3  de  Maio  de  2013

705,20

15 dias após recebimento do documento fiscal

(setecentos e cinco reais e vinte centavos)

03/05/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  28/2013 - DL

74/2013
03/05/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

FLORICULTURA RAVENALLA LTDA 
MARECHAL CASTELO BRANCO 855
Schroeder  -  SC
08.184.856/0001-76

Aquisição de grama esmeralda em m² para adequação do Campo Municipal Cláudio Tomaselli do Município de 
Schroeder/SC

Inscrição Estadual:

Código: 10634

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Material necessário para adequação do campo Municipal Cláudio Tomaselli, onde será realizado o Campeonato
Municipal de Campo 2013, além de outras competições e atividades durante o ano.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  3  de  Maio  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 100,00  Grama Esmeralda. M² 6,50  650,00  

Dispensa Nº 28/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  28/2013 - DL

74/2013
03/05/2013

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  29  de  Abril  de  2013

650,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(seiscentos e cinqüenta reais)

29/04/2013
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

CARBONATO DE 
CÁLCIO 600mg 
COLECALCIFERO 
200UI - CAIXA 
COM 90 COMP;

40 Caixa 17,63 705,20

VALOR R$ TOTAL 705,20

Valor do contrato: R$ 705,20 (setecentos e cinco reais e vinte 
centavos)

Data da Assinatura: 06/05/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 82/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 82/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 71/2013-PMS - Dispensa de Licitação nº. 
28/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: FLORICULTURA RAVENALLA LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 08.184.856/0001-76, estabelecida na Rua Marechal Cas-
telo Branco nº. 855,Bairro Centro, na cidade de Schroeder, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89.275-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de grama esme-
ralda em m² para adequação do Campo Municipal Cláudio Toma-
selli do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01
Grama 
Esmeralda

100 M² 6,50 650,00

TOTAL R$ 650,00

Valor do contrato: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais),

Data da Assinatura: 03/05/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Termo de Credenciamento Nº. 83/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Termo de Credenciamento nº. 83/2013 - PMS
Edital de Chamada Publica nº. 02/2013 - PMS

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 29/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 29/2013-PMS

PROCESSO Nº. 75/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de em-
presa especializada para prestação de serviço de mão de obra me-
cânica e latoaria para máquinas caminhões, ônibus, Microônibus 
e linha leve para suprir as necessidades da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos; Secretaria de Saúde e Assistência Social; Secre-
taria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Sane-
amento e Gestão Ambiental; Secretaria de Agricultura, Indústria, 
Comércio e Turismo e Secretaria de Planejamento, Gestão e Finan-
ças do Município de Schroeder /SC, ao longo de 12 (doze) meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 20 de maio de 
2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 20 de maio de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 07 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 47/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 47/2013-FMS

Dispensa nº. 17/2013-FMS - Processo Licitatório nº. 29/2013-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: FARMÁCIA ANJO-FARMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 06.944.058/0001-70, estabelecida Rua Marechal Castelo Bran-
co, nº. 5033, Centro, na cidade de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.275-000

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na aquisição de 
medicamentos destinados a atender a demanda dos grupos do HI-
PERDIA da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município 
de Schroeder/SC., sendo:
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Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas, estabelecidas 
no Município de Schroeder, Jaraguá do Sul ou Guaramirim, espe-
cializadas na realização de serviços médicos, na área de Saúde 
Ocupacional, para realização exames admissionais e demissionais, 
periódicos, complementares, retorno ao trabalho, mudança de 
função, emissão de atestados e/ou laudos médicos para atender 
ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, 
da Prefeitura Municipal de Schroeder, mediante adesão às condi-
ções previstas neste Edital, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou trans-
crição.

Considerando a necessidade da prestação dos serviços de forma 
contínua e tendo em vista a imprescindibilidade desse serviço pú-
blico, e também considerando o disposto no artigo 57, II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, conforme parecer da procuradoria munici-
pal;

Considerando o pedido de aditivo feito pelo Setor de Recursos 
Humanos, tendo em vista que para a realização dos serviços mé-
dicos se faz necessária para que todos os servidores do Município 
de Schroeder tenha o básico de exames, conforme descrito na 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Considerando a necessidade de se estabelecer novo prazo para 
continuação dos serviços, objeto do contrato celebrado com a em-
presa esta denominada como CREDENCIADA, têm as partes entre 
si justo e acordado os termos seguintes:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Segunda “da vigência” no 
item 2.1 do contrato nº 95/2012-PMS, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato de 17 de maio de 2013 até 17 de 
maio de 2014.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
95/2012-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 03 de maio de 2013.
CONTRATADA:
CONSULTÓRIO MÉDICO R J GUINDANI LTDA
Rogério José Guindani
CPF no 564.222.109-49

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª NOME: ORLANDO TECILLA 
CPF nº. 311.753.079-34

2ª  NOME: IVANDRA DE SOUZA 
CPF nº. 047.563.299-00

Termo Aditivo Nº. A18/2013 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A18/2013 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
85/2012-PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 

Processo nº. 39/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: IVONETE CAMPREGHER, inscrita no CPF nº 
907.756.359-87, portadora da carteira de identidade nº. 
1089640864, residente na Estrada Geral Serra dos Alves, na ci-
dade de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, CEP: 88420-000.

Objeto: contratação a aquisição de aquisição de gêneros alimen-
tícios provenientes da agricultura familiar para utilização destes 
na merenda escolar para suprir as necessidades das Unidades Es-
colares Municipais da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Schroeder/SC, verba FNDE/PNAE, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com 
a chamada pública n.º 02/2013-PMS, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.

ITEM DESCRIÇÕES UNID.
VALOR R$ UNI-
TÁRIO

20

CHÁ ORGÂNICO ( 
ERVAS E FRUTAS 
) - produtos 
desidratados e 
embalados her-
meticamente, com 
data de validade. 
Deverá apresentar 
odor característi-
co, consistência 
firme, não deverá 
apresentar perfu-
rações, machu-
cados, coloração 
não característica 
e fungos.

KG 250,00

Data da Assinatura: 06/05/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº. A17/2013 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A17/2013 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
95/2012-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CREDENCIADA: CONSULTÓRIO MÉDICO R J GUINDANI LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o no 04.555.607/0001-99, estabelecida na Rua 
Henrique Piazera, nº 137, Centro, na cidade de Jaraguá do Sul, Es-
tado de Santa Catarina, CEP: 89.252-060, doravante denominada 
simplesmente de CREDENCIADA, neste ato representada pelo Se-
nhor Rogério José Guindani, inscrito no CPF sob o no 564.222.109-
49, portador da Carteira de Identidade no 10725575-4-IFP-RJ, 
CRM-SC nº 6.389 J.

Considerando o Termo de Credenciamento nº. 95/2012-PMS, ce-
lebrado em 26 de junho de 2012, proveniente da Chamada Pú-
blica nº. 02/2012-PMS, Processo nº. 61/2012-PMS, para o do 
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OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª NOME: ORLANDO TECILLA 
CPF nº. 311.753.079-34

2ª  NOME: IVANDRA DE SOUZA 
CPF nº. 047.563.299-00

Anexos do Edital de Praça N° 01 _2013 _Contribuição 
de Melhoria da Pavimentação Asfáltica _rua 4-03 de 
Outubro
EDITAL DE PRAÇA Nº 01/2013

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER, Estado de Santa Catarina, em 
conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 001/95, 
Código Tributário Municipal de Schroeder e demais legislações 
pertinentes,especialmente o decreto Lei nº. 195/67, através do 
presente edital, torna público, e notifica os senhores proprietários, 
que executará o lançamento legal da Contribuição de Melhoria, 
para ressarcimento ao erário, dos valores referentes a de Pavi-
mentação Asfáltica da Rua 4-03 de Outubro, perfazendo a área 
total de 28.207,50m², localizada nos Bairros Centro Norte e Braço 
do Sul, do Município de Schroeder/SC, ficando assim determinado.
.

Imóvel Matricula Proprietário Área terreno (At)

4798 11000 ADEMAR KROGEL          15.000,00 

2899 18774
ADEMAR MUEL-
LER,            2.030,00 

2802 7482
ADEMAR PES-
CHKE          20.000,00 

2909 7483
ADEMAR PES-
CHKE       165.000,00 

2804 3577 ADOLAR KLITZKE          15.000,00 

681 10554 ADOLFO NECKEL               450,00 

2922 5630
ADOLINO LANGE 
- ESPÓLIO       223.000,00 

4728 18771
ALBERTINA PAS-
QUALI AVELINO          35.800,00 

2924 0

ALITOR SETTER 
E VALDEMIRO 
STREIT       113.520,00 

4164 16384
AMILTON ALDO 
DOS SANTOS               772,20 

2933 10497 ANDRE BUTZKE          30.000,00 

2927 0
ANGELINA KLE-
MANN            2.850,00 

1030 19459 ARI EICHSTADT          57.012,50 

1031 7087 ARI EICHSTADT            2.520,00 

683 721 ARI KOGLER            5.000,00 

3527 9130 ARI KOGLER            3.650,00 

2891 18768
B BRASIL GESTÃO 
DE BENS LTDA,       125.000,00 

2914 6870 BENO KOPP          34.164,00 

2893 293
BERNADETE 
FELICIANO       221.000,00 

2923 24230
BRUNO ALVINO 
LANGE          40.000,00 

2926 8670
BRUNO MUCHAL-
SKI          69.375,00 

2934 22384
CACILDA ZAPE-
LINI          11.855,50 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CREDENCIADA: CLINICA HENRI EY LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o no 80.497.316/0002-50, estabelecida na Rua Henrique Sohn, 
nº. 33, Bairro Czerniewicz, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89255-240, doravante denominada sim-
plesmente de CREDENCIADA, neste ato representada legalmente 
pelo Senhor Antonio Candido Carneiro da Cunha, inscrito no CPF 
sob o no 375.039.797-04 e Carteira de Identidade nº. 02984295-2 
expedida pela SSP/RJ.

Considerando o Termo de Credenciamento nº. 85/2012-PMS, cele-
brado em 15 de junho de 2012, proveniente da Chamada Pública 
nº. 02/2012-PMS, Processo nº. 61/2012-PMS, para o do Creden-
ciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas, estabelecidas no Muni-
cípio de Schroeder, Jaraguá do Sul ou Guaramirim, especializadas 
na realização de serviços médicos, na área de Saúde Ocupacional, 
para realização exames admissionais e demissionais, periódicos, 
complementares, retorno ao trabalho, mudança de função, emis-
são de atestados e/ou laudos médicos para atender ao Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, da Prefeitura 
Municipal de Schroeder, mediante adesão às condições previstas 
neste Edital, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição.

Considerando a necessidade da prestação dos serviços de forma 
contínua e tendo em vista a imprescindibilidade desse serviço pú-
blico, e também considerando o disposto no artigo 57, II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, conforme parecer da procuradoria munici-
pal;

Considerando o pedido de aditivo feito pelo Setor de Recursos 
Humanos, tendo em vista que para a realização dos serviços mé-
dicos se faz necessária para que todos os servidores do Município 
de Schroeder tenha o básico de exames, conforme descrito na 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Considerando a necessidade de se estabelecer novo prazo para 
continuação dos serviços, objeto do contrato celebrado com a em-
presa esta denominada como CREDENCIADA, têm as partes entre 
si justo e acordado os termos seguintes:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Segunda “da vigência” no 
item 2.1 do contrato nº 85/2012-PMS, prorrogando-se o termo 
final de vigência do contrato de 17 de maio de 2013 até 17 de 
maio de 2014.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
85/2012-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 03 de maio de 2013.
CONTRATADA:
CLINICA HENRI EY LTDA
Antonio Candido Carneiro da Cunha
CPF no 375.039.797-04

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
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10646 26219 JOSÉ DA CRUZ               408,34 

680 0
LEONETE FO-
LIATO            2.500,00 

2921 0
LORENTINA 
STRELOW ZOZ               600,00 

8361 24542
MANOEL EDNIL-
SON BURGARDT            5.055,00 

6236 22848
MARCELO LANGE 
e ESPOSA            2.709,00 

4117 14579
MARCELO MATIAS 
TOMAZELI,            1.403,00 

2925 18709 MARIO KLEMANN            4.610,93 

4730 18773

MARIO STRE-
LOW e SANDRA 
MUELLER          35.768,00 

5761 21931
MIKAEL RICARDO 
BOLDUAN               630,00 

675 7138

MIRSON FREDE-
RICO ZIEHLS-
DORFF          10.000,00 

4049 15961
MITRA DIOCESA-
NA DE JOINVILLE            6.700,00 

10738 15962
MITRA DIOCESA-
NA DE JOINVILLE               700,00 

4168 16383 MOACIR LINDNER               735,90 

4145 14053

NELSI SCHULZ 
STRELOW DOS 
SANTOS               606,45 

4044 15683 NILTON WELTER          12.848,00 

2912 13953
ORLANDINO 
LUCIANI          93.624,84 

2915 447 OTTO EICHSTADT       228.000,00 

2937 20247
PAULO SCHNEI-
DER            5.560,00 

5013 20246
PAULO SCHNEI-
DER            8.265,00 

682 10553
PEDRO DELLA-
GIUSTINA               450,00 

  

PLATANO BRASIL 
DISTRIB, E 
EXPORTADORA 
LTDA EPP,       208.130,98 

4835 19290
PRUST & ROZZA 
LTDA EPP,            4.240,25 

2920 0
RAIMIRO STRE-
LOW               800,00 

2918 0
REINOLDO STRE-
LOW       124.600,00 

4122 0 RENITA KLEMANN            2.850,00 

2929 11092 RENO BUTZKE          50.000,00 

8549 24680
RICARDO PEDRO 
HOEHN            1.319,40 

102 13952 RUBENS PRUST            1.835,16 

4729 18772
SANDRA MÜEL-
LER          35.784,00 

4974 15958

SELAMIX IMPER-
MEABILIZANTES  
LTDA  - EPP,          16.577,00 

2811 13821

SEMAR ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA EPP          75.000,00 

9309 14339

SEMAR ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA EPP          83.000,00 

2907 7935 CANDIDO WALZ          81.000,00 

2900 18770
CARMEM PAS-
QUALI          69.618,00 

2885 18302
CAUE CORDEIRO 
WEISS            8.212,45 

4058 13818
CLAUDEMIR 
FODI,          31.755,00 

676 19111
CLAUDIOMIR 
WEIDAUER            5.000,00 

2983 16655

CLÉIA ELIZETE 
DA SILVA WIS-
NIEWSKI,               777,50 

4150 14049
DOMINGOS DA 
SILVA               633,45 

8693 24876
DOMINGOS DA 
SILVA               462,00 

2982 14009

EDELTRAUD E 
DANKER (ESPÓ-
LIO)               686,85 

4121 12799

EICK INCOR-
PORADORA DE 
IMOVEIS LTDA,          71.715,00 

4888 14755

EICK INCOR-
PORADORA DE 
IMOVEIS LTDA,            1.200,00 

8069 24065
ELFI KANZLER 
MASKE       155.400,15 

8550 24679
ELINES DA SILVA 
PEREIRA               444,60 

4115 0
ELIZABETH LIND-
NER               420,00 

4063 0
ENO ALBERTO 
RIEGER               840,00 

3523 8967
GERALDO KLE-
MANN               450,00 

2895 17957
GERSON ERHAR-
DT               644,00 

2928 15958 GILBERTO KLEIN          53.136,75 

10739 15955 GILBERTO KLEIN          59.345,00 

8363 24540 HAROLD BLANK            1.894,65 

679 0
HILARIO ALFON-
SO GNEIPEL            5.001,75 

2803 16426
SAMOEL DE 
BARROS               600,00 

4129 0
ILDEMAR KLE-
MANN            2.875,00 

4114 8648
ILMAR MARCOS 
ALBERTO JACOBI          55.000,00 

4764 19112 INACIO RACHOR            5.000,00 

754 13149 INES ROSA PINTO              784,00 

8750 24895
INGO EICHSTA-
EDT            7.231,35 

9302 14339 IRIO PASQUALLI          83.000,00 

9306 14339 IRIO PASQUALLI          83.000,00 

2877 15653 IVO LAUBE,          17.500,00 

2892 19291 IVO MÜLLER       206.659,75 

4889 14754 IZAIAS LISKOSKI            1.200,00 

4133 0 JAIRO JOSÉ BEAL            2.875,00 

2940 14056
JOAO ANTONIO 
DE LIMA            1.250,00 

678 7141 JOSÉ DA CRUZ          10.000,00 

10645 26218 JOSÉ DA CRUZ               408,34 
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TERMOS

CONTRATADA: A sociedade mercantil adjudicatária do objeto da 
Licitação, com a qual será celebrado o contrato de execução.
CONTRATO: O contrato de execução de obras e serviços de ter-
raplanagem, pavimentação, drenagem pluvial, sinalização viária e 
obras complementares, em vias urbanas no município de SCHRO-
EDER, nos termos definidos no Edital.
LICITANTE: A pessoa jurídica que participe desta Licitação.
MUNICÍPIO: O município de SCHROEDER.
PODER PÚBLICO MUNICIPAL: O município, nos termos previstas 
na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.
FISCALIZAÇÃO: A Prefeitura Municipal de SCHROEDER através da 
Diretoria de Planejamento e Serviços Urbanos e/ou empresa de-
signada/contratada.

CONSIDERAÇÕES

A empresa CONTRATADA vencedora da licitação deverá submeter-
se à FISCALIZAÇÃO e aos projetos apresentados. 
Os serviços deverão obedecer ao traçado, cotas, seções transver-
sais, dimensões, tolerância e exigências de qualidade dos mate-
riais indicados pela FISCALIZAÇÃO nos Projetos e nas Especifi-
cações de Serviços. Embora as medições, amostragem e ensaios 
possam ser considerados como evidência dessa observação, ficará 
a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, julgar se os serviços e ma-
teriais apresentam desvio em relação ao projeto e às especifica-
ções de serviços. Sua decisão, quanto aos desvios permissíveis 
dos mesmos, deverá ser final.
A CONTRATADA será considerada responsável pelos danos por ela 
causados nos serviços.
A CONTRATADA deverá, durante todo o tempo, proporcionar su-
pervisão adequada, mão-de-obra e equipamentos suficientes para 
executar os serviços até a sua conclusão, dentro do prazo reque-
rido no contrato.
Todo o pessoal da CONTRATADA e ou das empresas subcontrata-
das deverá possuir habilitação e experiência para executar ade-
quadamente os serviços que lhe forem atribuídos.
Qualquer encarregado, operário ou empregado da CONTRATADA 
ou de qualquer subcontratante que na opinião da FISCALIZAÇÃO 
não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou 
seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável 
por outros motivos deverá, mediante solicitação por escrito da 
FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos do tipo, tamanho 
e quantidade que venham a ser necessários para executar satis-
fatoriamente os serviços. Todos os equipamentos usados deverão 
ser adequados de modo a atender as exigências dos serviços e 
produzir qualidade e quantidade satisfatória dos mesmos. A FIS-
CALIZAÇÃO poderá ordenar a remoção e exigir a substituição de 
qualquer equipamento não satisfatório.
Todos os materiais utilizados devem estar de acordo com as espe-
cificações. Caso a FISCALIZAÇÃO julgue necessário, poderá solici-
tar da CONTRATADA à apresentação de informações, por escrito, 
dos locais de origem dos materiais acompanhados, quando neces-
sário, dos ensaios de laboratório.
A CONTRATADA deverá efetuar todos os controles necessários 
para assegurar que a qualidade dos materiais empregados estão 
de conformidade com as especificações. Os ensaios e verificação a 
seu cargo serão executados pelo laboratório designado pela CON-
TRATADA ou, quando necessário e justificado, pelo laboratório de-
signado pela FISCALIZAÇÃO.

SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA

A CONTRATADA deverá durante a obra tomar o necessário cuida-
do em todas as operações de uso de equipamentos para proteger 
o público e para facilitar o tráfego. Nos locais onde os projetos 
exigirem que qualquer base, revestimento ou pavimento sejam 

4910 14580
SIMONI LANGE 
TOMAZELI            1.288,00 

4556 18304 UIRA WEISS,            4.745,00 

4578 18708
VALDEMIRO 
STREIT            4.633,87 

7973 23473
VALDEMIRO 
STREIT            7.500,00 

2917 21397
VALERIO MUEL-
LER       121.800,00 

2913 6870 VENDELINO KOPP       136.500,00 

2911 5891 VERNER PRUST          94.500,00 

7974 23471
VIVIANI STREIT 
STOLF          65.927,68 

4116 17960
WALDEMAR DRA-
EGER               420,00 

9578 25419
ZILÁ LANGE 
BOLDUAN               660,00 

I – DELIMITAÇÕES DOS TRECHOS BENEFICIADOS:

Está sendo beneficiada a seguinte área: 
 Imóveis localizados na Rua 4-03 de Outubro com extensão total 
de 2.76km. 
Diante da constatação da ocorrência do fato gerador da Contribui-
ção de Melhoria será cobrado dos proprietários de imóveis lindei-
ros, situados na área diretamente beneficiada pela obra, ou seja, 
será cobrada contribuição dos imóveis confrontantes com a rua 
que foram valorizados.
É importante esclarecer que também foram considerados lindeiros 
os imóveis que tenham acesso à via ou logradouro beneficiado 
pela pavimentação, por ruas de passagens particulares, entradas 
de vila, servidores de passagens e outros do gênero. 
Todos imóveis estão localizadas no Centro Norte, do Município de 
Schroeder/SC, conforme projetos, memoriais descritivos, e relação 
dos imóveis nas tabelas seguintes. 

II - MEMORIAL DESCRITIVO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA RUA 03 DE OUTUBRO

APRESENTAÇÃO

O presente memorial tem o objetivo de fornecer os elementos 
técnicos, especificações de serviços e outros documentos neces-
sários à execução de serviços e obras de SERVIÇOS PRELIMINA-
RES, DRENAGEM, TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES E SINALIZAÇÃO VIÁRIA na RUA 4 - 03 DE 
OUTUBRO, pertencente ao Município de SCHROEDER, Santa Ca-
tarina.

NORMAS GERAIS DE TRABALHO

GENERALIDADES

ABREVIAÇÕES

Onde na documentação contratual forem empregados os termos 
e abreviações abaixo, deverão ser interpretados como a seguir 
indicado.
PMS - Prefeitura Municipal de SCHROEDER.
DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.
DNER – Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – em 
extinção
DER/SC - Departamento de Estradas de Rodagem de SC.
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.
NBR – Norma Brasileira
EB - Especificação Brasileira.
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MANEJO AMBIENTAL

Quando houver excesso de material de cortes e for impossível 
incorporá-los ao corpo dos aterros, serão constituídos bota-foras, 
devidamente compactados e os taludes deverão ter inclinação su-
ficiente para evitar escorregamentos.
Os bota-foras deverão ser executados de forma a evitar que o es-
coamento das águas pluviais possa carrear o material depositado, 
causando assoreamentos.
Deverá ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os 
de 3ª categoria, após conformação final, a fim de incorporá-los à 
paisagem local. 
O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas 
de trabalho deverá ser evitado tanto quanto possível, principal-
mente onde houver alguma área com relevante interesse paisa-
gístico ou ecológico.
O revestimento vegetal dos taludes, quando previsto, deverá ser 
executado imediatamente após o corte.
É proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo 
estradal, para evitar danos desnecessários à vegetação e interfe-
rências na drenagem natural.
As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manu-
tenção dos equipamentos devem ser localizadas de forma que, 
resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados 
até cursos d’água.

RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS E OBRAS

A FISCALIZAÇÃO deverá decidir as questões que venham surgir 
quanto à qualidade e aceitabilidade dos materiais usados na obra/
serviço, do andamento, da interpretação dos projetos e especifi-
cações e ao cumprimento satisfatório das cláusulas do Contrato.
É vedado o início de qualquer operação de relevância sem o con-
sentimento por escrito da FISCALIZAÇÃO ou sem a notificação por 
escrito da empresa CONTRATADA, apresentada com antecedência 
suficiente para que a FISCALIZAÇÃO tome as providências de ins-
peção antes do início das operações. Os serviços/obras iniciados 
sem a observância destas exigências poderão ser rejeitados pela 
FISCALIZAÇÃO.
A FISCALIZAÇÃO terá livre acesso aos trabalhos durante a exe-
cução do serviço/obra, e deverá ter todas as facilidades razoáveis 
para poder determinar se os materiais e mão de obra empregada 
são compatíveis com as especificações.
A inspeção dos serviços/obra não isentará a CONTRATADA de 
quaisquer das suas obrigações prescritas no Contrato.
Até que a FISCALIZAÇÃO não seja notificada por escrito sobre a 
aceitação e entrega final dos serviços/obras, a CONTRATADA será 
responsável pela conservação dos mesmos e deverá tomar as pre-
cauções contra prejuízos ou danos que possam ser causados por 
qualquer tipo de ação proposital, e os danos deverão reparados ou 
restaurados pela CONTRATADA, exceto os involuntários ou impre-
visíveis fora de controle humano.
A empresa CONTRATADA só poderá usar materiais previamente 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO e não deverá executar qualquer 
serviço/obra antes que as cotas e alinhamentos tenham sido satis-
fatoriamente estabelecidos.
Os serviços/obras executados com materiais fora das especifi-
cações/normas/projetos deverão ser removidos, substituídos ou 
reparados, obedecendo às instruções e a maneira que a FISCALI-
ZAÇÃO determinar, tudo por conta da CONTRATADA.
A CONTRATADA não deverá realizar qualquer serviço/obra de 
remoção, desvio ou reconstrução de serviços de utilidade públi-
ca, antes de consultar a FISCALIZAÇÃO, companhias de serviços 
públicos, autoridades e proprietários, a fim de determinar a sua 
localização exata. A CONTRATADA deverá notificar por escrito as 
entidades acima mencionadas, da natureza de qualquer serviço 
que possa afetar suas instalações, serviços ou propriedades.
Quando o desvio ou substituição dos serviços de utilidade pública 
não for essencial para prosseguimento dos serviços/obras como 

construídos, deverão ser feitos numa faixa de cada vez e a faixa 
que não estiver sendo utilizada pelas obras deverá ser aberta ao 
tráfego público, sob controle e direção única alternadamente, vi-
sando tão somente facilitar o tráfego.
Se a CONTRATADA julgar conveniente poderá, com a prévia apro-
vação da FISCALIZAÇÃO, e sem remuneração extra, utilizar e 
conservar variantes para desviar o tráfego do local das obras e 
serviço. Deverá, ainda, conservar em perfeitas condições de segu-
rança, pontes provisórias de desvios, acessos provisórios, cruza-
mentos com ferrovias ou outras vias, etc.
Quando a FISCALIZAÇÃO exigir, a CONTRATADA deverá fornecer 
sinalizadores, a fim de possibilitar passagem do tráfego, sob os 
controles de direção única. Essa exigência também não gerará 
nenhum tipo de remuneração extra.
Só será permitida a circulação de qualquer equipamento carrega-
do durante o tempo de realização das obras, com no máximo 25 
toneladas brutas. Passagens isoladas de equipamentos com peso 
superior ao permitido, só serão autorizadas com a prévia anuência 
da FISCALIZAÇÃO.
Não será permitido o derramamento de materiais resultantes de 
operação de transporte ao longo das vias públicas. Acontecendo 
tal infração, os mesmos deverão ser imediatamente removidos 
pela e as expensas da CONTRATADA.
As operações de construção e ou serviço deverão ser executadas 
de tal forma que causem o mínimo possível de transtornos e incô-
modo às propriedades vizinhas as obras ou serviços.
A CONTRATADA deverá prontamente instalar e manter as barreiras 
necessárias, sinais vermelhos, sinais de alerta e perigo, sinalização 
de desvios e outros, em número suficiente, bem como tomar todas 
as demais precauções necessárias para a proteção do seu trabalho 
e segurança do público. Toda sinalização deverá rigorosamente 
seguir os padrões da legislação vigente e o seu pagamento não 
será feito diretamente, mas sim através da inclusão de seus custos 
nos preços propostos para os itens de serviços do contrato.
A sinalização poderá compor-se de:
Placas informativas ou indicativas (60 x 80 cm, 80 cm x 80 cm, 
150 x 80 cm, 30 cm x 150 cm) executadas sobre painel metálico, 
plástico ou de madeira, com fundo na cor amarela, letras e sinais 
refletivos.
Cavaletes de madeira pintados com fundo amarelo e letras e faixas 
na cor preta;
Guias (“gelo baiano”) em concreto pintados na cor amarela;
Cones refletivos de plástico
Cones refletivos de plástico com sinalizador (tipo giroflex) alimen-
tado por bateria;
Faixas plásticas delimitadoras na cor amarela, letras e símbolos na 
cor preta. Largura mínima da faixa = 10 cm.
Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprova das 
pela PMS. 
Na eventualidade do uso de explosivo para a execução dos tra-
balhos, os cuidados deverão ser redobrados, afim de não pôr em 
perigo vidas ou propriedades, e a responsabilidade por quaisquer 
danos de inteira responsabilidade da CONTRATADA, desta forma, 
previamente deverá fornecer e implantar sinais especiais para avi-
so ao público das operações de explosão. Essa sinalização especial 
também não gerará qualquer tipo de remuneração extra, e, por-
tanto deverá estar inclusa nos preços propostos para os itens de 
serviços do contrato.
Todos os explosivos deverão ser armazenados de maneira segu-
ra, recebendo em todos os locais de armazenamento o letreiro 
“Perigo Explosivo”. Os locais de armazenamento deverão ficar lo-
calizados sempre numa distância superior a 350m da via pública, 
prédios ou áreas de acampamento.
A CONTRATADA será responsável pela proteção de toda proprie-
dade pública e privada, linhas de transmissão de energia elétrica, 
telefones, redes de água, TV a cabo e outros serviços, ao longo ou 
adjacentes ao trecho em serviços ou obras. O ônus será exclusivo 
da CONTRATADA.
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anteriores.

EXECUÇÃO

As operações de cortes compreendem:
Escavação dos materiais constituintes do terreno natural, de acor-
do com as indicações técnicas de projeto.
Transporte dos materiais escavados para aterros ou bota-foras.
Retirada das camadas de má qualidade visando o preparo das fun-
dações dos aterros, de acordo com as indicações do projeto. Estes 
materiais serão transportados para locais previamente indicados, 
de modo a não causar transtorno à obra, em caráter temporário 
ou definitivo.
O desenvolvimento da escavação se dará em face da utilização 
adequada, ou da rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas 
serão transportados para constituição dos aterros aqueles que, 
pela classificação e caracterização efetuadas nos cortes sejam 
compatíveis com as especificações da execução dos aterros, em 
conformidade com o projeto.
Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de ma-
terial escavado nos cortes, para a confecção das camadas super-
ficiais da plataforma, será depositado em local previamente esco-
lhido para sua oportuna utilização. 
Atendido o projeto e, sendo técnica e economicamente aconselhá-
vel, as massas em excesso, removidas desde a etapa inicial dos 
serviços, que resultariam em bota-foras, poderão ser integradas 
aos aterros, mediante compactação adequada, constituindo alar-
gamentos de plataforma, com suavização dos taludes ou bermas 
de equilíbrio.
As massas excedentes, que não se destinarem ao fim indicado 
no parágrafo anterior, serão objeto de remoção, de modo a não 
constituírem ameaça à estabilidade da via, e nem prejudicarem o 
aspecto paisagístico ou meio ambiente da região.
Quando, ao nível da plataforma dos cortes, for verificada ocorrên-
cia de rocha, sã ou em decomposição, ou de solos de expansão 
maior que 2%, baixa capacidade de suporte ou de solos orgâni-
cos, promove-se o rebaixamento, respectivamente, da ordem de 
0,40m e 0,60m, e execução de novas camadas, constituídas de 
materiais selecionados, objeto de indicação nas especificações.
Não será permitida a presença de blocos de rocha nos taludes que 
possam colocar em risco a segurança do trânsito.
Nos pontos de passagem de corte para aterro, precedendo este 
último, a escavação transversal ao eixo deverá ser executada até 
profundidade necessária para evitar recalques diferenciais.
As valetas de proteção dos cortes serão obrigatoriamente exe-
cutadas e revestidas, independem das demais obras de proteção 
projetadas.
Nos cortes de altura elevada é prevista a implantação de terrace-
amento, com banquetas de largura mínima de 3m, valetas reves-
tidas e proteção vegetal.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

A medição considera o volume extraído, medido no corte. Os ser-
viços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:
Os serviços serão medidos em m³ executados.

REFORÇO DO SUBLEITO

GENERALIDADES

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o 
método construtivo para a execução de reforço do subleito, consti-
tuído de camadas de materiais selecionados, previstos em projeto 
sempre que ocorrer materiais de baixo poder de suporte. Para 
tanto, são apresentados os requisitos concernentes a materiais, 
equipamentos, execução e controle da qualidade dos materiais 
empregados e da execução, além dos critérios para aceitação, re-
jeição e pagamento dos serviços.

projetados, mas for feita por única conveniência da CONTRATADA, 
a mesma responderá por todos os custos incidentes no desvio ou 
substituição. Quando relocação ou substituição dos serviços de 
utilidade pública for essencial para o prosseguimento dos serviços/
obras como projetado, a PMS ou a Companhia de Serviços Públi-
cos, responderá pelos custos decorrentes da substituição.
Antes do recebimento final dos serviços a via urbana deverá ser 
limpa. Todas as obras de arte, valetas, dispositivos de drenagem 
superficial, deverão ser limpos e conservados de quaisquer depó-
sitos resultantes do serviço até que a inspeção final tenha sido 
feita.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL

OBJETIVO

Fixar as condições exigíveis para as operações de escavação, car-
ga, transporte e classificação dos materiais escavados para a im-
plantação da plataforma, em conformidade com o projeto.

MATERIAL

Para os efeitos desta Norma são adotadas as definições seguintes:
Material de 1ª categoria - compreende os solos em geral, residual 
ou sedimentar, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo infe-
rior a 0,15m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 
Material de 2ª categoria - compreende os de resistência ao des-
monte mecânico inferior à rocha não alterada, cuja extração se 
processe por combinação de métodos que obriguem a utilização 
do maior equipamento de escarificação exigido contratualmente; 
a extração eventualmente poderá envolver o uso de explosivos ou 
processo manual adequado. Incluídos nesta classificação os blocos 
de rocha, de volume inferior a 2m³ e os matacões ou pedras de 
diâmetro médio entre 0,15m e 1,00m. 
Material de 3ª categoria - compreende os de resistência ao des-
monte mecânico equivalente à rocha não alterada e blocos de 
rocha, com diâmetro médio superior a 1,00m, ou de volume igual 
ou superior a 2m³, cuja extração e redução, a fim de possibilitar 
o carregamento se processem com o emprego contínuo de explo-
sivos. 
 
EQUIPAMENTO

A escavação do corte será executada mediante a utilização ra-
cional de equipamento adequado, que possibilite a execução dos 
serviços sob as condições especificadas e produtividade requerida.
A seleção do equipamento obedecerá às indicações seguintes:
Corte em solo - utilizam-se, em geral, tratores equipados com lâ-
minas, escavo-transportadores, ou escavadores conjugados com 
transportadores diversos. A operação incluirá a utilização de tra-
tores e motoniveladoras, para escarificação, manutenção de cami-
nhos de serviço e áreas de trabalho, além de tratores empurrado-
res (“pushers”).
Corte em rochas - empregadas perfuratrizes pneumáticas ou elé-
tricas para o preparo das minas, tratores equipados com lâmina 
para a operação de limpeza da praça de trabalho e carregadores 
conjugados com transportadores, para a carga e transporte do 
material extraído. Nesta operação utilizam-se explosivos e detona-
dores adequados à natureza da rocha e as condições do canteiro 
de serviço;
Remoção de solos orgânicos, turfa ou similares, inclusive execu-
ção de corta-rios, com emprego de escavadeiras do tipo “dragli-
ne”, complementado por outros equipamentos citados nas alíneas 
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do próprio subleito. No caso de substituição ou adição de mate-
rial, estes deve rão ser provenientes de ocorrências de materiais 
indicados no projeto; ter um diâ metro máximo de partícula igual 
ou inferior a 76 mm; um índice de suporte Cali fórnia, determina-
do com a energia do método DNER-ME 47-64, igual ou superior 
ao do material considerado no dimensionamento do pavimento e 
expansão inferior a 2%.

EQUIPAMENTO

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execuç ão 
da regularização :
Trator com lâmina frontal;
Carregador frontal;
Caminhões basculantes;
Motoniveladora pesada, com escarificador;
Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneu-
mático;
Carro-tanque com barra distribuidora de água;
Grade de discos;
Pulvi-misturador
Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de 
acordo com o tipo de material empregado.

EXECUÇÃO

A superfície do subleito deverá ser regularizada de modo que as-
suma a forma determinada pela seção transversal e demais ele-
mentos de projeto.
Após a execução de cortes e adição de material necessário para 
atingir o greide de projeto, proceder-se-á a uma escarificação ge-
ral na profundidade de 15 cm, seguida de pulverização, umedeci-
mento ou secagem, compac tação e acabamento.
Na compactação deverá obter-se densidade mínima de 95% do 
ensaio Normal de compactação.
No caso de cortes em rocha, deverá ser previsto o rebaixamen to 
em profundidade adequada, com substituição por material gra-
nular apropriado.  Neste caso, proceder-se-á à regularização pela 
maneira já descrita.

CONTROLE

CONTROLE GEOMÉTRICO

Após a regularização e compactação, deve proceder-se a reloca-
ção do eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias:
± 2 cm em relação as cotas de projeto;
± 5 cm quanto a largura da plataforma.

MEDIÇÃO

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por 
metro quadrado de plataforma concluída, com os dados fornecidos 
pelo projeto.

SUB-BASE COM MATERIAL DE JAZIDA

OBJETIVO

Esta especificação se aplica a execução da camada de sub-base 
com material de jazida com o objetivo de dar-lhe as condições 
previstas no projeto e sempre a juízo da FISCALIZAÇÃO.

MATERIAIS

O material de jazida deverá ser isento de matérias orgânicas, mi-
cáceas, e diatomáceas.
O material será fornecido para extração pela municipalidade em 
jazida distante até 10 km da obra e deverá apresentar capacidade 

MATERIAIS

O material (seixo) será fornecido para extração pela municipalida-
de em jazida distante até 10 km da obra e deverão ter ISC � 60% 
e com expansão máxima de 1%. 

EQUIPAMENTO

Os equipamentos serão escolhidos de acordo com o tipo de mate-
rial empregado e constarão de :
Motoniveladora;
Carro-tanque distribuidor de água;
Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneu-
mático;
Grade de discos;
Entre outros.

EXECUÇÃO 

Preliminarmente será feita a remoção dos materiais inadequados 
e de baixo poder de suporte. 
Não se admitirá, em nenhuma das fases executivas que os equipa-
mentos de escavação ou transporte se apóiem ou trafeguem sobre 
o subleito escavado. Deverá, também, ser evitada a acumulação 
de água no fundo das escavações.
Quando não for possível o escoamento natural deverá ser previsto 
o esgotamento manual ou por bombeamento.
O reforço deverá ser colocado, espalhado e compactado em cama-
das de espessuras compatíveis com o equipamento de compacta-
ção a ser empregado que, por sua vez, não poderá exercer esfor-
ços de compactação superior à capacidade de suporte do subleito. 
Assim, as primeiras camadas com equipamentos leves - placas 
vibratórias - ou ser empregado material que não exija grandes 
esforços de compactação - materiais granulares.

CONTROLE

CONTROLE GEOMÉTRICO

A camada de reforço do subleito, prevista em projeto, devidamen-
te acabada e antes da colocação da camada subseqüente, deverá 
apresentar as seguintes condições geométricas:
Largura : não inferior à largura do projeto mais 0,25 m para cada 
lado;
Cotas : +- 0,02 m das cotas do projeto;
Espessura verificada por ocasião da determinação da densidade 
“in situ” ou pelo levantamento topográfico : +- 5% da espessura 
do projeto.

MEDIÇÃO

A medição dos serviços de reforço do subleito com materiais se-
lecionados, será procedida através da determinação dos volumes 
executados, medidos na pista, expressa em metros cúbicos.

PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO

OBJETIVO

Esta especificação se aplica a regularização e compactação do su-
bleito da via a pavimentar, compreendendo cortes a aterros, com 
o objetivo de dar-lhe as condições previstas no projeto e sempre a 
juízo da FISCALIZAÇÃO, executados após a terraplanagem.

MATERIAIS

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os 
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BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

OBJETIVO

Esta especificação se aplica à execução de bases granulares, cons-
tituídas de camadas de solos, misturas de solos, misturas de solo e 
materiais britados, ou produtos totais de britagem.
As bases constituídas de solo e material britado são comumente 
designadas de “solo-brita”, e as constituídas exclusivamente de 
produto de brita gem, bases de brita granulada.

MATERIAIS

A base será executada com materiais que preencham os seguin tes 
requisitos :
Deverão possuir composição granulométrica enquadrada em uma 
das faixas do quadro abaixo:

P E N E I R A S F  A   I   X   A
mm A B C D

2” 50,8 100 100 - -
1” 25,4 - - 100 100
3/8” 9,5 30 – 65 40 - 75 50 - 85 60 - 100
Nº 4 4,8 25 – 55 30 - 60 35 - 65 50 - 85
Nº 10 2,0 15 – 40 20 - 45 25 - 50 40 - 70
Nº 40 0,42 8 – 20 15 - 30 15 - 30 25 - 45
Nº 200 0,074 15 – 40 2 - 8 5 - 15 5 - 20

A fração que passa na peneira  Nº 40 deverá apresentar limite de 
liquidez inferior ou igual a 25% e índice de plasticidade inferior ou 
igual a 6%; quando esses limites forem ultrapassados, o equiva-
lente de areia deverá ser maior que 30%;
A porcentagem do material que passa na peneira nø 200 não deve 
ultrapassar 2/3 da porcentagem que passa na peneira Nº 40;
O índice de suporte Califórnia não deverá ser inferior a 60% e a 
expansão máxima será de 0,5%, determinadas segundo o método 
do DNER-ME 49-64 e, com a energia do método DNER-ME 48-64.  
O limite de liquidez deverá ser inferior ou igual a 35% e o ín dice 
de plasticidade inferior a 10%.
Deverão ser obedecidas todas as demais características exigi das 
para a base.
Para qualquer tráfego, a fração retida na peneira n.º 10 consti-
tuída de pedregulho laterítico, deverá apresentar no ensaio Los 
Angeles um desgas te máximo de 65%.
Para os fins desta especificação, entende-se como solo laterí tico 
o solo cuja à fração coloidal (abaixo de 2 micra) apresenta rela-
ção molecular sílica/sesquióxidos menor que 2 e, em conjunto, as 
seguintes características : pre sença apreciável de sesquióxidos de 
ferro, tendência para o concrecionamento e endurecimento sob 
exposição ao sol, baixa expansibilidade e fraco teor de matéria 
orgânica.. 

EQUIPAMENTO
 
São indicados os seguintes tipos de equipamento para execução 
da base :
Motoniveladora pesada, com escarificador;
Carro-tanque distribuidor de água;
Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneu-
mático;
Grade de discos;
Pulvi-misturador
Central de mistura.
Além desses, poderão ser usados outros equipamentos aceitos 
pela Fiscalização.
EXECUÇÃO

de suporte (ISC < 20%) e expansão máxima de 0,5%.

EQUIPAMENTO

A execução da sub-base deverá prever a utilização racional de 
equipamento apropriado, atendidas às condições locais e a pro-
dutividade exigida.
Poderão ser empregados:
Tratores de lâmina;
Escavo-transportadores;
Caminhões basculantes;
Moto-niveladoras;
Rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios.

EXECUÇÃO

As operações de execução da sub-base subordinam-se aos ele-
mentos técnicos, constantes do projeto, e compreenderão:
Extração, transporte, Descarga, espalhamento, homogeneização, 
conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos mate-
riais selecionados, para a construção do corpo da sub-base até a 
cota correspondente ao greide de projeto.
O lançamento do material para a construção da sub-base deve 
ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da seção 
transversal, e em extensões tais, que permitam seu conveniente 
umedecimento ou aeração e compactação. Para o corpo da sub-
base a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 
0,20m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultra-
passar 0,10m.

INSPEÇÃO

CONTROLE DA EXECUÇÃO

Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes 
da compactação por camada, para cada 100m de pista a ser com-
pactado em locais escolhidos aleatoriamente. (método DNER-ME 
052 ou DNER-ME 088). As tolerâncias admitidas para a umidade 
higroscópica serão de ± 2% em torno da umidade ótima.
Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” em locais es-
colhidos aleatoriamente, por camada, para cada 100m de exten-
são, pelo método DNER-ME 092, DNER-ME 036. Para pistas de 
extensão limitada, com no máximo 4000m² de material, deverão 
ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de 
compactação - GC.
Os cálculos do grau de compactação, GC>100%, serão realizadas 
utilizando-se os valores da massa específica aparente seca, obti-
das no laboratório e da massa específica aparente “in situ” obtida 
no campo.
O número de determinações do Grau de Compactação - GC - será 
definido em função do risco de rejeição de um serviço de boa qua-
lidade a ser assumido pelo Executante.

CONTROLE GEOMÉTRICO

Após a execução da sub-base, proceder a relocação e ao nivela-
mento do eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerân-
cias:
± 10cm, quanto à largura da plataforma; 
Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se to-
lerando falta; 
± 10%, quanto à espessura do projeto da camada. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os serviços aceitos, serão medidos de acordo com os critérios 
seguintes:
A sub-base será medida em metros cúbicos de material espalhado 
e compactado na pista, conforme a seção transversal do projeto.
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Todo equipamento, antes do início da execução da obra, de verá 
ser examinado pela FISCALIZAÇÃO, devendo estar de acordo com 
esta especifi cação, sem o que não será dada a ordem para o início 
do serviço.
Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferên cia, 
vassouras mecânicas rotativas, podendo entretanto, ser manual 
esta operação. O jato de ar comprimido poderá, também ser usa-
do.
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com 
bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimen-
to, que permi tam a aplicação do material betuminoso em quanti-
dade uniforme.
As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, 
com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras 
variáveis de espalhamento do ligante.
Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibra dores 
e termômetros, em locais de fácil observação e, ainda, de um 
espargidor ma nual, para tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas.
O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser 
equipado com dispositivo que permita o aquecimento adequado 
e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma 
capacidade tal que possa armaze nar a quantidade de material be-
tuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.

EXECUÇÃO

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se à 
varredura da sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material 
solto existentes.
Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na tem-
peratura compatível com o seu tipo, na quantidade certa e de ma-
neira mais unifor me. O material betuminoso não deve ser distri-
buído quando a temperatura ambien te estiver abaixo de 10ºC, ou 
em dias de chuva, ou, quando estiver iminente. A  temperatura de 
aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipo 
de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve 
ser escolhida a tem peratura que proporcione a melhor viscosidade 
para espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para 
espalhamento são de 20 a 60 segundos.  Saybolt-Furol, para asfal-
tos diluídos, e de 6 a 20 graus, Engler, para alcatrões.
Deve-se imprimir a pista inteira em um mesmo turno de traba lho 
e deixá-la, sempre que possível, fechada ao trânsito. Quando isto 
não for possí vel, trabalhar-se-á em meia pista, fazendo a impri-
mação da adjacente, assim que a  primeira for permitida a sua 
abertura ao trânsito. O tempo de exposição da base imprimida ao 
trânsito será condicionado pelo comportamento da primeira, não 
de vendo ultrapassar a 30 dias.
A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e 
final das aplicações, devem-se colocar faixas de papel transversal-
mente, na pista, de modo que o início e o término da aplicação 
do material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais 
serão, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do mate-
rial betuminoso deve ser, imediatamente, corrigida. Na ocasião 
da aplica ção do material betuminoso, a base deve se encontrar 
levemente úmida.

MEDIÇÃO

A imprimação será medida através da área executada, em metros 
quadrados. 

PINTURA DE LIGAÇÃO

OBJETIVO

Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de 
material betuminoso sobre a superfície de uma base ou de um 
pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso 

Compreendem as operações de fornecimento, espalhamento, 
mistura e pulverização, umedecimento ou secagem, compactação 
e acabamento dos materiais utilizados, realizadas na pista, de-
vidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que 
permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada de 
10cm. 
Os materiais de base serão explorados, preparados e espalha dos 
de acordo com Especificações Complementares.
Quando houver necessidade de executar camadas de base com 
espessura final superior a 20 cm, estas serão subdivididas em ca-
madas parciais, nenhuma delas excedendo a espessura de 20 cm. 
A espessura mínima de qualquer camada de base será de 10 cm, 
após a compactação. 
O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100%, em rela-
ção à massa específica aparente, seca, máxima, obtida no ensaio 
DNER-ME 48-64, e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima 
do ensaio citado +- 2 %.

CONTROLE

CONTROLE GEOMÉTRICO

Após a execução do reforço da sub-base, proceder-se-á à relo-
cação e ao nivelamento do eixo e dos bordos, permitindo-se as 
seguintes tolerân cias :
+- 10 cm, quanto à largura da plataforma;
Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se to-
lerando falta. Na verificação do desempenho longitudinal da su-
perfície não se  tolerarão flechas maiores que 1,5 cm, quando 
determinadas por meio de régua de 3,00 m. 
Não deve ser menor do que a espessura do projeto menos 1 cm 
quando projetado acima de 10cm.
Na determinação de X serão utilizados pelo menos 9 valores de es-
pessuras individuais X, obtidas por nivelamento do eixo e bordos, 
de 20 em 20 m, antes e depois das operações de espalhamento 
e compactação.
Não se tolerará nenhum valor individual de espessura fora do in-
tervalo de +- 2 cm, em relação à espessura do projeto.
No caso de se aceitar, dentro das tolerâncias estabelecidas, uma 
camada de base com espessura média inferior à de projeto, o 
revestimento será aumentado de uma espessura estruturalmente 
equivalente à diferença encontrada.
No caso da aceitação de camada de base, dentro das tolerâncias, 
com espessura média superior à do projeto, a diferença não será 
deduzida da espessura do revestimento.

IMPRIMAÇÃO

OBJETIVO

Esta especificação se aplica à execução da imprimação com ma-
terial betuminoso.
Consiste a imprimação na aplicação de uma camada de mate rial 
betuminoso sobre a superfície de uma base concluída, antes da 
execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando :
Aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do ma-
terial betuminoso empregado;
Promover condições de aderência entre a base e o revesti mento;
Impermeabilizar a base.

MATERIAIS

Deve ser empregado asfalto diluído tipo CM-30.
A taxa de aplicação é aquela que pode ser absorvida pela base 
em 24 horas, devendo ser determinada experimentalmente, no 
canteiro da obra. A taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,6 l/m², con-
forme o tipo e textura da base do material betuminoso escolhido.
EQUIPAMENTO
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quando se empregam materiais betuminosos, com temperaturas 
de aplicação superior a 100�C.

MEDIÇÃO

A pintura de ligação será medida através da área executada, em 
metros quadrados.

CONCRETO BETUMINOSO – FAIXA “C”

OBJETIVO

Estabelecer a sistemática a ser empregada na fabricação e exe-
cução de misturas betuminosas para a construção de camadas 
do pavimento de acordo com os alinhamentos, greide e seção 
transversal de projeto.
Para os efeitos desta Norma é adotada a definição seguinte:
Concreto betuminoso - mistura executada em usina apropriada, 
com características específicas composta de agregado mineral 
graduado, material de enchimento (filer) e ligante betuminoso es-
palhada e comprimida à quente. 

MATERIAL

Os materiais constituintes de concreto betuminoso são: agregado 
graúdo, agregado miúdo, material de enchimento filer e ligante 
betuminoso.

LIGANTE BETUMINOSO

Podem ser empregados os seguintes ligantes betuminosos:
Cimento asfáltico de petróleo, CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-
85/100, CAP-150/200 (classificação por penetração), CAP-7, CAP-
20 e CAP-40 (classificação por viscosidade);

AGREGADO GRAÚDO

O agregado graúdo pode ser pedra, escória, seixo rolado, ou outro 
material indicado nas Especificações Complementares. O agrega-
do graúdo deve se constituir de fragmentos sãos, duráveis, livres 
de torrões de argila, e substâncias nocivas e apresentar as carac-
terísticas seguintes:
Desgaste Los Angeles igual ou inferior a 40% (DNER-ME 035); 
admitindo-se agregados com valores maiores, no caso de terem 
apresentado desempenho satisfatório em utilização anterior;
Índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086);
Durabilidade, perda inferior a 12% (DNER-ME 89);

AGREGADO MIÚDO

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de am-
bos. Suas partículas individuais deverão ser resistentes, apresen-
tar moderada angulosidade, estando livres de torrões de argila e 
de substâncias nocivas. Deverá apresentar equivalente de areia 
igual ou superior a 55%. (DNER-ME 054).

MATERIAL DE ENCHIMENTO (FILER)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, 
tais como cimento Portland, cal extinta, pós calcários, cinza volan-
te, etc., e que atendam a seguinte granulometria (DNER-ME 083):

Peneira % mínima, passando
Nº 40 100
Nº 80 95
Nº 200 65

Quando da aplicação deverá estar seco e isento de grumos.

qualquer, objetivando promover a ade rência entre este revesti-
mento e a camada subjacente.

MATERIAIS

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprova das 
pelo DNER. Deve ser empregado o seguinte material betuminoso:
Emulsões asfálticas, tipos RR-1, RR-2, RR-1C e RR-2C
A taxa de aplicação será função do tipo de material betuminoso 
empregado, devendo-se situar-se em torno de 0,5 l/m².

EQUIPAMENTO

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deve rá 
ser examinado pela Fiscalização, devendo estar de acordo com 
esta Especifica ção, sem o que não será dada a ordem para o início 
do serviço.
Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferên cia, 
vassouras mecânicas rotativas, podendo entretanto, ser manual 
esta operação. O jato de ar comprimido poderá, também ser usa-
do.
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com 
bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimen-
to, que permi tam a aplicação do material betuminoso em quanti-
dade uniforme.
As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, 
com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras 
variáveis de espalhamento do ligante.
Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibra dores 
e termômetros, em locais de fácil observação e, ainda, de um 
espargidor ma nual, para tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas.
O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser 
equipado com dispositivo que permita o aquecimento adequado 
e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma 
capacidade tal que possa armaze nar a quantidade de material be-
tuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.

EXECUÇÃO

Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá re-
ceber a pintura de ligação, procede-se à varredura da sua superfí-
cie, de modo a eliminar o pó e o material solto existente.
Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na tem-
peratura compatível com o seu tipo, na quantidade certa e de ma-
neira mais unifor me. O material betuminoso não deve ser distri-
buído quando a temperatura ambien te estiver abaixo de 10øC, ou 
em dias de chuva, ou, quando estiver iminente. A temperatura de 
aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipo 
de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve 
ser escolhida a tem peratura que proporcione a melhor viscosidade 
para espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para 
espalhamento são as seguintes :
Para emulsões asfálticas : 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol. 
Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira em um mes-
mo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao 
trânsito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em meia pis-
ta, fazendo a pintura de li gação da adjacente, logo que a pintura 
permita sua abertura ao trânsito. 
Afim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e 
final das aplicações, devem-se colocar faixas de papel transversal-
mente, na pista, de modo que o início e o término da aplicação do 
material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, 
a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betu-
minoso deve ser, imediatamente, corrigida. 
Antes da aplicação do material betuminoso, no caso de bases de 
solo-cimento ou concreto magro, a superfície da base deve ser 
irrigada, afim de saturar os vazios existentes, não se admitindo 
excesso de água sobre a superfície.  Essa operação não é aplicável 
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DEPÓSITO PARA LIGANTE BETUMINOSO

Os depósitos para o ligante betuminoso deverão possuir dispositi-
vos capazes de aquecer o ligante nas temperaturas fixadas nesta 
Especificação. Estes dispositivos também deverão evitar qualquer 
superaquecimento localizado. Deverá ser instalado um sistema de 
recirculação para o ligante betuminoso, de modo a garantir a cir-
culação, desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, 
durante todo o período de operação. A capacidade dos depósitos 
deverá ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviço.

DEPÓSITO PARA AGREGADOS

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a 
capacidade do misturador e serão divididos em compartimentos, 
dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as fra-
ções apropriadas do agregado. Cada compartimento deverá pos-
suir dispositivos adequados de descarga. Haverá um silo adequa-
do para o filer, conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

USINA PARA MISTURAS BETUMINOSAS

A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de 
agregados, após o secador, dispor de misturador capaz de produ-
zir uma mistura uniforme. Um termômetro, com proteção metálica 
e escala de 90° a 210 °C (precisão ± 1 °C), deverá ser fixado no 
dosador de ligante ou na linha de alimentação do asfalto, em local 
adequado, próximo a descarga do misturador. A usina deverá ser 
equipada além disto, com pirômetro elétrico, ou outros instrumen-
tos termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, 
com dispositivos para registrar a temperatura dos agregados, com 
precisão de ± 5 °C.
Poderá, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/
misturador, provida de coletor de pó, alimentador de filer sistema 
de descarga da mistura betuminosa com comporta, ou alternati-
vamente, em silos de estocagem. A usina deverá possuir silos de 
agregados múltiplos, com pesagem dinâmica (precisão de ± 5%) 
e assegurar a homogeneidade das granulometrias dos diferentes 
agregados.

CAMINHÕES PARA TRANSPORTE DA MISTURA

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto 
betuminoso, deverão ter caçambas metálicas robustas, limpas e 
lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, 
óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência 
da mistura às chapas. A utilização de produtos susceptíveis de 
dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc.) não 
será permitida.

EQUIPAMENTO PARA ESPALHAMENTO

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser 
constituído de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar 
e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento re-
queridos. As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos 
sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir 
dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para 
frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com ali-
sadores e dispositivos para aquecimento, à temperatura requeri-
da, para a colocação da mistura sem irregularidade.

EQUIPAMENTO PARA A COMPRESSÃO

O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneu-
mático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos 
pneumáticos, autopropulsores, devem ser dotados de dispositivos 
que permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 
2,5kgf/cm² a 8,4kgf/cm² (35 a 120 psi).

MELHORADOR DE ADESIVIDADE

Não havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e os 
agregados (DNER-ME 078, DNER-ME 079), poderá ser empregado 
melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto.

COMPOSIÇÃO DA MISTURA

A composição de concreto betuminoso deve satisfazer os requisi-
tos do quadro seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz 
respeito a granulometria e aos percentuais do ligante betuminoso.

Peneira de malha qua-
drada % passando, em peso das faixas

Discrimina-
ção

Abertura 
(mm) A B C

Tolerâncias 
fixas de 
projeto

2” 50,8 100 - - -
1 1/2” 38,1 95-100 100 - +-  7%
1” 25,4 75-100 95-100 - +-  7%
3/4” 19,1 60-90 80-100 100 +-  7%
1/2” 12,7 - - 85-100 +-  7%
3/8” 9,5 35-65 45-80 75-100 +-  7%
Nº 4 4,8 25-50 28-60 50-85 +-  5%
Nº 10 2,0 20-40 20-45 30-75 +-  5%
Nº 40 0,42 10-30 10-32 15-40 +-  5%
Nº 80 0,18 5-20 8-20 8-30 +-  2%
Nº 200 0,074 1-8 3-8 5-10 +-  2%

Betume solúvel no CS2 
(+) %

4,0 – 7,0 4,5 – 7,5 4,5 – 9,0

+-  3%
Camada de 
ligação

Camada de 
ligação e 
rolamento

Camadas de 
rolamento

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é igual ou 
inferior a 2/3 da espessura da camada de revestimento.
Na escolha da curva granulométrica, para camada de rolamento, 
deverá ser considerada a segurança do usuário.
As porcentagens de betume se referem a mistura de agregados, 
considerada como 100%. Para todos os tipos, a fração retida entre 
duas peneiras consecutivas não deverá ser inferior a 4% do total.
Deverá ser adotado o Ensaio Marshall (DNER-ME 043) para verifi-
cação das condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura 
betuminosa, segundo os valores seguintes:

Discriminação Camada de rolamento
Camada de ligação 
(Binder)

Porcentagem de vazios 3 a 5 4 a 6
Relação betume/vazios 75-82 65-72
Estabilidade, mínima 350 kgf (75 golpes) 350 kgf (75 golpes)
Fluência 250 kgf (50 golpes) 250 kgf (50 golpes)

2,0 – 4,5 2,0 – 4,5

As Especificações Complementares fixarão a energia de compac-
tação;
As misturas devem atender as especificações da relação betume/
vazios ou aos mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela 
linha inclinada do seguinte ábaco:

EQUIPAMENTO

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá 
ser examinado, devendo estar de acordo com esta especificação. 
Os equipamentos requeridos são os seguintes:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 269

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

e inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do equipa-
mento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo deve-
rão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderên-
cia da mistura.

ABERTURA AO TRÁFEGO

Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem trá-
fego, até o seu completo resfriamento.

INSPEÇÃO

LIGANTE BETUMINOSO

O controle de qualidade do ligante betuminoso poderá constar 
de::
Para cimento asfálticos:
01 ensaio de viscosidade absoluta a 60 °C (ABNT MB-827) quando 
o asfalto for classificado por viscosidade ou 01 ensaio de penetra-
ção a 25° (DNER-ME 003) quando o asfalto for especificado por 
penetração para todo carregamento que chegar a obra;
01 ensaio de ponto de fulgor, para todo carregamento que chegar 
a obra (DNER-ME 148);
01 índice de susceptibilidade térmica para cada 100t determinado 
pelos ensaios DNER-ME 003 e ABNT NBR 6560;
01 ensaio de espuma, para todo carregamento que chegar à obra;
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004) para 
todo carregamento que chegar à obra
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004) a dife-
rentes temperaturas para o estabelecimento da curva viscosidade 
x temperatura, para cada 100t.

AGREGADOS

O controle de qualidade dos agregados poderá constar de:
02 ensaios de granulometria do agregado, de cada silo quente, 
por jornada de 8 horas de trabalho (DNER-ME 083);
01 ensaio de desgaste Los Angeles, por mês, ou quando houver 
variação da natureza do material (DNER-ME 035);
01 ensaio de índice de fôrma, para cada 900m³ (DNER-ME 086);
01 ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo, por jornada 
de 8 horas de trabalho (DNER-ME 054);
01 ensaio de granulometria do material de enchimento (filer), por 
jornada de 8 horas de trabalho (DNER-ME 083).

CONTROLE DA EXECUÇÃO

O controle da execução será exercido através de coleta de amos-
tras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória.

CONTROLE DA QUANTIDADE DE LIGANTE NA MISTURA

Devem ser efetuadas extrações de betume, de amostras coletadas 
na saída do misturador (DNER-ME 053). A porcentagem de ligante 
poderá variar, no máximo, ± 0,3%, da fixada no projeto.

CONTROLE DA GRADUAÇÃO DA MISTURA DE AGREGADOS

Será procedido o ensaio de granulometria (DNER-ME 083) da 
mistura dos agregados resultantes das extrações citadas no item 
anterior. A curva granulométrica deve manter-se contínua, enqua-
drando-se dentro das tolerâncias, especificadas no projeto.

CONTROLE DE TEMPERATURA

Serão efetuadas medidas de temperatura, durante a jornada de8 
horas de trabalho, em cada um dos itens abaixo discriminados:
Do agregado, no silo quente da usina;
Do ligante, na usina;

O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir 
a mistura à densidade requerida, enquanto esta se encontrar em 
condições de operacionalidade.

EXECUÇÃO

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprima-
ção e a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre 
a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta 
com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita uma pintura de li-
gação.
A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser deter-
minada para cada tipo de ligante, em função da relação tempe-
ratura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual 
o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 
75 e 150 segundos, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), indicando-se, 
preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. Entretanto, 
a temperatura do ligante não deve ser inferior a 107 °C e nem 
exceder a 177 °C.
A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a 
viscosidade “Engler” (ASTM D 1665) situa-se em uma faixa de 25 
+- 3. A mistura, neste caso, não deve deixar a usina com tempe-
ratura superior a 106 °C.
Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10 °C a 15 
°C, acima da temperatura do ligante betuminoso.

PRODUÇÃO DO CONCRETO BETUMINOSO

A produção do concreto betuminoso é efetuada em usinas apro-
priadas, conforme anteriormente especificado.

TRANSPORTE DO CONCRETO BETUMINOSO

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usi-
na ao ponto de aplicação, nos veículos basculantes especificados. 
Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à 
temperatura especificada, cada carregamento deverá ser coberto 
com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para 
proteger a mistura.

DISTRIBUIÇÃO E COMPRESSÃO DA MISTURA

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas 
acabadoras.
Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas de-
verão ser sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, 
sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos 
metálicos.
Após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. 
Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada 
que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura essa fixa-
da, experimentalmente, para cada caso.
A temperatura recomendável para a compressão da mistura é 
aquela na qual o ligante apresenta uma viscosidade, “Saybolt-
Furol” (DNER-ME 004), de 140 ± 15 segundos, para o cimento 
asfáltico ou uma viscosidade específica, “Engler” (ASTM-D 1665), 
de 40 ± 5, para o alcatrão.
Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, ini-
cia-se a rolagem com baixa pressão, a qual será aumentada à me-
dida que a mistura vai sendo compactada, e, conseqüentemente, 
suportando pressões mais elevadas.
A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, con-
tinuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com 
a superelevação, a compressão deve começar sempre do ponto 
mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve ser reco-
berta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em 
qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento 
em que seja atingida a compactação especificada.
Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção 
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O projeto da mistura deverá ser verificado experimentalmente 
através de trecho experimental com extensão da ordem de 100m.
Poderá, também, ser empregado outro processo para avaliação da 
resistência à derrapagem, quando indicado no projeto. Os ensaios 
de controle da execução serão realizados para cada 200m de pis-
ta, em locais escolhidos de maneira aleatória.
Fica a construtora responsável pelo controle tecnológico das 
obras, devendo apresentar Laudo Técnico de Controle Tecnológico 
e os resultados dos ensaios em conformidade com as exigências 
normativas do DNIT. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios se-
guintes:
O concreto betuminoso será medido, em m³ através da mistura 
efetivamente aplicada na pista.

DRENAGEM PLUVIAL

OBJETIVO

Estabelecer os procedimentos para construção de dispositivos de 
drenagem urbana envolvendo galerias, bocas-de-lobo, poços de 
visita, e caixas de ligação destinados a coleta de águas superficiais 
e condução subterrânea para locais de descarga mais favorável.
Para os efeitos desta Norma, são adotadas as definições seguin-
tes:
Galerias/Tubos - dispositivos destinados à condução dos deflúvios 
que se desenvolvem na plataforma da via para os coletores de 
drenagem, através de canalizações subterrâneas, integrando o 
sistema de drenagem da via ao sistema urbano, de modo a permi-
tir a livre circulação de veículos. 
Bocas-de-lobo - dispositivos de captação, localizados junto aos 
bordos dos acostamentos ou meios-fios da malha viária urbana 
que, através de ramais, transferem os deflúvios para as galerias 
ou outros coletores. Por se situarem em área urbana, por razões 
de segurança, são capeados por grelhas metálicas ou placas de 
concreto. 
Caixa de Ligação - caixas intermediárias que se localizam ao longo 
da rede para permitir modificações de alinhamento, dimensões, 
declividade ou alterações de quedas. 

MATERIAL

TUBOS DE CONCRETO

Os tubos de concreto deverão ser do tipo e dimensões indicados 
no projeto e serão de encaixe tipo ponta e bolsa, devendo obe-
decer às exigências da EB-6, MB-227, EB-103 e MB-228 da ABNT, 
consolidadas pela ABNT NBR-9794.
Qualificação da tubulação com relação à resistência à compressão 
diametral e adoção de tubos e tipos de berço e reaterro das valas.

MATERIAL DE REJUNTAMENTO

Geotêxtil 
Geotêxtil não-tecido fabricado a partir de filamentos contínuos 
100% poliéster, sendo resistente à tração, ao rasgo, à punção e ao 
estouro, além de ser isotrópico e permeável, cumprindo assim as 
funções de filtração, separação, drenagem transversal, proteção e 
reforço. Tendo densidade superficial igual a 300 g/m². 
Argamassa de rejuntamento
Caso não seja possível a utilização de geotêxtil, poderá ser exe-
cutado o rejunte interno e externo com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:3.

MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO DE BOCAS-DE-LOBO, CAIXAS DE 
VISITA E SAÍDAS

Da mistura, no momento, da saída do misturador.
As temperaturas devem apresentar valores de ± 5 °C das tempe-
raturas especificadas.

TEMPERATURA DE COMPRESSÃO

Deverão ser efetuadas medidas de temperatura durante o espa-
lhamento da massa imediatamente, antes de iniciada a compres-
são.
Estas temperaturas deverão ser as indicadas para compressão, 
com uma tolerância de ± 5 °C.

CONTROLE DO GRAU DE COMPRESSÃO

O controle do grau de compressão - GC da mistura betuminosa 
deverá ser feito, preferencialmente, medindo-se a densidade apa-
rente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e com-
primida na pista, por meio de brocas rotativas.
Poderão ser empregados outros métodos para determinação da 
densidade aparente na pista, desde que indicada no projeto.
Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos alea-
toriamente durante a jornada de trabalho, não sendo permitidos 
- GC inferiores a 97%.
O controle do grau de compressão poderá, também, ser feito 
medindo-se as densidades aparentes dos corpos-de-prova extra-
ídos da pista e comparando-se com as densidades aparentes de 
corpos-de-prova moldados no local. As amostras para a moldagem 
destes corpos-de-prova, deverão ser colhidas bem próximas ao 
local onde serão realizados os furos e antes da sua compactação.
O número de determinações das temperaturas de compressão do 
grau de compactação - GC é definido em função do risco de re-
jeição de um serviço de boa qualidade a ser assumido pelo Exe-
cutante.

ESPESSURA DA CAMADA

Será medida a espessura por ocasião da extração dos corpos-de-
prova na pista, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos, antes 
e depois do espalhamento e compressão da mistura. Admiti-se a 
variação de ± 5% em relação às espessuras de projeto.

ALINHAMENTOS

A verificação do eixo e bordos é feita durante os trabalhos de loca-
ção e nivelamento nas diversas seções correspondentes às esta-
cas da locação. Poderá também ser a trena. Os desvios verificados 
não deverão exceder ± 5cm.

ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE

Durante a execução deverá ser feito em cada estaca da locação 
o controle de acabamento da superfície do revestimento, com o 
auxílio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de 1,20m, coloca-
das em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, respec-
tivamente. A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer 
de contato, não deve exceder a 0,5cm, quando verificada com 
qualquer das réguas.
O acabamento da superfície deverá, ser verificado por “aparelhos 
medidores de irregularidade tipo resposta” devidamente calibra-
dos (DNER-PRO 164 e DNER-PRO 182). Neste caso o acabamento 
ao Quociente de Irregularidade - QI deverá apresentar valor infe-
rior a 35 contagens/km.

CONDIÇÕES DE SEGURANÇA

O revestimento acabado deverá apresentar VRD, Valor de Resis-
tência a Derrapagem, superior a 55, medido com auxílio do Pên-
dulo Britânico SRT (Método HD 15/87 e HD 36/87 British Stan-
dard), ou outros similares.
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de a tubulação ter sido vistoriada e liberada pela FISCALIZAÇÃO.

BOCAS-DE-LOBO

As bocas-de-lobo, as caixas de visita, as de ligação e as de saídas 
deverão obedecer às indicações do projeto. 
As escavações deverão ser feitas de modo a permitir a instalação 
dos dispositivos previstos, adotando-se uma sobre largura conve-
niente nas cavas de assentamento.
Concluída a escavação e preparada a superfície do fundo será feita 
a compactação para fundação da boca-de-lobo.
As bocas-de-lobo serão assentes sobre base de concreto dosada 
para a resistência à compressão (fckmin), aos 28 dias de 15 MPa.
As paredes serão executadas com alvenaria de tijolo maciço reco-
zido ou tijolo de concreto (em conformidade com a NBR 6136-94), 
assentes com argamassa de cimento-areia no traço 1:3, sendo 
internamente revestidas com a mesma argamassa, desempenada 
e alisada à colher.
A parte superior da alvenaria será fechada com uma cinta (9 x 
10cm) de concreto armado com armadura longitudinal 6,3mm e 
estribos de 5.0mm (conforme detalhado no projeto), dosado para 
uma resistência à compressão (fckmin), aos 28 dias de 15MPa, 
sobre a qual será fixado o quadro para assentada a tampa.
O reaterro somente será autorizado depois de fixadas as tubula-
ções e deverá ser feito com areia ou outro material aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO, em camadas com espessura máxima de 15cm, 
sendo compactado com equipamento manual até uma altura de 
60cm acima da geratriz superior da tubulação.
Somente após esta altura será permitida a compactação mecânica, 
que deverá ser cuidadosa de modo a não danificar a canalização.
Não será permitida a utilização do resultante da própria escava-
ção para o reaterro das galerias, salvo autorização por escrito da 
FISCALIZAÇÃO.

CAIXA DE LIGAÇÃO

As caixas de ligação destinam-se a estabelecer ligações entre duas 
ou mais linhas de tubo, proporcionando mudança de diâmetro, 
sentido e declividade. Deverão proporcionar condições de acesso 
para remoção dos materiais carreados pelas águas pluviais e de-
positados nos seus interiores.
As caixas de ligação deverão ser executadas de acordo com os 
detalhes de projeto (prancha 04/04)
Onde houver necessidade, as cavas deverão ser esgotadas e de-
vidamente escoradas.
Os caixas serão assentes sobre a superfície resultante da escava-
ção regularizada e compactada, executando-se o lastro com con-
creto magro dosado para resistência à compressão (fckmin), aos 
28 dias de 11MPa.
Em seguida procede-se à colocação das armaduras e a concreta-
gem do fundo da caixa (mesma da tampa – vide prancha 04/04), 
com a conseqüente vibração, utilizando-se concreto com (fckmin), 
aos 28 dias de 15 MPa.
As paredes serão executadas com alvenaria de tijolo maciço reco-
zido ou tijolo de concreto (em conformidade com a NBR 6136-94), 
assentes com argamassa de cimento-areia no traço 1:3, sendo 
internamente revestidas com a mesma argamassa, desempenada 
e alisada à colher.
A parte superior da alvenaria será fechada com uma cinta (9 x 
10cm) de concreto armado com armadura longitudinal 6,3mm e 
estribos de 5.0mm (conforme detalhado no projeto), dosado para 
uma resistência à compressão (fckmin), aos 28 dias de 15MPa, 
sobre a qual será fixado o quadro para assentamento da tampa 
de concreto.
A instalação da caixa de ligação será concluída com a colocação do 
tampão especificado no projeto (detalhe prancha 04/04).
O reaterro somente será autorizado depois de fixadas as tubula-
ções e deverá ser feito com areia ou outro material aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO, em camadas com espessura máxima de 15cm, 

Os materiais a serem empregados na construção das caixas, ber-
ços, bocas e demais dispositivos de captação e transferência de 
deflúvios, deverão atender às prescrições e exigências previstas 
pelas normas da ABNT.

EQUIPAMENTO

Os equipamentos necessários à execução dos serviços são os 
mesmos utilizados para obras com materiais utilizados nas obras 
de arte correntes, estabelecidos nas especificações antes mencio-
nadas.
Recomenda-se, no mínimo, os seguintes equipamentos:
Caminhão basculante; 
Caminhão de carroceria fixa; 
Betoneira ou caminhão betoneira; 
Motoniveladora; 
Pá carregadeira; 
Rolo compactador metálico; 
Retroescavadeira ou valetadeira; 
Guincho ou caminhão com grua ou Munck; 
Serra elétrica para formas; 
Vibradores de placa ou imersão.

EXECUÇÃO

GALERIAS

Em geral, os coletores urbanos são constituídos por galerias com 
tubos de concreto, exigindo para a sua execução o atendimento à 
DNER- ES 284/97. 
Os tubos deverão satisfazer às especificações da ABNT NBR-9794.
No caso de galerias celulares, em geral de forma retangular, serão 
atendidas as prescrições da DNER-ES 286/97.
As escavações deverão ser executadas de acordo com as cotas e 
alinhamentos indicados no projeto e com a largura superando o 
diâmetro da canalização, no mínimo, em 60cm.
O fundo das cavas deverá ser compactado mecanicamente até 
atingir a resistência prevista no projeto.
Nas áreas trafegáveis a tubulação será assente em berço de con-
creto. 
O assentamento dos tubos poderá ser feito sobre berço de concre-
to ciclópico com 30% de pedra-de-mão, lançado sobre o terreno 
natural, quando este apresentar condições de resistência adequa-
das, adotando-se (fckmin), aos 28 dias de 11MPa.
No caso de execução de bases em concreto armado, ou berços de 
concreto simples, deverá ser adotado concreto com resistência à 
compressão (fckmin), aos 28 dias de 15MPa.
Quando o material local for de baixa resistência deverá ser pre-
vista sua substituição ou a execução de camada de reforço com 
colocação de pedra-de-mão ou rachão.
As juntas dos tubos:
Serão envoltas por um retalho de geotêxtil com largura mínima de 
30 cm e transpasse em volta do tubo de no mínimo 30 cm, essas 
juntas deverão ser empregadas nas tubulações de ponta e bolsa.
Os tubos terão suas bolsas assentadas no lado de montante para 
captar os deflúvios no sentido descendente das águas.
O assentamento dos tubos deverá obedecer às cotas e alinhamen-
to indicados no projeto.
O reaterro somente será autorizado depois de fixadas as tubula-
ções e deverá ser feito com areia ou outro material aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO, em camadas com espessura máxima de 15cm, 
sendo compactado com equipamento manual até uma altura de 
60cm acima da geratriz superior da tubulação.
Somente após esta altura será permitida a compactação mecânica, 
que deverá ser cuidadosa de modo a não danificar a canalização.
Não será permitida a utilização do resultante da própria escava-
ção para o reaterro das galerias, salvo autorização por escrito da 
FISCALIZAÇÃO.
A CONTRATADA só poderá reaterrar as valas após o assentamento 
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O concreto utilizado deverá ser preparado em betoneiras, com fa-
tor água/cimento apenas suficiente para alcançar trabalhabilidade, 
em quantidade suficiente para uso imediato, não se permitindo 
o lançamento após mais de 1 hora do seu preparo, e nem o seu 
retemperamento.

INSPEÇÃO

CONTROLE DA EXECUÇÃO

O controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual 
avaliando-se as características de acabamento das obras executa-
das, acrescentando-se outros processos de controle, para garantir 
que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização.
Da mesma forma, será feito o acompanhamento das camadas de 
embasamento dos dispositivos, acabamento das obras e enchi-
mento das valas.

CONTROLE GEOMÉTRICO

O controle geométrico da execução das obras será feito através de 
levantamentos topográficos, auxiliados por gabaritos para execu-
ção das canalizações e acessórios.
Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em 
Notas de Serviço com as quais será feito o acompanhamento da 
execução.
As dimensões das seções transversais avaliadas não difiram das de 
projeto de mais do que 1%, em pontos isolados.
Todas as medidas de espessuras efetuadas encontrem-se situadas 
no intervalo de ± 10% em relação à espessura de projeto.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios se-
guintes:
As tubulações de drenagem serão medidas por metro linear efe-
tivamente executado, incluindo o fornecimento e colocação de 
materiais, bem como a mão-de-obra e respectivos encargos, equi-
pamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua execução.
No caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como 
caixas de ligação, bocas de lobo, as obras serão medidas por uni-
dade, cujas quantidades foram estabelecidas nos projetos espe-
cíficos.

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL e VERTICAL

OBJETIVO

Este item destina-se a apresentação da sistemática utilizada na 
implantação da sinalização horizontal e vertical, abrangendo o re-
cebimento dos materiais, execução, inspeção, critério de medição 
e pagamento.

DEFINIÇÃO 

Para os efeitos desta Norma é adotada a definição seguinte:
Sinalização horizontal - conjunto de marcas, símbolos e legendas 
aplicados sobre o revestimento de uma rodovia, obedecendo a um 
projeto desenvolvido para atender às condições de segurança e 
conforto do usuário. 
Sinalização vertical – É um conjunto de placas verticais de re-
gulamentação que tem por finalidade transmitir aos usuários as 
condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias ur-
banas e rurais. Assim, o desrespeito aos sinais de regulamentação 
constitui infrações, previstas no capítulo XV do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB.

sendo compactado com equipamento manual até uma altura de 
60cm acima da geratriz superior da tubulação.
Somente após esta altura será permitida a compactação mecânica, 
que deverá ser cuidadosa de modo a não danificar a canalização.
Não será permitida a utilização do resultante da própria escava-
ção para o reaterro das galerias, salvo autorização por escrito da 
FISCALIZAÇÃO.

SARJETAS REVESTIDAS DE CONCRETO

As sarjetas e valetas revestidas de concreto poderão ser moldadas 
“in loco” ou pré-moldadas atendendo ao disposto no projeto.
A execução das sarjetas de corte deverá ser iniciada após a con-
clusão de todas as operações de pavimentação que envolva ativi-
dades na faixa anexa.
No caso de banquetas de escalonamento e valetas de proteção, 
quando revestidas, as sarjetas serão executadas logo após a con-
clusão das operações de terraplenagem. 
O preparo e regularização da superfície de assentamento serão 
executados com operação manual envolvendo cortes, aterros ou 
acertos, de forma a atingir a geometria projetada para cada dis-
positivo.
No caso de valetas de proteção de aterros ou cortes admite-se, 
opcionalmente, a associação de operações manual e mecânica , 
mediante emprego de lâmina de Motoniveladora, pá carregadeira 
equipada com Retroescavadeira ou valetadeira adequadamente 
dimensionada para o trabalho.
Os materiais empregados serão os próprios solos existentes no 
local, ou mesmo, material excedente da pavimentação, no caso 
de sarjetas de corte.
De qualquer modo, a superfície de assentamento deverá resultar 
firme e bem desempenada
Os materiais escavados e não utilizados nas operações de esca-
vação e regularização da superfície de assentamento serão des-
tinados a bota-fora, cuja localização será definida de modo a não 
prejudicar o escoamento das águas superficiais.
Para as valetas os materiais escavados serão aproveitados na exe-
cução de uma banqueta de material energicamente compactado, 
a jusante da valeta de proteção de corte, ou para conformar o 
terreno de aterro, na região situada entre o lado de jusante da 
valeta de proteção de aterro e os “off-sets” do aterro.
Para marcação da localização das valetas serão implantados gaba-
ritos constituídos de guias de madeira servindo de referência para 
concretagem, cuja seção transversal corresponde às dimensões e 
forma de cada dispositivo, e com a evolução geométrica estabele-
cida no projeto, espaçando-se estes gabaritos em 2m.
A concretagem envolverá um plano executivo, prevendo o lança-
mento do concreto em panos alternados.
O espalhamento e acabamento do concreto serão feitos mediante 
o emprego de ferramentas manuais, em especial de uma régua 
que, apoiada nas duas guias adjacentes permitirá a conformação 
da sarjeta ou valeta à seção pretendida.
A retirada das guias dos panos concretados será feita logo após 
constatar-se o início do processo de cura do concreto.
O espalhamento e acabamento do concreto dos panos intermedi-
ários serão feitos com apoio da régua de desempeno no próprio 
concreto dos panos adjacentes.
A cada segmento com extensão máxima de 12m será executada 
uma junta de dilatação, preenchida com cimento Asfáltico aqueci-
do, de modo a se obter a fluidez necessária.
Quando especificado no projeto será aplicado revestimento ve-
getal de forma complementar no material apiloado contíguo ao 
dispositivo.
As saídas d’água das sarjetas serão executadas de forma idêntica 
às próprias sarjetas, sendo prolongadas por cerca de 10m a partir 
do final do corte, com deflexão que propicie o seu afastamento do 
bordo da plataforma (bigodes). 
Esta extensão deverá ser ajustada às condições locais de modo a 
evitar os efeitos destrutivos de erosão.
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apresentar sangramento, nem exercer qualquer ação que danifi-
que o revestimento.
A tinta não deve modificar as suas características, ou deteriorar-
se, quando estocada por um período mínimo de 6 meses, após a 
data de entrega do material.
Podem ser empregados aditivos à tinta, em quantidades suficien-
tes para produzir uma perfeita dispersão e suspensão dos compo-
nentes sólidos no líquido; o agente ligante (resina sólida) deve se 
enquadrar nas características da resina acrílica (isenta de estireno) 
e/ou vinílica.
A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplica-
ção de nova camada.
A tinta, depois de aplicada, deve apresentar ótimas condições de 
aparência durante o dia, visibilidade noturna e durabilidade.
A unidade de compra é o litro.
Salvo combinação em contrário, entre o DNER e o fornecedor, a 
tinta deve ser fornecida embalada em recipientes metálicos, ci-
líndricos, possuindo tampa removível com diâmetro igual ao da 
embalagem.
Os recipientes devem trazer no seu corpo, bem legível, as seguin-
tes identificações:
a) nome do produto: “Tinta para Sinalização Rodoviária Horizon-
tal”;
b) nome comercial e/ou numeração;
c) cor da tinta : branca ou amarela;
d) referência quanto à natureza química da resina;
e) data da fabricação;
f) prazo de validade;
g) identificação da partida de fabricação;
h) nome e endereço do fabricante;
i) quantidade contida no recipiente, em litros.
Os recipientes devem encontrar-se em bom estado de conserva-
ção.
Tintas 
O tipo de tinta empregada na sinalização horizontal:
Tinta estireno acrilato ou estireno butadieno e alquídica borracha 
clorada; 
Devem atender às exigências das Especificações DNER-EM 368/97 
e DNER-EM 372/97 
Quando utilizadas microesferas de vidro as tintas adquirem retror-
refletorização.
Materiais Termoplásticos
Os materiais termoplásticos podem ser aplicados por aspersão 
(“spray”) ou por extrusão. 
Deve obedecer a Especificação DNER-EM 372/97.
Como parte constituinte dos materiais termoplásticos, são utiliza-
das microesferas do tipo “innermix” para fornecimento de retror-
refletorização ao longo da vida útil da sinalização.
As espessuras de aplicação dos materiais termoplásticos, em fun-
ção do seu tipo, são as seguintes:
1,5mm de espessura - aplicado por “spray”; 
3,0mm de espessura - aplicado por extrusão. 
 Microesferas de Vidro
As microesferas de vidro são constituídas de partículas esféricas, 
de vidro de alta qualidade, do tipo soda-cal e devem obedecer à 
Especificação DNER-EM 373/97.
“Premix” - as incorporadas às tintas antes da sua aplicação, forne-
cendo retrorrefletorização somente após o desgaste da superfície 
aplicada, quando tornam-se expostas; 
As microesferas deverão atender aos seguintes requisitos:
Resistência à solução de cloreto de cálcio - Quando ensaiadas con-
forme DNER-ME 011, não devem apresentar superfície embaçada.
Resistência ao ácido clorídrico - Quando ensaiadas conforme 
DNER-ME 014, não devem apresentar superfície embaçada.
Resistência à umidade - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 
015, devem fluir ou escoar livremente, sem interrupção, no funil 
do ensaio.
Resistência à água - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 023, 
não devem apresentar superfície embaçada, e não devem gastar 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

CONDIÇÕES GERAIS

Todos os materiais devem previamente satisfazer às exigências 
das especificações aprovadas pela PMS.
No projeto de sinalização deverão estar definidos os seguintes ele-
mentos:
Local da aplicação, extensão e largura; 
Dimensões das faixas; 
Espessura úmida da tinta a ser aplicada, em uma só passada 
0,4mm ou 0,6mm; 
Outras espessuras poderão ser aplicadas, desde que o projeto as-
sim o determine. 
Pode ser aplicada nas cores branca e amarela:
a) amarelas: destinadas à regulamentação de fluxos de sentidos 
opostos e aos controles de estacionamentos e paradas;
b) brancas - usadas para a regulamentação de fluxos de mesmo 
sentido, para a delimitação das pistas destinadas à circulação de 
veículos, além de regular movimento de pedestres, pinturas de 
símbolos, legendas e outros.

MATERIAL

A tinta consiste em uma mistura bem proporcionada de resina, 
pigmentos e cargas, solvente e aditivos, formando um produto 
líquido com características termoplásticas, de secagem física, sem 
reações prejudiciais ao revestimento.
Microesferas de vidro para sinalização rodoviária - elementos es-
féricos de vidro incolor com características fixadas nesta Norma, 
com diâmetro máximo de 0,6mm, para serem adicionadas a ma-
teriais de sinalização viária a fim de produzir retrorefletorização da 
luz incidente.
A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou 
de concreto de cimento Portland.
A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar 
sedimentos, nata e grumos, que não possam ser facilmente redis-
persos por agitação manual, após a qual deve apresentar aspecto 
homogêneo.
A tinta deve ser apresentada nas cores branco-neve e amarelo-
médio, de acordo com o especificado na Tabela 2.
A tinta deve ter condições para ser aplicada, nas seguintes condi-
ções de ambiente:
a) temperatura entre 10ºC e 40ºC;
b) umidade relativa do ar até 90%.
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apro-
priadas e vir na consistência especificada, sem adição de aditivos. 
No caso de adição de micro esfera de vidro tipo “premix” (I B) 
pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco por cento) em volume 
de solvente sobre a tinta, compatível com a mesma, para acerto 
da consistência.
O material deve estar apto ou suscetível à adição de microesferas 
de vidro tipo “premix” (I B).
A sua aplicação deve ser feita na proporção de:
Tipo premix (IA) - 200g/l a 250g/l;
A tinta deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a libe-
ração do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação.
A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após sua 
aplicação sobre superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland.
As microesferas de vidro devem satisfazer a especificação de mi-
croesferas de vidro para sinalização rodoviária horizontal - DNER-
EM 373/97.
Após secagem física total, deve apresentar plasticidade e caracte-
rísticas de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, 
produzir película seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar 
fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil 
que deve ser, no mínimo, de dois anos.
A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve 
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Tratamento da Chapa: após corte e furação a chapa deverá ser 
desengraxada, recebendo pintura eletrostática em epóxi com se-
cagem em estufa 160ºC na face posterior (verso) da placa na cor 
preto fosco.
As chapas deverão apresentar boa aderência a fixação de películas 
refletivas ou películas vinilicas.
As chapas deverão apresentar durabilidade mínima de 7 (sete) 
anos.
1.2 - Película refletiva com esferas inclusas – Tipo I-A –NBR-14644 
(a ser usada para confecção de símbolos, letras, tarjas, orlas, e/ou 
revestimento de chapa).
1.3 - As películas refletivas tipo I-A deverão ser constituídas tipi-
camente por lentes micro esferas, agregadas a uma resina sintéti-
ca, espelhadas por filme metalizado e recobertas por um plástico 
transparente e flexível, que lhe confere uma superfície lisa e plana, 
que permite apresentar a mesma cor, que durante o dia quer a 
noite, quando observadas a luz dos faróis de um veículo. 
Deverá ter valores mínimos de retrorrefletância descritas abaixo:

Ângulo de Obser-
vação Ângulo de Entrada

Branca
(Cd/lux/m2)

Vermelha
(Cd/lux/m2)

0,2º -4º 70 14
0,2º +30º 30 6
0,5º -4º 30 7,5
0,5º +30º 15 3

Como os outros componentes da placa de sinalização a película 
deverá apresentar performance e durabilidade de no mínimo 7 
(sete) anos.

Películas Não Refletivas Tipo IV- NBR-14644

São constituídos tipicamente por um filme plástico opaco e são 
destinados a produção de tarjas, legenda se símbolos, em placas 
de sinalização. As películas devem possuir um adesivo reativável 
ao calor ou a um ativador químico,resultando em adesão efetiva 
a superfície, ou um adesivo sensível a pressão, o qual é protegido 
por um filme siliconizado, de fácil remoção.É utilizada na cor preta 
e destinada a aplicação sobre superfície de películas tipo I-A.   
A durabilidade mínima com desempenho satisfatório será de 
07(sete)anos, em exposição normal, vertical e estacionário.  
  
Observação: No que concerne ao dimensionamento, a placa de 
regulação R-19 como via urbana -demais vias- (diâmetro = 0,50m; 
tarja = 0,050m e orla = 0,050) em conformidade com o item 4.6 
–Dimensões - da referida resolução ( tabelas - página 28 e Apên-
dice de diagramação páginas 165 e 192).

INSPEÇÃO

CONTROLE DA EXECUÇÃO

A aplicação dos materiais só deve ser realizada após as seguintes 
observações:
A superfície a ser demarcada deve estar limpa, seca e isenta de 
detritos, óleos, etc.; 
A pré-marcação deve estar perfeitamente de acordo com o pro-
jeto; 
A pré-marcação deve estar perfeitamente reta nas tangentes, e 
acompanhando o ângulo nas curvas. 
O controle de qualidade da aplicação é realizado, no decorrer da 
implantação da sinalização, quando devem ser verificados e ano-
tados os parâmetros listados a seguir:
Consumo dos materiais; 
Espessura do material aplicado; 
Tempo de secagem, para a liberação ao tráfego; 
Dimensões das faixas e sinais (largura e comprimento); 
Linearidade das faixas; 
Temperatura de aquecimento do material termoplástico; 

mais do que 4,5ml de HCl 0,10 N para neutralização da solução.
Resistência à solução de sulfeto de sódio - Quando ensaiadas con-
forme DNER-ME 022, não devem apresentar superfície embaçada.
Teor de sílica - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 057, não 
devem apresentar teor de sílica menor do que 65%.
 Aparência e defeitos - Devem ser limpas, claras, redondas, inco-
lores e isentas de defeitos e de matérias estranhas. No máximo 
3% em peso podem ser quebradas ou conter partículas de vidro 
não fundido e elementos estranhos, no máximo 30% em peso, 
podem ser fragmentos ovóides, deformados, geminados ou com 
bolhas gasosas.
 Índice de refração - Não devem ter índice de refração menor de 
que 1,50, quando ensaiadas conforme DNER-ME 110.
 Massa específica - Devem ter massa específica entre 2,3g/cm3 e 
2,6g/cm3, quando ensaiadas conforme DNER-ME 013.
Granulometria - As microesferas, conforme sua classificação, de-
vem apresentar as faixas granulométricas da tabela, quando en-
saiada conforme DNER-ME 058.

EQUIPAMENTO

Os equipamentos de aplicação dos materiais de sinalização devem 
possuir todas as condições necessárias para uma boa aplicação, 
tais como: reservatório para o material e para as microesferas 
(“drop-on”), pistolas que possibilitem a pintura simultânea ou su-
cessiva de faixas contínuas e/ou interrompidas, compressor de ar, 
sistema de homogeneização, direção do tipo automático para ali-
nhamento preciso da máquina, lança-guia com pontas finais ajus-
táveis, sistema de controle para o espaçamento das faixas, luzes 
traseiras, sinaleiro rotativo, pisca-pisca e reguladores de pressão.
Além disto, para a aplicação dos materiais termoplásticos, os equi-
pamentos devem possuir reservatórios com aquecimento, do tipo 
caldeira com controle de aquecimento. 

EXECUÇÃO

A fase de aplicação engloba as etapas de pré-marcação e pintura.
A pré-marcação consiste no alinhamento dos pontos, locados pela 
topografia, pelo qual o operador da máquina irá se guiar para a 
aplicação do material. A locação topográfica tem por base o pro-
jeto da sinalização, que norteará a aplicação de todas as faixas, 
símbolos, legendas.
A pintura consiste na aplicação do material por equipamentos ade-
quados de acordo com o alinhamento fornecido pela pré-marca-
ção e pelo projeto de sinalização.
 Pode ser adicionado à tinta, no máximo, 5% (cinco por cento) em 
volume de solvente compatível com a mesma, para ajustagem da 
viscosidade.

SINALIZAÇÃO VERTICAL

CONDIÇÕES GERAIS – PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO : 

Em conformidade com especificado na Resolução n° 180 de agos-
to de 2005 e alterações, do Conselho Nacional de Transito –CON-
TRAN, (Anexo - Volume I – Sinalização Vertical de Regulamen-
tação, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito) as placas 
de regulamentação do objeto do presente pleito licitatório  são 
do tipo R1 – “Pare” e  R19 -“Velocidade Permitida” – “40 Km/h”.  
Assim, no que concerne a sua instalação e composição deverão 
obedecer a todas as determinações da citada resolução e as abai-
xo especificadas:

MATERIAL

1.1 - Substrato: Cada chapa deverá ter no mínimo 270 gramas 
de zinco por metro quadrado, material encruado, semi manufa-
turação na espessura de 1,25mm, nº 18 conforme a norma NBR 
11904.
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3.1

Escavação, carga 
e transporte de 
solos inservíveis 
nos bordos para 
botra fora, DMT 
< 5,0 km ( 2,50m 
de cada lado) m³    2.496,71 

 R$              
9,80 

 R$           
24.467,76 

3.2

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo, para pre-
enchimento das 
remoções, DMT 
até 10,0 km m³    2.496,71 

 R$            
12,40 

 R$           
30.959,20 

3.3

Compactação de 
seixo à 95% do 
P.N. m³    2.496,71 

 R$              
1,90 

 R$             
4.743,75 

3.4

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
sub-base e=0,25 
m - DMT até 10,0 
km m³    2.606,31 

 R$            
12,40 

 R$           
32.318,24 

SUBTOTAL
 R$         
92.488,96 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização e 
compactação da 
sub-base a 100% 
PN m²   10.425,25 

 R$              
1,02 

 R$           
10.633,76 

4.2

Fornecimento, 
carga, transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de brita 
graduada, e=10 
cm m³    1.042,53 

 R$            
81,30 

 R$           
84.757,69 

4.3
Imprimação com 
CM 30 m²   10.425,25 

 R$              
2,30 

 R$           
23.978,08 

4.4
Pintura de ligação 
com RR-2C m²   10.425,25 

 R$              
0,95 

 R$             
9.903,99 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

4.5.1

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³       372,28 

 R$          
410,00 

 R$         
152.634,80 

4.5.2

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         74,49 

 R$          
410,00 

 R$           
30.540,90 

SUBTOTAL
 R$       
312.449,21 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio moldado 
in loco m    1.969,90 

 R$            
11,50 

 R$           
22.653,85 

Sinalização para o serviço de obras; 
Atendimento ao projeto de sinalização; 
Retrorrefletorização integral das faixas, sinais, etc. 
Placas verticais em conformidade com o acima especificado.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os serviços de sinalização (horizontal e vertical) serão medidos 
pela área efetivamente aplicada expressa em m² e unidades de 
placas instaladas. 

                                   
III- ORÇAMENTO TOTAL DA OBRA:

A obra compreende os seguintes serviços técnicos e com os custos 
abaixo especificados, conforme Proposta Vencedora e demais adi-
tivos necessários para a execução total da referida obra:

PLANILHA CUSTO - RUA 4 – 03 DE OUTUBRO

CONTRATO Nº 68/2011 – PMS

TRECHO 00

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.  QUANT. 
 CUSTO 
UNIT. R$ 

 CUSTO TOTAL 
R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)

1.1

Placa de obra 
chapa de aço gal-
vanizado (3,00m 
x 1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, carga 
e transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT < 
5,0 km m³    1.400,00 

 R$              
9,80 

 R$           
13.720,00 

2.2

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
40cm m    2.000,00 

 R$            
28,70 

 R$           
57.400,00 

2.3

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
reaterro apiloado 
- DMT até 10,0 
km m³    1.007,50 

 R$            
15,10 

 R$           
15.213,25 

2.4

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto armado, 
corpo em tijolos 
maciços Unid.         68,00 

 R$          
388,20 

 R$           
26.397,60 

2.5

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.         12,00 

 R$          
750,50 

 R$             
9.006,00 

SUBTOTAL
 R$       
121.736,85 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)
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2.4

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
reaterro apiloado 
- DMT até 10,0 
km m³       470,12 

 R$            
15,10 

 R$             
7.098,81 

2.5

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto armado, 
corpo em tijolos 
maciços Unid.         30,00 

 R$          
388,20 

 R$           
11.646,00 

2.6

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.           8,00 

 R$          
750,50 

 R$             
6.004,00 

SUBTOTAL
 R$         
65.069,15 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.1

Escavação, carga 
e transporte de 
solos inservíveis 
nos bordos para 
botra fora, DMT 
< 5,0 km ( 2,50m 
de cada lado) m³    1.249,06 

 R$              
9,80 

 R$           
12.240,79 

3.2

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo, para pre-
enchimento das 
remoções, DMT 
até 10,0 km m³    1.249,06 

 R$            
12,40 

 R$           
15.488,34 

3.3

Compactação de 
seixo à 95% do 
P.N. m³    1.249,06 

 R$              
1,90 

 R$             
2.373,21 

3.4

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
sub-base e=0,25 
m - DMT até 10,0 
km m³    1.280,37 

 R$            
12,40 

 R$           
15.876,59 

SUBTOTAL
 R$         
45.978,93 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização e 
compactação da 
sub-base a 100% 
PN m²    5.121,50 

 R$              
1,02 

 R$             
5.223,93 

4.2

Fornecimento, 
carga, transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de brita 
graduada, e=10 
cm m³       512,15 

 R$            
81,30 

 R$           
41.637,80 

4.3
Imprimação com 
CM 30 m²    5.121,50 

 R$              
2,30 

 R$           
11.779,45 

4.4
Pintura de ligação 
com RR-2C m²    5.121,50 

 R$              
0,95 

 R$             
4.865,43 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

5.2

Fornecimento e 
espalhamento 
de material para 
preenchimento 
de encosto do 
meio-fio = ( 
1.969,90m x 
0,20m x 2,00m) m³       787,96 

 R$            
11,30 

 R$             
8.903,95 

SUBTOTAL
 R$         
31.557,80 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

6.1.1

Pintura de faixas, 
setas e zebrados 
com tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade de 
2 anos m²       438,29 

 R$            
18,00 

 R$             
7.889,22 

6.2 Sinalização vertical

6.2.1

Blocos de con-
creto simples (30 
x 30 x 40cm) + 
escavação m³         0,468 

 R$          
335,55 

 R$                
157,04 

6.2.2

Placa de sinaliza-
ção vertical - tipo 
R-1 “Pare” + 
suporte - (insta-
lada) Unid.           7,00 

 R$          
145,00 

 R$             
1.015,00 

6.2.3

Placa de sinaliza-
ção vertical - tipo 
R-19 “60 Km/h” 
+ suporte - (ins-
talada) Unid.           6,00 

 R$          
145,00 

 R$                
870,00 

SUBTOTAL
 R$           
9.931,26 

SUBTOTAL TRECHO
 R$       
568.983,07 

TRECHO 01

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.  QUANT. 
 CUSTO 
UNIT. R$ 

 CUSTO TOTAL 
R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)

1.1

Placa de obra 
chapa de aço gal-
vanizado (3,00m 
x 1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, carga 
e transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT < 
5,0 km m³       782,32 

 R$              
9,80 

 R$             
7.666,74 

2.2

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
40cm m    1.024,00 

 R$            
28,70 

 R$           
29.388,80 

2.3

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
60cm m         56,00 

 R$            
58,30 

 R$             
3.264,80 
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1.1

Placa de obra 
chapa de aço gal-
vanizado (3,00m 
x 1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, carga 
e transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT < 
5,0 km m³       330,40 

 R$              
9,80 

 R$             
3.237,92 

2.2

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
40cm m       472,00 

 R$            
28,70 

 R$           
13.546,40 

2.3

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
reaterro apiloado 
- DMT até 10,0 
km m³       237,77 

 R$            
15,10 

 R$             
3.590,33 

2.4

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto armado, 
corpo em tijolos 
maciços Unid.         14,00 

 R$          
388,20 

 R$             
5.434,80 

2.5

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.           2,00 

 R$          
750,50 

 R$             
1.501,00 

SUBTOTAL
 R$         
27.310,45 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.1

Escavação, carga 
e transporte de 
solos inservíveis 
nos bordos para 
botra fora, DMT 
< 5,0 km ( 2,50m 
de cada lado) m³       599,53 

 R$              
9,80 

 R$             
5.875,39 

3.2

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo, para pre-
enchimento das 
remoções, DMT 
até 10,0 km m³       599,53 

 R$            
12,40 

 R$             
7.434,17 

3.3

Compactação de 
seixo à 95% do 
P.N. m³       599,53 

 R$              
1,90 

 R$             
1.139,11 

3.4

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
sub-base e=0,25 
m - DMT até 10,0 
km m³       615,19 

 R$            
12,40 

 R$             
7.628,36 

SUBTOTAL
 R$         
22.077,03 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização e 
compactação da 
sub-base a 100% 
PN m²    2.460,75 

 R$              
1,02 

 R$             
2.509,97 

4.5.1

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³       181,37 

 R$          
410,00 

 R$           
74.361,70 

4.5.2

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         37,35 

 R$          
410,00 

 R$           
15.313,50 

SUBTOTAL
 R$       
153.181,80 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio moldado 
in loco m       991,40 

 R$            
11,50 

 R$           
11.401,10 

5.2

Fornecimento e 
espalhamento 
de material para 
preenchimento 
de encosto do 
meio-fio = ( 
991,40m x 0,20m 
x 2,00m) m³       396,56 

 R$            
11,30 

 R$             
4.481,13 

SUBTOTAL
 R$         
15.882,23 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

6.1.1

Pintura de faixas, 
setas e zebrados 
com tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade de 
2 anos m²       219,08 

 R$            
18,00 

 R$             
3.943,44 

6.2 Sinalização vertical

6.2.1

Blocos de con-
creto simples (30 
x 30 x 40cm) + 
escavação m³         0,288 

 R$          
335,55 

 R$                 
96,64 

6.2.2

Placa de sinaliza-
ção vertical - tipo 
R-1 “Pare” + 
suporte - (insta-
lada) Unid.           2,00 

 R$          
145,00 

 R$                
290,00 

6.2.3

Placa de sinaliza-
ção vertical - tipo 
R-19 “60 Km/h” 
+ suporte - (ins-
talada) Unid.           4,00 

 R$          
145,00 

 R$                
580,00 

6.2.4

Placas gerais de 
advertência:-A32-
faixa de pedestre Unid.           2,00 

 R$          
145,00 

 R$                
290,00 

SUBTOTAL
 R$           
5.200,08 

SUBTOTAL TRECHO
 R$       
286.131,19 

TRECHO 02

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.  QUANT. 
 CUSTO 
UNIT. R$ 

 CUSTO TOTAL 
R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)
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1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)

1.1

Placa de obra 
chapa de aço gal-
vanizado (3,00m 
x 1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, carga 
e transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT < 
5,0 km m³       383,18 

 R$              
9,80 

 R$             
3.755,16 

2.2

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
40cm m       524,00 

 R$            
28,70 

 R$           
15.038,80 

2.3

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
60cm m         14,00 

 R$            
58,30 

 R$                
816,20 

2.4

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
reaterro apiloado 
- DMT até 10,0 
km m³       258,25 

 R$            
15,10 

 R$             
3.899,58 

2.5

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto armado, 
corpo em tijolos 
maciços Unid.         16,00 

 R$          
388,20 

 R$             
6.211,20 

2.6

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.           2,00 

 R$          
750,50 

 R$             
1.501,00 

SUBTOTAL
 R$         
31.221,94 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.1

Escavação, carga 
e transporte de 
solos inservíveis 
nos bordos para 
botra fora, DMT 
< 5,0 km ( 2,50m 
de cada lado) m³       650,00 

 R$              
9,80 

 R$             
6.370,00 

3.2

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo, para pre-
enchimento das 
remoções, DMT 
até 10,0 km m³       650,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.060,00 

3.3

Compactação de 
seixo à 95% do 
P.N. m³       650,00 

 R$              
1,90 

 R$             
1.235,00 

3.4

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
sub-base e=0,25 
m - DMT até 10,0 
km m³       650,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.060,00 

SUBTOTAL
 R$         
23.725,00 

4.2

Fornecimento, 
carga, transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de brita 
graduada, e=10 
cm m³       246,08 

 R$            
81,30 

 R$           
20.006,30 

4.3
Imprimação com 
CM 30 m²    2.460,75 

 R$              
2,30 

 R$             
5.659,73 

4.4
Pintura de ligação 
com RR-2C m²    2.460,75 

 R$              
0,95 

 R$             
2.337,71 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

4.5.1

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³         87,18 

 R$          
410,00 

 R$           
35.743,80 

4.5.2

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         17,93 

 R$          
410,00 

 R$             
7.351,30 

SUBTOTAL
 R$         
73.608,81 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio moldado 
in loco m       475,70 

 R$            
11,50 

 R$             
5.470,55 

5.2

Fornecimento e 
espalhamento 
de material para 
preenchimento 
de encosto do 
meio-fio = ( 
475,70m x 0,20m 
x 2,00m) m³       190,28 

 R$            
11,30 

 R$             
2.150,16 

SUBTOTAL
 R$           
7.620,71 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

6.1.1

Pintura de faixas, 
setas e zebrados 
com tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade de 
2 anos m²         72,04 

 R$            
18,00 

 R$             
1.296,72 

6.2 Sinalização vertical

6.2.1

Blocos de con-
creto simples (30 
x 30 x 40cm) + 
escavação m³         0,036 

 R$          
335,55 

 R$                 
12,08 

6.2.2

Placa de sinaliza-
ção vertical - tipo 
R-1 “Pare” + 
suporte - (insta-
lada) Unid.           1,00 

 R$          
145,00 

 R$                
145,00 

SUBTOTAL
 R$           
1.453,80 

SUBTOTAL TRECHO
 R$       
132.889,80 

TRECHO 03

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.  QUANT. 
 CUSTO 
UNIT. R$ 

 CUSTO TOTAL 
R$ 
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SUBTOTAL TRECHO
 R$       
143.359,50 

TRECHO 04

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.  QUANT. 
 CUSTO 
UNIT. R$ 

 CUSTO TOTAL 
R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)

1.1

Placa de obra 
chapa de aço gal-
vanizado (3,00m 
x 1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, carga 
e transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT < 
5,0 km m³       735,14 

 R$              
9,80 

 R$             
7.204,37 

2.2

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
40cm m       980,00 

 R$            
28,70 

 R$           
28.126,00 

2.3

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
60cm m         42,00 

 R$            
58,30 

 R$             
2.448,60 

2.4

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
reaterro apiloado 
- DMT até 10,0 
km m³       476,53 

 R$            
15,10 

 R$             
7.195,60 

2.5

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto armado, 
corpo em tijolos 
maciços Unid.         26,00 

 R$          
388,20 

 R$           
10.093,20 

2.6

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.           6,00 

 R$          
750,50 

 R$             
4.503,00 

SUBTOTAL
 R$         
59.570,78 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.1

Escavação, carga 
e transporte de 
solos inservíveis 
nos bordos para 
botra fora, DMT 
< 5,0 km ( 2,50m 
de cada lado) m³    1.250,00 

 R$              
9,80 

 R$           
12.250,00 

3.2

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo, para pre-
enchimento das 
remoções, DMT 
até 10,0 km m³    1.250,00 

 R$            
12,40 

 R$           
15.500,00 

3.3

Compactação de 
seixo à 95% do 
P.N. m³    1.250,00 

 R$              
1,90 

 R$             
2.375,00 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização e 
compactação da 
sub-base a 100% 
PN m²    2.600,00 

 R$              
1,02 

 R$             
2.652,00 

4.2

Fornecimento, 
carga, transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de brita 
graduada, e=10 
cm m³       260,00 

 R$            
81,30 

 R$           
21.138,00 

4.3
Imprimação com 
CM 30 m²    2.600,00 

 R$              
2,30 

 R$             
5.980,00 

4.4
Pintura de ligação 
com RR-2C m²    2.600,00 

 R$              
0,95 

 R$             
2.470,00 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

4.5.1

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³         91,00 

 R$          
410,00 

 R$           
37.310,00 

4.5.2

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         19,50 

 R$          
410,00 

 R$             
7.995,00 

SUBTOTAL
 R$         
77.545,00 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio moldado 
in loco m       520,00 

 R$            
11,50 

 R$             
5.980,00 

5.2

Fornecimento e 
espalhamento 
de material para 
preenchimento 
de encosto do 
meio-fio = ( 
520,00m x 0,20m 
x 2,00m) m³       208,00 

 R$            
11,30 

 R$             
2.350,40 

SUBTOTAL
 R$           
8.330,40 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

6.1.1

Pintura de faixas, 
setas e zebrados 
com tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade de 
2 anos m²         78,00 

 R$            
18,00 

 R$             
1.404,00 

6.2 Sinalização vertical

6.2.1

Blocos de con-
creto simples (30 
x 30 x 40cm) + 
escavação m³         0,072 

 R$          
335,55 

 R$                 
24,16 

6.2.2

Placa de sinaliza-
ção vertical - tipo 
R-19 “60 Km/h” 
+ suporte - (ins-
talada) Unid.           2,00 

 R$          
145,00 

 R$                
290,00 

SUBTOTAL
 R$           
1.718,16 
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6.2.1

Blocos de con-
creto simples (30 
x 30 x 40cm) + 
escavação m³         0,180 

 R$          
335,55 

 R$                 
60,40 

6.2.2

Placa de sinaliza-
ção vertical - tipo 
R-1 “Pare” + 
suporte - (insta-
lada) Unid.           2,00 

 R$          
145,00 

 R$                
290,00 

6.2.3

Placa de sinaliza-
ção vertical - tipo 
A-2s/2b “Curva à 
esquerda/direita” 
+ suporte - (ins-
talada) Unid.           3,00 

 R$          
145,00 

 R$                
435,00 

SUBTOTAL
 R$           
4.727,40 

SUBTOTAL TRECHO
 R$       
275.887,17 

TRECHO 05

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.  QUANT. 
 CUSTO 
UNIT. R$ 

 CUSTO TOTAL 
R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)

1.1

Placa de obra 
chapa de aço gal-
vanizado (3,00m 
x 1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, carga 
e transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT < 
5,0 km m³       354,76 

 R$              
9,80 

 R$             
3.476,65 

2.2

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
40cm m       460,00 

 R$            
28,70 

 R$           
13.202,00 

2.3

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
60cm m         28,00 

 R$            
58,30 

 R$             
1.632,40 

2.4

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
reaterro apiloado 
- DMT até 10,0 
km m³       220,29 

 R$            
15,10 

 R$             
3.326,38 

2.5

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto armado, 
corpo em tijolos 
maciços Unid.         14,00 

 R$          
388,20 

 R$             
5.434,80 

2.6

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.           4,00 

 R$          
750,50 

 R$             
3.002,00 

SUBTOTAL
 R$         
30.074,23 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.4

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
sub-base e=0,25 
m - DMT até 10,0 
km m³    1.250,00 

 R$            
12,40 

 R$           
15.500,00 

SUBTOTAL
 R$         
45.625,00 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização e 
compactação da 
sub-base a 100% 
PN m²    5.000,00 

 R$              
1,02 

 R$             
5.100,00 

4.2

Fornecimento, 
carga, transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de brita 
graduada, e=10 
cm m³       500,00 

 R$            
81,30 

 R$           
40.650,00 

4.3
Imprimação com 
CM 30 m²    5.000,00 

 R$              
2,30 

 R$           
11.500,00 

4.4
Pintura de ligação 
com RR-2C m²    5.000,00 

 R$              
0,95 

 R$             
4.750,00 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

4.5.1

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³       175,00 

 R$          
410,00 

 R$           
71.750,00 

4.5.2

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         37,50 

 R$          
410,00 

 R$           
15.375,00 

SUBTOTAL
 R$       
149.125,00 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio moldado 
in loco m    1.000,00 

 R$            
11,50 

 R$           
11.500,00 

5.2

Fornecimento e 
espalhamento 
de material para 
preenchimento 
de encosto do 
meio-fio = ( 
1.000,00m x 
0,20m x 2,00m) m³       400,00 

 R$            
11,30 

 R$             
4.520,00 

SUBTOTAL
 R$         
16.020,00 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

6.1.1

Pintura de faixas, 
setas e zebrados 
com tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade de 
2 anos m²       219,00 

 R$            
18,00 

 R$             
3.942,00 

6.2 Sinalização vertical
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5.2

Fornecimento e 
espalhamento 
de material para 
preenchimento 
de encosto do 
meio-fio = ( 
1.969,90m x 
0,20m x 2,00m) m³       208,00 

 R$            
11,30 

 R$             
2.350,40 

SUBTOTAL
 R$           
8.330,40 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

6.1.1

Pintura de faixas, 
setas e zebrados 
com tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade de 
2 anos m²       123,00 

 R$            
18,00 

 R$             
2.214,00 

6.2 Sinalização vertical

6.2.1

Blocos de con-
creto simples (30 
x 30 x 40cm) + 
escavação m³         0,108 

 R$          
335,55 

 R$                 
36,24 

6.2.2

Placa de sinaliza-
ção vertical - tipo 
A-2s/2b “Curva à 
esquerda/direita” 
+ suporte - (ins-
talada) Unid.           1,00 

 R$          
145,00 

 R$                
145,00 

6.2.3

Placas gerais de 
advertência:-A32-
faixa de pedestre Unid.           2,00 

 R$          
145,00 

 R$                
290,00 

SUBTOTAL
 R$           
2.685,24 

SUBTOTAL TRECHO
 R$       
143.178,87 

TOTAL CONTRATO  68/2011 - PMS
 R$    
1.550.429,60 

BDI ADOTADO 30%

TERMO ADITIVO Nº A58/2011 - PMS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.   QUANT.  
 CUSTO 
UNIT.(R$) 

 CUSTO TOTAL 
(R$) 

1 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

1.1

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo para sub-
base e=0,25m - 
DMT até 10,0 km 
- Trecho 00 m³       705,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.742,00 

1.2

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo para sub-
base e=0,25m - 
DMT até 10,0 km 
- Trecho 01 m³    1.020,00 

 R$            
12,40 

 R$           
12.648,00 

1.3

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo para sub-
base e=0,25m - 
DMT até 10,0 km 
- Trecho 02 m³       600,00 

 R$            
12,40 

 R$             
7.440,00 

3.1

Escavação, carga 
e transporte de 
solos inservíveis 
nos bordos para 
botra fora, DMT 
< 5,0 km ( 2,50m 
de cada lado) m³       650,00 

 R$              
9,80 

 R$             
6.370,00 

3.2

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo, para pre-
enchimento das 
remoções, DMT 
até 10,0 km m³       650,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.060,00 

3.3

Compactação de 
seixo à 95% do 
P.N. m³       650,00 

 R$              
1,90 

 R$             
1.235,00 

3.4

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo para 
sub-base e=0,25 
m - DMT até 10,0 
km m³       650,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.060,00 

SUBTOTAL
 R$         
23.725,00 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização e 
compactação da 
sub-base a 100% 
PN m²    2.600,00 

 R$              
1,02 

 R$             
2.652,00 

4.2

Fornecimento, 
carga, transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de brita 
graduada, e=10 
cm m³       260,00 

 R$            
81,30 

 R$           
21.138,00 

4.3
Imprimação com 
CM 30 m²    2.600,00 

 R$              
2,30 

 R$             
5.980,00 

4.4
Pintura de ligação 
com RR-2C m²    2.600,00 

 R$              
0,95 

 R$             
2.470,00 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

4.5.1

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³         91,00 

 R$          
410,00 

 R$           
37.310,00 

4.5.2

Fornecimento e 
execução (ma-
terial betumioso 
e agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         19,50 

 R$          
410,00 

 R$             
7.995,00 

SUBTOTAL
 R$         
77.545,00 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio moldado 
in loco m       520,00 

 R$            
11,50 

 R$             
5.980,00 
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2.9

Implantação de 
galerias, peças 
duplas 1,00 x 
3,00m               -   

 R$                 
-   

 R$                      
-   

2.9.1

Escavação, carga 
e transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT < 
5,0km m³       202,80 

 R$              
9,80 

 R$             
1.987,44 

2.9.2

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo para rea-
terro apiloado - 
DMT até 10,0km m³       124,80 

 R$            
15,10 

 R$             
1.884,48 

2.9.3

Assentamento de 
galeira (1,00 x 
3,00) peça         15,00 

 R$       
1.405,00 

 R$           
21.075,00 

2.9.4
Serviço de topo-
grafia peça           2,00 

 R$          
900,00 

 R$             
1.800,00 

2.10

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo para rea-
terro apiloado - 
DMT até 10,0km m³       222,23 

 R$            
15,10 

 R$             
3.355,68 

2.12

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.         10,00 

 R$          
750,50 

 R$             
7.505,00 

TOTAL DO ITEM
 R$         
61.773,70 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.1

Escavação, carga 
e transporte de 
solos inservíveis 
nos bordos para 
bota fora, DMT < 
5,0km (2,50m de 
cada lado da rua)m³       771,75 

 R$            
12,40 

 R$             
9.569,70 

3.1

Extração, carga, 
transporte, 
espalhamento de 
seixo para pre-
enchimento das 
remoções, DMT 
até 10,0 km m³       447,75 

 R$              
9,80 

 R$             
4.387,95 

3.3

Compactação de 
seixo à 95% do 
P.N. m³       447,75 

 R$              
1,90 

 R$                
850,73 

3.3

Escavação, carga 
e transporte para 
corte de talude, 
entre estaca 75 
e 87 - conforme 
parecer técnico 
engenharia de 
23/12/2011 verba           1,00 

 R$      
57.798,56 

 R$           
57.798,56 

3.3

Glossa devido 
a alteração no 
traçado da via verba           1,00 

 R$       
2.808,75 

 R$           
(2.808,75)

TOTAL DO ITEM
 R$         
69.798,19 

TOTAL GLOBAL DOS SERVIÇOS
 R$       
131.571,90 

DI ADOTADO 30%

1.4

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo para sub-
base e=0,25m - 
DMT até 10,0 km 
- Trecho 03 m³       770,00 

 R$            
12,40 

 R$             
9.548,00 

1.5

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo para sub-
base e=0,25m - 
DMT até 10,0 km 
- Trecho 04 m³    1.550,00 

 R$            
12,40 

 R$           
19.220,00 

1.6

Extração, carga, 
transporte e 
espalhamento de 
seixo para sub-
base e=0,25m - 
DMT até 10,0 km 
- Trecho 05 m³       650,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.060,00 

SUBTOTAL ADITIVO
 R$         
65.658,00 

TERMO ADITIVO Nº A44/2012 - PMS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.   QUANT.  
 CUSTO 
UNIT.(R$) 

 CUSTO TOTAL 
(R$) 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, carga 
e transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT < 
5,0km m³       310,76 

 R$              
9,80 

 R$             
3.045,40 

2.2

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
20cm          10,00 

 R$            
29,00 

 R$                
290,00 

2.2

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
40cm m         27,00 

 R$            
28,70 

 R$                
774,90 

2.3

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
60cm m         46,00 

 R$            
58,30 

 R$             
2.681,80 

2.4

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
60cm - CA1 m         98,00 

 R$          
114,00 

 R$           
11.172,00 

2.5

Tubulação de 
drenagem urbana 
sem berço para ø 
80cm - CA1          21,00 

 R$          
238,00 

 R$             
4.998,00 

2.6

Implantação 
tubos de PVC - 
150mm vb         18,00 

 R$            
24,00 

 R$                
432,00 

2.7

Execução de PVC 
200mm e 100mm 
- 1 hora de pe-
dreiro, servente 
e retro vb           2,00 

 R$          
120,00 

 R$                
240,00 

2.8
Retirada travessia 
de ø 30cm m         28,00 

 R$            
19,00 

 R$                
532,00 
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RESUMO DO CUSTO DA OBRA:

TOTAL DO CUSTO DA PAVIMENTAÇÃO DA RUA 4 – 03 DE OUTUBRO 

DOCUMENTO VALOR R$

CONTRATO Nº 68/2011 – PMS  R$       1.550.429,60 

TERMO ADITIVO Nº A58/2011 - PMS  R$           65.658,00 

TERMO ADITIVO Nº A44/2012 - PMS  R$         131.571,90 

TOTAL GERAL DA OBRA  R$    1.747.659,51 

RELAÇÃO DOS IMÓVEIS, DOS PROPRIETÁRIOS E DOS VALORES VENAIS DOS IMOVEIS DA 
RUA 4 – 03 DE OUTUBRO

IV - FATOR DE ABSORÇÃO:

Para a presente obra, a municipalidade absorverá 00,00% do valor do benefício constado em cada imóvel. Essa absorção corresponderá à 
00% do valor total da obra. 

Absorção em relação a valorização auferida:

Valorização da zona beneficiada  VALOR R$
Total valorizado 3.290.32627
Valorização absorvida (90,17%) 2.966.802,01
Valorização lançada (9,83%) 323.524,26

Valor lançado em relação ao custo da obra

Valorização da zona beneficiada  VALOR R$
Valor total da obra 1.747.659,51
Valor lançado (18,51%) 323.524,26
Valor absorvido pelo Município (81,49%) 1.424.135,25

V - PARCELA TRIBUTARIA DEVIDA PELOS CONTRIBUINTES

O valor cobrado a título de Contribuição de Melhoria dos imóveis beneficiados, conforme Artigo 242, inciso IV, da LC 001/95 (Código Tri-
butário Municipal), DEVIDA pelos Lindeiros, corresponde à valorização do imóvel decorrente da obra pública apurado por meio de Parecer 
Técnico de Engenheiro da Prefeitura Municipal de Schroeder, em anexo. 
Da valorização apurada pelo laudo técnico foi obtida a valorização tributável considerando para tanto dois critérios: O primeiro em relação 
a padronização dos imóveis considerando todos com uma área útil de 30 metros de profundidade. Dessa padronização foi obtida área 1 
tributável e sobre ela foi aplicado o valor da valorização por metro quadrado obtida do laudo supramencionado. 
Depois disso subtraiu-se da área total, a área acima mencionada decorrente da padronização em relação à área útil. Sobre o resultado dessa 
operação foi aplicada 5% da valorização aferida. 
Somados os dois critérios  obteve-se a valorização tributável que, aplicado o fator de absorção do município, chegou-se ao valor lançado.
Os valores a serem despendidos pelos lindeiros em favor do Município, por conta da valorização do imóvel decorrente da obra pública são 
os seguintes:

Imóvel  Matricula Proprietário

Valor Anterior 
a Pavimenta-
ção

Valor Posterior a 
Pavimentação

Valorização

 Valorização 
Padrão (30m 
profundidade) 

 Valorização 
Remanescen-
te (5%) 

 Total Valori-
zação Tributá-
vel (padrão + 
Rema) 

 Valor Absor-
vido Município 

 Parcela Devi-
da Lindeiros 

VA VP 10,00%

4798
       
11.000 ADEMAR KROGEL

           
675.675,00 

           
810.810,00 

           
135.135,00 

             
13.513,50 

                
6.081,08 

         
19.594,58 

         
17.635,12 

           
1.959,46 

2899
       
18.774 ADEMAR MUELLER,

           
243.843,60 

           
292.612,32 

             
48.768,72 

             
25.225,20 

                
1.177,18 

         
26.402,38 

         
23.762,14 

           
2.640,24 

2802
         
7.482 ADEMAR PESCHKE

       
1.484.683,20 

       
1.781.619,84 

           
296.936,64 

             
44.540,50 

             
12.619,81 

         
57.160,30 

         
51.444,27 

           
5.716,03 

2909
         
7.483 ADEMAR PESCHKE

       
3.963.960,00 

       
4.756.752,00 

           
792.792,00 

             
28.828,80 

             
38.198,16 

         
67.026,96 

         
60.324,26 

           
6.702,70 

2804
         
3.577 ADOLAR KLITZKE

           
675.675,00 

           
810.810,00 

           
135.135,00 

             
13.513,50 

                
6.081,08 

         
19.594,58 

         
17.635,12 

           
1.959,46 

681
       
10.554 ADOLFO NECKEL

             
65.637,00 

             
78.764,40 

             
13.127,40 

             
13.127,40 

                            
-   

         
13.127,40 

         
11.814,66 

           
1.312,74 
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2922
         
5.630 

ADOLINO LANGE - 
ESPÓLIO

       
9.107.498,40 

     
10.928.998,08 

        
1.821.499,68 

             
42.882,84 

             
88.930,84 

      
131.813,68 

      
118.632,31 

         
13.181,37 

4728
       
18.771 

ALBERTINA PAS-
QUALI AVELINO

       
1.096.575,48 

       
1.315.890,58 

           
219.315,10 

                
7.351,34 

             
10.598,19 

         
17.949,53 

         
16.154,58 

           
1.794,95 

2924
                
-   

ALITOR SETTER 
E VALDEMIRO 
STREIT

       
4.636.247,62 

       
5.563.497,14 

           
927.249,52 

             
19.603,58 

             
45.382,30 

         
64.985,88 

         
58.487,29 

           
6.498,59 

4164
       
16.384 

AMILTON ALDO 
DOS SANTOS

           
112.633,09 

           
135.159,71 

             
22.526,62 

             
20.478,74 

                   
102,39 

         
20.581,14 

         
18.523,02 

           
2.058,11 

2933
       
10.497 ANDRE BUTZKE

           
918.918,00 

       
1.102.701,60 

           
183.783,60 

                
9.189,18 

                
8.729,72 

         
17.918,90 

         
16.127,01 

           
1.791,89 

2927
                
-   

ANGELINA KLE-
MANN

           
342.342,00 

           
410.810,40 

             
68.468,40 

             
16.792,78 

                
2.583,78 

         
19.376,56 

         
17.438,90 

           
1.937,66 

1030
       
19.459 ARI EICHSTADT

       
2.141.329,64 

       
2.569.595,56 

           
428.265,93 

             
22.535,37 

             
20.286,53 

         
42.821,90 

         
38.539,71 

           
4.282,19 

1031
         
7.087 ARI EICHSTADT

           
367.567,20 

           
441.080,64 

             
73.513,44 

             
24.504,48 

                
2.450,45 

         
26.954,93 

         
24.259,44 

           
2.695,49 

683
             
721 ARI KOGLER

           
729.300,00 

           
875.160,00 

           
145.860,00 

             
48.133,80 

                
4.886,31 

         
53.020,11 

         
47.718,10 

           
5.302,01 

3527
         
9.130 ARI KOGLER

           
372.672,30 

           
447.206,76 

             
74.534,46 

                
2.818,02 

                
3.585,82 

           
6.403,84 

           
5.763,45 

              
640,38 

2891
       
18.768 

B BRASIL GESTÃO 
DE BENS LTDA, 

       
3.003.000,00 

       
3.603.600,00 

           
600.600,00 

             
22.010,79 

             
28.929,46 

         
50.940,25 

         
45.846,22 

           
5.094,02 

2914
         
6.870 BENO KOPP  

       
1.231.133,90 

       
1.477.360,68 

           
246.226,78 

             
15.783,77 

             
11.522,15 

         
27.305,92 

         
24.575,33 

           
2.730,59 

2893
             
293 

BERNADETE FELI-
CIANO

     
10.618.608,00 

     
12.742.329,60 

        
2.123.721,60 

             
57.657,60 

           
103.303,20 

      
160.960,80 

      
144.864,72 

         
16.096,08 

2923
       
24.230 

BRUNO ALVINO 
LANGE

       
2.450.448,00 

       
2.940.537,60 

           
490.089,60 

                
9.189,18 

             
24.045,02 

         
33.234,20 

         
29.910,78 

           
3.323,42 

2926
         
8.670 BRUNO MUCHALSKI

       
3.541.663,13 

       
4.249.995,75 

           
708.332,63 

                
3.063,06 

             
35.263,48 

         
38.326,54 

         
34.493,88 

           
3.832,65 

2934
       
22.384 CACILDA ZAPELINI

       
1.068.062,00 

       
1.281.674,39 

           
213.612,40 

             
27.027,00 

                
9.329,27 

         
36.356,27 

         
32.720,64 

           
3.635,63 

2907
         
7.935 CANDIDO WALZ

       
4.864.860,00 

       
5.837.832,00 

           
972.972,00 

             
43.243,20 

             
46.486,44 

         
89.729,64 

         
80.756,68 

           
8.972,96 

2900
       
18.770 CARMEM PASQUALI

       
1.777.034,26 

       
2.132.441,11 

           
355.406,85 

                
6.891,89 

             
17.425,75 

         
24.317,63 

         
21.885,87 

           
2.431,76 

2885
       
18.302 

CAUE CORDEIRO 
WEISS 

           
419.253,78 

           
503.104,54 

             
83.850,76 

             
20.706,29 

                
3.157,22 

         
23.863,51 

         
21.477,16 

           
2.386,35 

4058
       
13.818 CLAUDEMIR FODI,

           
972.674,70 

       
1.167.209,64 

           
194.534,94 

                
1.837,84 

                
9.634,86 

         
11.472,69 

         
10.325,42 

           
1.147,27 

676
       
19.111 

CLAUDIOMIR WEI-
DAUER

           
526.919,25 

           
632.303,10 

           
105.383,85 

             
15.807,58 

                
4.478,81 

         
20.286,39 

         
18.257,75 

           
2.028,64 

2983
       
16.655 

CLÉIA ELIZETE 
DA SILVA WIS-
NIEWSKI,

           
116.808,33 

           
140.170,00 

             
23.361,67 

             
23.361,67 

                            
-   

         
23.361,67 

         
21.025,50 

           
2.336,17 

4150
       
14.049 

DOMINGOS DA 
SILVA

             
95.166,87 

           
114.200,24 

             
19.033,37 

             
19.033,37 

                            
-   

         
19.033,37 

         
17.130,04 

           
1.903,34 

8693
       
24.876 

DOMINGOS DA 
SILVA

             
67.387,32 

             
80.864,78 

             
13.477,46 

             
13.477,46 

                            
-   

         
13.477,46 

         
12.129,72 

           
1.347,75 

2982
       
14.009 

EDELTRAUD E 
DANKER (ESPÓLIO)

           
103.189,46 

           
123.827,35 

             
20.637,89 

             
20.637,89 

                            
-   

         
20.637,89 

         
18.574,10 

           
2.063,79 

4121
       
12.799 

EICK INCORPORA-
DORA DE IMOVEIS 
LTDA,

       
3.661.122,47 

       
4.393.346,96 

           
732.224,49 

                
3.715,49 

             
36.425,45 

         
40.140,94 

         
36.126,85 

           
4.014,09 

4888
       
14.755 

EICK INCORPORA-
DORA DE IMOVEIS 
LTDA,

           
144.144,00 

           
172.972,80 

             
28.828,80 

             
10.810,80 

                   
900,90 

         
11.711,70 

         
10.540,53 

           
1.171,17 

8069
       
24.065 

ELFI KANZLER 
MASKE

       
3.733.333,20 

       
4.479.999,84 

           
746.666,64 

             
21.801,78 

             
36.243,24 

         
58.045,02 

         
52.240,52 

           
5.804,50 

8550
       
24.679 

ELINES DA SILVA 
PEREIRA 

             
64.849,36 

             
77.819,23 

             
12.969,87 

             
12.969,87 

                            
-   

         
12.969,87 

         
11.672,88 

           
1.296,99 

4115
                
-   

ELIZABETH LIND-
NER

             
50.450,40 

             
60.540,48 

             
10.090,08 

             
10.090,08 

                            
-   

         
10.090,08 

           
9.081,07 

           
1.009,01 

4063
                
-   

ENO ALBERTO 
RIEGER

           
100.900,80 

           
121.080,96 

             
20.180,16 

             
20.180,16 

                            
-   

         
20.180,16 

         
18.162,14 

           
2.018,02 
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3523
         
8.967 

GERALDO KLE-
MANN

             
65.637,00 

             
78.764,40 

             
13.127,40 

             
13.127,40 

                            
-   

         
13.127,40 

         
11.814,66 

           
1.312,74 

2895
       
17.957 GERSON ERHARDT

             
39.839,00 

             
47.806,80 

                
7.967,80 

                
7.967,80 

                            
-   

           
7.967,80 

           
7.171,02 

              
796,78 

2928
       
15.958 GILBERTO KLEIN

       
2.712.684,22 

       
3.255.221,07 

           
542.536,84 

                
4.594,59 

             
26.897,11 

         
31.491,70 

         
28.342,53 

           
3.149,17 

10739
       
15.955 GILBERTO KLEIN

       
3.029.621,60 

       
3.635.545,91 

           
605.924,32 

             
16.846,83 

             
29.453,87 

         
46.300,70 

         
41.670,63 

           
4.630,07 

8363
       
24.540 HAROLD BLANK

           
227.585,36 

           
273.102,43 

             
45.517,07 

             
21.873,85 

                
1.182,16 

         
23.056,01 

         
20.750,41 

           
2.305,60 

679
                
-   

HILARIO ALFONSO 
GNEIPEL

           
620.121,97 

           
744.146,36 

           
124.024,39 

             
33.474,87 

                
4.527,48 

         
38.002,35 

         
34.202,11 

           
3.800,23 

2803
       
16.426 

SAMOEL DE BAR-
ROS

             
74.234,16 

             
89.080,99 

             
14.846,83 

             
14.846,83 

                            
-   

         
14.846,83 

         
13.362,15 

           
1.484,68 

4129
                
-   ILDEMAR KLEMANN

           
345.345,00 

           
414.414,00 

             
69.069,00 

             
16.576,56 

                
2.624,62 

         
19.201,18 

         
17.281,06 

           
1.920,12 

4114
         
8.648 

ILMAR MARCOS 
ALBERTO JACOBI

       
1.403.902,50 

       
1.684.683,00 

           
280.780,50 

                
7.657,65 

             
13.656,14 

         
21.313,79 

         
19.182,41 

           
2.131,38 

4764
       
19.112 INACIO RACHOR

           
526.919,25 

           
632.303,10 

           
105.383,85 

             
15.807,58 

                
4.478,81 

         
20.286,39 

         
18.257,75 

           
2.028,64 

754
       
13.149 INES ROSA PINTO

           
138.570,43 

           
166.284,52 

             
27.714,09 

             
27.714,09 

                            
-   

         
27.714,09 

         
24.942,68 

           
2.771,41 

8750
       
24.895 INGO EICHSTAEDT

           
923.446,50 

       
1.108.135,81 

           
184.689,30 

             
49.803,17 

                
6.744,31 

         
56.547,47 

         
50.892,73 

           
5.654,75 

9302
       
14.339 IRIO PASQUALLI

       
2.118.616,50 

       
2.542.339,80 

           
423.723,30 

             
15.315,30 

             
20.420,40 

         
35.735,70 

         
32.162,13 

           
3.573,57 

9306
       
14.339 IRIO PASQUALLI

       
2.118.616,50 

       
2.542.339,80 

           
423.723,30 

             
15.315,30 

             
20.420,40 

         
35.735,70 

         
32.162,13 

           
3.573,57 

2877
       
15.653 IVO LAUBE,

       
1.576.575,00 

       
1.891.890,00 

           
315.315,00 

             
54.054,00 

             
13.063,05 

         
67.117,05 

         
60.405,35 

           
6.711,71 

2892
       
19.291 IVO MÜLLER

       
4.964.793,83 

       
5.957.752,60 

           
992.958,77 

             
24.360,34 

             
48.429,92 

         
72.790,26 

         
65.511,23 

           
7.279,03 

4889
       
14.754 IZAIAS LISKOSKI

           
144.144,00 

           
172.972,80 

             
28.828,80 

             
10.810,80 

                   
900,90 

         
11.711,70 

         
10.540,53 

           
1.171,17 

4133
                
-   JAIRO JOSÉ BEAL

           
345.345,00 

           
414.414,00 

             
69.069,00 

             
16.576,56 

                
2.624,62 

         
19.201,18 

         
17.281,06 

           
1.920,12 

2940
       
14.056 

JOAO ANTONIO DE 
LIMA

           
150.150,00 

           
180.180,00 

             
30.030,00 

             
18.018,00 

                   
600,60 

         
18.618,60 

         
16.756,74 

           
1.861,86 

678
         
7.141 JOSÉ DA CRUZ 

           
273.487,50 

           
328.185,00 

             
54.697,50 

                
8.204,62 

                
2.324,64 

         
10.529,27 

           
9.476,34 

           
1.052,93 

10645
       
26.218 JOSÉ DA CRUZ 

             
61.347,29 

             
73.616,74 

             
12.269,46 

             
12.269,46 

                            
-   

         
12.269,46 

         
11.042,51 

           
1.226,95 

10646
       
26.219 JOSÉ DA CRUZ 

             
61.347,29 

             
73.616,74 

             
12.269,46 

             
12.269,46 

                            
-   

         
12.269,46 

         
11.042,51 

           
1.226,95 

680
                
-   LEONETE FOLIATO

           
364.650,00 

           
437.580,00 

             
72.930,00 

             
21.879,00 

                
2.552,55 

         
24.431,55 

         
21.988,40 

           
2.443,16 

2921
                
-   

LORENTINA STRE-
LOW ZOZ

             
72.072,00 

             
86.486,40 

             
14.414,40 

             
10.810,80 

                   
180,18 

         
10.990,98 

           
9.891,88 

           
1.099,10 

8361
       
24.542 

MANOEL EDNILSON 
BURGARDT

           
516.125,61 

           
619.350,73 

           
103.225,12 

             
51.398,15 

                
2.591,35 

         
53.989,50 

         
48.590,55 

           
5.398,95 

6236
       
22.848 

MARCELO LANGE e 
ESPOSA

           
325.405,08 

           
390.486,10 

             
65.081,02 

             
30.990,96 

                
1.704,50 

         
32.695,46 

         
29.425,92 

           
3.269,55 

4117
       
14.579 

MARCELO MATIAS 
TOMAZELI,

           
168.528,36 

           
202.234,03 

             
33.705,67 

             
17.117,10 

                   
829,43 

         
17.946,53 

         
16.151,88 

           
1.794,65 

2925
       
18.709 MARIO KLEMANN

           
553.864,91 

           
664.637,89 

           
110.772,98 

             
23.783,76 

                
4.349,46 

         
28.133,22 

         
25.319,90 

           
2.813,32 

4730
       
18.773 

MARIO STRELOW e 
SANDRA MUELLER

       
1.095.595,30 

       
1.314.714,36 

           
219.119,06 

                
7.351,34 

             
10.588,39 

         
17.939,73 

         
16.145,76 

           
1.793,97 

5761
       
21.931 

MIKAEL RICARDO 
BOLDUAN

             
91.891,80 

           
110.270,16 

             
18.378,36 

             
18.378,36 

                            
-   

         
18.378,36 

         
16.540,52 

           
1.837,84 

675
         
7.138 

MIRSON FREDERI-
CO ZIEHLSDORFF

           
546.975,00 

           
656.370,00 

           
109.395,00 

             
16.409,25 

                
4.649,29 

         
21.058,54 

         
18.952,68 

           
2.105,85 

4049
       
15.961 

MITRA DIOCESANA 
DE JOINVILLE

           
684.083,40 

           
820.900,08 

           
136.816,68 

             
33.081,05 

                
5.186,78 

         
38.267,83 

         
34.441,05 - 

10738
       
15.962 

MITRA DIOCESANA 
DE JOINVILLE

             
84.084,00 

           
100.900,80 

             
16.816,80 

             
16.816,80 

                            
-   

         
16.816,80 

         
15.135,12 - 
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4168
       
16.383 MOACIR LINDNER

           
107.338,37 

           
128.806,05 

             
21.467,67 

             
17.503,20 

                   
198,22 

         
17.701,42 

         
15.931,28 

           
1.770,14 

4145
       
14.053 

NELSI SCHULZ 
STRELOW DOS 
SANTOS

             
91.110,50 

           
109.332,60 

             
18.222,10 

             
18.222,10 

                            
-   

         
18.222,10 

         
16.399,89 

           
1.822,21 

4044
       
15.683 NILTON WELTER

           
289.369,08 

           
347.242,90 

             
57.873,82 

                
9.864,86 

                
2.400,45 

         
12.265,30 

         
11.038,77 

           
1.226,53 

2912
       
13.953 

ORLANDINO LU-
CIANI

       
4.779.641,71 

       
5.735.570,05 

           
955.928,34 

             
23.095,47 

             
46.641,64 

         
69.737,12 

         
62.763,40 

           
6.973,71 

2915
             
447 OTTO EICHSTADT

       
5.477.472,00 

       
6.572.966,40 

        
1.095.494,40 

             
28.828,80 

             
53.333,28 

         
82.162,08 

         
73.945,87 

           
8.216,21 

2937
       
20.247 PAULO SCHNEIDER

           
567.687,12 

           
681.224,54 

           
113.537,42 

             
24.504,48 

                
4.451,65 

         
28.956,13 

         
26.060,51 

           
2.895,61 

5013
       
20.246 PAULO SCHNEIDER

           
843.873,03 

       
1.012.647,64 

           
168.774,61 

             
36.756,72 

                
6.600,89 

         
43.357,61 

         
39.021,85 

           
4.335,76 

682
       
10.553 

PEDRO DELLAGIUS-
TINA

             
65.637,00 

             
78.764,40 

             
13.127,40 

             
13.127,40 

                            
-   

         
13.127,40 

         
11.814,66 

           
1.312,74 

  

PLATANO BRASIL 
DISTRIB, E EXPOR-
TADORA LTDA EPP,

       
6.250.173,33 

       
7.500.208,00 

        
1.250.034,67 

             
26.162,14 

             
61.193,63 

         
87.355,76 

         
78.620,19 

           
8.735,58 

4835
       
19.290 

PRUST & ROZZA 
LTDA EPP,

           
509.338,83 

           
611.206,60 

           
101.867,77 

             
25.945,92 

                
3.796,09 

         
29.742,01 

         
26.767,81 

           
2.974,20 

2920
                
-   RAIMIRO STRELOW

             
96.096,00 

           
115.315,20 

             
19.219,20 

             
14.414,40 

                   
240,24 

         
14.654,64 

         
13.189,18 

           
1.465,46 

2918
                
-   

REINOLDO STRE-
LOW

       
5.088.763,68 

       
6.106.516,42 

        
1.017.752,74 

             
15.927,91 

             
50.091,24 

         
66.019,15 

         
59.417,24 

           
6.601,92 

4122
                
-   RENITA KLEMANN

           
342.342,00 

           
410.810,40 

             
68.468,40 

             
17.153,14 

                
2.565,76 

         
19.718,90 

         
17.747,01 

           
1.971,89 

2929
       
11.092 RENO BUTZKE

       
1.546.545,00 

       
1.855.854,00 

           
309.309,00 

             
18.558,54 

             
14.537,52 

         
33.096,06 

         
29.786,46 

           
3.309,61 

8549
       
24.680 

RICARDO PEDRO 
HOEHN 

           
192.447,68 

           
230.937,22 

             
38.489,54 

             
10.501,92 

                
1.399,38 

         
11.901,30 

         
10.711,17 

           
1.190,13 

102
       
13.952 RUBENS PRUST

           
220.439,42 

           
264.527,30 

             
44.087,88 

             
18.198,18 

                
1.294,49 

         
19.492,67 

         
17.543,40 

           
1.949,27 

4729
       
18.772 SANDRA MÜELLER

       
1.096.085,39 

       
1.315.302,47 

           
219.217,08 

                
7.351,34 

             
10.593,29 

         
17.944,63 

         
16.150,17 

           
1.794,46 

4974
       
15.958 

SELAMIX IMPER-
MEABILIZANTES  
LTDA  - EPP,

           
846.272,43 

       
1.015.526,91 

           
169.254,49 

                
9.541,43 

                
7.985,65 

         
17.527,08 

         
15.774,38 

           
1.752,71 

2811
       
13.821 

SEMAR ADMINIS-
TRADORA DE BENS 
LTDA EPP

       
2.702.700,00 

       
3.243.240,00 

           
540.540,00 

             
21.621,60 

             
25.945,92 

         
47.567,52 

         
42.810,77 

           
4.756,75 

9309
       
14.339 

SEMAR ADMINIS-
TRADORA DE BENS 
LTDA EPP

       
2.118.616,50 

       
2.542.339,80 

           
423.723,30 

             
15.315,30 

             
20.420,40 

         
35.735,70 

         
32.162,13 

           
3.573,57 

4910
       
14.580 

SIMONI LANGE 
TOMAZELI

           
159.356,00 

           
191.227,20 

             
31.871,20 

             
15.774,76 

                   
804,82 

         
16.579,58 

         
14.921,62 

           
1.657,96 

4556
       
18.304 UIRA WEISS,

           
484.473,99 

           
581.368,79 

             
96.894,80 

                
7.963,96 

                
4.446,54 

         
12.410,50 

         
11.169,45 

           
1.241,05 

4578
       
18.708 

VALDEMIRO 
STREIT

           
473.127,39 

           
567.752,87 

             
94.625,48 

                
9.189,18 

                
4.271,81 

         
13.460,99 

         
12.114,90 

           
1.346,10 

7973
       
23.473 

VALDEMIRO 
STREIT

           
788.737,95 

           
946.485,54 

           
157.747,59 

             
31.549,52 

                
6.309,90 

         
37.859,42 

         
34.073,48 

           
3.785,94 

2917
       
21.397 VALERIO MUELLER

       
2.487.204,72 

       
2.984.645,66 

           
497.440,94 

             
12.252,24 

             
24.259,44 

         
36.511,68 

         
32.860,51 

           
3.651,17 

2913
         
6.870 VENDELINO KOPP

       
3.279.276,00 

       
3.935.131,20 

           
655.855,20 

             
28.828,80 

             
31.351,32 

         
60.180,12 

         
54.162,11 

           
6.018,01 

2911
         
5.891 VERNER PRUST

       
4.824.319,50 

       
5.789.183,40 

           
964.863,90 

             
30.630,60 

             
46.711,67 

         
77.342,27 

         
69.608,04 

           
7.734,23 

7974
       
23.471 

VIVIANI STREIT 
STOLF

       
3.959.616,46 

       
4.751.539,75 

           
791.923,29 

             
34.234,20 

             
37.884,45 

         
72.118,65 

         
64.906,79 

           
7.211,87 

4116
       
17.960 

WALDEMAR DRA-
EGER

             
50.450,40 

             
60.540,48 

             
10.090,08 

             
10.090,08 

                            
-   

         
10.090,08 

           
9.081,07 

           
1.009,01 

9578
       
25.419 

ZILÁ LANGE BOL-
DUAN

             
99.155,63 

           
118.986,75 

             
19.831,13 

             
19.831,13 

                            
-   

         
19.831,13 

         
17.848,01 

           
1.983,11 
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Edital de Praça N° 01 _2013 _Contribuição de 
Melhoria da Pavimentação Asfáltica _rua 4-03 de 
Outubro
EDITAL DE PRAÇA Nº 01/2013

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER, Estado de Santa Catarina, em 
conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 001/95, 
Código Tributário Municipal de Schroeder e demais legislações 
pertinentes,especialmente o decreto Lei nº. 195/67, através do 
presente edital, torna público, e notifica os senhores proprietários, 
que executará o lançamento legal da Contribuição de Melhoria, 
para ressarcimento ao erário, dos valores referentes a de Pavi-
mentação Asfáltica da Rua 4-03 de Outubro, perfazendo a área 
total de 28.207,50m², localizada nos Bairros Centro Norte e Braço 
do Sul, do Município de Schroeder/SC, ficando assim determinado.
.

Imóvel Matricula Proprietário Área terreno (At)

4798 11000 ADEMAR KROGEL          15.000,00 

2899 18774
ADEMAR MUEL-
LER,            2.030,00 

2802 7482
ADEMAR PES-
CHKE          20.000,00 

2909 7483
ADEMAR PES-
CHKE       165.000,00 

2804 3577 ADOLAR KLITZKE          15.000,00 

681 10554 ADOLFO NECKEL               450,00 

2922 5630
ADOLINO LANGE 
- ESPÓLIO       223.000,00 

4728 18771
ALBERTINA PAS-
QUALI AVELINO          35.800,00 

2924 0

ALITOR SETTER 
E VALDEMIRO 
STREIT       113.520,00 

4164 16384
AMILTON ALDO 
DOS SANTOS               772,20 

2933 10497 ANDRE BUTZKE          30.000,00 

2927 0
ANGELINA KLE-
MANN            2.850,00 

1030 19459 ARI EICHSTADT          57.012,50 

1031 7087 ARI EICHSTADT            2.520,00 

683 721 ARI KOGLER            5.000,00 

3527 9130 ARI KOGLER            3.650,00 

2891 18768
B BRASIL GESTÃO 
DE BENS LTDA,       125.000,00 

2914 6870 BENO KOPP          34.164,00 

2893 293
BERNADETE 
FELICIANO       221.000,00 

2923 24230
BRUNO ALVINO 
LANGE          40.000,00 

2926 8670
BRUNO MUCHAL-
SKI          69.375,00 

2934 22384
CACILDA ZAPE-
LINI          11.855,50 

2907 7935 CANDIDO WALZ          81.000,00 

2900 18770
CARMEM PAS-
QUALI          69.618,00 

2885 18302
CAUE CORDEIRO 
WEISS            8.212,45 

4058 13818
CLAUDEMIR 
FODI,          31.755,00 

676 19111
CLAUDIOMIR 
WEIDAUER            5.000,00 

VI – DA PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

O prazo para contestação dos itens deste edital é de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da última publicação do presente Edital, 
através de petição dirigida ao Prefeito Municipal, nos termos do 
Art. 246 e parágrafos, da Lei Complementar n.º 001/95 e altera-
ções.
A impugnação deverá ser dirigida à Administração competente, 
através de petição.  
Os requerimentos de impugnação de reclamação, como também 
quaisquer recursos administrativos não suspendem o início ou 
prosseguimento das obras e nem terão efeito de obstar a adminis-
tração a pratica dos atos necessários ao lançamento e cobrança da 
contribuição de melhoria. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 74/2009)

VII – DA ARRECADAÇÃO

A arrecadação da contribuição far-se-á nos seguintes prazos: 
 Em parcela única, com prazo de vencimento não superior a 30 
(trinta) dias da regular notificação do débito, com 15% (quinze 
por cento) de abatimento sobre o valor total;
 Em até 03 (três) parcelas de igual valor e sucessivo pagamento, 
com 15% (quinze por cento) de abatimento sobre o valor total, 
tendo a primeira parcela prazo de vencimento não superior a 30 
(trinta) dias da regular notificação do débito, e interstício mínimo 
de 30 (trinta) dias entre as parcelas;
 Em até 24 (vinte e quatro) parcelas de igual valor e sucessivo pa-
gamento, corrigidas pela UFM, com juros de 1,0% (um por cento) 
ao mês, tendo a primeira parcela prazo de vencimento não supe-
rior a 30 (trinta) dias da regular notificação do débito, e interstício 
mínimo de 30 (trinta) dias entre as parcelas;
 Em até 36 (trinta e seis) parcelas de igual valor e sucessivo paga-
mento, corrigidas pela UFM, com juros de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, tendo a primeira parcela prazo de vencimento não supe-
rior a 30 (trinta) dias da regular notificação do débito, e interstício 
mínimo de 30 (trinta) dias entre as parcelas, quando tratar-se 
de condição especial referente à renda familiar do contribuinte, a 
ser analisada por comissão designada especialmente para tal fim, 
pela Administração Municipal, composta por no mínimo 05 (cinco) 
membros, sendo necessariamente um deles Assistente Social.

VIII - TEMPO DE VIDA ÚTIL DA OBRA

O Tempo de vida útil da obra será de no mínimo 5 (cinco) anos.

IX - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

A Contribuição de Melhoria será cobrada por propriedade, levan-
do-se em conta a valorização do imóvel diretamente beneficiado 
em virtude da obra pública realizada.
O laudo que apurou a valorização auferida por cada imóvel está no 
processo administrativo que teve o acompanhamento da comis-
são de acompanhamento do lançamento da contribuição instituída 
pela portaria nº 4.755/2012 de 11 de setembro de 2012. O laudo 
faz parte do presente edital (anexo I)
Cientificamos aos proprietários beneficiados pela obra pública que 
a distribuição tributária devida por cada proprietário está exposta 
no Mural da Prefeitura Municipal, publicado no DOM – Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina e no site www.schroeder.
sc.gov.br.

Schroeder, 2 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MILTON TRAPP JUNIOR
Fiscal de Tributos Municipais
Matrícula 1.559
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4117 14579
MARCELO MATIAS 
TOMAZELI,            1.403,00 

2925 18709 MARIO KLEMANN            4.610,93 

4730 18773

MARIO STRE-
LOW e SANDRA 
MUELLER          35.768,00 

5761 21931
MIKAEL RICARDO 
BOLDUAN               630,00 

675 7138

MIRSON FREDE-
RICO ZIEHLS-
DORFF          10.000,00 

4049 15961
MITRA DIOCESA-
NA DE JOINVILLE            6.700,00 

10738 15962
MITRA DIOCESA-
NA DE JOINVILLE               700,00 

4168 16383 MOACIR LINDNER               735,90 

4145 14053

NELSI SCHULZ 
STRELOW DOS 
SANTOS               606,45 

4044 15683 NILTON WELTER          12.848,00 

2912 13953
ORLANDINO 
LUCIANI          93.624,84 

2915 447 OTTO EICHSTADT       228.000,00 

2937 20247
PAULO SCHNEI-
DER            5.560,00 

5013 20246
PAULO SCHNEI-
DER            8.265,00 

682 10553
PEDRO DELLA-
GIUSTINA               450,00 

  

PLATANO BRASIL 
DISTRIB, E 
EXPORTADORA 
LTDA EPP,       208.130,98 

4835 19290
PRUST & ROZZA 
LTDA EPP,            4.240,25 

2920 0
RAIMIRO STRE-
LOW               800,00 

2918 0
REINOLDO STRE-
LOW       124.600,00 

4122 0 RENITA KLEMANN            2.850,00 

2929 11092 RENO BUTZKE          50.000,00 

8549 24680
RICARDO PEDRO 
HOEHN            1.319,40 

102 13952 RUBENS PRUST            1.835,16 

4729 18772
SANDRA MÜEL-
LER          35.784,00 

4974 15958

SELAMIX IMPER-
MEABILIZANTES  
LTDA  - EPP,          16.577,00 

2811 13821

SEMAR ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA EPP          75.000,00 

9309 14339

SEMAR ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA EPP          83.000,00 

4910 14580
SIMONI LANGE 
TOMAZELI            1.288,00 

4556 18304 UIRA WEISS,            4.745,00 

4578 18708
VALDEMIRO 
STREIT            4.633,87 

7973 23473
VALDEMIRO 
STREIT            7.500,00 

2917 21397
VALERIO MUEL-
LER       121.800,00 

2983 16655

CLÉIA ELIZETE 
DA SILVA WIS-
NIEWSKI,               777,50 

4150 14049
DOMINGOS DA 
SILVA               633,45 

8693 24876
DOMINGOS DA 
SILVA               462,00 

2982 14009

EDELTRAUD E 
DANKER (ESPÓ-
LIO)               686,85 

4121 12799

EICK INCOR-
PORADORA DE 
IMOVEIS LTDA,          71.715,00 

4888 14755

EICK INCOR-
PORADORA DE 
IMOVEIS LTDA,            1.200,00 

8069 24065
ELFI KANZLER 
MASKE       155.400,15 

8550 24679
ELINES DA SILVA 
PEREIRA               444,60 

4115 0
ELIZABETH LIND-
NER               420,00 

4063 0
ENO ALBERTO 
RIEGER               840,00 

3523 8967
GERALDO KLE-
MANN               450,00 

2895 17957
GERSON ERHAR-
DT               644,00 

2928 15958 GILBERTO KLEIN          53.136,75 

10739 15955 GILBERTO KLEIN          59.345,00 

8363 24540 HAROLD BLANK            1.894,65 

679 0
HILARIO ALFON-
SO GNEIPEL            5.001,75 

2803 16426
SAMOEL DE 
BARROS               600,00 

4129 0
ILDEMAR KLE-
MANN            2.875,00 

4114 8648
ILMAR MARCOS 
ALBERTO JACOBI          55.000,00 

4764 19112 INACIO RACHOR            5.000,00 

754 13149 INES ROSA PINTO              784,00 

8750 24895
INGO EICHSTA-
EDT            7.231,35 

9302 14339 IRIO PASQUALLI          83.000,00 

9306 14339 IRIO PASQUALLI          83.000,00 

2877 15653 IVO LAUBE,          17.500,00 

2892 19291 IVO MÜLLER       206.659,75 

4889 14754 IZAIAS LISKOSKI            1.200,00 

4133 0 JAIRO JOSÉ BEAL            2.875,00 

2940 14056
JOAO ANTONIO 
DE LIMA            1.250,00 

678 7141 JOSÉ DA CRUZ          10.000,00 

10645 26218 JOSÉ DA CRUZ               408,34 

10646 26219 JOSÉ DA CRUZ               408,34 

680 0
LEONETE FO-
LIATO            2.500,00 

2921 0
LORENTINA 
STRELOW ZOZ               600,00 

8361 24542
MANOEL EDNIL-
SON BURGARDT            5.055,00 

6236 22848
MARCELO LANGE 
e ESPOSA            2.709,00 
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MUNICÍPIO: O município de SCHROEDER.
PODER PÚBLICO MUNICIPAL: O município, nos termos previstas 
na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.
FISCALIZAÇÃO: A Prefeitura Municipal de SCHROEDER através da 
Diretoria de Planejamento e Serviços Urbanos e/ou empresa de-
signada/contratada.

CONSIDERAÇÕES

A empresa CONTRATADA vencedora da licitação deverá submeter-
se à FISCALIZAÇÃO e aos projetos apresentados. 
Os serviços deverão obedecer ao traçado, cotas, seções transver-
sais, dimensões, tolerância e exigências de qualidade dos mate-
riais indicados pela FISCALIZAÇÃO nos Projetos e nas Especifi-
cações de Serviços. Embora as medições, amostragem e ensaios 
possam ser considerados como evidência dessa observação, ficará 
a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, julgar se os serviços e ma-
teriais apresentam desvio em relação ao projeto e às especifica-
ções de serviços. Sua decisão, quanto aos desvios permissíveis 
dos mesmos, deverá ser final.
A CONTRATADA será considerada responsável pelos danos por ela 
causados nos serviços.
A CONTRATADA deverá, durante todo o tempo, proporcionar su-
pervisão adequada, mão-de-obra e equipamentos suficientes para 
executar os serviços até a sua conclusão, dentro do prazo reque-
rido no contrato.
Todo o pessoal da CONTRATADA e ou das empresas subcontrata-
das deverá possuir habilitação e experiência para executar ade-
quadamente os serviços que lhe forem atribuídos.
Qualquer encarregado, operário ou empregado da CONTRATADA 
ou de qualquer subcontratante que na opinião da FISCALIZAÇÃO 
não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou 
seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável 
por outros motivos deverá, mediante solicitação por escrito da 
FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos do tipo, tamanho 
e quantidade que venham a ser necessários para executar satis-
fatoriamente os serviços. Todos os equipamentos usados deverão 
ser adequados de modo a atender as exigências dos serviços e 
produzir qualidade e quantidade satisfatória dos mesmos. A FIS-
CALIZAÇÃO poderá ordenar a remoção e exigir a substituição de 
qualquer equipamento não satisfatório.
Todos os materiais utilizados devem estar de acordo com as espe-
cificações. Caso a FISCALIZAÇÃO julgue necessário, poderá solici-
tar da CONTRATADA à apresentação de informações, por escrito, 
dos locais de origem dos materiais acompanhados, quando neces-
sário, dos ensaios de laboratório.
A CONTRATADA deverá efetuar todos os controles necessários 
para assegurar que a qualidade dos materiais empregados estão 
de conformidade com as especificações. Os ensaios e verificação a 
seu cargo serão executados pelo laboratório designado pela CON-
TRATADA ou, quando necessário e justificado, pelo laboratório de-
signado pela FISCALIZAÇÃO.

SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA

A CONTRATADA deverá durante a obra tomar o necessário cuida-
do em todas as operações de uso de equipamentos para proteger 
o público e para facilitar o tráfego. Nos locais onde os projetos 
exigirem que qualquer base, revestimento ou pavimento sejam 
construídos, deverão ser feitos numa faixa de cada vez e a faixa 
que não estiver sendo utilizada pelas obras deverá ser aberta ao 
tráfego público, sob controle e direção única alternadamente, vi-
sando tão somente facilitar o tráfego.
Se a CONTRATADA julgar conveniente poderá, com a prévia 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, e sem remuneração extra, utilizar 
e conservar variantes para desviar o tráfego do local das obras 
e serviço. Deverá, ainda, conservar em perfeitas condições de 
segurança, pontes provisórias de desvios, acessos provisórios, 

2913 6870 VENDELINO KOPP       136.500,00 

2911 5891 VERNER PRUST          94.500,00 

7974 23471
VIVIANI STREIT 
STOLF          65.927,68 

4116 17960
WALDEMAR DRA-
EGER               420,00 

9578 25419
ZILÁ LANGE 
BOLDUAN               660,00 

I – DELIMITAÇÕES DOS TRECHOS BENEFICIADOS:

Está sendo beneficiada a seguinte área: 
 Imóveis localizados na Rua 4-03 de Outubro com extensão total 
de 2.76km. 
Diante da constatação da ocorrência do fato gerador da Contribui-
ção de Melhoria será cobrado dos proprietários de imóveis lindei-
ros, situados na área diretamente beneficiada pela obra, ou seja, 
será cobrada contribuição dos imóveis confrontantes com a rua 
que foram valorizados.
É importante esclarecer que também foram considerados lindeiros 
os imóveis que tenham acesso à via ou logradouro beneficiado 
pela pavimentação, por ruas de passagens particulares, entradas 
de vila, servidores de passagens e outros do gênero. 
Todos imóveis estão localizadas no Centro Norte, do Município de 
Schroeder/SC, conforme projetos, memoriais descritivos, e relação 
dos imóveis nas tabelas seguintes. 

II - MEMORIAL DESCRITIVO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA RUA 03 DE OUTUBRO

APRESENTAÇÃO

O presente memorial tem o objetivo de fornecer os elementos 
técnicos, especificações de serviços e outros documentos neces-
sários à execução de serviços e obras de SERVIÇOS PRELIMINA-
RES, DRENAGEM, TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES E SINALIZAÇÃO VIÁRIA na RUA 4 - 03 DE 
OUTUBRO, pertencente ao Município de SCHROEDER, Santa Ca-
tarina.

NORMAS GERAIS DE TRABALHO

GENERALIDADES

ABREVIAÇÕES

Onde na documentação contratual forem empregados os termos 
e abreviações abaixo, deverão ser interpretados como a seguir 
indicado.
PMS - Prefeitura Municipal de SCHROEDER.
DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.
DNER – Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – em 
extinção
DER/SC - Departamento de Estradas de Rodagem de SC.
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.
NBR – Norma Brasileira
EB - Especificação Brasileira.

TERMOS

CONTRATADA: A sociedade mercantil adjudicatária do objeto da 
Licitação, com a qual será celebrado o contrato de execução.
CONTRATO: O contrato de execução de obras e serviços de ter-
raplanagem, pavimentação, drenagem pluvial, sinalização viária e 
obras complementares, em vias urbanas no município de SCHRO-
EDER, nos termos definidos no Edital.
LICITANTE: A pessoa jurídica que participe desta Licitação.
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Deverá ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os 
de 3ª categoria, após conformação final, a fim de incorporá-los à 
paisagem local. 
O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas 
de trabalho deverá ser evitado tanto quanto possível, principal-
mente onde houver alguma área com relevante interesse paisa-
gístico ou ecológico.
O revestimento vegetal dos taludes, quando previsto, deverá ser 
executado imediatamente após o corte.
É proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo 
estradal, para evitar danos desnecessários à vegetação e interfe-
rências na drenagem natural.
As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manu-
tenção dos equipamentos devem ser localizadas de forma que, 
resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados 
até cursos d’água.

RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS E OBRAS

A FISCALIZAÇÃO deverá decidir as questões que venham surgir 
quanto à qualidade e aceitabilidade dos materiais usados na obra/
serviço, do andamento, da interpretação dos projetos e especifi-
cações e ao cumprimento satisfatório das cláusulas do Contrato.
É vedado o início de qualquer operação de relevância sem o con-
sentimento por escrito da FISCALIZAÇÃO ou sem a notificação por 
escrito da empresa CONTRATADA, apresentada com antecedência 
suficiente para que a FISCALIZAÇÃO tome as providências de ins-
peção antes do início das operações. Os serviços/obras iniciados 
sem a observância destas exigências poderão ser rejeitados pela 
FISCALIZAÇÃO.
A FISCALIZAÇÃO terá livre acesso aos trabalhos durante a exe-
cução do serviço/obra, e deverá ter todas as facilidades razoáveis 
para poder determinar se os materiais e mão de obra empregada 
são compatíveis com as especificações.
A inspeção dos serviços/obra não isentará a CONTRATADA de 
quaisquer das suas obrigações prescritas no Contrato.
Até que a FISCALIZAÇÃO não seja notificada por escrito sobre a 
aceitação e entrega final dos serviços/obras, a CONTRATADA será 
responsável pela conservação dos mesmos e deverá tomar as pre-
cauções contra prejuízos ou danos que possam ser causados por 
qualquer tipo de ação proposital, e os danos deverão reparados ou 
restaurados pela CONTRATADA, exceto os involuntários ou impre-
visíveis fora de controle humano.
A empresa CONTRATADA só poderá usar materiais previamente 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO e não deverá executar qualquer 
serviço/obra antes que as cotas e alinhamentos tenham sido satis-
fatoriamente estabelecidos.
Os serviços/obras executados com materiais fora das especifi-
cações/normas/projetos deverão ser removidos, substituídos ou 
reparados, obedecendo às instruções e a maneira que a FISCALI-
ZAÇÃO determinar, tudo por conta da CONTRATADA.
A CONTRATADA não deverá realizar qualquer serviço/obra de 
remoção, desvio ou reconstrução de serviços de utilidade públi-
ca, antes de consultar a FISCALIZAÇÃO, companhias de serviços 
públicos, autoridades e proprietários, a fim de determinar a sua 
localização exata. A CONTRATADA deverá notificar por escrito as 
entidades acima mencionadas, da natureza de qualquer serviço 
que possa afetar suas instalações, serviços ou propriedades.
Quando o desvio ou substituição dos serviços de utilidade pública 
não for essencial para prosseguimento dos serviços/obras como 
projetados, mas for feita por única conveniência da CONTRATADA, 
a mesma responderá por todos os custos incidentes no desvio ou 
substituição. Quando relocação ou substituição dos serviços de 
utilidade pública for essencial para o prosseguimento dos serviços/
obras como projetado, a PMS ou a Companhia de Serviços Públi-
cos, responderá pelos custos decorrentes da substituição.
Antes do recebimento final dos serviços a via urbana deverá ser 
limpa. Todas as obras de arte, valetas, dispositivos de drena-
gem superficial, deverão ser limpos e conservados de quaisquer 

cruzamentos com ferrovias ou outras vias, etc.
Quando a FISCALIZAÇÃO exigir, a CONTRATADA deverá fornecer 
sinalizadores, a fim de possibilitar passagem do tráfego, sob os 
controles de direção única. Essa exigência também não gerará 
nenhum tipo de remuneração extra.
Só será permitida a circulação de qualquer equipamento carrega-
do durante o tempo de realização das obras, com no máximo 25 
toneladas brutas. Passagens isoladas de equipamentos com peso 
superior ao permitido, só serão autorizadas com a prévia anuência 
da FISCALIZAÇÃO.
Não será permitido o derramamento de materiais resultantes de 
operação de transporte ao longo das vias públicas. Acontecendo 
tal infração, os mesmos deverão ser imediatamente removidos 
pela e as expensas da CONTRATADA.
As operações de construção e ou serviço deverão ser executadas 
de tal forma que causem o mínimo possível de transtornos e incô-
modo às propriedades vizinhas as obras ou serviços.
A CONTRATADA deverá prontamente instalar e manter as barreiras 
necessárias, sinais vermelhos, sinais de alerta e perigo, sinalização 
de desvios e outros, em número suficiente, bem como tomar todas 
as demais precauções necessárias para a proteção do seu trabalho 
e segurança do público. Toda sinalização deverá rigorosamente 
seguir os padrões da legislação vigente e o seu pagamento não 
será feito diretamente, mas sim através da inclusão de seus custos 
nos preços propostos para os itens de serviços do contrato.
A sinalização poderá compor-se de:
Placas informativas ou indicativas (60 x 80 cm, 80 cm x 80 cm, 
150 x 80 cm, 30 cm x 150 cm) executadas sobre painel metálico, 
plástico ou de madeira, com fundo na cor amarela, letras e sinais 
refletivos.
Cavaletes de madeira pintados com fundo amarelo e letras e faixas 
na cor preta;
Guias (“gelo baiano”) em concreto pintados na cor amarela;
Cones refletivos de plástico
Cones refletivos de plástico com sinalizador (tipo giroflex) alimen-
tado por bateria;
Faixas plásticas delimitadoras na cor amarela, letras e símbolos na 
cor preta. Largura mínima da faixa = 10 cm.
Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprova das 
pela PMS. 
Na eventualidade do uso de explosivo para a execução dos tra-
balhos, os cuidados deverão ser redobrados, afim de não pôr em 
perigo vidas ou propriedades, e a responsabilidade por quaisquer 
danos de inteira responsabilidade da CONTRATADA, desta forma, 
previamente deverá fornecer e implantar sinais especiais para avi-
so ao público das operações de explosão. Essa sinalização especial 
também não gerará qualquer tipo de remuneração extra, e, por-
tanto deverá estar inclusa nos preços propostos para os itens de 
serviços do contrato.
Todos os explosivos deverão ser armazenados de maneira segu-
ra, recebendo em todos os locais de armazenamento o letreiro 
“Perigo Explosivo”. Os locais de armazenamento deverão ficar lo-
calizados sempre numa distância superior a 350m da via pública, 
prédios ou áreas de acampamento.
A CONTRATADA será responsável pela proteção de toda proprie-
dade pública e privada, linhas de transmissão de energia elétrica, 
telefones, redes de água, TV a cabo e outros serviços, ao longo ou 
adjacentes ao trecho em serviços ou obras. O ônus será exclusivo 
da CONTRATADA.

MANEJO AMBIENTAL

Quando houver excesso de material de cortes e for impossível 
incorporá-los ao corpo dos aterros, serão constituídos bota-foras, 
devidamente compactados e os taludes deverão ter inclinação su-
ficiente para evitar escorregamentos.
Os bota-foras deverão ser executados de forma a evitar que o es-
coamento das águas pluviais possa carrear o material depositado, 
causando assoreamentos.
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fundações dos aterros, de acordo com as indicações do proje-
to. Estes materiais serão transportados para locais previamente 
indicados, de modo a não causar transtorno à obra, em caráter 
temporário ou definitivo.
O desenvolvimento da escavação se dará em face da utilização 
adequada, ou da rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas 
serão transportados para constituição dos aterros aqueles que, 
pela classificação e caracterização efetuadas nos cortes sejam 
compatíveis com as especificações da execução dos aterros, em 
conformidade com o projeto.
Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de ma-
terial escavado nos cortes, para a confecção das camadas super-
ficiais da plataforma, será depositado em local previamente esco-
lhido para sua oportuna utilização. 
Atendido o projeto e, sendo técnica e economicamente aconselhá-
vel, as massas em excesso, removidas desde a etapa inicial dos 
serviços, que resultariam em bota-foras, poderão ser integradas 
aos aterros, mediante compactação adequada, constituindo alar-
gamentos de plataforma, com suavização dos taludes ou bermas 
de equilíbrio.
As massas excedentes, que não se destinarem ao fim indicado 
no parágrafo anterior, serão objeto de remoção, de modo a não 
constituírem ameaça à estabilidade da via, e nem prejudicarem o 
aspecto paisagístico ou meio ambiente da região.
Quando, ao nível da plataforma dos cortes, for verificada ocorrên-
cia de rocha, sã ou em decomposição, ou de solos de expansão 
maior que 2%, baixa capacidade de suporte ou de solos orgâni-
cos, promove-se o rebaixamento, respectivamente, da ordem de 
0,40m e 0,60m, e execução de novas camadas, constituídas de 
materiais selecionados, objeto de indicação nas especificações.
Não será permitida a presença de blocos de rocha nos taludes que 
possam colocar em risco a segurança do trânsito.
Nos pontos de passagem de corte para aterro, precedendo este 
último, a escavação transversal ao eixo deverá ser executada até 
profundidade necessária para evitar recalques diferenciais.
As valetas de proteção dos cortes serão obrigatoriamente exe-
cutadas e revestidas, independem das demais obras de proteção 
projetadas.
Nos cortes de altura elevada é prevista a implantação de terrace-
amento, com banquetas de largura mínima de 3m, valetas reves-
tidas e proteção vegetal.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

A medição considera o volume extraído, medido no corte. Os ser-
viços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:
Os serviços serão medidos em m³ executados.

REFORÇO DO SUBLEITO

GENERALIDADES

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o 
método construtivo para a execução de reforço do subleito, consti-
tuído de camadas de materiais selecionados, previstos em projeto 
sempre que ocorrer materiais de baixo poder de suporte. Para 
tanto, são apresentados os requisitos concernentes a materiais, 
equipamentos, execução e controle da qualidade dos materiais 
empregados e da execução, além dos critérios para aceitação, re-
jeição e pagamento dos serviços.

MATERIAIS

O material (seixo) será fornecido para extração pela municipalida-
de em jazida distante até 10 km da obra e deverão ter ISC � 60% 
e com expansão máxima de 1%. 

EQUIPAMENTO

depósitos resultantes do serviço até que a inspeção final tenha 
sido feita.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL

OBJETIVO

Fixar as condições exigíveis para as operações de escavação, car-
ga, transporte e classificação dos materiais escavados para a im-
plantação da plataforma, em conformidade com o projeto.

MATERIAL

Para os efeitos desta Norma são adotadas as definições seguintes:
Material de 1ª categoria - compreende os solos em geral, residual 
ou sedimentar, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo infe-
rior a 0,15m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 
Material de 2ª categoria - compreende os de resistência ao des-
monte mecânico inferior à rocha não alterada, cuja extração se 
processe por combinação de métodos que obriguem a utilização 
do maior equipamento de escarificação exigido contratualmente; 
a extração eventualmente poderá envolver o uso de explosivos ou 
processo manual adequado. Incluídos nesta classificação os blocos 
de rocha, de volume inferior a 2m³ e os matacões ou pedras de 
diâmetro médio entre 0,15m e 1,00m. 
Material de 3ª categoria - compreende os de resistência ao des-
monte mecânico equivalente à rocha não alterada e blocos de 
rocha, com diâmetro médio superior a 1,00m, ou de volume igual 
ou superior a 2m³, cuja extração e redução, a fim de possibilitar 
o carregamento se processem com o emprego contínuo de explo-
sivos. 
 
EQUIPAMENTO

A escavação do corte será executada mediante a utilização ra-
cional de equipamento adequado, que possibilite a execução dos 
serviços sob as condições especificadas e produtividade requerida.
A seleção do equipamento obedecerá às indicações seguintes:
Corte em solo - utilizam-se, em geral, tratores equipados com lâ-
minas, escavo-transportadores, ou escavadores conjugados com 
transportadores diversos. A operação incluirá a utilização de tra-
tores e motoniveladoras, para escarificação, manutenção de cami-
nhos de serviço e áreas de trabalho, além de tratores empurrado-
res (“pushers”).
Corte em rochas - empregadas perfuratrizes pneumáticas ou elé-
tricas para o preparo das minas, tratores equipados com lâmina 
para a operação de limpeza da praça de trabalho e carregadores 
conjugados com transportadores, para a carga e transporte do 
material extraído. Nesta operação utilizam-se explosivos e detona-
dores adequados à natureza da rocha e as condições do canteiro 
de serviço;
Remoção de solos orgânicos, turfa ou similares, inclusive execução 
de corta-rios, com emprego de escavadeiras do tipo “dragline”, 
complementado por outros equipamentos citados nas alíneas an-
teriores.

EXECUÇÃO

As operações de cortes compreendem:
Escavação dos materiais constituintes do terreno natural, de acor-
do com as indicações técnicas de projeto.
Transporte dos materiais escavados para aterros ou bota-foras.
Retirada das camadas de má qualidade visando o preparo das 
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EQUIPAMENTO

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execuç ão 
da regularização :
Trator com lâmina frontal;
Carregador frontal;
Caminhões basculantes;
Motoniveladora pesada, com escarificador;
Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneu-
mático;
Carro-tanque com barra distribuidora de água;
Grade de discos;
Pulvi-misturador
Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de 
acordo com o tipo de material empregado.

EXECUÇÃO

A superfície do subleito deverá ser regularizada de modo que as-
suma a forma determinada pela seção transversal e demais ele-
mentos de projeto.
Após a execução de cortes e adição de material necessário para 
atingir o greide de projeto, proceder-se-á a uma escarificação ge-
ral na profundidade de 15 cm, seguida de pulverização, umedeci-
mento ou secagem, compac tação e acabamento.
Na compactação deverá obter-se densidade mínima de 95% do 
ensaio Normal de compactação.
No caso de cortes em rocha, deverá ser previsto o rebaixamen to 
em profundidade adequada, com substituição por material gra-
nular apropriado.  Neste caso, proceder-se-á à regularização pela 
maneira já descrita.

CONTROLE

CONTROLE GEOMÉTRICO

Após a regularização e compactação, deve proceder-se a reloca-
ção do eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias:
± 2 cm em relação as cotas de projeto;
± 5 cm quanto a largura da plataforma.

MEDIÇÃO

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por 
metro quadrado de plataforma concluída, com os dados fornecidos 
pelo projeto.

SUB-BASE COM MATERIAL DE JAZIDA

OBJETIVO

Esta especificação se aplica a execução da camada de sub-base 
com material de jazida com o objetivo de dar-lhe as condições 
previstas no projeto e sempre a juízo da FISCALIZAÇÃO.

MATERIAIS

O material de jazida deverá ser isento de matérias orgânicas, mi-
cáceas, e diatomáceas.
O material será fornecido para extração pela municipalidade em 
jazida distante até 10 km da obra e deverá apresentar capacidade 
de suporte (ISC < 20%) e expansão máxima de 0,5%.

EQUIPAMENTO

A execução da sub-base deverá prever a utilização racional de 
equipamento apropriado, atendidas às condições locais e a pro-
dutividade exigida.
Poderão ser empregados:

Os equipamentos serão escolhidos de acordo com o tipo de mate-
rial empregado e constarão de :
Motoniveladora;
Carro-tanque distribuidor de água;
Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneu-
mático;
Grade de discos;
Entre outros.

EXECUÇÃO 

Preliminarmente será feita a remoção dos materiais inadequados 
e de baixo poder de suporte. 
Não se admitirá, em nenhuma das fases executivas que os equipa-
mentos de escavação ou transporte se apóiem ou trafeguem sobre 
o subleito escavado. Deverá, também, ser evitada a acumulação 
de água no fundo das escavações.
Quando não for possível o escoamento natural deverá ser previsto 
o esgotamento manual ou por bombeamento.
O reforço deverá ser colocado, espalhado e compactado em cama-
das de espessuras compatíveis com o equipamento de compacta-
ção a ser empregado que, por sua vez, não poderá exercer esfor-
ços de compactação superior à capacidade de suporte do subleito. 
Assim, as primeiras camadas com equipamentos leves - placas 
vibratórias - ou ser empregado material que não exija grandes 
esforços de compactação - materiais granulares.

CONTROLE

CONTROLE GEOMÉTRICO

A camada de reforço do subleito, prevista em projeto, devidamen-
te acabada e antes da colocação da camada subseqüente, deverá 
apresentar as seguintes condições geométricas:
Largura : não inferior à largura do projeto mais 0,25 m para cada 
lado;
Cotas : +- 0,02 m das cotas do projeto;
Espessura verificada por ocasião da determinação da densidade 
“in situ” ou pelo levantamento topográfico : +- 5% da espessura 
do projeto.

MEDIÇÃO

A medição dos serviços de reforço do subleito com materiais se-
lecionados, será procedida através da determinação dos volumes 
executados, medidos na pista, expressa em metros cúbicos.

PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO

OBJETIVO

Esta especificação se aplica a regularização e compactação do su-
bleito da via a pavimentar, compreendendo cortes a aterros, com 
o objetivo de dar-lhe as condições previstas no projeto e sempre a 
juízo da FISCALIZAÇÃO, executados após a terraplanagem.

MATERIAIS

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os 
do próprio subleito. No caso de substituição ou adição de mate-
rial, estes deve rão ser provenientes de ocorrências de materiais 
indicados no projeto; ter um diâ metro máximo de partícula igual 
ou inferior a 76 mm; um índice de suporte Cali fórnia, determina-
do com a energia do método DNER-ME 47-64, igual ou superior 
ao do material considerado no dimensionamento do pavimento e 
expansão inferior a 2%.
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As bases constituídas de solo e material britado são comumente 
designadas de “solo-brita”, e as constituídas exclusivamente de 
produto de brita gem, bases de brita granulada.

MATERIAIS

A base será executada com materiais que preencham os seguin tes 
requisitos :
Deverão possuir composição granulométrica enquadrada em uma 
das faixas do quadro abaixo:

P E N E I R A S F  A   I   X   A
mm A B C D

2” 50,8 100 100 - -
1” 25,4 - - 100 100
3/8” 9,5 30 – 65 40 - 75 50 - 85 60 - 100
Nº 4 4,8 25 – 55 30 - 60 35 - 65 50 - 85
Nº 10 2,0 15 – 40 20 - 45 25 - 50 40 - 70
Nº 40 0,42 8 – 20 15 - 30 15 - 30 25 - 45
Nº 200 0,074 15 – 40 2 - 8 5 - 15 5 - 20

A fração que passa na peneira  Nº 40 deverá apresentar limite de 
liquidez inferior ou igual a 25% e índice de plasticidade inferior ou 
igual a 6%; quando esses limites forem ultrapassados, o equiva-
lente de areia deverá ser maior que 30%;
A porcentagem do material que passa na peneira nø 200 não deve 
ultrapassar 2/3 da porcentagem que passa na peneira Nº 40;
O índice de suporte Califórnia não deverá ser inferior a 60% e a 
expansão máxima será de 0,5%, determinadas segundo o método 
do DNER-ME 49-64 e, com a energia do método DNER-ME 48-64.  
O limite de liquidez deverá ser inferior ou igual a 35% e o ín dice 
de plasticidade inferior a 10%.
Deverão ser obedecidas todas as demais características exigi das 
para a base.
Para qualquer tráfego, a fração retida na peneira n.º 10 consti-
tuída de pedregulho laterítico, deverá apresentar no ensaio Los 
Angeles um desgas te máximo de 65%.
Para os fins desta especificação, entende-se como solo laterí tico 
o solo cuja à fração coloidal (abaixo de 2 micra) apresenta rela-
ção molecular sílica/sesquióxidos menor que 2 e, em conjunto, as 
seguintes características : pre sença apreciável de sesquióxidos de 
ferro, tendência para o concrecionamento e endurecimento sob 
exposição ao sol, baixa expansibilidade e fraco teor de matéria 
orgânica.. 

EQUIPAMENTO
 
São indicados os seguintes tipos de equipamento para execução 
da base :
Motoniveladora pesada, com escarificador;
Carro-tanque distribuidor de água;
Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneu-
mático;
Grade de discos;
Pulvi-misturador
Central de mistura.
Além desses, poderão ser usados outros equipamentos aceitos 
pela Fiscalização.

EXECUÇÃO

Compreendem as operações de fornecimento, espalhamento, 
mistura e pulverização, umedecimento ou secagem, compactação 
e acabamento dos materiais utilizados, realizadas na pista, de-
vidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que 
permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada de 
10cm. 
Os materiais de base serão explorados, preparados e espalha dos 

Tratores de lâmina;
Escavo-transportadores;
Caminhões basculantes;
Moto-niveladoras;
Rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios.

EXECUÇÃO

As operações de execução da sub-base subordinam-se aos ele-
mentos técnicos, constantes do projeto, e compreenderão:
Extração, transporte, Descarga, espalhamento, homogeneização, 
conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos mate-
riais selecionados, para a construção do corpo da sub-base até a 
cota correspondente ao greide de projeto.
O lançamento do material para a construção da sub-base deve 
ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da seção 
transversal, e em extensões tais, que permitam seu conveniente 
umedecimento ou aeração e compactação. Para o corpo da sub-
base a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 
0,20m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultra-
passar 0,10m.

INSPEÇÃO

CONTROLE DA EXECUÇÃO

Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes 
da compactação por camada, para cada 100m de pista a ser com-
pactado em locais escolhidos aleatoriamente. (método DNER-ME 
052 ou DNER-ME 088). As tolerâncias admitidas para a umidade 
higroscópica serão de ± 2% em torno da umidade ótima.
Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” em locais es-
colhidos aleatoriamente, por camada, para cada 100m de exten-
são, pelo método DNER-ME 092, DNER-ME 036. Para pistas de 
extensão limitada, com no máximo 4000m² de material, deverão 
ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de 
compactação - GC.
Os cálculos do grau de compactação, GC>100%, serão realizadas 
utilizando-se os valores da massa específica aparente seca, obti-
das no laboratório e da massa específica aparente “in situ” obtida 
no campo.
O número de determinações do Grau de Compactação - GC - será 
definido em função do risco de rejeição de um serviço de boa qua-
lidade a ser assumido pelo Executante.

CONTROLE GEOMÉTRICO

Após a execução da sub-base, proceder a relocação e ao nivela-
mento do eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerân-
cias:
± 10cm, quanto à largura da plataforma; 
Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se to-
lerando falta; 
± 10%, quanto à espessura do projeto da camada. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os serviços aceitos, serão medidos de acordo com os critérios 
seguintes:
A sub-base será medida em metros cúbicos de material espalhado 
e compactado na pista, conforme a seção transversal do projeto.

BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

OBJETIVO

Esta especificação se aplica à execução de bases granulares, cons-
tituídas de camadas de solos, misturas de solos, misturas de solo e 
materiais britados, ou produtos totais de britagem.
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esta operação. O jato de ar comprimido poderá, também ser usa-
do.
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com 
bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimen-
to, que permi tam a aplicação do material betuminoso em quanti-
dade uniforme.
As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, 
com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras 
variáveis de espalhamento do ligante.
Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibra dores 
e termômetros, em locais de fácil observação e, ainda, de um 
espargidor ma nual, para tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas.
O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser 
equipado com dispositivo que permita o aquecimento adequado 
e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma 
capacidade tal que possa armaze nar a quantidade de material be-
tuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.

EXECUÇÃO

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se à 
varredura da sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material 
solto existentes.
Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na tem-
peratura compatível com o seu tipo, na quantidade certa e de ma-
neira mais unifor me. O material betuminoso não deve ser distri-
buído quando a temperatura ambien te estiver abaixo de 10ºC, ou 
em dias de chuva, ou, quando estiver iminente. A  temperatura de 
aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipo 
de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve 
ser escolhida a tem peratura que proporcione a melhor viscosidade 
para espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para 
espalhamento são de 20 a 60 segundos.  Saybolt-Furol, para asfal-
tos diluídos, e de 6 a 20 graus, Engler, para alcatrões.
Deve-se imprimir a pista inteira em um mesmo turno de traba lho 
e deixá-la, sempre que possível, fechada ao trânsito. Quando isto 
não for possí vel, trabalhar-se-á em meia pista, fazendo a impri-
mação da adjacente, assim que a  primeira for permitida a sua 
abertura ao trânsito. O tempo de exposição da base imprimida ao 
trânsito será condicionado pelo comportamento da primeira, não 
de vendo ultrapassar a 30 dias.
A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e 
final das aplicações, devem-se colocar faixas de papel transversal-
mente, na pista, de modo que o início e o término da aplicação 
do material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais 
serão, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do mate-
rial betuminoso deve ser, imediatamente, corrigida. Na ocasião 
da aplica ção do material betuminoso, a base deve se encontrar 
levemente úmida.

MEDIÇÃO

A imprimação será medida através da área executada, em metros 
quadrados. 

PINTURA DE LIGAÇÃO

OBJETIVO

Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de 
material betuminoso sobre a superfície de uma base ou de um 
pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso 
qualquer, objetivando promover a ade rência entre este revesti-
mento e a camada subjacente.

MATERIAIS

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprova das 

de acordo com Especificações Complementares.
Quando houver necessidade de executar camadas de base com 
espessura final superior a 20 cm, estas serão subdivididas em ca-
madas parciais, nenhuma delas excedendo a espessura de 20 cm. 
A espessura mínima de qualquer camada de base será de 10 cm, 
após a compactação. 
O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100%, em rela-
ção à massa específica aparente, seca, máxima, obtida no ensaio 
DNER-ME 48-64, e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima 
do ensaio citado +- 2 %.

CONTROLE

CONTROLE GEOMÉTRICO

Após a execução do reforço da sub-base, proceder-se-á à relo-
cação e ao nivelamento do eixo e dos bordos, permitindo-se as 
seguintes tolerân cias :
+- 10 cm, quanto à largura da plataforma;
Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se to-
lerando falta. Na verificação do desempenho longitudinal da su-
perfície não se  tolerarão flechas maiores que 1,5 cm, quando 
determinadas por meio de régua de 3,00 m. 
Não deve ser menor do que a espessura do projeto menos 1 cm 
quando projetado acima de 10cm.
Na determinação de X serão utilizados pelo menos 9 valores de es-
pessuras individuais X, obtidas por nivelamento do eixo e bordos, 
de 20 em 20 m, antes e depois das operações de espalhamento 
e compactação.
Não se tolerará nenhum valor individual de espessura fora do in-
tervalo de +- 2 cm, em relação à espessura do projeto.
No caso de se aceitar, dentro das tolerâncias estabelecidas, uma 
camada de base com espessura média inferior à de projeto, o 
revestimento será aumentado de uma espessura estruturalmente 
equivalente à diferença encontrada.
No caso da aceitação de camada de base, dentro das tolerâncias, 
com espessura média superior à do projeto, a diferença não será 
deduzida da espessura do revestimento.

IMPRIMAÇÃO

OBJETIVO

Esta especificação se aplica à execução da imprimação com ma-
terial betuminoso.
Consiste a imprimação na aplicação de uma camada de mate rial 
betuminoso sobre a superfície de uma base concluída, antes da 
execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando :
Aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do ma-
terial betuminoso empregado;
Promover condições de aderência entre a base e o revesti mento;
Impermeabilizar a base.

MATERIAIS

Deve ser empregado asfalto diluído tipo CM-30.
A taxa de aplicação é aquela que pode ser absorvida pela base 
em 24 horas, devendo ser determinada experimentalmente, no 
canteiro da obra. A taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,6 l/m², con-
forme o tipo e textura da base do material betuminoso escolhido.

EQUIPAMENTO

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, de verá 
ser examinado pela FISCALIZAÇÃO, devendo estar de acordo com 
esta especifi cação, sem o que não será dada a ordem para o início 
do serviço.
Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferên cia, 
vassouras mecânicas rotativas, podendo entretanto, ser manual 
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metros quadrados.

CONCRETO BETUMINOSO – FAIXA “C”

OBJETIVO

Estabelecer a sistemática a ser empregada na fabricação e exe-
cução de misturas betuminosas para a construção de camadas 
do pavimento de acordo com os alinhamentos, greide e seção 
transversal de projeto.
Para os efeitos desta Norma é adotada a definição seguinte:
Concreto betuminoso - mistura executada em usina apropriada, 
com características específicas composta de agregado mineral 
graduado, material de enchimento (filer) e ligante betuminoso es-
palhada e comprimida à quente. 

MATERIAL

Os materiais constituintes de concreto betuminoso são: agregado 
graúdo, agregado miúdo, material de enchimento filer e ligante 
betuminoso.

LIGANTE BETUMINOSO

Podem ser empregados os seguintes ligantes betuminosos:
Cimento asfáltico de petróleo, CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-
85/100, CAP-150/200 (classificação por penetração), CAP-7, CAP-
20 e CAP-40 (classificação por viscosidade);

AGREGADO GRAÚDO

O agregado graúdo pode ser pedra, escória, seixo rolado, ou outro 
material indicado nas Especificações Complementares. O agrega-
do graúdo deve se constituir de fragmentos sãos, duráveis, livres 
de torrões de argila, e substâncias nocivas e apresentar as carac-
terísticas seguintes:
Desgaste Los Angeles igual ou inferior a 40% (DNER-ME 035); 
admitindo-se agregados com valores maiores, no caso de terem 
apresentado desempenho satisfatório em utilização anterior;
Índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086);
Durabilidade, perda inferior a 12% (DNER-ME 89);

AGREGADO MIÚDO

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de am-
bos. Suas partículas individuais deverão ser resistentes, apresen-
tar moderada angulosidade, estando livres de torrões de argila e 
de substâncias nocivas. Deverá apresentar equivalente de areia 
igual ou superior a 55%. (DNER-ME 054).

MATERIAL DE ENCHIMENTO (FILER)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, 
tais como cimento Portland, cal extinta, pós calcários, cinza volan-
te, etc., e que atendam a seguinte granulometria (DNER-ME 083):

Peneira % mínima, passando
Nº 40 100
Nº 80 95
Nº 200 65

Quando da aplicação deverá estar seco e isento de grumos.

MELHORADOR DE ADESIVIDADE

Não havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e os 
agregados (DNER-ME 078, DNER-ME 079), poderá ser empregado 
melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto.

pelo DNER. Deve ser empregado o seguinte material betuminoso:
Emulsões asfálticas, tipos RR-1, RR-2, RR-1C e RR-2C
A taxa de aplicação será função do tipo de material betuminoso 
empregado, devendo-se situar-se em torno de 0,5 l/m².

EQUIPAMENTO

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deve rá 
ser examinado pela Fiscalização, devendo estar de acordo com 
esta Especifica ção, sem o que não será dada a ordem para o início 
do serviço.
Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferên cia, 
vassouras mecânicas rotativas, podendo entretanto, ser manual 
esta operação. O jato de ar comprimido poderá, também ser usa-
do.
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com 
bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimen-
to, que permi tam a aplicação do material betuminoso em quanti-
dade uniforme.
As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, 
com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras 
variáveis de espalhamento do ligante.
Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibra dores 
e termômetros, em locais de fácil observação e, ainda, de um 
espargidor ma nual, para tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas.
O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser 
equipado com dispositivo que permita o aquecimento adequado 
e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma 
capacidade tal que possa armaze nar a quantidade de material be-
tuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.

EXECUÇÃO

Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá re-
ceber a pintura de ligação, procede-se à varredura da sua superfí-
cie, de modo a eliminar o pó e o material solto existente.
Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na tem-
peratura compatível com o seu tipo, na quantidade certa e de ma-
neira mais unifor me. O material betuminoso não deve ser distri-
buído quando a temperatura ambien te estiver abaixo de 10øC, ou 
em dias de chuva, ou, quando estiver iminente. A temperatura de 
aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipo 
de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve 
ser escolhida a tem peratura que proporcione a melhor viscosidade 
para espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para 
espalhamento são as seguintes :
Para emulsões asfálticas : 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol. 
Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira em um mes-
mo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao 
trânsito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em meia pis-
ta, fazendo a pintura de li gação da adjacente, logo que a pintura 
permita sua abertura ao trânsito. 
Afim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e 
final das aplicações, devem-se colocar faixas de papel transversal-
mente, na pista, de modo que o início e o término da aplicação do 
material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, 
a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betu-
minoso deve ser, imediatamente, corrigida. 
Antes da aplicação do material betuminoso, no caso de bases de 
solo-cimento ou concreto magro, a superfície da base deve ser 
irrigada, afim de saturar os vazios existentes, não se admitindo 
excesso de água sobre a superfície.  Essa operação não é aplicável 
quando se empregam materiais betuminosos, com temperaturas 
de aplicação superior a 100�C.

MEDIÇÃO

A pintura de ligação será medida através da área executada, em 
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DEPÓSITO PARA AGREGADOS

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a 
capacidade do misturador e serão divididos em compartimentos, 
dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as fra-
ções apropriadas do agregado. Cada compartimento deverá pos-
suir dispositivos adequados de descarga. Haverá um silo adequa-
do para o filer, conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

USINA PARA MISTURAS BETUMINOSAS

A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de 
agregados, após o secador, dispor de misturador capaz de produ-
zir uma mistura uniforme. Um termômetro, com proteção metálica 
e escala de 90° a 210 °C (precisão ± 1 °C), deverá ser fixado no 
dosador de ligante ou na linha de alimentação do asfalto, em local 
adequado, próximo a descarga do misturador. A usina deverá ser 
equipada além disto, com pirômetro elétrico, ou outros instrumen-
tos termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, 
com dispositivos para registrar a temperatura dos agregados, com 
precisão de ± 5 °C.
Poderá, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/
misturador, provida de coletor de pó, alimentador de filer sistema 
de descarga da mistura betuminosa com comporta, ou alternati-
vamente, em silos de estocagem. A usina deverá possuir silos de 
agregados múltiplos, com pesagem dinâmica (precisão de ± 5%) 
e assegurar a homogeneidade das granulometrias dos diferentes 
agregados.

CAMINHÕES PARA TRANSPORTE DA MISTURA

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto 
betuminoso, deverão ter caçambas metálicas robustas, limpas e 
lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, 
óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência 
da mistura às chapas. A utilização de produtos susceptíveis de 
dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc.) não 
será permitida.

EQUIPAMENTO PARA ESPALHAMENTO

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser 
constituído de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar 
e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento re-
queridos. As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos 
sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir 
dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para 
frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com ali-
sadores e dispositivos para aquecimento, à temperatura requeri-
da, para a colocação da mistura sem irregularidade.

EQUIPAMENTO PARA A COMPRESSÃO

O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneu-
mático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos 
pneumáticos, autopropulsores, devem ser dotados de dispositivos 
que permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 
2,5kgf/cm² a 8,4kgf/cm² (35 a 120 psi).
O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir 
a mistura à densidade requerida, enquanto esta se encontrar em 
condições de operacionalidade.

EXECUÇÃO

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprima-
ção e a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre 
a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recober-
ta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita uma pintura de 

COMPOSIÇÃO DA MISTURA

A composição de concreto betuminoso deve satisfazer os requisi-
tos do quadro seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz 
respeito a granulometria e aos percentuais do ligante betuminoso.

Peneira de malha qua-
drada % passando, em peso das faixas

Discrimina-
ção

Abertura 
(mm) A B C

Tolerâncias 
fixas de 
projeto

2” 50,8 100 - - -
1 1/2” 38,1 95-100 100 - +-  7%
1” 25,4 75-100 95-100 - +-  7%
3/4” 19,1 60-90 80-100 100 +-  7%
1/2” 12,7 - - 85-100 +-  7%
3/8” 9,5 35-65 45-80 75-100 +-  7%
Nº 4 4,8 25-50 28-60 50-85 +-  5%
Nº 10 2,0 20-40 20-45 30-75 +-  5%
Nº 40 0,42 10-30 10-32 15-40 +-  5%
Nº 80 0,18 5-20 8-20 8-30 +-  2%
Nº 200 0,074 1-8 3-8 5-10 +-  2%

Betume solúvel no CS2 
(+) %

4,0 – 7,0 4,5 – 7,5 4,5 – 9,0

+-  3%
Camada de 
ligação

Camada de 
ligação e 
rolamento

Camadas de 
rolamento

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é igual ou 
inferior a 2/3 da espessura da camada de revestimento.
Na escolha da curva granulométrica, para camada de rolamento, 
deverá ser considerada a segurança do usuário.
As porcentagens de betume se referem a mistura de agregados, 
considerada como 100%. Para todos os tipos, a fração retida entre 
duas peneiras consecutivas não deverá ser inferior a 4% do total.
Deverá ser adotado o Ensaio Marshall (DNER-ME 043) para verifi-
cação das condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura 
betuminosa, segundo os valores seguintes:

Discriminação Camada de rolamento
Camada de ligação 
(Binder)

Porcentagem de vazios 3 a 5 4 a 6
Relação betume/vazios 75-82 65-72
Estabilidade, mínima 350 kgf (75 golpes) 350 kgf (75 golpes)
Fluência 250 kgf (50 golpes) 250 kgf (50 golpes)

2,0 – 4,5 2,0 – 4,5

As Especificações Complementares fixarão a energia de compac-
tação;
As misturas devem atender as especificações da relação betume/
vazios ou aos mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela 
linha inclinada do seguinte ábaco:

EQUIPAMENTO

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá 
ser examinado, devendo estar de acordo com esta especificação. 
Os equipamentos requeridos são os seguintes:

DEPÓSITO PARA LIGANTE BETUMINOSO

Os depósitos para o ligante betuminoso deverão possuir dispositi-
vos capazes de aquecer o ligante nas temperaturas fixadas nesta 
Especificação. Estes dispositivos também deverão evitar qualquer 
superaquecimento localizado. Deverá ser instalado um sistema de 
recirculação para o ligante betuminoso, de modo a garantir a cir-
culação, desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, 
durante todo o período de operação. A capacidade dos depósitos 
deverá ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviço.
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INSPEÇÃO

LIGANTE BETUMINOSO

O controle de qualidade do ligante betuminoso poderá constar 
de::
Para cimento asfálticos:
01 ensaio de viscosidade absoluta a 60 °C (ABNT MB-827) quando 
o asfalto for classificado por viscosidade ou 01 ensaio de penetra-
ção a 25° (DNER-ME 003) quando o asfalto for especificado por 
penetração para todo carregamento que chegar a obra;
01 ensaio de ponto de fulgor, para todo carregamento que chegar 
a obra (DNER-ME 148);
01 índice de susceptibilidade térmica para cada 100t determinado 
pelos ensaios DNER-ME 003 e ABNT NBR 6560;
01 ensaio de espuma, para todo carregamento que chegar à obra;
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004) para 
todo carregamento que chegar à obra
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004) a dife-
rentes temperaturas para o estabelecimento da curva viscosidade 
x temperatura, para cada 100t.

AGREGADOS

O controle de qualidade dos agregados poderá constar de:
02 ensaios de granulometria do agregado, de cada silo quente, 
por jornada de 8 horas de trabalho (DNER-ME 083);
01 ensaio de desgaste Los Angeles, por mês, ou quando houver 
variação da natureza do material (DNER-ME 035);
01 ensaio de índice de fôrma, para cada 900m³ (DNER-ME 086);
01 ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo, por jornada 
de 8 horas de trabalho (DNER-ME 054);
01 ensaio de granulometria do material de enchimento (filer), por 
jornada de 8 horas de trabalho (DNER-ME 083).

CONTROLE DA EXECUÇÃO

O controle da execução será exercido através de coleta de amos-
tras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória.

CONTROLE DA QUANTIDADE DE LIGANTE NA MISTURA

Devem ser efetuadas extrações de betume, de amostras coletadas 
na saída do misturador (DNER-ME 053). A porcentagem de ligante 
poderá variar, no máximo, ± 0,3%, da fixada no projeto.

CONTROLE DA GRADUAÇÃO DA MISTURA DE AGREGADOS

Será procedido o ensaio de granulometria (DNER-ME 083) da 
mistura dos agregados resultantes das extrações citadas no item 
anterior. A curva granulométrica deve manter-se contínua, enqua-
drando-se dentro das tolerâncias, especificadas no projeto.

CONTROLE DE TEMPERATURA

Serão efetuadas medidas de temperatura, durante a jornada de8 
horas de trabalho, em cada um dos itens abaixo discriminados:
Do agregado, no silo quente da usina;
Do ligante, na usina;
Da mistura, no momento, da saída do misturador.
As temperaturas devem apresentar valores de ± 5 °C das tempe-
raturas especificadas.

TEMPERATURA DE COMPRESSÃO

Deverão ser efetuadas medidas de temperatura durante o espa-
lhamento da massa imediatamente, antes de iniciada a compres-
são.
Estas temperaturas deverão ser as indicadas para compressão, 

ligação.
A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser deter-
minada para cada tipo de ligante, em função da relação tempe-
ratura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual 
o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 
75 e 150 segundos, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), indicando-se, 
preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. Entretanto, 
a temperatura do ligante não deve ser inferior a 107 °C e nem 
exceder a 177 °C.
A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a 
viscosidade “Engler” (ASTM D 1665) situa-se em uma faixa de 25 
+- 3. A mistura, neste caso, não deve deixar a usina com tempe-
ratura superior a 106 °C.
Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10 °C a 15 
°C, acima da temperatura do ligante betuminoso.

PRODUÇÃO DO CONCRETO BETUMINOSO

A produção do concreto betuminoso é efetuada em usinas apro-
priadas, conforme anteriormente especificado.

TRANSPORTE DO CONCRETO BETUMINOSO

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usi-
na ao ponto de aplicação, nos veículos basculantes especificados. 
Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à 
temperatura especificada, cada carregamento deverá ser coberto 
com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para 
proteger a mistura.

DISTRIBUIÇÃO E COMPRESSÃO DA MISTURA

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas 
acabadoras.
Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas de-
verão ser sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, 
sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos 
metálicos.
Após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. 
Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada 
que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura essa fixa-
da, experimentalmente, para cada caso.
A temperatura recomendável para a compressão da mistura é 
aquela na qual o ligante apresenta uma viscosidade, “Saybolt-
Furol” (DNER-ME 004), de 140 ± 15 segundos, para o cimento 
asfáltico ou uma viscosidade específica, “Engler” (ASTM-D 1665), 
de 40 ± 5, para o alcatrão.
Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, ini-
cia-se a rolagem com baixa pressão, a qual será aumentada à me-
dida que a mistura vai sendo compactada, e, conseqüentemente, 
suportando pressões mais elevadas.
A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, con-
tinuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com 
a superelevação, a compressão deve começar sempre do ponto 
mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve ser reco-
berta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em 
qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento 
em que seja atingida a compactação especificada.
Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção 
e inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do equipa-
mento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo deve-
rão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderên-
cia da mistura.

ABERTURA AO TRÁFEGO

Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem trá-
fego, até o seu completo resfriamento.
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios se-
guintes:
O concreto betuminoso será medido, em m³ através da mistura 
efetivamente aplicada na pista.

DRENAGEM PLUVIAL

OBJETIVO

Estabelecer os procedimentos para construção de dispositivos de 
drenagem urbana envolvendo galerias, bocas-de-lobo, poços de 
visita, e caixas de ligação destinados a coleta de águas superficiais 
e condução subterrânea para locais de descarga mais favorável.
Para os efeitos desta Norma, são adotadas as definições seguin-
tes:
Galerias/Tubos - dispositivos destinados à condução dos deflúvios 
que se desenvolvem na plataforma da via para os coletores de 
drenagem, através de canalizações subterrâneas, integrando o 
sistema de drenagem da via ao sistema urbano, de modo a permi-
tir a livre circulação de veículos. 
Bocas-de-lobo - dispositivos de captação, localizados junto aos 
bordos dos acostamentos ou meios-fios da malha viária urbana 
que, através de ramais, transferem os deflúvios para as galerias 
ou outros coletores. Por se situarem em área urbana, por razões 
de segurança, são capeados por grelhas metálicas ou placas de 
concreto. 
Caixa de Ligação - caixas intermediárias que se localizam ao longo 
da rede para permitir modificações de alinhamento, dimensões, 
declividade ou alterações de quedas. 

MATERIAL

TUBOS DE CONCRETO

Os tubos de concreto deverão ser do tipo e dimensões indicados 
no projeto e serão de encaixe tipo ponta e bolsa, devendo obe-
decer às exigências da EB-6, MB-227, EB-103 e MB-228 da ABNT, 
consolidadas pela ABNT NBR-9794.
Qualificação da tubulação com relação à resistência à compressão 
diametral e adoção de tubos e tipos de berço e reaterro das valas.

MATERIAL DE REJUNTAMENTO

Geotêxtil 
Geotêxtil não-tecido fabricado a partir de filamentos contínuos 
100% poliéster, sendo resistente à tração, ao rasgo, à punção e ao 
estouro, além de ser isotrópico e permeável, cumprindo assim as 
funções de filtração, separação, drenagem transversal, proteção e 
reforço. Tendo densidade superficial igual a 300 g/m². 
Argamassa de rejuntamento
Caso não seja possível a utilização de geotêxtil, poderá ser exe-
cutado o rejunte interno e externo com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:3.

MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO DE BOCAS-DE-LOBO, CAIXAS DE 
VISITA E SAÍDAS

Os materiais a serem empregados na construção das caixas, ber-
ços, bocas e demais dispositivos de captação e transferência de 
deflúvios, deverão atender às prescrições e exigências previstas 
pelas normas da ABNT.

EQUIPAMENTO

Os equipamentos necessários à execução dos serviços são 
os mesmos utilizados para obras com materiais utilizados nas 
obras de arte correntes, estabelecidos nas especificações antes 

com uma tolerância de ± 5 °C.

CONTROLE DO GRAU DE COMPRESSÃO

O controle do grau de compressão - GC da mistura betuminosa 
deverá ser feito, preferencialmente, medindo-se a densidade apa-
rente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e com-
primida na pista, por meio de brocas rotativas.
Poderão ser empregados outros métodos para determinação da 
densidade aparente na pista, desde que indicada no projeto.
Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos alea-
toriamente durante a jornada de trabalho, não sendo permitidos 
- GC inferiores a 97%.
O controle do grau de compressão poderá, também, ser feito 
medindo-se as densidades aparentes dos corpos-de-prova extra-
ídos da pista e comparando-se com as densidades aparentes de 
corpos-de-prova moldados no local. As amostras para a moldagem 
destes corpos-de-prova, deverão ser colhidas bem próximas ao 
local onde serão realizados os furos e antes da sua compactação.
O número de determinações das temperaturas de compressão do 
grau de compactação - GC é definido em função do risco de re-
jeição de um serviço de boa qualidade a ser assumido pelo Exe-
cutante.

ESPESSURA DA CAMADA

Será medida a espessura por ocasião da extração dos corpos-de-
prova na pista, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos, antes 
e depois do espalhamento e compressão da mistura. Admiti-se a 
variação de ± 5% em relação às espessuras de projeto.

ALINHAMENTOS

A verificação do eixo e bordos é feita durante os trabalhos de loca-
ção e nivelamento nas diversas seções correspondentes às esta-
cas da locação. Poderá também ser a trena. Os desvios verificados 
não deverão exceder ± 5cm.

ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE

Durante a execução deverá ser feito em cada estaca da locação 
o controle de acabamento da superfície do revestimento, com o 
auxílio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de 1,20m, coloca-
das em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, respec-
tivamente. A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer 
de contato, não deve exceder a 0,5cm, quando verificada com 
qualquer das réguas.
O acabamento da superfície deverá, ser verificado por “aparelhos 
medidores de irregularidade tipo resposta” devidamente calibra-
dos (DNER-PRO 164 e DNER-PRO 182). Neste caso o acabamento 
ao Quociente de Irregularidade - QI deverá apresentar valor infe-
rior a 35 contagens/km.

CONDIÇÕES DE SEGURANÇA

O revestimento acabado deverá apresentar VRD, Valor de Resis-
tência a Derrapagem, superior a 55, medido com auxílio do Pên-
dulo Britânico SRT (Método HD 15/87 e HD 36/87 British Stan-
dard), ou outros similares.
O projeto da mistura deverá ser verificado experimentalmente 
através de trecho experimental com extensão da ordem de 100m.
Poderá, também, ser empregado outro processo para avaliação da 
resistência à derrapagem, quando indicado no projeto. Os ensaios 
de controle da execução serão realizados para cada 200m de pis-
ta, em locais escolhidos de maneira aleatória.
Fica a construtora responsável pelo controle tecnológico das 
obras, devendo apresentar Laudo Técnico de Controle Tecnológico 
e os resultados dos ensaios em conformidade com as exigências 
normativas do DNIT. 
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a compactação para fundação da boca-de-lobo.
As bocas-de-lobo serão assentes sobre base de concreto dosada 
para a resistência à compressão (fckmin), aos 28 dias de 15 MPa.
As paredes serão executadas com alvenaria de tijolo maciço reco-
zido ou tijolo de concreto (em conformidade com a NBR 6136-94), 
assentes com argamassa de cimento-areia no traço 1:3, sendo 
internamente revestidas com a mesma argamassa, desempenada 
e alisada à colher.
A parte superior da alvenaria será fechada com uma cinta (9 x 
10cm) de concreto armado com armadura longitudinal 6,3mm e 
estribos de 5.0mm (conforme detalhado no projeto), dosado para 
uma resistência à compressão (fckmin), aos 28 dias de 15MPa, 
sobre a qual será fixado o quadro para assentada a tampa.
O reaterro somente será autorizado depois de fixadas as tubula-
ções e deverá ser feito com areia ou outro material aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO, em camadas com espessura máxima de 15cm, 
sendo compactado com equipamento manual até uma altura de 
60cm acima da geratriz superior da tubulação.
Somente após esta altura será permitida a compactação mecânica, 
que deverá ser cuidadosa de modo a não danificar a canalização.
Não será permitida a utilização do resultante da própria escava-
ção para o reaterro das galerias, salvo autorização por escrito da 
FISCALIZAÇÃO.

CAIXA DE LIGAÇÃO

As caixas de ligação destinam-se a estabelecer ligações entre duas 
ou mais linhas de tubo, proporcionando mudança de diâmetro, 
sentido e declividade. Deverão proporcionar condições de acesso 
para remoção dos materiais carreados pelas águas pluviais e de-
positados nos seus interiores.
As caixas de ligação deverão ser executadas de acordo com os 
detalhes de projeto (prancha 04/04)
Onde houver necessidade, as cavas deverão ser esgotadas e de-
vidamente escoradas.
Os caixas serão assentes sobre a superfície resultante da escava-
ção regularizada e compactada, executando-se o lastro com con-
creto magro dosado para resistência à compressão (fckmin), aos 
28 dias de 11MPa.
Em seguida procede-se à colocação das armaduras e a concreta-
gem do fundo da caixa (mesma da tampa – vide prancha 04/04), 
com a conseqüente vibração, utilizando-se concreto com (fckmin), 
aos 28 dias de 15 MPa.
As paredes serão executadas com alvenaria de tijolo maciço reco-
zido ou tijolo de concreto (em conformidade com a NBR 6136-94), 
assentes com argamassa de cimento-areia no traço 1:3, sendo 
internamente revestidas com a mesma argamassa, desempenada 
e alisada à colher.
A parte superior da alvenaria será fechada com uma cinta (9 x 
10cm) de concreto armado com armadura longitudinal 6,3mm e 
estribos de 5.0mm (conforme detalhado no projeto), dosado para 
uma resistência à compressão (fckmin), aos 28 dias de 15MPa, 
sobre a qual será fixado o quadro para assentamento da tampa 
de concreto.
A instalação da caixa de ligação será concluída com a colocação do 
tampão especificado no projeto (detalhe prancha 04/04).
O reaterro somente será autorizado depois de fixadas as tubula-
ções e deverá ser feito com areia ou outro material aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO, em camadas com espessura máxima de 15cm, 
sendo compactado com equipamento manual até uma altura de 
60cm acima da geratriz superior da tubulação.
Somente após esta altura será permitida a compactação mecânica, 
que deverá ser cuidadosa de modo a não danificar a canalização.
Não será permitida a utilização do resultante da própria escava-
ção para o reaterro das galerias, salvo autorização por escrito da 
FISCALIZAÇÃO.

SARJETAS REVESTIDAS DE CONCRETO

mencionadas.
Recomenda-se, no mínimo, os seguintes equipamentos:
Caminhão basculante; 
Caminhão de carroceria fixa; 
Betoneira ou caminhão betoneira; 
Motoniveladora; 
Pá carregadeira; 
Rolo compactador metálico; 
Retroescavadeira ou valetadeira; 
Guincho ou caminhão com grua ou Munck; 
Serra elétrica para formas; 
Vibradores de placa ou imersão.

EXECUÇÃO

GALERIAS

Em geral, os coletores urbanos são constituídos por galerias com 
tubos de concreto, exigindo para a sua execução o atendimento à 
DNER- ES 284/97. 
Os tubos deverão satisfazer às especificações da ABNT NBR-9794.
No caso de galerias celulares, em geral de forma retangular, serão 
atendidas as prescrições da DNER-ES 286/97.
As escavações deverão ser executadas de acordo com as cotas e 
alinhamentos indicados no projeto e com a largura superando o 
diâmetro da canalização, no mínimo, em 60cm.
O fundo das cavas deverá ser compactado mecanicamente até 
atingir a resistência prevista no projeto.
Nas áreas trafegáveis a tubulação será assente em berço de con-
creto. 
O assentamento dos tubos poderá ser feito sobre berço de concre-
to ciclópico com 30% de pedra-de-mão, lançado sobre o terreno 
natural, quando este apresentar condições de resistência adequa-
das, adotando-se (fckmin), aos 28 dias de 11MPa.
No caso de execução de bases em concreto armado, ou berços de 
concreto simples, deverá ser adotado concreto com resistência à 
compressão (fckmin), aos 28 dias de 15MPa.
Quando o material local for de baixa resistência deverá ser pre-
vista sua substituição ou a execução de camada de reforço com 
colocação de pedra-de-mão ou rachão.
As juntas dos tubos:
Serão envoltas por um retalho de geotêxtil com largura mínima de 
30 cm e transpasse em volta do tubo de no mínimo 30 cm, essas 
juntas deverão ser empregadas nas tubulações de ponta e bolsa.
Os tubos terão suas bolsas assentadas no lado de montante para 
captar os deflúvios no sentido descendente das águas.
O assentamento dos tubos deverá obedecer às cotas e alinhamen-
to indicados no projeto.
O reaterro somente será autorizado depois de fixadas as tubula-
ções e deverá ser feito com areia ou outro material aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO, em camadas com espessura máxima de 15cm, 
sendo compactado com equipamento manual até uma altura de 
60cm acima da geratriz superior da tubulação.
Somente após esta altura será permitida a compactação mecânica, 
que deverá ser cuidadosa de modo a não danificar a canalização.
Não será permitida a utilização do resultante da própria escava-
ção para o reaterro das galerias, salvo autorização por escrito da 
FISCALIZAÇÃO.
A CONTRATADA só poderá reaterrar as valas após o assentamento 
de a tubulação ter sido vistoriada e liberada pela FISCALIZAÇÃO.

BOCAS-DE-LOBO

As bocas-de-lobo, as caixas de visita, as de ligação e as de saídas 
deverão obedecer às indicações do projeto. 
As escavações deverão ser feitas de modo a permitir a instalação 
dos dispositivos previstos, adotando-se uma sobre largura conve-
niente nas cavas de assentamento.
Concluída a escavação e preparada a superfície do fundo será feita 
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O controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual 
avaliando-se as características de acabamento das obras executa-
das, acrescentando-se outros processos de controle, para garantir 
que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização.
Da mesma forma, será feito o acompanhamento das camadas de 
embasamento dos dispositivos, acabamento das obras e enchi-
mento das valas.

CONTROLE GEOMÉTRICO

O controle geométrico da execução das obras será feito através de 
levantamentos topográficos, auxiliados por gabaritos para execu-
ção das canalizações e acessórios.
Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em 
Notas de Serviço com as quais será feito o acompanhamento da 
execução.
As dimensões das seções transversais avaliadas não difiram das de 
projeto de mais do que 1%, em pontos isolados.
Todas as medidas de espessuras efetuadas encontrem-se situadas 
no intervalo de ± 10% em relação à espessura de projeto.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios se-
guintes:
As tubulações de drenagem serão medidas por metro linear efe-
tivamente executado, incluindo o fornecimento e colocação de 
materiais, bem como a mão-de-obra e respectivos encargos, equi-
pamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua execução.
No caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como 
caixas de ligação, bocas de lobo, as obras serão medidas por uni-
dade, cujas quantidades foram estabelecidas nos projetos espe-
cíficos.

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL e VERTICAL

OBJETIVO

Este item destina-se a apresentação da sistemática utilizada na 
implantação da sinalização horizontal e vertical, abrangendo o re-
cebimento dos materiais, execução, inspeção, critério de medição 
e pagamento.

DEFINIÇÃO 

Para os efeitos desta Norma é adotada a definição seguinte:
Sinalização horizontal - conjunto de marcas, símbolos e legendas 
aplicados sobre o revestimento de uma rodovia, obedecendo a um 
projeto desenvolvido para atender às condições de segurança e 
conforto do usuário. 
Sinalização vertical – É um conjunto de placas verticais de re-
gulamentação que tem por finalidade transmitir aos usuários as 
condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias ur-
banas e rurais. Assim, o desrespeito aos sinais de regulamentação 
constitui infrações, previstas no capítulo XV do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB.

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

CONDIÇÕES GERAIS

Todos os materiais devem previamente satisfazer às exigências 
das especificações aprovadas pela PMS.
No projeto de sinalização deverão estar definidos os seguintes ele-
mentos:
Local da aplicação, extensão e largura; 
Dimensões das faixas; 

As sarjetas e valetas revestidas de concreto poderão ser moldadas 
“in loco” ou pré-moldadas atendendo ao disposto no projeto.
A execução das sarjetas de corte deverá ser iniciada após a con-
clusão de todas as operações de pavimentação que envolva ativi-
dades na faixa anexa.
No caso de banquetas de escalonamento e valetas de proteção, 
quando revestidas, as sarjetas serão executadas logo após a con-
clusão das operações de terraplenagem. 
O preparo e regularização da superfície de assentamento serão 
executados com operação manual envolvendo cortes, aterros ou 
acertos, de forma a atingir a geometria projetada para cada dis-
positivo.
No caso de valetas de proteção de aterros ou cortes admite-se, 
opcionalmente, a associação de operações manual e mecânica , 
mediante emprego de lâmina de Motoniveladora, pá carregadeira 
equipada com Retroescavadeira ou valetadeira adequadamente 
dimensionada para o trabalho.
Os materiais empregados serão os próprios solos existentes no 
local, ou mesmo, material excedente da pavimentação, no caso 
de sarjetas de corte.
De qualquer modo, a superfície de assentamento deverá resultar 
firme e bem desempenada
Os materiais escavados e não utilizados nas operações de esca-
vação e regularização da superfície de assentamento serão des-
tinados a bota-fora, cuja localização será definida de modo a não 
prejudicar o escoamento das águas superficiais.
Para as valetas os materiais escavados serão aproveitados na exe-
cução de uma banqueta de material energicamente compactado, 
a jusante da valeta de proteção de corte, ou para conformar o 
terreno de aterro, na região situada entre o lado de jusante da 
valeta de proteção de aterro e os “off-sets” do aterro.
Para marcação da localização das valetas serão implantados gaba-
ritos constituídos de guias de madeira servindo de referência para 
concretagem, cuja seção transversal corresponde às dimensões e 
forma de cada dispositivo, e com a evolução geométrica estabele-
cida no projeto, espaçando-se estes gabaritos em 2m.
A concretagem envolverá um plano executivo, prevendo o lança-
mento do concreto em panos alternados.
O espalhamento e acabamento do concreto serão feitos mediante 
o emprego de ferramentas manuais, em especial de uma régua 
que, apoiada nas duas guias adjacentes permitirá a conformação 
da sarjeta ou valeta à seção pretendida.
A retirada das guias dos panos concretados será feita logo após 
constatar-se o início do processo de cura do concreto.
O espalhamento e acabamento do concreto dos panos intermedi-
ários serão feitos com apoio da régua de desempeno no próprio 
concreto dos panos adjacentes.
A cada segmento com extensão máxima de 12m será executada 
uma junta de dilatação, preenchida com cimento Asfáltico aqueci-
do, de modo a se obter a fluidez necessária.
Quando especificado no projeto será aplicado revestimento ve-
getal de forma complementar no material apiloado contíguo ao 
dispositivo.
As saídas d’água das sarjetas serão executadas de forma idêntica 
às próprias sarjetas, sendo prolongadas por cerca de 10m a partir 
do final do corte, com deflexão que propicie o seu afastamento do 
bordo da plataforma (bigodes). 
Esta extensão deverá ser ajustada às condições locais de modo a 
evitar os efeitos destrutivos de erosão.
O concreto utilizado deverá ser preparado em betoneiras, com fa-
tor água/cimento apenas suficiente para alcançar trabalhabilidade, 
em quantidade suficiente para uso imediato, não se permitindo 
o lançamento após mais de 1 hora do seu preparo, e nem o seu 
retemperamento.

INSPEÇÃO

CONTROLE DA EXECUÇÃO
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A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplica-
ção de nova camada.
A tinta, depois de aplicada, deve apresentar ótimas condições de 
aparência durante o dia, visibilidade noturna e durabilidade.
A unidade de compra é o litro.
Salvo combinação em contrário, entre o DNER e o fornecedor, a 
tinta deve ser fornecida embalada em recipientes metálicos, ci-
líndricos, possuindo tampa removível com diâmetro igual ao da 
embalagem.
Os recipientes devem trazer no seu corpo, bem legível, as seguin-
tes identificações:
a) nome do produto: “Tinta para Sinalização Rodoviária Horizon-
tal”;
b) nome comercial e/ou numeração;
c) cor da tinta : branca ou amarela;
d) referência quanto à natureza química da resina;
e) data da fabricação;
f) prazo de validade;
g) identificação da partida de fabricação;
h) nome e endereço do fabricante;
i) quantidade contida no recipiente, em litros.
Os recipientes devem encontrar-se em bom estado de conserva-
ção.
Tintas 
O tipo de tinta empregada na sinalização horizontal:
Tinta estireno acrilato ou estireno butadieno e alquídica borracha 
clorada; 
Devem atender às exigências das Especificações DNER-EM 368/97 
e DNER-EM 372/97 
Quando utilizadas microesferas de vidro as tintas adquirem retror-
refletorização.
Materiais Termoplásticos
Os materiais termoplásticos podem ser aplicados por aspersão 
(“spray”) ou por extrusão. 
Deve obedecer a Especificação DNER-EM 372/97.
Como parte constituinte dos materiais termoplásticos, são utiliza-
das microesferas do tipo “innermix” para fornecimento de retror-
refletorização ao longo da vida útil da sinalização.
As espessuras de aplicação dos materiais termoplásticos, em fun-
ção do seu tipo, são as seguintes:
1,5mm de espessura - aplicado por “spray”; 
3,0mm de espessura - aplicado por extrusão. 
 Microesferas de Vidro
As microesferas de vidro são constituídas de partículas esféricas, 
de vidro de alta qualidade, do tipo soda-cal e devem obedecer à 
Especificação DNER-EM 373/97.
“Premix” - as incorporadas às tintas antes da sua aplicação, forne-
cendo retrorrefletorização somente após o desgaste da superfície 
aplicada, quando tornam-se expostas; 
As microesferas deverão atender aos seguintes requisitos:
Resistência à solução de cloreto de cálcio - Quando ensaiadas con-
forme DNER-ME 011, não devem apresentar superfície embaçada.
Resistência ao ácido clorídrico - Quando ensaiadas conforme 
DNER-ME 014, não devem apresentar superfície embaçada.
Resistência à umidade - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 
015, devem fluir ou escoar livremente, sem interrupção, no funil 
do ensaio.
Resistência à água - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 023, 
não devem apresentar superfície embaçada, e não devem gastar 
mais do que 4,5ml de HCl 0,10 N para neutralização da solução.
Resistência à solução de sulfeto de sódio - Quando ensaiadas con-
forme DNER-ME 022, não devem apresentar superfície embaçada.
Teor de sílica - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 057, não 
devem apresentar teor de sílica menor do que 65%.
 Aparência e defeitos - Devem ser limpas, claras, redondas, inco-
lores e isentas de defeitos e de matérias estranhas. No máximo 
3% em peso podem ser quebradas ou conter partículas de vidro 
não fundido e elementos estranhos, no máximo 30% em peso, 
podem ser fragmentos ovóides, deformados, geminados ou com 

Espessura úmida da tinta a ser aplicada, em uma só passada 
0,4mm ou 0,6mm; 
Outras espessuras poderão ser aplicadas, desde que o projeto as-
sim o determine. 
Pode ser aplicada nas cores branca e amarela:
a) amarelas: destinadas à regulamentação de fluxos de sentidos 
opostos e aos controles de estacionamentos e paradas;
b) brancas - usadas para a regulamentação de fluxos de mesmo 
sentido, para a delimitação das pistas destinadas à circulação de 
veículos, além de regular movimento de pedestres, pinturas de 
símbolos, legendas e outros.

MATERIAL

A tinta consiste em uma mistura bem proporcionada de resina, 
pigmentos e cargas, solvente e aditivos, formando um produto 
líquido com características termoplásticas, de secagem física, sem 
reações prejudiciais ao revestimento.
Microesferas de vidro para sinalização rodoviária - elementos es-
féricos de vidro incolor com características fixadas nesta Norma, 
com diâmetro máximo de 0,6mm, para serem adicionadas a ma-
teriais de sinalização viária a fim de produzir retrorefletorização da 
luz incidente.
A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou 
de concreto de cimento Portland.
A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar 
sedimentos, nata e grumos, que não possam ser facilmente redis-
persos por agitação manual, após a qual deve apresentar aspecto 
homogêneo.
A tinta deve ser apresentada nas cores branco-neve e amarelo-
médio, de acordo com o especificado na Tabela 2.
A tinta deve ter condições para ser aplicada, nas seguintes condi-
ções de ambiente:
a) temperatura entre 10ºC e 40ºC;
b) umidade relativa do ar até 90%.
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apro-
priadas e vir na consistência especificada, sem adição de aditivos. 
No caso de adição de micro esfera de vidro tipo “premix” (I B) 
pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco por cento) em volume 
de solvente sobre a tinta, compatível com a mesma, para acerto 
da consistência.
O material deve estar apto ou suscetível à adição de microesferas 
de vidro tipo “premix” (I B).
A sua aplicação deve ser feita na proporção de:
Tipo premix (IA) - 200g/l a 250g/l;
A tinta deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a libe-
ração do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação.
A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após sua 
aplicação sobre superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland.
As microesferas de vidro devem satisfazer a especificação de mi-
croesferas de vidro para sinalização rodoviária horizontal - DNER-
EM 373/97.
Após secagem física total, deve apresentar plasticidade e caracte-
rísticas de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, 
produzir película seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar 
fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil 
que deve ser, no mínimo, de dois anos.
A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve 
apresentar sangramento, nem exercer qualquer ação que danifi-
que o revestimento.
A tinta não deve modificar as suas características, ou deteriorar-
se, quando estocada por um período mínimo de 6 meses, após a 
data de entrega do material.
Podem ser empregados aditivos à tinta, em quantidades suficien-
tes para produzir uma perfeita dispersão e suspensão dos compo-
nentes sólidos no líquido; o agente ligante (resina sólida) deve se 
enquadrar nas características da resina acrílica (isenta de estireno) 
e/ou vinílica.
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revestimento de chapa).
1.3 - As películas refletivas tipo I-A deverão ser constituídas tipi-
camente por lentes micro esferas, agregadas a uma resina sintéti-
ca, espelhadas por filme metalizado e recobertas por um plástico 
transparente e flexível, que lhe confere uma superfície lisa e plana, 
que permite apresentar a mesma cor, que durante o dia quer a 
noite, quando observadas a luz dos faróis de um veículo. 
Deverá ter valores mínimos de retrorrefletância descritas abaixo:

Ângulo de Obser-
vação Ângulo de Entrada

Branca
(Cd/lux/m2)

Vermelha
(Cd/lux/m2)

0,2º -4º 70 14
0,2º +30º 30 6
0,5º -4º 30 7,5
0,5º +30º 15 3

Como os outros componentes da placa de sinalização a película 
deverá apresentar performance e durabilidade de no mínimo 7 
(sete) anos.

Películas Não Refletivas Tipo IV- NBR-14644

São constituídos tipicamente por um filme plástico opaco e são 
destinados a produção de tarjas, legenda se símbolos, em placas 
de sinalização. As películas devem possuir um adesivo reativável 
ao calor ou a um ativador químico,resultando em adesão efetiva 
a superfície, ou um adesivo sensível a pressão, o qual é protegido 
por um filme siliconizado, de fácil remoção.É utilizada na cor preta 
e destinada a aplicação sobre superfície de películas tipo I-A.   
A durabilidade mínima com desempenho satisfatório será de 
07(sete)anos, em exposição normal, vertical e estacionário.  
  
Observação: No que concerne ao dimensionamento, a placa de 
regulação R-19 como via urbana -demais vias- (diâmetro = 0,50m; 
tarja = 0,050m e orla = 0,050) em conformidade com o item 4.6 
–Dimensões - da referida resolução ( tabelas - página 28 e Apên-
dice de diagramação páginas 165 e 192).

INSPEÇÃO

CONTROLE DA EXECUÇÃO

A aplicação dos materiais só deve ser realizada após as seguintes 
observações:
A superfície a ser demarcada deve estar limpa, seca e isenta de 
detritos, óleos, etc.; 
A pré-marcação deve estar perfeitamente de acordo com o pro-
jeto; 
A pré-marcação deve estar perfeitamente reta nas tangentes, e 
acompanhando o ângulo nas curvas. 
O controle de qualidade da aplicação é realizado, no decorrer da 
implantação da sinalização, quando devem ser verificados e ano-
tados os parâmetros listados a seguir:
Consumo dos materiais; 
Espessura do material aplicado; 
Tempo de secagem, para a liberação ao tráfego; 
Dimensões das faixas e sinais (largura e comprimento); 
Linearidade das faixas; 
Temperatura de aquecimento do material termoplástico; 
Sinalização para o serviço de obras; 
Atendimento ao projeto de sinalização; 
Retrorrefletorização integral das faixas, sinais, etc. 
Placas verticais em conformidade com o acima especificado.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os serviços de sinalização (horizontal e vertical) serão medidos 
pela área efetivamente aplicada expressa em m² e unidades de 
placas instaladas. 

bolhas gasosas.
 Índice de refração - Não devem ter índice de refração menor de 
que 1,50, quando ensaiadas conforme DNER-ME 110.
 Massa específica - Devem ter massa específica entre 2,3g/cm3 e 
2,6g/cm3, quando ensaiadas conforme DNER-ME 013.
Granulometria - As microesferas, conforme sua classificação, de-
vem apresentar as faixas granulométricas da tabela, quando en-
saiada conforme DNER-ME 058.

EQUIPAMENTO

Os equipamentos de aplicação dos materiais de sinalização devem 
possuir todas as condições necessárias para uma boa aplicação, 
tais como: reservatório para o material e para as microesferas 
(“drop-on”), pistolas que possibilitem a pintura simultânea ou su-
cessiva de faixas contínuas e/ou interrompidas, compressor de ar, 
sistema de homogeneização, direção do tipo automático para ali-
nhamento preciso da máquina, lança-guia com pontas finais ajus-
táveis, sistema de controle para o espaçamento das faixas, luzes 
traseiras, sinaleiro rotativo, pisca-pisca e reguladores de pressão.
Além disto, para a aplicação dos materiais termoplásticos, os equi-
pamentos devem possuir reservatórios com aquecimento, do tipo 
caldeira com controle de aquecimento. 

EXECUÇÃO

A fase de aplicação engloba as etapas de pré-marcação e pintura.
A pré-marcação consiste no alinhamento dos pontos, locados pela 
topografia, pelo qual o operador da máquina irá se guiar para a 
aplicação do material. A locação topográfica tem por base o pro-
jeto da sinalização, que norteará a aplicação de todas as faixas, 
símbolos, legendas.
A pintura consiste na aplicação do material por equipamentos ade-
quados de acordo com o alinhamento fornecido pela pré-marca-
ção e pelo projeto de sinalização.
 Pode ser adicionado à tinta, no máximo, 5% (cinco por cento) em 
volume de solvente compatível com a mesma, para ajustagem da 
viscosidade.

SINALIZAÇÃO VERTICAL

CONDIÇÕES GERAIS – PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO : 

Em conformidade com especificado na Resolução n° 180 de agos-
to de 2005 e alterações, do Conselho Nacional de Transito –CON-
TRAN, (Anexo - Volume I – Sinalização Vertical de Regulamen-
tação, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito) as placas 
de regulamentação do objeto do presente pleito licitatório  são 
do tipo R1 – “Pare” e  R19 -“Velocidade Permitida” – “40 Km/h”.  
Assim, no que concerne a sua instalação e composição deverão 
obedecer a todas as determinações da citada resolução e as abai-
xo especificadas:

MATERIAL

1.1 - Substrato: Cada chapa deverá ter no mínimo 270 gramas 
de zinco por metro quadrado, material encruado, semi manufa-
turação na espessura de 1,25mm, nº 18 conforme a norma NBR 
11904.
Tratamento da Chapa: após corte e furação a chapa deverá ser 
desengraxada, recebendo pintura eletrostática em epóxi com se-
cagem em estufa 160ºC na face posterior (verso) da placa na cor 
preto fosco.
As chapas deverão apresentar boa aderência a fixação de películas 
refletivas ou películas vinilicas.
As chapas deverão apresentar durabilidade mínima de 7 (sete) 
anos.
1.2 - Película refletiva com esferas inclusas – Tipo I-A –NBR-14644 
(a ser usada para confecção de símbolos, letras, tarjas, orlas, e/ou 
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3.2

Extração, 
carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo, para 
preenchimento 
das remoções, 
DMT até 10,0 
km m³    2.496,71 

 R$            
12,40 

 R$           
30.959,20 

3.3

Compactação 
de seixo à 
95% do P.N. m³    2.496,71 

 R$              
1,90 

 R$             
4.743,75 

3.4

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25 m - 
DMT até 10,0 
km m³    2.606,31 

 R$            
12,40 

 R$           
32.318,24 

SUBTOTAL
 R$         
92.488,96 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização 
e compactação 
da sub-base a 
100% PN m²   10.425,25 

 R$              
1,02 

 R$           
10.633,76 

4.2

Fornecimen-
to, carga, 
transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de bri-
ta graduada, 
e=10 cm m³    1.042,53 

 R$            
81,30 

 R$           
84.757,69 

4.3
Imprimação 
com CM 30 m²   10.425,25 

 R$              
2,30 

 R$           
23.978,08 

4.4

Pintura de 
ligação com 
RR-2C m²   10.425,25 

 R$              
0,95 

 R$             
9.903,99 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

4.5.1

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³       372,28 

 R$          
410,00 

 R$         
152.634,80 

4.5.2

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         74,49 

 R$          
410,00 

 R$           
30.540,90 

SUBTOTAL
 R$       
312.449,21 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio mol-
dado in loco m    1.969,90 

 R$            
11,50 

 R$           
22.653,85 

III- ORÇAMENTO TOTAL DA OBRA:

A obra compreende os seguintes serviços técnicos e com os custos 
abaixo especificados, conforme Proposta Vencedora e demais adi-
tivos necessários para a execução total da referida obra:

PLANILHA CUSTO - RUA 4 – 03 DE OUTUBRO

CONTRATO Nº 68/2011 – PMS

TRECHO 00

ITEM
DISCRIMINA-
ÇÃO UNID.  QUANT. 

 CUSTO 
UNIT. R$  CUSTO TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)

1.1

Placa de obra 
chapa de aço 
galvanizado 
(3,00m x 
1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, 
carga e 
transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT 
< 5,0 km m³    1.400,00 

 R$              
9,80 

 R$           
13.720,00 

2.2

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
40cm m    2.000,00 

 R$            
28,70 

 R$           
57.400,00 

2.3

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para reaterro 
apiloado - DMT 
até 10,0 km m³    1.007,50 

 R$            
15,10 

 R$           
15.213,25 

2.4

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto arma-
do, corpo em 
tijolos maciços Unid.         68,00 

 R$          
388,20 

 R$           
26.397,60 

2.5

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.         12,00 

 R$          
750,50 

 R$             
9.006,00 

SUBTOTAL
 R$       
121.736,85 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.1

Escavação, 
carga e trans-
porte de solos 
inservíveis nos 
bordos para 
botra fora, 
DMT < 5,0 km 
( 2,50m de 
cada lado) m³    2.496,71 

 R$              
9,80 

 R$           
24.467,76 
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2.2

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
40cm m    1.024,00 

 R$            
28,70 

 R$           
29.388,80 

2.3

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
60cm m         56,00 

 R$            
58,30 

 R$             
3.264,80 

2.4

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para reaterro 
apiloado - DMT 
até 10,0 km m³       470,12 

 R$            
15,10 

 R$             
7.098,81 

2.5

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto arma-
do, corpo em 
tijolos maciços Unid.         30,00 

 R$          
388,20 

 R$           
11.646,00 

2.6

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.           8,00 

 R$          
750,50 

 R$             
6.004,00 

SUBTOTAL
 R$         
65.069,15 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.1

Escavação, 
carga e trans-
porte de solos 
inservíveis nos 
bordos para 
botra fora, 
DMT < 5,0 km 
( 2,50m de 
cada lado) m³    1.249,06 

 R$              
9,80 

 R$           
12.240,79 

3.2

Extração, 
carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo, para 
preenchimento 
das remoções, 
DMT até 10,0 
km m³    1.249,06 

 R$            
12,40 

 R$           
15.488,34 

3.3

Compactação 
de seixo à 
95% do P.N. m³    1.249,06 

 R$              
1,90 

 R$             
2.373,21 

3.4

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25 m - 
DMT até 10,0 
km m³    1.280,37 

 R$            
12,40 

 R$           
15.876,59 

SUBTOTAL
 R$         
45.978,93 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização 
e compactação 
da sub-base a 
100% PN m²    5.121,50 

 R$              
1,02 

 R$             
5.223,93 

5.2

Fornecimento 
e espalha-
mento de 
material para 
preenchimento 
de encosto 
do meio-fio = 
( 1.969,90m 
x 0,20m x 
2,00m) m³       787,96 

 R$            
11,30 

 R$             
8.903,95 

SUBTOTAL
 R$         
31.557,80 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

6.1.1

Pintura de 
faixas, setas e 
zebrados com 
tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade 
de 2 anos m²       438,29 

 R$            
18,00 

 R$             
7.889,22 

6.2 Sinalização vertical

6.2.1

Blocos de 
concreto 
simples (30 x 
30 x 40cm) + 
escavação m³         0,468 

 R$          
335,55 

 R$                
157,04 

6.2.2

Placa de sinali-
zação vertical - 
tipo R-1 “Pare” 
+ suporte - 
(instalada) Unid.           7,00 

 R$          
145,00 

 R$             
1.015,00 

6.2.3

Placa de sina-
lização vertical 
- tipo R-19 
“60 Km/h” + 
suporte - (ins-
talada) Unid.           6,00 

 R$          
145,00 

 R$                
870,00 

SUBTOTAL
 R$           
9.931,26 

SUBTOTAL TRECHO
 R$       
568.983,07 

TRECHO 01

ITEM
DISCRIMINA-
ÇÃO UNID.  QUANT. 

 CUSTO 
UNIT. R$  CUSTO TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)

1.1

Placa de obra 
chapa de aço 
galvanizado 
(3,00m x 
1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, 
carga e 
transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT 
< 5,0 km m³       782,32 

 R$              
9,80 

 R$             
7.666,74 
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6.2.3

Placa de sina-
lização vertical 
- tipo R-19 
“60 Km/h” + 
suporte - (ins-
talada) Unid.           4,00 

 R$          
145,00 

 R$                
580,00 

6.2.4

Placas 
gerais de 
advertência:-
A32-faixa de 
pedestre Unid.           2,00 

 R$          
145,00 

 R$                
290,00 

SUBTOTAL
 R$           
5.200,08 

SUBTOTAL TRECHO
 R$       
286.131,19 

TRECHO 02

ITEM
DISCRIMINA-
ÇÃO UNID.  QUANT. 

 CUSTO 
UNIT. R$  CUSTO TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)

1.1

Placa de obra 
chapa de aço 
galvanizado 
(3,00m x 
1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, 
carga e 
transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT 
< 5,0 km m³       330,40 

 R$              
9,80 

 R$             
3.237,92 

2.2

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
40cm m       472,00 

 R$            
28,70 

 R$           
13.546,40 

2.3

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para reaterro 
apiloado - DMT 
até 10,0 km m³       237,77 

 R$            
15,10 

 R$             
3.590,33 

2.4

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto arma-
do, corpo em 
tijolos maciços Unid.         14,00 

 R$          
388,20 

 R$             
5.434,80 

2.5

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.           2,00 

 R$          
750,50 

 R$             
1.501,00 

SUBTOTAL
 R$         
27.310,45 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

4.2

Fornecimen-
to, carga, 
transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de bri-
ta graduada, 
e=10 cm m³       512,15 

 R$            
81,30 

 R$           
41.637,80 

4.3
Imprimação 
com CM 30 m²    5.121,50 

 R$              
2,30 

 R$           
11.779,45 

4.4

Pintura de 
ligação com 
RR-2C m²    5.121,50 

 R$              
0,95 

 R$             
4.865,43 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

4.5.1

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³       181,37 

 R$          
410,00 

 R$           
74.361,70 

4.5.2

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         37,35 

 R$          
410,00 

 R$           
15.313,50 

SUBTOTAL
 R$       
153.181,80 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio mol-
dado in loco m       991,40 

 R$            
11,50 

 R$           
11.401,10 

5.2

Fornecimento 
e espalha-
mento de 
material para 
preenchimento 
de encosto 
do meio-fio 
= ( 991,40m 
x 0,20m x 
2,00m) m³       396,56 

 R$            
11,30 

 R$             
4.481,13 

SUBTOTAL
 R$         
15.882,23 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

6.1.1

Pintura de 
faixas, setas e 
zebrados com 
tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade 
de 2 anos m²       219,08 

 R$            
18,00 

 R$             
3.943,44 

6.2 Sinalização vertical

6.2.1

Blocos de 
concreto 
simples (30 x 
30 x 40cm) + 
escavação m³         0,288 

 R$          
335,55 

 R$                 
96,64 

6.2.2

Placa de sinali-
zação vertical - 
tipo R-1 “Pare” 
+ suporte - 
(instalada) Unid.           2,00 

 R$          
145,00 

 R$                
290,00 
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5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio mol-
dado in loco m       475,70 

 R$            
11,50 

 R$             
5.470,55 

5.2

Fornecimento 
e espalha-
mento de 
material para 
preenchimento 
de encosto 
do meio-fio 
= ( 475,70m 
x 0,20m x 
2,00m) m³       190,28 

 R$            
11,30 

 R$             
2.150,16 

SUBTOTAL
 R$           
7.620,71 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

6.1.1

Pintura de 
faixas, setas e 
zebrados com 
tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade 
de 2 anos m²         72,04 

 R$            
18,00 

 R$             
1.296,72 

6.2 Sinalização vertical

6.2.1

Blocos de 
concreto 
simples (30 x 
30 x 40cm) + 
escavação m³         0,036 

 R$          
335,55 

 R$                 
12,08 

6.2.2

Placa de sinali-
zação vertical - 
tipo R-1 “Pare” 
+ suporte - 
(instalada) Unid.           1,00 

 R$          
145,00 

 R$                
145,00 

SUBTOTAL
 R$           
1.453,80 

SUBTOTAL TRECHO
 R$       
132.889,80 

TRECHO 03

ITEM
DISCRIMINA-
ÇÃO UNID.  QUANT. 

 CUSTO 
UNIT. R$  CUSTO TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)

1.1

Placa de obra 
chapa de aço 
galvanizado 
(3,00m x 
1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, 
carga e 
transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT 
< 5,0 km m³       383,18 

 R$              
9,80 

 R$             
3.755,16 

2.2

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
40cm m       524,00 

 R$            
28,70 

 R$           
15.038,80 

3.1

Escavação, 
carga e trans-
porte de solos 
inservíveis nos 
bordos para 
botra fora, 
DMT < 5,0 km 
( 2,50m de 
cada lado) m³       599,53 

 R$              
9,80 

 R$             
5.875,39 

3.2

Extração, 
carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo, para 
preenchimento 
das remoções, 
DMT até 10,0 
km m³       599,53 

 R$            
12,40 

 R$             
7.434,17 

3.3

Compactação 
de seixo à 
95% do P.N. m³       599,53 

 R$              
1,90 

 R$             
1.139,11 

3.4

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25 m - 
DMT até 10,0 
km m³       615,19 

 R$            
12,40 

 R$             
7.628,36 

SUBTOTAL
 R$         
22.077,03 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização 
e compactação 
da sub-base a 
100% PN m²    2.460,75 

 R$              
1,02 

 R$             
2.509,97 

4.2

Fornecimen-
to, carga, 
transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de bri-
ta graduada, 
e=10 cm m³       246,08 

 R$            
81,30 

 R$           
20.006,30 

4.3
Imprimação 
com CM 30 m²    2.460,75 

 R$              
2,30 

 R$             
5.659,73 

4.4

Pintura de 
ligação com 
RR-2C m²    2.460,75 

 R$              
0,95 

 R$             
2.337,71 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

4.5.1

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³         87,18 

 R$          
410,00 

 R$           
35.743,80 

4.5.2

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         17,93 

 R$          
410,00 

 R$             
7.351,30 

SUBTOTAL
 R$         
73.608,81 
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4.3
Imprimação 
com CM 30 m²    2.600,00 

 R$              
2,30 

 R$             
5.980,00 

4.4

Pintura de 
ligação com 
RR-2C m²    2.600,00 

 R$              
0,95 

 R$             
2.470,00 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

4.5.1

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³         91,00 

 R$          
410,00 

 R$           
37.310,00 

4.5.2

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         19,50 

 R$          
410,00 

 R$             
7.995,00 

SUBTOTAL
 R$         
77.545,00 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio mol-
dado in loco m       520,00 

 R$            
11,50 

 R$             
5.980,00 

5.2

Fornecimento 
e espalha-
mento de 
material para 
preenchimento 
de encosto 
do meio-fio 
= ( 520,00m 
x 0,20m x 
2,00m) m³       208,00 

 R$            
11,30 

 R$             
2.350,40 

SUBTOTAL
 R$           
8.330,40 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

6.1.1

Pintura de 
faixas, setas e 
zebrados com 
tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade 
de 2 anos m²         78,00 

 R$            
18,00 

 R$             
1.404,00 

6.2 Sinalização vertical

6.2.1

Blocos de 
concreto 
simples (30 x 
30 x 40cm) + 
escavação m³         0,072 

 R$          
335,55 

 R$                 
24,16 

6.2.2

Placa de sina-
lização vertical 
- tipo R-19 
“60 Km/h” + 
suporte - (ins-
talada) Unid.           2,00 

 R$          
145,00 

 R$                
290,00 

SUBTOTAL
 R$           
1.718,16 

SUBTOTAL TRECHO
 R$       
143.359,50 

TRECHO 04

2.3

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
60cm m         14,00 

 R$            
58,30 

 R$                
816,20 

2.4

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para reaterro 
apiloado - DMT 
até 10,0 km m³       258,25 

 R$            
15,10 

 R$             
3.899,58 

2.5

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto arma-
do, corpo em 
tijolos maciços Unid.         16,00 

 R$          
388,20 

 R$             
6.211,20 

2.6

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.           2,00 

 R$          
750,50 

 R$             
1.501,00 

SUBTOTAL
 R$         
31.221,94 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.1

Escavação, 
carga e trans-
porte de solos 
inservíveis nos 
bordos para 
botra fora, 
DMT < 5,0 km 
( 2,50m de 
cada lado) m³       650,00 

 R$              
9,80 

 R$             
6.370,00 

3.2

Extração, 
carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo, para 
preenchimento 
das remoções, 
DMT até 10,0 
km m³       650,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.060,00 

3.3

Compactação 
de seixo à 
95% do P.N. m³       650,00 

 R$              
1,90 

 R$             
1.235,00 

3.4

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25 m - 
DMT até 10,0 
km m³       650,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.060,00 

SUBTOTAL
 R$         
23.725,00 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização 
e compactação 
da sub-base a 
100% PN m²    2.600,00 

 R$              
1,02 

 R$             
2.652,00 

4.2

Fornecimen-
to, carga, 
transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de bri-
ta graduada, 
e=10 cm m³       260,00 

 R$            
81,30 

 R$           
21.138,00 
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3.3

Compactação 
de seixo à 
95% do P.N. m³    1.250,00 

 R$              
1,90 

 R$             
2.375,00 

3.4

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25 m - 
DMT até 10,0 
km m³    1.250,00 

 R$            
12,40 

 R$           
15.500,00 

SUBTOTAL
 R$         
45.625,00 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização 
e compactação 
da sub-base a 
100% PN m²    5.000,00 

 R$              
1,02 

 R$             
5.100,00 

4.2

Fornecimen-
to, carga, 
transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de bri-
ta graduada, 
e=10 cm m³       500,00 

 R$            
81,30 

 R$           
40.650,00 

4.3
Imprimação 
com CM 30 m²    5.000,00 

 R$              
2,30 

 R$           
11.500,00 

4.4

Pintura de 
ligação com 
RR-2C m²    5.000,00 

 R$              
0,95 

 R$             
4.750,00 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

4.5.1

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³       175,00 

 R$          
410,00 

 R$           
71.750,00 

4.5.2

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         37,50 

 R$          
410,00 

 R$           
15.375,00 

SUBTOTAL
 R$       
149.125,00 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio mol-
dado in loco m    1.000,00 

 R$            
11,50 

 R$           
11.500,00 

5.2

Fornecimento 
e espalha-
mento de 
material para 
preenchimento 
de encosto 
do meio-fio = 
( 1.000,00m 
x 0,20m x 
2,00m) m³       400,00 

 R$            
11,30 

 R$             
4.520,00 

SUBTOTAL
 R$         
16.020,00 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

ITEM
DISCRIMINA-
ÇÃO UNID.  QUANT. 

 CUSTO 
UNIT. R$  CUSTO TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)

1.1

Placa de obra 
chapa de aço 
galvanizado 
(3,00m x 
1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, 
carga e 
transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT 
< 5,0 km m³       735,14 

 R$              
9,80 

 R$             
7.204,37 

2.2

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
40cm m       980,00 

 R$            
28,70 

 R$           
28.126,00 

2.3

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
60cm m         42,00 

 R$            
58,30 

 R$             
2.448,60 

2.4

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para reaterro 
apiloado - DMT 
até 10,0 km m³       476,53 

 R$            
15,10 

 R$             
7.195,60 

2.5

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto arma-
do, corpo em 
tijolos maciços Unid.         26,00 

 R$          
388,20 

 R$           
10.093,20 

2.6

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.           6,00 

 R$          
750,50 

 R$             
4.503,00 

SUBTOTAL
 R$         
59.570,78 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.1

Escavação, 
carga e trans-
porte de solos 
inservíveis nos 
bordos para 
botra fora, 
DMT < 5,0 km 
( 2,50m de 
cada lado) m³    1.250,00 

 R$              
9,80 

 R$           
12.250,00 

3.2

Extração, 
carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo, para 
preenchimento 
das remoções, 
DMT até 10,0 
km m³    1.250,00 

 R$            
12,40 

 R$           
15.500,00 
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2.5

Caixa coletora 
com tampa de 
concreto arma-
do, corpo em 
tijolos maciços Unid.         14,00 

 R$          
388,20 

 R$             
5.434,80 

2.6

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.           4,00 

 R$          
750,50 

 R$             
3.002,00 

SUBTOTAL
 R$         
30.074,23 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.1

Escavação, 
carga e trans-
porte de solos 
inservíveis nos 
bordos para 
botra fora, 
DMT < 5,0 km 
( 2,50m de 
cada lado) m³       650,00 

 R$              
9,80 

 R$             
6.370,00 

3.2

Extração, 
carga, 
transporte e 
espalhamento 
de seixo, para 
preenchimento 
das remoções, 
DMT até 10,0 
km m³       650,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.060,00 

3.3

Compactação 
de seixo à 
95% do P.N. m³       650,00 

 R$              
1,90 

 R$             
1.235,00 

3.4

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25 m - 
DMT até 10,0 
km m³       650,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.060,00 

SUBTOTAL
 R$         
23.725,00 

4 PAVIMENTAÇÃO (Fornecimento e execução)

4.1

Regularização 
e compactação 
da sub-base a 
100% PN m²    2.600,00 

 R$              
1,02 

 R$             
2.652,00 

4.2

Fornecimen-
to, carga, 
transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de bri-
ta graduada, 
e=10 cm m³       260,00 

 R$            
81,30 

 R$           
21.138,00 

4.3
Imprimação 
com CM 30 m²    2.600,00 

 R$              
2,30 

 R$             
5.980,00 

4.4

Pintura de 
ligação com 
RR-2C m²    2.600,00 

 R$              
0,95 

 R$             
2.470,00 

4.5 Revestimento em C.B.Q.U. “Faixa C” DNER

6.1.1

Pintura de 
faixas, setas e 
zebrados com 
tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade 
de 2 anos m²       219,00 

 R$            
18,00 

 R$             
3.942,00 

6.2 Sinalização vertical

6.2.1

Blocos de 
concreto 
simples (30 x 
30 x 40cm) + 
escavação m³         0,180 

 R$          
335,55 

 R$                 
60,40 

6.2.2

Placa de sinali-
zação vertical - 
tipo R-1 “Pare” 
+ suporte - 
(instalada) Unid.           2,00 

 R$          
145,00 

 R$                
290,00 

6.2.3

Placa de sina-
lização vertical 
- tipo A-2s/2b 
“Curva à es-
querda/direita” 
+ suporte - 
(instalada) Unid.           3,00 

 R$          
145,00 

 R$                
435,00 

SUBTOTAL
 R$           
4.727,40 

SUBTOTAL TRECHO
 R$       
275.887,17 

TRECHO 05

ITEM
DISCRIMINA-
ÇÃO UNID.  QUANT. 

 CUSTO 
UNIT. R$  CUSTO TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (Fornecimento e execução)

1.1

Placa de obra 
chapa de aço 
galvanizado 
(3,00m x 
1,50m) m²           4,50 

 R$          
182,00 

 R$                
819,00 

SUBTOTAL
 R$              
819,00 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

2.1

Escavação, 
carga e 
transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT 
< 5,0 km m³       354,76 

 R$              
9,80 

 R$             
3.476,65 

2.2

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
40cm m       460,00 

 R$            
28,70 

 R$           
13.202,00 

2.3

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
60cm m         28,00 

 R$            
58,30 

 R$             
1.632,40 

2.4

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para reaterro 
apiloado - DMT 
até 10,0 km m³       220,29 

 R$            
15,10 

 R$             
3.326,38 
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TERMO ADITIVO Nº A58/2011 - PMS

ITEM
DISCRIMINA-
ÇÃO UNID.   QUANT.  

 CUSTO 
UNIT.(R$) 

 CUSTO TOTAL 
(R$) 

1 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

1.1

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25m - 
DMT até 10,0 
km - Trecho 00m³       705,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.742,00 

1.2

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25m - 
DMT até 10,0 
km - Trecho 01m³    1.020,00 

 R$            
12,40 

 R$           
12.648,00 

1.3

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25m - 
DMT até 10,0 
km - Trecho 02m³       600,00 

 R$            
12,40 

 R$             
7.440,00 

1.4

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25m - 
DMT até 10,0 
km - Trecho 03m³       770,00 

 R$            
12,40 

 R$             
9.548,00 

1.5

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25m - 
DMT até 10,0 
km - Trecho 04m³    1.550,00 

 R$            
12,40 

 R$           
19.220,00 

1.6

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para sub-base 
e=0,25m - 
DMT até 10,0 
km - Trecho 05m³       650,00 

 R$            
12,40 

 R$             
8.060,00 

SUBTOTAL ADITIVO
 R$         
65.658,00 

TERMO ADITIVO Nº A44/2012 - PMS

ITEM
DISCRIMINA-
ÇÃO UNID.   QUANT.  

 CUSTO 
UNIT.(R$) 

 CUSTO TOTAL 
(R$) 

2 DRENAGEM (Fornecimento e execução)

4.5.1

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm m³         91,00 

 R$          
410,00 

 R$           
37.310,00 

4.5.2

Fornecimento 
e execução 
(material 
betumioso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm m³         19,50 

 R$          
410,00 

 R$             
7.995,00 

SUBTOTAL
 R$         
77.545,00 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (Fornecimento e execução)

5.1
Meio fio mol-
dado in loco m       520,00 

 R$            
11,50 

 R$             
5.980,00 

5.2

Fornecimento 
e espalha-
mento de 
material para 
preenchimento 
de encosto 
do meio-fio = 
( 1.969,90m 
x 0,20m x 
2,00m) m³       208,00 

 R$            
11,30 

 R$             
2.350,40 

SUBTOTAL
 R$           
8.330,40 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA (Fornecimento e execução)

6.1 Sinalização horizontal

6.1.1

Pintura de 
faixas, setas e 
zebrados com 
tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade 
de 2 anos m²       123,00 

 R$            
18,00 

 R$             
2.214,00 

6.2 Sinalização vertical

6.2.1

Blocos de 
concreto 
simples (30 x 
30 x 40cm) + 
escavação m³         0,108 

 R$          
335,55 

 R$                 
36,24 

6.2.2

Placa de sina-
lização vertical 
- tipo A-2s/2b 
“Curva à es-
querda/direita” 
+ suporte - 
(instalada) Unid.           1,00 

 R$          
145,00 

 R$                
145,00 

6.2.3

Placas 
gerais de 
advertência:-
A32-faixa de 
pedestre Unid.           2,00 

 R$          
145,00 

 R$                
290,00 

SUBTOTAL
 R$           
2.685,24 

SUBTOTAL TRECHO
 R$       
143.178,87 

TOTAL CONTRATO  68/2011 - PMS
 R$    
1.550.429,60 

BDI ADOTADO 30%
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2.10

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para reaterro 
apiloado - DMT 
até 10,0km m³       222,23 

 R$            
15,10 

 R$             
3.355,68 

2.12

Caixa ligação 
para tubulação 
DN 60cm Unid.         10,00 

 R$          
750,50 

 R$             
7.505,00 

TOTAL DO ITEM
 R$         
61.773,70 

3 TERRAPLENAGEM (Fornecimento e execução)

3.1

Escavação, 
carga e trans-
porte de solos 
inservíveis nos 
bordos para 
bota fora, 
DMT < 5,0km 
(2,50m de 
cada lado da 
rua) m³       771,75 

 R$            
12,40 

 R$             
9.569,70 

3.1

Extração, car-
ga, transporte, 
espalhamento 
de seixo para 
preenchimento 
das remoções, 
DMT até 10,0 
km m³       447,75 

 R$              
9,80 

 R$             
4.387,95 

3.3

Compactação 
de seixo à 
95% do P.N. m³       447,75 

 R$              
1,90 

 R$                
850,73 

3.3

Escavação, 
carga e 
transporte 
para corte de 
talude, entre 
estaca 75 e 
87 - conforme 
parecer técnico 
engenharia de 
23/12/2011 verba           1,00 

 R$      
57.798,56 

 R$           
57.798,56 

3.3

Glossa devido 
a alteração no 
traçado da via verba           1,00 

 R$       
2.808,75 

 R$           
(2.808,75)

TOTAL DO ITEM
 R$         
69.798,19 

TOTAL GLOBAL DOS SERVIÇOS
 R$       
131.571,90 

BDI ADOTADO 30%

2.1

Escavação, 
carga e 
transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT 
< 5,0km m³       310,76 

 R$              
9,80 

 R$             
3.045,40 

2.2

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
20cm          10,00 

 R$            
29,00 

 R$                
290,00 

2.2

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
40cm m         27,00 

 R$            
28,70 

 R$                
774,90 

2.3

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
60cm m         46,00 

 R$            
58,30 

 R$             
2.681,80 

2.4

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
60cm - CA1 m         98,00 

 R$          
114,00 

 R$           
11.172,00 

2.5

Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço para ø 
80cm - CA1          21,00 

 R$          
238,00 

 R$             
4.998,00 

2.6

Implantação 
tubos de PVC - 
150mm vb         18,00 

 R$            
24,00 

 R$                
432,00 

2.7

Execução de 
PVC 200mm 
e 100mm 
- 1 hora de 
pedreiro, ser-
vente e retro vb           2,00 

 R$          
120,00 

 R$                
240,00 

2.8

Retirada 
travessia de ø 
30cm m         28,00 

 R$            
19,00 

 R$                
532,00 

2.9

Implantação 
de galerias, 
peças duplas 
1,00 x 3,00m               -   

 R$                 
-   

 R$                      
-   

2.9.1

Escavação, 
carga e 
transporte de 
material de 1ª 
categoria para 
bota fora, DMT 
< 5,0km m³       202,80 

 R$              
9,80 

 R$             
1.987,44 

2.9.2

Extração, car-
ga, transporte 
e espalhamen-
to de seixo 
para reaterro 
apiloado - DMT 
até 10,0km m³       124,80 

 R$            
15,10 

 R$             
1.884,48 

2.9.3

Assentamento 
de galeira 
(1,00 x 3,00) peça         15,00 

 R$       
1.405,00 

 R$           
21.075,00 

2.9.4
Serviço de 
topografia peça           2,00 

 R$          
900,00 

 R$             
1.800,00 
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RESUMO DO CUSTO DA OBRA:

TOTAL DO CUSTO DA PAVIMENTAÇÃO DA RUA 4 – 03 DE OUTUBRO 

DOCUMENTO VALOR R$

CONTRATO Nº 68/2011 – PMS  R$       1.550.429,60 

TERMO ADITIVO Nº A58/2011 - PMS  R$           65.658,00 

TERMO ADITIVO Nº A44/2012 - PMS  R$         131.571,90 

TOTAL GERAL DA OBRA  R$    1.747.659,51 

RELAÇÃO DOS IMÓVEIS, DOS PROPRIETÁRIOS E DOS VALORES VENAIS DOS IMOVEIS DA 
RUA 4 – 03 DE OUTUBRO

IV - FATOR DE ABSORÇÃO:

Para a presente obra, a municipalidade absorverá 00,00% do valor do benefício constado em cada imóvel. Essa absorção corresponderá à 
00% do valor total da obra. 

Absorção em relação a valorização auferida:

Valorização da zona beneficiada  VALOR R$
Total valorizado 3.290.32627
Valorização absorvida (90,17%) 2.966.802,01
Valorização lançada (9,83%) 323.524,26

Valor lançado em relação ao custo da obra

Valorização da zona beneficiada  VALOR R$
Valor total da obra 1.747.659,51
Valor lançado (18,51%) 323.524,26
Valor absorvido pelo Município (81,49%) 1.424.135,25

V - PARCELA TRIBUTARIA DEVIDA PELOS CONTRIBUINTES

O valor cobrado a título de Contribuição de Melhoria dos imóveis beneficiados, conforme Artigo 242, inciso IV, da LC 001/95 (Código Tri-
butário Municipal), DEVIDA pelos Lindeiros, corresponde à valorização do imóvel decorrente da obra pública apurado por meio de Parecer 
Técnico de Engenheiro da Prefeitura Municipal de Schroeder, em anexo. 
Da valorização apurada pelo laudo técnico foi obtida a valorização tributável considerando para tanto dois critérios: O primeiro em relação 
a padronização dos imóveis considerando todos com uma área útil de 30 metros de profundidade. Dessa padronização foi obtida área 1 
tributável e sobre ela foi aplicado o valor da valorização por metro quadrado obtida do laudo supramencionado. 
Depois disso subtraiu-se da área total, a área acima mencionada decorrente da padronização em relação à área útil. Sobre o resultado dessa 
operação foi aplicada 5% da valorização aferida. 
Somados os dois critérios  obteve-se a valorização tributável que, aplicado o fator de absorção do município, chegou-se ao valor lançado.
Os valores a serem despendidos pelos lindeiros em favor do Município, por conta da valorização do imóvel decorrente da obra pública são 
os seguintes:

Imóvel  Matricula Proprietário

Valor Anterior 
a Pavimenta-
ção

Valor Posterior 
a Pavimentação

Valorização

 Valorização 
Padrão (30m 
profundidade) 

 Valorização 
Remanescen-
te (5%) 

 Total Valori-
zação Tributá-
vel (padrão + 
Rema) 

 Valor Absor-
vido Município 

 Parcela Devi-
da Lindeiros 

VA VP 10,00%

4798        11.000 
ADEMAR KRO-
GEL

           
675.675,00 

           
810.810,00 

           
135.135,00 

             
13.513,50 

                
6.081,08 

         
19.594,58 

         
17.635,12 

           
1.959,46 

2899        18.774 
ADEMAR MUEL-
LER,

           
243.843,60 

           
292.612,32 

             
48.768,72 

             
25.225,20 

                
1.177,18 

         
26.402,38 

         
23.762,14 

           
2.640,24 

2802          7.482 
ADEMAR PES-
CHKE

       
1.484.683,20 

       
1.781.619,84 

           
296.936,64 

             
44.540,50 

             
12.619,81 

         
57.160,30 

         
51.444,27 

           
5.716,03 

2909          7.483 
ADEMAR PES-
CHKE

       
3.963.960,00 

       
4.756.752,00 

           
792.792,00 

             
28.828,80 

             
38.198,16 

         
67.026,96 

         
60.324,26 

           
6.702,70 

2804          3.577 
ADOLAR KLIT-
ZKE

           
675.675,00 

           
810.810,00 

           
135.135,00 

             
13.513,50 

                
6.081,08 

         
19.594,58 

         
17.635,12 

           
1.959,46 

681        10.554 
ADOLFO NE-
CKEL

             
65.637,00 

             
78.764,40 

             
13.127,40 

             
13.127,40 

                            
-   

         
13.127,40 

         
11.814,66 

           
1.312,74 

2922          5.630 
ADOLINO LAN-
GE - ESPÓLIO

       
9.107.498,40 

     
10.928.998,08 

        
1.821.499,68 

             
42.882,84 

             
88.930,84 

      
131.813,68 

      
118.632,31 

         
13.181,37 
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4728        18.771 

ALBERTINA 
PASQUALI 
AVELINO

       
1.096.575,48 

       
1.315.890,58 

           
219.315,10 

                
7.351,34 

             
10.598,19 

         
17.949,53 

         
16.154,58 

           
1.794,95 

2924                 -   

ALITOR SETTER 
E VALDEMIRO 
STREIT

       
4.636.247,62 

       
5.563.497,14 

           
927.249,52 

             
19.603,58 

             
45.382,30 

         
64.985,88 

         
58.487,29 

           
6.498,59 

4164        16.384 
AMILTON ALDO 
DOS SANTOS

           
112.633,09 

           
135.159,71 

             
22.526,62 

             
20.478,74 

                   
102,39 

         
20.581,14 

         
18.523,02 

           
2.058,11 

2933        10.497 ANDRE BUTZKE
           
918.918,00 

       
1.102.701,60 

           
183.783,60 

                
9.189,18 

                
8.729,72 

         
17.918,90 

         
16.127,01 

           
1.791,89 

2927                 -   
ANGELINA 
KLEMANN

           
342.342,00 

           
410.810,40 

             
68.468,40 

             
16.792,78 

                
2.583,78 

         
19.376,56 

         
17.438,90 

           
1.937,66 

1030        19.459 ARI EICHSTADT
       
2.141.329,64 

       
2.569.595,56 

           
428.265,93 

             
22.535,37 

             
20.286,53 

         
42.821,90 

         
38.539,71 

           
4.282,19 

1031          7.087 ARI EICHSTADT
           
367.567,20 

           
441.080,64 

             
73.513,44 

             
24.504,48 

                
2.450,45 

         
26.954,93 

         
24.259,44 

           
2.695,49 

683              721 ARI KOGLER
           
729.300,00 

           
875.160,00 

           
145.860,00 

             
48.133,80 

                
4.886,31 

         
53.020,11 

         
47.718,10 

           
5.302,01 

3527          9.130 ARI KOGLER
           
372.672,30 

           
447.206,76 

             
74.534,46 

                
2.818,02 

                
3.585,82 

           
6.403,84 

           
5.763,45 

              
640,38 

2891        18.768 

B BRASIL GES-
TÃO DE BENS 
LTDA, 

       
3.003.000,00 

       
3.603.600,00 

           
600.600,00 

             
22.010,79 

             
28.929,46 

         
50.940,25 

         
45.846,22 

           
5.094,02 

2914          6.870 BENO KOPP  
       
1.231.133,90 

       
1.477.360,68 

           
246.226,78 

             
15.783,77 

             
11.522,15 

         
27.305,92 

         
24.575,33 

           
2.730,59 

2893              293 
BERNADETE 
FELICIANO

     
10.618.608,00 

     
12.742.329,60 

        
2.123.721,60 

             
57.657,60 

           
103.303,20 

      
160.960,80 

      
144.864,72 

         
16.096,08 

2923        24.230 
BRUNO ALVINO 
LANGE

       
2.450.448,00 

       
2.940.537,60 

           
490.089,60 

                
9.189,18 

             
24.045,02 

         
33.234,20 

         
29.910,78 

           
3.323,42 

2926          8.670 
BRUNO MU-
CHALSKI

       
3.541.663,13 

       
4.249.995,75 

           
708.332,63 

                
3.063,06 

             
35.263,48 

         
38.326,54 

         
34.493,88 

           
3.832,65 

2934        22.384 
CACILDA ZAPE-
LINI

       
1.068.062,00 

       
1.281.674,39 

           
213.612,40 

             
27.027,00 

                
9.329,27 

         
36.356,27 

         
32.720,64 

           
3.635,63 

2907          7.935 CANDIDO WALZ
       
4.864.860,00 

       
5.837.832,00 

           
972.972,00 

             
43.243,20 

             
46.486,44 

         
89.729,64 

         
80.756,68 

           
8.972,96 

2900        18.770 
CARMEM PAS-
QUALI

       
1.777.034,26 

       
2.132.441,11 

           
355.406,85 

                
6.891,89 

             
17.425,75 

         
24.317,63 

         
21.885,87 

           
2.431,76 

2885        18.302 
CAUE CORDEI-
RO WEISS 

           
419.253,78 

           
503.104,54 

             
83.850,76 

             
20.706,29 

                
3.157,22 

         
23.863,51 

         
21.477,16 

           
2.386,35 

4058        13.818 
CLAUDEMIR 
FODI,

           
972.674,70 

       
1.167.209,64 

           
194.534,94 

                
1.837,84 

                
9.634,86 

         
11.472,69 

         
10.325,42 

           
1.147,27 

676        19.111 
CLAUDIOMIR 
WEIDAUER

           
526.919,25 

           
632.303,10 

           
105.383,85 

             
15.807,58 

                
4.478,81 

         
20.286,39 

         
18.257,75 

           
2.028,64 

2983        16.655 

CLÉIA ELIZETE 
DA SILVA WIS-
NIEWSKI,

           
116.808,33 

           
140.170,00 

             
23.361,67 

             
23.361,67 

                            
-   

         
23.361,67 

         
21.025,50 

           
2.336,17 

4150        14.049 
DOMINGOS DA 
SILVA

             
95.166,87 

           
114.200,24 

             
19.033,37 

             
19.033,37 

                            
-   

         
19.033,37 

         
17.130,04 

           
1.903,34 

8693        24.876 
DOMINGOS DA 
SILVA

             
67.387,32 

             
80.864,78 

             
13.477,46 

             
13.477,46 

                            
-   

         
13.477,46 

         
12.129,72 

           
1.347,75 

2982        14.009 

EDELTRAUD E 
DANKER (ESPÓ-
LIO)

           
103.189,46 

           
123.827,35 

             
20.637,89 

             
20.637,89 

                            
-   

         
20.637,89 

         
18.574,10 

           
2.063,79 

4121        12.799 

EICK INCOR-
PORADORA DE 
IMOVEIS LTDA,

       
3.661.122,47 

       
4.393.346,96 

           
732.224,49 

                
3.715,49 

             
36.425,45 

         
40.140,94 

         
36.126,85 

           
4.014,09 

4888        14.755 

EICK INCOR-
PORADORA DE 
IMOVEIS LTDA,

           
144.144,00 

           
172.972,80 

             
28.828,80 

             
10.810,80 

                   
900,90 

         
11.711,70 

         
10.540,53 

           
1.171,17 

8069        24.065 
ELFI KANZLER 
MASKE

       
3.733.333,20 

       
4.479.999,84 

           
746.666,64 

             
21.801,78 

             
36.243,24 

         
58.045,02 

         
52.240,52 

           
5.804,50 

8550        24.679 
ELINES DA SIL-
VA PEREIRA 

             
64.849,36 

             
77.819,23 

             
12.969,87 

             
12.969,87 

                            
-   

         
12.969,87 

         
11.672,88 

           
1.296,99 

4115                 -   
ELIZABETH 
LINDNER

             
50.450,40 

             
60.540,48 

             
10.090,08 

             
10.090,08 

                            
-   

         
10.090,08 

           
9.081,07 

           
1.009,01 
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4063                 -   
ENO ALBERTO 
RIEGER

           
100.900,80 

           
121.080,96 

             
20.180,16 

             
20.180,16 

                            
-   

         
20.180,16 

         
18.162,14 

           
2.018,02 

3523          8.967 
GERALDO KLE-
MANN

             
65.637,00 

             
78.764,40 

             
13.127,40 

             
13.127,40 

                            
-   

         
13.127,40 

         
11.814,66 

           
1.312,74 

2895        17.957 
GERSON 
ERHARDT

             
39.839,00 

             
47.806,80 

                
7.967,80 

                
7.967,80 

                            
-   

           
7.967,80 

           
7.171,02 

              
796,78 

2928        15.958 
GILBERTO 
KLEIN

       
2.712.684,22 

       
3.255.221,07 

           
542.536,84 

                
4.594,59 

             
26.897,11 

         
31.491,70 

         
28.342,53 

           
3.149,17 

10739        15.955 
GILBERTO 
KLEIN

       
3.029.621,60 

       
3.635.545,91 

           
605.924,32 

             
16.846,83 

             
29.453,87 

         
46.300,70 

         
41.670,63 

           
4.630,07 

8363        24.540 HAROLD BLANK
           
227.585,36 

           
273.102,43 

             
45.517,07 

             
21.873,85 

                
1.182,16 

         
23.056,01 

         
20.750,41 

           
2.305,60 

679                 -   

HILARIO 
ALFONSO GNEI-
PEL

           
620.121,97 

           
744.146,36 

           
124.024,39 

             
33.474,87 

                
4.527,48 

         
38.002,35 

         
34.202,11 

           
3.800,23 

2803        16.426 
SAMOEL DE 
BARROS

             
74.234,16 

             
89.080,99 

             
14.846,83 

             
14.846,83 

                            
-   

         
14.846,83 

         
13.362,15 

           
1.484,68 

4129                 -   
ILDEMAR KLE-
MANN

           
345.345,00 

           
414.414,00 

             
69.069,00 

             
16.576,56 

                
2.624,62 

         
19.201,18 

         
17.281,06 

           
1.920,12 

4114          8.648 

ILMAR MARCOS 
ALBERTO 
JACOBI

       
1.403.902,50 

       
1.684.683,00 

           
280.780,50 

                
7.657,65 

             
13.656,14 

         
21.313,79 

         
19.182,41 

           
2.131,38 

4764        19.112 
INACIO RA-
CHOR

           
526.919,25 

           
632.303,10 

           
105.383,85 

             
15.807,58 

                
4.478,81 

         
20.286,39 

         
18.257,75 

           
2.028,64 

754        13.149 
INES ROSA 
PINTO

           
138.570,43 

           
166.284,52 

             
27.714,09 

             
27.714,09 

                            
-   

         
27.714,09 

         
24.942,68 

           
2.771,41 

8750        24.895 
INGO EICHS-
TAEDT

           
923.446,50 

       
1.108.135,81 

           
184.689,30 

             
49.803,17 

                
6.744,31 

         
56.547,47 

         
50.892,73 

           
5.654,75 

9302        14.339 
IRIO PAS-
QUALLI

       
2.118.616,50 

       
2.542.339,80 

           
423.723,30 

             
15.315,30 

             
20.420,40 

         
35.735,70 

         
32.162,13 

           
3.573,57 

9306        14.339 
IRIO PAS-
QUALLI

       
2.118.616,50 

       
2.542.339,80 

           
423.723,30 

             
15.315,30 

             
20.420,40 

         
35.735,70 

         
32.162,13 

           
3.573,57 

2877        15.653 IVO LAUBE,
       
1.576.575,00 

       
1.891.890,00 

           
315.315,00 

             
54.054,00 

             
13.063,05 

         
67.117,05 

         
60.405,35 

           
6.711,71 

2892        19.291 IVO MÜLLER
       
4.964.793,83 

       
5.957.752,60 

           
992.958,77 

             
24.360,34 

             
48.429,92 

         
72.790,26 

         
65.511,23 

           
7.279,03 

4889        14.754 
IZAIAS 
LISKOSKI

           
144.144,00 

           
172.972,80 

             
28.828,80 

             
10.810,80 

                   
900,90 

         
11.711,70 

         
10.540,53 

           
1.171,17 

4133                 -   
JAIRO JOSÉ 
BEAL

           
345.345,00 

           
414.414,00 

             
69.069,00 

             
16.576,56 

                
2.624,62 

         
19.201,18 

         
17.281,06 

           
1.920,12 

2940        14.056 
JOAO ANTONIO 
DE LIMA

           
150.150,00 

           
180.180,00 

             
30.030,00 

             
18.018,00 

                   
600,60 

         
18.618,60 

         
16.756,74 

           
1.861,86 

678          7.141 JOSÉ DA CRUZ 
           
273.487,50 

           
328.185,00 

             
54.697,50 

                
8.204,62 

                
2.324,64 

         
10.529,27 

           
9.476,34 

           
1.052,93 

10645        26.218 JOSÉ DA CRUZ 
             
61.347,29 

             
73.616,74 

             
12.269,46 

             
12.269,46 

                            
-   

         
12.269,46 

         
11.042,51 

           
1.226,95 

10646        26.219 JOSÉ DA CRUZ 
             
61.347,29 

             
73.616,74 

             
12.269,46 

             
12.269,46 

                            
-   

         
12.269,46 

         
11.042,51 

           
1.226,95 

680                 -   
LEONETE FO-
LIATO

           
364.650,00 

           
437.580,00 

             
72.930,00 

             
21.879,00 

                
2.552,55 

         
24.431,55 

         
21.988,40 

           
2.443,16 

2921                 -   
LORENTINA 
STRELOW ZOZ

             
72.072,00 

             
86.486,40 

             
14.414,40 

             
10.810,80 

                   
180,18 

         
10.990,98 

           
9.891,88 

           
1.099,10 

8361        24.542 

MANOEL 
EDNILSON 
BURGARDT

           
516.125,61 

           
619.350,73 

           
103.225,12 

             
51.398,15 

                
2.591,35 

         
53.989,50 

         
48.590,55 

           
5.398,95 

6236        22.848 
MARCELO LAN-
GE e ESPOSA

           
325.405,08 

           
390.486,10 

             
65.081,02 

             
30.990,96 

                
1.704,50 

         
32.695,46 

         
29.425,92 

           
3.269,55 

4117        14.579 

MARCELO 
MATIAS TOMA-
ZELI,

           
168.528,36 

           
202.234,03 

             
33.705,67 

             
17.117,10 

                   
829,43 

         
17.946,53 

         
16.151,88 

           
1.794,65 

2925        18.709 
MARIO KLE-
MANN

           
553.864,91 

           
664.637,89 

           
110.772,98 

             
23.783,76 

                
4.349,46 

         
28.133,22 

         
25.319,90 

           
2.813,32 

4730        18.773 

MARIO STRE-
LOW e SANDRA 
MUELLER

       
1.095.595,30 

       
1.314.714,36 

           
219.119,06 

                
7.351,34 

             
10.588,39 

         
17.939,73 

         
16.145,76 

           
1.793,97 
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5761        21.931 
MIKAEL RICAR-
DO BOLDUAN

             
91.891,80 

           
110.270,16 

             
18.378,36 

             
18.378,36 

                            
-   

         
18.378,36 

         
16.540,52 

           
1.837,84 

675          7.138 

MIRSON 
FREDERICO 
ZIEHLSDORFF

           
546.975,00 

           
656.370,00 

           
109.395,00 

             
16.409,25 

                
4.649,29 

         
21.058,54 

         
18.952,68 

           
2.105,85 

4049        15.961 

MITRA DIO-
CESANA DE 
JOINVILLE

           
684.083,40 

           
820.900,08 

           
136.816,68 

             
33.081,05 

                
5.186,78 

         
38.267,83 

         
34.441,05 - 

10738        15.962 

MITRA DIO-
CESANA DE 
JOINVILLE

             
84.084,00 

           
100.900,80 

             
16.816,80 

             
16.816,80 

                            
-   

         
16.816,80 

         
15.135,12 - 

4168        16.383 
MOACIR LIND-
NER

           
107.338,37 

           
128.806,05 

             
21.467,67 

             
17.503,20 

                   
198,22 

         
17.701,42 

         
15.931,28 

           
1.770,14 

4145        14.053 

NELSI SCHULZ 
STRELOW DOS 
SANTOS

             
91.110,50 

           
109.332,60 

             
18.222,10 

             
18.222,10 

                            
-   

         
18.222,10 

         
16.399,89 

           
1.822,21 

4044        15.683 
NILTON WEL-
TER

           
289.369,08 

           
347.242,90 

             
57.873,82 

                
9.864,86 

                
2.400,45 

         
12.265,30 

         
11.038,77 

           
1.226,53 

2912        13.953 
ORLANDINO 
LUCIANI

       
4.779.641,71 

       
5.735.570,05 

           
955.928,34 

             
23.095,47 

             
46.641,64 

         
69.737,12 

         
62.763,40 

           
6.973,71 

2915              447 
OTTO EICHS-
TADT

       
5.477.472,00 

       
6.572.966,40 

        
1.095.494,40 

             
28.828,80 

             
53.333,28 

         
82.162,08 

         
73.945,87 

           
8.216,21 

2937        20.247 
PAULO SCHNEI-
DER

           
567.687,12 

           
681.224,54 

           
113.537,42 

             
24.504,48 

                
4.451,65 

         
28.956,13 

         
26.060,51 

           
2.895,61 

5013        20.246 
PAULO SCHNEI-
DER

           
843.873,03 

       
1.012.647,64 

           
168.774,61 

             
36.756,72 

                
6.600,89 

         
43.357,61 

         
39.021,85 

           
4.335,76 

682        10.553 
PEDRO DELLA-
GIUSTINA

             
65.637,00 

             
78.764,40 

             
13.127,40 

             
13.127,40 

                            
-   

         
13.127,40 

         
11.814,66 

           
1.312,74 

  

PLATANO BRA-
SIL DISTRIB, E 
EXPORTADORA 
LTDA EPP,

       
6.250.173,33 

       
7.500.208,00 

        
1.250.034,67 

             
26.162,14 

             
61.193,63 

         
87.355,76 

         
78.620,19 

           
8.735,58 

4835        19.290 
PRUST & RO-
ZZA LTDA EPP,

           
509.338,83 

           
611.206,60 

           
101.867,77 

             
25.945,92 

                
3.796,09 

         
29.742,01 

         
26.767,81 

           
2.974,20 

2920                 -   
RAIMIRO STRE-
LOW

             
96.096,00 

           
115.315,20 

             
19.219,20 

             
14.414,40 

                   
240,24 

         
14.654,64 

         
13.189,18 

           
1.465,46 

2918                 -   
REINOLDO 
STRELOW

       
5.088.763,68 

       
6.106.516,42 

        
1.017.752,74 

             
15.927,91 

             
50.091,24 

         
66.019,15 

         
59.417,24 

           
6.601,92 

4122                 -   
RENITA KLE-
MANN

           
342.342,00 

           
410.810,40 

             
68.468,40 

             
17.153,14 

                
2.565,76 

         
19.718,90 

         
17.747,01 

           
1.971,89 

2929        11.092 RENO BUTZKE
       
1.546.545,00 

       
1.855.854,00 

           
309.309,00 

             
18.558,54 

             
14.537,52 

         
33.096,06 

         
29.786,46 

           
3.309,61 

8549        24.680 
RICARDO PE-
DRO HOEHN 

           
192.447,68 

           
230.937,22 

             
38.489,54 

             
10.501,92 

                
1.399,38 

         
11.901,30 

         
10.711,17 

           
1.190,13 

102        13.952 RUBENS PRUST
           
220.439,42 

           
264.527,30 

             
44.087,88 

             
18.198,18 

                
1.294,49 

         
19.492,67 

         
17.543,40 

           
1.949,27 

4729        18.772 
SANDRA MÜEL-
LER

       
1.096.085,39 

       
1.315.302,47 

           
219.217,08 

                
7.351,34 

             
10.593,29 

         
17.944,63 

         
16.150,17 

           
1.794,46 

4974        15.958 

SELAMIX 
IMPERMEABILI-
ZANTES  LTDA  
- EPP,

           
846.272,43 

       
1.015.526,91 

           
169.254,49 

                
9.541,43 

                
7.985,65 

         
17.527,08 

         
15.774,38 

           
1.752,71 

2811        13.821 

SEMAR ADMI-
NISTRADORA 
DE BENS LTDA 
EPP

       
2.702.700,00 

       
3.243.240,00 

           
540.540,00 

             
21.621,60 

             
25.945,92 

         
47.567,52 

         
42.810,77 

           
4.756,75 

9309        14.339 

SEMAR ADMI-
NISTRADORA 
DE BENS LTDA 
EPP

       
2.118.616,50 

       
2.542.339,80 

           
423.723,30 

             
15.315,30 

             
20.420,40 

         
35.735,70 

         
32.162,13 

           
3.573,57 

4910        14.580 
SIMONI LANGE 
TOMAZELI

           
159.356,00 

           
191.227,20 

             
31.871,20 

             
15.774,76 

                   
804,82 

         
16.579,58 

         
14.921,62 

           
1.657,96 

4556        18.304 UIRA WEISS,
           
484.473,99 

           
581.368,79 

             
96.894,80 

                
7.963,96 

                
4.446,54 

         
12.410,50 

         
11.169,45 

           
1.241,05 

4578        18.708 
VALDEMIRO 
STREIT

           
473.127,39 

           
567.752,87 

             
94.625,48 

                
9.189,18 

                
4.271,81 

         
13.460,99 

         
12.114,90 

           
1.346,10 
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de acompanhamento do lançamento da contribuição instituída 
pela portaria nº 4.755/2012 de 11 de setembro de 2012. O laudo 
faz parte do presente edital (anexo I)
Cientificamos aos proprietários beneficiados pela obra pública que 
a distribuição tributária devida por cada proprietário está exposta 
no Mural da Prefeitura Municipal, publicado no DOM – Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina e no site www.schroeder.
sc.gov.br.

Schroeder, 2 de maio de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MILTON TRAPP JUNIOR
Fiscal de Tributos Municipais
Matrícula 1.559

7973        23.473 
VALDEMIRO 
STREIT

           
788.737,95 

           
946.485,54 

           
157.747,59 

             
31.549,52 

                
6.309,90 

         
37.859,42 

         
34.073,48 

           
3.785,94 

2917        21.397 
VALERIO MUEL-
LER

       
2.487.204,72 

       
2.984.645,66 

           
497.440,94 

             
12.252,24 

             
24.259,44 

         
36.511,68 

         
32.860,51 

           
3.651,17 

2913          6.870 
VENDELINO 
KOPP

       
3.279.276,00 

       
3.935.131,20 

           
655.855,20 

             
28.828,80 

             
31.351,32 

         
60.180,12 

         
54.162,11 

           
6.018,01 

2911          5.891 VERNER PRUST
       
4.824.319,50 

       
5.789.183,40 

           
964.863,90 

             
30.630,60 

             
46.711,67 

         
77.342,27 

         
69.608,04 

           
7.734,23 

7974        23.471 
VIVIANI STREIT 
STOLF

       
3.959.616,46 

       
4.751.539,75 

           
791.923,29 

             
34.234,20 

             
37.884,45 

         
72.118,65 

         
64.906,79 

           
7.211,87 

4116        17.960 
WALDEMAR 
DRAEGER

             
50.450,40 

             
60.540,48 

             
10.090,08 

             
10.090,08 

                            
-   

         
10.090,08 

           
9.081,07 

           
1.009,01 

9578        25.419 
ZILÁ LANGE 
BOLDUAN

             
99.155,63 

           
118.986,75 

             
19.831,13 

             
19.831,13 

                            
-   

         
19.831,13 

         
17.848,01 

           
1.983,11 

VI – DA PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

O prazo para contestação dos itens deste edital é de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da última publicação do presente Edital, 
através de petição dirigida ao Prefeito Municipal, nos termos do 
Art. 246 e parágrafos, da Lei Complementar n.º 001/95 e altera-
ções.
A impugnação deverá ser dirigida à Administração competente, 
através de petição.  
Os requerimentos de impugnação de reclamação, como também 
quaisquer recursos administrativos não suspendem o início ou 
prosseguimento das obras e nem terão efeito de obstar a adminis-
tração a pratica dos atos necessários ao lançamento e cobrança da 
contribuição de melhoria. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 74/2009)

VII – DA ARRECADAÇÃO

A arrecadação da contribuição far-se-á nos seguintes prazos: 
 Em parcela única, com prazo de vencimento não superior a 30 
(trinta) dias da regular notificação do débito, com 15% (quinze 
por cento) de abatimento sobre o valor total;
 Em até 03 (três) parcelas de igual valor e sucessivo pagamento, 
com 15% (quinze por cento) de abatimento sobre o valor total, 
tendo a primeira parcela prazo de vencimento não superior a 30 
(trinta) dias da regular notificação do débito, e interstício mínimo 
de 30 (trinta) dias entre as parcelas;
 Em até 24 (vinte e quatro) parcelas de igual valor e sucessivo pa-
gamento, corrigidas pela UFM, com juros de 1,0% (um por cento) 
ao mês, tendo a primeira parcela prazo de vencimento não supe-
rior a 30 (trinta) dias da regular notificação do débito, e interstício 
mínimo de 30 (trinta) dias entre as parcelas;
 Em até 36 (trinta e seis) parcelas de igual valor e sucessivo paga-
mento, corrigidas pela UFM, com juros de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, tendo a primeira parcela prazo de vencimento não supe-
rior a 30 (trinta) dias da regular notificação do débito, e interstício 
mínimo de 30 (trinta) dias entre as parcelas, quando tratar-se 
de condição especial referente à renda familiar do contribuinte, a 
ser analisada por comissão designada especialmente para tal fim, 
pela Administração Municipal, composta por no mínimo 05 (cinco) 
membros, sendo necessariamente um deles Assistente Social.

VIII - TEMPO DE VIDA ÚTIL DA OBRA

O Tempo de vida útil da obra será de no mínimo 5 (cinco) anos.

IX - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

A Contribuição de Melhoria será cobrada por propriedade, levan-
do-se em conta a valorização do imóvel diretamente beneficiado 
em virtude da obra pública realizada.
O laudo que apurou a valorização auferida por cada imóvel está no 
processo administrativo que teve o acompanhamento da comissão 

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;

www.ciga.sc.gov.br
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Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Abril de 2013.

Decreto N°71
DECRETO N.º 71, DE 01 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA MOISES DE MATTIA PARA CARGO EM COMISSÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado(a) MOISES DE MATTIA, brasileiro(a), CPF/
MF sob nº 058.387.339-18, para ocupar o cargo de Assessor I - 
C2, na Secretaria de Finanças, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Abril de 2013.

Decreto N°72
DECRETO N.º 72, DE 01 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA ANDRÉ DOS SANTOS DE BONA PORTÃO PARA CARGO 
EM COMISSÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado(a) ANDRÉ DOS SANTOS DE BONA POR-
TÃO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 067.887.999-03, para ocupar o 
cargo de Chefe de Setor II - C4, na Secretaria de Administração, a 
contar de 01/04/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Abril de 2013.

Decreto N°73
DECRETO N.º 73, DE 05 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR, PARA GESTÃO 2013/2017

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, VIII, da Lei Orgânica 
do Municipal e Lei Municipal nº. 1.313/2000 combinada com a 
1.842-A/2009,

Siderópolis

Prefeitura

Decreto N°68
DECRETO N.º 68, DE 01 DE ABRIL DE 2013
ALTERA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO DO MUNICIPIO PARA JULGAMENTO DE PREGÃO PRESEN-
CIAL - EXERCICIO 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Or-
gânica do Município, e de conformidade com as Leis nº8.666 de 
21/06/1993 e 10.520 de 17/07/2002. 

DECRETA:
Art.1° - Ficam alterados, sem ônus para os cofres públicos, os 
membros da Comissão Permanente de Licitação do Município, 
para julgamento de Pregão Presencial dos órgãos da Administra-
ção Direta e Indireta do Município de Siderópolis, para o exercício 
de 2013.

Art.2° - A Comissão terá como membros as seguintes funcionárias:
- Pregoeira: Fabiola Cardoso, CPF n°036.535.719-79;
- Membro: Eliton Angelo de Souza, CPF n°057.701.199-50;
- Membro: Wilson Scaini, CPF n°181.159.509-04. 

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto n°08 de 02 de Janeiro de 2013.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Abril de 2013.

Decreto N°70
DECRETO N.º 70, DE 01 DE ABRIL DE 2013
ALTERA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO DO MUNICIPIO PARA O EXERCICIO DE 2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Or-
gânica do Município, e de conformidade com a Lei nº8.666 de 
21/06/1993. 

DECRETA:
Art.1° - Ficam alterados, sem ônus para os cofres públicos, os 
membros da Comissão Permanente de Licitação do Município, 
para julgamento de Concorrência Pública, Tomada de Preço, Con-
vite, Editais de Chamamento e Leilões, dos órgãos da Administra-
ção Direta e Indireta do Município de Siderópolis, para o exercício 
de 2013.

Art.2° - A Comissão terá como membros os seguintes funcioná-
rios:
- Presidente: Wilson Scaini, CPF n°181.159.509-04
- Secretaria: Roberto Kestering, CPF n°560.241.859-87;
- Membro: Eliton Angelo de Souza, CPF n°057.701.199-50;

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto n°07 de 02 de Janeiro de 2013.
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Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado(a) TIAGO DE SOUZA, brasileiro(a), CPF/
MF sob nº 057.210.379-46, para ocupar o cargo de Chefe de Setor 
I - C3, na Secretaria de Administração, a contar de 08/04/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 10 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Abril de 2013.

Decreto N°76
DECRETO N.º 76, DE 10 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA JADER FRITZEN PARA CARGO EM COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado(a) JADER FRITZEN, brasileiro(a), CPF/MF 
sob nº 049.331.879-83, para ocupar o cargo de Chefe de Setor 
II - C4, na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, a contar de 
04/04/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 10 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Abril de 2013.

Decreto N°77
DECRETO N.º 77, DE 10 DE ABRIL DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VA-
LOR DE R$ 76.000,00 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, PREFEITO MUNICIPAL de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Municipal nº 
2.021/12 de 03 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
76.000,00, para atender a insuficiência orçamentária dos elemen-
tos de despesa dos programas de trabalho a seguir especificados:
05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.01 - DEPARTAMENTO ADM. DA EDUCAÇÃO
(31)4.4.90.00.00.00.00.00.2.008-0106 - Aplicações Diretas  
76.000,00
Total Suplementação: 76.000,00

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta das anulações parciais dos elementos de despesas a seguir 
especificados:
05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.01 - DEPARTAMENTO ADM. DA EDUCAÇÃO
(28)3.3.90.00.00.00.00.00.2.008-0106 - Aplicações Diretas  
76.000,00
Total Anulação: 76.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros que irão compor o Conse-
lho Municipal de Alimentação Escolar, para a gestão 2013/2017:
I. Um representante indicado pelo Poder Executivo:
Titular: Jorge Olivo;
Suplente: Daiane Ferreira Gomes.

II - Dois representantes dos professores:
Titular: Marilúcia Aparecida da Silva Kroth;
Suplente: Angela Maria Cambruzzi Burnagui;
Titular: Andréia Bez Fontana Rossa;
Suplente: Maria Isabel Sipriano Pinto.

III - Dois representantes dos pais de alunos:
Titular: Ledijane Elias;
Suplente: Angélica Viviane de Souza Savaris;
Titular: Adelir Antunes da Silva;
Suplente: Marciléia Gregorio Firme.

IV - Dois representantes da sociedade civil:
Associação Amigos do Bairro Rio Fiorita
Titular: Mario Romão Pereira;
Suplente: Roberto Carlos da Silva;

APAE - Escola Especial Renascer
Titular: Albany Soratto;
Suplente: Ondina Feltrin.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 05 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 
de Abril de 2013.

Decreto N°74
DECRETO N.º 74, DE 10 DE ABRIL DE 2013
DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DO EX-PREFEITO 
ZELINDO TRENTO

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Decretar luto oficial por 03 (três) dias, em todo o território 
do Município de Siderópolis, em sinal de pesar pelo falecimento do 
ex-prefeito Municipal Zelindo Trento.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 10 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Abril de 2013.

Decreto N°75
DECRETO N.º 75, DE 10 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA TIAGO DE SOUZA PARA CARGO EM COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
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de Identidade dos filhos maiores;
Documentos pessoais dos demais dependentes do servidor (se 
houver);
Certificado de escolaridade (fundamental, Médio, Superior);
Certificado de Curso de capacitação, extensão, especialização e 
outros;

§ 1 º. Além dos documentos elencados no art. 2º, o servidor de-
verá:
I – No caso de ocupante do cargo de Motorista, Carteira Nacional 
de Habilitação;
II - responder à ficha de recadastramento do servidor público 
(anexo II);

Art. 3º - Responderá nos termos da legislação pertinente, o servi-
dor público que ao se recadastrar prestar informações incorretas 
ou incompletas.
Art. 4º - Os servidores públicos ativos que  deixar de se recadas-
trar no prazo estabelecido terá suspenso o pagamento dos seus 
vencimentos, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
Parágrafo único. O pagamento a que se refere o “caput” deste 
artigo será restabelecido quando da regularização do recadastra-
mento na forma determinada por este Decreto.

Art. 5° - Os servidores públicos inativos, em licença sem venci-
mentos, em licença para tratamento de saúde, cedido, aposen-
tado, pensionista ou por qualquer motivo ausente do expediente 
no órgão da respectiva lotação, que deixarem de se cadastrar no 
prazo estipulado, será concedido prazo de até 60 dias a contar da 
publicação do presente, para realizar o recadastramento.
Art. 6° - Os servidores que não atenderem o presente chama-
mento, nos prazos estipulados neste decreto, em qualquer das 
hipóteses acima, serão considerados ausentes do serviço público, 
para todos os fins, devendo ser aberto, processo administrativo, 
visando apurar a situação faltosa e a adoção das demais providên-
cias legais asseguradas a ampla defesa, após analise e parecer da 
Procuradoria Geral do Município.
Art. 7° - Os casos que não estejam aqui previstos ou claramente 
definidos, deverão ser apurados com procedimento próprio, com 
vistas as providências administrativas recomendadas, em conjunto 
com a Procuradoria Geral do Município.
Art. 8º - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no 
prazo de 10 (dez) dias contados do término do recadastramento, 
apresentará o relatório final ao Prefeito, devendo reportar qual-
quer ilegalidade identificada imediatamente.
Parágrafo único. As conclusões alcançadas pela Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças, após o processamento dos dados 
colhidos ao longo do recadastramento, servirão de base para a to-
mada das providências cabíveis, inclusive para fins de preservação 
e restituição ao Erário, bem como para apuração de responsabili-
dades, observados os procedimentos legais. 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 12 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 12 
de Abril de 2013.

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 10 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Abril de 2013.

Decreto N°78
DECRETO N.º 78, DE 12 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE O RECADASTRAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS ATIVOS E INATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNI-
CÍPIO DE SIDERÓPOLIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, VII, da Lei Orgânica do 
Municipal;

CONSIDERANDO que a Administração Municipal precisa conhecer 
com precisão a situação funcional de todos os servidores muni-
cipais, tais como forma de ingresso no serviço público, lotação, 
cargo e função, nível de escolaridade e grau de instrução, dentre 
outras informações aos cargos inerentes a suas funções;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização periódica dos da-
dos cadastrais do pessoal em atividade com o escopo de traçar 
políticas de valorização do servidor público, bem como para ade-
quar a distribuição dos recursos humanos da Administração Direta 
e Autárquica;
CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelo interesse público, 
mormente no que tange à proteção do Erário, através do controle 
dos gastos com pessoal.

DECRETA: 
Art. 1º - Os servidores públicos ativos e inativos da Administração 
Direta do Poder Executivo deverão se recadastrar, nas condições 
definidas neste Decreto, com a finalidade de promover a atualiza-
ção de seus dados.
§1ª – Fica a Secretaria Municipal de Administração e Finanças au-
torizada a realizar e coordenar o recadastramento aqui instituído, 
com os demais Órgãos da Administração, e editará as instruções 
complementares a este Decreto para assegurar a efetividade do 
recadastramento.
§2° - As demais Secretarias Municipais e Órgão equiparados ou 
fracionários, por seus titulares, ficam incumbidos de fornecer todo 
o apoio indispensável à Secretaria de Administração e Finanças, 
com vistas à plena execução do recadastramento ora instituído.
§3° - O recadastramento de que trata este artigo será realizado de 
22/04/2013 a 26/04/2013, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração Municipal, no Departamento de Recursos Humanos 
- Paço Municipal “Antônio Feltrin”, no horário das 8h às 12h e das 
13h às 17h, conforme Cronograma de Recadastramento (Anexo I).

Art. 2º - Os servidores deverão comparecer no prazo e local esti-
pulado no §3° do Art.1°, portando os seguintes documentos em 
seus originais ou cópias reprográficas:
Cédula de Identidade;
CPF;
Comprovante de Residência;
Título Eleitor e/ou Quitação Eleitoral;
Certidão de Nascimento e/ou Casamento;
Declaração de União Estável e/ou Averbação de divórcio (se for 
o caso);
Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 14 anos e Carteira 
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Residência Própria:    SIM  NÃO

Tipo de Construção:   Alvenaria   Madeira   Mista   Outros: ____________

ESCOLARIDADE DO SERVIDOR(A)
Fundamental     Médio     
Superior Completo    Incompleto

Especifique o Curso Superior:

Especia-
lização: Mestrado: Doutorado: Pós-Doutorado:
Curso 
de 
Idiomas: 
Qual?

Italiano Lê Escreve Fala
Inglês Lê Escreve Fala

Espanhol Lê Escreve Fala
DADOS FUNCIONAIS DO SERVIDOR(A) ATIVO
Forma de Ingresso:

Concurso     Sem Concurso     Contrato      Comissionado     Outra Forma

Situação Atual:
Caso a situação funcional não esteja correta, assinale a situação correta:

 Em Atividade no órgão de lotação – informe a secretaria: 
____________________________.

 Em Atividade, mas cedido – informe a secretaria a que está cedido: 
____________________.

 Em Licença – Especificar o tipo de Licença: 
_________________________.

É portador de alguma deficiência?
Não     Sim     Se Sim Qual? _____________________________.
Possui Plano de Saúde?
 Não     Sim     Se Sim Qual? ___________________________________.
Abrange dependente? __________Quantos: _________.  Tem Interesse?  
Não      Sim

Possui Seguro de Vida?
 Não      Sim       Tem Interesse?  Não      Sim
Possui Plano Odontológico?
 Não     Sim     Se Sim Qual? ___________________________________.
Abrange dependente? __________Quantos: _________.   Tem Interes-
se?  Não      Sim

DEPENDENTES DO SERVIDOR(A)
Nome dos Dependentes: Nascimento Parentesco P.N.E*

*Anexar Laudo Médico do P.N.E

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Anexo I - Cronograma de Recadastramento

Letra inicial para o 
atendimento Dia

Horário do atendi-
mento Local

A, B, C, D 22 Abril
8:00h às 12:00h e 
13:00h às 17:00h

Paço Municipal, 2º 
andar, 4ª sala à 
direita

E, F, G, H, I, J
23 Abril

8:00h às 12:00h e 
13:00h às 17:00h

Paço Municipal, 2º 
andar, 4ª sala à 
direita

K, L, M 24 Abril
8:00h às 12:00h e 
13:00h às 17:00h

Paço Municipal, 2º 
andar, 4ª sala à 
direita

N, O, P, Q, R 25 Abril
8:00h às 12:00h e 
13:00h às 17:00h

Paço Municipal, 2º 
andar, 4ª sala à 
direita

S, T, U, V, W, X, 
Y, Z 26 Abril

8:00h às 12:00h e 
13:00h às 17:00h

Paço Municipal, 2º 
andar, 4ª sala à 
direita

Anexo II – Formulário de Recadastramento

DADOS PESSOAIS DO SERVIDOR(A)

Nome Completo do Servidor:
Sexo:
  M     F

1.1 Dados Funcionais Imediatos

Matrícu-
la: Cargo: Lotação:
Data da 
Nomea-
ção Data da Posse: Data do Exercício:
1.2 DADOS PESSOAIS

Pai (nome Completo):

Mãe (nome completo):
Naturalida-
de:

UF:
Data de Nascimento:
____/_____/________

Estado Civil:

Nome do Cônjuge:
Raça:
          Indígena      Branca     Negra      Amarela     Parda     Não Infor-
mada

Endereço Residencial: CEP:
Telefone 
Residen-
cial: Celular: E-mail:

RG: Órgão Emissor:
Data de Expedição:
____/____/_______

Título 
Eleitoral: Zona: Seção: Data e Local de Expedição:

Certificado Militar: Série: Órgão:

CTPS: Série
Data de Expedição:
____/____/_______ UF:

CPF: PIS/PASEP: Tipo Sangüíneo:

CNH: Nº. Re-
gistro: Validade: Categoria:
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representantes titulares e seus respectivos suplentes de órgãos 
públicos, autarquias, entidades e movimentos sociais, terá a indi-
cação formalizada por meio de Decreto, a partir da seguinte com-
posição:
I.  Secretaria Municipal de Educação
II. Conselho Municipal de Educação - COMEC
III. Representantes dos Gestores municipais, estaduais e particu-
lares
IV. Representantes dos Trabalhadores em Educação municipais, 
estaduais e particulares
V. Representantes dos Estudantes Universitários
VI. Representantes da Educação de Jovens e adultos
VII. Representantes de Pais e Mães Responsáveis
VIII. Representantes do SISERP - Sindicato dos Trabalhadores no 
Serviço Público Municipal de Criciúma e Região
IX. Representante da Entidade de Educação Especial
X. Representante da Associação de Moradores
XI. Representante do Conselho Tutelar

Art. 4º. A eleição dos próximos membros com mandato de quatro 
anos, será realizada em reunião ordinária do FME, convocada para 
esse fim, com sua pauta publicada com antecedência mínima de 
quinze dias, e escolha do candidato por, no mínimo, dois terços 
dos membros presentes à reunião.
Parágrafo Único. O mandato referido no caput é da entidade/ór-
gão/movimento e caso haja substituição de representante, o/a 
indicado/a cumprirá o restante do mandato.

Art. 5º. A estrutura e os procedimentos operacionais do Fórum 
Municipal de Educação de Siderópolis serão definidos no seu Re-
gimento Interno, aprovados em reunião convocada para este fim, 
observadas as disposições deste decreto.
Art. 6º. O Fórum e a Conferência Nacional de Educação - Etapa 
municipal estarão administrativamente vinculados à Secretaria de 
Educação de Siderópolis, de quem receberá o suporte técnico e 
administrativo para garantir seu funcionamento.
Art. 7º. Os representantes de que trata o art.3º deste Decreto, 
não receberão qualquer tipo de remuneração por sua atuação, 
sendo o exercício de suas atividades considerado de relevante in-
teresse público.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 15 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 
de Abril de 2013.

Decreto N°80
DECRETO N.º 80, DE 18 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA JANETE TRENTO RODRIGUES PARA CARGO EM COMIS-
SÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado(a) JANETE TRENTO RODRIGUES, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº 907.157.569-15, para ocupar o cargo 
de Chefe de Departamento - C2, na Secretaria de Administração, 
a contar de 01/04/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 18 de Abril de 2013.

Declaro responsabilizar-me pela veracidade e correção das informações 
por mim prestadas, em todos os itens deste formulário.
Local: _____________________________________         Data: 
_____/_____/_______

Assinatura do Servidor(a)

DOCUMENTOS ANEXADOS
Para ser preenchido pelo atendente
Carteira de Identidade
CPF
Carteira Nacional de Habilitação
Comprovante de Residência.
Título Eleitoral e/ou Quitação Eleitoral
Certidão de Nascimento e/ou Casamento.
Declaração de União Estável e/ou Averbação de divórcio (se for o caso).
Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 14 anos e Carteira de 
Identidade dos filhos maiores. 
Documentos pessoais dos demais dependentes do servidor (se houver).
Certificado de escolaridade (fundamental, Médio, Superior).
Certificado de Curso de capacitação, extensão, especialização e outros.

Assinatura do Atendente

Decreto N°79
DECRETO N.º 79, DE 15 DE ABRIL DE 2013
Cria o Fórum Municipal de Educação

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade inciso VII, art.5° da Lei 
Orgânica Municipal e portaria do MEC Nº1407 de 14 de dezembro 
de 2010,
CONSIDERANDO as deliberações da Conferência Nacional de Edu-
cação - CONAE/2010,

DECRETA
Art. 1º. O Fórum Municipal de Educação de Siderópolis, de caráter 
permanente, tem por finalidade coordenar a Conferência Munici-
pal de Educação, acompanhar e avaliar a implementação de suas 
deliberações, e promover as articulações necessárias entre os cor-
respondentes do Fórum Nacional de Educação.
Art. 2º. Compete ao Fórum Municipal de Educação:
I - Convocar, planejar e coordenar a realização da Conferência 
Nacional de Educação, etapa municipal, bem como divulgar suas 
deliberações;
II - Elaborar o seu Regimento Interno, bem como o da Conferência 
Nacional de Educação- Etapa Municipal;
III - Oferecer suporte técnico às escolas e entidades educacionais 
para a organização do dia da CONAE na escola e na sua entidade;
IV - Acompanhar e avaliar o processo de implantação das deli-
berações da Conferência Nacional de Educação, Etapa municipal;
V - Planejar e organizar espaços de debates sobre a Política Muni-
cipal de Educação;
VI - Acompanhar e avaliar a implementação do Plano Municipal 
de Educação;

Art. 3º. O Fórum Municipal de Educação, será composto por treze 
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Portaria N°187
PORTARIA Nº 187, DE 01 DE ABRIL DE 2013
Rescinde a pedido o Contrato Temporário da funcionária ARACÉLI 
FRENHANI DOS SANTOS e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido o contrato temporário da funcionária 
ARACÉLI FRENHANI DOS SANTOS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 
019.899.099-57, da função de PROFESSOR-MAG-LP, da Secretaria 
de Educação, Esporte e Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Abril de 2013.

Portaria N°188
PORTARIA Nº 188, DE 01 DE ABRIL DE 2013
Cessa os efeitos da Portaria n°54/2013

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n°54/2012, considerando 
o retorno ao Trabalho do servidor Célio da Silva, brasileiro, CPF 
n°533.127.599-00, Motorista, do Quadro Permanente do Municí-
pio, a contar de 25/03/2013.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Abril de 2013.

Portaria N°189
PORTARIA Nº 189, DE 01 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE FG AO SERVIDOR ANTONIO CARLOS DOMINGOS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art.1° - Conceder Função Gratificada ao servidor(a) ANTONIO 
CARLOS DOMINGOS, CPF n°560.244.109-30, Motorista Socorris-
ta, do Quadro Permanente do Município, FG 02, Valor R$500,00, 
Responsabilidade pelos cuidados do veículo do SAMU.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 
de Abril de 2013.

Decreto N°81
DECRETO N.º 81, DE 18 DE ABRIL DE 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIDERÓPOLIS DO EXERCÍCIO DE 
2.013 POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, VII, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº. 2.031/2013;

DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial ao Orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis, do Exercício de 2013, 
no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), no Projeto 
relacionado abaixo:
Orgão: 15 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade:02 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.052 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BASI-
CA - PFB
51 3.3.71.00.00.00.00.00 0.1.0006.000000 
Transferência a Consórcios Públicos R$ 170.000,00
TOTAL R$ 170.000,00
T O T A L G E R A L R$ 170.000,00

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior correrá 
por conta de anulação parcial, da dotação orçamentária do ele-
mento de despesa abaixo discriminado:
Orgão: 15 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade:02 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.052 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BASI-
CA - PFB
22 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0006.000000 
Aplicações Diretas R$ 170.000,00
TOTAL R$ 170.000,00
TOTAL GERAL R$ 170.000,00

Artigo 3º - Nos termos do Inciso I, do § 3º, do Artigo 43, da Lei Fe-
deral nº 4.320, de 17 de março de 1964, ficam ajustadas os ane-
xos do Plano Plurianual 2010/2013 - Lei Municipal nº. 1.827/2009 
de 02 de Setembro de 2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2013 - Lei Municipal nº. 2015, de 23 de Outubro de 
2012 e nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei nº. 2021, 
de 06 de Dezembro de 2012, que se fizerem necessários em fun-
ção da transposição de dotações constantes da presente LEI,
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 18 de Abril de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SACAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 
de Abril de 2013.
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Art.1° - Conceder Função Gratificada a servidor (a) VITONILDA 
BROGNI VIEIRA, CPF n°341.442.269-72, Telefonista, do Quadro 
Permanente do Município, FG 02, Valor R$500,00, Responsabilida-
de pela comunicação aos pacientes de consultas agendadas.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Abril de 2013.

Portaria N°194
PORTARIA Nº 194, DE 05 DE ABRIL DE 2013
Rescinde a pedido o Contrato Temporário da funcionária ADRIANA 
AMARAL DOS SANTOS GARLINI e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido o contrato temporário da funcioná-
ria ADRIANA AMARAL DOS SANTOS GARLINI, brasileiro(a), CPF/
MF sob nº 035.192.889-82, da função de PROFESSOR-MAG-LP, da 
Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 05 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 
de Abril de 2013.

Portaria N°195
PORTARIA Nº 195, DE 08 DE ABRIL DE 2013
ALTERA A CARGA HORARIA DA FUNCIONÁRIA NORMA FONTANE-
LA DE NEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da funcionária NORMA FONTANE-
LA DE NEZ, brasileiro(a), CPF/MF sob nº415.506.419-72, inscrição 
nº19 - do Processo Seletivo Simplificado de Pessoal n°03/2012, 
para mais 10 horas semanais, no Centro de Educação Infan-
til Olivio Cesa, em vaga transitoria, a contar de 08/04/2013 até 
20/12/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Abril de 2013.

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Abril de 2013.

Portaria N°190
PORTARIA Nº 190, DE 01 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE FG AO SERVIDOR IVO ANDREAZA

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art.1° - Conceder Função Gratificada ao servidor(a) IVO ANDRE-
AZA, CPF n°603.428.119-91, Operador de Maquina Pesada, do 
Quadro Permanente do Município, FG 04, Valor R$250,00, Res-
ponsabilidade pelo plantão, nos finais de semana e feriados, de 
serviços de silagens da Secretaria de Agricultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Abril de 2013.

Portaria N°191
PORTARIA Nº 191, DE 01 DE ABRIL DE 2013
CONTRATA PAULO SERGIO KINDERMANN FREITAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art.8° da Lei Municipal 
Nº1.784/2008;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente PAULO SERGIO KINDERMANN 
FREITAS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 046.496.289-70, para ocu-
par a função de Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos, a contar de 01/04/2013 até realização de 
Concurso Público/Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Abril de 2013.

Portaria N°192
PORTARIA Nº 192, DE 01 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE FG A SERVIDORA VITONILDA BROGNI VIEIRA

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
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Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Abril de 2013.

Portaria N°199
PORTARIA Nº 199, DE 08 DE ABRIL DE 2013
CONTRATA GUSTAVO LEANDRO DALMORO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art.8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente GUSTAVO LEANDRO DALMORO, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº 007.006.059-24, para ocupar a fun-
ção Médico Clinico Geral, no Plantão 24h São Lucas, na Secretaria 
de Saúde, a contar de 01/04/2013 até realização de Concurso 
Público/Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Abril de 2013.

Portaria N°200
PORTARIA Nº 200, DE 08 DE ABRIL DE 2013
DISPENSA SERVIDORA DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIA DA JUNTA 
DE SERVIÇO MILITAR

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis e Presi-
dente da Junta de Serviço Militar da cidade de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, VIII, da Lei Orgânica 
do Municipal;
CONSIDERANDO, que a servidora VALNEIDE FERREIRA PAGANI, 
designada para Secretária da junta de Serviços Militar , encontra-
se afastada para tratamento de saúde.

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar a servidora VALNEIDE FERREIRA PAGANI, CPF/
MF n° 494.926.599-12, Escrituraria, do Quadro Permanente do 
Município, da função de Secretária da Junta de Serviço Militar do 
Município, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Abril de 2013.

Portaria N°196
PORTARIA Nº 196, DE 08 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE FG A SERVIDORA SONIA MARIA DA SILVA

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art.1° - Conceder Função Gratificada a servidor (a) SONIA MARIA 
DA SILVA, CPF n°862.863.909-87, Auxiliar de Serviços Gerais Ad-
ministrativos, do Quadro Permanente do Município, FG 02, Valor 
R$500,00, Responsabilidade pela abertura e fechamento da Dele-
gacia de Policia Civil do Município, considerando que a servidora 
encontra-se a disposição desta.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Abril de 2013.

Portaria N°197
PORTARIA Nº 197, DE 08 DE ABRIL DE 2013
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N°236/2012
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°236/2012, considerando 
o retorno ao trabalho do servidor ADÃO ADELAR BONH, CPF/MF 
nº. 462.079.299-34 Operário Braçal, do Quadro Permanente do 
Município, a contar 11/03/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Abril de 2013.

Portaria N°198
PORTARIA Nº 198, DE 08 DE ABRIL DE 2013
CONTRATA MARLON DE OLIVEIRA JAQUES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art.8° da Lei Municipal 
Nº1.784/2008;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARLON DE OLIVEIRA JAQUES, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº 093.876.559-03, para ocupar a fun-
ção de Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria de Obras e Ser-
viços Urbanos, a partir de 15/04/2013 até realização de Concurso 
Público/Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Em, 09 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 09 
de Abril de 2013.

Portaria N°204
PORTARIA Nº 204, DE 10 DE ABRIL DE 2013
DESIGNA O FUNCIONÁRIO MOISES DE MATTIA COMO RESPON-
SAVEL PELO SETOR DE CONTABILIDADE

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, sem ônus aos cobres públicos, o funcionário 
MOISES DE MATTIA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 058.387.339-18, 
CRC 036331/O-9, como responsável pelo setor de contabilidade 
do Município, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 10 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Abril de 2013.

Portaria N°207
PORTARIA Nº 207, DE 17 DE ABRIL DE 2013
EXONERA VALNEIDE FERREIRA PAGANI E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso X da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 
Nº1.801/2009.
Considerando a adesão da servidora ao PDI - Programa de De-
missão Incentivada, através de requerimento formal protocolado.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, VALNEIDE FERREIRA PAGANI, brasi-
leiro, CPF sob n°494.926.599-72, ocupante do cargo de Assisten-
te Administrativo, do Quadro Permanente do Município, a contar 
desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 17 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Abril de 2013.

Portaria N°208
PORTARIA Nº 208, DE 18 DE ABRIL DE 2013
ALTERA A CARGA HORARIA DA FUNCIONÁRIA ELAINE POSSENTI 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 

Portaria N°201
PORTARIA Nº 201, DE 08 DE ABRIL DE 2013
DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA A FUNÇÃO DE SECRETÁRIO DA 
JUNTA DE SERVIÇO MILITAR DO MUNICIPIO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis e Presi-
dente da Junta de Serviço Militar da cidade de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, VIII, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o funcionário ANDRÉ DOS SANTOS DE BONA 
PORTÃO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 067.887.999-03, para a 
função de Secretário da Junta de Serviço Militar do Município, a 
contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Abril de 2013.

Portaria N°202
PORTARIA Nº 202, DE 08 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE FG AO SERVIDOR EUGÊNIO DE BONA PORTÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art.1° - Conceder Função Gratificada ao servidor (a) EUGÊNIO 
DE BONA PORTÃO, CPF n°417.842.519-68, Motorista, do Quadro 
Permanente do Município, FG 04, Valor R$250,00, Responsabilida-
de pela realização de viagens de estudos nos feriados e finais de 
semana, a contar de 01/03/2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 08 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Abril de 2013.

Portaria N°203
PORTARIA Nº 203, DE 09 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES A SERVIDORA NOELI FERREIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimento, para tratar de assun-
tos particulares a servidora NOELI FERREIRA DA SILVA, CPF/MF 
nº418.848.760-72, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Perma-
nente do Município, pelo período de 09/04/2013 até 08/04/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
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Portaria N°212
PORTARIA Nº 212, DE 19 DE ABRIL DE 2013
EXONERA EDNA MARIA DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso X da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 
Nº1.801/2009.
Considerando a adesão da servidora ao PDI - Programa de De-
missão Incentivada, através de requerimento formal protocolado.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, EDNA MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
CPF sob n°088.984.369-47, ocupante do cargo de Gari, do Quadro 
Permanente do Município, a contar desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 19 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de Abril de 2013.

Portaria N°213
PORTARIA Nº 213, DE 22 DE ABRIL DE 2013
Cessa os efeitos da Portaria n°37/2013

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n°37/2013, considerando 
o retorno ao Trabalho da servidora ANGELA LARROYD, CPF/MF 
nº014.465.599-39, Auxiliar de Educação Infantil e Creche, do 
Quadro Permanente do Município, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 22 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 
de Abril de 2013.

Portaria N°214
PORTARIA Nº 214, DE 22 DE ABRIL DE 2013
EXONERA A PEDIDO ANGELA LARROYD E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso X da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, ANGELA LARROYD, brasileiro, CPF sob 
n°014.465.599-39, ocupante do cargo de Auxiliar de Educação In-
fantil e Creche, do Quadro Permanente do Município, a contar 
desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 22 de Abril de 2013.

Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da funcionaria ELAINE POSSEN-
TI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº041.648.249-05, inscrição nº16 do 
Processo Seletivo Simplificado de Pessoal n°01/2013, para mais 
10 horas semanais, na Escola de Educação Básica Municipal Jorge 
Bif, em vaga transitoria, a contar de 15/04/2013 até 20/12/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 18 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 
de Abril de 2013.

Portaria N°209
PORTARIA Nº 209, DE 18 DE ABRIL DE 2013
ALTERA A CARGA HORARIA DA FUNCIONÁRIA ANDREA ROSANE 
DE SOUZA GHIZI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da funcionaria ANDREA ROSA-
NE DE SOUZA GHIZI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº687.843.099-
20, inscrição nº80 - do Processo Seletivo Simplificado de Pessoal 
n°01/2013, para mais 10 horas semanais, na Escola de Educação 
Básica Municipal Aurora Peterle, em vaga transitoria, a contar de 
15/04/2013 até 20/12/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 18 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 
de Abril de 2013.

Portaria N°210
PORTARIA Nº 210, DE 18 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA EM CARATER ESPECIAL A SERVIDORA JANE-
TE TRENTO RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município e art.6° da Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença, em caráter especial, a servidora JANETE 
TRENTO RODRIGUES, CPF/MF sob nº 907.157.569-15, Merendei-
ra, do Quadro Permanente do Município, a contar de 01/04/2013, 
pelo período em que estiver ocupando o cargo em comissão na 
Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 18 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 
de Abril de 2013.
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Timbé do Sul

Prefeitura

Lei 1.669/2013
LEI Nº 1.669, de 10 de Abril de 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE NA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL DO EXERCÍCIO DE 2.013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou 
a presente LEI;
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do e Abrir Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Vigen-
te na Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, no valor total de R$ 
222.687,56(duzentos e vinte e dois mil e seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinqüenta e seis centavos) para as dotações abaixo 
identificadas:
03.01 - Secretaria de Administração e Finanças
2.033 - Convênio Polícia Militar
(10)3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 1.370,00
07.01 - Secretaria de Obras e Transportes / Depto de Obras
2.024 - Manutenção da Rede Viária do Município
(51)3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 
186.500,00
08.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Depto de Agri-
cultura
2027 - Manutenção da Secretaria de Agricultura
(70) 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00
09.02 - Secretaria de Planejamento, Industria, Comércio e Turis-
mo/Depto de Turismo
2029 - Manutenção da Secretaria de Turismo e Meio Ambiente
(81) 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 17.000,00
11.01 - Secretaria de Assistência Social e Habitação/Depto de As-
sistência Social e Habitação
2013 - Manutenção do Departamento de Promoção Social
(92) 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 2.817,56

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação 
parcial das dotações abaixo especificadas:
03.01 - Secretaria de Administração e Finanças
2.004 - Contribuição a Entidades Municipalistas
(9)3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 18.370,00
2.034 - Convênio Corpo de Bombeiros
(12)3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Transf. a Inst. Privadas s/ Fins 
Lucrativos R$ 30.000,00
04.02 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/ Depto de Cul-
tura
2.011 - Promoção e Divulgação de eventos Culturais
(39)3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Transf. a Inst. Privadas s/ Fins 
Lucrativos R$ 6.500,00
07.02 - Secretaria de Obras e Transportes / Depto de Projetos, 
Controle e Fiscalização
1.016 - Pavimentação de Vias Urbanas
(54)4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 
100.000,00
1.017 - Pavimentação de Passeios Públicos
(56)4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
2.025 - Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo
(59)4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
08.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Depto de Agri-
cultura
1.019 - Aquisição de Equipamentos para Agricultura

HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 
de Abril de 2013.

Portaria N°216
PORTARIA Nº 216, DE 22 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CURSOS DOS PROFISSIONAIS 
DO MAGISTERIO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.479/2003;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão de Acompanhamento 
e Avaliação da Progressão por Cursos dos Profissionais do Magis-
tério, no exercício de 2013:
- Servidores Estáveis do Magistério
o Alessandra Ramiro;
o Lucilene Vitali Pereira Mazzorana;
o Rosângela Roussenq Cardoso.
- Professores para representar os demais professores:
o Maria Aparecida Demétrio Perego;
o Isabel Sipriano Pinto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 22 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 
de Abril de 2013.

Portario N°193
PORTARIA Nº 193, DE 01 DE ABRIL DE 2013
CONTRATA ROSEMERI ANSELMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ROSEMERI ANSELMO, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº660.917.729-53, inscrição nº20 - do 
Processo Seletivo Simplificado de Pessoal n°03/2012, para ocupar 
a função de Professor de Educação Infantil - 20h, no Centro de 
Educação Infantil Olivio Cesa, em vaga transitoria, a contar de 
01/04/2013 até 20/12/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Abril de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Abril de 2013.
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Decerto 63/2013
DECRETO Nº 63, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a Servidora DAIANE VELHO MAIA, matrícula 
nº 2535, do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Quadro de 
Pessoal Temporário da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 1º de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 60/2013
DECRETO Nº.60, DE 27 DE MARÇO DE 2013.
REVOGA DECRETO Nº 45/2013

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica Revogado na íntegra o Decreto Municipal nº 45 de 
12 de março de 2013, que Abria Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Vigente do Exercício de 2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 27 de março de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 61/2013
DECRETO Nº. 61, DE 27 DE MARÇO DE 2013.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação or-
çamentária do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, abaixo 
discriminada, no valor de R$ 8.400,00(oito mil e quatrocentos re-
ais), distribuídos da seguinte forma:
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021 - Mac. Ambulatorial e Hospitalar
(17)3.3.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas R$ 8.400,00
Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional 

(74)4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00
11.01 - Secretaria de Assistência Social e Habitação/Depto de As-
sistência Social e Habitação
2017 - Apoio ao Portador de Deficiência
(86) 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 2.817,56

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 10 de Abril de 2013
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Lei 1.670/2013
PROJETO DE LEI P. EXECUTIVO Nº 13 de 19 de Abril de 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE NO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL DO EXERCÍCIO DE 
2.013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, art. 52, inciso 
IV, apresenta à Câmara de Vereadores para análise e deliberação, 
o seguinte Projeto de LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
e Abrir Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente no 
Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor total de R$ 
30.000,00(trinta mil reais) para a dotação abaixo identificada:
02 - Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
1.013 - Unidade Central de Saúde
(4)4.4.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação 
parcial da dotação abaixo especificada:
02 - Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
1.012 - Aquisição de Veículos
(2)4.4.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 19 de Abril de 2013
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI P.E. Nº 13/2013

Visa o presente projeto adequar o orçamento vigente no Fundo 
Municipal de Saúde de Timbé do Sul, para empenho de despesas 
com aquisição de material permanente para a Unidade de Saúde 
Central de Timbé do Sul, por conta de recursos de convênio com 
o Ministério da Saúde.

Atenciosamente,

ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal
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5.870-X/ Agência 5.300-7 /Banco do Brasil.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 1º DE Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 65/2013
DECRETO Nº. 65, DE 1º de Abril de 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
orçamentárias da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, no valor 
de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais), distribuídos da seguinte 
forma:
08-01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Departamento 
de Agricultura
2027 - Manutenção da Secretaria de Agricultura
(70)3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
2.028 - Apoio ao Pequeno Agricultor
(78)3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

11-01 - Secretaria de Assistência Social e Habitação - Departa-
mento de Assistência Social e Habitação
2.013 - Manutenção do Departamento de Promoção Social
(92)3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º são decorrentes da anulação par-
cial das dotações abaixo descriminadas:
08-01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Departamento 
de Agricultura
2027 - Manutenção da Secretaria de Agricultura
(71)4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
2.028 - Apoio ao Pequeno Agricultor
(77)3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
(79)4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

11-01 - Secretaria de Assistência Social e Habitação - Departa-
mento de Assistência Social e Habitação
2.013 - Manutenção do Departamento de Promoção Social
(90)3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 1º de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

suplementar de que trata o artigo 1º são decorrentes da anulação 
parcial da dotação abaixo descriminada:
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021 - Mac. Ambulatorial e Hospitalar
(10)3.3.50.00.00.00.00.00.0101 - Transferências a Inst. Privadas 
s/ Fins lucrativos R$ 8.400,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 27 de março de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 62/2013
DECRETO Nº 62, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a Servidora LUISI VELHO, matrícula nº 
2766, do Cargo de Professor 20 Hs, Quadro de Pessoal Temporário 
da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem efeitos retroativos à 25/03/2013.

TIMBÉ DO SUL - SC, 1º de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 64/2013
DECRETO Nº. 64, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, no valor total de R$ 
66.812,70 (sessenta e seis mil e oitocentos e doze reais e setenta 
centavos), na dotação abaixo especificada:
Órgão 04: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Unidade: 01 - Departamento de Educação
Proj./Atividade 2.009 - Manutenção do Ensino Infantil
4.4.90.00.00.00.00.00.0022(124) - Aplicações Diretas R $ 
66.812,70

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito suplementar de 
que trata o artigo anterior correrão por conta do excesso de ar-
recadação na Fonte: Convênio União PTA - 22, conta corrente 
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Decreto 68/2013
DECRETO Nº. 68, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. Fica admitida VANESSA ALESSIO, CPF Nº 082.368.869-05 
e RG nº 5.919.310, para ocupar o cargo de Professor 20HS, no 
Quadro de Pessoal Temporário da Prefeitura Municipal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 05 DE ABRIL DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 69/2013
DECRETO Nº. 69, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
PRORROGA DECRETO nº 80/2012

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado pelo período de 365, o Decreto nº 
80/2012 que trata da redução a pedido, da Carga Horária da Ser-
vidora Márcia Rejane Savi Nicoladelli, matrícula nº 668, ocupante 
do Cargo de Auxiliar Administrativo OAG, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, de 40:00 para 
20:00 horas semanais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TIMBÉ DO SUL, 05 de abril de 2013.

ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 70/2013
DECRETO Nº. 70, DE 08 DE ABRIL DE 2013.
EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal Nº 899/96 que dispões sobre a 
estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Timbé 
do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor Saulo Pelozzatto Vieira, matrí-
cula nº 2613, ocupante do Cargo de Chefe do Serviço de Inspeção 
Municipal, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Mu-
nicipal de Timbé do Sul.

Decreto 66/2013
DECRETO Nº. 66, DE 1º de Abril de 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor total de 
R$ 133.931,60 (cento e trinta e três mil e novecentos e trinta e 
um reais e sessenta centavos), na dotação abaixo especificada:
Órgão 06: Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade 1.013 - Unidade Central de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0023(3) - Aplicações Diretas R$ 133.931,60

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito suplementar de 
que trata o artigo anterior são decorrentes do excesso de arreca-
dação verificado na Fonte: Convênio União/Ministério da Saúde 
- Proposta para Aquisição de Equipamentos e Material Permanen-
te nº 11218.352000/1120-02, conta corrente 5.855-6/ Agência 
5.300-7 /Banco do Brasil.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 1º de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 67/2013
DECRETO Nº. 67, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal Nº 899/96 que dispões sobre a 
estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Timbé 
do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada RAQUEL MORO DE OLIVEIRA , CPF nº 
051.706.879-66 e RG 4.296.110, no Cargo de Chefe do Serviço de 
Controle Arquitetônico e Urbanístico/40 hs, do Quadro de Pessoal 
Comissionado da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 05 de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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08.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Depto de Agri-
cultura
1.019 - Aquisição de Equipamentos para Agricultura
(74)4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00
11.01 - Secretaria de Assistência Social e Habitação/Depto de As-
sistência Social e Habitação
2017 - Apoio ao Portador de Deficiência
(86) 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 2.817,56

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 10 de Abril de 2013
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 72/2013
DECRETO Nº 72, de 10 de Abril de 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação or-
çamentária da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, no valor de 
R$ 3.000,00( três mil reais), distribuído da seguinte forma:

03.01 - Secretaria de Administração e Finanças
2.003 - manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
(8)4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º são decorrentes da anulação par-
cial da dotação abaixo descriminada:

03.01 - Secretaria de Administração e Finanças
2.003 - manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
(7)3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 10 de Abril de 2013
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 08 de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 71/2013
DECRETO Nº 71, de 10 de Abril de 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.669 de 10 de abril de 2013;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
Vigente na Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, no valor total de 
R$ 222.687,56(duzentos e vinte e dois mil e seiscentos e oitenta 
e sete reais e cinqüenta e seis centavos) para as dotações abaixo 
identificadas:
03.01 - Secretaria de Administração e Finanças
2.033 - Convênio Polícia Militar
(10)3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 1.370,00
07.01 - Secretaria de Obras e Transportes / Depto de Obras
2.024 - Manutenção da Rede Viária do Município
(51)3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 
186.500,00
08.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Depto de Agri-
cultura
2027 - Manutenção da Secretaria de Agricultura
(70) 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00
09.02 - Secretaria de Planejamento, Industria, Comércio e Turis-
mo/Depto de Turismo
2029 - Manutenção da Secretaria de Turismo e Meio Ambiente
(81) 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 17.000,00
11.01 - Secretaria de Assistência Social e Habitação/Depto de As-
sistência Social e Habitação
2013 - Manutenção do Departamento de Promoção Social
(92) 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 2.817,56

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação 
parcial das dotações abaixo especificadas:
03.01 - Secretaria de Administração e Finanças
2.004 - Contribuição a Entidades Municipalistas
(9)3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 18.370,00
2.034 - Convênio Corpo de Bombeiros
(12)3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Transf. a Inst. Privadas s/ Fins 
Lucrativos R$ 30.000,00
04.02 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/ Depto de Cul-
tura
2.011 - Promoção e Divulgação de eventos Culturais
(39)3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Transf. a Inst. Privadas s/ Fins 
Lucrativos R$ 6.500,00
07.02 - Secretaria de Obras e Transportes / Depto de Projetos, 
Controle e Fiscalização
1.016 - Pavimentação de Vias Urbanas
(54)4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 
100.000,00
1.017 - Pavimentação de Passeios Públicos
(56)4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
2.025 - Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo
(59)4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
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TIMBÉ DO SUL (SC), 16 DE ABRIL DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 76/2013
DECRETO Nº. 76, DE 18 DE ABRIL DE 2013.
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. Fica admitida MARLENE GONÇALVES MANENTI, CPF Nº 
931.468.929-87 e RG nº 5.190.028, para ocupar o cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais I, em substituição a Servidora Zelinda 
Pelizzari, matricula nº 2332, afastada por auxílio doença.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 18 DE ABRIL DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 77/2013
DECRETO Nº 77, de 23 de Abril de 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.670 de 23/04/2013;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
Vigente no Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor 
total de R$ 30.000,00(trinta mil reais) para a dotação abaixo iden-
tificada:
02 - Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
1.013 - Unidade Central de Saúde
(4)4.4.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação 
parcial da dotação abaixo especificada:
02 - Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
1.012 - Aquisição de Veículos
(2)4.4.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 23 de Abril de 2013
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 

Decreto 73/2013
DECRETO Nº. 73, DE 15 DE ABRIL DE 2013.
EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor ALAN ZANELATTO, matrícula 
nº 2808, ocupante do Cargo de Vigilante Ambiental, do Quadro de 
Pessoal Temporário da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 15 de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 74/2013
DECRETO Nº. 74, DE 16 DE ABRIL DE 2013.
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. Fica admitido RANJEL MANFFIOLETTE, CPF Nº 
094.570.879-33 e RG nº 5.225.613, para ocupar o cargo de Vigi-
lante Ambiental /40 hs-Nível 934, no Quadro de Pessoal Temporá-
rio da Prefeitura Municipal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 16 DE ABRIL DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 75/2013
DECRETO Nº. 75, DE 16 DE ABRIL DE 2013.
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. Fica admitida DEONILDA DOS SANTOS, CPF Nº 
999.909.709-04 e RG nº 3.497.663, para ocupar o cargo de Pro-
fessor 20 hs, em substituição a Servidora Ediana Pizzolo Bordig-
non, matricula nº 441, afastada por auxílio doença.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Secretário de Administração e Finanças

Portaria 03/2013
PORTARIA Nº. 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS DO QUADRO EFE-
TIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificado, gozo 
de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o ven-
cimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias a partir de 02 de 
janeiro de 2013.

PERÍODO AQUISITIVO
10/06/2011 a 09/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

ALBERTINO MARTIG-
NAGO
MATRICULA 665

MOTORISTA

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

ALCIDES GREGORIO
MATRICULA 436

MOTORISTA

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2010 a 14/07/2011
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

ANALOR PANATTO 
NAPOLI
MATRICULA 357

AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM

PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2011 a 31/01/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

ANGELITA MARIA B. 
BUENO
MATRICULA 824

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
03/06/2011 a 02/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

ANTONIO CARNINATTI
MATRICULA 878

OPERADOR EQUIPA-
MENTO II

PERÍODO AQUISITIVO
09/02/2008 a 08/02/2009
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

AROLDO DAL PONT
MATRICULA 600

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS II

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

CELIA PAZINI
MATRICULA 429

AUX .DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
02/01/2012 a 01/01/2013
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

CHRISTIANI DA S. 
AMANDIO
MATRICULA 408

PROFESSOR  MAG

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013
01/02/2013

CLEIA FATIMA BIAVA
MATRICULA 416

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

DALVA MACHADO 
MORO
MATRICULA 405 PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

DEBORA BEATRIZ S.DE 
MELO
MATRICULA 404 PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

DELIR LODETI
MATRICULA 412 PROFESSOR I

data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 01/2013
PORTARIA Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
e de acordo com o § 4º, do Art.51, da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e, alterações complementares,

RESOLVE:
Art. 1° - Ficam nomeados, Siliane Pelizzari, Elaine Da Rocha Liso-
wski Velho e Arlete da Rocha, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Julgadora de Licitações - CJL Permanen-
te, para Abertura e Julgamento das Propostas, objeto de Licitação 
de Pedidos e Cadastros de Fornecedores, expedidos pela Prefeitu-
ra de Timbé do Sul - SC.
Art. 2° - A Comissão funcionará plenamente com o mínimo de 
três de seus membros e seus serviços prestados serão gratuitos e 
considerados relevantes ao município.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 02 de Janeiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 02/2013
PORTARIA Nº 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.

Proíbe o uso de sites de relacionamentos e similares para comuni-
cação e proíbe realização de trabalhos artesanais.

Eclair Alves Coelho, Prefeito de Timbé do Sul, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1° - Fica proibido aos funcionários efetivos, comissiona-
dos e contratados da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, o uso 
de sites de relacionamentos como Facebook, Orkut e similares, 
Messenger (MSN), Skype ou qualquer outro programa para comu-
nicação, e também a realização de trabalhos artesanais, quando 
configurem o uso pessoal e não profissional.

Artigo 2° - A proibição referida no artigo 1°, incide igualmente 
na utilização de equipamentos particulares como NotBooks, Net-
Books, iPhone e/ou similares.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 02 de Janeiro de 2013.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
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PERÍODO AQUISITIVO
01/12/2011 a 30/11/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

JOÃO VIEIRA DE 
SOUZA
MATRICULA 923

OPERADOR EQUIPA-
MENTO II

PERÍODO AQUISITIVO
03/08/2011 a 02/08/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

JOVENICE PETERLE
MATRICULA 438

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
04/03/2006 a 03/08/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

JUCIANA DONADEL
MATRICULA 653

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
09/02/2011 a 08/02/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

LENIO LUIZ CARDOSO
MATRICULA 593

MOTORISTA

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

LIBERA DONADEL 
DANDOLINI
MATRICULA 387

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
01/09/2011 a 31/08/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

LIBERACI MARIA CAR-
LESSI GOULART
MATRICULA 673

TELEFONISTA II

PERÍODO AQUISITIVO
02/01/2011 a 01/01/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

LUZIA IVETE B CASA-
GRANDE
MATRICULA 1006

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARA REJANE 
M.GOMES
MATRICULA 402

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
01/07/2011 a 30/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARCIA REJANE SAVI 
NICOLADELLI
MATRICULA 668

AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARIA ARIGONI PI-
ZZOLO
MATRICULA 415

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
02/01/2012 a 01/01/2013
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARIA DO CARMO F 
BATISTA
MATRICULA 826

AUX.DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
09/03/2007 a 08/03/2008
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARIA DO CARMO 
PATEL
MATRICULA 621

AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARIA ELIANE M ZU-
CHINALLI
MATRICULA 424

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
16/12/2011 a 15/12/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARIA MARILETE MOTA
MATRICULA 344

AUX. ADMINISTRA-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO
02/01/2012 a 01/01/2013
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARIA MARLENE MA-
FIOLETTI
MATRICULA 420

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARIA NATAL CESARIO 
BORBA
MATRICULA 419

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

DILSE NICOLETTI W. 
KRUGER
MATRICULA 389

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2011 a 31/01/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

DINALVA PIZZOLO 
GHELLERE
MATRICULA 423

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
02/01/2012 a 01/01/2013
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

DIONEI MANENTI
MATRICULA 588

MOTORISTA

PERÍODO AQUISITIVO
01/03/2008 a 28/02/2009
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

EDEVALDO BUZANELLO
MATRICULA 847

OPERADOR EQUIPA-
MENTO I

PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2011 a 31/01/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

EDEVALDO STOLK 
FERNANDES
MATRICULA 828

PEDREIRO/CARPIN-
TEIRO

PERÍODO AQUISITIVO
20/05/2011 a 19/05/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

ELENICE MANENTI 
SOARES
MATRICULA 873

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
01/07/2011 a 30/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

EVERSON CRISTIANO 
ANTONIN
MATRICULA 1001

OPERADOR EQUIPA-
MENTO I

PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2009 a 31/01/2010
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

FERNANDO PIZZOLO 
MANENTI
MATRICULA 821

MOTORISTA

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2008 a 14/07/2009
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

FRANCISCO VISSEN-
TINI
MATRICULA 306

ODONTOLOGO

PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2010 a 31/01/2011
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

GELSON CORREA
MATRICULA 820

MOTORISTA

PERÍODO AQUISITIVO
03/06/2011 a 02/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

GIGLIOLA OLIVO CI-
RIMBELLI
MATRICULA 879

PSICOLOGA

PERÍODO AQUISITIVO
25/05/2010 a 24/05/2011
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

GIOVANI FABRI
MATRICULA 627

MOTORISTA

PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2009 a 31/01/2010
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

IDELFONSO DAL PONT
MATRICULA 830

OPERADOR EQUIPA-
MENTO I

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

IVONE BORDIGNON
MATRICULA 414

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
01/07/2011 a 30/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

JAIRO LUIZ NUNES 
PIZZOLO
MATRICULA 1003

MOTORISTA

PERÍODO AQUISITIVO
02/01/2012 a 01/01/2013
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

JOANACIR CENNE STE-
CANELLA
MATRICULA 835

AUX.DE SERVIÇOS 
GERAIS I
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PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

SUZETE STECANELLA 
SAVI
MATRICULA 403

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
01/01/2012 a 31/12/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

VALDEMAR PADILHA
MATRICULA 592

CHEFE DE SERV. 
URBANOS

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

VALDIR HOFFMANN 
MOREIRA
MATRICULA 320

OPERADOR EQUIPA-
MENTO I

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

VALDIR VELHO
MATRICULA 373

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS II

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

VANIA IZIDORO MORO
MATRICULA 422

AUX.DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

VANIO MARTIGNAGO
MATRICULA 394

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
09/02/2011 a 08/02/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

WALMOR DAL PONT
MATRICULA 591

MOTORISTA

PERÍODO AQUISITIVO
22/04/2011 a 21/03/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

ZELINA DE OLIVEIRA 
DA SILVA
MATRICULA 624

AUX.DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
01/05/2011 a 30/04/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

ZELINDO TRAMONTIN
MATRICULA 310

MESTRE DE OBRAS

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 02 de janeiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 04/2013
PORTARIA Nº. 04, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS DO QUADRO CO-
MISSIONADO E QUADRO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificado, gozo 
de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o ven-
cimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias a partir de 02 de 
janeiro de 2013.

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARIA SALETE A DAL 
PONT
MATRICULA 425

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
04/03/2011 a 03/03/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARILENE MARCHESI-
NI MANENTI
MATRICULA 662

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARLENE 
B.STECANELLA
MATRICULA 421

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2008 a 14/07/2009
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MARLENE DE L. DE 
ESTEFANI
MATRICULA 428

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
31/01/2011 a 30/01/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

MONICA RINALDI N 
BOTELHO
MATRICULA 407

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
02/01/2012 a 01/01/2013
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

NEILA SOARES DA 
COSTA ALEXANDRE
MATRICULA 398

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
01/07/2011 a 30/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

NERCI GABRIEL
MATRICULA 1007

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS II

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

NILVANI MACHADO 
PIZZOLO
MATRICULA 410

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
03/06/2011 a 02/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

NIVEA BERNARDETE 
MORO SILVEIRA
MATRICULA 636

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
04/03/2011 a 03/03/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

NIVEA BERNARDETE 
MORO SILVEIRA
MATRICULA 657

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
01/07/2011 a 30/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

ROSELI MORO FERRO
MATRICULA 1015

AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM

PERÍODO AQUISITIVO
02/01/2011 a 01/01/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

ROSIMERI PAZINI DE 
SOUZA
MATRICULA 858

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2011 a 14/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

SANDRA REGINA DE 
BITENCOURT
MATRICULA 384

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
04/03/2011 a 03/03/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

SCHANA ARIGONI 
PIZZOLO
MATRICULA 661

PROFESSOR MAG

PERÍODO AQUISITIVO
22/06/2011 a 21/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

SUELI DA ROCHA 
COELHO
MATRICULA 90

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
12/10/2011 a 11/10/2012
GOZO
02/01/2013 a 31/01/2013

SUENI DE FATIMA 
BLAUTER NAGILDO
MATRICULA 417

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I
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PERÍODO AQUISITIVO
04/01/2011 a 
03/01/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

JANAINA SOLANGE DOS 
SANTOS
MATRICULA 2382

SECRETARIO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

PERÍODO AQUISITIVO
08/03/2011 a 
07/03/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

JANE CATARINA MA-
CHADO
MATRICULA 2439

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
05/05/2011 a 
04/05/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

KELEN DA SILVA
MATRICULA 2622

CHEFE DO SERV. DE 
APOIO AS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS

PERÍODO AQUISITIVO
08/03/2011 a 
07/03/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

MARILENE VELHO
MATRICULA 2444

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

FÉRIAS
PERÍODO AQUISITIVO
03/05/2011 a 
02/05/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

RAFAEL MONSANI DE 
SOUZA
MATRICULA 2510

VIGILANTE AMBIENTAL

PERÍODO AQUISITIVO
08/03/2011 a 
07/03/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

ROBERTA CAMILO
MATRICULA 2450

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

FÉRIAS
PERÍODO AQUISITIVO
05/02/2011 a 
04/02/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

RODRIGO ANELLI
MATRICULA 2413

CHEFE DO SERV. DE 
EMPENHO 
EXECUCÃO ORÇAMEN-
TÁRIA

PERÍODO AQUISITIVO
03/01/2012 a 
02/01/2013
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

ROSA HELENA PEREIRA 
FERNANDES
MATRICULA 548

DIRETOR DO DEPTO DE 
PROJ. CONT. E FISCAL 
DE OBRAS

PERÍODO AQUISITIVO
07/02/2011 a 
06/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

VALMIR DE SOUZA
MATRICULA 2521

OPERADOR EQUIPA-
MENTO II

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 02 de janeiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

PERÍODO AQUISITIVO
08/03/2010 a 
07/03/2011
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

ADANIR FATIMA SCUS-
SEL FERRO
MATRICULA 2457

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

PERÍODO AQUISITIVO
08/03/2011 a 
07/03/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

ANA LUCIA DA SILVA 
PAZ
MATRICULA 2453

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

PERÍODO AQUISITIVO
02/06/2011 a 
01/06/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

ANDRALIZA VIEIRA 
MACHADO AMARO
MATRICULA 2523

AGENTE MUNICIPAL DE 
UNIDADE CONVENIADA

PERÍODO AQUISITIVO
01/09/2011 a 
31/08/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013 BERTINO SILVERIO

MATRICULA 2654

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS II

PERÍODO AQUISITIVO
08/03/2011 a 
07/03/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

CIBELI TANACHI 
MANCIO
MATRICULA 2449

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

PERÍODO AQUISITIVO
22/07/2011 a 
21/07/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

DAIANE VELHO MAIA
MATRICULA 2535

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

PERÍODO AQUISITIVO
08/03/2011 a 
07/03/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

DEBORA SILVA
MATRICULA 2456

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

PERÍODO AQUISITIVO
08/03/2011 a 
07/03/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

ELIETE DE SOUZA ZILLI
MATRICULA 2446

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

PERÍODO AQUISITIVO
02/08/2011 a 
01/08/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

GILMAR LUIZ MICHELS
MATRICULA 2538

DIRETOR DO DPETO. 
DE MEIO AMBIENTE

PERÍODO AQUISITIVO
01/03/2011 a 
29/02/2012
GOZO
02/01/2013 a 
31/01/2013

ILDA DALPONT
MATRICULA 2614

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS I
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Portaria 07/2013
PORTARIA Nº. 07, DE 07 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL DO QUADRO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao servidor abaixo identificado, gozo de 
férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o venci-
mento normal, pelo período de 30 (trinta) dias a partir de 07 de 
janeiro de 2013.

PERÍODO AQUISITIVO
21/05/2011 A 20/05/2012
GOZO
07/01/2013 a 05/02/2013

JOSÉ CARLOS MATIAS 
MATRICULA 628

MOTORISTA

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 07 de janeiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 08/2013
PORTARIA Nº. 08, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL DO QUADRO EFE-
TIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido a servidora abaixo identificada, gozo de 
férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o venci-
mento normal, pelo período de 30 (trinta) dias a partir de 14 de 
janeiro de 2013.

PERÍODO AQUISITIVO
01/07/2011 A 30/06/2012
GOZO
14/01/2013 a 12/02/2013

MARILUCE ROVARIS 
MATRICULA 1014

AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 14 de janeiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 05/2013
PORTARIA Nº. 05, DE 04 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL DO QUADRO EFE-
TIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido a servidora abaixo identificada, gozo de 
férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o venci-
mento normal, pelo período de 30 (trinta) dias a partir de 04 de 
janeiro de 2013.

PERÍODO AQUISITIVO
01/07/2010 A 30/06/2011
GOZO
04/01/2013 a 02/02/2013

MATRICULA 1005
LUCIANA FLOREN-
CIO ANDRÉ

ASSISTENTE SOCIAL

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 04 de janeiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 06/2013
PORTARIA Nº. 06, DE 05 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL DO QUADRO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao servidor abaixo identificado, gozo de 
férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o venci-
mento normal, pelo período de 30 (trinta) dias a partir de 05 de 
janeiro de 2013.

PERÍODO AQUISITIVO
08/07/2011 A 07/07/2012
GOZO
05/01/2013 a 03/02/2013

AGNALDO NUNES 
PIZZOLO MATRICULA 
885

MOTORISTA

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 05 de janeiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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Portaria 11/2013
PORTARIA Nº. 11, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS DO QUADRO EFE-
TIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:

Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificado, gozo 
de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o ven-
cimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias a partir de 01 de 
fevereiro de 2013.

PERÍODO AQUISITIVO
20/05/2011 a 19/05/2012
GOZO
01/02/2013 a 02/03/2013
RETORNO
04/03/2013

BEATRIZ MACHADO 
SCUSSEL
MATRICULA 876

AUXILAIR DE SER-
VIÇOS GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2012 a 31/01/2013
GOZO
01/02/2013 a 02/03/2013
RETORNO
04/03/2013

DINALVA PIZZOLO 
GHELLERE
MATRICULA 423

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS I

PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2010 a 31/01/2011
GOZO
01/02/2013 a 02/03/2013
RETORNO
04/03/2013

IDELFONSO DALPONT
MATRICULA 830

OPERADOR DE 
EQUIPAMENTOS I

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2008 a 14/07/2009
GOZO
01/02/2013 a 02/03/2013
RETORNO
04/03/2013

LEODATO GREGORIO 
VELHO
MATRICULA 372

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS II

PERÍODO AQUISITIVO
01/07/2011 a 30/06/2012
GOZO
01/02/2013 a 02/03/2013
RETORNO
04/03/2013

LUCIANA ZANELATTO
MATRICULA 1013

AUXILAIR DE 
ENFERMAGEM

PERÍODO AQUISITIVO
06/10/2009 a 05/10/2010
GOZO
01/02/2013 a 02/03/2013
RETORNO
04/03/2013

LUIZ CARLOS DE ESTE-
FANI
MATRICULA 623

OPERADOR DE 
EQUIPAMENTOS I

PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2010 a 31/01/2011
GOZO
01/02/2013 a 02/03/2013
RETORNO
04/03/2013

MARIA ZENIR BARDINI 
FERNANDES
MATRICULA 360

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

Portaria 09/2013
PORTARIA Nº. 09, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓ-
VEIS E IMÓVEIS DE INTERESSE PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Senhores Fernando Pizzolo Manenti e Antonio 
Carminatti representantes da Câmara de Vereadores, Elaine da 
Rocha Lisowski Velho e Arlete Rocha representantes da Adminis-
tração Municipal e Donaldo Steiner e Jair de Oliveira representan-
tes da Sociedade Civil, para constituírem a COMISSÃO DE AVALIA-
ÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, para procederem a avaliação 
de preço de mercado de bens que venham a ser adquiridos ou 
alienados pelo município.

Art. 2º - A Comissão Permanente é válida por um ano.

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 40 de 05/04/2012.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 05 de abril de 2012.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 10/2013
PORTARIA Nº. 10, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL DO QUADRO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao servidor abaixo identificado, gozo de 
férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o venci-
mento normal, pelo período de 30 (trinta) dias.

PERÍODO AQUISITIVO
01/12/2011 a 30/11/2012
GOZO
23/01/2013 a 22/02/2013

JOSÉ NICOLAU MORA-
ES VIEIRA MATRICULA 
303

MÉDICO

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 23 de janeiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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Portaria 14/2013
PORTARIA Nº. 14, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao servidor abaixo identificado, gozo de 
férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o venci-
mento normal, pelo período de 30 (trinta) dias.

Período Aquisitivo
04/01/2012 a 03/01/2013
Período de Gozo Férias
05/02/2013 a 06/03/2013

NELSON MACHADO 
MONTEIRO Matricula 
2388

Diretor do Departa-
mento de Atenção à 
Saúde e Odontologia

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 05 de fevereiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 15/2013
PORTARIA Nº. 15, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL DO QUADRO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao servidor abaixo identificado, gozo de 
férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o venci-
mento normal, pelo período de 30 (trinta) dias.

Período Aquisitivo
02/01/2012 a 01/01/2013
Período de Gozo
05/02/2013 a 06/03/2013

Giane Moro Aguiar 
Matricula 836

Cargo: Professora

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul (SC), 05 de fevereiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 16/2013
PORTARIA Nº. 16, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS AOSERVIDOR OCUPANTE 
DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 75 da Lei Municipal nº 467, de 16 de 

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 12/2013
PORTARIA Nº. 12, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL DO QUADRO TEM-
PORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao servidor abaixo identificado, gozo de 
férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o venci-
mento normal, pelo período de 30 (trinta) dias a partir de 01 de 
fevereiro de 2013.

PERÍODO AQUISITIVO
08/03/2011 a 07/03/2012
GOZO
01/02/2013 a 02/03/2013
RETORNO
04/03/2013

LUCIA LIMA GOMES 
MATRICULA 2428

AUXILAIR DE SER-
VIÇOS GERAIS II

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 1º de fevereiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 13/2013
PORTARIA Nº 13, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
RETIRA FUNÇÃO GRATIFICADA DE SERVIDOR OCUPANTE DE 
CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Retirar Função Gratificada - Chefe de Equipe FG-3, da 
Servidora Maria Marilete Mota, matrícula nº 344, ocupante do car-
go de Auxiliar Administrativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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Portaria 18/2013
PORTARIA Nº 18, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede Adicional de Especialização

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 1.176, Art. 2º;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos Servidores abaixo relacionados, adicional 
de especialização correspondente a 25% sobre seu vencimento 
base:

ALEXSANDRA ROSA DE OLIVEIRA
MATRICULA 2762

PROFESSOR 40HS

CLEIMARA DA SILVA FERREIRA
MATRICULA 2777

PROFESSOR 40HS

DEONILDA DOS SANTOS
MATRICULA 2778

PROFESSOR 20HS

DINALVA PANATTA MAFIOLETTI
MATRICULA 2763

PROFESSOR 40HS

ELISANDRA DA SILVA MARQUES
MATRICULA 2764

PROFESSOR 40HS

GRAZIELA DE SOUZA CARMINATTI
MATRICULA 2765

PROFESSOR 20HS

MARCIA MACIEL ALVES DE MACEDO
MATRICULA 2767

PROFESSOR 20HS

ROSANGELA DE OLIVEIRA
MATRICULA 2769

PROFESSOR 20HS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 19/2013
PORTARIA Nº 19, DE 21 de FEVEREIRO DE 2013.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos Servidores abaixo identificados, gratificação 
de 30% sobre seus vencimentos.

ADELMO DAL PONT
MATRICULA 2612

DIRETOR DO DEPTO. DE TRÂNSITO

ANATONI AUGUSTO PEZENTE ZILLI
MATRICULA 2758

CONTROLADOR INTERNO

ANDREO NETO PIZZOLO
MATRICULA 2411

CHEFE DO SERV DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

ANDRIELE MORO BERTI
MATRICULA 2695

CHEFE DO SERV DE AÇÕES, CA-
DAST E PROJ. HABITACIONAIS

ARLETE DA ROCHA
MATRICULA 862

DIRETOR DO DEPTO. DE GESTÃO 
DE PESSOAS

CLAICIANE CANDIDO BOEIRA
MATRICULA 2427

CHEFE DO SERV DE ANALISE E 
LICENC AMBIENTAIS

DEISE GHELLERE
MATRICULA 2737

CHEFE DO SERV DE OFICINA E 
GARAGEM

dezembro de 1988, alterada pela Lei n° 1.141, de 26 de junho de 
2002,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, a Servidora MA-
RIA MARILETE MOTA, matrícula nº 344, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo / 40 Hs, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul por tempo indeterminado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 18 de fevereiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 17/2013
PORTARIA Nº 17, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede Adicional de Graduação

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 1.176, Art. 2º;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos Servidores abaixo relacionados, adicional 
de graduação correspondente a 25% sobre seu vencimento base:

ALESSANDRA PIZZOLO DE PRA
MATRICULA 2776

PROFESSOR
20HS

ALEXSANDRA ROSA DE OLIVEIRA
MATRICULA 2762

PROFESSOR
40HS

CLEIMARA DA SILVA FERREIRA
MATRICULA 2777

PROFESSOR
40HS

DEONILDA DOS SANTOS
MATRICULA 2778

PROFESSOR
20HS

DINALVA PANATTA MAFIOLETTI
MATRICULA 2763

PROFESSOR
40HS

ELISANDRA DA SILVA MARQUES
MATRICULA 2764

PROFESSOR
40HS

GRAZIELA DE SOUZA CARMINATTI
MATRICULA 2765

PROFESSOR
20HS

MARCIA MACIEL ALVES DE MACEDO
MATRICULA 2767

PROFESSOR
20HS

ROSANGELA DE OLIVEIRA
MATRICULA 2769

PROFESSOR
20HS

SUSANA DOS SANTOS
MATRICULA 2779

PROFESSOR
20HS

TANISE PITTIGLIANI SILVEIRA
MATRICULA 2770

PROFESSOR
20HS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Timbé do Sul/SC, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal                                

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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Portaria 21/2013
PORTARIA Nº 21, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
ATUALIZA VALOR DAS DIÁRIAS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.516/2010;

RESOLVE:
Art. 1º - Atualizar o valor das diárias pelo Índice Geral de Preços 
de Mercado (IGPM), conforme estabelece o Art. 19 da Lei Muni-
cipal nº 1.516 de 11/05/2010, passando a vigorar o valor de R$ 
85,84(oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), observa-
do o que dispõe o Art. 18:
I. A diária será multiplicada por 01(um) quando o deslocamento 
for à Região da AMESC e ou AMREC (R$ 85,84);
II. A diária será multiplicada por 02(dois) quando o deslocamento 
for à Capital - Florianópolis sem pernoite (R$ 171,68), e multipli-
cada por 03(três) com pernoite (R$ 257,52);
III. A diária será multiplicada por 04(quatro) quando o desloca-
mento for a outros Estados (R$ 343,36).
IV. A diária será multiplicada por 06(um) quando o deslocamento 
for à Brasília - DF (R$ 515,04).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 21 de Fevereiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 22/2013
PORTARIA Nº 22, DE 1º DE MARÇO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, que lhe conferem a Lei 
Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 1988;,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Prêmio, aos Servidores abaixo identifica-
dos por um período de 180 dias.

Período Aquisitivo Nome/matricula Cargo
PERÍODO AQUISITIVO
01/03/2003 a 
01/03/2013

VANIA IZIDORO - 422
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS I 40HS

PERÍODO AQUISITIVO
01/03/2003 a 
01/03/2013

MARIA SALETE DE 
AGUIAR DAL PONT - 
425

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS I 40HS

PERÍODO AQUISITIVO
01/03/2003 a 
01/03/2013

JOSÉ NICOLAU MORAES 
VIEIRA - 303

MÉDICO 20HS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 1º de março de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

EDSON DIAS
MATRICULA 2714

DIRETOR DO DEPTO. DE OBRAS

EDSON VELHO
MATRICULA 2760

DIRETOR DO DEPTO. DE ESPORTES

ELAINE DA ROCHA L. VELHO
MATRICULA 999

DIRETOR DO DEPTO DE CONTABI-
LIDADE

ELIS REJANE CIRICO
MATRICULA 352

DIRETOR DO DEPTO. DE ASSITÊN-
CIA SOCIAL E HABITAÇÃO

JOSELIA SCOT PEZENTE
MATRICULA 844

COORDENADOR DA DEFESA CIVIL

KÉLEN DA SILVA
MATRICULA 2622

CHEFE DO SERV DE APOIO AS MI-
CROS E PEQUENAS EMPRESAS

LELIANA BURIGO ROCHA
MATRICULA 2761

DIRETOR DO DEPTO. DE EDUCA-
ÇÃO

MARCOS TRAMONTIN
MATRICULA 2612

SECRETÁRIO DA JUNTA DO SERVI-
ÇO MILITAR

NELSON MACHADO MONTEIRO
MATRICULA 2388

DIRETOR DO DEPTO. DE ATENÇÃO 
A SAÚDE E ODONTOLOGIA

RODRIGO ANELLI
MATRICULA 2413

CHEFE DO SERV DE EMPENHO E 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ROSANE ROCHA DA SILVA
MATRICULA 1008

DIRETOR DO DEPTO. DE CULTURA

SAIMON CONTI BIAVA
MATRICULA 2757

DIRETOR DO DEPTO. DE TESOU-
RARIA

SILIANE PELIZZARI
MATRICULA 2416

DIRETOR DO DEPTO DE RECEITAS

SUZA MARA CREPALDI
MATRICULA 2684

CHEFE DO SERV DE FÁRMACIA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 21 de Fevereiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 20/2013
PORTARIA Nº 20, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
REVOGA PORTARIA Nº 108 DE JULHO DE 2012 QUE CONCEDEU 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 108/2012 que concedeu licen-
ça sem vencimentos à Servidora DÉBORA MANFIOLETTI GRIGIO, 
matricula nº 2355, ocupante do cargo de Monitor de Creche e Pré 
Escolar - 30 hs/semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 21 de Fevereiro de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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Portaria 25/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL
PORTARIA N° 25, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
DESIGNA COMISSÃO DE INQUÉRITO PARA APURAR ABANDONO 
DE EMPREGO.

ECLAIR ALVES COELHO, Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC , 
no uso das atribuições legais, e de conformidade com o artigo 137, 
parágrafo 1° e artigo 138, da lei 467 de 16/12/1988 ( Estatuto do 
Funcionário Público):

RESOLVE:
Art. 1° - Designar os Servidores, Lurdete Velho Ghellere, Elen Ivo-
ne Pessetti e Luciana Zanelatto Marques, sob a presidência da 
primeira, e Secretariados pela segunda, comporem a Comissão de 
Inquérito, destinada a apurar a denúncia de abandono de cargo, 
do servidor Nezio Manfioletti, consoante os termos da denúncia 
anexa.

Art. 2° - O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de 
60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

TIMBÉ DO SUL - SC , 06 de março de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publica e Registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na data 
supra

HELDER PESSETTI
Secretario de Administração e Finanças

Portaria 26/2013
PORTARIA Nº 26, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 
1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Prêmio à Servidora Dinalva Pizzolo Ghel-
lere, matrícula nº 423, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, por um período de 180 dias referente ao período aquisi-
tivo 01/03/2003 a 01/03/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 06 de março de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 23/2013
PORTARIA Nº. 23, DE 1º DE MARÇO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificados, gozo 
de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o ven-
cimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias.

PERÍODO AQUISITIVO
13/06/2011 a 12/06/2012
PERÍODO GOZO
01/03/2013 a 30/03/2013

GERI ADRIANE CIRICO 
MATRICULA 2637

MOTORISTA

PERÍODO AQUISITIVO
04/02/2012 a 03/02/2013
PERÍODO GOZO
01/03/2013 a 30/03/2013

LAURO MAFIOLETI 
MATRICULA 2556

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS II

PERÍODO AQUISITIVO
11/02/2011 a 10/02/2012
PERÍODO GOZO
01/03/2013 a 30/03/2013

VITÓRIO CREPALDI 
MATRICULA 2605

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS II

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 1º de março de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 24/2013
PORTARIA Nº 24, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei nº 467/88, de 16 de dezembro de 1988.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Servidora ROSAN-
GELA MORAES FERNANDES, matricula nº 2687, ocupante do Car-
go de Monitor de Creche e Pré Escolar - 30 hs, do Quadro de 
Pessoal Temporário da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, pelo 
período de 120 dias a contar de 1º/03/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 04 DE MARÇO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 29/2013
PORTARIA Nº 29, DE 12 DE MARÇO DE 2013.
Concede Adicional de Graduação

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 1.176, Art. 2º;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos Servidores abaixo relacionados, adicional 
de graduação correspondente a 25% sobre seu vencimento base:

BRUNA SPADER BIAVA
MATRICULA 2753

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
40HS

DAIANE DE PRÁ CESA
MATRICULA 2803

PROFESSOR 40HS

CAMILA DE SOUZA PIZONI
MATRICULA 2806

PROFESSOR 40HS

LEDIANE SACHET ALBINO BURIGO
MATRICULA 2805

PROFESSOR 20HS

MAIQUELI MORO
MATRICULA 2811

PROFESSOR 40HS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 12 DE MARÇO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 30/2013
PORTARIA Nº 30, DE 12 DE MARÇO DE 2013.
Concede Adicional de Especialização

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 1.176, Art. 2º;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos Servidores abaixo relacionados, adicional 
de especialização correspondente a 25% sobre seu vencimento 
base:

CAMILA DE SOUZA PIZONI
MATRICULA 2806

PROFESSOR 40HS

MAIQUELI MORO
MATRICULA 2811

PROFESSOR 40HS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 12 DE MARÇO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 27/2013
PORTARIA Nº. 27, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificados, gozo 
de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o ven-
cimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias.

PERÍODO AQUISITIVO
21/02/2012 a 20/02/2013
PERÍODO GOZO
05/03/2013 a 03/04/2013

VALDEMAR MOREIRA 
DOS SANTOS MATRI-
CULA 2610

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS II

PERÍODO AQUISITIVO
03/06/2011 A 01/06/2012
PERÍODO GOZO
08/03/2013 a 06/04/2013

MARCOS TRAMON-
TIN MATRICULA 2525

SECRETARIO DA 
JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 08 de março de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 28/2013
PORTARIA Nº 28, DE 12 DE MARÇO DE 2013.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos Servidores abaixo identificados, gratificação 
de 30% sobre seus vencimentos.

Nome/matricula Cargo

Claudione Donadel Ghellere - 2813
Chefe do Serviço de Patrimônio e 
Almoxarifado

Elcio Witt Albuquerque - 2784 Chefe do Serviço de Esporte

Evandro Marques - 2793
Diretor do Depto de Compras e 
Licitações

Gustavo Ferro Dal Pont - 2783 Diretor do Depto de Agricultura

Janielle Cenne Stecanella - 2785
Chefe do Serviço da Criança, Adoles-
cente e Idoso

Joana Stecanella - 2816
Chefe do Serviços de expediente, 
Protocolo e Arquivo

Neimar Coral - 2794
Diretor do Depto de Industria, Co-
mercio e Serviços

Valdir Pelizzari - 829 Diretor do Depto de Transito

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 12 DE MARÇO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 344

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 19 de março de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 34/2013
PORTARIA Nº 34, DE 20 DE MARÇO DE 2013.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora GIORGIA DANIEL matricula nº 
2.824, ocupante do cargo de Assessor de Imprensa e Comunica-
ção Social, gratificação de 30% sobre seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 20 de março de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 35/2013
PORTARIA Nº 35, DE 21 DE MARÇO DE 2013.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor SAIMON CONTI BIAVA matricula nº 
2.832, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Turismo, 
gratificação de 30% sobre seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 21 de março de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 31/2013
PORTARIA Nº 31, DE 13 DE MARÇO DE 2013.
Designa Motorista e Concede Adicional de Alimentação

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.304 de 07 de junho de 
2005, Art. 1º, Parágrafo único;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Municipal FERNANDO PIZZOLO MA-
NENTI, matrícula nº 821, Motorista da Secretaria de Saúde e Pro-
moção Social.

Art. 2º - Fica concedido ao Servidor Adicional de Alimentação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 13 DE MARÇO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 32/2013
PORTARIA Nº 32, DE 18 DE MARÇO DE 2013.
ALTERA CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR DO QUADRO DE PES-
SOAL EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei 986/96;
Considerando o aumento no número de matriculas na Creche Mu-
nicipal Prefeito Aristides José Bom e a reorganização das turmas:

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da Servidora DELIR LODETTI, ma-
tricula nº 412, lotada na Creche Municipal Prefeito Aristides José 
Bom, Código IBGE nº 42077923, de 20 para 40 horas semanais.
Art. 2º - A alteração proposta no artigo anterior dar-se-á na Creche 
Municipal Prefeito Aristides Jose Bom, Código IBGE nº 42077923.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 18 DE MARÇO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 33/2013
PORTARIA Nº 33, DE 19 DE MARÇO DE 2013.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora GESSICA SCOT TRAMONTIN matri-
cula nº 2.823, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de 
Tesouraria, gratificação de 30% sobre seus vencimentos.
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O Prefeito Municipal de Timbé do Sul-SC, no uso de suas atri-
buições e nos termos da Lei Orgânica Municipal e do art. 4º do 
Decreto Municipal 59/2013 de 27 de março de 2013;

RESOLVE:
Art. 1o - Constituir a Comissão Preparatória Municipal e definir e 
aprovar o Regimento da Conferência Municipal da Cidade, etapa 
preparatória da 5aConferência Estadual e da 5a Conferência Na-
cional das Cidades.
Parágrafo Único - O Regimento segue apenso é parte integrante 
desta portaria.
Art. 2o - Cabe à Comissão Preparatória Municipal organizar e rea-
lizar a Conferência Municipal da Cidade.
Art. 3o - A composição da Comissão Preparatória Municipal con-
tará com representantes titulares e respectivos suplentes dos 
segmentos indicados no art. 15 do Regimento da 5aConferência 
Estadual das Cidades, segundo a proporcionalidade ali constante 
e como determina o art. 17 do mesmo Regimento.
PODER PÚBLICO
Secretaria Municipal de Administração e Finanças; Helder Pessetti
Secretaria Municipal de Planejamento, Indústria, Comércio e Tu-
rismo; Gislael Floriano.
SOCIEDADE CIVIL
Entidade CAEP; Donaldo Steiner
Art. 4o - Fica designado como Coordenador Geral da Comissão 
Municipal o Senhor Helder Pessetti, Secretário Municipal de Admi-
nistração e Finanças.
Art. 5o - As atividades da Comissão encerrar-se-ão em dezembro 
de 2013.
Art. 6o - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 1º de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 39/2013
PORTARIA Nº 39, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
Concede Adicional de Especialização

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 1.176, Art. 2º;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora ALESSANDRA PIZZOLO DE PRÁ, 
matricula nº 2.776, ocupante do cargo de Professor 20Hs/sema-
nais, adicional de especialização correspondente a 25% sobre seu 
vencimento base:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 05 DE ABRIL DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 36/2013
PORTARIA Nº 36, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 
1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Prêmio ao Servidor JOÂO VIEIRA DE 
SOUZA, matrícula nº 923, ocupante do Cargo de Operador de 
Equipamentos II, por um período de 180 dias referente ao período 
aquisitivo 01/04/2003 a 01/04/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 1º de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 37/2013
PORTARIA Nº. 37, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificados, gozo 
de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o ven-
cimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias.

PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2010 a 31/01/2011
PERÍODO GOZO
01/04/2013 A 30/04/2013

ANTONIO LUIZ GO-
MES MATRICULA 831

OPERADOR DE 
EQUIPAMENTOS I

PERÍODO AQUISITIVO
22/02/2012 A 21/02/2013
PERÍODO GOZO
01/04/2013 A 30/04/2013

ADEMILSON LUIZ 
MATRICULA 2334

MOTORISTA

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 1º de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 38/2013
PORTARIA Nº. 38, DE 1º DE ABRIL DE 2013.

Constitui a Comissão Preparatória Municipal, define e aprova o 
Regimento da Conferência Municipal da Cidade e dá outras pro-
vidências
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de fiscalização de regularidade referente a obras e posturas em 
todo território do Município de Timbé do Sul, no que se refere a:
I - Orientar e fiscalizar as atividades e obras, por meio de vis-
torias, inspeções e análises técnicas de locais, obras, projetos e 
processos.
II - Orientar e fiscalizar Imóveis, estabelecimento residenciais e 
comerciais, comércio ambulante, eventos, por meio de vistorias, 
inspeções, e análises técnicas de locais, obras, projetos e proces-
sos.
III - Executar outras tarefas correlatas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
TIMBÉ DO SUL (SC), 10 de abril de 2013.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 43/2013
PORTARIA Nº 43, DE 18 DE ABRIL DE 2013.
Concede Adicional de Especialização e Adicional de Graduação

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 1.176, Art. 2º;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora DEONILDA DOS SANTOS, matricu-
la nº 2836, ocupante do cargo de Professor 20Hs/semanais, adi-
cional de especialização e adicional de graduação; cada adicional 
correspondendo a 25% sobre seu vencimento base:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 18 DE ABRIL DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 44/2013
PORTARIA Nº 44, DE 18 DE ABRIL DE 2013.
Concede Adicional de Graduação

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 1.176, Art. 2º;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora VANESSA ALESSIO, matricula nº 
2833, ocupante do cargo de Professor 20Hs/semanais, adicional 
de graduação correspondente a 25% sobre seu vencimento base:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 18 DE ABRIL DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

Portaria 40/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL
PORTARIA N° 40, DE 06 DE ABRIL DE 2013.
DESIGNA COMISSÃO DE INQUÉRITO PARA APURAR DENUNCIA 
DE MAUS TRATOS.

ECLAIR ALVES COELHO, Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC 
, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Designar os Servidores, Lurdete Velho Ghellere, Elen Ivo-
ne Pessetti e Luciana Zanelatto Marques, sob a presidência da 
primeira, e Secretariados pela segunda, comporem a Comissão de 
Inquérito, destinada a apurar a denúncia de maus tratos, contra a 
professora da creche municipal, Ediana Pizzolo Bordignon, trazida 
por meio do oficio nº 100/2013, da Promotoria de Justiça da Co-
marca de Turvo - SC.

Art. 2° - O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de 
60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

TIMBÉ DO SUL - SC , 06 de abril de 2013.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Portaria 41/2013
PORTARIA Nº 41, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora RAQUEL MORO DE OLIVEIRA, ma-
tricula nº 2834, ocupante do cargo de Chefe do Serviço de Con-
trole Arquitetônico e Urbanístico, gratificação de 30% sobre seus 
vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 09 de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 42/2013
PORTARIA Nº 42, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
DESIGNA ENGENHEIRO CIVIL PARA GERÊNCIA GERAL DE FISCA-
LIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro Civil ALCIDES STECANELLA, CREA 
SC nº 27.864-8, para exercer a gerência das atividades externas 
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Portaria 47/2013
PORTARIA Nº 47, DE 24 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA VE-
RIFICAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ 
DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º Fica designado Comissão Especial no Município de Tim-
bé do Sul, para levantamento, verificação, reavaliação e baixa do 
Patrimônio Público Municipal, sendo constituída pelos servidores:
I - Claudione Donadel Ghellere, Matricula nº 2813, ocupante do 
cargo de Chefe de Serviço de Patrimônio e Almoxarifado;
II - Elaine da Rocha L. Velho, Matricula nº 999, ocupante do cargo 
de Diretor do Departamento de Contabilidade;
III - Jucevania Netto, Matricula nº 397, ocupante do cargo de 
Telefonista;

Parágrafo único: A Comissão Especial de que trata o disposto no 
caput deste ar¬tigo será presidida pela servidora Claudione Do-
nadel Ghellere.

Art. 2º Os servidores designados para exercer os atos atribuídos à 
Comissão Especial de que trata o art. 1º desta Portaria, não farão 
jus á qualquer acréscimo na remuneração mensal percebida.

Art. 3º A Comissão Especial, de que trata o caput do art. 1º des-
ta Portaria, deverá apresentar até 15 ( quinze) de dezembro de 
2013, o respectivo relatório.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 24 de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e finanças

Portaria 48/2013
PORTARIA Nº. 48, DE 30 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificados, gozo 
de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o ven-
cimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias a partir de 1º de 
maio de 2013.

PERÍODO AQUISITIVO
01/04/2011 a 31/13/2012
GOZO
01/05/2013 a 30/05/2013

ARLETE DA ROCHA 
MATRICULA 862

Diretor de Depar-
tamento de Gestão 
de Pessoas

PERÍODO AQUISITIVO
19/03/2012 a 18/03/2013
GOZO
01/05/2013 a 30/05/2013

ANDRIELE MORO 
BERTI MATRICULA 
2695

Chefe do Serviço 
de Ações Sociais e 
Habitação

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 45/2013
PORTARIA Nº 45, DE 19 DE ABRIL DE 2013.
RETIFICA PORTARIA Nº 40/2013

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Legislação Vigente;

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a data de expedição da Portaria nº 40/2013 de 
06/04/2013, passando a vigorar na data de 05/04/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 19 DE ABRIL DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 46/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL
PORTARIA N° 46, DE 24 DE ABRIL DE 2013.
DESIGNA COMISSÃO DE INQUÉRITO PARA APURAR ABANDONO 
DE EMPREGO.

ECLAIR ALVES COELHO, Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC , 
no uso das atribuições legais, e de conformidade com o artigo 137, 
parágrafo 1° e artigo 138, da lei 467 de 16/12/1988 ( Estatuto do 
Funcionário Público):

RESOLVE:
Art. 1° - Designar os Servidores, Lurdete Velho Ghellere, Elen Ivo-
ne Pessetti e Luciana Zanelatto Marques, sob a presidência da 
primeira, e Secretariados pela segunda, comporem a Comissão de 
Inquérito, destinada a apurar a denúncia de abandono de cargo, 
do servidor Nezio Manfioletti, consoante os termos da denúncia 
anexa.

Art. 2° - O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de 
60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta portaria.

Art. 3º - Fica revogada na íntegra a Portaria nº 25 de 06/03/2013.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

TIMBÉ DO SUL - SC , 24 de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publica e Registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na data 
supra

HELDER PESSETTI
Secretario de Administração e Finanças
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de licitações da Prefeitura de Timbó, Avenida Getúlio Vargas, 700, 
centro, Timbó.

Timbó, 06 de maio de 2013
DEISE A. N. NICOLETTI
Presidente da Comissão de Licitações

Aviso de Abertura das Propostas Carta Convite N.º 
30 2013 PMT
ESTADO DE SANTA CATARINA
CARTA CONVITE Nº. 30/2013 PMT
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

O Município de Timbó leva ao conhecimento dos interessados que 
a abertura dos envelopes de proposta da CARTA CONVITE N.º 
30/2013, para Contratação de empresa prestadora de serviços de 
assessoria de comunicação para realização de consultoria desti-
nada ao planejamento das estratégias e políticas de comunicação 
social da administração direta da Prefeitura de Timbó, acontecerá 
no dia 08/05/2013 às 15h30min na sala de licitações da Prefeitura 
de Timbó, Avenida Getúlio Vargas, 700, centro, Timbó.

Timbó, 06 de maio de 2013
DEISE A. N. NICOLETTI
Presidente da Comissão de Licitações

Aviso Tomada de Preço Nº. 45 2013 PMT
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE TOMADA DE PREÇO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº. 
45/2013

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de 
limpeza e desobstrução de tubulação de esgoto/pluvial, através 
de equipamento conjugado de hidrojateamento e bomba de vácuo 
para sucção de detritos e areia. ENTREGA DOS ENVELOPES: con-
tendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 
15h00min do dia 17 de maio de 2013. ABERTURA: dia 17 de maio 
de 2013 as 15h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do 
edital diariamente no horário de expediente do Departamento de 
Licitações localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/
SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 06/05/2013
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Decisão Carta Convite N.º 30 2013 PMT - Autenticação 
e Objeto Social
Carta Convite 30/2013
DOS FATOS

Em 18 de março de 2013, o Município de Timbó, publicou a carta 
convite 30/2013, tendo como objeto a “contratação de empresa 
prestadora de serviços de assessoria de comunicação para a reali-
zação de consultoria destinada ao planejamento das estratégias e 
políticas de comunicação social da administração direta”.

No dia 22 de abril do corrente, foi realizada a abertura dos en-
velopes contendo a documentação para Habilitação de licitantes, 
momento em que apresentaram os envelopes de documentos e 
propostas as empresas SAL PROPAGANDA LTDA., GBR PRODU-
ÇÕES DE AUDIO E VÍDEO LTDA ME, e HANNGAR PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA LTDA.

Da análise da documentação, o representante da empresa 

PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2011 a 31/01/2012
GOZO
01/05/2013 a 30/05/2013

ANTONIO LUIZ 
GOMES MATRICULA 
831

Operador de Equi-
pamentos I

PERÍODO AQUISITIVO
01/03/2012 a 28/02/2013
GOZO
01/05/2013 a 30/05/2013

CLAICIANE CANDI-
DO BOEIRA MATRI-
CULA 2427

Chefe do Serviço de 
Analise e Licencia-
mento Ambiental

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 30 de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 49/2013
PORTARIA Nº 49, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 
1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Prêmio à Servidora SUELI DA ROCHA 
COELHO, matrícula nº 90, ocupante do Cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais I, por um período de 180 dias, referente ao período 
aquisitivo 16/12/1998 a 15/12/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 30 de Abril de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Timbó

Prefeitura

Aviso de Abertura das Propostas Carta Convite N.º 
02-2013 Fumtran
ESTADO DE SANTA CATARINA
CARTA CONVITE Nº. 02/2013 FUMTRAN
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

O Município de Timbó leva ao conhecimento dos interessados 
que a abertura dos envelopes de proposta da CARTA CONVITE 
N.º 02/2013, para EXECUÇÃO DE OBRA DE SINALIZAÇÃO HO-
RIZONTAL E VERTICAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL EM 
DIVERSAS VIAS QUE COMPÕE A MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE TIMBÓ, acontecerá no dia 09/05/2013 às 15h00min na sala 
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considerá-la habilitada ao fundamento de que se cuida de mera 
falha fortuita, sob pena de malferimento ao princípio isonômico. 2. 
Agravo desprovido. Inabilitação da agravante mantida. (6ª T., AG 
200601000372322, DJ 14/05/2007).

Neste sentido, importante registrar que a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do Edital e seus anexos, visto 
que se acha estritamente vinculada ao mesmo.

O Edital torna-se lei entre as partes e, sendo lei, o Edital e seus 
termos atrelam tanto à Administração que estará subordinada aos 
seus próprios atos, quanto às licitantes sabedoras do inteiro teor 
do certame.

Sobre o tema, comenta Hely Lopes Meyreles:

“(  ) a vinculação ao Edital é o princípio básico de toda licitação. 
Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a 
forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do 
procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do es-
tabelecido, ou admitisse documentação e propostas em desacordo 
com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, 
vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração 
que o expediu. (Art. 41).
Assim, estabelecidas as regras do certame, tornam-se inalteráveis 
para aquela licitação, durante todo o procedimento. Se no decor-
rer da licitação a Administração verificar sua inviabilidade, deverá 
invalidá-la e reabri-la em novos moldes, mas, enquanto vigente 
o edital ou convite, não poderá desviar-se de suas prescrições, 
quer quanto a tramitação, quer quanto ao julgamento.” (Direito 
Administrativo Brasileiro, 24ª Edição, 1999, Malheiros Editores, 
pág. 249)

Assim, não pode a comissão de licitações ignorar o edital no que 
diz respeito a autenticidade dos documentos que devem ser apre-
sentados pelas empresas licitantes. Devendo ser inabilitada a em-
presa que não cumpriu com a exigência estabelecida no edital.

A respeito do objeto social apresentado pela empresa GBR, atra-
vés do contrato social (fls. 60), a comissão de licitação diligenciou 
acerca da situação, para que pudesse dirimir as dúvidas levanta-
das, conforme autoriza o art. 43 §3º da Lei de Licitações.

A Divisão de Imprensa e Comunicação, respondeu aos questio-
namentos levantados de forma detalhada e fundamentada, infor-
mando a diferença entre as atividades de criação de peças e con-
teúdos (objeto da licitação) e editoração (objeto social da GBR).

O item nº. 3, onde a comissão questiona sobre a abrangência do 
objeto social da GBR, foi respondido de forma pontual para suprir 
a dúvida que pairava acerca do tema em debate nos recursos. O 
Sr. Jaime, assessor institucional de comunicação social, foi claro ao 
responder que pelo objeto social apresentado pela GBR, esta não 
possui capacidade para executar o objeto licitado.

Mais uma vez é necessário lembrar a fundamentação acima já 
exposta, acerca de que a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do Edital e seus anexos, sendo o edital é a 
lei interna das licitações. Dessa forma também é necessária a ve-
rificação do objeto social das empresas licitantes estarem ou não 
compatível com o que a administração pública busca no certame.

Da jurisprudência do TCU, colhe-se a seguinte orientação:

“1. Inviável a habilitação de licitante cujo objeto social é incompa-
tível com o da licitação(..)” (acórdão nº. 1.021/2007, Plenário, rel. 
Min. Marcos Vilaça).

Da doutrina de Marçal Justem Filho:

Hanngar, contestou o objeto social da empresa GBR, pois estaria 
em desacordo com o objeto licitado. A empresa GBR questionou a 
falta de autenticação do contrato social apresentado pela Hanngar. 
No prazo para interposição de recursos, a empresa SAL reforçou as 
contestações já apresentadas pelas empresas HANNGAR e GBR.

Diante dos fatos acima, a Comissão de Licitações encaminhou o 
processo licitatório à assessoria de comunicação social do Municí-
pio, para que respondesse aos questionamentos elaborados às fls. 
119. Na data de 30 de abril a assessoria de comunicação devolveu 
os autos para que a comissão pudesse analisar de forma detalha-
da toda documentação e recursos apresentados.

DO MÉRITO

As empresas licitantes GBR e SAL, em síntese contestam a falta de 
autenticação do contrato social da empresa HANNGAR, ou seja, 
desrespeitou o item 4.3 da carta convite 30/2013.

De fato, o edital, em seu item 4.3, solicita: “os documentos relati-
vos a habilitação (envelope 01) e a proposta de preços (envelope 
02) serão apresentados em original, por qualquer processo de fo-
tocópia, devidamente autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ( )”.

A exigência contida no edital, está de acordo com a Lei de Licita-
ções.

O artigo32 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece:

“Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia auten-
ticado por cartório competente ou por servidor da Administração, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial.
§ 1°  ” (grifamos)

Como podemos constatar o contrato social apresentado pela em-
presa não possui autenticação por nenhum dos meios que a legis-
lação estabelece.

Em sua defesa a empresa HANNGAR alega que os funcionários 
da Administração Pública recusaram autenticar o documento, em 
virtude do escasso tempo entre a entrega do envelope e a neces-
sidade de autenticação.

Deveria a empresa ter se programado melhor, para que chegasse 
com mais antecedência no setor de licitações, para que algum 
funcionário efetuasse a autenticação, e em seguida entregasse no 
horário determinado pelo edital os envelopes de habilitação e pro-
posta de preço. Não cabe agora, a empresa querer responsabilizar 
os funcionários que compõe a administração pública, a comissão 
de licitação ou qualquer outra pessoa, pelo fato de não ter chego 
com a antecedência necessária para cumprir com os requisitos e 
formalidades do edital.

Tal exigência, como dito, encontra respaldo no art. 32 da Lei de 
Licitações, o que não pode ser desconhecido ou alterado por mero 
ato administrativo (do que um edital é exemplo).

Respalda essa tese o que foi decidido pelo TRF/1ª Região (DF) 
sobre o assunto:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. LICITAN-
TE QUE, EM DESACORDO COM O EDITAL, APRESENTA DOCU-
MENTO SEM AUTENTICAÇÃO OU RECONHECIMENTO DE FIRMA. 
INABILITAÇÃO. 1. Não apresentada pela licitante-agravante a do-
cumentação em conformidade com o edital, ou seja, em original, 
cópia autenticada, ou em cópia simples mediante a apresenta-
ção dos originais para conferência e autenticação, não há como 
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impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao 
instrumento convocatório, e considerando os fundamentos acima 
apresentados bem como os já constantes na ata de 26/04/2013, 
decidimos pela habilitação da empresa Melchioretto Sandri Enge-
nharia Ltda.

Intimem-se.

Timbó - SC, 06 de maio de 2013.
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Presidente da Comissão de Licitações

BARBARA HOCHHEIM  
Secretária  

ALINE BUERGER 
Membro

Extrato Inexigibilidade N.º 49 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 49/2013
CONTRATANTE: Prefeitura de Timbó
CONTRATADO: Universidade Regional de Blumenau - FURB

OBJETO: Realização de convênio entre o Município de Timbó e a 
Universidade Regional de Blumenau (FURB), visando a realização 
de atividades de formação continuada aos profissionais da edu-
cação da Rede Municipal de Ensino de Timbó, em consonância 
à Política de Formação da Secretaria Municipal de Educação de 
Timbó, destinada aos profissionais do Magistério Público Munici-
pal, em parceria com o Programa de Formação Continuada de 
Profissionais da Educação.
VALOR TOTAL: R$ 216.394,20 (duzentos e dezesseis mil, trezen-
tos e noventa e quatro reais e vinte centavos).

Timbó, 02 de maio de 2013
SERGI MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Republicação Extrato Ata de Registro de Preço N.º 
137 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 137/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de transporte de 
passageiros residentes no Município de Timbó para roteiros no 
estado de Santa Catarina ou demais estados.
EMPRESAS VENCEDORAS: C.J.M. Turismo Ltda e Azitur Transporte 
Ltda ME.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 201.600,00 (duzentos e um mil e 
seiscentos reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 23/11/2013

Timbó, 14/11/2012
LAERCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

“(  ). Reputa-se, de modo, generalizado, que a pessoa jurídica, so-
mente poderá ser habilitada quando o objeto da licitação for com-
patível com o seu objeto social, independentemente de qualquer 
outra exigência legal específica.” (Comentários à lei de licitações e 
contratoa administrativos, 15ª edição, 2012, São Paulo, Dialética, 
pág. 470).

Ora, se o objeto da licitação é Assessoria e Consultoria na CRIA-
ÇÃO DE PEÇAS e CRIAÇÃO DE CONTEÚDOS, e o objeto social da 
empresa GBR excetua ambas as situações, não há como manter a 
habilitação da empresa no certame.

Ante o exposto e atendendo ao princípio da legalidade, impesso-
alidade, interesse público e vinculação as normas legais da Lei de 
Licitações e considerando a súmula 473 do STF (“A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”) a Comissão de Licitações decide pela HABILITAÇÃO da 
empresa SAL PROPAGANDA LTDA., e pela INABILITAÇÃO da em-
presa HANNGAR PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. pela falta 
de autenticação do contrato social apresentado, e da empresa 
GBR PRODUÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO LTDA. ME, pela incompati-
bilidade do objeto social apresentado com a finalidade do certame.

Timbó(SC), 03 de maio de 2013.
CARMELINDE BRANDT
Presidente da Comissão de Licitações

BARBARA HOCHHEIM 
Secretário(a)   

ALINEBUERGER
Membro

Diante da fundamentação apresentada pela Comissão de Licita-
ção, baseada na legislação, doutrina, e jurisprudência colacionada 
na decisão, estou de acordo com a habilitação da empresa SAL 
PROPAGANDA LTDA., e com a inabilitação das empresas HANN-
GAR PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. e GBR PRODUÇÕES DE 
ÁUDIO E VÍDEO LTDA. ME.

Dê-se prosseguimento ao certame licitatório. Intimem-se as em-
presas participantes.

JAIME AVENDANO
Assessor Institucional de Comunicação Social
CPF 159.657.958-74

Decisão Concorrência N.º 36 2013
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 36/2013

No dia 26/04/20013, foi realizada a abertura dos envelopes da 
habilitação para construção civil de habitação e interesse social do 
programa “Minha casa minha vida”. Entregou tempestivamente o 
envelope contendo a documentação a empresa Melchioretto San-
dri Engenharia Ltda.

A licitação foi suspensa para análise dos acervos técnicos apresen-
tados pela empresa participante.

A engenheira Luciana Hartmann emitiu parecer técnico informan-
do que o acervo técnico apresentado pela empresa Melchioretto 
Sandri Engenharia Ltda. é compatível com o objeto do edital.

Analisada toda documentação juntada aos autos aliado com 
o parecer técnico, e atendendo ao princípio da legalidade, 
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Tunápolis

Prefeitura

Decreto 1525/2013
DECRETO Nº 1525/2013, DE 04 DE MAIO DE 2013.
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPO E CONTÉM OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ENOÍ SCHERER, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as dis-
posições da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Osvino Pedro Scherer, pai do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, ocorrido por volta das 20h do 
dia 03 de maio do corrente ano, na Comunidade de Linha Fátima, 
Município de Tunápolis-SC;

CONSIDERANDO a trajetória de grande líder comunitário e funda-
dor da Comunidade de Linha Fátima;

DECRETA:
Art. 1o Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no Município 
de Tunápolis, em homenagem ao Sr. OSVINO PEDRO SCHERER, 
devendo a bandeira do Município ser hasteada a meia verga, na 
sede do Paço Municipal e nas repartições municipais, tendo so-
mente expediente interno no Centro Administrativo no dia 06 de 
maio de 2013.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, em 04 de maio de 
2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna.

Processo de Licitação Nº 51/2013 Edital de Pregão 
Presencial Nº 42/2013 Troféus e Medalhas
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 51/2013
Edital de Pregão Presencial nº 42/2013

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Lici-
tação, na modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto 
aquisição de troféus e medalhas para premiação de eventos pro-
movidos e apoiados pela Comissão Municipal de Esportes.
Entrega das propostas até às 14h do dia 20 de maio de 2013.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Republicação Extrato Ata de Registro de Preço N.º 
138 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 138/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: aquisição de material de expediente destinado a diversos 
setores da administração.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Expressão Com. Mat. Inf. Serv. Ltda; 
Infotriz Comercial Ltda EPP; Lanci Papelaria e Informática Ltda; 
Dialsupri Distribuidora Ltda ME; Alexandra dos Passos EPP; M Mo-
bile Eireli.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 87.871,66 (oitenta e sete mil, oito-
centos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria da Fazenda e Administração, 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Fundo Municipal de Saú-
de, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundação Municipal de 
Esportes, Fundação Cultural, Fundo de Trânsito, Fundo Municipal 
do Meio Ambiente
VALIDADE DA ATA: 29/01/2014

Timbó, 29 de janeiro de 2013
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Republicação Extrato Ata de Registro de Preços N.º 
134 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º134/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa pres-
tadora de serviço de agenciamento de viagens para aquisição de 
passagens aéreas nacionais e internacionais destinadas às unida-
des administrativas da Prefeitura incluindo Fundos e Fundações.
EMPRESAS VENCEDORAS: Manitur Turismo Nacional e Internacio-
nal Ltda
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 28.500,00 (Vinte oito mil e quinhen-
tos reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 14/11/2013

Timbó, 14/11/2012
LAERCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Republicação Extrato Ata Registro de Preços Nº. 
09.2012 - Fumtran
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2012
ÓRGÃO GESTOR: Fundo Municipal de Trânsito de Timbó.

OBJETO: registro de preço objetivando a contratação de empre-
sa para prestação de serviços de guinchos hidráulicos, incluindo 
combustível, motorista especializado e habilitado e demais equi-
pamentos obrigatórios para atender às necessidades do Fundo 
Municipal de Trânsito.
EMPRESA FORNECEDORA: Renato Schumann EPP
VALOR TOTAL: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial.
VALIDADE DA ATA: 07/08/2013

Timbó, 07/08/2012
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração
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Turvo(SC), 03 de maio de 2013.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício

Pub. e reg. o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Convenio PMT 08/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVENIO
CONVENIO No 008/2013
CONVENIADA: Associação de Amigos da Pastoral da Criança - AA-
PAC - Diocese de Criciúma

OBJETO: Repasse de contribuição financeira para serem utilizados 
na manutenção de suas finalidades estatutárias.
VALOR: R$ 3.600,00
VIGÊNCIA: Maio a Dezembro/2013.

Convenio PMT 10/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVENIO
CONVENIO No 010/2013
CONVENIADA: Cooperativa Turvense de Irrigação

OBJETO: Contribuição financeira para serem utilizados na manu-
tenção de suas finalidades estatutárias.
VALOR: R$ 15.000,00
VIGÊNCIA: Maio a Dezembro/2013.

Convenio PMT 11/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVENIO
CONVENIO No 011/2013
CONVENIADA: Centro de Tradições Gaúchas Vale da Amizade de 
Turvo

OBJETO: Recurso financeiro para custear despesas com a realiza-
ção do XXIX Rodeio Crioulo Nacional.
VALOR: R$ 5.000,00
VIGÊNCIA: Maio/2013.

Vidal Ramos

Prefeitura

Resolução N.º 01 de 02 de Janeiro de 2013.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS
MUNICIPIO DE VIDAL RAMOS

RESOLUÇÃO N.º 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Aprova a Regulamentação sobre os critérios de Concessão dos 
Benefícios
Eventuais estabelecidos pela Lei Orgânica de Assistência Social - 
LOAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, em 

Turvo

Prefeitura

Lei 2160/2013
Lei nº 2.160/13, de 02 de maio de 2013
RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DE CRIA-
DORES DE PÁSSAROS DO VALE DO ARARANGUÁ - AVA.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica reconhecida de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE 
CRIADORES DE PÁSSAROS DO VALE DO ARARANGUÁ - AVA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 03.936.761/0001-
48, fundada em 12 de julho de 2.000, com sede na Rua Rômulo 
Pescador, 1003, Centro - Turvo - SC.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Turvo(SC), 02 de maio de 2013.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Decreto 23/2013
DECRETO Nº 023/13, de 03 de Maio de 2013.
DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL ANTIDROGAS - COMAD

O Prefeito Municipal de Turvo, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Municipal no 1.582/02, de 14 de Outubro 
de 2002,

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado os membros efetivos do Conselho Municipal 
Antidrogas - COMAD, conforme segue:
Presidente - Ezequiel José Claudino
Secretária Executiva - Adriana Severino de Melo
Membros Efetivos - Vilce Fávaro Scarabelot
Camila Farias
Kátia Cristina Biz
Cíntia Aparecida Silveira Brigido
Carlos Sebastião Simon
Neuri Antoninho Selung
Luzinei José Marcon
Marta Elizabete Ribeiro Ávila
Bárbara Biléssimo Minatto
Èmerson José Dalpiaz Cidade
João Carlos Nunes
Noeli Maria Ribeiro
Angeli Daros

Art. 2º. A duração do mandato deste conselho será pelo prazo de 
02 (dois) anos.

Art. 3º. O exercício da função de conselheiro não será remunera-
do, considerando-se como serviço público relevante.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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a situação vivenciada por cada usuário, entendendo as necessi-
dades de cada família ou cidadão naquele momento.Desta forma, 
após avaliação e consideração de todos os aspectos relevantes 
para garantir os direitos sociais e humanos destes cidadãos, será 
fixado o valor do referido beneficio.

Art. 9º As famílias ou cidadãos deverão estar devidamente ca-
dastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal- CADUNICO, para aquelas que ainda não possuam o ca-
dastro deverão providencia-lo.

Art. 10º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VIDAL RAMOS, 02 DE JANEIRO DE 2013.
VILMA POPENGA HEYMANNS
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL.

Videira

Prefeitura

Lei Nº 2.909/13
LEI Nº 2.909/13, DE 02 DE MAIO DE 2013
Dispõe sobre a reversão de imóvel doado a empresa Natureza 
Plantas Ornamentais Ltda e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a reverter, sem ônus a 
empresa beneficiária, ao patrimônio do Município o imóvel e as 
benfeitorias nele realizadas, uma área de 15.786,95 m² (quinze 
mil, setecentos e oitenta e seis metros e noventa e cinco decí-
metros quadrados), pertencente à área maior de 44.964,17 m² 
(quarenta e quatro mil, novecentos e sessenta e quatro metros e 
dezessete decímetros quadrados), matriculado sob o nº 13.769 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira - SC.

§ 1º O imóvel a que se refere o artigo foi doado à Natureza Plan-
tas Ornamentais Ltda, de acordo com a Lei nº 1.283/03, de 20 de 
novembro de 2003.

§ 2º A reversão de que trata a presente Lei decorre da impossi-
bilidade das obras necessárias de implantação do projeto apre-
sentado no imóvel, para os fins destinados na forma do art. 3º 
e seguintes da Lei nº 1.283/03, de 20 de novembro de 2003, e 
far-se-á sem direito a qualquer indenização.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial a Lei nº 1.283/03.

Videira, 02 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 02 
dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

reunião ordinária realizada no dia 02 de Janeiro de 2013, no uso 
da competência que lhe confere o parágrafo 1º do artigo 22 da 
Lei 12.435 de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de Assistência 
Social - LOAS,

RESOLVE:
Art. 1 º Estabelecer os critérios para concessão dos Benefícios 
Eventuais instituídos pela Lei Orgânica de Assistência Social , 
apresentados, apreciados e deliberados pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS.

Art. 2º O CMAS enviara a referida resolução a Prefeitura Municipal 
de Vidal Ramos, para conhecimento, observância e providencias 
cabíveis.

Art. 3º O CMAS regulamenta a concessão dos Benefícios Eventu-
ais, dispostos na LOAS nas seguintes modalidades:

I - NATALIDADE

II - AUXILIO FUNERAL

III- VULNERABILIDADE TEMPORARIA

IV - CALAMIDADE PUBLICA.

Art. 4º Os Benefícios  Eventuais serão concedidos após ser 
avaliada a realidade social de cada família ou individuo, através da 
utilização de instrumentos atinentes ao Serviço Social.

Art. 5º Para fins desta resolução, a concessão destes Benefícios 
Eventuais será de caráter suplementar e provisório, integrando as 
garantias previstas no Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
fundamentando-se nos direitos sociais e humanos e nos princípios 
de cidadania.

Art. 6º. Fica instituído o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para 
os Benefícios Eventuais relativos ao Funeral. Os Benefícios Even-
tuais destinados ao auxilio natalidade serão fixados no valor de R$ 
100,00 (cem reais).

Parágrafo primeiro: Os Benefícios Eventuais relativos ao auxilio 
funeral e auxilio natalidade poderão ser concedidos em forma de 
bens de consumo ou pecúnia, em uma única parcela, com obser-
vância aos prazos instituídos.
Conforme estabelecido pelo Conselho Nacional de Assistência So-
cial - CNAS através da resolução n.º 212, de 19 de outubro de 
2006 e decreto de lei n.º 6.307, de 14 de dezembro de 2007, 
estabelecido pela união.

Art. 7º As situações de Vulnerabilidade Temporária que tangem 
os riscos, as perdas e os danos como a falta de alimentação, do-
cumentação e domicilio deverão ser analisadas por profissional 
do Serviço Social e concedido o valor de R$ 150,00(cento e cin-
coenta reais) para alimentação e R$ 300,00 (trezentos reais) para 
as situações referentes a falta de domicilio.Com relação a docu-
mentação, deverá ser verificado a necessidade do usuário e após 
avaliação fixado o valor da concessão.

Parágrafo primeiro: Os Beneficios Eventuais de que trata este ar-
tigo poderão ser concedidos em forma de bens de consumo ou 
em pecúnia.

Art. 8º Para as situações de Vulnerabilidade Temporária, na forma 
de abandono ou impossibilidade de garantir abrigo aos filhos, na 
perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, 
nos casos com presença de violência física ou psicológica na fa-
mília ou de situações de ameaça a vida e nas ocorrências com 
desastres e calamidade publica, será considerada a avaliação para 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 02 
dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 2.912/13
LEI N.º 2.912/13, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a outorgar permissão de uso 
de imóvel público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a outorgar 
permissão de uso, em caráter precário, do imóvel público localiza-
do na Rua Coronel Fagundes - s/nº, Bairro Santa Tereza (antigo 
prédio do programa sentinela), ao Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Industrial da Santa Catarina - SENAI, Unidade de Videira, 
instituição privada brasileira de interesse público, objetivando o 
desenvolvimento do PRONATEC - Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e ao Emprego, conforme consta no termo anexo 
que faz parte integrante desta LEI.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 1º de maio de 2013.

Videira, 02 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 02 
dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL PÚ-
BLICO
LEI 2.912/13

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SC), pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Avenida Manoel Roque, nº 
188, inscrita no CNPJ sob nº 83.039.842/0001-84, representado 
por seu Prefeito Interino, Sr. Lourenço Becker, doravante denomi-
nado PERMITENTE; e

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DA 
SANTA CATARINA - SENAI, Unidade de Videira, instituição pri-
vada brasileira de interesse público, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.774.688/0008-21, com sede no Município de Videira, represen-
tado neste ato pelo seu Diretor Sr. EVANDRO CESAR DESIDERIO, 
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2.410.406, inscrito no CPF 
sob o nº 678.879.109-00, residente e domiciliado neste Município, 
doravante denominado PERMISSIONÁRIO,

Acordaram e ajustaram, nos termos da Lei Municipal nº 2.912/13, 
a cessão de uso, a título precário, temporário e sem exclusividade, 

Lei Nº 2.910/13
LEI Nº 2.910/13, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a proceder ao pagamento de 
despesas médicas relativas a ressarcimento de danos que especi-
fica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder ao pagamento de despesas médicas, relativas ao ressar-
cimento de dano decorrente de lesão sofrida nos Jogos Abertos 
de Santa Catarina - JASC, pela atleta de handebol da Fundação 
Municipal de Esporte, Mirian Dias da Silva, inscrita no CPF sob 
o nº 076.755.729-80, portadora do RG nº 4.320.728-6, no valor 
total de R$ 14.714,43 (quatorze mil setecentos e quatorze reais e 
quarenta e três centavos), conforme Processo Administrativo de 
Pedido de Ressarcimento de Danos nº 2939/2013.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à con-
ta da seguinte dotação do orçamento vigente:

03 - Secretaria Municipal de Administração
01 - Administração
2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 02 
dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 2.911/13
LEI Nº 2.911/13, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a proceder ao pagamento de 
despesas médicas relativas a ressarcimento de danos que especi-
fica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder ao pagamento de despesas médicas, relativas ao res-
sarcimento de dano decorrente de lesão sofrida por queda em 
via pública, pela Senhora Enedina Bóz, inscrita no CPF sob o nº 
494.742.439-72, portadora do RG nº 6.608.735, no valor total de 
R$ 498,40 (quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta cen-
tavos), conforme Processo Administrativo de Pedido de Ressarci-
mento de Danos nº 3657/2013.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à con-
ta da seguinte dotação do orçamento vigente:

03 - Secretaria Municipal de Administração
01 - Administração
2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas
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especialmente os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigí-
veis, em especial o seguro de acidentes pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA - O PERMITENTE não será responsável por 
quaisquer compromissos ou obrigações assumidas pelo PERMIS-
SIONÁRIO, com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes 
do uso dos bens objeto deste instrumento. Da mesma forma, O 
PERMITENTE não será responsável, a qualquer título que seja, 
por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência 
de atos do PERMISSIONÁRIO ou de evento danoso proveniente 
de sua culpa e, ainda, decorrente de caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - O PERMISSIONÁRIO se obriga, 
ainda, a restituir o uso do espaço cedido, ao término do prazo 
da permissão ou das atividades, nas mesmas condições em que 
recebeu.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - No caso de não cumprimento de 
qualquer exigência formulada pelo PERMITENTE, bem como na 
hipótese de não cumprimento de qualquer obrigação assumida 
no presente termo, ensejará a rescisão, ficando ainda o PERMIS-
SIONÁRIO sujeito à responsabilização civil e administrativa que 
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - À presente permissão aplicam-se 
às normas e princípios de direito administrativo e subsidiariamente 
os de direito civil.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - As partes elegem o Foro da Comar-
ca de Videira (SC), para dirimir qualquer questão resultante deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Assim, acordados, assinam o presente termo em 4 (quatro) vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas, para todos os fins 
e efeitos legais.

Videira, de de 2013.
_________________________
PERMITENTE PERMISSIONÁRIO

Testemunhas:

1) _____________________________________
Nome:
CPF:

2) _____________________________________
Nome:
CPF:

Lei Nº 2.913/13
LEI N.º 2.913/13, DE 02 DE MAIO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo a proceder autorização de uso de bem 
imóvel pertencente ao Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,
Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
autorização de uso gratuito do pátio (lateral) e estacionamento do 
Corpo de Bombeiros no Largo da Estação Ferroviária, localizado na 
Rua Nicolau Cavon, no Bairro Centro, de propriedade do Município 
a fim de ser utilizado pela empresa Carboni Motos Ltda, inscrita no 
CNPJ nº 83.703.306/0001-31, nos termos da minuta anexa.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 

que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O PERMITENTE cede às instalações do 
imóvel, localizado na Rua Coronel Fagundes - s/nº, Bairro Santa 
Tereza (antigo prédio do programa sentinela), para o PERMISSIO-
NÁRIO desenvolver as atividades relativas ao PRONATEC - Pro-
grama Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e ao Emprego, em 
especial o Curso de Corte e Costura.

CLÁUSULA SEGUNDA - A permissão de uso será outorgada a títu-
lo precário, podendo ser revogado a qualquer tempo pelo poder 
Público, para fins de utilização do Curso de Corte e Costura do 
PRONATEC, pelo período de 1º de maio de 2013 até 31 de dezem-
bro de 2013, podendo ser renovada por igual período se houver 
interesse da administração.

Parágrafo único - A permissão de uso vigorará no período noturno, 
nos seguintes dias semanais e horários:
I - Turma I - Segunda-Feira e Quarta-Feira, das 18h00min às 
23h00min;
II - Turma II - Terça-Feira e Quinta-Feira, das 18h00min às 
23h00min

CLÁUSULA TERCEIRA - O imóvel objeto da presente Permissão 
de Uso destina-se para treinamento dos alunos, em escala real 
de produção, do curso de Corte e Costura em que o PERMISSIO-
NÁRIO é o mantenedor no Município do respectivo curso, sendo 
expressamente vedada a utilização do imóvel para outro fim, sob 
pena de rescisão do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - O PERMITENTE deverá respeitar as datas e 
horários de utilização pelo PERMISSIONÁRIO, conforme consta na 
Cláusula Segunda

CLÁUSULA QUINTA - O PERMITENTE reserva-se o direito de sus-
pender os agendamentos, mediante simples aviso verbal, a qual-
quer momento, se entender que o bem público não oferece con-
dições de uso ou houver algum compromisso relevante para o uso 
do PERMITENTE.

CLÁUSULA SEXTA - O PERMISSIONÁRIO se obriga a zelar pela 
boa conservação do objeto da cessão, bem como das construções 
existentes sobre o mesmo, empregando para tanto todo cuidado 
e diligência devidos.

Parágrafo único - O PERMISSIONÁRIO, salvo as obras que impor-
tem na segurança do imóvel, obriga-se a manter o imóvel em boas 
condições de higiene e limpeza, de iluminação, telhado, vidraças, 
ralos e demais acessórios em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, para assim, restituí-los quando findo ou rescindido 
este termo sem direito a retenção ou indenização por quaisquer 
benfeitorias, ainda que necessárias, as quais ficarão desde logo 
incorporadas ao imóvel.

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica vedada a construção de qualquer ben-
feitoria e/ou a instalação de qualquer equipamento pelo PERMIS-
SIONÁRIO sem a expressa autorização escrita do PERMITENTE.

CLÁUSULA OITAVA - Será de inteira responsabilidade do PERMIS-
SIONÁRIO, a reparação de qualquer dano material ocasionado nos 
bens ora cedidos, tendo o mesmo o prazo de 15 (quinze) dias para 
reparar o dano ou indenizá-lo.

CLÁUSULA NONA - Será de responsabilidade exclusiva do PERMIS-
SIONÁRIO, o pagamento de quaisquer despesas, tributos, tarifas, 
emolumentos, ou contribuições, federais, estaduais ou municipais, 
que decorram do presente instrumento, bem como da atividade 
para a qual a presente permissão lhe é concedida, inclusive en-
cargos previdenciários e securitários, cabendo-lhe providenciar, 
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do corrente ano, das 08h00min as 16h00min, e deverá ser rigoro-
samente respeitada, sob pena de aplicação de sanções previstas 
em lei.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir quais-
quer controvérsias oriundas desta autorização, renunciando qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.

Videira, SC,    de    de 2013.
LOURENÇO BECKER 
Prefeito Municipal Interino

CARBONI MOTOS LTDA 
Representante

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG:

Nome:
RG:

Decreto Nº 10.410/13
DECRETO N.º 10.410/13, DE 03 DE MAIO DE 2013.
Revoga o Decreto nº 10.406/13, de 26 de abril de 2013, e dá 
outras providências.

LOURENÇO BECKER, Prefeito Municipal Interino de Videira, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 72, IX, e;

DECRETA
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 10.406/13, de 26 de abril de 
2013, que “Concede Gratificação Especial”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 03 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.411/13
DECRETO Nº 10.411/13, DE 03 DE MAIO DE 2013.
Designa Pregoeiro e componentes da Equipe de Apoio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e, no art. 7º, II, do Decreto nº 8.208/05,

Considerando que a servidora Patrícia Marques de Lima, designa-
da pregoeira pelo Decreto nº 10.224/12, encontra-se afastada de 
suas funções nesta data,

DECRETA

Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 02 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 02 
dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
AUTORIZADO PELA LEI Nº 2.913/13

Pelo presente termo, de um lado, o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Avenida Manoel Roque, 188, inscrito no CNPJ sob n.º 
83.039.842/0001-84, representado, neste ato, por seu Prefeito 
Municipal; e do outro lado, a CARBONI MOTOS LTDA, com sede 
no Município de Videira, SC, inscrita no CNPJ nº 83.703.306/0001-
31, acordam e ajustam, nos termos da Lei Municipal nº 2.913/13, 
a autorização de uso que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a autorização do uso das 
dependências do pátio (lateral) e estacionamento do Corpo de 
Bombeiros no Largo da Estação Ferroviária, localizado na Rua Ni-
colau Cavon, no Bairro Centro, com a finalidade de realizar a o 
“Test Drive Motocicletas”, no dia 11 de maio do corrente ano, das 
08h00min as 16h00min.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE USO

I. A área objeto da presente autorização de uso somente poderá 
ser utilizada para a finalidade prevista na Cláusula Primeira.
II. Os eventos previstos na Cláusula Primeira deverão realizar-
se, intransferívelmente, no dia 11 de maio do corrente ano, das 
08h00min as 16h00min.
III. Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Segurança no local do evento;
b. Proibição de venda ou distribuição gratuita de produtos fumíge-
ros (cigarros, charutos, etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em 
garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou si-
milares que possam danificar a o local, bem como que impeça o 
desenvolvimento das atividades do Corpo de Bombeiros Militar de 
Videira;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.
IV. A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

A presente autorização de uso vigorará somente no dia 11 de maio 
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R$ 13.860,00 (treze mil oitocentos e sessenta reais).

Art. 2º - os recurso serão destinados aos Serviços de Proteção 
Social de Alta Complexidade, assim dividido:
a) 50% repasse para a Casa Lar Menino Jesus; ( Permanente)
b) 50% repasse para o abrigo Lar O Bom Samaritano ( Custeio)

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

ROSANI LUIZA SCHNEIDER MANENTI
Presidente do CMAS

Resolução Nº 010/13 - CMAS
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: Lauro Muller, 288 - Alvorada - (49) 35662202
Lei Municipal nº 162/96 de 20/11/1996

RESOLUÇÃO Nº 010/2013.
Dispõe aprovação e destinação dos recursos oriundos do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS) referente aos Benefícios 
Eventuais.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento dos Benefícios Eventuais, proveniente do FEAS, no valor de 
11.037,00 (onze mil e trinta e sete reais).

Parágrafo Único. Os Benefícios Eventuais referem-se às provisões 
suplementares e provisórias, prestadas ao cidadão e às famílias 
em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública.

Art. 2º - Os recursos serão destinados ao custeio de Benefícios 
Eventuais para a provisão de auxílio funeral;

Art. 3º - Os recursos cofinanciados de que trata esta resolução 
não poderão ser aplicados em itens referentes à órteses e próte-
ses, tais como aparelhos ortopédicos, dentadura, dentre outros; 
cadeiras de roda, muletas, óculos, e outros itens inerentes à área 
da saúde, como medicamentos, pagamento de exames médicos, 
apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, 
transporte de doentes, leite, dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis para pessoa que tenha necessidade de uso, conforme 
expresso na Resolução nº 39 do CNAS.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

ROSANI LUIZA SCHNEIDER MANENTI
Presidente do CMAS

Resolução Nº 011/13 - CMAS
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: Lauro Muller, 288 - Alvorada - (49) 35662202
Lei Municipal nº 162/96 de 20/11/1996

RESOLUÇÃO Nº 011/2013.
Dispõe sobre a aprovação de Prestação de Contas do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social - FMAS do município de Videira, refe-
rente ao primeiro trimestre de ano de 2013.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no 

Art. 1º Fica designada como Pregoeira, nos termos do Decreto 
nº 8.208/2005 e na Lei Federal nº 10.520/2002, a servidora RAI-
MUNDA APARECIDA ZAGO BORBA e, como integrantes da Equipe 
de Apoio, as servidoras AMANDA STRAPAZZON MARMENTINI e 
VANESSA FRANCIELI STÜBER BROLEZE, para atuarem nos Pre-
gões nº 58 e 59, a serem realizados na data de 03 de maio de 
2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 03 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Resolução Nº 008/13 - CMAS
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: Lauro Muller, 288 - Alvorada - (49) 35662202
Lei Municipal nº 162/96 de 20/11/1996

RESOLUÇÃO Nº 008/2013.
Dispõe aprovação e destinação dos recursos oriundos do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS) referente ao Cofinanciamen-
to dos Serviços de Proteção Social Básica e Média Complexidade.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar sob ata nº 180 de 29 de abril de 2013, a partilha 
de recursos referentes ao cofinanciamento dos Serviços de Prote-
ção Social Básica e Média Complexidade e Média Complexidade, 
proveniente do FNAS, destinando 60% dos recursos para o paga-
mento de pessoal.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

ROSANI LUIZA SCHNEIDER MANENTI
Presidente do CMAS

Resolução Nº 009/13 - CMAS
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: Lauro Muller, 288 - Alvorada - (49) 35662202
Lei Municipal nº 162/96 de 20/11/1996

RESOLUÇÃO Nº 009/2013.
Dispõe aprovação e destinação dos recursos oriundos do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS) referente ao Cofinanciamen-
to dos Serviços de Proteção Social de Alta Complexidade.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar sob ata nº 180 de 29 de abril de 2013, a partilha 
de recursos referentes ao cofinanciamento dos Serviços de Prote-
ção Social de Alta Complexidade, proveniente do FEAS, no valor de 
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Encerramento Pregão Presencial Nº 58/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2013

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2013-PMV, a 
qual tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA DE PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA SEREM UTILIZADAS 
POR TODAS AS SECRETARIAS E PELO GABINETE DO PREFEITO, 
foi encerrada sem vencedores, ante a falta de interessados em 
participar do certame. Informações na Av. Manoel Roque, nº 188, 
fone (49) 3566-9034 ou 3566-9012.

Videira, 03 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

PR 70/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2013 - PMV
REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 70/2013 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO PARA SEREM UTILIZADOS EM CONSERTOS DE PASSEIOS, 
MUROS, ESCADARIAS, PONTES, PONTOS DE ÔNIBUS E CONFEC-
ÇÃO DE GRADES PARA BOCAS-DE-LOBO PARA A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 20 de Maio de 
2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTU-
RA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 06 de Maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto N.º 018/2013
DECRETO Nº 018/2013
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DE SU-
PERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ESTABELECE OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos le-
gais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0835, de 21/12/2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar as seguintes dotações orçamentárias pelo Superávit do Exer-
cício Anterior:

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.123.003.2003 - Manutenção da Administração e Finanças  
44000000.00 - Investimentos 

uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:
1º - Aprovar sob a ata nº 180 de 29 de abril de 2013, a Prestação 
de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, refe-
rente ao período de 01 de janeiro de 2013 a 31 de março de 2013.

2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

ROSANI LUIZA SCHNEIDER MANENTI
Presidente do CMAS

Resolução Nº 012/13 - CMAS
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: Lauro Muller, 288 - Alvorada - (49) 35662202
Lei Municipal nº 162/96 de 20/11/1996

RESOLUÇÃO Nº 012/2013.
Dispõe sobre a aprovação a aprovação do Termo de Aceite e Com-
promisso da unificação dos recursos do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:
1º - Aprovar sob a ata nº 180 de 29 de abril de 2013, a aprovação 
a aprovação do Termo de Aceite e Compromisso da unificação dos 
recursos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

ROSANI LUIZA SCHNEIDER MANENTI
Presidente do CMAS

Portaria Nº 0206/13
PORTARIA nº 0206/13
Revoga a Portaria nº 0192/11

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais;

RESOLVE
Revogar, a Portaria nº 0192/11, que colocou à disposição da Dele-
gacia Regional de Polícia, a servidora JAQUELINE BALZZAN, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente Administrativo II.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 06 de maio de 2013.

Videira, 03 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administração
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Ivandro Anzini, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa 
à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitor-
meireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 07 de maio de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Xavantina

Prefeitura

Decreto 077/2013
DECRETO Nº 077/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRTA. SORAIA ELLIS BUDKE 
PARA OCUPAR CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e Lei Complementar nº 
020/2004, atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Srta. SORAIA ELLIS BUDKE, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de identidade nº 5.056.642 e CPF 
nº 081.402.149-22, para exercer o cargo comissionado de Asses-
sor de Comunicação Social e Imprensa, com dedicação exclusiva, 
percebendo a remuneração fixada no nível CC-05 do anexo II - 
Quadro de Vagas dos Cargos em Comissão, da Lei Complementar 
nº 020, de 25 de março de 2004, atualizada, a contar desta data.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 02 de maio de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 093/2013
PORTARIA Nº 093/2013
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

Considerando o requerimento da Ana Carolina Bortoluzzi Queiro-
ga, solicitando exoneração;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal, Srta. 
ANA CAROLINA BORTOLUZZI QUEIROGA, ocupante do cargo de 
Medica Veterinária, a contar desta data.

44900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.0000 - Recursos Ordinários - Exercício Anterior 
R$ 23.391,51
0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.123.003.2003 - Manutenção da Administração e Finanças  
44000000.00 - Investimentos 
44900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.8900 - Alienações de Bens Outros Programas - Exercício Ante-
rior 
R$ 19.435,98
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 06 de Maio de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 094/2013
PORTARIA Nº. 094/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ROSANE VIEIRA
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Assistência Social, 20 
(vinte) dias de férias, pelo período de 06/05/2013 a 25/05/2013, 
referentes ao período aquisitivo de 01/12/2011 a 30/11/2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE MAIO 
DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.

Aviso de Licitação Pregão 017/2013
Processo de Licitação 017/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES - SC
Modalidade: Pregão

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade Pregão, na forma presencial, 
objetivando aquisição de veículo zero km, e que estará recebendo 
os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de 
habilitação, até as 14h00min, do dia 21 de maio de 2013 em ses-
são pública, no mesmo dirigido pelo pregoeiro designado o senhor 
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Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 096/2013
PORTARIA Nº 096/2013
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
RAZÃO DE NOMEAÇÃO DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E 
DÁ PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 
41 da Constituição Federal, combinado com o art. 22 do Estatuto 
do Servidor e de acordo com a avaliação feita pela Comissão de 
Avaliação;

RESOLVE:
Art. 1º Fica declarada estável a servidora pública municipal FRAN-
CIELI CLEIDI ZANELLA, no cargo de Enfermeira Nível Superior, da 
Lei Complementar nº 034/2009, com carga horária de 42 (qua-
renta e duas) horas semanais, em decorrência de investidura em 
cargo de provimento efetivo pelo período de 03 (três) anos e apro-
vação em estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, SC, 03 de maio de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 097/2013
PORTARIA Nº 097/2013
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
RAZÃO DE NOMEAÇÃO DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E 
DÁ PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 
41 da Constituição Federal, combinado com o art. 22 do Estatuto 
do Servidor e de acordo com a avaliação feita pela Comissão de 
Avaliação;

RESOLVE:
Art. 1º Fica declarada estável a servidora pública municipal GRA-
CIANE FÁVERO, no cargo de Farmacêutica, da Lei Complementar 
nº 034/2009, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo 
pelo período de 03 (três) anos e aprovação em estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, SC, 06 de maio de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 30 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 094/2013
PORTARIA Nº 094/2013
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

Considerando o requerimento da Servidora Eli Carlas Da Silva, so-
licitando exoneração;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal, Sra. Eli 
Carlas Da Silva, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saú-
de, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 30 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 095/2013
PORTARIA Nº 095/2013
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
RAZÃO DE NOMEAÇÃO DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E 
DÁ PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 
41 da Constituição Federal, combinado com o art. 22 do Estatuto 
do Servidor e de acordo com a avaliação feita pela Comissão de 
Avaliação;

RESOLVE:
Art. 1º Fica declarada estável a servidora pública municipal CI-
LIANE FERRAZZO, no cargo de Enfermeira Nível Superior, da Lei 
Complementar nº 034/2009, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em decorrência de investidura em cargo de pro-
vimento efetivo pelo período de 03 (três) anos e aprovação em 
estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, SC, 03 de maio de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal
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Portaria 098/2013
PORTARIA Nº 098/2013
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
RAZÃO DE NOMEAÇÃO DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E 
DÁ PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 
41 da Constituição Federal, combinado com o art. 22 do Estatuto 
do Servidor e de acordo com a avaliação feita pela Comissão de 
Avaliação;

RESOLVE:
Art. 1º Fica declarada estável a servidora pública municipal TA-
CIANE KARINE FAITA, no cargo de Auxiliar de Odontólogo, da Lei 
Complementar nº 034/2009, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em decorrência de investidura em cargo de pro-
vimento efetivo pelo período de 03 (três) anos e aprovação em 
estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, SC, 06 de maio de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Audiência Pública - I Quadrimestre de 2013
Audiência Pública
CONVITE

O Governo Municipal de Xavantina, SC, na pessoa do Sr. Mauro 
Junes Poletto, Prefeito Municipal e Sr. Claudi Babinski, Presidente 
da Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal de 
Vereadores, convidam os cidadãos xavantinenses para participa-
rem de uma importante AUDIÊNCIA PÚBLICA, a qual realizar-se-á 
no dia 27 de Maio de 2013, às 15:45:00 hs, nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores.
A Audiência Pública servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das metas fiscais referentes ao I Quadrimestre de 
2013, em obediência ao disposto no artigo 9º § 4º da Lei Comple-
mentar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), regula-
mentada pela Lei Municipal nº 754/2001.

Xavantina (SC), 03 de Maio de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal 

CLAUDI BABINSKI 
Pres. Comissão de Orçamento e Finanças.

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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COMITRA - 4ª RO – 24/04/2013

Relatório da 4ª Reunião Ordinária do COMITRA1

Sala de eventos – Hotel Brüggemann de Turismo Ltda2 - Florianópolis/SC.

Data: 24 de abril de 2013.

Presentes:

1. Airton Costa (suplente da AMERIOS3);
2. Alexandre Alves (representante FECAM4);
3. Andréa Irany Pachoco Rodrigues (titular GRANDOLIS5);
4. Celso Vedana (representante FECAM);
5. Cinara Geremia (titular da AMERIOS);
6. Claudemir da Rosa (titular da AMUREL6);
7. Diego Silva de Oliveira (titular da AMURES7);
8. Diogo Gustavo Beppler (representante FECAM);
9. Edinando Luiz Brustolin (representante FECAM);
10.Eliane Kroehnke Agostinho (suplente da AMAVI8);
11.Elivaldo de Cruz Moraes (suplente da ANFRI9);
12.Elmo Antônio Richardi (titular da AMAUC10);
13.Fabiano Martins Adriano (titular AMMVI11);
14.Gilsoni Lunardi Albino (representante CIGA12);
15.Jaime da Silva (suplente da AMMVI);
16.Jaqueline Alessandra Domingues (representante FECAM);
17.Jean Waltrick Tigre (suplente da AMURES);
18.Keila Mary da Silva Theiss (interessada da GRANDPOLIS);

1 COMITRA – Conselho de Órgãos Municipais Integrados ao Sistema Nacional de Trânsito.
2 HOTEL Brüggemann de Turismo Ltda – Rua Santos Saraiva, nº 416, bairro Estreito – Florianópolis/SSC – CEP: 88.070-100 –
Fone/Fax: (48) 3244-2344 – www.hotelbruggemann.com.br .
3 AMERIOS – Associação dos Municípios do Entre Rios – www.amerios.org.br .
4 FECAM – Federação Catarinene de Municípios – www.fecam.org.br.
5 GRANDPOLIS – Associação dos Municípios da Região da Grande Florianópolis – www.granfpolis.org.br .
6 AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna – www.amurel.org.br .
7 AMURES – Associação dos Municípios da Região Serrana – www.amures.org.br .
8 AMAVI – Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí – www.amavi.org.br .
9 ANMRI – Associação dos Municípios da Foz do Rio Itajaí – www.amfri.org.br .
10 AMAUC – Associação dos Municípios do Alto Uruguai Catarinense – www.amauc.org.br .
11 AMMVI – Associação dos Municípios do Vale do Itajaí – www.ammvi.org.br .
12 CIGA – Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – www.ciga.sc.gov.br .

Associações

feCam

Relatório da 4ª Reunião Ordinária do Comitra
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COMITRA - 4ª RO – 24/04/2013
19.Letícia Póvoas (representante FECAM);
20.Marcelo Antônio Perrone (interessado da AMMVI);
21.Maria Amélia S. Oliveira (interessada da AMMVI);
22.Orivaldo Custódio Ferreira (titular da AMAVI);
23.Rogério Luiz Kumlehn (titular da AMVALI13);
24.Samara C. Lazarini (interessada da AMMVI);
25.Sandra J. B. Ziegler (interessada da AMMVI);
26.Sérgio Wallner (titular da AMOSC14);
27.Volnei Mumber (suplente da AMOSC).

Ausentes: 

Integrantes da AMESC15, AMREC16, AMPLASC17, AMURC18, AMAI19, AMARP20,
AMEOSC21, AMMOC22, AMNOROESTE23, AMPLANORTE24 e AMUNESC25.

Pauta do encontro:

1. Abertura e considerações gerais;
2. Eleição e posse da Diretoria do COMITRA;
3. Cronograma das atividades do exercício;
4. Regulamentação da atividade de mototaxista e motofretista;
5. Discussão sobre sistema unificado de controle de estacionamento rotativo;
6. Veículos de publicação de editais de notificação de trânsito (DOM);
7. Assuntos diversos de interesse comum;

7.1. Convênios CIASC;
7.2. Sugestões de assuntos para a próxima reunião.

13 AMVALI – Associação dos Municípios do Vale do Itopocu – www.amvali.org.br .
14 AMOSC – Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina – www.amosc.org.br .
15 AMESC – Associação dos Municípios do Extremo Sul Catarinense – www.amesc.org.br .
16 AMREC – Associação dos Municípios da Região Carbonífera – www.amrec.org.br .
17 AMPLASC – Associação dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina – www.amplasc.org.br .
18 AMURC - Associação dos Municípios da Região do Contestado – www.amurc.org.br .
19 AMAI – Associação dos Municípios do Alto Irani – www.amai.org.br .
20 AMARP – Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe – www.amarp.org.br .
21 AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – www.ameosc.org.br .
22 AMMOC – Associação dos Municípios do Meio Oeste Catarinense – www.ammoc.org.br .
23 AMNOROESTE – Associação dos Municípios do Noroeste Catarinense – www.amnoroeste.org.br .
24 AMPLANORTE – Associação dos Municípios do Planalto Norte Catarinense – www.amplanorte.org.br .
25 AMUNESC – Associação dos Municípios do Nordeste de Santa Catarina – www.amunesc.org.br .
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Deliberações:

1. Abertura e considerações gerais:

Diogo Gustavo Beppler (representante FECAM) – Abertura da 4ª Reunião Ordinária, 
com apresentação dos Diretores da FECAM.

Celso Vedana (representante FECAM) – Argumentou sobre os convênios de trânsito 
firmados com o DETRAN/SC e CIASC e sua necessidade de revisão. Informou sobre 
a importância da criação de uma agenda de interesses dos municípios integrados ao 
Sistema Nacional de Trânsito no que concerne ao tema. 

Alexandre Alves (representante FECAM) – Importância do COMITRA bem como da 
necessidade de conselhos regionais sobre trânsito. 

Sérgio Wallner (AMOSC) – Indagou sobre a repartição das receitas provenientes de 
multas e a injustiça como os Municípios. Questionou o papel da FECAM nesse ponto.

Celso Vedana (representante FECAM) – Ressaltou sobre a necessidade de aumento 
da arrecadação para os municípios e uma avaliação dos convênios celebrados. 
Indagou sobre a necessidade de união para fazer revindicações perante o 
DETRAN/SC.

Fabiano Martins Adriano (representante AMMVI) – Ressaltou a importância dos 
colegiados e o resurgimento do COMITRA. Da importância da união em 
revindicações perante o DETRAN.

Sérgio Wallner (AMOSC) – Comentou sobre a instituição de JARIS no âmbito 
Municipal e da Portaria Estadual que trata sobre percentuais de repasse de multas. 

Edinando Luis Brustolin (representante FECAM) – Informou aos presentes que todos 
os documentos e informações do COMITRA encontram-se dispostos no site da 
FECAM, bem como da existência da lista de e-mails, importante para discussão de 
assuntos levados na reuniões ordinárias.
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2. Eleição da Diretoria do COMITRA

Foi eleita, por maioria simples e por unanimidade, a Diretoria do Conselho, com 
mandato de abril/2013 a julho/2013.

Composição: 

Presidente: Fabiano Martins Adriano (Timbó) – representante AMMVI;

Vice- presidente: Andréa Irany Pacheco (São José) – representante GRANDPOLIS;

2º Vice-presidente: Sérgio Wallner (Chapecó) – representante AMOSC;

Secretário-geral: Rogério Luiz Kumlehn (Jaraguá do Sul) – representante AMVALI;

2º Secretário-geral: Claudemir da Rosa (Tubarão) - representante AMUREL.

3. Cronograma das atividades do exercício.

5ª Reunião Ordinária – Ficou decidido que a reunião ocorrerá entre os dias 09, 10 
de maio, na cidade de Timbó;

6ª Reunião Ordinária – Ficou decidido que a reunião ocorrerá no mês de julho na 
cidade de Concórdia;

7ª Reunião Ordinária – sem data definida.

4. Assuntos diversos de interesse comum.

Dispensada a formalidade intrínseca de conselhos do tipo, foram discutidos diversos 
assuntos que ocasionam problemas rotineiros/prejuízos aos órgãos de trânsito e 
Municípios, sendo tomadas as seguintes deliberações:
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4.1. Levantamento dos convênios celebrados com o DETRAN/SC26 pelos 76 (setenta 
e seis) Municípios integrados ao Sistema Nacional de Trânsito. Nesse ponto, a 
FECAM encaminhará e-mail aos representantes e interessados do COMITRA que 
enviarão cópia digitalizada dos convênios para análise e levantamento de dados no 
Estado de Santa Catarina;

4.2. Levantamento do orçamento próprio dos órgãos de trânsito para realizar 
diagnóstico da situação atual;

4.3. Análise das taxas de compensação de multas cobradas pelo Banco do Brasil e 
do custo de postagem, cobrado pelos CORREIOS;

4.4. Analise de solução para o problema da cobrança de Dívida Ativa de multas de 
trânsito, que ficam sob o controle do DETRAN/SC, mediante sistema elaborado pelo 
CIASC27;

4.5. Agendar reunião com a Dra. Graziela Maria Casas Blanco, Coordenadora de 
Convênios de Trânsito e Coordenadora do RENAINF do DETRAN/SC, na sede da 
FECAM;

4.6. Elaborar estudo sobre a implementação de estacionamento rotativo.

5. Veículos de publicação editais de notificação de trânsito (DOM).

Gilsoni Lunardi Albino (convidado CIGA) – Apresentou as funções do consórcio 
público para os presentes e a ferramenta oficial de divulgação de atos 
administrativos, o Diário Oficial de Municípios
(http://www.diariomunicipal.sc.gov.br), que na prática possui grande vantagem 
competitiva em relação ao custo em detrimento dos demais meios oficiais de 
publicação de atos oficiais.

Deliberação – Os representantes cujos Municípios ainda não sejam consorciados 
levarão a proposta para as respectivas Prefeituras, caso haja interesse.

26 DETRAN/SC – Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Santa Catarina. 
27 CIASC – Centro de Informática e Automação de Santa Catarina.
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6. Discussão sobre sistema unificado de controle de estacionamento 
rotativo.

Gilsoni Lunardi Albino (convidado CIGA) – Informou sobre a possibilidade de 
desenvolvimento de um sistema unificado de controle de estacionamento rotativo, 
dando exemplos de aplicativos que já estão em uso no Município do Rio de 
Janeiro/RJ. 

Deliberação – Caso exista interesse no desenvolvimento do aludido software, os 
Municípios se organizarão futuramente e discutirão o assunto. 

7. Regulamentação da atividade de mototaxista e motofretista.

Diogo Gustavo Beppler (representante FECAM) – Discorreu sobre a legislação que 
trata do ramo e da necessidade de regulamentação por parte dos Municípios, para 
não sofrerem fiscalização em virtude da ausência de curso obrigatório para os 
motofretistas e mototaxistas atuantes nos respectivos territórios municipais.
Informou sobre o encontro estadual que trata da regulamentação do ramo de 
mototaxistas e motofretistas que ocorrerá no dia 22 de maio de 2013, na cidade de 
Florianópolis.

Deliberação – Será feita uma minuta de Lei Municipal por parte da FECAM, que será 
repassada aos integrantes do COMITRA para análise e posterior divulgação no 
encontro estadual.

8. Agenda dos próximos encontros:

Será definida mediante contato entre todos os integrantes do COMITRA por e-mail e
encaminhada em breve para conhecimento de todos, bem como publicada no Diário 
Oficial dos Municípios, conforme disposição do Regimento Interno do COMITRA.

Em 24 de abril de 2013, eu, Diogo Gustavo Beppler, na qualidade de 
Representante da FECAM no COMITRA, redigi e subscrevo o presente 
relatório.

DIOGO GUSTAVO BEPPLER

Representante FECAM

ROGÉRIO LUIZ KUMLEHN

Secretário Geral do COMITRA
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

 
OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE  MEDICAMENTOS A  SEREM  DISTRIBUIDOS AOS  PACIENTES ATENDIDOS NAS  UNIDADES DE  SAÚDE  DO 
MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 
 

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS Nr. 1/2013   (Sequência: 1)
 

Ao(s) 26 de Março de 2013, às 09:00 horas, na sede da(o) CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CIS-AMUREL        , reuniram-se os 
membros da Comissão    de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  01/2013, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes 
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  1/2013, Licitação nº 1/2013 - PR, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL. 

 
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
as       propostas,      a       comissão      emitiu      o       parecer      discriminando      o(s)       vencedor(es),      conforme      segue      abaixo: 

 
Parecer da Comissão:    NA FASE DE ABERTURA DAS PROPOSTAS FOI INICIADO FASE DOS LANCES, OBSERVOU-SE QUE ALGUNS 

IETNS NÃO FORAM COTATOS PELAS EMPRESAS PARTICIPANTES A RELAÇÃO DOS ITENS ENCONTAM-SE NA 
ATA DE LANCES., OS DEMAIS ITENS FORAM COTATOS PELOS PARTICIPANTES TENDO A CADA ITEM SEU 
RESPECTIVO VENCEDOR, TODOS OS PARTICIPANTES PRESENTES ABRIRAM MÃO DO PRAZO DE RECURSO 
DA FASE DA PROPOSTA. 

 
Participante: 74 - Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda

 

 
35 Amitriptilina, Cloridrato;25 mg;Comprimido; COMP 385.000,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,07 26.950,00 

133 Clonazepam;0,5 mg;Comprimido; COMP 78.000,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,066 5.148,00 
134 Clonazepam;2 mg;Comprimido; COMP 365.000,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,079 28.835,00 
142 Clorpromazina, Cloridrato;100 mg;Comprimido; COMP 111.000,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,1167 12.953,70 
143 Clorpromazina, Cloridrato;25 mg;Comprimido; COMP 54.800,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,147 8.055,60 
144 Clorpromazina, Cloridrato;40 mg/mL;Solução Oral;Frasco 

20 mL 
COMP 670,00 CRISTÁLIA 0,0000 3,84 2.572,80 

149 Codeina;30 mg;Comprimido; COMP 21.000,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,53 11.130,00 
151 Colagenase/clorafenicol;0,6UI/1%;creme;bisnaga com 30 g. TB 1.100,00 CRISTÁLIA 0,0000 6,37 7.007,00 
152 Colagenase;0,6UI;Pomada;Bisnaga 30g TB 400,00 CRISTÁLIA 0,0000 9,21 3.684,00 
260 Haloperidol ;1 mg;Comprimido; COMP 12.000,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,07 840,00 
261 Haloperidol ;5 mg;Comprimido; COMP 152.500,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,05 7.625,00 
262 Haloperidol, Decanoato;50 mg/mL;Solução Injetável;Ampola 

1 ml. 
AMP 1.470,00 CRISTÁLIA 0,0000 4,11 6.041,70 

263 Haloperidol;2 mg/mL;Solução Oral;Frasco 20 mL FR 720,00 CRISTÁLIA 0,0000 2,21 1.591,20 
305 Levomepromazina, Maleato;100 mg;Comprimido; COMP 87.600,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,338 29.608,80 
306 Levomepromazina, Maleato;25 mg;Comprimido; COMP 78.400,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,109 8.545,60 
307 Levomepromazina, Maleato;40mg/ml;Solução;Frasco 20ml FR 1.574,00 CRISTÁLIA 0,0000 6,14 9.664,36 
316 Lidocaína, Cloridrato;100mg/mL;Aerossol;Frasco Spray FR 105,00 0,0000 42,85 4.499,25 

50mL 
394 Paroxetina;20mg;Comprimido; COMP 100.000,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,153 15.300,00 
424 Risperidona;1mg;Comprimido; COMP 65.000,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,0435 2.827,50 
425 Risperidona;2mg;Comprimido; COMP 51.000,00 CRISTÁLIA 0,0000 0,054 2.754,00 
471 Tramadol, Cloridrato;100 mg;Comprimido; COMP 10.300,00 CRISTÁLIA 0,0000 1,24 12.772,00 

Total do Participante --------> 208.405,51 
 

Participante:
 
75 - Genésio A. Mendes & Cia Ltda

 

 
59 Betaistina;16mg;comprimido; COMP 18.000,00 ACHÉ 0,0000 0,30 5.400,00 
79 Budesonia ;400 mcg;cápsula p/ inalação oral;cápsula CAPS 6.200,00 BIOSINTÉTICA 0,0000 0,55 3.410,00 

216 Escitalopram, Oxalato;10 mg;Comprimido; COMP 26.000,00 ACHÉ 0,0000 0,45 11.700,00 
282 Imipramina, Cloridrato;10 mg;Comprimido; COMP 8.600,00 NOVARTIS 0,0000 0,314 2.700,40 
284 Imipramina, Pamoato;75mg;Comprimido; COMP 16.300,00 NOVARTIS 0,0000 1,15 18.745,00 
414 Propanilnitrato ;10 mg;Comprimido; COMP 67.000,00 FARMOQUÍMIC 0,0000 0,26 17.420,00 
466 Tioridazina, Cloridrato;100mg;Comprimido; COMP 5.000,00 UNIÃO

QUÍMICA 
0,0000 0,60 3.000,00 

Total do Participante --------> 62.375,40

Consórcios

CiS/amurel

Ata Pregão Presencial 01/2013
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Participante: 76 - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

 

 
13 Ácido Valpróico- Valproato de sódio;300 mg;Comprimido; COMP 8.000,00 Torrent 0,0000 0,4464 3.571,20
27 Ambroxol ;6 mg/mL;Xarope;Frasco 120 mL FR 2.100,00 Hipolabor 0,0000 0,9722 2.041,62
28 Ambroxol;3 mg/mL;Xarope;Frasco 120 mL FR 1.700,00 Hipolabor 0,0000 0,969 1.647,30
61 Betametasona, Dipropionato;1%;Creme;bisnaga 30 g. BISN 180,00 Neo Quimica 0,0000 5,0694 912,49
62 Bimatoprosta/timolol;0,03/0,5%;Solução Oftálmica;frasco 3 

ml
FR 90,00 E.M.S 0,0000 22,2361 2.001,25

78 Budesonia ;200 mcg;cápsula p/ inalação oral;Cápsula CAPS 5.600,00 Biosintetica 0,0000 0,4921 2.755,76
91 Carbamazepina ;400 mg;Comprimido; COMP 92.000,00 Teuto 0,0000 0,119 10.948,00
103 Carvedilol;12,5mg;Comprimido; COMP 122.000,00 Torrent 0,0000 0,0893 10.894,60
104 Carvedilol;25 mg;Comprimido; COMP 130.000,00 Torrent 0,0000 0,1042 13.546,00
105 Carvedilol;3,125 mg;Comprimido; COMP 94.000,00 Torrent 0,0000 0,0744 6.993,60
106 Carvedilol;6,25 mg;Comprimido; COMP 124.000,00 Torrent 0,0000 0,0744 9.225,60
115 Cetoprofeno;100 mg;Pó p/ Solução Injetável;Frasco-Ampola FR 650,00 União Quimica 0,0000 1,6389 1.065,29
126 Citalopram;20 mg;Comprimido; COMP 185.000,00 Torrent 0,0000 0,115 21.275,00
139 Cloreto de Potássio;600mg;Comprimido; COMP 500,00 Novartis 0,0000 0,5528 276,40
154 Complexo B/ frutose/ acido ascórbico;;Ampolas;ampola AMP 5.100,00 Bunker 0,0000 4,5417 23.162,67
160 Desogestrel 75 mcg; comprimidos; COMP 72,00 Sandoz 0,0000 0,7564 54,46
162 Dexametasona ;0,10%;Solução Oftálmica;frasco 5 mL FR 270,00 Genon 0,0000 5,0972 1.376,24
173 Diazepam;5 mg/mL;Solução Injetável;Ampola 2 mL AMP 1.137,00 Hipolabor 0,0000 0,34 386,58
191 Dipirona Sódica ;500 mg/mL;Solução injetavel;Ampola 2 mL AMP 1.450,00 Farmace 0,0000 0,4306 624,37
201 Donepezila, cloridrato 5 mg; comprimidos; COMP 800,00 Torrent 0,0000 0,4464 357,12
205 Drospirenona/ etinilestradiol 3 mg/30 mcg; comprimidos; COMP 1.120,00 Germed 0,0000 0,6336 709,63
210 Enalapril + Hidroclorotiazida;20 + 12,5 mg;Comprimido; COMP 60.500,00 E.M.S 0,0000 0,70 42.350,00
211 Enalapril;10 mg;Comprimido; COMP 360.000,00 Royton 0,0000 0,033 11.880,00
223 Estrogenios Conjugados c/ 7 aplicadores;0,625mg/g;Creme 

Vaginal tubo c/ 25 g. 
TB 380,00 Wyeth 0,0000 34,7639 13.210,28

226 Etoricoxibe;60 mg;comprimidos; COMP 1.000,00 Merck Sharp & 
Dohme 

0,0000 5,2986 5.298,60

244 Formoterol/ Budesonida;6/ 200mcg;Cápsulas 
inalante;frasco 60 doses. 

FR 70,00 Biosintetica 0,0000 64,4167 4.509,17

253 Gliclazida MR;30mg;Comprimido; COMP 11.000,00 Torrent 0,0000 0,1488 1.636,80
258 Glimepirida;2mg;comprimido; COMP 22.500,00 Cifarma 0,0000 0,0778 1.750,50
272 Hidrocortisona;1%;Crème;Tubo 30g TB 1.170,00 Teuto 0,0000 2,6389 3.087,51
273 Hidrocortisona+neomicina, sulfato+polomixina B, 

sulfato;10mg/ml+5mg/ml+10000 UI/ ml suspensão otológica 
FR 300,00 Zest 0,0000 9,8472 2.954,16

frasco 10 ml. 
296 Lamotrigina;100mg;comprimidos; COMP 9.500,00 Torrent 0,0000 0,24 2.280,00
297 Lamotrigina;50 mg;comprimidos; COMP 9.000,00 Torrent 0,0000 0,1786 1.607,40
298 Latanoprosta 50 mcg; solução oftálmica; frasco 2,5 ml; FR 26,00 E.M.S 0,0000 43,8611 1.140,39
323 Losartana + Hidroclorotiazida;50/12,5 mg;Comprimido; COMP 50.000,00 Torrent 0,0000 0,11 5.500,00
326 Loxoprofeno sódico;60mg;comprimido; COMP 5.000,00 Daiichi Sankyo 0,0000 1,1843 5.921,50
350 Metronidazol/ Nistatina/ Benzalconio 

;250mh/100.000ui/5mg;Creme vaginal tubo 40 g. 
TB 600,00 Ache 0,0000 9,2361 5.541,66

356 Mirtazapina 45 mg; comprimidos; COMP 1.100,00 Torrent 0,0000 1,0417 1.145,87
372 Nortriptilina;10mg;Cápsula; CAPS 21.000,00 Eurofarma 0,0000 0,174 3.654,00
376 Óleo de Girassol+ Vit. A+Vit. E+ÁC. Graxos 

Essenciais;;Solução frasco 100 ml. 
FR 950,00 Nph Medical 0,0000 2,40 2.280,00

385 Oxcarbazepina 300 mg; comprimidos; COMP 2.200,00 Torrent 0,0000 0,28 616,00
387 Oxcarbazepina 600 mg; comprimidos; COMP 2.200,00 Torrent 0,0000 0,625 1.375,00
401 Peróxido de benzoila;2,50%;Gel tópico;bisnaga 30 g. BISN 200,00 Galderma 0,0000 34,7361 6.947,22
402 Pilocarpina ;0,2%;Solução Oftálmica;Frasco 10 mL FR 200,00 Allergan 0,0000 21,5833 4.316,66
426 Risperidona;3 mg;comprimido; COMP 46.000,00 Torrent 0,0000 0,1295 5.957,00
428 Rosuvastatina;20 mg;comprimido; COMP 19.000,00 Torrent 0,0000 0,99 18.810,00
444 Sotalol, Cloridrato 120 mg; comprimidos; COMP 1.080,00 Biosintetica 0,0000 0,6773 731,48
448 Sulfametoxazol + Trimetoprima ;200 + 40 mg/5 

mL;Suspensão Oral;Frasco 100 mL 
FR 8.050,00 Teuto 0,0000 0,9722 7.826,21

455 Teofilina;200 mg;cápsula; COMP 11.000,00 Abbott 0,0000 0,7491 8.240,10
460 Tiabendazol;5%;pomada;bisnaga 20g BISN 300,00 Belfar 0,0000 4,0972 1.229,16
464 Timolol, Maleato ;0,25%;Solução Oftálmica;Frasco 5 mL FR 250,00 Biosintetica 0,0000 2,9167 729,18
486 Venlafaxina, Cloridrato;150 mg;Cápsula; CAPS 41.000,00 Torrent 0,0000 0,5357 21.963,70
487 Venlafaxina, Cloridrato;75 mg;Cápsula; CAPS 53.000,00 Torrent 0,0000 0,372 19.716,00
492 Vimpocetina;5mg;Comprimido; COMP 26.000,00 Marjan Farma 0,0000 0,6292 16.359,20
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493 Zolpiden, hemitartarato 10 mg; comprimidos; COMP 6.000,00   Zydus 0,0000 0,625 3.750,00
 

Total do Participante --------> 348.139,93 
 

Participante:
 
78 - MAURO MARCIANO COM MEDIC LTDA

 

 
2 Acebrofilina ;50 mg/5 mL;Xarope;Frasco 120 mL FR 2.700,00 prati 0,0000 2,90 7.830,00

16 Albendazol ;400 mg/10 mL;Suspensão Oral;Frasco 10 mL FR 4.900,00 brainfarma 0,0000 0,90 4.410,00
21 Alopurinol;300mg;Comprimido; COMP 18.500,00 sandoz 0,0000 0,09 1.665,00
22 Alprazolam ;0,25mg;Comprimido; COMP 13.000,00 neo

qca/brainfarma 
0,0000 0,071 923,00

23 Alprazolam ;0,5mg;comprimido; COMP 38.000,00 zydus 0,0000 0,107 4.066,00
49 Atorvastatina;10 mg;comprimido; COMP 29.000,00 neo

qca/brainfarma 
0,0000 0,325 9.425,00

56 Benzilpenicilina Benzatina ;600.000 UI;Pó p/ Solução 
Injetável frasco ampola 4 ml. 

FR 2.750,00 teuto 0,0000 0,45 1.237,50

60 Betaistina;24mg;comprimido; COMP 8.000,00 ranbaxy 0,0000 0,465 3.720,00
72 Brometo de N-Butilescopolamina + Dipirona Sódica ;10/250 

mg;Comprimido; 
COMP 115.000,00 prati 0,0000 0,113 12.995,00

89 Carbamazepina ;100 mg/5 mL ;Suspensão Oral;Frasco 100 
mL

FR 1.950,00 medley 0,0000 4,20 8.190,00

93 Carbamazepina CR;400 mg;Comprimido; COMP 13.500,00 novarts 0,0000 1,43 19.305,00
109 Celecoxibe;100mg;comprimido; COMP 3.500,00 teuto 0,0000 1,76 6.160,00
113 Cetoconazol ;200 mg;Comprimido; COMP 32.500,00 prati 0,0000 0,08 2.600,00
141 cloridrato de ciclobenzaprina;10mg;comprimido; COMP 55.000,00 brainfarma 0,0000 0,185 10.175,00
146 Clorpropramida;250 mg;Comprimido; COMP 23.000,00 pfizer 0,0000 0,365 8.395,00
155 Cumarina + troxerrutina ;15 + 90mg;drageas; COMP 7.000,00 cifarma/mabra 0,0000 0,145 1.015,00
171 Dextrano 70 + Glicerina + hipromelose FR 106,00   alcon 0,0000 14,78 1.566,68

(Trisorb);1mg+2mg+3mg/ ml colirio 15 ml.
181 Diltiazem;30 mg;Comprimido; COMP 40.000,00 neo

qca/brainfarma 
0,0000 0,07 2.800,00

183 Diltiazem;90 mg;Comprimido; COMP 32.000,00 teuto 0,0000 0,485 15.520,00
188 Dimeticona;40mg;comprimido; COMP 10.500,00 prati 0,0000 0,05 525,00
199 Divalproato de Sódio;500 mg;Comprimido; COMP 15.000,00 zydus 0,0000 0,62 9.300,00
200 Domperidona;10mg;comprimido; COMP 14.000,00 ranbaxy 0,0000 0,0785 1.099,00
202 Dorzolamida + Timolol ;2% + 0,5%;Solução FR 301,00   ems 0,0000 18,00 5.418,00

Oftálmica;Frasco 5 ml. 
217 Escitalopram, Oxalato;20mg;comprimido; COMP 8.000,00 sunpharma/tks 0,0000 0,89 7.120,00
222 Estriol;1mg/g;Creme Vaginal;Tubo com 50g TB 950,00 neo

qca/brainfarma 
0,0000 5,75 5.462,50

232 Fenofibrato;250 mg;Comprimido; COMP 1.000,00 hypermarcas/b 0,0000 1,44 1.440,00
233 Finasterida;5mg;Comprimido; COMP 12.000,00 aurobindo 0,0000 0,155 1.860,00
237 Flunarizina ;10mg;Comprimido; COMP 34.100,00 brainfarma 0,0000 0,05 1.705,00
241 Flurazepam ;30mg;Comprimidos; COMP 12.000,00 valeant 0,0000 0,625 7.500,00
245 Formoterol;12 mcg;cápsula inalante;frasco CAPS 815,00 mantecorp 0,0000 0,59 480,85
248 Gentamicina, sulfato;5mg.mL;Pomada Oftalmica;bisnaga 

3,5g
BISN 110,00 legrand 0,0000 4,40 484,00

249 Gentamicina, sulfato;5mg/mL;Solução oftálmica;frasco 5mL FR 60,00 allergan 0,0000 5,82 349,20
251 Ginkgo Biloba;80mg;Comprimido; COMP 15.000,00 multilab 0,0000 0,115 1.725,00
278 Ibuprofeno ;20mg/mL;Solução Oral;Frasco 100 mL FR 3.200,00 medquimica 0,0000 2,22 7.104,00
279 Ibuprofeno ;300 mg;Comprimido; COMP 126.000,00 vitapan 0,0000 0,042 5.292,00
295 Ivermectina ;6mg;Comprimido; COMP 10.250,00 vitapan 0,0000 0,25 2.562,50
308 Levonorgestrel + Etinilestradiol;0,15 + 0,03 mg;Comprimido; COMP 333.500,00 neo

qca/brainfarma 
0,0000 0,0235 7.837,25

313 Levotiroxina Sódica;25 mcg;Comprimido; COMP 76.000,00 merck 0,0000 0,136 10.336,00
345 Metoprolol, Succinato;50 mg;Comprimido; COMP 31.000,00 astra 0,0000 1,145 35.495,00
349 Metronidazol c/ Aplicadores ;500 mg/5 g;Creme 

Vaginal;Tubo 5 
COMP 3.900,00 teuto 0,0000 1,36 5.304,00

353 Miconazol ;20mg/g;crème dermatologico;tubo 28g TB 1.000,00 elofar 0,0000 1,20 1.200,00
365 Nimesulida;50mg/ml;Suspensão Oral;frasco 15 ml FR 2.200,00 prati 0,0000 0,635 1.397,00
367 Nistatina ;100.000 UI/mL;Suspensão Oral;Frasco 50 mL TB 2.250,00 prati 0,0000 1,27 2.857,50
374 Nortriptilina;50 mg;Cápsula; CAPS 28.500,00 teuto 0,0000 0,08 2.280,00
377 Oleo Mineral;;Solução oral;Frasco 100mL FR 780,00 mariol 0,0000 1,50 1.170,00
378 Olmesartana medoxomila, hidroclorotiazida; 40/12,5 mg; COMP 2.000,00 sankio 0,0000 1,45 2.900,00

comprimido;
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

 
Participante: 78 - MAURO MARCIANO COM MEDIC LTDA

 
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

389 pantoprazol;20mg;cápsula; CAPS 19.000,00   sandoz 0,0000 0,118 2.242,00 
395 Pasta d`água;;Pasta;Bisnaga 100g BISN 440,00 uci 0,0000 0,29 127,60 
430 Salbutamol ;2 mg/5 mL ;Xarope;Frasco 120 mL FR 950,00 brainfarma 0,0000 0,81 769,50 
446 Sulfadiazina de Prata;1%;Creme;Tubo 50 g TB 1.000,00 prati 0,0000 2,40 2.400,00 
453 Tansulosina;0,4 mg;Comprimido; COMP 4.760,00 geolab 0,0000 2,55 12.138,00 
461 Tiabendazol;500mg;comprimido; COMP 6.000,00 uci 0,0000 1,64 9.840,00 
474 Travoprosta + Timolol;0,04+5 mg/ml;Colirio;Frasco 2,5 mL FR 60,00 alcon 0,0000 98,34 5.900,40 
479 Valsartana ;160mg;Comprimido; COMP 15.000,00 nova quimica 0,0000 0,32 4.800,00 

Total do Participante --------> 290.419,48 
 

Participante:
 
79 - PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 

 
8 Ácido Acetilsalicilico;500 mg;Comprimido; COMP 18.000,00 BALM 0,0000 0,026 468,00 
11 Ácido Valpróico ;250 mg;Comprimido; COMP 66.320,00 BIOLAB 0,0000 0,248 16.447,36 
20 Alopurinol;100 mg;Comprimido; COMP 23.000,00 PRATI 0,0000 0,0296 680,80 
41 Ampicilina ;250 mg/5 mL;Suspensão Oral;Frasco 60 mL FR 1.730,00 PRATI 0,0000 1,638 2.833,74 
44 Anlodipino, besilato ;10 mg;Comprimido; COMP 142.000,00 VITAPAN 0,0000 0,034 4.828,00 
45 Anlodipino, besilato ;5 mg;Comprimido; COMP 272.000,00 VITAPAN 0,0000 0,0182 4.950,40 
47 Atenolol ;25mg;Comprimido; COMP 256.000,00 VITAPAN 0,0000 0,0139 3.558,40 
48 Atenolol;50mg;Comprimido; COMP 477.000,00 VITAPAN 0,0000 0,0185 8.824,50 

117 cianocobalamina (vitamina b12) + dexametasona + nitrato 
de tiamina (vitamina b1) + vitamina b6 (cloridrato de 

AMP 5.700,00 TEUTO 0,0000 1,30 7.410,00 

piridoxina) ;5mg +4mg + 100mg + 100mg;Ampolas;2 
Ampolas em conjunto 

125 Ciprofloxacino ;500 mg;Comprimido; COMP 77.000,00 BRASTERAPIC 0,0000 0,1188 9.147,60 
145 Clorpromazina, Cloridrato;5 mg/mL;Solução 

Injetável;Ampola 5 mL 
AMP 200,00 UNIÃO

QUIMICA] 
0,0000 1,00 200,00 

147 Clortalidona;25 mg;Comprimido; COMP 25.000,00 VITAPAN 0,0000 0,0542 1.355,00 
163 Dexametasona ;4 mg;Comprimido; COMP 8.500,00 TEUTO 0,0000 0,1014 861,90 
177 Diclofenaco Resinato;15mg/ml;Suspensão Oral;Frasco 10ml FR 4.400,00 VITAPAN 0,0000 1,495 6.578,00 
184 Dimenidrinato + Piridoxina;25 + 5 mg/mL;Solução 

oral;Frasco 
FR 700,00 VITAPAN 0,0000 1,612 1.128,40 

269 Hidroclorotiazida ;50 mg;Comprimido; COMP 710.000,00 GEOLAB 0,0000 0,0141 10.011,00 
288 Iodeto de Potássio;2%;Xarope;Frasco 100 mL FR 1.500,00 NATULAB 0,0000 1,25 1.875,00 
362 Nifedipino ;10 mg ;Comprimido; COMP 233.000,00 GEOLAB 0,0000 0,037 8.621,00 
366 nimodipino;30mg;comprimido; COMP 55.000,00 VITAPAN 0,0000 0,1408 7.744,00 
373 Nortriptilina;25 mg;Cápsula; CAPS 45.000,00 TEUTO 0,0000 0,091 4.095,00 
391 Paracetamol ;500 mg;Comprimido; COMP 365.000,00 TKS 0,0000 0,0286 10.439,00 
404 Polivitamibico Complexo B;3/3/10/3/3 mg;Solução 

Oral;Frasco c/ 20ml 
FR 600,00 BELFAR 0,0000 1,287 772,20 

450 Sulfato Ferroso ;12,5mg/ mL;xarope;Frasco 100 mL FR 450,00 NATULAB 0,0000 1,19 535,50 
452 Sulfato Ferroso ;40 mg;Comprimido; COMP 82.000,00 PRATI 0,0000 0,032 2.624,00 

Total do Participante --------> 115.988,80 
 

Participante:
 
80 - Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda

 

 
34 Amiodarona;200 mg;Comprimido; COMP 102.000,00 geolab 0,0000 0,189 19.278,00
53 Beclometasona 200 doses ;250mcg;Spar nasal;Frasco 200 

doses
FR 190,00 chiesi 0,0000 63,30 12.027,00

132 Clomipramina;25mg;Comprimido; COMP 43.300,00   germed 0,0000 0,2714 11.751,62
138 Cloranfenicol;4mg/mL;Solução oftálmica;Frasco 10 mL FR 100,00 brainfarma 0,0000 1,76 176,00
157 De aminoácidos livres (100%); pó para diluição; lata com 

400 g; 
LAT 100,00 Neocate 0,0000 206,00 20.600,00

164 Dexametasona 0,05 mg/g; creme oftálmico; 3,5 g tubo; TB 40,00   allergan 0,0000 10,476 419,04
168 Dexclorfeniramina  ;2 mg;Comprimido; COMP 45.000,00 geolab 0,0000 0,0203 913,50
198 Divalproato de Sódio;250 mg;Comprimido; COMP 11.000,00 zydus 0,0000 0,3686 4.054,60
209 Enalapril + Hidroclorotiazida;10 + 25 mg;comprimido; COMP 30.000,00 germed 0,0000 0,2282 6.846,00
289 Isossorbida, Dinitrato ;10 mg;Comprimido; COMP 40.000,00 germed 0,0000 0,0432 1.728,00
482 Valsartana;320 mg;Comprimido; COMP 14.000,00 germed 0,0000 0,378 5.292,00
485 Varfarina Sódica 1 mg; comprimido; COMP 13.000,00 bristol 0,0000 0,243 3.159,00
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

 
Participante: 80 - Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda

 

 
490 Vildagliptina ;50 mg;comprimido; COMP 12.000,00 merck 0,0000 1,701 20.412,00 
491 Vildagliptina + metformina;50mg/850mg;Comprimido; COMP 18.000,00 merck 0,0000 1,701 30.618,00 

Total do Participante --------> 137.274,76 
 

Participante:
 
81 - DIMASTER COM.DE PROD.HOSP.LTDA

 

 
17 Albendazol ;400 mg;Comprimido Mastigável; COMP 16.800,00 PRATI 0,0000 0,242 4.065,60 
36 Amitriptilina, Cloridrato;75 mg;Comprimido; COMP 71.000,00 E M S 0,0000 0,28 19.880,00 
40 Amoxicilina + Ácido Clavulânico;500 + 125 mg;Comprimido; COMP 20.000,00 E M S 0,0000 0,569 11.380,00 
83 Bupropiona;150mg;Comprimido; COMP 30.000,00 E M S 0,0000 0,538 16.140,00 

121 Cimetidina ;200 mg;Comprimido; COMP 12.500,00 PRATI 0,0000 0,04 500,00 
175 Diclofenaco Dietilamonio;10,5 mg/g;Gel creme;Tubo 60 g TB 1.200,00 PRATI 0,0000 1,69 2.028,00 
196 Dipirona/ Prometazina/ Adifenina;325/12,5/12,5 mg/ 

mL;solução injetável ampola 2ml. 
AMP 350,00 E M S 0,0000 1,45 507,50 

280 Ibuprofeno ;50 mg/mL;Solução Oral;Frasco 30 mL FR 2.850,00 TEUTO 0,0000 0,698 1.989,30 
320 Loratadina ;10 mg;Comprimido; COMP 41.500,00 GEOLAB 0,0000 0,05 2.075,00 
330 Medroxiprogesterona ;150 mg/mL;Solução Injetável;Ampola 

1 mL 
AMP 5.050,00 E M S 0,0000 8,95 45.197,50 

340 Metoclopramida ;4 mg/mL;Solução Oral;Frasco 10 mL FR 5.350,00 MARIOL 0,0000 0,38 2.033,00 
342 Metoclopramida, Cloridrato ;10 mg;Comprimido; COMP 55.000,00 HIPOLABOR 0,0000 0,0338 1.859,00 
360 Neomicina + Bacitracina;5 mg + 250 UI/g;Pomada;Tubo 10 

g
TB 13.150,00 PRATI 0,0000 0,739 9.717,85 

412 Prometazina, Cloridrato;25 mg;Comprimido; COMP 60.500,00 PRATI 0,0000 0,04 2.420,00 
433 Salbutamol, sulfato 200 doses ;100 mcg;Aerossol 

Oral;Frasco 100mL 
FR 1.245,00 GLENMARK 0,0000 3,20 3.984,00 

434 Salbutamol, sulfato;5mg/mL;solução para inalação;Frasco FR 2.800,00   GLAXO 0,0000 15,50 43.400,00 
10 mL 

440 Sinvastatina ;20 mg;Comprimido; COMP 375.000,00 LABORIS 0,0000 0,0495 18.562,50 
441 Sinvastatina ;40 mg;Comprimido; COMP 213.000,00 LABORIS 0,0000 0,10 21.300,00 
449 Sulfametoxazol + Trimetoprima ;400 + 80 mg;Comprimido; COMP 95.500,00 PRATI 0,0000 0,049 4.679,50 

Total do Participante --------> 211.718,75 
 

Participante:
 
83 - Centermedi Com. de Produtos Hospitalares Ltda

 

 
1 Acebrofilina ;25 mg/5 mL;Xarope;Frasco 120 mL FR 2.400,00 PRATI D. 0,0000 2,145 5.148,00
18 Alendronato de Sódio ;10 mg;Comprimido; COMP 3.900,00 UCI FARMA 0,0000 0,129 503,10
50 Azitromicina ;200 mg/5 mL;Suspensão Oral;Frasco 15 mL FR 4.250,00 PHARLAB 0,0000 2,18 9.265,00
51 Azitromicina ;500 mg;Comprimido; COMP 44.500,00 PRATI D, 0,0000 0,35 15.575,00
88 Captopril ;50mg;Comprimido; COMP 490.000,00 MARIOL 0,0000 0,02 9.800,00
96 carbonato de calcio /vitamina D;600mg + 400UI;comprimido; COMP 29.000,00 NATULAB 0,0000 0,518 15.022,00
97 Carbonato de Cálcio ;1250 mg ( equivalente a 500 mg 

Ca++);Comprimido; 
COMP 18.000,00 VITAMED 0,0000 0,032 576,00

111 Cetoconazol ;2%;Shampoo;Frasco 100mL FR 1.400,00 NATIVITA 0,0000 2,80 3.920,00
231 Fenofibrato;200mg;Capsula; COMP 11.000,00 GERMED 0,0000 0,728 8.008,00
311 Levotiroxina Sódica ;50 mcg;Comprimido; COMP 85.000,00 MERCK 0,0000 0,1338 11.373,00
317 Lisinopril;5mg;Comprimido; COMP 5.000,00 AUROBINDO 0,0000 0,08 400,00
322 Losartana + Hidroclorotiazida;100/25 mg;Comprimido; COMP 55.000,00 LABORIS 0,0000 0,234 12.870,00
332 Meloxicam;15mg;Comprimido; COMP 55.000,00 PRATI D. 0,0000 0,058 3.190,00
347 Metronidazol ;200 mg/5 mL ;Suspensão Oral;Frasco 100 mL FR 1.900,00 PRATI D. 0,0000 1,29 2.451,00
364 Nimesulida;100 mg;Comprimido; COMP 350.000,00 VITAPAN 0,0000 0,0288 10.080,00
368 Nistatina c/ 7 Aplicadores ;100.000 UI/ 4 g;Creme 

Vaginal;Tubo 60 g. 
TB 7.300,00 PRATI D. 0,0000 2,89 21.097,00

375 Nortriptilina;75 mg;Cápsula; CAPS 23.500,00 HIPOLABOR 0,0000 0,118 2.773,00
390 Paracetamol ; 200 mg/mL;Solução Oral;Frasco 15 mL FR 20.600,00 MARIOL 0,0000 0,448 9.228,80
392 Paracetamol ;750mg;Comprimido; COMP 590.000,00 ZYDUS 0,0000 0,045 26.550,00
393 Paroxetina 30 mg; comprimidos; COMP 1.000,00 CRISTALIA 0,0000 2,58 2.580,00
399 Permetrina;10 mg/mL;Loção;Frasco 60 mL FR 2.800,00 IFAL 0,0000 0,932 2.609,60
429 Sais de Reidratação Oral ;3,5 + 1,5 + 2,9 + 20 g/env.;Pó p/ SAC 17.200,00 IFAL 0,0000 0,338 5.813,60
  Diluição;Sachê 27,9 g  
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

 
Participante: 83 - Centermedi Com. de Produtos Hospitalares Ltda

 
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

459 Tetraciclina;500 mg;Comprimido; COMP 10.000,00   TEUTO 0,0000 0,119 1.190,00
 

Total do Participante --------> 180.023,10 
 

Participante:
 
84 - Licimed Distribuidora de Medicamentos Ltda

 

 
25 Alprazolan;1mg;Comprimido; COMP 22.000,00 Eurofarma (G) 0,0000 0,13 2.860,00 
26 Amantadina, Cloridrato;100mg;Comprimido; COMP 12.000,00 Eurofarma 

(Mantidam) 
0,0000 0,32 3.840,00 

52 Beclometasona 200 doses ;250 mcg;Aerossol Oral;Frasco FR 220,00 Chiesi (Clenil) 0,0000 29,49 6.487,80 
54 Beclometasona 200 doses ;50 mcg;Aerossol Oral;Frasco FR 310,00 Chiesi (Clenil) 0,0000 27,00 8.370,00 
80 Budesonida 32mcg aerossol nasal frasco de 120 doses FR 1.080,00 Eurofarma 

(Noex) 
0,0000 10,00 10.800,00 

86 Candesartana;16mg;Comprimido; COMP 2.000,00 Sandoz 0,0000 0,40 800,00 
419 Quetiapina;25mg;Comprimido; COMP 21.000,00 Sandoz 0,0000 0,18 3.780,00 
427 Rosuvastatina;10mg;Comprimido; COMP 28.000,00 Sandoz 0,0000 0,355 9.940,00 
438 Sertralina, Cloridrato;50 mg;Comprimido; COMP 170.000,00 Eurofarma 

(Assert) 
0,0000 0,11 18.700,00 

443 Sorbitol, Laurilsulfato Sodico;;enema;bisnaga 6,5g BISN 800,00 Eurofarma 
(Minilax) 

0,0000 2,89 2.312,00 

Total do Participante --------> 67.889,80 
 

Participante:
 
85 - CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. PROD. HOSPITALARES LTDA

 

 
6 Acido acetilsalicilico tamponado ;200mg;comprimido; COMP 27.000,00 E.M.S 0,0000 0,13 3.510,00 

64 Bisoprolol, fumarato;2,5mg%;Comprimido; COMP 8.500,00 E.M.S 0,0000 0,94 7.990,00 
148 Cloxazolam;2mg;comprimido;. COMP 10.000,00 Sandoz 0,0000 0,1374 1.374,00 
153 Colchicina;0,5mg;Comprimido; COMP 8.500,00 Multilab 0,0000 0,0789 670,65 
158 Deflazacort;7,5mg;comprimidos; COMP 5.500,00 EMS/Sigma 0,0000 1,00 5.500,00 
187 Dimenidrinato;100mg;Comprimido; COMP 11.000,00 Pharlab 0,0000 0,0852 937,20 
224 Estrogenios Conjugados;0,300mg;Dragea; CAPS 8.500,00 Wyeth 0,0000 0,66 5.610,00 
238 Flunitrazepam;1mg;Comprimido; COMP 12.000,00 E.M.S 0,0000 0,20 2.400,00 
310 Levotiroxina Sódica ;100 mcg;Comprimido; COMP 75.000,00 Merck 0,0000 0,1229 9.217,50 
343 Metoprolol, Succinato;100 mg;Comprimido; COMP 37.000,00 Astrazeneca 0,0000 1,93 71.410,00 
351 Metronidazol;400mg;Comprimido; COMP 29.000,00 Teuto 0,0000 0,42 12.180,00 
382 Omeprazol;40mg;Cápsula; CAPS 75.000,00 Belfar 0,0000 0,14 10.500,00 
439 Sinvastatina ;10 mg;Comprimido; COMP 50.000,00 Sandoz 0,0000 0,044 2.200,00 
445 Sotalol, Cloridrato;160mg;Comprimido; COMP 5.500,00 Sandoz 0,0000 0,28 1.540,00 
478 Trometamol;10 mg;Comprimido Sublingual; COMP 6.000,00 E.M.S 0,0000 1,35 8.100,00 

Total do Participante --------> 143.139,35 
 

Participante:
 
86 - Andrômeda Distribuidora de Medicamentos Ltda

 

 
39 Amoxicilina + Ácido Clavulânico ;250 + 62,5 mg/5 

mL;Suspensão oral frasco 75 ml. 
FR 3.000,00 SANDOZ 0,0000 4,18 12.540,00

108 Cefalexina ;50mg/mL;Suspensão Oral;Frasco 60 mL FR 2.550,00 TEUTO 0,0000 1,6798 4.283,49
180 Digoxina ;0,25 mg ;Comprimido; COMP 403.000,00 TEUTO 0,0000 0,0239 9.631,70
192 Dipirona Sódica ;500 mg/mL;Solução Oral;Frasco 10 mL FR 15.400,00 FARMACE 0,0000 0,4199 6.466,46
204 Doxazosina;4mg;Comprimido; COMP 2.800,00 SANDOZ 0,0000 0,149 417,20
214 Eritromicina ;50 mg/ml;Suspensão Oral;Frasco 60 mL FR 1.100,00 PRATI 0,0000 2,2533 2.478,63
234 Fluconazol;150 mg;Comprimido; COMP 14.800,00 VITAPAN 0,0000 0,1769 2.618,12
274 Hidróxido de Alumínio ;62 mg/mL;Suspensão Oral;Frasco 

100 mL 
FR 1.900,00 SOBRAL 0,0000 1,0533 2.001,27

275 Hidróxido de Alumínio e Hidróxido de Magnésio;35,6 
mg+37mg;Suspensão Oral;Frasco c/100 mL 

FR 7.300,00 SOBRAL 0,0000 1,025 7.482,50

318 Loperamida, Cloridrato;2mg;Comprimido; COMP 7.500,00 SANDOZ 0,0000 0,0667 500,25
329 Mebendazol ;20 mg/mL;Suspensão Oral;Frasco 30 mL FR 3.150,00 SOBRAL 0,0000 0,6129 1.930,64
405 Polivitaminico Compexo B;5/1/30/4/3 mg;Comprimido; COMP 10.100,00 MEDQUIMICA 0,0000 0,0455 459,55
447 sulfadiazina;500mg;Comprimido; COMP 3.300,00 SOBRAL 0,0000 0,1318 434,94
467 Tioridazina, Cloridrato;25 mg;Comprimido; COMP 3.000,00 UNIAO 0,0000 0,224 672,00

QUIMICA
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Participante: 86 - Andrômeda Distribuidora de Medicamentos Ltda

 
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

488 Verapamil ;120 mg;Comprimido; COMP 25.000,00   SANDOZ 0,0000 0,1499 3.747,50
 

Total do Participante --------> 55.664,25 
 

Participante:
 
87 - Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda

 

 
4 Aciclovir;200mg;Comprimido; COMP 13.500,00 PRATI

DONADUZZI 
0,0000 0,088 1.188,00

7 Ácido Acetilsalicílico;100 mg;Comprimido; COMP 1.660.000,00 IMEC 0,0000 0,0085 14.110,00
9 Ácido Fólico;5 mg;Comprimido; COMP 46.000,00 HIPOLABOR 0,0000 0,016 736,00

10 Ácido Valpróico ;250 mg/5mL;Xarope;Frasco 100 mL FR 1.600,00 HIPOLABOR 0,0000 1,77 2.832,00
24 Alprazolam ;2 mg;Comprimido; COMP 22.000,00 E.M.S 0,0000 0,148 3.256,00
30 Aminofilina ;100 mg;Comprimido; COMP 31.000,00 HIPOLABOR 0,0000 0,0318 985,80
33 Amiodarona ;100mg;Comprimido; COMP 19.000,00 GEOLAB 0,0000 0,148 2.812,00
66 Bromazepam;3mg;Comprimido; COMP 130.000,00 SANVAL 0,0000 0,035 4.550,00
69 Brometo de Ipratrópio ;0,250 mg/mL;Solução p/ 

Inalação;Frasco de 20 ml. 
FR 4.480,00 HIPOLABOR 0,0000 0,52 2.329,60

74 Brometo de N-Butilescopolamina;;Solução oral;Frasco 20 
mL

FR 2.350,00 HIPOLABOR 0,0000 1,48 3.478,00

84 Buspirona, Cloridrato;10mg;Comprimido; COMP 3.000,00 LIBBS 0,0000 1,32 3.960,00
92 Carbamazepina CR;200mg ;comprimido; COMP 13.000,00 NOVARTIS 0,0000 0,608 7.904,00
95 Carbocisteina;50mg/ml;Xarope;Frasco 100 mL FR 1.200,00 NATULAB 0,0000 1,50 1.800,00
98 Carbonato de Cálcio + Colecalciferol ;500 mg + 200 

UI;Comprimido; 
COMP 35.000,00 BIONATUS 0,0000 0,17 5.950,00

130 Clomipramina SR;75mg;Comprimido; COMP 14.000,00 E.M.S 0,0000 0,91 12.740,00
131 Clomipramina;10 mg;Comprimido; COMP 10.000,00 E.M.S 0,0000 0,26 2.600,00
140 Cloreto de sódio/ benzalcônio;0,90%;Solução nasal;Frasco

30mL 
FR 1.000,00 MEDQUIMICA 0,0000 0,49 490,00

185 Dimenidrinato + Piridoxina;50 + 50 mg/mL;Solução 
Injetável;Ampola 1 ml. 

AMP 900,00 UNIAO
QUIMICA 

0,0000 1,08 972,00

203 Doxazosina;2 mg;Comprimido; COMP 15.720,00 E.M.S / GERM 
/ SIGMA 

0,0000 0,09 1.414,80

208 Enalapril ;5 mg;Comprimido; COMP 130.000,00 CIMED 0,0000 0,03 3.900,00
212 Enantoato de Noretisterona + Valerato de Estradiol ;50 + 5 

mg/mL;Solução Injetável;Ampola 1 mL 
AMP 800,00 MABRA 0,0000 5,60 4.480,00

225 Estrogenios Conjugados;0,625 mg;Dragea; CAPS 14.500,00 MABRA 0,0000 0,85 12.325,00
235 Flufenazina, enantato;25mg/ mL;Solução injetável;Ampola 

1mL
AMP 800,00 CRISTALIA 0,0000 3,35 2.680,00

239 Flunitrazepam;2 mg;comprimido; COMP 15.000,00 E.M.S / GERM 
/SIGMA 

0,0000 0,82 12.300,00

252 Glibenclamida ;5 mg;Comprimido; COMP 425.000,00 CIMED / 
NECKERMAN 

0,0000 0,0128 5.440,00

254 Gliclazida;80mg;Comprimido; COMP 8.500,00 CIFARMA 0,0000 0,15 1.275,00
255 Glicosamina, sulfato ;1,5 g;Sachet; SAC 1.800,00 E.M.S / GERM 

/ SIGMA 
0,0000 1,38 2.484,00

267 Hidralazina;25 mg;comprimido; COMP 15.500,00 NOVARTIS 0,0000 0,199 3.084,50
286 Insulina NPH ;100 UI/mL;Solução Injetável;Frasco-Ampola 

10 mL 
FR 5.000,00 CELLOFARM / 

ASPEN
0,0000 13,98 69.900,00

287 Insulina Regular ;100 UI/mL;Solução 
Injetável;Frasco-Ampola 10 mL 

FR 5.000,00 CELLOFARM / 
ASPEN

0,0000 14,60 73.000,00

337 Metildopa ;250 mg ;Comprimido ; COMP 660.000,00 LABORIS 0,0000 0,0848 55.968,00
338 Metildopa ;500 mg;Comprimido ; COMP 445.000,00 LABORIS 0,0000 0,14 62.300,00
344 Metoprolol, Succinato;25 mg;Comprimido; COMP 29.500,00 ASTRAZENEC 0,0000 0,52 15.340,00
348 Metronidazol ;250 mg;Comprimido; COMP 65.000,00 PRATI

DONADUZZI 
0,0000 0,055 3.575,00

371 Norfloxacino;400 mg;Comprimido; COMP 71.000,00 MULTILAB 0,0000 0,124 8.804,00
396 Pentoxifilina;400 mg;Comprimido; COMP 5.000,00 UCI-FARMA 0,0000 0,38 1.900,00
407 Prednisolona ;1 mg/mL;Solução Oral;Frasco 100 mL FR 1.100,00 PRATI

DONADUZZI 
0,0000 3,70 4.070,00

415 Propiltiouracil;100mg;Comprimido; COMP 7.000,00 BIOLAB 
SANUS

0,0000 0,50 3.500,00

420 Ranitidina ;150 mg;Comprimido; COMP 45.000,00 MEDQUIMICA 0,0000 0,04 1.800,00
437 Secnidazol;1000 mg;Comprimido; COMP 15.500,00 PHARLAB 0,0000 0,355 5.502,50
454 Tenoxicam;20mg/mL;Solução injetável;Frasco ampola FRAM 1.050,00 UNIAO 0,0000 3,65 3.832,50
    QUIMICA  
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

 
Participante: 87 - Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda

 
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

483 Valsartana;80 mg;Comprimido; COMP 14.000,00   E.M.S 0,0000 0,28 3.920,00
 

Total do Participante --------> 435.488,70 
 

Participante:
 
88 - Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda.

 

 
12 Ácido Valpróico ;500mg;Comprimido; COMP 68.000,00 ABBOTT 0,0000 0,49 33.320,00 

20,50 4.202,50 55 Beclometasona 200 doses ;50 mcg;Spray Nasal;Frasco 200 
doses

FR 205,00 GLAXO 0,0000 

75 Brometo de N-Butilescopolamina;10 mg;Comprimido; COMP 55.000,00 UNIAO
QUIMICA 

0,0000 0,142 7.810,00 

124 Ciprofibrato; 100 mg; comprimidos; COMP 1.100,00 BIOLAB 0,0000 0,325 357,50 
197 Divalproato de Sódio ER;500mg;comprimido; COMP 11.500,00 ABOTT 0,0000 1,882 21.643,00 
221 Estradiol;1mg;Comprimido; COMP 5.300,00 BIOLAB 0,0000 0,688 3.646,40 
370 Noretisterona ;0,35 mg;Comprimido; COMP 24.000,00 BIOLAB 0,0000 0,169 4.056,00 
431 Salbutamol ;2 mg;Comprimido; COMP 6.000,00 GLAXO 0,0000 0,14 840,00 
436 Salmeterol + Fluticasona;50/500mcg;Pó inalante oral;frasco FR 520,00   GLAXO 0,0000 101,51 52.785,20 

c/ 60 doses 
468 Tioridazina, Cloridrato;50 mg;comprimido; COMP 7.000,00 UNIAO

QUIMICA 
0,0000 0,333 2.331,00 

476 Trazodona, Cloridrato;50 mg;Comprimido; COMP 11.000,00 APSEN 0,0000 0,70 7.700,00 

Total do Participante --------> 138.691,60 
 

Participante:
 
89 - CONCORD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 

 
170 Dexclorfeniramina;2mg/5 mL;Xarope;frasco 120 mL FR 1.800,00 NATULAB 0,0000 0,86 1.548,00 
176 Diclofenaco Potássico;50 mg;Comprimido; COMP 180.000,00 CIMED 0,0000 0,0216 3.888,00 
178 Diclofenaco Sódico ;50mg;Comprimido; COMP 385.000,00 VITAMED 0,0000 0,012 4.620,00 
207 Enalapril ;20 mg;Comprimido; COMP 465.000,00 CIMED 0,0000 0,04 18.600,00 
283 Imipramina, Cloridrato;25 mg;Comprimido; COMP 137.000,00 TEUTO 0,0000 0,035 4.795,00 

Total do Participante --------> 33.451,00 
 

Participante:
 
90 - DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICA LTDA

 

 
5 Aciclovir;50mg/g;Creme;Tubo 10g TB 1.500,00 Prati

Donaduzzi
0,0000 1,47 2.205,00

15 Agua destilada esteril para administração de medicamentos 
solução injetável 10ml ampola 

AMP 10.800,00 Farmace 0,0000 0,074 799,20

19 Alendronato de Sódio ;70 mg;Comprimido; COMP 13.000,00 E M S 0,0000 0,22 2.860,00
32 Aminofilina ;24 mg/mL;Solução Injetável;Ampola 10 mL FRAM 1.290,00 Hipolabor 0,0000 0,52 670,80
37 Amoxicilina ;500 mg ;Cápsula; CAPS 195.000,00 Teuto 0,0000 0,055 10.725,00
38 Amoxicilina ;250 mg/5 mL;Suspensão Oral;Frasco 60 mL FR 20.300,00 teuto 0,0000 1,00 20.300,00
42 Ampicilina ;500mg;Capsula; CAPS 13.000,00 Prati

Donaduzzi
0,0000 0,09 1.170,00

46 Atenolol ;100 mg;Comprimido; COMP 118.000,00 Prati
Donaduzzi

0,0000 0,029 3.422,00

57 Benzilpenicilina Benzatina;1.200.000 UI;Pó p/ Solução 
Injetável frasco ampola 4ml. 

FR 5.100,00 Teuto 0,0000 0,465 2.371,50

58 Benzoato de Benzila ;250 mg/mL;Solução;Frasco 60 mL FR 2.800,00 Sobral 0,0000 1,05 2.940,00
67 Bromazepam;6mg;Comprimido; COMP 130.000,00 Sanval 0,0000 0,042 5.460,00
71 Brometo de N. Butilescopolamina + Dipirona 

Sódica;6,67+333,4 mg/ ml solução oral frasco 20 ml. 
FR 4.650,00 Hipolabor 0,0000 1,26 5.859,00

73 Brometo de N-Butilescopolamina + Dipirona Sódica ;4 + 500 
mg/mL;Solução Injetável;Ampola 5 mL 

AMP 1.180,00 Hipolabor 0,0000 0,53 625,40

76 Brometo de N- Butilescopolamina 20 mg/ ml Solução 
Injetável Ampola 1 ml. 

AMP 980,00 Hipolabor 0,0000 0,38 372,40

77 Bromidrato de Fenoterol ;5 mg/mL;Solução p/ 
Inalação;Frasco 20 mL 

FR 3.820,00 Hipolabor 0,0000 1,05 4.011,00

87 Captopril ;25mg;Comprimido; COMP 548.000,00 Sanval 0,0000 0,014 7.672,00
90 Carbamazepina ;200 mg;Comprimido; COMP 425.000,00 Sanval 0,0000 0,075 31.875,00
94 Carbocisteina;20mg/ml;Xarope;Frasco 80 mL FR 1.000,00 Prati

Donaduzzi
0,0000 1,365 1.365,00

100 Carbonato de Lítio;300 mg;Comprimido; COMP 193.000,00 Arrow 0,0000 0,085 16.405,00
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Participante: 90 - DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICA LTDA

 

 
107 Cefalexina ;500 mg;Comprimido; COMP 110.000,00 Teuto 0,0000 0,105 11.550,00
112 Cetoconazol ;20 mg/g;Creme;Tubo 30 g CRE 2.500,00 Hipolabor 0,0000 0,95 2.375,00
127 Claritromicina;500mg;Comprimido; COMP 2.000,00 Pharlab 0,0000 0,74 1.480,00
128 Clindamicina;300mg;Comprimido; COMP 6.500,00 Teuto 0,0000 0,305 1.982,50
135 Clonazepam;2,5 mg/mL;Solução Oral;Frasco 20 mL FR 3.265,00 Hipolabor 0,0000 1,26 4.113,90
150 Codeína+Paracetamol;30+500 mg;Comprimido; COMP 23.000,00 Arrow 0,0000 0,357 8.211,00
159 Deltametrina ;0,2mg/mL;Loção;frasco 100mL FR 4.000,00 Sta Terezinha 0,0000 1,00 4.000,00
165 Dexametasona, Fosfato Dissódico;4 mg/mL;Solução 

injetável;Ampola 2,5 ml ampola. 
AMP 860,00 Farmace 0,0000 0,41 352,60

166 Dexametasona;0,1%;Creme ;Tubo 10 g TB 14.600,00 Teuto 0,0000 0,455 6.643,00
167 Dexametasona;0,1mg/ml;Xarope;Frasco 120 mL FR 1.120,00 Prati

Donaduzzi
0,0000 1,05 1.176,00

169 Dexclorfeniramina;2 mg/5 ml;Solução oral;Frasco 100 mL FR 1.750,00 Teuto 0,0000 0,735 1.286,25
172 Diazepam;10 mg;Comprimido; COMP 404.000,00 Santisa 0,0000 0,0219 8.847,60
174 Diazepam;5mg;Comprimido; COMP 94.000,00 Santisa 0,0000 0,021 1.974,00
179 Diclofenaco Sódico ;75 mg/3 mL;Solução Injetável;Ampola 3 

mL
AMP 2.100,00 Farmace 0,0000 0,315 661,50

182 Diltiazem;60 mg;Comprimido ; COMP 38.000,00 Teuto 0,0000 0,082 3.116,00
189 Dimeticona;75mg/mL;Solução Oral;Frasco 10 mL FR 2.000,00 Hipolabor 0,0000 0,445 890,00
193 Dipirona Sódica ;500 mg;Comprimido; COMP 340.000,00 Sobral 0,0000 0,053 18.020,00
195 Dipirona Sódica ;500mg/mL;Solução Oral;Frasco 20 mL FR 5.000,00 Farmace 0,0000 0,864 4.320,00
213 Eritromicina ;25 mg/mL;Suspensão oral;Frasco 60 mL FR 750,00 Prati

Donaduzzi
0,0000 2,42 1.815,00

215 Eritromicina ;500 mg;Comprimido; COMP 29.000,00 Prati
Donaduzzi

0,0000 0,315 9.135,00

219 Espironolactona ;100 mg;Comprimido; COMP 32.000,00 Hipolabor 0,0000 0,19 6.080,00
220 Espironolactona ;25 mg;Comprimido; COMP 211.000,00 Aspen 0,0000 0,095 20.045,00
227 Fenitoína ;100 mg;Comprimido; COMP 167.000,00 Teuto 0,0000 0,042 7.014,00
228 Fenitoína ;50 mg/mL;Solução Injetável;Ampola 5 mL AMP 350,00 Teuto 0,0000 0,525 183,75
229 Fenobarbital;100 mg;Comprimido; COMP 222.000,00 Sanval 0,0000 0,03 6.660,00
230 Fenobarbital;40 mg/mL;Solução Oral;Frasco 20 mL FR 910,00 Sanval 0,0000 1,575 1.433,25
240 Fluoxetina, Cloridrato;20 mg;Cápsula; CAPS 505.000,00 Hipolabor 0,0000 0,07 35.350,00
246 Furosemida ;10 mg/mL;Solução Injetável;Ampola 2 mL AMP 190,00 Teuto 0,0000 0,29 55,10
247 Furosemida;40 mg;Comprimido; COMP 672.000,00 Hipolabor 0,0000 0,017 11.424,00
256 Glicose ;25%;Solução Injetável;Ampola 10 mL AMP 820,00 Samtec 0,0000 0,137 112,34
264 Haloperidol;5mg/ml;Solução Injetável;Ampola 1ml AMP 300,00 Teuto 0,0000 0,37 111,00
268 Hidroclorotiazida ;25 mg;Comprimido; COMP 375.000,00 Pharlab 0,0000 0,0145 5.437,50
270 Hidrocortisona ;100 mg;Pó p/ Solução 

Injetável;Frasco-Ampola 2 ml. 
FR 500,00 Teuto 0,0000 1,47 735,00

271 Hidrocortisona ;500 mg;Pó p/ Solução 
Injetável;Frasco-Ampola 

AMP 775,00 Teuto 0,0000 3,69 2.859,75

290 Isossorbida, Dinitrato;5 mg;Comprimido Sublingual; COMP 21.500,00 Sanval 0,0000 0,03 645,00
293 Isossorbida;10mg/mL;Solução injetável;Ampola AMP 400,00 bIOLAB 0,0000 1,665 666,00
294 Itraconazol;100mg;comprimido; COMP 11.000,00 Prati

Donaduzzi
0,0000 0,368 4.048,00

304 Levodopa+Carbidopa;250 + 25 mg;Comprimido; COMP 56.000,00 Teuto 0,0000 0,158 8.848,00
314 Lidocaína ;2%;Gel Creme;Tubo 30g TB 460,00 Pharlab 0,0000 1,26 579,60
315 Lidocaína 100 vaso constritor 2% solução injetável frasco- 

ampola 20 ml. 
FR 420,00 Hipolabor 0,0000 1,155 485,10

319 Loratadina ;1 mg/mL;Xarope;Frasco 100 mL FR 2.050,00 Prati
Donaduzzi

0,0000 1,20 2.460,00

321 Lorazepam;2mg;comp; COMP 50.000,00 Teuto 0,0000 0,042 2.100,00
324 Losartana;50mg;comp; COMP 350.000,00 Prati

Donaduzzi
0,0000 0,0488 17.080,00

328 Mebendazol ;100 mg;Comprimido; COMP 42.400,00 Sobral 0,0000 0,022 932,80
333 Memantina, Cloridrato; 10mg;comprimido COMP 20.300,00 Arrow 0,0000 0,61 12.383,00
334 Metformina ;500 mg;Comprimido ; COMP 240.000,00 Aurobindo 

Pharma 
0,0000 0,042 10.080,00

335 Metformina ;850 mg;Comprimido; COMP 300.000,00 Teuto 0,0000 0,042 12.600,00
341 Metoclopramida ;5 mg/mL;Solução Injetável;Ampola 2 mL AMP 1.800,00 Isofarma 0,0000 0,18 324,00
354 Miconazol c/ 7 aplicadores;20mg/g;Crème vaginal;Tubo 80g TB 1.830,00 Prati

Donaduzzi
0,0000 3,58 6.551,40

355 Midazolam, Maleato;5 mg/mL;Solução injetável;Ampola 
3mL

AMP 600,00 Hipolabor 0,0000 0,66 396,00

361 Nifedipino (RETARD);20 mg;Comprimido; COMP 60.000,00 Medquímica 0,0000 0,042 2.520,00
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

 
Participante: 90 - DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICA LTDA

 

 
369 Nitrofurantoína ;100 mg;Comprimido; COMP 21.500,00 Teuto 0,0000 0,095 2.042,50 
381 Omeprazol;20 mg;Cápsula; CAPS 1.200.000,00 Prati

Donaduzzi
0,0000 0,037 44.400,00 

383 ondansetrona;2mg/mL;Solução injetável;Ampola 2mL AMP 600,00 Nova Farma 0,0000 0,32 192,00 
397 Permanganato de Potássio;100 mg;Comprimido; COMP 5.500,00 Mariol 0,0000 0,042 231,00 
400 Permetrina;50 mg/mL;Loção;Frasco 60 mL FR 300,00 Ifal 0,0000 2,00 600,00 
406 Polivitaminico Compexo B;6/40/4/2/8 mg;Solução 

Injetável;Ampola 2 mL 
AMP 550,00 Hypofarma 0,0000 0,475 261,25 

410 Prednisona;5 mg;Comprimido; COMP 84.000,00 Prati
Donaduzzi

0,0000 0,053 4.452,00 

411 Prometazina ;50 mg/2 mL;Solução Injetável;Ampola 2 mL AMP 1.010,00 Sanval 0,0000 0,68 686,80 
417 Propranolol ;40 mg ;Comprimido; COMP 250.000,00 Sanval 0,0000 0,012 3.000,00 
418 Quetiapina;100mg;Comprimido; COMP 18.000,00 Arrow 0,0000 0,275 4.950,00 
421 Ranitidina ;15mg/ml;suspensão oral;frasco 120 ml. FR 800,00 Sanval 0,0000 3,68 2.944,00 
422 Ranitidina;25 mg/mL;Solução injetável;Ampola 2 mL AMP 920,00 Farmace 0,0000 0,32 294,40 
451 Sulfato Ferroso ;25 mg/mL;solução oral;Frasco 30 mL FR 4.800,00 Hipolabor 0,0000 0,5099 2.447,52 
456 Terbutalina, Sulfato;0,5 mg/mL;Solução Injetável;Ampola 1 

mL
AMP 700,00 Hipolabor 0,0000 1,3479 943,53 

462 Tiamina;300 mg;Comprimido; COMP 26.500,00 Teuto 0,0000 0,063 1.669,50 
463 Ticlopidina, Cloridrato;250mg;Comprimido; COMP 9.500,00 Biolab 0,0000 0,13 1.235,00 
465 Timolol, Maleato ;0,5%;Solução Oftálmica;Frasco 5 mL FR 900,00 Teuto 0,0000 0,89 801,00 
472 Tramadol, Cloridrato;50 mg/mL;Solução Injetável;Ampola 1 

mL
AMP 500,00 Hipolabor 0,0000 0,37 185,00 

473 Tramadol, Cloridrato;50mg;Comprimido; COMP 39.300,00 Teuto 0,0000 0,075 2.947,50 
484 Varfarina Sódica ;5 mg;Comprimido; COMP 59.000,00 Teuto 0,0000 0,063 3.717,00 
489 Verapamil;80 mg;Comprimido; COMP 55.000,00 Sanval 0,0000 0,037 2.035,00 

Total do Participante --------> 473.292,24 
 

Participante:
 
91 - HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 

 
68 Brometo de Ipratrópio ;0,02mg;Aerossol;frasco 15mL FR 380,00 BOEHRINGER 0,0000 15,57 5.916,60 
101 Carbonato de Litio;450mg;Comprimido; COMP 19.200,00 EUROFARMA 0,0000 0,759 14.572,80 
136 clonidina;0,150mg;comprimido; COMP 16.500,00 BOEHRINGER 0,0000 0,1553 2.562,45 
186 Dimenidrinato/Piridoxina/Glicose/Frutose;3/5/100/100 mg

mL;Solução injetável ampola de 10 ml. 
AMP 1.000,00 NYCOMED 0,0000 1,7826 1.782,60 

190 Diosmina + Herperidina;450/50mg;Comprimido; COMP 16.000,00 SERVIER 0,0000 0,24 3.840,00 
423 Retinol/ Colecalciferol;50.000UI/ 10.000UI;solução 

oral;frasco 10 mL 
FR 450,00 NYCOMED 0,0000 2,2206 999,27 

469 Tiotrópio, brometo + Inalador FR 500,00   BOEHRINGER   0,0000 190,05 95.025,00 
Respimat;2,5mcg/dose;Solução p/ Inalação Oral;Frasco 
4mL (60doses) 

475 Trazodona, Cloridrato;100 mg;Comprimido; COMP 7.000,00 APSEN 0,0000 1,4047 9.832,90 
477 Trimetazidina;35 mg;comprimido; COMP 4.000,00 SERVIER 0,0000 1,15 4.600,00 

Total do Participante --------> 139.131,62 
 

Participante:
 
92 - Wincorp Farmacêutica Comercial Ltda.

 

 
129 Clobazam;20 mg;Comprimido; COMP 17.200,00 Sanofi-Aventis 0,0000 0,45 7.740,00 
218 Espiramicina 500 mg; comprimido; COMP 500,00 Sanofi-Aventis 0,0000 2,1425 1.071,25 
285 Insulina Glargina (Lantus);100 UI/mL;Solução

Injetável;Frasco Ampola 10mL 
FRAM 1.542,00 Sanofi-Aventis 0,0000 237,54 366.286,68 

Total do Participante --------> 375.097,93 
 

Participante:
 
94 - PRODIET FARMACEUTICA SA

 

 
82 Budesonida;50 mcg;Aerossol Nasal;Frasco 120 doses FR 1.060,00 BIOSINTETICA 0,0000 8,67 9.190,20
85 Buspirona, Cloridrato;5mg;Comprimido; COMP 18.000,00 LIBBS 0,0000 0,55 9.900,00

119 Cilostazol ;100 mg;Comprimido; COMP 60.000,00 BIOSINTETICA 0,0000 0,3212 19.272,00
120 Cilostazol ;50mg;Comprimido; COMP 78.000,00 BIOSINTETICA 0,0000 0,1985 15.483,00
137 Clopidogrel;75 mg;Comprimido; COMP 123.000,00 BIOSINTETICA 0,0000 0,1939 23.849,70
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Participante: 94 - PRODIET FARMACEUTICA SA

 

 
281 Ibuprofeno ;600 mg;Comprimido; COMP 207.000,00 PRATI 0,0000 0,0567 11.736,90 
291 Isossorbida, Mononitrato ;20 mg;Comprimido; COMP 155.000,00 ZYDUS 0,0000 0,0739 11.454,50 
292 Isossorbida, Mononitrato ;40 mg;Comprimido; COMP 88.000,00 ZYDUS 0,0000 0,1109 9.759,20 
300 Levodopa + Benzerazida ;100/25mg;Comprimido; COMP 59.100,00 ROCHE 0,0000 1,19 70.329,00 
302 Levodopa + Benzerazida;200 + 50 mg;Comprimido; COMP 56.000,00 ROCHE 0,0000 1,60 89.600,00 
379 olmesartana

medoxomila,hidroclorotiazida;20/12,5mg;comprimido 
COMP 3.500,00 DAIICHI

SANKYO 
0,0000 1,055 3.692,50 

Total do Participante --------> 274.267,00 
 

Total Geral ----------------------> 3.690.459,22 
 
 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

 
Tubarão, 26 de Março de 2013

 
COMISSÃO:

 
CARLA WILMES 

 
TIAGO CORREA TANCREDO HELLEN

MONTEIRO CORREA ROBERTA 

AGUIAR GOMES SGROTT TIAGO 

MICHELS BECHTOLD CLEINILSON 

RODRIGUES DA SILVA 

 
 
- ........................................ - Pregoeiro(a) 
 
- ........................................ - MEMBRO DE APOIO 
 
- ........................................ - MEMBRO DE APOIO 
 
- ........................................ - MEMBRO DE APOIO 
 
- ........................................ - MEMBRO DE APOIO 
 
- ........................................ - MEMBRO DE APOIO 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 379

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123307/05/2013 (Terça-feira)

Homologação de Inscrições Edital 01/2013 CIS/
AMURES
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CIS
Edital de credenciamento n° 01/2013
HOMOLOGAÇÃO INSCRIÇÃO CREDENCIAMENTOS NOVOS

Empresa
Master X Diagnósticos por Imagens Ltda
Maternite Exames de Imagem e Obstetrícia Ltda

Lages, 03 de Maio de 2013.
CARLOS LUIZ MORAIS
Presidente CIS/AMURES

CiS/amureS

Extrato de Contrato Nº 023/2013
O CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO: 23/2013
CONTRATADA: MASTER X DIAGNÓSTICOS POR IMAGENS LTDA 
ME, com sede à Rua Belisário Ramos, nº 2568, Centro, Lages/SC.

Objeto: Prestação de Serviços em exames de RX.
Fundamento Legal: Edital de Credenciamento nº 01/2013.
PRAZO: será de 12 meses a contar da assinatura.
VALOR: de acordo com a prestação dos serviços e tabela própria 
CIS/AMURES.

Lages, 03 de Maio de 2013.
CARLOS LUIZ MORAIS
Presidente do CIS/AMURES

Extrato de Contrato Nº 026/2013
O CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO: 26/2013
CONTRATADA: MATERNITE EXAMES DE IMAGEM E OBSTETRÍCIA 
LTDA, com sede à Rua Marechal Deodoro, nº 856, Centro, Lages/
SC.

Objeto: Prestação de Serviços de Ultrassom Obstetríco com Dop-
pler, Perfil biofísico fetal, Ultrassom morfológico e com Doppler e 
Ultrassom transvaginal.
Fundamento Legal: Edital de Credenciamento nº 01/2013.
PRAZO: será de 12 meses a contar da assinatura.
VALOR: de acordo com a prestação dos serviços e tabela própria 
CIS/AMURES.

Lages, 03 de Maio de 2013.
CARLOS LUIZ MORAIS
Presidente do CIS/AMURES

www.ciga.sc.gov.br
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